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Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Lei N° 1.328/2011
LEI N° 1.328/2011
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a repassar subvenção so-
cial às entidades que especifica e dá outras providências.

PEDRO PAULO DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder Subvenção Social à Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais de Rachadel, CNPJ n.º 05.049.107/0001-48, para auxílio 
na organização da Festa da Hortaliça no ano de 2011, através do 
repasse de subvenção social no valor total de R$2.500,00 (Dois Mil 
e quinhentos Reais), mediante parcela única;

Art. 2.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder Subvenção Social ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Antônio Carlos, CNPJ n.º 82.507.237/0001-28, para auxílio na 
organização da Festa do Colono no ano de 2011, através do re-
passe de subvenção social no valor total de R$2.500,00 (Dois Mil 
e quinhentos Reais), mediante parcela única;

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder Subvenção Social à Sociedade Esportiva Recreativa Cru-
zeiro, CNPJ n.º 83.845.743/0001-90, para auxílio na organização 
da Festa da Cachaça no ano de 2011, através do repasse de sub-
venção social no valor total de R$2.500,00 (Dois Mil e quinhentos 
Reais), mediante parcela única.

Art. 4º As despesas decorrente da presente lei correrão por conta 
do orçamento de 2011.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 1° de junho de 2011 e revogando as 
disposições em contrário.

Art. 6º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 14 de junho de 2011.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício

Lei Nº 1.329/2011
LEI Nº 1.329/2011
Autoriza a Suplementação e Anulação de Dotações Orçamentárias 
e dá outras providências.
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Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1401, de 20 de junho de 2011.
DECRETO Nº 1401, de 20 de junho de 2011.
Decreta Ponto Facultativo.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais 
aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 24 de junho de 
2011 (sexta-feira), em todas as repartições públicas Municipais.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente de-
creto serão por conta de dotações próprias do orçamento muni-
cipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 20 de junho de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
20 de junho de 2011.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 1439/2011 de 20/06/2011
O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA Nº 1439/2011 de 20/06/2011

Art. 1º. NOMEAR, ROBSON LUIZ RAIMUNDO, brasileiro (a), inscri-
to (a) no CPF nº. 701.406.009-06, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “C” do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Portaria Nº 1440/2011 de 20/06/2011
O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA Nº 1440/2011 de 20/06/2011

Art. 1º. NOMEAR, LEANDRO COELHO BROERING, brasileiro (a), 
inscrito (a) no CPF nº. 034.135.719-74, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ESCRITURÁRIO do Quadro de Pessoal do 

PEDRO PAULO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Antônio Carlos 
em exercício, faz saber a todos os habitantes que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Suplementada na importância de R$ 260.000,00 (du-
zentos e sessenta mil reais) a Dotação da Verba do Orçamento 
vigente abaixo relacionado:

04.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1003.4.4.90.00.00.0.1.001 - Aquisição de Terreno p/ Construção 
de Escola
019 - Aplicações Diretas
R$ 260.000,00

Art. 2º - A Despesa resultante do disposto no Artigo anterior cor-
rerá à conta da Anulação das seguintes Dotações:

04.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1005.4.4.90.00.00.0.1.001 - Aquisição de Veículos para Transporte 
Escolar
053 - Aplicações Diretas
R$ 46.650,00

2008.3.1.90.00.00.0.1.001 - Manutenção do Ensino Fundamental
027 - Aplicações Diretas
R$ 70.000,00

2008.3.1.91.00.00.0.1.001 - Manutenção do Ensino Fundamental
025 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias
R$ 20.000,00

2014.3.1.90.00.00.0.1.001 - Manutenção do Ensino Infantil
039 - Aplicações Diretas
R$ 103.350,00

2014.3.1.91.00.00.0.1.001 - Manutenção do Ensino Infantil
037 - Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Antônio Carlos, 14 de Junho de 2011.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 053/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: nº 053/2011; Origem: Pro-
cesso Licitatório n.º 027/2011 - Pregão Presencial nº 013/2011. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contra-
tada: CC Artefaros de Concreto Ltda EPP; Objeto: Aquisição de 
Galerias de Concreto para construção de bueiros em estradas vi-
cinais do perímetro rural do Município de Antonio Carlos; Valor do 
Aditivo: 24.000,00; Valor do Contrato aditivado: 154.000,00.

Antônio Carlos, 20 de Junho de 2011.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Em Exercício
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Publicação de Licitação PE 018 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2011- FMS

Objeto: aquisição de materiais de consumo e material permanente 
para a Vigilância Sanitária de Biguaçu.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15:00h do dia 
07/07/2011, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília - DF.
Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 22/06/2011, às 
14:59h do dia 07/07/2011.
Local para obtenção do edital: no endereço eletrônico do prove-
dor do pregão eletrônico - Cidade Compras - www.cidadecompras.
com.br.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3243-
1040.

Biguaçu, 14 de junho de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - Por Delegação
Secretário Municipal de Saúde

Publicação de Licitação PE 083 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 083/2011- FMS

Objeto: aquisição de sistema de vídeo-endoscopia digestiva para a 
Unidade Central de Saúde do município de Biguaçu.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 16:00h do dia 
06/07/2011, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília - DF.
Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 22/06/2011, às 
15:59h do dia 06/07/2011.
Local para obtenção do edital: no endereço eletrônico do prove-
dor do pregão eletrônico - Cidade Compras - www.cidadecompras.
com.br.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3243-
1040.

Biguaçu, 16 de junho de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - Por Delegação
Secretário Municipal de Saúde

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.826
DECRETO nº 4.826, de 29 de abril de 2011.
Suplementa e anula Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.784 de 22/12/2010,

Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1441/2011 de 20/06/2011
O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA Nº 1441/2011 de 20/06/2011

Art. 1º. NOMEAR, FRANCIANA SILVEIRA, brasileiro (a), inscrito (a) 
no CPF nº. 032.024.489-00, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ESCRITURÁRIO do Quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal de Biguaçu.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial 123/2011-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 123/2011-PMB

OBJETO: aquisição de materiais elétricos para a Secretaria de Edu-
cação e Setor de Tecnologia e Informação da Prefeitura Municipal 
de Biguaçu.
Data da abertura da documentação e proposta de preços: 
07/07/2011 às 14:00 hrs. Local para obtenção do edital: Setor 
de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um CD ou pen-
drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 17 de junho de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial 129/2011-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 129/2011-PMB

OBJETO: aquisição de concreto usinado para uso na pavimenta-
ção de ruas e implantação de drenagem pluvial no Município de 
Biguaçu.
Data da abertura da documentação e proposta de preços: 
07/07/2011 às 16:00 hrs. Local para obtenção do edital: Setor 
de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um CD ou pen-
drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 17 de junho de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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b) SEGMENTO TRABALHADORES EM SAÚDE

1- ABO -ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
Titular: Luiz Fernando Santos
Suplente: Cintia Simonini

2- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE
Titular: Serli Ferreira
Suplente: Ivanir Terezinha Kuntz

3 - ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE CAÇADOR
Titular - Eduardo Lopes Barbosa
Suplente - Flávio Scalcon

4 - CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional
Titular - Adriano Luiz Mafessoni
Suplente - Conselho Regional de Farmácia - Sheila Regina Mandelli

5 - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ASSISTENTES SOCIAIS
Titular - Elaine Bulat
Suplente - Sirlei Heinemann

6 - APSIC - Associação de Psicólogos de Caçador e Região
Titular - Vanessa Susin
Suplente - Debora Cunha de Almeida

c) SEGMENTO PRESTADORES DE SERVIÇO

1 - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
çador
Titular - Micheline Kati Perett Bertólli
Suplente - Ana Eliza Schneider

2 - REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
Titular - Márcia Medeiros de Lima
Suplente - Idima Riedi Úrio

3 - APAS - Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador
Titular - Paulo Assis Crasnhack Filho
Suplente - Márcia Regina Finili

d) SEGMENTO REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

1 - SITRUC - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caçador e 
Macieira
Titular - Jorge Alberto Westerlon
Suplente - Ivo José Weber

2 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular - Iria Lezan Ribeiro
Suplente - Dirceu Ribeiro de Mello

3 - Sindicato dos Empregados do Comércio de Caçador
Titular - Kellin Santos
Suplente - Adelmir Meireles da Silva

4 - SITRIVEST - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e do 
Vestuário de Caçador
Titular - Valmor de Paula
Suplente - Dirce Guimarães Drehmer

5 - AMAR - Associação Maria Rosa
Titular - Zilda de Melo Albuquerque
Suplente - Nelva Maria Coferi Correa

6 - ADVAB - Associação Deficientes Visuais Aurélia Bertotto
Titular - Jani Maria Gomes Peres
Suplente - Zita Elizabeth Driessen

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes Dotações Orçamentá-
rias do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, no 
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais):

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.91.00 - Transferência Intra Orçamentária R$ 10.000,00
Soma R$ 10.000,00

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TU-
RISMO
22.661.0027.2.099 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
3.3.90.00 - Aplicações Diretas   R$ 1.000,00
Soma   R$ 1.000,00
TOTAL   R$ 11.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações orçamentárias realizadas 
na forma disposta no art. 1º, serão utilizados recursos provenien-
tes da anulação das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, 
no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais):

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.90.00 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
Soma R$ 10.000,00

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TU-
RISMO
22.661.0027.2.099 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
3.1.90.00 - Aplicações Diretas   R$ 1.000,00
Soma   R$ 1.000,00
TOTAL   R$ 11.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de abril de 
2.011.
IMAR ROCHA,
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 4.880
DECRETO nº 4.880, de 10 de junho de 2011.
Nomeia o Conselho Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei nº 430, de 19/6/1991, e suas 
alterações,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Saúde, pelo prazo de dois 
anos, de acordo com a Lei nº 430, de 19/06/1991 e suas altera-
ções, na forma que segue:

a) SEGMENTO GOVERNAMENTAL

1 - Titular: César Antonio Velasques
Suplente: Marjuri Sgarbossa
2 - Titular: Sirlene Ribeiro Tuchlinovicz
Suplente: Roseli Aparecida Ferreira Cordeiro
3 - Titular: Flávia Morona
Suplente: Jussara S. M. João
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DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o “Loteamento do Contestado”, situado nos 
Bairros Gioppo e Nossa Senhora Salete, nesta cidade de Caça-
dor, Estado de Santa Catarina, de propriedade de Imóveis Zardo 
Ltda., com área total de 200.595,93m2 (duzentos mil, quinhentos 
e noventa e cinco metros e noventa e três decímetros quadrados) 
e área a ser loteada de 137.400,64m2 (cento e trinta e sete mil, 
quatrocentos metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 25.869, tudo em conformidade com o Mapa 
e o Memorial Descritivo em anexo, que ficam fazendo parte inte-
grante do mesmo.

Art. 2º Ficam assim distribuídas as áreas do “Loteamento do Con-
testado”:

I - 69.514,42m² (sessenta e nove mil, quinhentos e quatorze me-
tros e quarenta e dois decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 25.869 do R.I. desta Comarca destinada à formação de 148 
lotes;

II - 26.675,78m² (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e cinco 
metros e setenta e oito decímetros quadrados), objeto da matrí-
cula nº 25.869 do R.I. desta Comarca destinada à área de vias 
públicas;

III - 20.973,34m2 (vinte mil, novecentos e setenta e três metros 
e trinta e quatro decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 
25.869, do R.I. desta Comarca, destinada a área verde;

IV - 20.237,10m2 (vinte mil, duzentos e trinta e sete metros e 
dez decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 25.869 do R.I. 
desta Comarca, destinada a área institucional;

V - 63.195,29m2 (sessenta e três mil, cento e noventa e cinco 
metros e vinte e nove decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 25.869 do R.I. desta Comarca, de área remanescente.

Parágrafo único. As áreas verde e institucional foram calculadas 
sobre a totalidade da área da matrícula, ou seja, 200.595,93m2 
(duzentos mil, quinhentos e noventa e cinco metros e noventa e 
três decímetros quadrados), ficando o proprietário isento da do-
ação quando lotear a área remanescente de 63.195,29m2 (ses-
senta e três mil, cento e noventa e cinco metros e vinte e nove 
decímetros quadrados).

Art. 3º O registro do “Loteamento do Contestado”, no Cartório de 
Registro de Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste ato, sob 
pena de caducidade da aprovação.

Art. 4º Os serviços de Infra Estrutura deverão ser efetuados num 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses e são de total respon-
sabilidade do loteador.

Art. 5º Ficam caucionados junto à Prefeitura Municipal de Caça-
dor, os lotes da quadra “C”, de nºs 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47 e 48 do “Loteamento do Contestado”, até que as obras de 
infra-estrutura sejam totalmente concluídas, em cumprimento às 
exigências da Lei Complementar nº 128/2008.

Art. 6º Somente será permitida a construção dde edificações sobre 
os lotes após a execução da infra-estrutura.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 4.725, de 22 de dezembro de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 15 de junho de 

7 - Pastoral da Criança
Titular- Ivone Maria Salvador Colombo
Suplente - Cleiton Mariano Colombo

8 - Associação de Moradores e Amigos do Bairro Berger
Titular - Janeth Aparecida Zaccaron Thomazi
Suplente - Vilmar Zollner
9 - Associação de Moradores do Bairro Alto Bonito
Titular - Alorindo de Oliveira Santos
Suplente - Edelmar Pereira da Rosa

10 - Associação dos Moradores do Loteamento Caçanjurê
Titular - Lindolfo Alves Proença
Suplente - Sinara Salete Ribeiro Coelho

11 - Associação de Moradores da Vila Santa Clara
Titular - Marilene Montovani
Suplente - Maria Salete do Amaral Bitencourt - Bairro Nossa Se-
nhora Salete

12 - UAMC - União das Associações de Moradores de Caçador
Titular - Antôni Vanderlei Moreira
Suplente - Glaci Terezinha Andreolla

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 4.881
DECRETO nº 4.881, de 10 de junho de 2011.
Substitui o presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social - FMHIS.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.534, de 27/05/2008 
e sua alteração,

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o presidente do Conselho Gestor do Fun-
do Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, nomeado 
pelo Decreto nº 4.490, de 12/05/2010, que passa a ser a Senhora 
Marines Delavechia Colaço, a contar desta data.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.883
DECRETO nº 4.883, de 15 de junho de 2011.
Aprova “Loteamento do Contestado”.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e Lei 2.119/04,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

R E S O L V E :

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria de 
Educação, a seguir relacionados, licença para tratamento de saú-
de, especificando: código, nome, cargo e período de afastamento, 
conforme segue:

Cód Nome Cargo Dias de afast.
Período de 
Afastamento

8429 Juliana Cordeiro Servente 60 dias
28/05/11 a 
26/07/11

1252
Maria Julieta dos 
Santos

Servente 30 dias
18/05/11 a 
16/06/11

1514
Ruth Macedo 
Maciel

Servente 15 dias
24/05/11 a 
07/06/11

3294 Lilia Capelin
Auxiliar de Cre-
che e Berçário

30 dias
02/06/11 a 
01/07/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.636
PORTARIA Nº 20.636, de 02 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o disposto na Lei Complementar nº 163, 
de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação em 
caráter temporário,

RESOLVE:
RESCINDIR a pedido, o contrato por tempo determinado de LUIZ 
ALESSANDRO PIETROBON, ocupante do cargo de Servente, com 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, na EMEB 
Hilda Granemann de Sousa, da Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 08 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.637
PORTARIA Nº 20.637, de 02 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, retorno da Licença Prêmio concedida atra-
vés da Portaria nº 20.415, de 28/04/2011 à Servidora Pública Mu-
nicipal TAÍSA BEATRIZ BASSO, ocupante do cargo de Secretária 
Escolar, lotada na EMEB Henrique Júlio Berger, da Secretaria de 

2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 20.618
PORTARIA Nº 20.618, de 30 de maio de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 29, § 1º, na Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
NOMEAR Servidores Públicos Municipais, OSMAR PEREIRA DIAS, 
PRISCILA APARECIDA DA LUZ e DIOGO BORGES BARBOSA para 
comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos 
funcionários abaixo relacionados, especificando: código, nome e 
cargo do servidor avaliado, conforme segue:

Cód. Servidor Avaliado Cargo

7987 Alessandro Gonçalves
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

8628 Angela Knebel
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

8337
Antonio Carlos Moraes da 
Conceição 

Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

7991 Eduardo de Bittencourt
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

8334 Eveline Semke Moraes
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

7984 Ezequiel Marcio Colaço
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

9200 Fábio de Lima Garcia
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

8336 Fernando Antonio Sinhorin
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

9195 Gustavo Pedrotti Boscari
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

7989 Johny Marcos Tibes de Souza
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

9201 José Augusto Moreira Prado
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

9255 Lilian Aparecida de Oliveira
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

7992 Loemir Engel Lopes
Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de maio de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.635
PORTARIA nº 20.635, de 02 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,
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nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR com base no art. 190, I, da Lei Complemen-
tar nº 56, de 20/12/04 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Caçador, os Servidores Públicos Municipais LE-
ANDRO CHIARELLO DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico 
em Programação de Computador, com exercício na Secretaria de 
Administração e Fazenda; TÂNIA FERREIRA, matrícula 3932, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Contabilidade, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda e SINEIDE DO CARMO ROTTA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Secretário lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, para, sob a presidência do primeiro, e 
secretariada pela última, comporem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo nº 008/2011.

Art. 2º - INSTAURAR Processo Administrativo, a fim de apurar res-
ponsabilidade de servidores e ex-servidores municipais em face da 
percepção de diárias para viagem sem apresentação de compro-
vação das despesas ou valores recebidos na forma do disposto no 
art. 164 da Lei Complementar 56/2004.

Parágrafo único - A Comissão deverá apurar a possível configu-
ração de infração ao disposto no art. 164 da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Caçador, bem como o disposto no art. 36 da Lei 
1.360, de 23 de junho de 1999.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para con-
clusão dos trabalhos a contar da publicação da referida portaria no 
órgão oficial de publicação.
Parágrafo único - É admitida a prorrogação automática pelo mes-
mo prazo, sem prejuízo dos trabalhos, quando as circunstâncias 
o exigirem, em conformidade com o disposto no art. 236 da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Caçador.

Art. 4º- Providencie a Comissão as provas que julgar necessá-
rias para a completa apuração dos fatos imputados ao acusado, 
respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 20.642
PORTARIA Nº 20.642, de 03 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 77 da Lei Complementar 
nº 209, de 23/02/11, que dispõe sobre a Nova Organização Admi-
nistrativa da Prefeitura,

RESOLVE:
ALTERAR o art. 2º da portaria nº 20.607, de 30/05/11, que desig-
nou o Servidor ILMO PEDRO FAUTH para receber função gratifica-
da, a qual passa ser para exercer a Função de Confiança de Chefe 
de Equipe, FCC-2, + 50%, junto ao Setor de Merenda Escolar da 
Secretaria de Educação, com efeitos a contar de 01 de junho de 
2011.

Educação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.640
PORTARIA Nº 20.640, de 02 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 29, § 1º, na Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
NOMEAR Servidores Públicos Municipais, ANTONIO CARLOS MO-
RAES DA CONCEIÇÃO, EVELINE SEMKE MORAES e EZEQUIEL 
MARCIO COLAÇO para comporem a Comissão de Avaliação de Es-
tágio Probatório dos funcionários abaixo relacionados, especifican-
do: código, nome e cargo do servidor avaliado, conforme segue:

Cód. Servidor Avaliado Cargo
10297 Cláudio Sônego Agente Municipal de Segurança e Trânsito

10302
Cristiano Reinaldo 
Rodrigues Fernandes

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

7993 Diogo Borges Barbosa Agente Municipal de Segurança e Trânsito
10292 Edgar Aimi Agente Municipal de Segurança e Trânsito

9199
Josimara Aparecida 
dos Santos

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

8339 Luciara Garcez Coelho Agente Municipal de Segurança e Trânsito

10104
Marcelo José Alves de 
Andrade

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

8335
Marcio Faccioni de 
Mello

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

7985 Osmar Pereira Dias Agente Municipal de Segurança e Trânsito

8333
Priscila Aparecida da 
Luz

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

7994
Raquel de Fátima 
Galina

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

9467
Silmara Lemes dos 
Santos

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

10296
Viviane Domingos 
Muller Vosgrau

Agente Municipal de Segurança e Trânsito

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.641
PORTARIA nº 20.641, de 03 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Complementar 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.645
PORTARIA nº 20.645, de 03 de junho de 2010.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto no art. 73, inciso III, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal LEANDRO SOUZA DE 
MATOS, ocupante do cargo de Analista de Sistemas, lotado na 
Secretaria de Saúde, 08 (oito) dias de afastamento, face ao seu 
casamento, durante o período de 17 a 24 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.646
PORTARIA Nº 20.646, de 03 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei 1.630, de 20/06/01, que disciplina a con-
tratação temporária de pessoal para a execução Programas da 
Saúde da Família - PSF, e suas alterações,

RESOLVE:
PRORROGAR os contratos por tempo determinado, dos(as) 
cidadãos(ãs), a seguir relacionados, especificando: nome, cargo, 
secretaria, referência, carga horária, período da contratação, e 
motivo da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H.
Motivo da 
cont.

Início da 
Contrata-
ção

Adair das 
Graças 
Martins 
Cardoso

Auxiliar de 
Enferma-
gem

006 14 40

Até reali-
zação de 
processo 
seletivo 
PSF

01/06/11

Rosangela 
de Araújo 
Godoi

Auxiliar de 
Enferma-
gem

006 14 40

Até reali-
zação de 
processo 
seletivo 
PSF

16/05/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.643
PORTARIA Nº 20.643, de 03 de junho de 2011.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º e 
artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/12/11, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 17/11/2006, a cidadã, abaixo relaciona-
da, para ocupar cargo no Grupo Ocupacional do Poder Executivo 
Municipal, para exercer suas funções junto a FUNDEMA, especifi-
cando: nome, cargo, referência, carga horária semanal e data do 
exercício e posse, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Data Exercício 
e Posse

Taísa Pelentier de 
Oliveira

Auxiliar de Serviços 
Gerais

01 44 07/06/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.644
PORTARIA Nº 20.644, de 03 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira, Venci-
mentos do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 20.489, de 12 de maio de 
2011, que designou a Servidora Pública Municipal PAULA BRUS-
TOLIN XAVIER, para exercer cargo comissionado, do “Grupo ocu-
pacional Comissão” de Diretora de Serviços Administrativos da 
Epidemiologia, CC-3, com 35h semanais, da Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar de 01 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.
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10751

Áurea 
Adriana 
de Mello 
Cordeiro

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

21 24
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10619

Gleci 
Apare-
cida de 
Moura

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

37 39
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10965
Janaína 
Demin

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

15 20
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10875

Laureci 
Terezi-
nha de 
Paulo

Profes-
sora de 
1ª a 4ª 
série

20 40
EMEB 
Henrique 
J Berger

V.V. 
Janete 
Colde-
bella 
– dis-
posição 
SEMEC

13/06/11 
a 
20/12/11

11000
Raquel 
Benja-
mini

Profes-
sora de 
Inglês

20 21
EMEB 
Morada 
do Sol

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

01/06/11 
a 
20/12/11

10667
Rosane 
Bortolini 
Stein

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

20 24
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10990

Sandra 
Mara 
da Cruz 
David

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

16 18
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10711
Tathia-
na dos 
Santos

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

33 36

EMEB 
Hilda 
Grane-
mann de 
Souza

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

10743

Van-
derléia 
Forma-
gini

Profes-
sora 
Ciências

21 39

EMEB 
Hilda 
Grane-
mann de 
Souza

V.V. Vera 
Berardi 
– dis-
posição 
FMC

01/06/11 
a 
22/07/11

10680
Zeni 
Gabardo

Profes-
sora de 
5ª a 8ª 
série

24 28
EMEB 
Henrique 
J Berger

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

06/06/11 
a 
20/12/11

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.647
PORTARIA Nº 20.647, de 03 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o disposto na Lei Complementar nº 163, 
de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação em 
caráter temporário,

RESOLVE:
RESCINDIR a pedido, o contrato por tempo determinado de ALVA-
NI MELANIA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor Monitor, 
do Programa CREAS, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, da Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 01 
de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 03 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.648
PORTARIA nº 20.648, de 08 de junho de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do  art. 79, inciso V, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 07, de 17/12/99 e a Lei Complementar nº 22, 
28/12/2001, que dispõe sobre o novo Plano  de Carreira e Remu-
neração dos Profissionais da Educação do Município de Caçador, e 
dá outras providências

R E S O L V E:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a carga horária dos (as) servidores 
(as) Públicos (as) da Secretaria de Educação, abaixo relacionados 
(as), especificando código, nome, cargo, alteração de carga horá-
ria, local de atuação e período, conforme segue:

Cód. Nome Cargo
Alteração

Escola Razão Período
DE PARA

10988
Adriana 
Maria 
Loss

Profes-
sora 
Matemá-
tica

20 26

EMEB 
Hilda 
Grane-
mann de 
Souza

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

07/06/11 
a 
20/12/11

10606

Ana 
Maria 
Proença 
Negretti

Professo-
ra Artes

38 40
EMEB 
Morada 
do Sol

Vaga 
Transitó-
ria, face 
a desdo-
bramen-
to de 
turma

01/06/11 
a 
20/12/11
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Luciane 
do Carmo 
Padilha

Professora 
1ª a 5ª

EMEB Irmão 
Venâncio 
José

20h

v.v. Ro-
sangela de 
Bastiani – 
disposição 
AEE

17/05/11

Rosangela 
de Bastiani

Professora 
1ª a 5ª

AEE da 
EMEB 
Ulysses 
Guimarães

40h

v.v. Car-
melinda 
Maleski 
– Diretora 
Escolar

16/05/11

Soeli da 
Silva

Professora 
1ª a 5ª

EMEB Hilda 
Granemann 
de Sousa

40h
Reforço Es-
colar – vaga 
transitória

02/05/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária De Educação.

Portaria Nº 20.652
PORTARIA Nº 20.652, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação em caráter temporário,

RESOLVE:
PRORROGAR, os contratos por tempo determinado, dos(as) 
cidadãos(ãs), a seguir relacionados, da Secretaria de Educação, 
especificando: nome,cargo, servidor substituído e período da con-
tratação, conforme segue:

Nome Cargo
Servidor Subs-
tituído

C.H. Período

Michelle Aline 
Pinto Zir

Professora 1ª 
a 4ª

v.v. Giovana 
Figueroa Stoc-
co - licença 
saúde

20h
09/06/11 a 
30/06/11

Angelita 
Aparecida 
Mezzarobba 
de Souza

Professora de 
5ª a 8ª

v.v. Maria 
Beatriz Kon-
flanz - diretora 
escolar

20h
08/06/11 a 
20/12/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária da Educação.

Portaria Nº 20.654
PORTARIA Nº 20.654, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 056, 
de 20/12/04, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Caçador, e dá outras providências

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal. 

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.650
PORTARIA Nº 20.650, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 203, de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Vencimentos e Carreira do Servidor Público Municipal e Lei 
Complementar nº 206, de 23/02/11, que dispõe sobre a criação, 
organização, funcionamento e atribuições da Procuradoria Geral 
do Município e dá outras providências,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal EVANDRO CARLOS FRITS-
CH, ocupante do cargo de Procurador Municipal, para exercer a 
Função Gratificada- FGR- 30% (trinta por cento) sobre seus ven-
cimentos básicos, por acumular as atividades relacionadas as divi-
sões de Contencioso Geral, Patrimônio e Consultoria Jurídica junto 
a Procuradoria Geral do Município, com efeitos a contar de 01 de 
junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.651
PORTARIA Nº 20.651, de 13 de junho de  2011.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR,  usando das suas atribui-
ções legais, e conforme o art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,  

R E S O L V E: 
ATRIBUIR EXERCÍCIO, as Servidoras Públicas abaixo relacionados, 
da Secretaria de Educação,  especificando:  nome, cargo, escola 
de exercício, carga horária, motivo e data do exercício, conforme 
segue:

Nome Cargo
Escola de 
exercício

C.H. Motivo 
Data do 
exercício a 
contar de:

Gisele Ap. 
Estanislo-
wski

Professora 
1ª a 5ª

EMEB Nossa 
Senhora 
Salete

20h

v.v. Andreia 
Anciutti – 
Diretora 
Escolar

23/05/11

Jane Ma-
ristela dos 
Santos

Professora 
Ed. Infantil

EMEB Irmão 
Venâncio 
José
CEMEI San-
ta Clara

20h
20h

v.v. Maria 
Clarice 
Sarturi – 
disposição 
SEMEC

02/05/11
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CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.656
PORTARIA Nº 20.656, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR,usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e art. 31, parágrafo único, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor e mais o previsto na Lei Municipal nº 203, de 23/02/11, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos do Servidor 
Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:
NOMEAR a cidadã DIANETE CAETANO DA SILVA, para exercer 
o cargo em Comissão de Assessora de Secretário, da Secretaria 
de Assistência Social, do Grupo Ocupacional Comissão, do Poder 
Executivo Municipal, Referência CC-4, com carga horária de 35h 
semanais, a contar de 01 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.657
PORTARIA Nº 20. 657, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e dá 
outras providências

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando nome, cargo, 
secretaria de lotação, meses de gozo, período de aquisição e perí-
odo de gozo, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec
Meses de 
Gozo

Período 
Aquisição

Período 
Gozo

1384
Antonio 
Vanderlei 
Pires

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

003 1 mês
17/11/02 
a 
17/11/07

13/06/11 
a 
12/07/11

1230
Cleide 
Fátima 
Dariz 

Secretária 
Escolar

005 1 mês
11/02/03 
a 
11/02/08

23/06/11 
a 
23/07/11

716
Fernando 
Antonio 
Dal Puppo

Pedreiro 003 3 meses
03/10/04 
a 
03/10/09

01/06/11 
a 
30/08/11

2580

Rosangela 
Aparecida 
Ribas de 
Mello

Supervisor 
Escolar

016 3 meses
01/04/06 
a 
01/04/11

06/06/11 
a 
06/09/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 20.207, de 21/02/2011, que contratou em 
caráter temporário diversos servidores, no que se refere a contra-
tação da Servidora ROSECLÉIA SPADER, que passa a ser:

Cód. Nome Cargo Ref. C.H. Escola
Moti-
vo

Data da con-
tratação

10723
Rosecléia 
Spader

Professor 
de 1ª á 
4ª Série

1.3 A 20

EMEB 
Maria 
Luiza Bar-
bosa

V.V. à 
Gisele 
Esta-
nislo-
wski

07/02/2011 a 
20/12/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.

IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.655
PORTARIA nº 20.655, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 203, de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Vencimentos e Carreira do Servidor Público Municipal, e 
art. 77 da Lei Complementar nº 209, de 23/02/11, que dispõe so-
bre a Nova Organização Administrativa da Prefeitura, e dá outras 
providências,

RESOLVE:
DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, 
para exercerem Função de Confiança - Chefe de Equipes sobre 
seus vencimentos básicos, especificando código, nome, cargo a 
ser ocupado, secretaria e valor da função, pertencentes ao Grupo 
Ocupacional Funções de Confiança, do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, 
com efeitos retroativos a contar de 1º de junho de 2011, conforme 
segue:

Cód. Nome Cargo Secretaria Valor FGR

547
Vanderley de 
Lima

Chefe de 
Equipe - Me-
cânicos

Infra-Estrutura50%

877
Leonir Antonio 
dos Santos

Chefe de Equi-
pe - Pontes

Infra-Estrutura50%

3268
Hermes Olinto 
Agusti

Chefe de 
Equipe - Mar-
cenaria

Infra-Estrutura50%

342
João Pedro 
Soares

Chefe de Equi-
pe - Trânsito

Infra-Estrutura50%

1141
Nelson Horn-
burg

Chefe de Equi-
pe - Fábrica 
de Tubos

Infra-Estrutura50%

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.
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Portaria Nº 20.660
PORTARIA nº 20.660, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador e mais o que prevê o art. 31 e seguintes da 
Lei Complementar nº 203, de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, lo-
tada na Secretaria de Administração e Fazenda, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especificando: 
código do servidor, nome, período de aquisição, nível ascendido, 
conforme segue:

Cód. Nome
 Período Aqui-
sitivo

 Nível Ascen-
dido

Retroativo a

597 Gilda Castilho
05/10/88 a 
05/10/10

Do Nível X 
para Nível XI

 01/03/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.661
PORTARIA Nº 20.661, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 52 da Lei Complementar 
nº 93, de 29/12/2006, e ainda o que prevê o art. 40, § 19 da 
Constituição Federal, combinado com as Emendas Constitucionais 
nºs 41 e 47,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, pa-
gamento do abono de permanência, especificando código, nome, 
cargo e secretaria de lotação:

Código Nome Cargo Secretaria

879
Ivonete Maria 
Bazzanella

Auxiliar de Secre-
tário

Adm. e Fazenda

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.662
PORTARIA Nº 20.662, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 

Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Portaria Nº 20.658
PORTARIA nº 20.658, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 90, da Lei Complementar nº 056/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora pública Municipal, abaixo relacionada o 
gozo de férias regulamentares nos meses de junho, julho e agos-
to de 2011, acrescido do adicional de férias somente referente a 
dois períodos, especificando: código, nome, cargo e secretaria de 
lotação, conforme segue:

Cód Funcionário Sec
Períodos de Aqui-
sição

Períodos de Gozo

1053
ROSEMARIA 
COMBIN

006
09/03/09 08/03/10 13/06/11 13/07/11
09/03/10 08/03/11 14/07/11 01/08/11

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.659
PORTARIA Nº 20.659, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar nº 93, de 
29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do Servidor Público Municipal SILVIO JOSÉ FERRA-
REZE GODINHO, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, previsto 
no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspon-
dente 3.168 (três mil cento e sessenta e oito) dias, ou, 08 (oito) 
anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias, conforme Certidão de Tem-
po de Contribuição protocolada sob o nº 20022010.1.00014/11-9, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada 
de 08/06/2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.
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Secretaria de Saúde, com efeitos a contar de 03 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.665
PORTARIA Nº 20.665, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, 
e dá outras providências

RESOLVE:
CONTRATAR, a cidadã JENIFER PIRES DA SILVA, no cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, Ref. 01, carga horária de 44h semanais, 
na vaga vinculada à Servidora titular ROSEMARIA COMBIN que se 
encontra em férias, para atuar junto à Secretaria de Saúde, du-
rante o período de 13 de junho de 2011 a 01 de agosto de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.668
PORTARIA Nº 20.668, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei 1.630, de 20/06/01, que disciplina a con-
tratação temporária de pessoal para a execução Programas da 
Saúde da Família - PSF, e suas alterações,

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, a cidadã, a seguir relaciona-
da, especificando: nome, cargo, secretaria, referência, carga horá-
ria, motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H. Motivo da cont.
Início da 
Contratação

Grace 
Kanarek 
Szylewicz

Odontó-
loga

006 37 20
Até realização de 
Processo Seletivo 
PSF

 20/06/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências

RESOLVE:
NOMEAR a cidadã MARIANA PIACENTINI, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretária Executiva do Prefeito, Referência CC-5, 
do “Grupo Ocupacional Comissão”, do Poder Executivo Municipal, 
com 35h semanais, com efeitos retroativos a 02 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.663
PORTARIA Nº 20.663, de 14 de junho de 2011.

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e conforme inciso II, art. 17 da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, de 05/04/1990, e, ainda o que prevê o artigo 5º e 
artigo 15, inciso I da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/12/11, que 
dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor 
Público Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 01, de 31/05/2010, o cidadão, abaixo relacionado, 
para ocupar cargo no Grupo Ocupacional do Poder Executivo Mu-
nicipal, para exercer suas atividades junto a Secretaria de Saúde, 
especificando: nome, cargo, referência, carga horária semanal e 
data do exercício e posse, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Data Exercício 
e Posse

Daniel do 
Amaral De-
nardi

Psicólogo 37 35  04/04/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.664
PORTARIA Nº 20.664, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 71 parágrafo 1º, inciso I, 
Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal DANIEL DO 
AMARAL DENARDI, ocupante do cargo de Psicólogo, Referência 
37, com exercício de 35 (trinta e cinco) horas semanais, junto a 
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refere a porcentagem atribuída ao Servidor Público Municipal LUIZ 
CARLOS ZONTA, que passa a ser DESIGNADO para exercer fun-
ção de confiança de Coordenador de Serviços Administrativos e 
Cadastro Imobiliário, FCC-3 + FGR 50% (cinqüenta por cento), 
sobre seus vencimentos básicos, com efeitos a contar de 01 de 
junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.672
PORTARIA nº 20.672, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 179, da Lei Complementar nº 056/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, abaixo relaciona-
das, lotadas na Secretaria de Administração e Fazenda, o paga-
mento do serviço extraordinário, horas extras, prestados durante 
o mês de junho de 2011, especificando código, nome das servido-
ras e quantidade de horas, conforme segue:

Cód. Nome Nº horas
8548 Sandra Mara Amadori Nunes 39
1098 Rosilene Mannes 33

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20653
PORTARIA nº 20.653, de 13 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

R E S O L V E :
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria de 
Educação, a seguir relacionados, licença para tratamento de saú-
de, especificando: código, nome, cargo, dias de licença e período 
de afastamento, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Dias Afat A contar de

8554
Marines Aparecida 
Favarin Manenti

Servente 
Educação

60 dias 07/06/11

1514 Ruth Macedo Maciel
Servente 
Educação

10 dias 07/06/11

Portaria Nº 20.669
PORTARIA Nº 20.669, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal CAÇADOR, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário, 
e dá outras providências

RESOLVE:
CONTRATAR, a cidadã MARIA GORETI DE OLIVEIRA LAMERA, no 
cargo de Assistente Social, Ref.37, carga horária de 30h semanais, 
na vaga vinculada à Servidora titular CLEONY LOPES BARBOSA 
FIGUR que se encontra em férias, para atuar junto ao Programa 
Bolsa Família da Secretaria de Assistência Social, durante o perío-
do de 14 de junho de 2011 a 25 de setembro de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.670
PORTARIA Nº 20.670, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso V, e art. 85, parágrafo único, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 203, de 23/02/11, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Vencimentos e Carreira do Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ZENILDA APARECIDA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lo-
tada na Secretaria de Saúde, para exercer a Função Gratificada- 
FGR- 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos básicos, para 
responder pelo Programa Saúde do Idoso da Secretaria de Saúde, 
com efeitos retroativos a 01 de junho de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de junho de 
2011.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

CELSO LUIZ THOMÉ
Secretário da Administração e Fazenda.

Portaria Nº 20.671
PORTARIA Nº 20.671, de 14 de junho de 2011.

O Prefeito Municipal, usando das suas atribuições legais, nos ter-
mos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/11, 
que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e carreira do 
Servidor,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 20.438, de 03/05/11, que designou di-
versos Servidores para exercerem função de confiança no que se 
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Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de junho de 
2011
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

LUCIANE REGINA PEREIRA
Secretária de Educação.

Contrato 73-2011 PREFEITURA
Contrato nº 73/2011 - Aquisição de 01 (um) automóvel tipo sedan 
para a Polícia Civil. Referente ao processo licitatório nº 51/2011 PR 
nº 26/2011. Contratado: MAGAVEL MAGARINOS VEICULOS LTDA. 
Valor: R$ 59.000,00. Prazo: 12 meses.

Contrato 74-2011 PREFEITURA
Contrato nº 74/2011 - Locação de 02 (duas) salas para funciona-
mento do PROCON, localizada na Avenida Senador Salgado Filho, 
33, Caçador, SC. Referente ao processo licitatório nº 57/2011 DL 
nº 09/2011. Contratados/Locadores: GABRIEL DELANO DOS SAN-
TOS. Valor: R$ 14.880,00. Prazo: 15/06/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1225/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAP5105 55950489B NEUDIR CARLOS MASCHIO 230 * I6556/1

AGN2340 55476014C MARIO MARTINS DA SILVA 2336920/0

AKC0694 55476001C DIRCEU CHEPANSKI 2336920/0

AND1929 55478742C DIONE LOURENCO DE BRITES 2326912/0

BLS8875 55478739C MARIA IDENI DA SILVA DE LIMA 2326912/0

CDF6110 55476004C GERSON CHAVES 2336920/0

CZX6384 55476022C RAUL ROBERTO DE MORAES 2336920/0

LXO0338 55951954B EDGAR ALVES DA ROSA 230 * V6599/2

LXT4136 55481509C CLAIR DA SILVA MILANI 2326912/0

LXT4136 55481755C CLAIR DA SILVA MILANI 230 * IX6637/2

LXT4136 55481756C CLAIR DA SILVA MILANI 162 * V5045/0

LXT4136 55481757C CLAIR DA SILVA MILANI 1655169/1

LYL3274 55478799C EDEMAR ANTONIO BIANQUE 230 * VII6610/2

LYL3274 55478800C EDEMAR ANTONIO BIANQUE 2326912/0

LYR8669 55478905C ADILSON DE MOURA ROSA 230 * V6599/2

LYR8669 55478906C ADILSON DE MOURA ROSA 230 * XXII6769/1

LYR8669 55478907C ADILSON DE MOURA ROSA 230 * VI6602/0

LYR8669 55478908C ADILSON DE MOURA ROSA 230 * XVIII6726/1

LYS2939 55478593C ADAO ORTIZ DE GOES 1655169/1

LYS2939 55478594C ADAO ORTIZ DE GOES 162 * I5010/0

LYX7272 55481219C ALEXANDRE BRAGA 230 * XVIII6726/1

MAF5876 55107782C VANDERLEI PEDRO FERREIRA 1655169/1

MAQ2537 55476013C MARIA ITARLEI BETINELLI FERREIRA 2336920/0

MBG8263 55107778C PEDRO JOSE CARLESSO 230 * V6599/2

MBG8263 55107779C PEDRO JOSE CARLESSO 162 * I5010/0

MBW0397 55107474C MARCIO ANTONIO ILDEBRANDO 230 * XIII6670/0

1 / 2
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MCZ7191 55481211C CARLOS ROBERTO DEMETRIO 230 * V6599/2

MDD1335 55481204C FABIO ANDRE BONAVIGO 162 * I5010/0

MDR3137 55476111C VALDIR LOPES 230 * V6599/2

MDR3137 55476112C VALDIR LOPES 162 * I5010/0

MDR3137 55480363C VALDIR LOPES 164 c/c 162 * I5118/0

MFN1916 54145377D A S BEBIDAS LTDA 1755274/1

MGC3125 55478795C VALDECIR GOMES 230 * V6599/2

MGD4144 54145718D MIRIAM DA SILVA LOPES 230 * IX6637/1

MGU9923 55107079C DIRCEU FRANCISCO WILKE GRANDO 2336920/0

MIM4419 55478784C ALCINDO CORREA MENDES NETO 1655169/1

MIM4419 55478785C ALCINDO CORREA MENDES NETO 176 * I5282/0

MJL1719 55481229C VANDERLEI CORREIA GONCALVES 162 * V5045/0

MKP1830 55476193C JUSTINO SIMAS 230 * V6599/2

MMB5990 55107086C MARISTELA GONCALVES DE MORAIS 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1226/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AKC4125 54144786D CLAUDINEI ALVES 252 * VI7366/2

AND1929 55478743C DIONE LOURENCO DE BRITES 1675185/1

LXT4136 55481506C CLAIR DA SILVA MILANI 2086050/2

LXT4136 55481507C CLAIR DA SILVA MILANI 220 * III6289/1

LXT4136 55481508C CLAIR DA SILVA MILANI 1965843/3

LXU4709 54146045D VERUSKA DOS SANTOS 181 * XIX5568/0

LYX7272 55481218C ALEXANDRE BRAGA 1695207/0

MCZ0818 54144701D ALTINO ANTONIO LEMOS 1695207/0

MCZ7191 55481212C CARLOS ROBERTO DEMETRIO 244 * II7048/1

MDD1335 55481206C FABIO ANDRE BONAVIGO 244 * III7056/1

MER4139 55481228C CLAUDEMIR ANTONIO PIOLA DA SILVA 252 * VI7366/2

MFB9938 55478736C SUELLEN CRISTINE ZANCHI 2086050/2

MGB6046 55478599C JULIANA CHAPIESKI 181 * XVII5541/1

MGQ7002 54144923D ERONILDES OLEINIK PINTO 181 * XVII5541/6

MHY1806 55478750C ROBSON CANCELLI 244 * I7030/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1227/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHP7476 55482622C JOSE VALMIR TOLDO 230 * IX6637/1

AHP7476 55482624C JOSE VALMIR TOLDO 230 * X6645/0

BOS9772 54144864D LAERCIO RAMOS 1755274/2

BOS9772 55476104C LAERCIO RAMOS 230 * IX6637/2

BOS9772 55476105C LAERCIO RAMOS 230 * XI6653/2

CMU5006 55107295C LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 162 * V5045/0

CMU5006 55107296C LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 1655169/1

DCE7329 55106982C MARIA ANGELICA FERREIRA SERAFIN 2336920/0

DCZ7181 55107017C ANTONIO GONCALVES MULLER 2336920/0

KDR9038 55107159C KARYANA ALVES DOS SANTOS 162 * V5045/0

KDR9038 55107160C KARYANA ALVES DOS SANTOS 230 * VII6610/2

LXG8862 55478652C GETULIO DA SILVA 230 * I6556/1

LYB2336 55107072C SILVANE DAS DOR CASTANHA DE LIMA 2336920/0

LYS7009 55106971C AMANDA ZANOTTO CORREA 2336920/0

LZG6572 55481107C NELSON GIOVANI MELO 162 * I5010/0

LZG6572 55481108C NELSON GIOVANI MELO 164 c/c 162 * I5118/0

MCO7275 55480018C ADRIELMO JOSE DOMINGUES 1655169/1

MDC1764 55479129C AILTON TRINDADE ANTUNES 230 * V6599/2

MDM3657 55108514C AMADEU FURTADO 162 * I5010/0

MDM3657 55951149B AMADEU FURTADO 2326912/0

MEE3137 55106512C VANDERLEI KAZIEMERCHACK 230 * I6556/1

MFA1840 55475943C COSMA PEREIRA URBANO 1655169/1

MFC0384 55106842C SIDNEY MARTINS GOMES DE CAMPOS 230 * XVI6700/1

MFP2682 54144656D JURCILEI APARECIDA GRANEMANN 230 * XXII6769/1

MGG2837 55479894C DANIEL DOS REIS ALVES 162 * I5010/0

MGG2837 55479895C DANIEL DOS REIS ALVES 230 * V6599/2

1 / 2
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MGM0711 55475910C SIDICLEI DE AUGUSTINHO 162 * V5045/0

MGQ9610 55106382C ANTONIO GOMES BRASIL 230 * V6599/2

MHM0865 55476101C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 162 * I5010/0

MHM0865 55481988C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 164 c/c 162 * I5118/0

MHM0865 55481989C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 230 * IX6637/2

MHM0865 55481990C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 230 * VI6602/0

MHM0865 55849389B ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 162 * I5010/0

MHM0865 55849390B ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 164 c/c 162 * I5118/0

MIV4699 55482641C LUIZ CARLOS DA LUZ FUKS 162 * I5010/0

MIY8011 55106850C SIDNEI PEDRO DE OLIVEIRA 162 * I5010/0

MJC3190 55106829C DENISLSON BARRILI 162 * I5010/0

MJC3190 55106830C DENISLSON BARRILI 230 * I6556/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1228/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BOS9772 54144860D LAERCIO RAMOS 1675185/2

HAN7340 55106767C LEANDRO JORGE FERREIRA 181 * V5428/1

LJB9378 55107562C ALESSANDRO RAFAEL KNAPP 181 * IX5460/0

LNS7221 54144751D MAIARA VERLANI RIBEIRO 252 * VI7366/2

LWU7464 55107773C JULIO CESAR DOS SANTOS GODOI 1695207/0

LXW4401 55107375C RENI ALVES BORGES 2086050/1

LZK0390 54788866C JORGE LUIZ GONCALVES 244 * II7048/1

MAV1659 55481986C IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 252 * VI7366/2

MBS6917 55107821C RAMOM DELANO SCHUMANN 1675185/1

MCW4358 55108114C OSNILDO EDGAR DUARTE 1675185/1

MDW3063 55849385B IVONE THIBES DE LIMA 2086050/2

MDX9239 55479159C JOSE GRACIA GODINHO DA SILVA 2086050/1

MEE3137 55106513C VANDERLEI KAZIEMERCHACK 2086050/1

MEZ4195 55478606C EDINARA DA SILVA 181 * VIII5452/6

MFC0384 55479794C SIDNEY MARTINS GOMES DE CAMPOS 1675185/1

MFH4917 55849675B ALDA FRANCISCO DA COSTA 1675185/1

MFM7449 55109730C DIEGO FERREIRA DA SILVA 1695207/0

MFM7449 55109733C DIEGO FERREIRA DA SILVA 1705215/1

MFR3408 54145702D LUIZA LODORINA CORREIA 2086050/1

MGC8547 55478346C KELYNE KELLER 252 * VI7366/2

MGG4823 55849568B ADRIANO LUIZ CAPOANI 252 * VI7366/2

MGP2657 55478720C CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA 2086050/1

MGP2657 55478721C CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA 244 * I7030/1

MHA0120 55848782B JESSE ANASTACIO DE SOUZA 181 * XVII5541/1

MHF0129 54145802D LAIS MARGARIDA SALAMONI 2076041/2

MHK8514 55107676C EDINEI MARCELO BRANCHER 1675185/1

1 / 2
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MHM0865 55476102C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 244 * II7048/2

MIG6469 55479502C MAGDIEL NATAN BALTAZAR 244 * I7030/2

MIV7951 55479165C CARLOS MARTINS BORGES 1935819/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   472/2011
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Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABS2909 8584029890 CLAUDIOMIR DOMINGOS SAGIORATTO 218 * I7455/0

ABS2909 8584030022 CLAUDIOMIR DOMINGOS SAGIORATTO 218 * I7455/0

ACA6134 8584032418 PEDRO MARQUES DE MORAES 218 * I7455/0

ACA6134 8584032463 PEDRO MARQUES DE MORAES 218 * I7455/0

ADD7011 8584031618 FABIANE DE SOUZA CASEMIRO 218 * I7455/0

ADS1535 8584031606 DALCEO OTAVIO BUGONI 218 * I7455/0

ADV2411 8584032226 SUZANA PEREIRA DA SILVA 218 * II7463/0

AEA1521 8584031651 GABRIEL VINCENZI MENDES 218 * II7463/0

AEW0505 8584029678 TADEU PASQUALINO MUNCINELLI 218 * II7463/0

AFL2368 8584030091 NEURI DOS SANTOS 218 * I7455/0

AFL2368 8584030180 NEURI DOS SANTOS 218 * I7455/0

AFN3176 8584030228 SUSANA APARECIDA DA SILVA 218 * I7455/0

AFS3281 8584031631 GILMAR JOSÉ ZANONI 218 * I7455/0

AFS5254 8584033976 GILMAR JOSE DA ROZA 218 * I7455/0

AFU6543 8584030176 VOLMIR GONCALVES DE MORAIS 218 * I7455/0

AHX7256 8584031258 REVAIR VARGAS ESPINDOLA 218 * I7455/0

AIN3069 8584030658 ADRIANO PARTIKA 218 * I7455/0

AJG7694 8584030884 CARLOS ALBERTO BASEGGIO 218 * I7455/0

AJS7820 8584031350 SIDINEI PEREIRA 218 * II7463/0

AJT2615 8584030814 EDSON LUIZ FEZER - EPP 218 * I7455/0

AJY7397 8584030248 LAURINDO MODENA 218 * II7463/0

AMK9928 8584031387 SEBASTIAO SOARES COSTA 218 * I7455/0

ANE9800 8584032513 ARCELI LOPES PEREIRA 218 * I7455/0

AOG3515 8584029971 DARCI PEREIRA 218 * I7455/0

AOH7750 8584030453 WALTER IGNACIO MULLER 218 * II7463/0

AOH7750 8584030454 WALTER IGNACIO MULLER 218 * I7455/0
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AOW4082 8584031682 ZULEICA CHIODINI CIZINANDE 218 * I7455/0

BEL7578 8584028708 REINALDO ALVES DE ALMEIDA 218 * I7455/0

BMH9429 8584031181 DALCIR JOAQUIM NEIS 218 * I7455/0

BNI8938 8584030755 IVONE BAIRROS DA SILVA 218 * I7455/0

BZB1005 8584032390 PAULO BORBA 218 * I7455/0

CBI8482 8584032439 PAULO AGAIR SOUZA 218 * I7455/0

CFB6444 8584032778 ANA LUCIA DA SILVA 218 * II7463/0

CMH3406 8584030216 DOMINGOS CARDOSO 218 * I7455/0

CMH3406 8584030221 DOMINGOS CARDOSO 218 * I7455/0

CMH3406 8584030516 DOMINGOS CARDOSO 218 * II7463/0

CNN7009 8584030670 EZEQUIEL DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

CRK1877 8584031298 JUAREZ TORRES SILVERIO 218 * II7463/0

DAD5271 8584030589 ROBSON KICHEL DA SILVA 218 * I7455/0

DGN0936 8584033044 VALCIR MARTINELO 218 * II7463/0

DJB9213 8584033153 CARLOS CESAR DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

DKT3036 8584031222 PAULO HENRIQUE RIBEIRO 218 * I7455/0

DMB3088 8584031688 VILMAR FERREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

DNO9870 8584030065 JULIANA DE SOUZA 218 * I7455/0

DSJ2544 8584028803 EVALDO LOCKS 218 * II7463/0

DVO7531 8584028734 CARLOS EDUARDO MAGNUS FERREIRA 218 * II7463/0

DWI4554 8584030957 PEDRO ALTAIR RODRIGUES FREITAS 218 * I7455/0

HQF0763 8584030990 ADILSON DE ALMEIDA RIBEIRO 218 * I7455/0

HTC1575 8584030634 JESSE MORAES VASCOTTO 218 * I7455/0

HUN9707 8584028897 PAULO SOARES DOS SANTOS 218 * I7455/0

HWO6015 8584031971 ROBERTO OSCAR RIFFEL 218 * II7463/0

IDA0353 8584032006 ROZALINA RIBEIRO 218 * II7463/0

IDD1893 8584029733 ARCIDIO OTAVIO DA SILVA 218 * II7463/0

IDD9917 8584032267 TRANSPORTES VANVOLVA LTDA-ME 218 * I7455/0

IDH4648 8584031068 ONILO KRESTA RICHTER 218 * I7455/0

IJU9906 8584030802 CRISTIANO ALVES RIBEIRO 218 * I7455/0

IKE3226 8584033945 EDOIR DA SILVA MARTINS 218 * I7455/0

ILB5529 8584032283 ALCINDO PEDRO GEHLEN 218 * II7463/0

ILI2537 8584030261 MARINEZ MENEGAZZO HAHN 218 * I7455/0

INC9652 8584030464 FERNANDO WERNER GERLACH 218 * II7463/0

IOU5968 8584031496 MOACIR ALBINO 218 * II7463/0

JPQ1915 8584032227 WALTER TRAINOTTI EWALD 218 * I7455/0

JPQ1915 8584032228 WALTER TRAINOTTI EWALD 218 * I7455/0
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JYO4211 8584030638 ARNILDO ANTONIO BONATO 218 * I7455/0

JYO4211 8584031282 ARNILDO ANTONIO BONATO 218 * I7455/0

KBE5999 8584029773 ARISTIDES CARDOSO COUTO 218 * II7463/0

KHP9725 8584030338 FABIO MANOEL DOS SANTOS 218 * I7455/0

KJL1409 8584030274 MARIO DONDONI 218 * I7455/0

KOX0703 8584030277 MARCELO MEIRELLES 218 * II7463/0

LIB4716 8584031964 TRANSDON TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 218 * II7463/0

LWX5945 8584031086 DEOCLIDES QUEIROZ 218 * II7463/0

LXA1486 8584032417 ADENIS BRIZOLA 218 * I7455/0

LXB5579 8584032166 CLAUDIO DA SILVA 218 * I7455/0

LXD6907 8584031341 JOAO CASTILHO 218 * I7455/0

LXD6907 8584031694 JOAO CASTILHO 218 * I7455/0

LXE4376 8584031160 CALIX NERY DA SILVA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXF1868 8584031422 RUDINEI MARTINS DE SOUZA 218 * I7455/0

LXF8307 8584028801 LUIZ FERNANDO NOVELETTO 218 * I7455/0

LXG1053 8584030194 GILBERTO ROQUE SANTIN 218 * I7455/0

LXG1053 8584030235 GILBERTO ROQUE SANTIN 218 * I7455/0

LXG4607 8584032069 ROSIMAR CORREA MENEGAZ 218 * I7455/0

LXH0931 8584033112 HENRIQUE DEMATHE 218 * II7463/0

LXH3163 8584030018 MISAQUE SOARES 218 * I7455/0

LXI3020 8584030150 JOAO MARIA GONCALVES ANTUNES 218 * I7455/0

LXJ3565 8584032399 HELENA MARIA PELICER 218 * I7455/0

LXJ8530 8584029880 VILMAR JOSE PERBONI 218 * II7463/0

LXJ8530 8584030128 VILMAR JOSE PERBONI 218 * I7455/0

LXJ8530 8584030198 VILMAR JOSE PERBONI 218 * I7455/0

LXP7156 8584030279 LEONATO ANTUNES DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXR7353 8584029777 ALEXANDRO ANTONIO FERASSO 218 * I7455/0

LXV4635 8584031358 JOSE ARI ANDREUZZI 218 * I7455/0

LYB1560 8584031348 LEONARDO DA TRINDADE DE SOUZA 218 * I7455/0

LYD1514 8584030649 ITACIR PEREIRA JARDIM 218 * I7455/0

LYD7544 8584029933 CLAUDIR BACH 218 * I7455/0

LYF8929 8584030567 JOAO BATISTA FIGUEREDO 218 * I7455/0

LYH4246 8584033982 ETELVINO SEBASTIAO PIMENTEL 218 * II7463/0

LYI4803 8584030919 HONORIO ORTIZ XAVIER 218 * II7463/0

LYI8095 8584031145 NILTON LUIZ DA SILVA 218 * I7455/0

LYN9423 8584029501 SIRLON BREHM 218 * II7463/0

LYN9423 8584029695 SIRLON BREHM 218 * III7471/0
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LYW5913 8584032556 EDILSON SPEZZATTO 218 * I7455/0

LYW6299 8584032461 WILSON JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 218 * I7455/0

LYX6963 8584030243 CARMELI ESSER ROSA 218 * I7455/0

LYY9586 8584030265 ADAO DOMINGOS ALVES 218 * I7455/0

LYZ1358 8584030272 ABIGAIR DOS SANTOS VEIGA CARDOSO 218 * I7455/0

LZB4585 8584032913 PLINIO SALMORIA 218 * I7455/0

LZD2307 8584032320 LUIZ CARLOS CARVALHO DA SILVA 218 * I7455/0

LZE3621 8584029414 IVANIR ALVES 218 * I7455/0

LZJ5662 8584033240 SILVANO OLIVEIRA LIMA 218 * I7455/0

LZL3818 8584031623 VILSON CAVALET 218 * I7455/0

LZL5965 8584029942 DAIR ZANELLA 218 * I7455/0

LZO1120 8584030855 ADRIANO SCHULTZ 218 * I7455/0

LZO1120 8584030858 ADRIANO SCHULTZ 218 * I7455/0

LZO4193 8584032152 SILVANO ALVES CARDOSO 218 * II7463/0

LZP8898 8584030969 MAURO MACIEL DE SOUZA 218 * I7455/0

LZP8898 8584030972 MAURO MACIEL DE SOUZA 218 * I7455/0

LZR6948 8584032151 VALDOMIRO DE SOUZA COELHO 218 * I7455/0

LZT5152 8584031100 MARTIM DEL SENT 218 * I7455/0

MAC5199 8584030963 SALETE RODRIGUES DA CRUZ ANTUNES 218 * I7455/0

MAC7219 8584030757 ANTONIO MANOEL DE MELLO 218 * I7455/0

MAD9569 8584032241 EDEVALDO OSMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAI0126 8584029909 MARISOL ABATTI DA SILVA 218 * I7455/0

MAK3036 8584032354 MARIA HELENA INCHAUSTI 218 * I7455/0

MAK3036 8584032357 MARIA HELENA INCHAUSTI 218 * I7455/0

MAK9446 8584031366 LORANDE CESARIO MELLO 218 * III7471/0

MAL5914 8584031383 ADEMIR DE JESUS 218 * I7455/0

MAL7107 8584033190 ELVIRA LAZZARIN DA SILVA 218 * I7455/0

MAN6672 8584032053 PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER 218 * II7463/0

MAR5190 8584032027 JOSE CORREA DE ABREU 218 * I7455/0

MAT5440 8584030429 ALEXSANDRO TADEU COELHO 218 * I7455/0

MAT5440 8584030432 ALEXSANDRO TADEU COELHO 218 * II7463/0

MAU2384 8584031614 LUIZ CARLOS MACHADO 218 * I7455/0

MAW4709 8584030604 VANDERLEI ANTONIO THOMAZI 218 * I7455/0

MAX7839 8584030823 DIRCEU JORGE DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBE2957 8584029547 JOCELINO CORDOVA VARGAS 218 * II7463/0

MBE4341 8584033348 GUIAS D KI SERVICOS GRAFICOS LTDA 218 * II7463/0

MBE4613 8584031042 LEONIR PADILHA 218 * I7455/0
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MBF3224 8584032085 EVERTON LUIZ VERONEZE 218 * III7471/0

MBJ2930 8584031097 JANDIR PEREIRA 218 * I7455/0

MBJ2930 8584031142 JANDIR PEREIRA 218 * II7463/0

MBJ4089 8584032099 VAGNER ROQUE TEIXEIRA 218 * I7455/0

MBJ4089 8584032218 VAGNER ROQUE TEIXEIRA 218 * I7455/0

MBK0288 8584029900 EDSON JOSE MOKWA 218 * I7455/0

MBK0288 8584029994 EDSON JOSE MOKWA 218 * III7471/0

MBM3391 8584031654 JULIANO RAMPON 218 * II7463/0

MBN2583 8584032419 IVO GONCALVES DE JESUS 218 * I7455/0

MBP2805 8584032488 LUCIR JOSE ROSSATTO 218 * I7455/0

MBQ3759 8584031454 MARIA APARECIDA MOREIRA 218 * I7455/0

MBR1598 8584030554 CLEBER JOSE VANZELLA 218 * I7455/0

MBV2259 8584032449 ROSEMERI MELLO SCHEFFMACHER 218 * I7455/0

MCB8679 8584033393 CLAUSI HENTGES 218 * I7455/0

MCD5424 8584029528 MARIZA DE FATIMA MIOTTO 218 * III7471/0

MCD5891 8584032050 DOMINGOS ZARPELON 218 * I7455/0

MCE6510 8584031116 NILTON CITADIN 218 * II7463/0

MCF8950 8584029521 SANDRA MARA ANZOATEGUI CARVALHO 218 * I7455/0

MCJ8476 8584030771 JOSE ROBERTO DA ROCHA 218 * I7455/0

MCK8279 8584031158 MARIDALVA DI DOMENICO CONSONI 218 * I7455/0

MCL6125 8584030671 OSVALDO FAE 218 * I7455/0

MCM6341 8584032282 ROBERTO DOS SANTOS VENTURA 218 * II7463/0

MCN1421 8584031598 MARCIA TEREZINHA KONIG 218 * II7463/0

MCO3459 8584025288 RENATO INNOCENTI 218 * II7463/0

MCQ3555 8584031005 ALVACIR CLASEN EIFLER 218 * I7455/0

MCQ7407 8584033272 SERGIO COLTRO 218 * I7455/0

MCR0170 8584030142 GILMAR PEREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MCS2471 8584032367 ADROALDO PEREIRA 218 * I7455/0

MCS2471 8584032407 ADROALDO PEREIRA 218 * II7463/0

MCV6402 8584030557 KATIUZE MICHELE BERTE GRASSI 218 * I7455/0

MCW6347 8584030880 LEONESIO MARCHIORO 218 * I7455/0

MCW8677 8584030016 CARLOS EDUARDO TESTONI TORRES 218 * I7455/0

MCZ1588 8584032090 SIRLEY DE MATOS 218 * II7463/0

MDA5478 8584032334 ADRIAX COMERCIO DE PRESENTES LTDA ME 218 * II7463/0

MDA7619 8584030094 MARIA APARECIDA DE SOUZA 218 * II7463/0

MDC3108 8584032533 ELENITA FRANCO RIBEIRO 218 * I7455/0

MDC3234 8584028937 MEIN COMUNICACOES LTDA 218 * II7463/0
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MDE6358 8584030209 VALDIR BISOTTO 218 * I7455/0

MDF8984 8584032109 LRSUL LTDA 218 * I7455/0

MDH9137 8584029506 DORLI TIBES DE SOUZA 218 * I7455/0

MDI8179 8584031492 MARCIA IVONETE DE VALOES MACIERO 218 * I7455/0

MDJ3211 8584029809 VANDERLEI ZANINI 218 * I7455/0

MDJ4940 8584029877 CLAUDINEI MACHADO 218 * II7463/0

MDJ5577 8584029734 SEVERINO BERTOTTO 218 * I7455/0

MDK3409 8584031017 CLAUDIO DE SOUZA RIBEIRO 218 * II7463/0

MDK4797 8584030565 PETERSON PAGLIOZA 218 * I7455/0

MDN4180 8584031127 GILMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDP9878 8584030441 RENATO MOREIRA 218 * I7455/0

MDP9878 8584030443 RENATO MOREIRA 218 * II7463/0

MDS6092 8584032115 VENCESLAU HANG 218 * II7463/0

MDT4199 8584030266 DARCI RIBEIRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDY5610 8584032494 ANDERSON LUIZ ZERHARDT 218 * II7463/0

MDZ1138 8584031593 MARCELO DE FREITAS 218 * II7463/0

MEC2235 8584031470 VALDECI DA SILVA 218 * I7455/0

MEC5229 8584032341 GILMAR FERNANDES DA SILVA 218 * I7455/0

MEE0623 8584031073 NEILOR JOSE MUNARI 218 * II7463/0

MEI7626 8584032542 LEONILDA MARIA TEDESCO SOFFIATTI 218 * I7455/0

MEL6374 8584030080 ANDRE LUIZ SANTIN 218 * I7455/0

MEM0473 8584029380 DOVILIO ZOTTIS NETO 218 * I7455/0

MEO7461 8584033991 PATRICIA GOMES DE ALMEIDA SPEGGIORIN 218 * II7463/0

MEP9032 8584032505 VIVALDINO VIAN 218 * II7463/0

MES1441 8584032188 ODETE APARECIDA MASCARELLO BESSEGATTO 218 * I7455/0

MES9859 8584030786 CAROLINE PLETSCH 218 * II7463/0

MET6143 8584029921 GILMAR NICOLETI 218 * II7463/0

MEW2734 8584031218 ASSUNTA DANIELI RIGO 218 * I7455/0

MEW8749 8584029361 ALBERTO ANTONIO DE SOUZA 218 * II7463/0

MFA7626 8584030110 DEYSE APARECIDA HEINE 218 * I7455/0

MFB1210 8584030057 VALDECIO DA SILVA 218 * II7463/0

MFB1210 8584030225 VALDECIO DA SILVA 218 * I7455/0

MFF8793 8584033988 LUIZ VICENTE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MFG1615 8584031642 ROSINHA FATIMA RODRIGUES DE MORAES 218 * I7455/0

MFG4644 8584030837 ONILSA HEYSE 218 * I7455/0

MFG9285 8584032251 OSNI DE SOUZA JEREMIAS 218 * I7455/0

MFH0193 8584030440 PEDRO BERTELA 218 * II7463/0
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MFJ2035 8584029748 ROSELIO BATISTI 218 * I7455/0

MFJ2035 8584029751 ROSELIO BATISTI 218 * I7455/0

MFK0354 8584029497 MAJE TRANSPORTES LTDA ME 218 * II7463/0

MFL3648 8584032413 IVANDINA APARECIDA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MFL5094 8584030657 WILSON DA CRUZ 218 * I7455/0

MFM3373 8584028886 LUCIA IOMES PACHECO 218 * I7455/0

MFO1316 8584032722 VALDIR LUIZETTO 218 * II7463/0

MFO1316 8584032819 VALDIR LUIZETTO 218 * I7455/0

MFO3907 8584029904 JOEL DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MFO6787 8584030570 JAIME ROBERTO SENS 218 * I7455/0

MFR0690 8584032210 GENTIL RAMOS 218 * I7455/0

MFR4587 8584033107 ANTONIO JAIR GOMES 218 * II7463/0

MFS9850 8584030861 CLAUDIA APARECIDA MAURILIO 218 * I7455/0

MFT6233 8584030068 SELVINO CAPELLI 218 * I7455/0

MFT6233 8584030167 SELVINO CAPELLI 218 * II7463/0

MFV1654 8584030997 IVAN CARLOS COVOLAN FILHO 218 * I7455/0

MFW8904 8584032727 ZALINE FERNANDA DA SILVA 218 * II7463/0

MFZ4517 8584033113 HMAX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 218 * I7455/0

MGD3024 8584029953 RUTH NEI HINCKEL 218 * I7455/0

MGE9589 8584032101 PERCI JOSE SALMORIA 218 * III7471/0

MGI5576 8584031423 ARI RIBEIRO PINTO 218 * I7455/0

MGI5576 8584031701 ARI RIBEIRO PINTO 218 * I7455/0

MGK3696 8584032566 ROBSON ANTUNES WALTRICK 218 * II7463/0

MGU5389 8584030212 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MGU5389 8584030214 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA 218 * II7463/0

MGU8399 8584029500 LEILA APARECIDA SCHWINDEN 218 * II7463/0

MGW4647 8584029957 MARCIO SANDRO NIEZELSKI 218 * I7455/0

MGX0787 8584031493 GILMAR HINKIL 218 * II7463/0

MGY3613 8584032591 ATALIBA LANGARO 218 * I7455/0

MHC6883 8584029480 JANDREI DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MHD6148 8584031576 JOSE ORTIZ 218 * II7463/0

MHD6212 8584030792 ADEMAR GUTZ 218 * I7455/0

MHD6212 8584030796 ADEMAR GUTZ 218 * I7455/0

MHD8306 8584030845 LENICE SABINI 218 * I7455/0

MHF1309 8584031672 RENATO DA SILVA 218 * I7455/0

MHH2716 8584032516 NELIO BATISTA 218 * II7463/0

MHJ5816 8584032223 HONORINO FAVRETTO 218 * I7455/0
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MHL0721 8584029426 SIDNEI LUIZ SILVESTRIN 218 * I7455/0

MHL7101 8584032150 JOCELIO REBICKI 218 * I7455/0

MHO7483 8584030834 JOSE DEL CANALLE 218 * I7455/0

MHP0554 8584031984 ANTONIO DIONIZIO RODRIGUES RIBEIRO 218 * I7455/0

MHP0793 8584030612 VALDIR HONORATO FERREIRA 218 * I7455/0

MHP2647 8584030510 REINALDO RAMOS RESENDE 218 * I7455/0

MHP6596 8584029944 BENEDITO ENRIQUE REGINATO 218 * I7455/0

MHS0867 8584032441 FACILITA LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 218 * I7455/0

MHU1828 8584032315 SAVAS E BITENCOURT ADV.S ASSOC. SC 218 * II7463/0

MHU6706 8584032402 GILBERTO RIBEIRO 218 * I7455/0

MHV1989 8584032389 ROSELI DE FATIMA OLIVEIRA FELIPPI 218 * I7455/0

MHW2719 8584029918 VALDECI RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MHW3289 8584030977 SEBASTIAO ORILDO CORDEIRO 218 * II7463/0

MHW7878 8584031619 WILSON JOSE RIGO 218 * I7455/0

MHX3271 8584031552 JOSE LUIZ DALAMARIA 218 * I7455/0

MHX3271 8584031557 JOSE LUIZ DALAMARIA 218 * I7455/0

MHY2543 8584032863 ROSELI ALVES MARTINS DA ROSA 218 * II7463/0

MHY9781 8584029764 MARIA MENEGATTI 218 * II7463/0

MHY9918 8584029552 NAIR MARIA CASSOL LUHRS 218 * II7463/0

MHZ7969 8584031587 JOICE APARECIDA LENZ CARNEIRO 218 * II7463/0

MHZ9449 8584030500 ROGÉRIO MORAES DE SOUZA 218 * I7455/0

MIC6257 8584029389 CARROCERIAS TOGNI LTDA ME 218 * I7455/0

MIC7175 8584031394 VALDECIR ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MIF5814 8584028544 DAIANE ENDER 218 * I7455/0

MIF8145 8584029808 JOAO ADAIR FERRAS 218 * II7463/0

MIF8145 8584033973 JOAO ADAIR FERRAS 218 * III7471/0

MIH8812 8584032405 GENESIO  CEZARI ME 218 * I7455/0

MIK5757 8584030583 GABRIEL NUNES LOPES 218 * II7463/0

MIK9872 8584031001 LUIS FELIPE DA SILVA 218 * II7463/0

MIL9182 8584030449 ANTONIO MARCOS DIAS DOS SANTOS 218 * II7463/0

MIL9182 8584030451 ANTONIO MARCOS DIAS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MIP6179 8584029462 DIRCE FALABRETTI 218 * I7455/0

MIT5479 8584030842 JOAO GONCALVES VIEIRA 218 * II7463/0

MIT8000 8584028908 JOSE ANTONIO ANCIUTI 218 * I7455/0

MIT8299 8584031022 EDIVAN ROQUE ZACARIAS 218 * I7455/0

MIT9440 8584030669 CECILIA LINO FERREIRA CONTI 218 * I7455/0

MIU5511 8584029509 ELIO GONSALVES 218 * II7463/0
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MIV1649 8584030580 G.G.COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 218 * I7455/0

MIV1649 8584030581 G.G.COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 218 * I7455/0

MIV1649 8584030641 G.G.COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 218 * III7471/0

MIZ0591 8584029382 ALZINO MOREIRA 218 * I7455/0

MJC0380 8584033203 ALBERTINA TEREZA TEIXEIRA RICARDO 218 * I7455/0

MJC0380 8584033204 ALBERTINA TEREZA TEIXEIRA RICARDO 218 * I7455/0

MJE9189 8584030996 IVONETE APARECIDA RIBEIRO PASA 218 * II7463/0

MJE9189 8584031074 IVONETE APARECIDA RIBEIRO PASA 218 * I7455/0

MJJ5169 8584032852 ROSALINO JARDIM DE MELO 218 * I7455/0

MJJ5679 8584030101 LEOCLIDE PEDRINHO BIASOLI 218 * I7455/0

MJP3819 8584032440 JAIME DUARTE 218 * II7463/0

MJP8750 8584030461 JOSE FIEIRA 218 * I7455/0

MJR6989 8584030818 ADRIANO SEBASTIAO VEIGA 218 * I7455/0

MJT5700 8584032137 IDEMAR COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 218 * II7463/0

MKA0090 8584030143 JOSE CELSO ROSA 218 * II7463/0

MLN0450 8584030154 ALDO LICENKO STAIDEL 218 * I7455/0

MLN0450 8584030155 ALDO LICENKO STAIDEL 218 * II7463/0

MMF7636 8584030588 FRIDOLINO FRANCISCO THIESEN 218 * II7463/0

MMM5108 8584031362 ROSA MARIANO TEIXEIRA 218 * II7463/0

MQY9925 8584030620 LUIS GONZAGA LOCH 218 * I7455/0

MWH0558 8584030613 JOAO RICARDO DEMENEK 218 * II7463/0

MWZ4242 8584030115 APARECIDA DE FATIMA ALMEIDA 218 * II7463/0

MZD8880 8584028039 ACELIA TEREZINHA SCHERER 218 * III7471/0

MZD8880 8584028425 ACELIA TEREZINHA SCHERER 218 * II7463/0

MZD8880 8584029437 ACELIA TEREZINHA SCHERER 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   473/2011

Página : 1 / 3

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAS3217 8584025984 SANDRO SANTIAN 218 * I7455/0

ADB6562 8584025976 CLODOMIR PAVE 218 * I7455/0

ADI9623 8584025391 VANDERLEI GARCIA 218 * I7455/0

AED9824 8584025509 FERNANDO FISCHER 218 * I7455/0

AFE5360 8584025928 OSNI LONGHI ROSA 218 * I7455/0

AHU3347 8584026310 MARCIO JOSE PEREIRA 218 * I7455/0

BNH1191 8584026005 LUCIANA DE BORBA 218 * I7455/0

BRG1918 8584025501 DONIZETI CARDOSO 218 * II7463/0

CED3239 8584028295 VALTER LUIZ DUARTE RIBEIRO 218 * I7455/0

CID6300 8584025349 SEBASTIAO RIBEIRO 218 * I7455/0

CMP6997 8584028904 LUIZ CARLOS LEMONI 218 * I7455/0

CYH2521 8584026163 GILSON SILVEIRA OLIVEIRA 218 * II7463/0

DGD1287 8584026233 SEBASTIANA MIRANDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

DIX2033 8584018169 MAURO CELSO TORRES 218 * III7471/0

DTW7052 8584011183 ROSELITO ANTONIO FERLIN 218 * II7463/0

IEX4800 8584026247 DANIELI CASTRO DOS ANJOS 218 * II7463/0

IFD7589 8584027952 IZIDIO JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

IGE7614 8584014769 TERESA CANI 218 * I7455/0

ILF4593 8584025940 VILMAR HINZ 218 * I7455/0

IMZ6847 8584025973 PAULO CESAR DO NASCIMENTO 218 * II7463/0

IXX3399 8584026088 SAULO SPEROTTO 218 * I7455/0

JPL2845 8584018172 JUNIOR RODRIGUES MARAFIGO 218 * II7463/0

JPP0398 8584027258 PEDRO SIDNEY LACERDA BENDER 218 * I7455/0

KAX4619 8584026259 NARCISO ALVES PEREIRA SOBRINHO 218 * I7455/0

LPH6379 8584028358 HILDO FIDELES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LSN1895 8584028550 JUCIANE BATISTA MARTINS CAETANO 218 * II7463/0
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LWR6448 8584027167 ROBERTO CARLOS MACIEL PONTES 218 * II7463/0

LXS1576 8584025505 R.G. EXPRESS TRANSP. RODOVIARIOS LTDA 218 * I7455/0

LXS1576 8584025507 R.G. EXPRESS TRANSP. RODOVIARIOS LTDA 218 * I7455/0

LXS2944 8584026031 ITACIR ANTUNES DA SILVA 218 * I7455/0

LYB2615 8584026262 IVONE MARIA COFFERI ALVES MOREIRA 218 * I7455/0

LYD2519 8584026302 LUCELIA DE SOUZA FERNANDES 218 * I7455/0

LYP2353 8584025405 TAKESHI IUCHI 218 * I7455/0

LYP6364 8584002907 MOACIR PASCOAL DE LIMA 218 * I7455/0

LYW1400 8584025598 MARLY DE SOUZA  CRUZ 218 * I7455/0

LZB9887 8584025555 JUCIMARA MOCELIN 218 * I7455/0

LZD2307 8584026204 LUIZ CARLOS CARVALHO DA SILVA 218 * I7455/0

LZF8935 8584025463 JOSE DINIS MOREIRA 218 * I7455/0

LZH8604 8584028323 CLEMENTINA BERTOTTO TESSARO 218 * I7455/0

LZN4520 8584025975 JANIO ETELVINO BORDIGNON 218 * II7463/0

LZQ1274 8584028525 JERUSA DUTRA SARAIVA 218 * I7455/0

LZV3864 8584004464 TEREZA BEATRIZ BRACIAK 218 * III7471/0

LZW3894 8584025471 JOSUE RUBENS COSTA 218 * II7463/0

MAG3360 8584010453 JOAO MARIA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MAG3360 8584010468 JOAO MARIA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MAY6076 8584014692 JOSE ADEMIR PARANNA 218 * II7463/0

MBM6649 8584025571 ARTEMIO BOLZAN 218 * I7455/0

MBM7611 8584026179 PEDRO BONETTI 218 * I7455/0

MCB4125 8584026086 MARISA RODRIGUES DA COSTA SUBTIL 218 * I7455/0

MCO9577 8584028351 VALMIR DOS SANTOS MORAES 218 * I7455/0

MDI9597 8584025379 NIVALDO FLORIANI 218 * I7455/0

MDK9577 8584026195 ANTONIO VILMAR ANTUNES 218 * I7455/0

MDM8667 8584004132 ADRIANO DETOGNI 218 * III7471/0

MEE3867 8584026187 ELIZETE REGINA BLEICHUVEHL 218 * I7455/0

MEN8663 8584018054 MISAEL PRESTES DE MIRANDA 218 * I7455/0

MEX5616 8584027117 LUCIANO LUCAS 218 * I7455/0

MEZ1880 8584025302 JOSE CARLOS DARADDA 218 * I7455/0

MFE5308 8584005287 ROGERIO BIF 218 * I7455/0

MFE5308 8584005288 ROGERIO BIF 218 * II7463/0

MFF2681 8584028657 JOVENOR GOMES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFI6112 8584026082 JOSE ARNO BENTO 218 * I7455/0

MGF7949 8584026249 VALDIVINO RENATO BONETE 218 * III7471/0

MGL2599 8584011366 JOAO HORSKY 218 * II7463/0
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MGP9236 8584028412 ELIZEU ALBERTO CARINI 218 * III7471/0

MGS1464 8584012680 DAIANI PADILHA DE SOUZA 218 * II7463/0

MGS3831 8584026264 ERNESTO NICOLAU SCIREA 218 * II7463/0

MGV9277 8584017566 ITAMAR ANTONIO MENDES 218 * I7455/0

MGX8948 8584025786 AIRTON RAFAEL DE ARRUDA BRANCO 218 * II7463/0

MHD2509 8584012965 JOSE JAIR CANI 218 * II7463/0

MHG1189 8584028304 VALDECIR GOMES 218 * I7455/0

MHK8514 8584003075 EDINEI MARCELO BRANCHER 218 * I7455/0

MHL8999 8584013648 JOSE HENRIQUE ASSINI 218 * I7455/0

MHP4514 8584002786 OLIVIA MORETTO CANDIDO SOUZA 218 * I7455/0

MHS7749 8584026508 IVONE MARIA COFFERI ALVES MOREIRA 218 * I7455/0

MHY0796 8584026230 SORAYA LUZIA PIERDONA 218 * I7455/0

MIC3737 8584003787 EDIMILSON AZEREDO 218 * III7471/0

MJF8840 8584025448 DORILDO ALVES RIBEIRO 218 * III7471/0

MJF8840 8584025499 DORILDO ALVES RIBEIRO 218 * II7463/0

MJH2919 8584028219 CARBONI VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MJL9089 8584026331 ELISETE MENDES 218 * II7463/0

MMI7710 8584025584 SAULO NEUMANN 218 * I7455/0

NCW4320 8584025886 VANDERLEI TEDESCO 218 * I7455/0

NCW4320 8584025923 VANDERLEI TEDESCO 218 * I7455/0

NCW4320 8584025992 VANDERLEI TEDESCO 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  17 DE JUNHO DE 2011

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à APE - Associação de 
Pais e Esportistas, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.680.273/0001-
48, com sede na Rua Altamiro Lobo Guimarães, nº 259 Centro 
Campo Alegre - SC.

§ 1º - O valor descrito no caput deste Artigo será repassado em 
uma única parcela a partir da promulgação desta Lei.

§ 2º - Os recursos constantes no caput deste Artigo deverão ser 
aplicados na realização do Evento Educativo “Mais Cultura para 
você”, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebi-
mento, junto ao Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do 
Município de Campo Alegre/SC.

§ 1º - É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individuali-
zada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por 
cheques nominais e individuais por credor.

§ 2º - Os recursos concedidos poderão ser aplicados no Mercado 
Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respec-
tiva prestação de contas.

Art.3º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.4º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º des-
ta Lei, será obrigatoriamente devolvido ao FIA - Fundo da Infância 
e Adolescência, juntamente com a Prestação de Contas.

Art.5º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido o 
Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.6º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto no Artigo 
2º desta Lei, instruída com os seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
b) Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
c) Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;
d) Fotocópia dos documentos suportes das despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e entrelinhas;
e) Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade;
f) Relação nominal de todos as crianças e adolescentes atendidos 
no Projeto;
g) Relatório das atividades desenvolvidas no período.

Parágrafo Único - A Prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Entidade.

Art.7º) Para fins de comparação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas à partir do recebimento do recurso.

Art.8º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 93.01.8.243.0067.2122 
- Manutenção e Coordenação das Atividades, 335043 - Contribui-
ções, no FIA - Fundo da Infância e Adolescência.

Ata 73-2011 PREFEITURA
Ata nº 73/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011 - Registro de 
preços para fornecimento de gás e aquisição de cascos destinados 
as escolas municipais e Centro de Educação Infantil. Fornecedor: 
CAÇADOR COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP - Caçador- SC. Prazo: 12 
meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA
R$ uni-
tário

R$ TOTAL

03 50 Unidade Casco P - 13 ULTRAGAZ 69,50 3.475,00

VALOR TOTAL
R$ 
3.475,00

Ata 74-2011 PREFEITURA
Ata nº 74/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011 - Registro de 
preços para fornecimento de gás e aquisição de cascos destinados 
as escolas municipais e Centro de Educação Infantil. Fornecedor: 
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - Canoas- RS. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA
R$ uni-
tário

R$ TOTAL

01 700 Unidade

Gás acondicionado 
em botijões de 13 
quilos, GLP - P13, 
composição: gás li-
quefeito de petróleo

ULTRA-
GAZ

40,00 28.000,00

02 300 Unidade

Gás acondicionado 
em cilindros de 45 
quilos, GLP - P45, 
composição: gás li-
quefeito de petróleo

ULTRA-
GAZ

150,00 45.000,00

VALOR TOTAL
R$ 
73.000,00

Ata 75-2011 PREFEITURA
Ata nº 75/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2011 - Registro de 
preços para fornecimento de gás e aquisição de cascos destinados 
as escolas municipais e Centro de Educação Infantil. Fornecedor: 
ODILAR LUIZ TESSER - ME - Caçador- SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA
R$ uni-
tário

R$ TOTAL

04 20 Unidade Casco P - 45 MINASGAS 295,00 5.900,00
05 20 Unidade Mangote P - 45 MINASGAS 15,00 300,00

VALOR TOTAL
R$ 
6.200,00

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.710 de 16 de Junho de 2011
LEI Nº 3.710 DE 16 DE JUNHO DE 2011
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO
A APE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ESPORTISTAS DE CAMPO ALE-
GRE
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
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VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/06/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto N° 6.573 de 16 de Junho de 2011
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 6.573 DE 16 DE JUNHO DE 2011
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art.1°) Homologar as Resoluções nº 08 e nº 09 do Conselho Mu-
nicipal de Saúde, Resoluções anexas, parte integrante deste De-
creto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de junho 
de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/06/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete de Gabinete

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 008 de 16 de junho de 2011

Aprova Balancete Financeiro do Fundo Municipal de Saúde
Referente Abril e Maio de 2011

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 30 de maio de 2011, considerando o dispos-
to no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e o 
artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre, 
no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros apro-
varam e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º- Aprovar o Balancete Financeiro do Fundo Municipal de 
Saúde do município de Campo Alegre referente os meses de Abril 
e Maio de 2011.

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 16 de junho de 2011.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campo Alegre

Art.9º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de junho 
de 2011.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/06/2011

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.711 de 30 de Maio de 2011
LEI Nº 3.711 DE 30 DE MAIO DE 2011
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMÓVEL PÚBLI-
CO À ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPO ALE-
GRE - ASP E DISPÕE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o concedido à ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - ASP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 06.300.841/0001-09, 
o direito de uso de uma área da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre com 12.693,74m² (doze mil, seiscentos e noventa e três 
metros e setenta e quatro decímetros quadrados), contida em 
área maior com 33.275,00m², localizada na região de Avenqui-
nha, neste Município, conforme levantamento Planimétrico anexo, 
parte integrante desta Lei.
Parágrafo único - A concessão de que trata o caput, será firmada 
em termo próprio, com prazo de validade de 30 (trinta anos), con-
tados de sua assinatura.

Art.2º) Após o término do prazo constante no parágrafo único 
do Artigo 1º, mediante a verificação de que o imóvel cedido foi 
utilizado nas finalidades estatutárias da entidade cessionária, po-
derá o Poder Executivo Municipal outorgar a doação do imóvel por 
justificado interesse público ou prorrogar a concessão de direito 
de uso, conforme o caso.

Art.3º) A cessão de que trata a presente lei está condicionada ao 
uso do imóvel para as finalidades estatutárias da ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
- ASP, devendo o bem retornar a posse do Município caso estas 
não sejam atendidas.

Parágrafo único - Fica vedada a locação do imóvel para terceiros, 
com exceção da locação para festas e eventos ou de arrendamen-
to por ecônomo, se devidamente aprovado pela ASP, sob pena de 
revogação da concessão.

Art. 4º) No caso de revogação da concessão em atendimento ao 
interesse público, as benfeitorias edificadas sobre o imóvel conce-
dido que não puderem ser retiradas pela cessionária, deverão ser 
indenizadas pelo Município de Campo Alegre.

Art.5º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 16 de junho 
de 2011.
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 15 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.647 de 15/06/2011
LEI Nº 3.647 DE 15/06/2011
AUTORIZA AUXÍLIO FINANCEIRO AO CENTRO BENEFICENTE S. 
APARECIDA.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, via Fundo 
Municipal de Assistência Social, auxílio financeiro ao Centro Bene-
ficente S. Aparecida, CNPJ 04.503.921/0001-29, localizado na Av. 
Coração de Maria, 840, neste Município de Campos Novos.

Art. 2º - O auxílio financeiro será de R$ 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais)
Parágrafo Único - Os recursos previstos no caput destinar-se-ão ao 
pagamento de despesas relacionadas à manutenção da entidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.048 - Manutenção do Fundo Municipal de As-
sistência Social
Elemento de despesas: 20-3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0

Parágrafo único - o valor será liberado em parcelas mensais, a 
partir do mês de junho/2011.

Art. 4º - A Entidade beneficiada na forma da presente Lei, deverá 
prestar contas dos recursos repassados, no prazo de 30 dias, após 
cada parcela liberada.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 15 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.648 de 15/06/2011
LEI Nº 3.648 DE 15/06/2011
AUTORIZA DESAPROPRIAR DE FORMA AMIGÁVEL IMÓVEL URBA-
NO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 009 de 16 de junho de 2011

APROVA O SIOPS - SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇA-
MENTOS
PÚBLICOS EM SAÚDE RELATIVO AO ANO DE 2010

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 30 de maio de 2011, considerando o dispos-
to no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e o 
artigo 20 letra h do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre, 
no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros apro-
varam e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º- Aprovar o Relatório do SIOPS, Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Saúde, relativo ao ano de 2010.

Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 16 de junho de 2011.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campo Alegre

Campos Novos

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 3.646 de 15/06/2011
LEI Nº 3.646 DE 15/06/2011
AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADE QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conce-
der subvenção social à Associação de Moradores do Bairro Jardim 
Bela Vista, CNPJ 80.640.733/0001-20, localizado neste município 
na Rua José Osório Fagundes, s/n, Bairro Jardim Bela Vista, na 
importância de R$ 700,00 (setecentos reais), para despesas refe-
rentes à realização de bingo em prol da associação, a realizar-se 
em 11 de junho de 2011.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
dotação orçamentária vigente abaixo citada:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE: 21 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJ/ATIV. 2.032 - Realização de Eventos em Geral
16-3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0- Transferências a Institui-
ções Privadas
Sem Fins Lucrativos R$ 700,00

Art. 3º - A entidade beneficiada na forma da presente Lei deverá 
prestar contas dos recursos repassados na forma desta lei, no 
prazo de 30 dias.
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presente Lei e vinculado à Mesa Diretora da Câmara.

Art. 2º - O Balcão da Cidadania funcionará nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, sendo implementado e mantido 
com recursos oriundos do orçamento próprio do Poder Legislativo.

Art. 3º - O Balcão da Cidadania tem como objetivo prestar escla-
recimentos e orientações, atender as reclamações dos munícipes, 
fazer encaminhamento para o órgão público competente para so-
lução da questão colocada, especialmente os serviços de solicita-
ção de segunda via das certidões de nascimento, casamento e óbi-
to, Boletim de Ocorrência eletrônico, a formalização de currículos, 
orientação e apoio às instituições e associações, entre outros que 
poderão ser implementados a qualquer momento.

§ 1º. Para a realização do serviço mencionado no caput do arti-
go anterior, que funcionará das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 
18h00, fica criado o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Comunitário de Atendimento á Cidadania, na forma do dis-
positivo legal constante no Anexo I desta Lei, com o respectivo 
vencimento.

§ 2º. As atribuições do cargo criado estão descritas no Anexo II 
da presente Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente à 
época dos respectivos dispêndios.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 15 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.304 de 07/06/2011
DECRETO Nº 6.304 DE 07/06/2011
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
do Município de Campos Novos:

- SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO - Representante da ACIRCAN
- ELOIR WALDIR HENZ - Representante da CDL
- CLEBI RENATO DIAS - Representante da Agropecuária
- EDUARDO ZORTEA - Representante da Indústria
- ROBERTO CHIODI - Representante da Indústria
- EUGÊNIO ROBERTO COSTA - Representante da Indústria
- ADEMIR LUIZ BEBER - Representante do Comércio
- LADIR BROCARDO - Representante de Empresas Prestadoras de 
Serviços

Art. 2º. O mandato dos referidos membros será pelo período de 
2 (dois) anos.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 5.707 de 26/01/2009, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar de for-
ma amigável, o imóvel urbano com 5.256m² (cinco mil duzentos 
e cinquenta e seis metros quadrados), localizado no Loteamento 
Bess, de propriedade da Imobiliária Jardim Pinheiros Ltda, matri-
culada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos 
Novos sob nº 19.139.

Art. 2º - A área mencionada no artigo 1º, possui as seguintes 
confrontações:
Ao Norte: com a Rua Cel. Farrapo, em 65,70 metros;
Ao Sul: com Rua Agenor Truculo, em 65,70 metros;
A Leste: com a Rua Lucas Alves de Carvalho, em 80,00 metros;
A Oeste: com a Rua Arlindo Bess, em 80,00 metros.

Art. 3º - O imóvel, objeto desta lei, foi declarado de utilidade pú-
blica em 27/05/2011 pelo Decreto nº 6.297.

Art. 4º - O imóvel desapropriado de forma amigável, foi avaliado 
em R$ 1.520.000,00 (hum milhão quinhentos e vinte mil reais).

Art. 5º - O pagamento do imóvel desapropriado será da seguinte 
forma:

I - R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) no ato da assina-
tura da escritura pública de desapropriação amigável.
II - O saldo remanescente, em 8 (oito) parcelas consecutivas de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais) cada, vencendo a 
primeira trinta dia após a assinatura da escritura.

Art. 6º - Os encargos decorrentes desta Lei, serão suportados por 
dotações do orçamento vigente, consignado sob a rubrica:

ÓRGÃO:  02 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CORRDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE:  02 - DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO GERAL
PROJETO/ATIVIDADE:  1.069 - Aquisição de Terrenos Construção 
de novo fórum
ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Apli-
cações Diretas

Art. 7º - As despesas e custas do tabelionato serão suportadas 
pelo município.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei 
em, 15 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.649 de 15/06/2011
LEI Nº 3.649 DE 15/06/2011
INSTITUI O BALCÃO DA CIDADANIA NA ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS 
NOVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º - Fica instituído o Balcão da Cidadania na Câmara de Ve-
readores de Campos Novos, que será regulamentado através da 
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Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.465/09 de 
18/11/09 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Art. 16 da Lei nº 
3.474/09 de 17/12/09 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do Município, nos projetos e nas atividades abaixo 
discriminados os seguintes elementos de despesas:

ÓRGÃO:  08 - SECRETÁRIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPTº DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.011 - Reequipamento da Secretaria de 
Transportes, Obras e Urbanismo
Elementos de despesa:  61-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 277.471,29

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será uti-
lizado o valor de R$ 277.471,29 (duzentos e setenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e um reais e vinte nove centavos), parte 
do superávit financeiro do exercício anterior da fonte de recursos 
próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 10 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.307 de 14/06/2011
DECRETO Nº 6.307 DE 14/06/2011
AUTORIZA LICENÇA DE DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBA-
NO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os pareceres técnicos e jurídicos exarados no Pro-
cesso Administrativo nº 32.532;

Com amparo no Artigo 95 e seguintes da Lei Complementar nº 03 
de 28 de maio de 2007 - Plano Diretor, c/c Artigo 100, incisos VIII, 
XXVI e 8º, inciso I “H” da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º- Art. 1º- Fica concedida Licença de Desmembramento do 
imóvel urbano de propriedade de ADÃO DOS SANTOS MELO com 
a área de 900,00m² (novecentos metros quadrados), sem benfei-
toria, matriculados no CRI da Comarca de Campos Novos, sob nº 
11.707, localizado na Rua Pedro Carlos Stefanes, esquina com a 
Rua Cel. Farrapo, no bairro Santo Antônio, nesta cidade.

Art. 2º. O imóvel mencionado no Art. 1º possui as seguintes con-
frontações:

Área Total Atual: 900,00m²
Confrontações e Dimensões
Ao Norte:  confronta com a Rua Cel. Farrapo, em 30,00 metros;
Ao Sul:  confronta com Valdecir de Souza, em 30,00 metros;
Ao Leste:  confronta com a Rua Pedro Carlos Stefanes, em 30,00 
metros;
Ao Oeste: confronta com

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 7 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.305 de 10/06/2011
DECRETO Nº 6.305 DE 10/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.465/09 de 
18/11/09 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Art. 16 da Lei nº 
3.474/09 de 17/12/09 (Lei Orçamentária),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do Município, nos projetos e nas atividades abaixo 
discriminados os seguintes elementos de despesas:

ÓRGÃO:  03 - SECRETÁRIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  04 - DEPTº DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FIS-
CALIZAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - Manutenção do Deptº de Tributa-
ção, Arrecadação e Fiscalização
Elementos de despesa:  104-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 5.000,00
UNIDADE:  06 - DEPARTAMENTO DE PESSOAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 - Manutenção do Deptº de Pessoal
Elementos de despesa:  101-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 5.000,00
UNIDADE:  07 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.007 - Manutenção do Deptº de Compras
Elementos de despesa:  98-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 5.000,00

ÓRGÃO:  07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE:  21 - DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 - Manutenção do Deptº de Indústria 
e Comércio
Elementos de despesa:  20-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 10.000,00
UNIDADE:  22 - DEPTº DE TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - Manutenção do Deptº de Turismo
Elementos de despesa:  6-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0
Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), parte do excesso 
da arrecadação de recursos próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 10 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.306 de 10/06/2011
DECRETO Nº 6.306 DE 10/06/2011
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO
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Resultado Final Julgamento Propostas Tomada de 
Preços n.º 21/2011
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º 76/2011
TOMADA DE PREÇOS N. º 21/2011

O Município de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 
83.102.384/0001-80, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, 
através de sua Comissão de Licitação, torna público o RESULTADO 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, relativamente ao Processo 
acima e ao Contrato de Repasse n.º 334.672-88/2010. Empresa 
vencedora: Engpav Pavimentação e Construções Ltda ME (CNPJ 
10.300.875/0001-62) com o valor global de R$ 129.600,00 (cento 
e vinte e nove mil e seiscentos reais). A ata encontra-se apensa 
ao Processo Licitatório à disposição dos interessados no Setor de 
Licitações da Prefeitura.

MOACIR MOTTER
Presidente da Comissão de Licitação

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Pregão Eletrônico Nº 0088/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0088/2011

OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza para manu-
tenção da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
(Coordenação da Merenda Escolar, Veículos e Motoristas do Trans-
porte Escolar), Bibliotecas Públicas Municipais ,Escola de Música, 
Museu e Escolas do Ensino Fundamental. RECURSOS PRÓPRIOS, 
SALÁRIO EDUCAÇÃO E FUNDEB.

ENTREGA E ABERTURA: através do site www.cidadecompras.com.
br Propostas e Documentos até as 14:00 horas, para abertura às 
14:05 horas do dia 06/07/2011.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO:
No endereço www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744.

Capinzal, 21 de junho de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 0089/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0089/2011
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de horas de serviços de manutenção em 
equipamentos agrícolas, frota de veículos e máquinas da Munici-
palidade e veículos da Secretaria de saúde Municipal, com o forne-
cimento de peças pelo contratado, sem exclusividade, com prévia 
aprovação do órgão/entidade contratante do orçamento das peças 
a serem substituídas, nos termos do Prejulgado Nº 0803, do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, recursos próprios.

Art. 3º - A Licença de Desmembramento autorizada por este De-
creto, dará origem a 02 (dois) unidades imobiliárias, com as se-
guintes confrontações:

Área 01: 540,00m²
Confrontações e Dimensões:
Ao Norte:  confronta com a Rua Cel. Farrapo, em 30,00 metros;
Ao Sul:  confronta com a Área 2, em 30,00 metros;
Ao Leste:  confronta com a Rua Pedro Carlos Stefanes, em 18,00 
metros;
Ao Oeste: confronta com Adão Stanck Varela, em 18,00 metros.

Área 02: 360,00m²
Confrontações e Dimensões:
Ao Norte:  confronta com a Área 1, em 30,00 metros;
Ao Sul:  confronta com Valdecir de Souza, em 30,00 metros;
Ao Leste:  confronta com a Rua Pedro Carlos Stefanes, em 12,00 
metros;
Ao Oeste: confronta com Adão Stanck Varela, em 12,00 metros.

Art. 4º - Ficam aprovados a planta arquitetônica de desmembra-
mento e memorial descritivo das unidades imobiliárias descritas, 
dimensionadas e caracterizadas no Art. 3º deste Decreto.

Art. 5º - Ficam os cartórios de Tabelionato e do registro de Imó-
veis da Comarca, autorizados a promoverem a escrituração e as 
averbações que se fizerem necessárias à transferência de domínio 
e registro dos imóveis objetos deste decreto.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 14 de junho de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Contrato n.º 74/2011
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO N.º 74/2011

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público, Inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-
80, com sede na cidade de Canoinhas-SC, na Rua Felipe Schmidt 
n.º 10, centro, torna Público o contrato n.º 74/2011:
CONTRATADA: Engpav Pavimentação e Construções Ltda ME 
(CNPJ 10.300.875/0001-62).
VALOR CONTRATADO: R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e 
seiscentos reais)
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra relativa a pavimentação asfáltica da Rua André Pangratz, com 
o fornecimento de todo o material e mão de obra necessários, 
conforme Contrato de Repasse n.º 334.672-88/2010.
Prazo de execução: 04 (quatro) meses consecutivos.
Data de assinatura: 16 de junho de 2011.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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Capinzal, 21 de junho de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da Comissão de Licitações

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Portaria P/ 5283/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5283/11, de 1º. 06.2011.
“Exonera, em virtude de aposentadoria por Tempo de Serviço, 
concedida pelo INSS, o servidor DEOMAR PRETTO”, e declara a 
vacância do Cargo.

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições legais e na forma do artigo 38, I e V, combi-
nado com art. 200, da Lei Complementar nº 19, de 04 de janeiro 
de 2002.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, em virtude de aposentadoria por invalidez, 
concedida pelo INSS, o servidor DEOMAR PRETTO, ocupante do 
Cargo de Médico, 20 horas, Nível CE 111-A, com efetividade no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social.

Este ato tem efeitos até dia 31 de maio de 2011, quando o nomi-
nado servidor deixou de exercer suas funções.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Anterior: Portaria P/ 4523/08.

Portaria P/ 5284/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5284/11, de 1º. 06.2011.
“Cede o Servidor Público Municipal,
MARCELO BANDEIRA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do art. 01, da 
Lei nº 2.143/07, de 29 de agosto de 2007,

RESOLVE:
CEDER, por interesse dos serviços da Administração Pública Muni-
cipal e conforme convênio firmado com o Município de Catanduvas 
e o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, nº 
17.163/2009-8, de 02 de dezembro de 2009, o Servidor MARCELO 
BANDEIRA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços e Manuten-
ção, Nível CE - 06A, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Este Ato tem seus efeitos a partir de 1º de junho de 2011, quando 
o nominado Servidor passa a exercer as funções desta Entidade.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5104/11.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 06/07/2011.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 21 de junho de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 0090/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0090/2011

OBJETO: Aquisição fracionada de Pneus Novos, para uso em ve-
ículos da Secretaria de educação Cultura e Esportes (Transporte 
Escolar), Recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 06/07/2011.
MENOR PREÇO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0__49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 21 de junho de 2011.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Leilão Nº 0087/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 0087/2011.

OBJETO:
Alienação de bens móveis inservíveis:

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO Lance Mínimo R$

01
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍ-
QUIDO, CAPACIDADE: 4.000 LITROS, MARCA 
MEPEL.

1.000,00

02
ENSILADEIRA, COLHEDORA DE FORRAGEM 
ACOPLÁVEL A TRATOR, COM 04 ROLOS, 
MARCA BRASPEC CRESMASCO.

800,00

03
ROÇADEIRA TRATORIZADA, MARCA LAVRA-
LE.

300,00

04
AUTOMOVEL VW GOL 1.000, ANO E MODELO 
1993, PLACAS LZK-4904.

2.100,00

05
CAÇAMBA BASCULANTE PARA 6 METROS 
CÚBICOS.

2.000,00

06 COMPRESSOR DE AR, MODELO GC 5,4/100. 200,00

TIPO: Maior Lance ou Oferta.
JULGAMENTO: POR ITEM
ENTREGA: Documentos e propostas, até às 09:00 horas, para 
abertura às 09:05 horas do dia 06/07/2011.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Capinzal, sala de licitações da Secretaria de Administração e Fi-
nanças, Rua Carmelo Zocolli, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE: (0__49)3555-8735, FAX: 3555-8744
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Portaria P/ 5287/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5287/11, de 1º. 06.2011.
“Nomeia para Cargo em Comissão,
JAIRE BOGONI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, JAIRE BOGONI, para as funções do Cargo em Comissão de 
Gerente de Programas Sociais I, Nível CC-07, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 
com os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de junho, quando o (a) nomina-
do (a) Servidor (a) passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5138/11.

Portaria P/ 5288/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5288/11, de 1º. 06.2011.
“Altera nomeação de
SANDRA MARIA DILDA BUCCO”,

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 18, cap. III, 
anexo III, da Lei Complementar nº 16/01, de 17 de dezembro de 
2001,

RESOLVE:
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, a nomeação da funcionária SANDRA MARIA DILDA BUCCO, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretor (a) de Meio Ambiente, 
Nível CC-03, passando-a para as funções do Cargo em Comissão 
de Diretor (a) de Administração, Nível CC-03 no mesmo Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sem 
alteração em seus vencimentos.

Este ato altera a Portaria P/ 5144/11, e tem seus efeitos a partir 
de 1º de junho de 2011, quando a servidora passa a exercer suas 
novas funções.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5144/11.

Portaria P/ 5289/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5289/11, de 1º. 06.2011.
“Nomeia para Cargo em Comissão,
CLAUDINEI SARTURI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso das atribui-
ções que a Lei lhe confere e na forma do inciso II, do artigo 9º 
da Lei Complementar 19/02, combinado com a Lei Complementar 
16/01, de 17 de dezembro de 2001,

Portaria P/ 5285/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5285/11, de 1º. 06.2011.
“Concede Licença-Prêmio à
ABEGAIR ADELINA CHINATO BIASSI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e na forma do artigo 206, da Lei Complementar nº 
19/02,

RESOLVE:
CONCEDER, atendendo pedido do (a) interessado (a) 01 (uma) 
Licença-Prêmio a (o) funcionário (a) ABEGAIR ADELINA CHINATO 
BIASSI, com Efetividade, no Cargo de Professor (a) de Séries Ini-
ciais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, sem prejuízo em seus vencimentos.

Período aquisitivo do direito à licença:
08/02/1999 à 17/12/1999 - 1º/03/2000 à 04/01/2002 (com inter-
rupção).

Observação:
01 (uma) licença proporcional - 48 (quarenta e oito) dias.
A gozar: 48 (quarenta e oito) dias

Período de gozo:
1º de junho de 2011 à 18 de julho de 2011.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5214/11.

Portaria P/ 5286/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5286/11, de 1º. 06.2011.
“Concede Licença-Prêmio à
SILVIA FERREIRA DA SILVA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal, no uso de suas atri-
buições legais e na forma do artigo 206, da Lei Complementar nº 
19/02,

RESOLVE:
CONCEDER, atendendo pedido do (a) interessado (a) 01 (uma) 
Licença-Prêmio a (o) funcionário (a) SILVIA FERREIRA DA SILVA, 
com Efetividade, no Cargo de Professor (a) de Educação Física, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, sem prejuízo em seus vencimentos.

Período aquisitivo do direito à licença:
03/03/1997 à 19/12/1997 - 09º/02/1998 à 18/12/1998 - 
1º/02/1999 à 17/12/1999 e 1º/03/2000 à 04/01/2002 (com in-
terrupção).

Observação:
01 (um) período proporcional de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) 
meses e 16 (dezesseis) dias.
A gozar: 79 (setenta e nove) dias

Período de gozo:
1º de junho de 2011 à 18 de agosto de 2011.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5214/11.
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Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria P/ 5292/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5292/11, de 1º. 06.2011,
“Admite temporariamente,
GLAUCI DE MEDEIROS ANTUNES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, GLAUCI DE MEDEIROS ANTUNES, para o Cargo de 
Agente de Copa e Higienização, 25 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 1º de junho de 2011 a 20 de dezembro 
de 2011.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5036/10.

Portaria P/ 5293/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5293/11, de 1º. 06.2011,
“Admite temporariamente,
DELSI DA COSTA VIERA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, DELSI DA COSTA VIERA, para o Cargo de Agente de 
Copa e Higienização, 25 horas semanais, em caráter emergen-
cial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos 
de lei.

Período de contratação: 1º de junho de 2011 a 20 de dezembro 
de 2011.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5026/10.

RESOLVE:
NOMEAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, CLAUDINEI SARTURI, para as funções do Cargo em Co-
missão de Diretor de Meio Ambiente, Nível CC-03, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com 
os vencimentos de lei.

Este ato tem efeitos a partir de 1º de junho, quando o (a) nomina-
do (a) Servidor (a) passou a exercer essas funções.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÌL.

Portaria P/ 5290/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5290/11, de 1º. 06.2011,
“Admite temporariamente,
ANGELA MARIA BROLLO BEGNINI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, ANGELA MARIA BROLLO BEGNINI, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Física, Nível MG 513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 1º de junho de 2011 à 20 de dezembro 
de 2011.

Catanduvas, 1º de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria P/ 5291/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5291/11, de 1º. 06.2011,
“Admite temporariamente,
JOÃO FELIPE PICHININI COSTA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, JOÃO FELIPE PICHININI COSTA, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Séries Iniciais, Nível MG 513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 1º de junho de 2011 à 18 de julho de 
2011 (em substituição à Servidora Abegair Adelina Chinato Biassi 
que se encontra em Licença-Prêmio).
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Municipal, MARLI TEREZINHA ANHAYA, para o Cargo de Agente 
de Saúde do Programa de Combate a Dengue, Nível CE 06A, 40 
horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, 
no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de junho de 2011 a 31 de dezembro 
de 2012.

Catanduvas, 06 de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 4242/07.

Portaria P/ 5297/11, de 06.06.2011
PORTARIA P/ 5297/11, de 06.06.2011,
“Admite temporariamente,
NEUSA APARECIDA PEREIRA BASI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, NEUSA APARECIDA PEREIRA BASI, para o Cargo de 
Agente de Copa e Higienização, 25 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 06 de junho de 2011 a 31 de julho de 
2011 (em substituição a Servidora Marileide Lovatto Variza, que se 
encontra em férias).

Catanduvas, 06 de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5060/10.

Extrato de Contrato Nº 0116/2011 - PMC
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Catanduvas
Extrato de Contrato nº 0116/2011
Dispensa de Processo Licitatório.

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração do 
Plano Municipal de Ensino.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS - SC.
Contratado (a): META CONSULTORIA EM GESTAO EDUCACIONAL 
LTDA.
Prazo de vigência: março de 2011 até outubro de 2011.
Valor global contratado: R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cin-
quenta reais).
Data e assinatura do contrato: 7 de junho de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Republicação Extrato de Contrato Nº 0111/2011
REPUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 0111/2011

Portaria P/ 5294/11, de 1º. 06.2011
PORTARIA P/ 5294/11, de 1º. 06.2011,
“Admite temporariamente,
CAMILE THAISE COLLA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, CAMILE THAISE COLLA, para o Cargo de Professor (a) 
de Educação Infantil, Nível MG 513A, 20 horas semanais, em ca-
ráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 1º de junho de 2011 a 20 de dezembro 
de 2011.

Catanduvas, 03 de fevereiro de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria P/ 5295/11, de 03.06.2011
PORTARIA P/ 5295/11, de 03.06.2011.
“Demite,
ELIANE MARIA DE SA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 38, 
I, da Lei Complementar Municipal nº 19/02, de 04.01.2002,

RESOLVE:
DEMITIR, mediante pedido do (a) interessado (a), ELIANE MARIA 
DE SA, ocupante do Cargo de Professor (a), Nível, 20 horas, em 
caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com 
os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor (a), que desempenhou 
suas funções até a presente data.

Catanduvas, 03 de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5170/11.

Portaria P/ 5296/11, de 06.06.2011
PORTARIA P/ 5296/11, de 06.06.2011,
“Admite temporariamente,
MARLI TEREZINHA ANHAYA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e Decreto nº 1.738, de 
23 de dezembro de 2010,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS

Carta Convite n° 0028/2011 (processo licitatório nº 0053/2011).
Objeto: Aquisição de material e mão de obra para manutenção 
e ampliação da iluminação pública no município de Catanduvas, 
visando o desempenho das atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): ELÉTRICA R. N. LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil, tre-
zentos e cinquenta reais).
Vigência: de 12 de maio de 2011 à 31 de dezembro de 2011.
Data e assinatura do contrato: 12 de maio de 2011.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Retificação Extrato de Contrato Nº 0111/2011
RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 0111/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
Carta Convite n° 0028/2011 (processo licitatório nº 0053/2011).

Fica retificado devido a erros de digitação a publicação realizada 
no dia 23/05/2011, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina edição n° 744, pág. 48, referente ao contrato n° 0111/2011. 
Onde lê-se: “Vigência: de 1° de maio de 2011 à 31 de dezembro 
de 2011”, leia-se: “Vigência: de 12 de maio de 2011 à 31 de de-
zembro de 2011”.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Catanduvas-SC, 20 de junho de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVASSaldos até 31/05/2011                         Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                                 1.600,00           6,29           6,29                      1.593,71

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                             1.600,00           6,29           6,29                      1.593,71

10000000            RECEITAS CORRENTES                       1.600,00           6,29           6,29                      1.593,71

12000000            RECEITA DE CONTRIBUICOES                     0,00           0,00           0,00                          0,00

12100000            CONTRIBUICOES SOCIAIS                        0,00           0,00           0,00                          0,00

12103800            CONTRIBUICAO SOCIAL S/O LUCRO DAS P          0,00           0,00           0,00                          0,00

12103801 0100 000000 Receita dos Principal Contribuicoe          0,00           0,00           0,00                          0,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00           6,29           6,29           6,29

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00           6,29           6,29           6,29

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00           6,29           6,29           6,29

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.600,00           0,00           0,00                      1.600,00

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                     600,00           0,00           0,00                        600,00

19110000            MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS        600,00           0,00           0,00                        600,00

19119900 0100 000000 Multas e Juros de Mora de Outros T        600,00           0,00           0,00                        600,00

19190000            MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                     0,00           0,00           0,00                          0,00

19199900            OUTRAS MULTAS                                0,00           0,00           0,00                          0,00

19199901 0100 000000 Multas de Infracao da Lei "eca"             0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Receita - FIA
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVASSaldos até 31/05/2011                         Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                0,00           0,00           0,00                          0,00

31000001 0100 000000 Inss                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000002 0100 000000 Irrf                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000003 0100 000000 Irrf S/rendimentos do Trabalho              0,00           0,00           0,00                          0,00

31000004 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                       1.600,00           6,29           6,29

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             1.600,00           6,29           6,29

TOTAL GERAL                                                  1.600,00           6,29           6,29

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                                              ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2011                             Emissão: 31/05/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                               6,29           DESPESA ORCAMENTARIA                             129,00

 RECEITAS CORRENTES                                6,29            ASSISTÊNCIA SOCIAL                              129,00

  RECEITA PATRIMONIAL                              6,29

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

> DESPESA EMPENHADA                                129,00         > DESPESA PAGA                                       0,00

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES         129,00

> SALDOS ANTERIORES                              1.464,53         > SALDOS ATUAIS                                  1.470,82

APLICACOES FINANCEIRAS                           163,11           APLICACOES FINANCEIRAS                           164,14

BANCO DO BRASIL                                1.301,42           BANCO DO BRASIL                                1.306,68

> TOTAL                                          1.599,82         > TOTAL                                          1.599,82

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatorio da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro - FIA
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                                               ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2011                             Emissão: 31/05/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          11.045,02           DESPESA ORCAMENTARIA                          43.698,11

 RECEITAS CORRENTES                           11.045,02            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           43.698,11

  RECEITA PATRIMONIAL                             16,96

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    11.028,06

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    29.000,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            29.000,00

 REPASSE REF TRANSF FINANC PREFEITURA         29.000,00

> DESPESA EMPENHADA                             43.698,11         > DESPESA PAGA                                  34.361,40

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      43.698,11           CREDITO LIQUIDADO                             34.361,40

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      34.361,40

> SALDOS ANTERIORES                             37.424,71         > SALDOS ATUAIS                                 43.108,33

APLICACOES FINANCEIRAS                           375,08           APLICACOES FINANCEIRAS                           377,45

BANCO DO BRASIL                               35.907,85           BANCO DO BRASIL                               39.452,84

BB BESC                                        1.141,78           BB BESC                                        3.278,04

> TOTAL                                        121.167,84         > TOTAL                                        121.167,84

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatorio da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro - FMAS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                                                                              ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2011                             Emissão: 31/05/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          84.954,10           DESPESA ORCAMENTARIA                         405.308,10

 RECEITAS CORRENTES                           84.954,10            SAÚDE                                       405.308,10

  RECEITA PATRIMONIAL                             28,82

  RECEITA DE SERVIÇOS                          1.891,80

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    82.818,33

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                      215,15

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   349.183,13         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    53.969,78

PREVIDENCIA SOCIAL                            14.539,40           PREVIDENCIA SOCIAL                            13.124,62

 INSS                                         14.539,40            INSS                                         13.124,62

 INSS                                         14.539,40            INSS                                         13.124,62

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          436,00           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU          872,00

TESOURO NACIONAL                              10.105,14           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       1.498,27

 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -      10.105,14            Assistência Médica UNIMED                     1.498,27

 IRRF S/ RENDIMENTOS DO TRABALHO              10.105,14           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        4.231,09

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       1.305,67            Empréstimo CEF                                1.555,96

 Assistência Médica UNIMED                     1.305,67            Empréstimo B. Brasil                          2.675,13

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        2.740,40           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       34.243,80

 Empréstimo CEF                                1.501,93            ASSERV                                        1.003,04

 Empréstimo B. Brasil                          1.238,47            Taxa de Manutenção das Carteirinhas             240,00

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       19.545,30            DESCONTO MASTER FARMA                            63,15

 ASSERV                                        1.345,72            Desconto Sindicato                              496,15

 Taxa de Manutenção das Carteirinhas             273,71            Emprest Consig BV Financeira                 32.249,91

 Desconto Sindicato                              685,14            Multa de Transito                               191,55

 Emprest Consig BV Financeira                 17.113,03

 Multa de Transito                               127,70

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS           300.511,22

 REPASSE REF TRANSF FINANC PREFEITURA        300.511,22

> DESPESA EMPENHADA                            405.308,10         > DESPESA PAGA                                 351.082,06

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     405.308,10           CREDITO LIQUIDADO                            351.082,06

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     351.082,06

> SALDOS ANTERIORES                            144.475,79         > SALDOS ATUAIS                                173.561,18

APLICACOES FINANCEIRAS                         5.183,15           APLICACOES FINANCEIRAS                         4.097,30

BANCO DO BRASIL                               88.022,85           BANCO DO BRASIL                              112.045,90

BB BESC                                       46.743,97           BB BESC                                       47.702,31

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        4.525,82           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        9.715,67

> TOTAL                                        983.921,12         > TOTAL                                        983.921,12

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatorio da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro - FMS
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                                                       ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2011                             Emissão: 31/05/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                          21.120,17           DESPESA ORCAMENTARIA                           8.541,66

 RECEITAS CORRENTES                           21.120,17            SEGURANÇA PÚBLICA                             8.541,66

  RECEITA TRIBUTÁRIA                          19.523,58

  RECEITA PATRIMONIAL                             93,39

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     1.500,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                        3,20

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     1.141,00         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                         0,00

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS             1.141,00

 REPASSE REF TRANSF FINANC PREFEITURA          1.141,00

> DESPESA EMPENHADA                              8.541,66         > DESPESA PAGA                                  14.174,83

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES       8.541,66           CREDITO LIQUIDADO                             14.174,83

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      14.174,83

> SALDOS ANTERIORES                             42.055,23         > SALDOS ATUAIS                                 50.141,57

APLICACOES FINANCEIRAS                        13.477,48           APLICACOES FINANCEIRAS                        13.570,87

BANCO DO BRASIL                                1.987,92

BB BESC                                       26.589,83           BB BESC                                       36.570,70

> TOTAL                                         72.858,06         > TOTAL                                         72.858,06

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatorio da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro - FUNREBOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                                                  ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2011                             Emissão: 31/05/2011

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.434.223,69           DESPESA ORCAMENTARIA                       1.031.501,82

 RECEITAS CORRENTES                        1.359.503,31            ADMINISTRAÇÃO                               157.463,90

  RECEITA TRIBUTÁRIA                         128.251,80            SEGURANÇA PÚBLICA                             1.752,71

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    40.976,33            EDUCAÇÃO                                    388.491,91

  RECEITA PATRIMONIAL                         13.681,55            CULTURA                                       5.612,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                 1.163.734,91            URBANISMO                                   131.838,56

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   12.858,72            SANEAMENTO                                   30.667,33

 RECEITAS DE CAPITAL                          74.720,38            AGRICULTURA                                  81.918,02

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   74.720,38            COMUNICAÇÕES                                    600,00

                                                                   TRANSPORTE                                  150.423,55

                                                                   DESPORTO E LAZER                             23.532,37

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           59.201,47

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    77.013,20         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   499.080,82

PREVIDENCIA SOCIAL                            30.613,75           PREVIDENCIA SOCIAL                            27.374,17

 INSS                                         30.613,75            INSS                                         27.374,17

 INSS                                         30.498,25            INSS                                         27.258,67

 INSS/EMPRESA                                    115,50            INSS/EMPRESA                                    115,50

PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU        1.057,30           PENSAO ALIMENTICIA CNPJ, CPF, UG, IG OU        1.002,80

PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       5.211,01           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDI       6.001,20

 ASSISTENCIA MEDICA UNIMED                     5.211,01            ASSISTENCIA MEDICA UNIMED                     6.001,20

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,        9.919,96           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       21.987,04

 EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL                    4.571,54            EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL                    9.143,08

 EMPRESTIMO CEF                                5.348,42            EMPRESTIMO CEF                               12.843,96

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       30.211,18           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                       47.196,13

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          5.129,27            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999          4.835,94

 ASSERV                                        5.129,27            ASSERV                                        4.835,94

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG      25.081,91            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG      42.360,19

 TAXA MANUTENCAO CARTEIRINHAS                    828,27            TAXA MANUTENCAO CARTEIRINHAS                    924,27

 DESCONTO MASTERFARMA                             58,79            DESCONTO MASTERFARMA                             82,04

 DESCONTO SINDICATO                              705,16            DESCONTO SINDICATO                              574,66

 Emprest Consignacao BV Financeira            20.571,04            Emprest Consignacao BV Financeira            40.296,18

 Restituições                                  2.918,65            Multa de Transito                               483,04

                                                                  REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          395.519,48

                                                                   REPASSE REF TRANSF FINANC FM ASSIST SOC      29.000,00

                                                                   REPASSE REF TRANSF FINANC FM SAUDE          302.445,48

                                                                   REPASSE REF TRANSF FINANC FUNDO REEQ BO       1.141,00

                                                                   REPASSE REF TRANSF FINANC CM VEREADORES      62.933,00

> DESPESA EMPENHADA                          1.031.501,82         > DESPESA PAGA                               1.273.834,29

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   1.031.501,82           CREDITO LIQUIDADO                          1.273.834,29

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE   1.273.834,29

> SALDOS ANTERIORES                          1.456.930,68         > SALDOS ATUAIS                              1.195.252,46

APLICACOES FINANCEIRAS                       616.756,16           APLICACOES FINANCEIRAS                       405.113,52

BANCO DO BRASIL                              447.672,84           BANCO DO BRASIL                              457.259,20

BB BESC                                      249.578,70           BB BESC                                      164.895,48

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                      142.922,98           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                      167.984,26

> TOTAL                                      3.999.669,39         > TOTAL                                      3.999.669,39

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325

Relatorio da Contabilidade Publica - Balancete do Financeiro - PMC
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 20            FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA                15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 2001           FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENTE      15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 08              ASSISTÊNCIA SOCIAL                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 243              ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE       15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 0027              ADOLESCENTE ASSISTIDO                       15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 2075               MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FDO DA I      15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          69,00          69,00           0,00           0,00           0,00          69,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00           0,00          60,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa - FIA
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CATANDUVAS                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.650,00           0,00           0,00           0,00       3.650,00         129,00         129,00           0,00       3.521,00           0,00         129,00

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          69,00          69,00           0,00           0,00           0,00          69,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00           0,00          60,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00           0,00      12.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                            15.650,00           0,00           0,00           0,00      15.650,00         129,00         129,00           0,00      15.521,00           0,00         129,00

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes           0,00 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                  Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30            FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL          577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

 3001           FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

 08              ASSISTÊNCIA SOCIAL                           577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

 244              ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                     577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

 0028              ASSISTÊNCIA SOCIAL                         577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

 2076               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES FUNDO MUNIC     163.400,00      12.000,00           0,00           0,00     175.400,00      21.019,55      21.019,55           0,00     154.380,45       8.252,66      12.766,89

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       152.400,00      12.000,00           0,00           0,00     164.400,00      21.019,55      21.019,55           0,00     143.380,45       8.252,66      12.766,89

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                152.400,00      12.000,00           0,00           0,00     164.400,00      21.019,55      21.019,55           0,00     143.380,45       8.252,66      12.766,89

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       152.400,00      12.000,00           0,00           0,00     164.400,00      21.019,55      21.019,55           0,00     143.380,45       8.252,66      12.766,89

 33900000             * 0148 000004 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0149 000005 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0150 000006 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0152 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0163 000056 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  63  000056 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         584,25         584,25           0,00           0,00           0,00         584,25

 33903007             *  63  000056 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,79         221,79           0,00           0,00           0,00         221,79

 33903007             *  63  000056 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.237,77       2.237,77           0,00           0,00           0,00       2.237,77

 33903007             *  63  000056 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         517,58         517,58           0,00           0,00         721,90        -204,32

 33903007             *  63  000056 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.440,38       2.440,38           0,00           0,00           0,00       2.440,38

 33903014             * "     000004 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000006 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000067 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  52  000067 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         890,00         890,00           0,00           0,00           0,00         890,00

 33903016             *  52  000067 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  52  000067 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         166,38         166,38           0,00           0,00           0,00         166,38

 33903017             *  48  000004 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,80         498,80           0,00           0,00           0,00         498,80

 33903017             *  48  000004 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             *  63  000056 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             *  63  000056 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,50         122,50           0,00           0,00           0,00         122,50

 33903020             *  52  000067 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000006 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000056 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000006 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000056 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         303,19        -303,19

 33903022             * "     000067 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  52  000067 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00       1.350,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00

 33903026             *  52  000067 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000056 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000067 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         755,00        -755,00

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         921,00         921,00           0,00           0,00           0,00         921,00

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.189,90       5.189,90           0,00           0,00       2.164,08       3.025,82

 33903099             *  63  000056 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00       1.040,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00

 33903203             *  50  000006 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         355,05        -355,05

 33903203             *  50  000006 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.768,00       1.768,00           0,00           0,00           0,00       1.768,00

 33903299             * "     000004 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000006 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000056 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         124,44        -124,44

 33903696             *  52  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             * "     000006 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa - FMAS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                  Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903699             * "     000056 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             *  52  000067 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903914             *  50  000006 locação de bens móvei           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  52  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00           0,00          60,00

 33903917             *  52  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903957             *  52  000067 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         650,00        -650,00

 33903959             * "     000006 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             * "     000056 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         441,00        -441,00

 33903963             *  52  000067 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00       1.650,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00

 33903983             *  52  000067 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         197,20         197,20           0,00           0,00           0,00         197,20

 33903999             *  63  000056 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         550,00         550,00           0,00           0,00           0,00         550,00

 33903999             *  63  000056 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         374,00         374,00           0,00           0,00           0,00         374,00

 33903999             *  63  000056 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         240,00         240,00           0,00           0,00       2.738,00      -2.498,00

 33904710             *  50  000006 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00           0,00      11.000,00           0,00           0,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905235             *  00  000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             *  52  000067 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2077               MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL GERA     198.800,00           0,00           0,00           0,00     198.800,00      12.228,56      12.228,56           0,00     186.571,44      21.108,74      -8.880,18

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       184.300,00           0,00           0,00           0,00     184.300,00      12.228,56      12.228,56           0,00     172.071,44      21.108,74      -8.880,18

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 94.300,00           0,00           0,00           0,00      94.300,00      12.228,56      12.228,56           0,00      82.071,44      21.108,74      -8.880,18

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        94.300,00           0,00           0,00           0,00      94.300,00      12.228,56      12.228,56           0,00      82.071,44      21.108,74      -8.880,18

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.539,88       1.539,88           0,00           0,00       1.539,88           0,00

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         387,80         387,80           0,00           0,00           0,00         387,80

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         534,00         534,00           0,00           0,00           0,00         534,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         553,59         553,59           0,00           0,00           0,00         553,59

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         755,00        -755,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          98,40          98,40           0,00           0,00           0,00          98,40

 33903203             *  00  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         983,33        -983,33

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.952,00      -1.952,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          40,00         -40,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         725,68        -725,68

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.279,26      -1.279,26

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00         150,00         -90,00

 33903967             *  00  000000 serviços funerários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.635,00       1.635,00           0,00           0,00       1.090,00         545,00

 33903980             *  00  000000 hospedagens                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.920,00      -1.920,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                                                                                                        { 003 } 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                                                  Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|
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 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.419,89       7.419,89           0,00           0,00      10.673,59      -3.253,70

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00           0,00      14.500,00           0,00           0,00

 44905235             *  00  000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2078               CONSERVACAO E REFORMA DO CENTRO DE CO      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00           0,00           0,00

 2083               ESTUDOS SOCIOS ECONOMICOS E AUXILIO C      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 33903203             *  00  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2084               TRANSFERENCIAS A CLUBE DE IDOSOS            5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 2085               TRANSFERENCIAS A CLUBES DE MAES             5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 2086               TRANSFERENCIAS A APAE                      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00      -5.000,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00      -5.000,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00      -5.000,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00       5.000,00      -5.000,00

 33504101             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00      -5.000,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2087               TRANSFERENCIAS AO PATRONATO                20.000,00      11.000,00           0,00           0,00      31.000,00      10.450,00      10.450,00           0,00      20.550,00           0,00      10.450,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.000,00      11.000,00           0,00           0,00      31.000,00      10.450,00      10.450,00           0,00      20.550,00           0,00      10.450,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.000,00      11.000,00           0,00           0,00      31.000,00      10.450,00      10.450,00           0,00      20.550,00           0,00      10.450,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      20.000,00      11.000,00           0,00           0,00      31.000,00      10.450,00      10.450,00           0,00      20.550,00           0,00      10.450,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00      10.450,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00

 2088               TRANSFERENCIAS A COMUNIDADE CASA ESPE       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 1080               IMPLANTACAO DE ACADEMIAS DE GINASTICA       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 1102               AQUISICAO DE VEICULOS                      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71
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 30000000            DESPESAS CORRENTES                       441.700,00      23.000,00           0,00           0,00     464.700,00      43.698,11      43.698,11           0,00     421.001,89      34.361,40       9.336,71

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00           0,00      90.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                351.700,00      23.000,00           0,00           0,00     374.700,00      43.698,11      43.698,11           0,00     331.001,89      34.361,40       9.336,71

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      85.000,00      11.000,00           0,00           0,00      96.000,00      10.450,00      10.450,00           0,00      85.550,00       5.000,00       5.450,00

 33504101             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00      -5.000,00

 33504102             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00      10.450,00           0,00           0,00           0,00      10.450,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       266.700,00      12.000,00           0,00           0,00     278.700,00      33.248,11      33.248,11           0,00     245.451,89      29.361,40       3.886,71

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0148 000004 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0149 000005 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0150 000006 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0152 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0163 000056 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.539,88       1.539,88           0,00           0,00       1.539,88           0,00

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         387,80         387,80           0,00           0,00           0,00         387,80

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             * "     000004 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         584,25         584,25           0,00           0,00           0,00         584,25

 33903007             * "     000005 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,79         221,79           0,00           0,00           0,00         221,79

 33903007             * "     000006 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.237,77       2.237,77           0,00           0,00           0,00       2.237,77

 33903007             * "     000056 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         517,58         517,58           0,00           0,00         721,90        -204,32

 33903007             * "     000067 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.440,38       2.440,38           0,00           0,00           0,00       2.440,38

 33903014             * "     000004 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000006 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903014             * "     000067 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         534,00         534,00           0,00           0,00           0,00         534,00

 33903016             * "     000006 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         890,00         890,00           0,00           0,00           0,00         890,00

 33903016             * "     000056 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             * "     000067 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         166,38         166,38           0,00           0,00           0,00         166,38

 33903017             * "     000004 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         498,80         498,80           0,00           0,00           0,00         498,80

 33903017             * "     000067 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000006 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000056 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         122,50         122,50           0,00           0,00           0,00         122,50

 33903020             * "     000067 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000006 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             * "     000056 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000006 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000056 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         303,19        -303,19

 33903022             * "     000067 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             * "     000067 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00       1.350,00           0,00           0,00           0,00       1.350,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         553,59         553,59           0,00           0,00           0,00         553,59

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000067 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         755,00        -755,00

 33903030             * "     000056 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000067 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         755,00        -755,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          98,40          98,40           0,00           0,00           0,00          98,40

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903099             * "     000006 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         921,00         921,00           0,00           0,00           0,00         921,00

 33903099             * "     000056 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.189,90       5.189,90           0,00           0,00       2.164,08       3.025,82

 33903099             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00       1.040,00           0,00           0,00           0,00       1.040,00

 33903203             * "     000000 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         983,33        -983,33

 33903203             * "     000005 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         355,05        -355,05

 33903203             * "     000006 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.768,00       1.768,00           0,00           0,00           0,00       1.768,00

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.952,00      -1.952,00

 33903299             * "     000004 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000006 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000056 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         124,44        -124,44

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903696             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             * "     000006 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             * "     000056 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             * "     000067 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903914             * "     000006 locação de bens móve           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          40,00         -40,00

 33903916             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00           0,00          60,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         725,68        -725,68

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903957             * "     000067 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         650,00        -650,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.279,26      -1.279,26

 33903959             * "     000000 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00          60,00           0,00           0,00         150,00         -90,00

 33903959             * "     000006 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903959             * "     000056 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         441,00        -441,00

 33903963             * "     000067 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00       1.650,00           0,00           0,00           0,00       1.650,00

 33903967             * "     000000 serviços funerários            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.635,00       1.635,00           0,00           0,00       1.090,00         545,00

 33903980             * "     000000 hospedagens                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.920,00      -1.920,00

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903983             * "     000067 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         197,20         197,20           0,00           0,00           0,00         197,20

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.419,89       7.419,89           0,00           0,00      10.673,59      -3.253,70

 33903999             * "     000006 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         550,00         550,00           0,00           0,00           0,00         550,00

 33903999             * "     000056 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         374,00         374,00           0,00           0,00           0,00         374,00

 33903999             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         240,00         240,00           0,00           0,00       2.738,00      -2.498,00

 33904710             * "     000006 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00           0,00     135.500,00           0,00           0,00

 44905230             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905235             * "     000000 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             * "     000067 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           577.200,00      23.000,00           0,00           0,00     600.200,00      43.698,11      43.698,11           0,00     556.501,89      34.361,40       9.336,71

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes      34.361,40 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                                                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 25            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS       3.667.565,00      52.808,82           0,00           0,00   3.720.373,82     405.308,10     405.308,10         532,90   3.315.065,72     351.082,06      54.226,04

 2501           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS      3.667.565,00      52.808,82           0,00           0,00   3.720.373,82     405.308,10     405.308,10         532,90   3.315.065,72     351.082,06      54.226,04

 10              SAÚDE                                      3.667.565,00      52.808,82           0,00           0,00   3.720.373,82     405.308,10     405.308,10         532,90   3.315.065,72     351.082,06      54.226,04

 301              ATENÇÃO BÁSICA                            3.642.165,00      33.508,03           0,00           0,00   3.675.673,03     405.308,10     405.308,10         532,90   3.270.364,93     349.830,06      55.478,04

 0025              SAÚDE PARA TODOS                         3.642.165,00      33.508,03           0,00           0,00   3.675.673,03     405.308,10     405.308,10         532,90   3.270.364,93     349.830,06      55.478,04

 2089               MANUTENCAO DO HOSPITAL MUNICIPAL        1.228.000,00           0,00           0,00           0,00   1.228.000,00      73.009,41      73.009,41           0,00   1.154.990,59     101.262,31     -28.252,90

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.228.000,00           0,00           0,00           0,00   1.228.000,00      73.009,41      73.009,41           0,00   1.154.990,59     101.262,31     -28.252,90

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               451.000,00           0,00           0,00           0,00     451.000,00      32.615,50      32.615,50           0,00     418.384,50      32.615,50           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       451.000,00           0,00           0,00           0,00     451.000,00      32.615,50      32.615,50           0,00     418.384,50      32.615,50           0,00

 31900901             *  02  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  02  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      17.996,61      17.996,61           0,00           0,00      17.996,61           0,00

 31901131             *  02  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             *  02  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.047,91       3.047,91           0,00           0,00       3.047,91           0,00

 31901142             *  02  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          32,53          32,53           0,00           0,00          32,53           0,00

 31901143             *  02  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         183,58         183,58           0,00           0,00         183,58           0,00

 31901145             *  02  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         449,26         449,26           0,00           0,00         449,26           0,00

 31901199             *  02  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.113,43       6.113,43           0,00           0,00       6.113,43           0,00

 31901302             *  02  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.792,18       4.792,18           0,00           0,00       4.792,18           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                777.000,00           0,00           0,00           0,00     777.000,00      40.393,91      40.393,91           0,00     736.606,09      68.646,81     -28.252,90

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       777.000,00           0,00           0,00           0,00     777.000,00      40.393,91      40.393,91           0,00     736.606,09      68.646,81     -28.252,90

 33900000             * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0112 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  12  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         802,80         802,80           0,00           0,00         802,80           0,00

 33903001             *  02  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.490,17      -5.490,17

 33903004             *  02  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903007             *  02  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.117,96       5.117,96           0,00           0,00           0,00       5.117,96

 33903009             *  02  000000 material farmacológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         347,57         347,57           0,00           0,00         396,00         -48,43

 33903010             *  02  000000 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.950,15       5.950,15           0,00           0,00           0,00       5.950,15

 33903016             *  02  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.065,87       4.065,87           0,00           0,00         285,60       3.780,27

 33903019             *  02  000000 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903020             *  02  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.501,90      -1.501,90

 33903021             *  02  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  02  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.750,50       2.750,50           0,00           0,00           0,00       2.750,50

 33903024             *  02  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          35,00         -35,00

 33903025             *  02  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  02  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903036             *  02  000000 material hospitalar             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.589,71       4.589,71           0,00           0,00       8.210,30      -3.620,59

 33903039             *  02  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.025,27       2.025,27           0,00           0,00       5.129,60      -3.104,33

 33903096             *  02  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  02  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  02  000000 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         450,00         450,00           0,00           0,00       2.762,30      -2.312,30

 33903630             *  02  000000 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         320,00         320,00           0,00           0,00         140,00         180,00

 33903696             *  02  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903699             *  02  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             *  02  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.038,50      -4.038,50

 33903911             *  02  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,50        -545,50

 33903916             *  02  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          55,00          55,00           0,00           0,00           0,00          55,00

 33903917             *  02  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  12  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.284,25       1.284,25           0,00           0,00       1.253,00          31,25

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa - FMS
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903935             *  02  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             *  02  000000 multas indedutíveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903947             *  02  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.100,00       4.100,00           0,00           0,00           0,00       4.100,00

 33903950             *  12  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.508,89       6.508,89           0,00           0,00      29.870,04     -23.361,15

 33903958             *  02  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.119,36      -7.119,36

 33903978             *  02  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903981             *  02  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          23,60         -23,60

 33903983             *  02  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00        -500,00

 33903999             *  02  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.025,94       2.025,94           0,00           0,00         543,14       1.482,80

 33904710             *  02  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2090               REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DOS POSTOS DE       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 2091               MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE       1.629.100,00           0,00           0,00           0,00   1.629.100,00     269.069,63     269.069,63         532,90   1.360.030,37     213.195,11      55.874,52

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.629.100,00           0,00           0,00           0,00   1.629.100,00     269.069,63     269.069,63         532,90   1.360.030,37     213.195,11      55.874,52

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             1.015.500,00           0,00           0,00           0,00   1.015.500,00     180.280,26     180.280,26           0,00     835.219,74     180.280,26           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     1.015.500,00           0,00           0,00           0,00   1.015.500,00     180.280,26     180.280,26           0,00     835.219,74     180.280,26           0,00

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900901             *  02  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.006,15       1.006,15           0,00           0,00       1.006,15           0,00

 31901101             *  02  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     132.252,07     132.252,07           0,00           0,00     132.252,07           0,00

 31901131             *  02  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.701,77       1.701,77           0,00           0,00       1.701,77           0,00

 31901137             *  02  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.132,23       7.132,23           0,00           0,00       7.132,23           0,00

 31901142             * "     000000 férias indenizadas             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901143             * "     000000 13º salário                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901145             *  02  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         926,43         926,43           0,00           0,00         926,43           0,00

 31901199             *  02  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.847,47      10.847,47           0,00           0,00      10.847,47           0,00

 31901302             *  02  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      26.414,14      26.414,14           0,00           0,00      26.414,14           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                613.600,00           0,00           0,00           0,00     613.600,00      88.789,37      88.789,37         532,90     524.810,63      32.914,85      55.874,52

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       613.600,00           0,00           0,00           0,00     613.600,00      88.789,37      88.789,37         532,90     524.810,63      32.914,85      55.874,52

 33900000             * 0164 000008 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000010 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  70  000067 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         105,81         105,81           0,00           0,00         105,81           0,00

 33901414             *  70  000067 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         959,82         959,82           0,00           0,00         959,82           0,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00        -150,00

 33903004             *  70  000010 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         474,00         474,00           0,00           0,00           0,00         474,00

 33903010             *  70  000011 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903010             *  70  000011 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.071,23       3.071,23           0,00           0,00           0,00       3.071,23

 33903016             *  70  000010 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         463,75         463,75           0,00           0,00           0,00         463,75

 33903019             *  70  000010 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         460,00         460,00           0,00           0,00           0,00         460,00

 33903023             *  70  000010 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00

 33903024             * "     000008 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             * "     000010 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  70  000010 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           8,00          -8,00

 33903026             *  70  000010 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.340,70       1.340,70           0,00           0,00           0,00       1.340,70

 33903030             *  02  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         280,00        -280,00

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                                                                                                        { 003 } 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                                                 Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.368,00       3.368,00           0,00           0,00       2.000,00       1.368,00

 33903039             *  70  000067 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.345,65       2.345,65           0,00           0,00         697,00       1.648,65

 33903099             *  70  000067 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          18,75         -18,75

 33903099             *  70  000067 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          74,00          74,00           0,00           0,00           0,00          74,00

 33903099             *  70  000067 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          44,00          44,00           0,00           0,00           0,00          44,00

 33903202             *  67  000060 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  67  000060 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      18.701,56      19.234,46         532,90           0,00       9.594,62       9.639,84

 33903202             *  67  000060 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.585,38       8.585,38           0,00           0,00       8.148,50         436,88

 33903202             *  67  000060 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             *  70  000067 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         323,00         323,00           0,00           0,00           0,00         323,00

 33903299             *  70  000067 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         308,00         308,00           0,00           0,00           0,00         308,00

 33903630             *  70  000067 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903630             *  70  000067 serviços médicos e od           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00

 33903696             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00       2.000,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00

 33903916             *  70  000010 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         700,00         700,00           0,00           0,00           0,00         700,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         455,00        -455,00

 33903917             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  70  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00        -100,00

 33903919             *  70  000067 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.564,85       1.564,85           0,00           0,00         300,00       1.264,85

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.146,67      -3.146,67

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.076,39      -1.076,39

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      29.424,76      29.424,76           0,00           0,00       3.846,43      25.578,33

 33903950             *  70  000067 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.249,68       9.249,68           0,00           0,00         517,12       8.732,56

 33903963             *  70  000010 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         202,00         202,00           0,00           0,00           0,00         202,00

 33903978             *  70  000010 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         448,00         448,00           0,00           0,00           0,00         448,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          58,35         -58,35

 33903983             *  70  000067 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00         500,00           0,00           0,00           0,00         500,00

 33903999             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         974,00         974,00           0,00           0,00         824,00         150,00

 33903999             *  70  000067 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.565,79       1.565,79           0,00           0,00         293,00       1.272,79

 33904710             *  70  000067 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         335,39         335,39           0,00           0,00         335,39           0,00

 33909232             *  64  000008 material de distribui           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2092               MANUTENCAO DO PROGRAMA PSF                635.065,00           0,00           0,00           0,00     635.065,00      22.839,32      22.839,32           0,00     612.225,68      26.103,61      -3.264,29

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       635.065,00           0,00           0,00           0,00     635.065,00      22.839,32      22.839,32           0,00     612.225,68      26.103,61      -3.264,29

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               626.065,00           0,00           0,00           0,00     626.065,00      22.739,37      22.739,37           0,00     603.325,63      25.583,55      -2.844,18

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       626.065,00           0,00           0,00           0,00     626.065,00      22.739,37      22.739,37           0,00     603.325,63      25.583,55      -2.844,18

 31900402             *  00  000000 serviços temporários            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             *  70  000012 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             *  70  000012 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      22.739,37      22.739,37           0,00           0,00      25.583,55      -2.844,18

 31900901             *  70  000012 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  9.000,00           0,00           0,00           0,00       9.000,00          99,95          99,95           0,00       8.900,05         520,06        -420,11

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         9.000,00           0,00           0,00           0,00       9.000,00          99,95          99,95           0,00       8.900,05         520,06        -420,11

 33903010             *  00  000000 material odontológico           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         381,36        -381,36

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          49,95          49,95           0,00           0,00           0,00          49,95

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          78,70         -78,70

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,00         -60,00
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 33903957             *  00  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          50,00          50,00           0,00           0,00           0,00          50,00

 1093               AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL MUNIC      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 1094               AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44905212             *  00  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1101               AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PSF CENTRO E B      40.000,00      33.508,03           0,00           0,00      73.508,03      40.389,74      40.389,74           0,00      33.118,29       9.269,03      31.120,71

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00      33.508,03           0,00           0,00      73.508,03      40.389,74      40.389,74           0,00      33.118,29       9.269,03      31.120,71

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00      33.508,03           0,00           0,00      73.508,03      40.389,74      40.389,74           0,00      33.118,29       9.269,03      31.120,71

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00      33.508,03           0,00           0,00      73.508,03      40.389,74      40.389,74           0,00      33.118,29       9.269,03      31.120,71

 44905191             *  23  000054 obras em andamento              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.508,03      33.508,03           0,00           0,00       1.211,27      32.296,76

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.881,71       6.881,71           0,00           0,00       8.057,76      -1.176,05

 304              VIGILÂNCIA SANITÁRIA                          7.500,00      19.300,79           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00

 0025              SAÚDE PARA TODOS                             7.500,00      19.300,79           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00

 2095               MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA          7.500,00      19.300,79           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00           0,00      26.800,79           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00           0,00           0,00

 33903016             *  70  000015 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  70  000015 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  70  000015 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  70  000015 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        4.500,00      19.300,79           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              4.500,00      19.300,79           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         4.500,00      19.300,79           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00           0,00      23.800,79           0,00           0,00

 44900000             *  70  000015 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905248             *  70  000015 veículos diversos               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 305              VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                    17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00       1.252,00      -1.252,00

 0025              SAÚDE PARA TODOS                            17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00       1.252,00      -1.252,00

 2096               MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGI      17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00           0,00           0,00           0,00      17.900,00       1.252,00      -1.252,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00         222,00        -222,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00         222,00        -222,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00         222,00        -222,00

 33903019             *  70  000016 material de acondicio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         182,00        -182,00

 33903028             *  70  000016 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903920             *  70  000016 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          40,00         -40,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00       1.030,00      -1.030,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00       1.030,00      -1.030,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00           0,00           0,00           0,00       2.900,00       1.030,00      -1.030,00

 44905212             *  70  000016 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.030,00      -1.030,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         3.667.565,00      52.808,82           0,00           0,00   3.720.373,82     405.308,10     405.308,10         532,90   3.315.065,72     351.082,06      54.226,04
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 30000000            DESPESAS CORRENTES                     3.510.165,00           0,00           0,00           0,00   3.510.165,00     364.918,36     364.918,36         532,90   3.145.246,64     340.783,03      24.135,33

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             2.092.565,00           0,00           0,00           0,00   2.092.565,00     235.635,13     235.635,13           0,00   1.856.929,87     238.479,31      -2.844,18

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.092.565,00           0,00           0,00           0,00   2.092.565,00     235.635,13     235.635,13           0,00   1.856.929,87     238.479,31      -2.844,18

 31900402             * "     000000 serviços temporários           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             * "     000000 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31900499             * "     000012 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      22.739,37      22.739,37           0,00           0,00      25.583,55      -2.844,18

 31900901             * "     000000 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.006,15       1.006,15           0,00           0,00       1.006,15           0,00

 31900901             * "     000012 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             * "     000000 vencimentos e salári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     150.248,68     150.248,68           0,00           0,00     150.248,68           0,00

 31901131             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.701,77       1.701,77           0,00           0,00       1.701,77           0,00

 31901137             * "     000000 gratificação por tem           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.180,14      10.180,14           0,00           0,00      10.180,14           0,00

 31901142             * "     000000 férias indenizadas             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          32,53          32,53           0,00           0,00          32,53           0,00

 31901143             * "     000000 13º salário                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         183,58         183,58           0,00           0,00         183,58           0,00

 31901145             * "     000000 férias abono constit           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.375,69       1.375,69           0,00           0,00       1.375,69           0,00

 31901199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.960,90      16.960,90           0,00           0,00      16.960,90           0,00

 31901302             * "     000000 contribuições previd           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      31.206,32      31.206,32           0,00           0,00      31.206,32           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES              1.417.600,00           0,00           0,00           0,00   1.417.600,00     129.283,23     129.283,23         532,90   1.288.316,77     102.303,72      26.979,51

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     1.417.600,00           0,00           0,00           0,00   1.417.600,00     129.283,23     129.283,23         532,90   1.288.316,77     102.303,72      26.979,51

 33900000             * 0102 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0112 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0164 000008 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000010 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0170 000067 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         802,80         802,80           0,00           0,00         802,80           0,00

 33901414             * "     000010 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         105,81         105,81           0,00           0,00         105,81           0,00

 33901414             * "     000067 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         959,82         959,82           0,00           0,00         959,82           0,00

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.490,17      -5.490,17

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903004             * "     000008 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         150,00        -150,00

 33903004             * "     000010 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         474,00         474,00           0,00           0,00           0,00         474,00

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.117,96       5.117,96           0,00           0,00           0,00       5.117,96

 33903009             * "     000000 material farmacológi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         347,57         347,57           0,00           0,00         396,00         -48,43

 33903010             * "     000000 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.950,15       5.950,15           0,00           0,00         381,36       5.568,79

 33903010             * "     000008 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903010             * "     000011 material odontológic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.071,23       3.071,23           0,00           0,00           0,00       3.071,23

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.065,87       4.065,87           0,00           0,00         285,60       3.780,27

 33903016             * "     000010 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         463,75         463,75           0,00           0,00           0,00         463,75

 33903016             * "     000015 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             * "     000015 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000000 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903019             * "     000010 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         460,00         460,00           0,00           0,00           0,00         460,00

 33903019             * "     000016 material de acondici           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         182,00        -182,00

 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.501,90      -1.501,90

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.750,50       2.750,50           0,00           0,00           0,00       2.750,50

 33903023             * "     000010 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          49,95          49,95           0,00           0,00          35,00          14,95

 33903024             * "     000008 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             * "     000010 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          78,70         -78,70

 33903026             * "     000008 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           8,00          -8,00

 33903026             * "     000010 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.340,70       1.340,70           0,00           0,00           0,00       1.340,70

 33903028             * "     000000 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903028             * "     000016 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         280,00        -280,00

 33903036             * "     000000 material hospitalar            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.589,71       4.589,71           0,00           0,00       8.210,30      -3.620,59

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.025,27       2.025,27           0,00           0,00       5.129,60      -3.104,33

 33903039             * "     000008 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.368,00       3.368,00           0,00           0,00       2.000,00       1.368,00

 33903039             * "     000015 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             * "     000067 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.345,65       2.345,65           0,00           0,00         697,00       1.648,65

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903096             * "     000000 materiais de consumo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          18,75         -18,75

 33903099             * "     000010 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          74,00          74,00           0,00           0,00           0,00          74,00

 33903099             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          44,00          44,00           0,00           0,00           0,00          44,00

 33903202             * "     000000 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         450,00         450,00           0,00           0,00       2.762,30      -2.312,30

 33903202             * "     000008 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      18.701,56      19.234,46         532,90           0,00       9.594,62       9.639,84

 33903202             * "     000060 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.585,38       8.585,38           0,00           0,00       8.148,50         436,88

 33903202             * "     000067 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         323,00         323,00           0,00           0,00           0,00         323,00

 33903299             * "     000067 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         308,00         308,00           0,00           0,00           0,00         308,00

 33903630             * "     000000 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         320,00         320,00           0,00           0,00         140,00         180,00

 33903630             * "     000010 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903630             * "     000067 serviços médicos e o           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00

 33903696             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903696             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00       2.000,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00

 33903699             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903905             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.038,50      -4.038,50

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         545,50        -545,50

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          55,00          55,00           0,00           0,00          60,00          -5,00

 33903916             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         700,00         700,00           0,00           0,00           0,00         700,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         455,00        -455,00

 33903917             * "     000010 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.284,25       1.284,25           0,00           0,00       1.353,00         -68,75

 33903919             * "     000015 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             * "     000067 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.564,85       1.564,85           0,00           0,00         300,00       1.264,85

 33903920             * "     000016 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          40,00         -40,00

 33903935             * "     000000 multas dedutíveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             * "     000000 multas indedutíveis            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.146,67      -3.146,67

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.076,39      -1.076,39

 33903947             * "     000000 serviços de comunica           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.100,00       4.100,00           0,00           0,00           0,00       4.100,00

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.508,89       6.508,89           0,00           0,00      29.870,04     -23.361,15

 33903950             * "     000010 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      29.424,76      29.424,76           0,00           0,00       3.846,43      25.578,33

 33903950             * "     000067 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.249,68       9.249,68           0,00           0,00         517,12       8.732,56

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          50,00          50,00           0,00           0,00           0,00          50,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.119,36      -7.119,36
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+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903963             * "     000010 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         202,00         202,00           0,00           0,00           0,00         202,00

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903978             * "     000010 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         448,00         448,00           0,00           0,00           0,00         448,00

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          81,95         -81,95

 33903983             * "     000000 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00        -500,00

 33903983             * "     000067 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00         500,00           0,00           0,00           0,00         500,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.025,94       2.025,94           0,00           0,00         543,14       1.482,80

 33903999             * "     000010 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         974,00         974,00           0,00           0,00         824,00         150,00

 33903999             * "     000067 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.565,79       1.565,79           0,00           0,00         293,00       1.272,79

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33904710             * "     000067 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         335,39         335,39           0,00           0,00         335,39           0,00

 33909232             * "     000008 material de distribu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      157.400,00      52.808,82           0,00           0,00     210.208,82      40.389,74      40.389,74           0,00     169.819,08      10.299,03      30.090,71

 44000000            INVESTIMENTOS                            157.400,00      52.808,82           0,00           0,00     210.208,82      40.389,74      40.389,74           0,00     169.819,08      10.299,03      30.090,71

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       157.400,00      52.808,82           0,00           0,00     210.208,82      40.389,74      40.389,74           0,00     169.819,08      10.299,03      30.090,71

 44900000             * 0170 000015 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.508,03      33.508,03           0,00           0,00       1.211,27      32.296,76

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.881,71       6.881,71           0,00           0,00       8.057,76      -1.176,05

 44905212             * "     000000 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             * "     000016 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.030,00      -1.030,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905248             * "     000015 veículos diversos              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                         3.667.565,00      52.808,82           0,00           0,00   3.720.373,82     405.308,10     405.308,10         532,90   3.315.065,72     351.082,06      54.226,04

                                                                                                                                Estornos até o Mes          532,90               Pagos até o Mes     351.082,06 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                          Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 40            FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNRE     157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 4001           FUNREBOM                                      157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 06              SEGURANÇA PÚBLICA                            157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 182              DEFESA CIVIL                                157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 0070              ADMINISTRAÇÃO GERAL                        157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 2097               MANUTENCAO DO FUNREBOM                    157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         220,02         220,02           0,00           0,00          72,44         147,58

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         202,00         202,00           0,00           0,00         122,00          80,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.014,20       2.014,20           0,00           0,00         292,50       1.721,70

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,74         221,74           0,00           0,00           0,00         221,74

 33903020             *  00  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         437,00         437,00           0,00           0,00           0,00         437,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         195,20         195,20           0,00           0,00           0,00         195,20

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.562,00      -1.562,00

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         744,59        -744,59

 33903036             *  00  000000 material hospitalar             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.024,83       1.024,83           0,00           0,00         600,00         424,83

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00       1.537,00      -1.437,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             *  00  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         446,11        -446,11

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00      -3.000,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         189,10        -189,10

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         238,75         238,75           0,00           0,00         235,00           3,75

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.060,15      -1.060,15

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          38,06         -38,06

 33903957             *  00  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         108,46        -108,46

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         580,00        -580,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         400,00        -400,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.987,92       1.987,92           0,00           0,00       1.987,92           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000055 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         299,50        -299,50

 44905242             *  00  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         900,00         900,00           0,00           0,00         900,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa - FUNREBOM
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM                                          Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       107.200,00           0,00           0,00           0,00     107.200,00       7.641,66       7.641,66           0,00      99.558,34      12.975,33      -5.333,67

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         220,02         220,02           0,00           0,00          72,44         147,58

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         202,00         202,00           0,00           0,00         122,00          80,00

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.014,20       2.014,20           0,00           0,00         292,50       1.721,70

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903017             * "     000000 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         221,74         221,74           0,00           0,00           0,00         221,74

 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         437,00         437,00           0,00           0,00           0,00         437,00

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         195,20         195,20           0,00           0,00           0,00         195,20

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.562,00      -1.562,00

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             * "     000000 sementes, mudas de p           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         744,59        -744,59

 33903036             * "     000000 material hospitalar            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.024,83       1.024,83           0,00           0,00         600,00         424,83

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,00         100,00           0,00           0,00       1.537,00      -1.437,00

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         446,11        -446,11

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.000,00      -3.000,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         189,10        -189,10

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         238,75         238,75           0,00           0,00         235,00           3,75

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.060,15      -1.060,15

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          38,06         -38,06

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         108,46        -108,46

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         580,00        -580,00

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         400,00        -400,00

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.987,92       1.987,92           0,00           0,00       1.987,92           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         900,00         900,00           0,00      49.100,00       1.199,50        -299,50

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000055 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         299,50        -299,50

 44905242             * "     000000 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         900,00         900,00           0,00           0,00         900,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                           157.200,00           0,00           0,00           0,00     157.200,00       8.541,66       8.541,66           0,00     148.658,34      14.174,83      -5.633,17

                                                                                                                                Estornos até o Mes            0,00               Pagos até o Mes      14.174,83 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                                                                                                        { 001 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                     Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 02            GABINETE PREFEITO E VICE                       334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 0201           GABINETE DO PREFEITO                          334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 04              ADMINISTRAÇÃO                                334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                         334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 0006              GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR             334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 2004               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE     334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       334.400,00           0,00           0,00           0,00     334.400,00      27.087,69      27.087,69           0,00     307.312,31      27.148,46         -60,77

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               285.900,00           0,00           0,00           0,00     285.900,00      24.773,28      24.773,28           0,00     261.126,72      24.773,28           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       285.900,00           0,00           0,00           0,00     285.900,00      24.773,28      24.773,28           0,00     261.126,72      24.773,28           0,00

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      19.840,80      19.840,80           0,00           0,00      19.840,80           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         548,94         548,94           0,00           0,00         548,94           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.383,54       4.383,54           0,00           0,00       4.383,54           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 48.500,00           0,00           0,00           0,00      48.500,00       2.314,41       2.314,41           0,00      46.185,59       2.375,18         -60,77

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        48.500,00           0,00           0,00           0,00      48.500,00       2.314,41       2.314,41           0,00      46.185,59       2.375,18         -60,77

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.314,41       2.314,41           0,00           0,00       2.314,41           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          60,77         -60,77

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 03            ADMINISTRAÇÃO GERAL                          1.588.575,00           0,00           0,00           0,00   1.588.575,00     130.376,21     130.376,21           0,00   1.458.198,79     179.910,38     -49.534,17

 0301           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GE   1.588.575,00           0,00           0,00           0,00   1.588.575,00     130.376,21     130.376,21           0,00   1.458.198,79     179.910,38     -49.534,17

 04              ADMINISTRAÇÃO                              1.588.575,00           0,00           0,00           0,00   1.588.575,00     130.376,21     130.376,21           0,00   1.458.198,79     179.910,38     -49.534,17

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                       1.588.575,00           0,00           0,00           0,00   1.588.575,00     130.376,21     130.376,21           0,00   1.458.198,79     179.910,38     -49.534,17

 0009              ADMINISTRAÇÃO GERAL                      1.588.575,00           0,00           0,00           0,00   1.588.575,00     130.376,21     130.376,21           0,00   1.458.198,79     179.910,38     -49.534,17

 2005               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETAR   1.248.557,00           0,00           0,00           0,00   1.248.557,00     123.821,49     123.821,49           0,00   1.124.735,51     152.274,70     -28.453,21

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.248.557,00           0,00           0,00           0,00   1.248.557,00     123.821,49     123.821,49           0,00   1.124.735,51     152.274,70     -28.453,21

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               674.000,00           0,00           0,00           0,00     674.000,00      65.575,01      65.575,01           0,00     608.424,99      65.575,01           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       674.000,00           0,00           0,00           0,00     674.000,00      65.575,01      65.575,01           0,00     608.424,99      65.575,01           0,00

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.176,25      20.176,25           0,00           0,00      20.176,25           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      25.319,29      25.319,29           0,00           0,00      25.319,29           0,00

 31901131             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.946,51       5.946,51           0,00           0,00       5.946,51           0,00

 31901133             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.535,66       2.535,66           0,00           0,00       2.535,66           0,00

 31901143             *  00  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         514,72         514,72           0,00           0,00         514,72           0,00

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.082,58      11.082,58           0,00           0,00      11.082,58           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                574.557,00           0,00           0,00           0,00     574.557,00      58.246,48      58.246,48           0,00     516.310,52      86.699,69     -28.453,21

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       574.557,00           0,00           0,00           0,00     574.557,00      58.246,48      58.246,48           0,00     516.310,52      86.699,69     -28.453,21

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.807,17       5.807,17           0,00           0,00       6.036,87        -229,70

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         424,12        -424,12

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Despesa - PMC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                     Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         492,10         492,10           0,00           0,00         392,30          99,80

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.711,00       2.711,00           0,00           0,00       6.338,70      -3.627,70

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00      -1.500,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          21,20          21,20           0,00           0,00         298,61        -277,41

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         315,87         315,87           0,00           0,00         720,62        -404,75

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.190,00       2.190,00           0,00           0,00       2.190,00           0,00

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          89,70          89,70           0,00           0,00         126,55         -36,85

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          35,90          35,90           0,00           0,00         100,00         -64,10

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.939,00       3.939,00           0,00           0,00       7.775,79      -3.836,79

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         414,35         414,35           0,00           0,00         595,00        -180,65

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.102,50      -3.102,50

 33903607             *  00  000000 estagiários                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903615             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.800,00      -1.800,00

 33903645             *  00  000000 jetons a conselheiros           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.257,00       4.257,00           0,00           0,00       3.817,00         440,00

 33903696             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00       2.000,00           0,00           0,00       2.000,00           0,00

 33903905             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.324,00      12.324,00           0,00           0,00      20.596,58      -8.272,58

 33903911             *  00  000000 locação de softwares            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.029,66      -2.029,66

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.800,00       2.800,00           0,00           0,00           0,00       2.800,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         120,00         120,00           0,00           0,00         160,00         -40,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         424,50         424,50           0,00           0,00         553,00        -128,50

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         392,00         392,00           0,00           0,00         310,00          82,00

 33903935             *  00  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.602,95      -1.602,95

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         744,81        -744,81

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.664,00       4.664,00           0,00           0,00       9.547,50      -4.883,50

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00         300,00           0,00           0,00         300,00           0,00

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,00         420,00           0,00           0,00         669,80        -249,80

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.078,25      -5.078,25

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00         330,00           0,00           0,00           0,00         330,00

 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         902,00         902,00           0,00           0,00           0,00         902,00

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.998,00       2.998,00           0,00           0,00       2.998,00           0,00

 33903981             *  00  000000 serviços bancários              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.000,00       6.000,00           0,00           0,00       1.085,59       4.914,41

 33903983             *  00  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         975,35         975,35           0,00           0,00         751,30         224,05

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.026,26       3.026,26           0,00           0,00       2.757,11         269,15

 33904707             *  00  000000 imposto sobre circula           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33904710             *  00  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         297,08         297,08           0,00           0,00         297,08           0,00

 2008               CONTRIBUICOES A ENTIDADES E ASSOCIACO     200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       5.470,82       5.470,82           0,00     194.529,18      13.424,68      -7.953,86

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       5.470,82       5.470,82           0,00     194.529,18      13.424,68      -7.953,86

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       5.470,82       5.470,82           0,00     194.529,18      13.424,68      -7.953,86

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD     200.000,00           0,00           0,00           0,00     200.000,00       5.470,82       5.470,82           0,00     194.529,18      13.424,68      -7.953,86

 33504101             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.470,82       5.470,82           0,00           0,00       5.470,82           0,00

 33504102             *  00  000000 despesa com manutençã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33504199             *  00  000000 outras contribuições            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.953,86      -7.953,86

 2013               DESPESAS COM PESSOAL (CIGA)                 1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00         134,40        -134,40

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00         134,40        -134,40

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00         134,40        -134,40

 31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00         134,40        -134,40

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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 31711199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,80        -100,80

 31711399             *  00  000000 outras obrigações pat           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          33,60         -33,60

 2014               DESPESA CORRENTE (CIGA)                       855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00          67,20         -67,20

 30000000            DESPESAS CORRENTES                           855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00          67,20         -67,20

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                    855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00          67,20         -67,20

 33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00          67,20         -67,20

 33713999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          67,20         -67,20

 2015               CAPITAL (CIGA)                                200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00          22,40         -22,40

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00          22,40         -22,40

 44000000            INVESTIMENTOS                                200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00          22,40         -22,40

 44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00          22,40         -22,40

 44715299             *  00  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          22,40         -22,40

 1012               REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA PREF      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00           0,00      97.475,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1103               AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.083,90       1.083,90           0,00      38.916,10      13.987,00     -12.903,10

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.083,90       1.083,90           0,00      38.916,10      13.987,00     -12.903,10

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.083,90       1.083,90           0,00      38.916,10      13.987,00     -12.903,10

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       1.083,90       1.083,90           0,00      38.916,10      13.987,00     -12.903,10

 44905224             *  00  000000 equipamentos de prote           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905234             *  00  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.997,00      -5.997,00

 44905235             *  00  000000 equipamentos de proce           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         710,00         710,00           0,00           0,00           0,00         710,00

 44905242             *  00  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         373,90         373,90           0,00           0,00       7.990,00      -7.616,10

 04            EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO                  5.027.060,00           0,00           0,00           0,00   5.027.060,00     418.236,28     418.236,28           0,00   4.608.823,72     496.344,70     -78.108,42

 0401           EDUCAÇÃO                                    4.352.410,00           0,00           0,00           0,00   4.352.410,00     372.358,91     372.358,91           0,00   3.980.051,09     459.727,96     -87.369,05

 12              EDUCAÇÃO                                   4.352.410,00           0,00           0,00           0,00   4.352.410,00     372.358,91     372.358,91           0,00   3.980.051,09     459.727,96     -87.369,05

 306              ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                       89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 2016               MERENDA ESCOLAR                            89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        89.300,00           0,00           0,00           0,00      89.300,00      14.767,40      14.767,40           0,00      74.532,60       7.343,09       7.424,31

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0160 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903202             *  60  000000 medicamentos                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         790,60         790,60           0,00           0,00           0,00         790,60

 33903203             *  60  000000 gêneros alimentícios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.976,80      13.976,80           0,00           0,00       7.343,09       6.633,71

 361              ENSINO FUNDAMENTAL                        4.007.810,00           0,00           0,00           0,00   4.007.810,00     294.901,35     294.901,35           0,00   3.712.908,65     427.120,41    -132.219,06

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                     4.007.810,00           0,00           0,00           0,00   4.007.810,00     294.901,35     294.901,35           0,00   3.712.908,65     427.120,41    -132.219,06

 2017               MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUND   2.997.310,00           0,00           0,00           0,00   2.997.310,00     272.331,75     272.331,75           0,00   2.724.978,25     318.435,68     -46.103,93

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     2.962.310,00           0,00           0,00           0,00   2.962.310,00     270.252,75     270.252,75           0,00   2.692.057,25     313.815,68     -43.562,93

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             2.558.400,00           0,00           0,00           0,00   2.558.400,00     231.340,56     231.340,56           0,00   2.327.059,44     231.928,54        -587,98

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.558.400,00           0,00           0,00           0,00   2.558.400,00     231.340,56     231.340,56           0,00   2.327.059,44     231.928,54        -587,98

 31900499             *  01  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.099,03      10.099,03           0,00           0,00      10.415,01        -315,98

 31900901             *  18  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.116,14       1.116,14           0,00           0,00       1.116,14           0,00

 31901101             *  18  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     119.028,90     119.028,90           0,00           0,00     119.083,59         -54,69
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 31901131             *  18  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.854,83      33.854,83           0,00           0,00      33.839,01          15,82

 31901137             *  18  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.882,21      12.882,21           0,00           0,00      12.875,26           6,95

 31901142             *  18  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          68,02          68,02           0,00           0,00         193,81        -125,79

 31901143             *  18  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         169,98         169,98           0,00           0,00         250,24         -80,26

 31901145             *  18  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          22,67          22,67           0,00           0,00          64,60         -41,93

 31901199             *  18  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      15.897,54      15.897,54           0,00           0,00      15.889,64           7,90

 31901302             *  18  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      38.201,24      38.201,24           0,00           0,00      38.201,24           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                403.910,00           0,00           0,00           0,00     403.910,00      38.912,19      38.912,19           0,00     364.997,81      81.887,14     -42.974,95

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       403.910,00           0,00           0,00           0,00     403.910,00      38.912,19      38.912,19           0,00     364.997,81      81.887,14     -42.974,95

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.735,83       1.735,83           0,00           0,00       1.735,83           0,00

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.350,15      -5.350,15

 33903004             *  01  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.457,90       1.457,90           0,00           0,00         222,00       1.235,90

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.157,40       6.157,40           0,00           0,00      39.350,48     -33.193,08

 33903017             *  01  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903020             *  01  000000 material de cama, mes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.647,40       3.647,40           0,00           0,00           0,00       3.647,40

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.957,32       4.957,32           0,00           0,00       1.019,60       3.937,72

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.746,23       1.746,23           0,00           0,00           0,00       1.746,23

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         164,95        -164,95

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  01  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         312,72         312,72           0,00           0,00         305,76           6,96

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         180,80        -180,80

 33903029             *  01  000000 material para áudio,            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  01  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.750,00       4.750,00           0,00           0,00       4.863,00        -113,00

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903046             *  01  000000 material bibliográfic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.100,00       2.100,00           0,00           0,00           0,00       2.100,00

 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  01  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         521,14         521,14           0,00           0,00          70,50         450,64

 33903299             *  01  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903607             * "     000000 estagiários                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.456,00      -8.456,00

 33903639             *  00  000000 fretes e transportes            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         740,00         740,00           0,00           0,00           0,00         740,00

 33903696             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903901             * "     000000 assinatura de periód           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903905             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.151,00       1.151,00           0,00           0,00         230,00         921,00

 33903917             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.346,00       1.346,00           0,00           0,00           0,00       1.346,00

 33903919             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.994,25       3.994,25           0,00           0,00       7.117,00      -3.122,75

 33903920             *  01  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903936             *  00  000000 multas indedutíveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.512,96      -4.512,96

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.631,64      -2.631,64

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903957             *  00  000000 serviços de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         190,00         190,00           0,00           0,00         380,00        -190,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         467,67        -467,67

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         236,00         236,00           0,00           0,00           0,00         236,00

 33903983             *  01  000000 serviços de cópias e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         600,00         600,00           0,00           0,00       1.200,00        -600,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.059,00       3.059,00           0,00           0,00       3.669,00        -610,00

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909247             *  01  000000 obrigações tributária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         210,00         210,00           0,00           0,00         210,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00       2.079,00       2.079,00           0,00      32.921,00       4.620,00      -2.541,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00       2.079,00       2.079,00           0,00      32.921,00       4.620,00      -2.541,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        35.000,00           0,00           0,00           0,00      35.000,00       2.079,00       2.079,00           0,00      32.921,00       4.620,00      -2.541,00

 44905210             *  01  000000 aparelhos e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905212             *  01  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.620,00       1.620,00           0,00           0,00           0,00       1.620,00

 44905233             *  01  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         459,00         459,00           0,00           0,00           0,00         459,00

 44905234             *  01  000000 máquinas, utensílios            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905242             * "     000000 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.620,00      -4.620,00

 2019               MATERIAL ESCOLAR                           30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00           0,00      30.150,00           0,00           0,00

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 2020               TRANSPORTE ESCOLAR/MANUTENÇÃO EDUCAÇÃ     494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      17.022,60      17.022,60           0,00     477.377,40      40.580,33     -23.557,73

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      17.022,60      17.022,60           0,00     477.377,40      40.580,33     -23.557,73

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      17.022,60      17.022,60           0,00     477.377,40      40.580,33     -23.557,73

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       494.400,00           0,00           0,00           0,00     494.400,00      17.022,60      17.022,60           0,00     477.377,40      40.580,33     -23.557,73

 33900000             *  22  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             *  22  000000 serviços de transport           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      17.022,60      17.022,60           0,00           0,00      40.580,33     -23.557,73

 2022               CONSERVACAO, AQUISICAO DE MAQUINAS E       88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00       3.489,50       3.489,50           0,00      85.335,50      39.880,00     -36.390,50

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00       3.489,50       3.489,50           0,00      85.335,50      39.880,00     -36.390,50

 44000000            INVESTIMENTOS                             88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00       3.489,50       3.489,50           0,00      85.335,50      39.880,00     -36.390,50

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        88.825,00           0,00           0,00           0,00      88.825,00       3.489,50       3.489,50           0,00      85.335,50      39.880,00     -36.390,50

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905210             *  00  000000 aparelhos e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      38.100,00     -38.100,00

 44905228             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.780,00      -1.780,00

 44905230             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             *  00  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905240             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905299             *  00  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.489,50       3.489,50           0,00           0,00           0,00       3.489,50

 2026               CONSERVACAO E REFORMA DE ESPACOS EDUC      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.057,50       2.057,50           0,00      37.942,50           0,00       2.057,50

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.057,50       2.057,50           0,00      37.942,50           0,00       2.057,50

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.057,50       2.057,50           0,00      37.942,50           0,00       2.057,50

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00       2.057,50       2.057,50           0,00      37.942,50           0,00       2.057,50

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.057,50       2.057,50           0,00           0,00           0,00       2.057,50

 1021               AQUISICAO DE VEICULOS                      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00           0,00      27.125,00           0,00           0,00

 1025               CONSTRUCAO E REFORMA DE ABRIGOS PARA       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00
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 1027               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE ESPACOS EDU     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00      28.224,40     -28.224,40

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00      28.224,40     -28.224,40

 44000000            INVESTIMENTOS                            300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00      28.224,40     -28.224,40

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00           0,00           0,00           0,00     300.000,00      28.224,40     -28.224,40

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      28.224,40     -28.224,40

 1028               CENTROS DE INCLUSAO DIGITAL                20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 365              EDUCAÇÃO INFANTIL                           255.300,00           0,00           0,00           0,00     255.300,00      62.690,16      62.690,16           0,00     192.609,84      25.264,46      37.425,70

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                       255.300,00           0,00           0,00           0,00     255.300,00      62.690,16      62.690,16           0,00     192.609,84      25.264,46      37.425,70

 2018               MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL             5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00           0,00       5.300,00           0,00           0,00

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1029               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE CRECHES         250.000,00           0,00           0,00           0,00     250.000,00      62.690,16      62.690,16           0,00     187.309,84      25.264,46      37.425,70

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      250.000,00           0,00           0,00           0,00     250.000,00      62.690,16      62.690,16           0,00     187.309,84      25.264,46      37.425,70

 44000000            INVESTIMENTOS                            250.000,00           0,00           0,00           0,00     250.000,00      62.690,16      62.690,16           0,00     187.309,84      25.264,46      37.425,70

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       250.000,00           0,00           0,00           0,00     250.000,00      62.690,16      62.690,16           0,00     187.309,84      25.264,46      37.425,70

 44900000             *  19  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             *  19  000000 obras em andamento              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      24.561,66      24.561,66           0,00           0,00      25.264,46        -702,80

 44905242             *  19  000000 mobiliário em geral             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      35.714,00      35.714,00           0,00           0,00           0,00      35.714,00

 44905299             *  19  000000 outros equipamentos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.414,50       2.414,50           0,00           0,00           0,00       2.414,50

 0402           DIVISÃO DE ENSINO MÉDIO                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 12              EDUCAÇÃO                                      13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 366              EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                 13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 2023               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO M      13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        13.500,00           0,00           0,00           0,00      13.500,00         120,00         120,00           0,00      13.380,00         360,00        -240,00

 33904801             *  00  000000 auxilio financeiro a            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         120,00         120,00           0,00           0,00         360,00        -240,00

 0403           DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR                     80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 12              EDUCAÇÃO                                      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 364              ENSINO SUPERIOR                              80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 0018              EDUCAÇÃO E QUALIDADE                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 2024               APOIO AO ENSINO SUPERIOR                   80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00      16.013,00      16.013,00           0,00      63.987,00      13.970,30       2.042,70

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             *  00  000000 serviços de transport           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.013,00      16.013,00           0,00           0,00      13.890,30       2.122,70

 33904801             *  00  000000 auxilio financeiro a            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          80,00         -80,00

 0404           DIVISÃO DE ESPORTES                           267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     243.567,63       7.596,09      15.936,28

 27              DESPORTO E LAZER                             267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     243.567,63       7.596,09      15.936,28
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 812              DESPORTO COMUNITÁRIO                        267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     243.567,63       7.596,09      15.936,28

 0021              ESPORTE É VIDA                             267.100,00           0,00           0,00           0,00     267.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     243.567,63       7.596,09      15.936,28

 2035               APOIO AO ESPORTE AMADOR                   187.100,00           0,00           0,00           0,00     187.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     163.567,63       7.596,09      15.936,28

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       187.100,00           0,00           0,00           0,00     187.100,00      23.532,37      23.532,37           0,00     163.567,63       7.596,09      15.936,28

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                20.400,00           0,00           0,00           0,00      20.400,00       1.677,90       1.677,90           0,00      18.722,10       1.677,90           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.400,00           0,00           0,00           0,00      20.400,00       1.677,90       1.677,90           0,00      18.722,10       1.677,90           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.582,92       1.582,92           0,00           0,00       1.582,92           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          94,98          94,98           0,00           0,00          94,98           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                166.700,00           0,00           0,00           0,00     166.700,00      21.854,47      21.854,47           0,00     144.845,53       5.918,19      15.936,28

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       166.700,00           0,00           0,00           0,00     166.700,00      21.854,47      21.854,47           0,00     144.845,53       5.918,19      15.936,28

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         339,72         339,72           0,00           0,00         339,72           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.862,46       2.862,46           0,00           0,00         495,77       2.366,69

 33903014             *  00  000000 material educativo e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00        -330,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.750,00       1.750,00           0,00           0,00           0,00       1.750,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.643,15       3.643,15           0,00           0,00         215,63       3.427,52

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          43,80         -43,80

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903042             *  00  000000 ferramentas                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          50,30         -50,30

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00         300,00           0,00           0,00           0,00         300,00

 33903299             *  00  000000 outros materiais de d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.903,74       1.903,74           0,00           0,00           0,00       1.903,74

 33903622             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          75,00          75,00           0,00           0,00           0,00          75,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.240,48      -3.240,48

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         945,40        -945,40

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         113,09        -113,09

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903974             *  00  000000 fretes e transportes            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             *  00  000000 vigilância ostensiva/           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.590,00       2.590,00           0,00           0,00           0,00       2.590,00

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.390,40       8.390,40           0,00           0,00         144,00       8.246,40

 1104               CONSTR DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MU      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 1105               CONSTRUÇ QUADRAS COBERTAS P/PRATICA D      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1106               REFORMA DE GINASIO E QUADRAS DE ESPOR      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 0405           DIVISÃO DA CULTURA E TURISMO                  314.050,00           0,00           0,00           0,00     314.050,00       6.212,00       6.212,00           0,00     307.838,00      14.690,35      -8.478,35

 13              CULTURA                                      293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.612,00       5.612,00           0,00     287.538,00      13.220,51      -7.608,51

 392              DIFUSÃO CULTURAL                            293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.612,00       5.612,00           0,00     287.538,00      13.220,51      -7.608,51

 0049              CATANDUVAS E NOSSA HISTÓRIA                293.150,00           0,00           0,00           0,00     293.150,00       5.612,00       5.612,00           0,00     287.538,00      13.220,51      -7.608,51

 2030               MANUTENCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS E      287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.612,00       5.612,00           0,00     282.313,00      13.220,51      -7.608,51

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.612,00       5.612,00           0,00     282.313,00      13.220,51      -7.608,51
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 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.612,00       5.612,00           0,00     282.313,00      13.220,51      -7.608,51

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       287.925,00           0,00           0,00           0,00     287.925,00       5.612,00       5.612,00           0,00     282.313,00      13.220,51      -7.608,51

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         132,00         132,00           0,00           0,00           0,00         132,00

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          97,00         -97,00

 33903023             *  00  000000 uniformes, tecidos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         626,00         626,00           0,00           0,00           0,00         626,00

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         789,31        -789,31

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             *  00  000000 material para comunic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903046             *  00  000000 material bibliográfic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         296,00        -296,00

 33903699             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.810,00       2.810,00           0,00           0,00       1.050,00       1.760,00

 33903910             *  00  000000 locação de imóveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903914             *  00  000000 locação de bens móvei           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903923             *  00  000000 festividades e homena           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         514,23        -514,23

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          73,68         -73,68

 33903949             *  00  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         423,81        -423,81

 33903959             *  00  000000 serviços de áudio, ví           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903963             *  00  000000 serviços gráficos e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             *  00  000000 vigilância ostensiva/           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00         300,00           0,00           0,00         300,00           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.744,00       1.744,00           0,00           0,00       9.676,48      -7.932,48

 2032               CONSERVACAO DE ESPACOS CULTURAIS E AR       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 24              COMUNICAÇÕES                                  20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 722              TELECOMUNICAÇÕES                             20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 0016              RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE TV               20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 2031               MANUTENCAO DE REPETIDORAS DE SINAIS D      20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.900,00           0,00           0,00           0,00      20.900,00         600,00         600,00           0,00      20.300,00       1.469,84        -869,84

 33903905             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         600,00         600,00           0,00           0,00         600,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         869,84        -869,84

 33904710             *  00  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 06            SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA      3.576.390,00      39.800,00           0,00           0,00   3.616.190,00     364.180,13     364.180,13      16.000,00   3.252.009,87     475.987,13    -111.807,00

 0601           SERVIÇOS URBANOS                            1.659.625,00           0,00           0,00           0,00   1.659.625,00     131.838,56     131.838,56           0,00   1.527.786,44     191.601,15     -59.762,59

 15              URBANISMO                                  1.122.950,00           0,00           0,00           0,00   1.122.950,00     131.838,56     131.838,56           0,00     991.111,44     191.601,15     -59.762,59

 451              INFRA-ESTRUTURA URBANA                      608.150,00           0,00           0,00           0,00     608.150,00      90.441,43      90.441,43           0,00     517.708,57     144.437,64     -53.996,21

 0046              URBANIZAÇÃO DE VIAS                        608.150,00           0,00           0,00           0,00     608.150,00      90.441,43      90.441,43           0,00     517.708,57     144.437,64     -53.996,21

 2044               CONSERVACAO DA SINALIZACAO DAS VIAS P      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00
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 1037               PAVIMENTACAO DE RUAS ESTRADAS E PASSE     370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      90.211,43      90.211,43           0,00     279.788,57     143.718,13     -53.506,70

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      90.211,43      90.211,43           0,00     279.788,57     143.718,13     -53.506,70

 44000000            INVESTIMENTOS                            370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      90.211,43      90.211,43           0,00     279.788,57     143.718,13     -53.506,70

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       370.000,00           0,00           0,00           0,00     370.000,00      90.211,43      90.211,43           0,00     279.788,57     143.718,13     -53.506,70

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  24  000054 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.095,21      20.095,21           0,00           0,00      73.601,91     -53.506,70

 44905199             *  24  000054 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      70.116,22      70.116,22           0,00           0,00      70.116,22           0,00

 1043               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE PASSEIOS, P      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         230,00         230,00           0,00      39.770,00         464,50        -234,50

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         230,00         230,00           0,00      39.770,00         464,50        -234,50

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         230,00         230,00           0,00      39.770,00         464,50        -234,50

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00         230,00         230,00           0,00      39.770,00         464,50        -234,50

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         230,00         230,00           0,00           0,00         464,50        -234,50

 1046               CONSTRUCAO DE SANITARIOS PUBLICOS          10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1047               CONSTRUCAO E REFORMA ABRIGOS DE PASSA       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00           0,00       5.000,00           0,00           0,00

 1049               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE GALERIAS PL      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00         255,01        -255,01

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00         255,01        -255,01

 44000000            INVESTIMENTOS                             73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00         255,01        -255,01

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00           0,00           0,00           0,00      73.150,00         255,01        -255,01

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         255,01        -255,01

 1050               CONSTRUCAO DE CENTROS DE CONVIVENCIA      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 452              SERVIÇOS URBANOS                            514.800,00           0,00           0,00           0,00     514.800,00      41.397,13      41.397,13           0,00     473.402,87      47.163,51      -5.766,38

 0031              SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA              514.800,00           0,00           0,00           0,00     514.800,00      41.397,13      41.397,13           0,00     473.402,87      47.163,51      -5.766,38

 2038               LIMPEZA E ILUMINACAO PUBLICA              404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      41.064,60      41.064,60           0,00     363.735,40      46.099,51      -5.034,91

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      41.064,60      41.064,60           0,00     363.735,40      46.099,51      -5.034,91

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      41.064,60      41.064,60           0,00     363.735,40      46.099,51      -5.034,91

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       404.800,00           0,00           0,00           0,00     404.800,00      41.064,60      41.064,60           0,00     363.735,40      46.099,51      -5.034,91

 33900000             *  17  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903026             *  17  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.003,10      13.003,10           0,00           0,00      10.906,21       2.096,89

 33903031             *  17  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  17  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  17  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      23.891,50      23.891,50           0,00           0,00      23.891,50           0,00

 33903978             *  17  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903999             *  17  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.170,00       4.170,00           0,00           0,00      11.301,80      -7.131,80

 2048               CONSERVACAO E REFORMA CAPELA MORTUARI      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         332,53         332,53           0,00      49.667,47       1.064,00        -731,47

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         332,53         332,53           0,00      49.667,47       1.064,00        -731,47

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         332,53         332,53           0,00      49.667,47       1.064,00        -731,47

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00         332,53         332,53           0,00      49.667,47       1.064,00        -731,47

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         332,53         332,53           0,00           0,00       1.064,00        -731,47

 1041               CONSTRUCAO DA GARAGEM DAS MAQUINAS E       60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00
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 44000000            INVESTIMENTOS                             60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00           0,00      60.000,00           0,00           0,00

 16              HABITAÇÃO                                    536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 482              HABITAÇÃO URBANA                            536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 0061              MORAR MELHOR                               536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 1040               AQUISICAO DE TERRENO E CONSTRUCAO DE      536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                            536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00           0,00     536.675,00           0,00           0,00

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905193             *  00  000000 benfeitorias em propr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0602           DIVISÃO DOS TRANSPORTES                     1.252.940,00           0,00           0,00           0,00   1.252.940,00     150.423,55     150.423,55      16.000,00   1.102.516,45     209.067,91     -58.644,36

 26              TRANSPORTE                                 1.252.940,00           0,00           0,00           0,00   1.252.940,00     150.423,55     150.423,55      16.000,00   1.102.516,45     209.067,91     -58.644,36

 782              TRANSPORTE RODOVIÁRIO                     1.252.940,00           0,00           0,00           0,00   1.252.940,00     150.423,55     150.423,55      16.000,00   1.102.516,45     209.067,91     -58.644,36

 0039              ESTRADAS VICINAIS                        1.252.940,00           0,00           0,00           0,00   1.252.940,00     150.423,55     150.423,55      16.000,00   1.102.516,45     209.067,91     -58.644,36

 2051               MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS         1.091.815,00           0,00           0,00           0,00   1.091.815,00     149.401,55     149.401,55      16.000,00     942.413,45     208.225,91     -58.824,36

 30000000            DESPESAS CORRENTES                     1.091.815,00           0,00           0,00           0,00   1.091.815,00     149.401,55     149.401,55      16.000,00     942.413,45     208.225,91     -58.824,36

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               698.100,00           0,00           0,00           0,00     698.100,00      86.776,72      86.776,72           0,00     611.323,28      82.418,56       4.358,16

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       698.100,00           0,00           0,00           0,00     698.100,00      86.776,72      86.776,72           0,00     611.323,28      82.418,56       4.358,16

 31900499             *  00  000000 outros serviços tempo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.559,35      13.559,35           0,00           0,00      13.559,35           0,00

 31900901             *  00  000000 salário família ativo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         893,54         893,54           0,00           0,00         893,54           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      41.408,17      41.408,17           0,00           0,00      39.363,55       2.044,62

 31901131             *  00  000000 gratificação por exer           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,85         420,85           0,00           0,00         420,85           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.988,59       3.988,59           0,00           0,00       3.968,34          20,25

 31901142             *  00  000000 férias indenizadas              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         231,63         231,63           0,00           0,00           0,00         231,63

 31901143             *  00  000000 13º salário                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         933,20         933,20           0,00           0,00         208,82         724,38

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.879,03       1.879,03           0,00           0,00       1.255,38         623,65

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.959,00       9.959,00           0,00           0,00       9.145,39         813,61

 31901301             *  00  000000 FGTS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          99,98         -99,98

 31901302             *  00  000000 contribuições previde           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.503,36      13.503,36           0,00           0,00      13.503,36           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                393.715,00           0,00           0,00           0,00     393.715,00      62.624,83      62.624,83      16.000,00     331.090,17     125.807,35     -63.182,52

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       393.715,00           0,00           0,00           0,00     393.715,00      62.624,83      62.624,83      16.000,00     331.090,17     125.807,35     -63.182,52

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             *  00  000000 diárias no país  civi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.845,18       1.845,18           0,00           0,00       1.845,18           0,00

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     -15.550,53         449,47      16.000,00           0,00      19.912,11     -19.462,64

 33903004             *  00  000000 gás engarrafado                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         107,70         107,70           0,00           0,00         107,70           0,00

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.047,91       1.047,91           0,00           0,00       3.427,86      -2.379,95

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,30        -100,30

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         438,00        -438,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         288,80         288,80           0,00           0,00           0,00         288,80

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         903,71         903,71           0,00           0,00       1.110,26        -206,55

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.871,12       3.871,12           0,00           0,00         756,75       3.114,37

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         411,32        -411,32

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          57,15         -57,15

 33903028             *  00  000000 material de proteção            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         106,10         106,10           0,00           0,00       1.706,59      -1.600,49

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      36.906,75      36.906,75           0,00           0,00      47.393,85     -10.487,10

 33903042             *  00  000000 ferramentas                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         263,60         263,60           0,00           0,00         517,65        -254,05

 33903044             *  00  000000 material de sinalizaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         156,00        -156,00
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 33903096             *  00  000000 materiais de consumo            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          89,30          89,30           0,00           0,00       2.382,75      -2.293,45

 33903606             *  00  000000 serviços técnicos pro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903639             *  00  000000 fretes e transportes            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         760,00         760,00           0,00           0,00           0,00         760,00

 33903912             *  00  000000 locação de máquinas e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          30,00         -30,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         845,00         845,00           0,00           0,00         230,00         615,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         400,00         400,00           0,00           0,00         745,00        -345,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      28.062,50      28.062,50           0,00           0,00      36.887,70      -8.825,20

 33903935             *  16  000000 multas dedutíveis               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.016,55      -2.016,55

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.071,94      -2.071,94

 33903947             *  00  000000 serviços de comunicaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         140,00        -140,00

 33903949             *  16  000000 produções jornalístic           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         140,00        -140,00

 33903950             *  00  000000 serviços médico hospi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          80,00          80,00           0,00           0,00           0,00          80,00

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.185,43       2.185,43           0,00           0,00       2.185,43           0,00

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         105,00         105,00           0,00           0,00         730,00        -625,00

 33904710             *  00  000000 taxas                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         307,26         307,26           0,00           0,00         307,26           0,00

 2053               CONSERVACAO DE VEICULOS, MAQUINAS E E      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00         422,00        -422,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00         422,00        -422,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00         422,00        -422,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00           0,00           0,00           0,00      61.125,00         422,00        -422,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         422,00        -422,00

 1052               CONSTRUCAO DE PONTES E BOEIROS             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00         420,00        -420,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00         420,00        -420,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00         420,00        -420,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00         420,00        -420,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         420,00        -420,00

 1107               AQUISICAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00       1.022,00       1.022,00           0,00      78.978,00           0,00       1.022,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00       1.022,00       1.022,00           0,00      78.978,00           0,00       1.022,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00       1.022,00       1.022,00           0,00      78.978,00           0,00       1.022,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00       1.022,00       1.022,00           0,00      78.978,00           0,00       1.022,00

 44905212             *  00  000000 aparelhos e utensílio           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.022,00       1.022,00           0,00           0,00           0,00       1.022,00

 44905233             *  00  000000 equipamentos para áud           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905240             *  00  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905257             *  00  000000 acessórios para autom           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0603           DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO               255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 11              TRABALHO                                     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 334              FOMENTO AO TRABALHO                         255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 0060              GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA                 255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00           0,00     255.225,00           0,00           0,00

 2055               APOIO A EMPRESAS                            5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33600000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 1056               GALPAO DESTINADO A INCUBADORA DE EMPR      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00           0,00      20.000,00           0,00           0,00

 1057               TERRENO PARA DISTRITO INDUSTRIAL          100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00
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 44000000            INVESTIMENTOS                            100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00           0,00     100.000,00           0,00           0,00

 1058               INFRAESTRUTURA EM AREAS DE TERRA DIST      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00           0,00      80.000,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 1060               URBANIZACAO DA CHACARA FRITZ               50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00

 0605           PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL                     408.600,00      39.800,00           0,00           0,00     448.400,00      81.918,02      81.918,02           0,00     366.481,98      75.318,07       6.599,95

 20              AGRICULTURA                                  408.600,00      39.800,00           0,00           0,00     448.400,00      81.918,02      81.918,02           0,00     366.481,98      75.318,07       6.599,95

 606              EXTENÇÃO RURAL                              408.600,00      39.800,00           0,00           0,00     448.400,00      81.918,02      81.918,02           0,00     366.481,98      75.318,07       6.599,95

 0048              PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO                 408.600,00      39.800,00           0,00           0,00     448.400,00      81.918,02      81.918,02           0,00     366.481,98      75.318,07       6.599,95

 2063               MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AGROPECUARI     347.600,00           0,00           0,00           0,00     347.600,00      12.118,02      12.118,02           0,00     335.481,98       5.518,07       6.599,95

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       347.600,00           0,00           0,00           0,00     347.600,00      12.118,02      12.118,02           0,00     335.481,98       5.518,07       6.599,95

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                41.600,00           0,00           0,00           0,00      41.600,00       3.218,02       3.218,02           0,00      38.381,98       3.218,02           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        41.600,00           0,00           0,00           0,00      41.600,00       3.218,02       3.218,02           0,00      38.381,98       3.218,02           0,00

 31901101             *  00  000000 vencimentos e salário           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.287,81       2.287,81           0,00           0,00       2.287,81           0,00

 31901137             *  00  000000 gratificação por temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         137,27         137,27           0,00           0,00         137,27           0,00

 31901145             *  00  000000 férias abono constitu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901199             *  00  000000 outras despesas fixas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         792,94         792,94           0,00           0,00         792,94           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                306.000,00           0,00           0,00           0,00     306.000,00       8.900,00       8.900,00           0,00     297.100,00       2.300,05       6.599,95

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       306.000,00           0,00           0,00           0,00     306.000,00       8.900,00       8.900,00           0,00     297.100,00       2.300,05       6.599,95

 33900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903001             *  00  000000 combustíveis e lubrif           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903025             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903031             *  00  000000 sementes, mudas de pl           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.280,00       7.280,00           0,00           0,00           0,00       7.280,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903917             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.300,00       1.300,00           0,00           0,00           0,00       1.300,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             *  00  000000 serviços de energia e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.048,80      -2.048,80

 33903944             *  00  000000 serviços de água e es           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         251,25        -251,25

 33903999             *  00  000000 outros serviços de te           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         320,00         320,00           0,00           0,00           0,00         320,00

 2101               TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADA      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00      10.000,00           0,00           0,00

 1064               AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQU      50.000,00      39.800,00           0,00           0,00      89.800,00      69.800,00      69.800,00           0,00      20.000,00      69.800,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       50.000,00      39.800,00           0,00           0,00      89.800,00      69.800,00      69.800,00           0,00      20.000,00      69.800,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             50.000,00      39.800,00           0,00           0,00      89.800,00      69.800,00      69.800,00           0,00      20.000,00      69.800,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        50.000,00      39.800,00           0,00           0,00      89.800,00      69.800,00      69.800,00           0,00      20.000,00      69.800,00           0,00

 44900000             *  89  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905240             *  89  000000 máquinas e equipament           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      69.800,00      69.800,00           0,00           0,00      69.800,00           0,00

 1065               IMP. POCOS ARTESIANOS/ACUDES/AGRO IND       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                        1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                              1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00
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 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00           0,00       1.000,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 07            ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                   900.000,00     103.000,00           0,00           0,00   1.003.000,00      60.954,18      60.954,18           0,00     942.045,82      59.796,17       1.158,01

 0701           ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                  900.000,00     103.000,00           0,00           0,00   1.003.000,00      60.954,18      60.954,18           0,00     942.045,82      59.796,17       1.158,01

 06              SEGURANÇA PÚBLICA                             70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.752,71       1.752,71           0,00      68.247,29         594,70       1.158,01

 181              POLICIAMENTO                                 70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.752,71       1.752,71           0,00      68.247,29         594,70       1.158,01

 0032              SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA               70.000,00           0,00           0,00           0,00      70.000,00       1.752,71       1.752,71           0,00      68.247,29         594,70       1.158,01

 2069               MANUTENCAO DA POLICIA CIVIL                18.500,00           0,00           0,00           0,00      18.500,00         620,21         620,21           0,00      17.879,79         380,00         240,21

 30000000            DESPESAS CORRENTES                         4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         620,21         620,21           0,00       4.279,79         380,00         240,21

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         620,21         620,21           0,00       4.279,79         380,00         240,21

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                         4.900,00           0,00           0,00           0,00       4.900,00         620,21         620,21           0,00       4.279,79         380,00         240,21

 33903016             *  00  000000 material de expedient           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         271,00         271,00           0,00           0,00           0,00         271,00

 33903017             *  00  000000 material de processam           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903022             *  00  000000 material de limpeza e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          97,21          97,21           0,00           0,00           0,00          97,21

 33903024             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         350,00        -350,00

 33903099             *  00  000000 outros materiais de c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         252,00         252,00           0,00           0,00          30,00         222,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00           0,00      13.600,00           0,00           0,00

 2070               MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR              51.500,00           0,00           0,00           0,00      51.500,00       1.132,50       1.132,50           0,00      50.367,50         214,70         917,80

 30000000            DESPESAS CORRENTES                        11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.132,50       1.132,50           0,00      10.367,50         214,70         917,80

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.132,50       1.132,50           0,00      10.367,50         214,70         917,80

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        11.500,00           0,00           0,00           0,00      11.500,00       1.132,50       1.132,50           0,00      10.367,50         214,70         917,80

 33903007             *  00  000000 gêneros de alimentaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903021             *  00  000000 material de copa e co           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         148,50         148,50           0,00           0,00           0,00         148,50

 33903026             *  00  000000 material elétrico e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          31,20         -31,20

 33903039             *  00  000000 material para manuten           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         864,00         864,00           0,00           0,00         100,00         764,00

 33903919             *  00  000000 manutenção e conserva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         120,00         120,00           0,00           0,00          83,50          36,50

 33903958             *  00  000000 serviços de telecomun           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                       40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 44000000            INVESTIMENTOS                             40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00           0,00      40.000,00           0,00           0,00

 28              ENCARGOS ESPECIAIS                           830.000,00     103.000,00           0,00           0,00     933.000,00      59.201,47      59.201,47           0,00     873.798,53      59.201,47           0,00

 122              ADMINISTRAÇÃO GERAL                         630.000,00      68.000,00           0,00           0,00     698.000,00      32.818,58      32.818,58           0,00     665.181,42      32.818,58           0,00

 0069              ENCARGOS ESPECIAIS                         630.000,00      68.000,00           0,00           0,00     698.000,00      32.818,58      32.818,58           0,00     665.181,42      32.818,58           0,00

 0071               PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS      230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       230.000,00           0,00           0,00           0,00     230.000,00      18.706,30      18.706,30           0,00     211.293,70      18.706,30           0,00

 31900101             *  00  000000 proventos pessoal civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.532,91      16.532,91           0,00           0,00      16.532,91           0,00

 31900301             *  00  000000 civis                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.173,39       2.173,39           0,00           0,00       2.173,39           0,00

 0073               CONTRIBUICAO AO PASEP                     165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.112,28      14.112,28           0,00     150.887,72      14.112,28           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.112,28      14.112,28           0,00     150.887,72      14.112,28           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.112,28      14.112,28           0,00     150.887,72      14.112,28           0,00
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 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00      14.112,28      14.112,28           0,00     150.887,72      14.112,28           0,00

 33904712             *  00  000000 contribuição para o P           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.112,28      14.112,28           0,00           0,00      14.112,28           0,00

 33909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 0074               SENTENCAS JUDICIAIS                       235.000,00      68.000,00           0,00           0,00     303.000,00           0,00           0,00           0,00     303.000,00           0,00           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       235.000,00      68.000,00           0,00           0,00     303.000,00           0,00           0,00           0,00     303.000,00           0,00           0,00

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00           0,00           0,00

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00           0,00           0,00           0,00     165.000,00           0,00           0,00

 31909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31909131             *  00  000000 outros precatórios re           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 70.000,00      68.000,00           0,00           0,00     138.000,00           0,00           0,00           0,00     138.000,00           0,00           0,00

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                        70.000,00      68.000,00           0,00           0,00     138.000,00           0,00           0,00           0,00     138.000,00           0,00           0,00

 33909102             *  00  000000 precatórios incluídos           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909115             *  00  000000 sentenças judiciais d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909132             *  00  000000 outros precatórios re           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 843              SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA                   200.000,00      35.000,00           0,00           0,00     235.000,00      26.382,89      26.382,89           0,00     208.617,11      26.382,89           0,00

 0069              ENCARGOS ESPECIAIS                         200.000,00      35.000,00           0,00           0,00     235.000,00      26.382,89      26.382,89           0,00     208.617,11      26.382,89           0,00

 0072               AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA FUND     200.000,00      35.000,00           0,00           0,00     235.000,00      26.382,89      26.382,89           0,00     208.617,11      26.382,89           0,00

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       100.000,00      25.000,00           0,00           0,00     125.000,00      15.316,03      15.316,03           0,00     109.683,97      15.316,03           0,00

 32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               100.000,00      25.000,00           0,00           0,00     125.000,00      15.316,03      15.316,03           0,00     109.683,97      15.316,03           0,00

 32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      25.000,00           0,00           0,00     125.000,00      15.316,03      15.316,03           0,00     109.683,97      15.316,03           0,00

 32902102             *  00  000000 juros da dívida contr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.761,93       3.761,93           0,00           0,00       3.761,93           0,00

 32902202             *  00  000000 outros encargos da dí           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.554,10      11.554,10           0,00           0,00      11.554,10           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      100.000,00      10.000,00           0,00           0,00     110.000,00      11.066,86      11.066,86           0,00      98.933,14      11.066,86           0,00

 46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    100.000,00      10.000,00           0,00           0,00     110.000,00      11.066,86      11.066,86           0,00      98.933,14      11.066,86           0,00

 46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      10.000,00           0,00           0,00     110.000,00      11.066,86      11.066,86           0,00      98.933,14      11.066,86           0,00

 46907102             *  00  000000 amortização da dívida           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.066,86      11.066,86           0,00           0,00      11.066,86           0,00

 08            FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE CA     360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      30.667,33      30.667,33           0,00     329.332,67      33.997,25      -3.329,92

 0801           SANEAMENTO BASICO                             360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      30.667,33      30.667,33           0,00     329.332,67      33.997,25      -3.329,92

 17              SANEAMENTO                                   360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      30.667,33      30.667,33           0,00     329.332,67      33.997,25      -3.329,92

 512              SANEAMENTO BÁSICO URBANO                    360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      30.667,33      30.667,33           0,00     329.332,67      33.997,25      -3.329,92

 0070              SANEAMENTO BASICO URBANO                   360.000,00           0,00           0,00           0,00     360.000,00      30.667,33      30.667,33           0,00     329.332,67      33.997,25      -3.329,92

 2100               MANUT DO SANEAM BASICO, LIMPEZA PUB E     170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      19.334,92      19.334,92           0,00     150.665,08      19.109,42         225,50

 30000000            DESPESAS CORRENTES                       170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      19.334,92      19.334,92           0,00     150.665,08      19.109,42         225,50

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES                170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      19.334,92      19.334,92           0,00     150.665,08      19.109,42         225,50

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       170.000,00           0,00           0,00           0,00     170.000,00      19.334,92      19.334,92           0,00     150.665,08      19.109,42         225,50

 33903969             *  00  000000 seguros em geral                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.700,97      -2.700,97

 33903978             *  00  000000 limpeza e conservação           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      19.334,92      19.334,92           0,00           0,00      16.408,45       2.926,47

 1081               CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE GALERIAS PL     190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00      11.332,41      11.332,41           0,00     178.667,59      14.887,83      -3.555,42

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                      190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00      11.332,41      11.332,41           0,00     178.667,59      14.887,83      -3.555,42

 44000000            INVESTIMENTOS                            190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00      11.332,41      11.332,41           0,00     178.667,59      14.887,83      -3.555,42

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       190.000,00           0,00           0,00           0,00     190.000,00      11.332,41      11.332,41           0,00     178.667,59      14.887,83      -3.555,42

 44900000             *  00  000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             *  00  000000 outras obras e instal           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.332,41      11.332,41           0,00           0,00      14.887,83      -3.555,42

 99            RESERVA DE CONTINGÊNCIA                         15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 9999           RESERVA DE CONTINGÊNCIA                        15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99              RESERVA DE CONTINGENCIA                       15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 999              RESERVA DE CONTINGENCIA                      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 9999              RESERVA DE CONTINGENCIA                     15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 2999               Reserva de Contigência                     15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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 90000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99990000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                        11.801.425,00     142.800,00           0,00           0,00  11.944.225,00   1.031.501,82   1.031.501,82      16.000,00  10.912.723,18   1.273.184,09    -241.682,27
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 30000000            DESPESAS CORRENTES                     8.732.025,00      93.000,00           0,00           0,00   8.825.025,00     776.106,53     776.106,53      16.000,00   8.048.918,47     919.087,50    -142.980,97

 31000000            PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS             4.674.888,00           0,00           0,00           0,00   4.674.888,00     432.067,79     432.067,79           0,00   4.242.820,21     428.432,01       3.635,78

 31710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS        1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00           0,00           0,00           0,00       1.488,00         134,40        -134,40

 31711199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         100,80        -100,80

 31711399             * "     000000 outras obrigações pa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          33,60         -33,60

 31900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     4.673.400,00           0,00           0,00           0,00   4.673.400,00     432.067,79     432.067,79           0,00   4.241.332,21     428.297,61       3.770,18

 31900101             * "     000000 proventos pessoal ci           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      16.532,91      16.532,91           0,00           0,00      16.532,91           0,00

 31900301             * "     000000 civis                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.173,39       2.173,39           0,00           0,00       2.173,39           0,00

 31900499             * "     000000 outros serviços temp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      43.834,63      43.834,63           0,00           0,00      44.150,61        -315,98

 31900901             * "     000000 salário família ativ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.009,68       2.009,68           0,00           0,00       2.009,68           0,00

 31901101             * "     000000 vencimentos e salári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     209.467,89     209.467,89           0,00           0,00     207.477,96       1.989,93

 31901131             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      40.222,19      40.222,19           0,00           0,00      40.206,37          15,82

 31901133             * "     000000 gratificação por exe           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31901137             * "     000000 gratificação por tem           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.187,65      20.187,65           0,00           0,00      20.160,45          27,20

 31901142             * "     000000 férias indenizadas             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         299,65         299,65           0,00           0,00         193,81         105,84

 31901143             * "     000000 13º salário                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.103,18       1.103,18           0,00           0,00         459,06         644,12

 31901145             * "     000000 férias abono constit           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.901,70       1.901,70           0,00           0,00       1.319,98         581,72

 31901199             * "     000000 outras despesas fixa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.164,20      27.164,20           0,00           0,00      26.342,69         821,51

 31901301             * "     000000 FGTS                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          99,98         -99,98

 31901302             * "     000000 contribuições previd           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      67.170,72      67.170,72           0,00           0,00      67.170,72           0,00

 31909115             * "     000000 sentenças judiciais            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 31909131             * "     000000 outros precatórios r           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 32000000            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               100.000,00      25.000,00           0,00           0,00     125.000,00      15.316,03      15.316,03           0,00     109.683,97      15.316,03           0,00

 32900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      25.000,00           0,00           0,00     125.000,00      15.316,03      15.316,03           0,00     109.683,97      15.316,03           0,00

 32902102             * "     000000 juros da dívida cont           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.761,93       3.761,93           0,00           0,00       3.761,93           0,00

 32902202             * "     000000 outros encargos da d           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.554,10      11.554,10           0,00           0,00      11.554,10           0,00

 33000000            OUTRAS DESPESAS CORRENTES              3.957.137,00      68.000,00           0,00           0,00   4.025.137,00     328.722,71     328.722,71      16.000,00   3.696.414,29     475.339,46    -146.616,75

 33500000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD     210.000,00           0,00           0,00           0,00     210.000,00       5.470,82       5.470,82           0,00     204.529,18      13.424,68      -7.953,86

 33504101             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.470,82       5.470,82           0,00           0,00       5.470,82           0,00

 33504102             * "     000000 despesa com manutenç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33504199             * "     000000 outras contribuições           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       7.953,86      -7.953,86

 33600000            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVAD       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00           0,00       5.225,00           0,00           0,00

 33710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          855,00           0,00           0,00           0,00         855,00           0,00           0,00           0,00         855,00          67,20         -67,20

 33713999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          67,20         -67,20

 33900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     3.741.057,00      68.000,00           0,00           0,00   3.809.057,00     323.251,89     323.251,89      16.000,00   3.485.805,11     461.847,58    -138.595,69

 33900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0101 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0117 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0122 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33900000             * 0160 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33901414             * "     000000 diárias no país  civ           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.042,31      12.042,31           0,00           0,00      12.272,01        -229,70

 33903001             * "     000000 combustíveis e lubri           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     -15.550,53         449,47      16.000,00           0,00      25.686,38     -25.236,91

 33903004             * "     000000 gás engarrafado                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.565,60       1.565,60           0,00           0,00         329,70       1.235,90

 33903007             * "     000000 gêneros de alimentaç           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.402,47       4.402,47           0,00           0,00       4.315,93          86,54

 33903014             * "     000000 material educativo e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00        -330,00

 33903016             * "     000000 material de expedien           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       9.271,40       9.271,40           0,00           0,00      45.789,48     -36.518,08

 33903017             * "     000000 material de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.035,00      -2.035,00

 33903020             * "     000000 material de cama, me           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.647,40       3.647,40           0,00           0,00           0,00       3.647,40

 33903021             * "     000000 material de copa e c           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         458,50         458,50           0,00           0,00         298,61         159,89

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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 33903022             * "     000000 material de limpeza            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.274,11       6.274,11           0,00           0,00       2.850,48       3.423,63

 33903023             * "     000000 uniformes, tecidos e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.496,23       3.496,23           0,00           0,00           0,00       3.496,23

 33903024             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      10.330,27      10.330,27           0,00           0,00       3.327,33       7.002,94

 33903025             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         411,32        -411,32

 33903026             * "     000000 material elétrico e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.405,52      13.405,52           0,00           0,00      12.259,98       1.145,54

 33903028             * "     000000 material de proteção           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         106,10         106,10           0,00           0,00       1.887,39      -1.781,29

 33903029             * "     000000 material para áudio,           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903030             * "     000000 material para comuni           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          35,90          35,90           0,00           0,00         100,00         -64,10

 33903031             * "     000000 sementes, mudas de p           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.219,00      11.219,00           0,00           0,00       7.775,79       3.443,21

 33903039             * "     000000 material para manute           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      42.935,10      42.935,10           0,00           0,00      53.301,85     -10.366,75

 33903042             * "     000000 ferramentas                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         263,60         263,60           0,00           0,00         567,95        -304,35

 33903044             * "     000000 material de sinaliza           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         156,00        -156,00

 33903046             * "     000000 material bibliográfi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.100,00       2.100,00           0,00           0,00           0,00       2.100,00

 33903096             * "     000000 materiais de consumo           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903099             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         910,44         910,44           0,00           0,00       5.851,75      -4.941,31

 33903202             * "     000000 medicamentos                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         790,60         790,60           0,00           0,00           0,00         790,60

 33903203             * "     000000 gêneros alimentícios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      13.976,80      13.976,80           0,00           0,00       7.343,09       6.633,71

 33903299             * "     000000 outros materiais de            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.903,74       1.903,74           0,00           0,00           0,00       1.903,74

 33903606             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903607             * "     000000 estagiários                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       8.456,00      -8.456,00

 33903615             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.800,00      -1.800,00

 33903622             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903639             * "     000000 fretes e transportes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00       1.500,00           0,00           0,00           0,00       1.500,00

 33903645             * "     000000 jetons a conselheiro           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.257,00       4.257,00           0,00           0,00       3.817,00         440,00

 33903696             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.000,00       2.000,00           0,00           0,00       2.000,00           0,00

 33903699             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.810,00       2.810,00           0,00           0,00       1.050,00       1.760,00

 33903901             * "     000000 assinatura de periód           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903905             * "     000000 serviços técnicos pr           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      12.924,00      12.924,00           0,00           0,00      21.196,58      -8.272,58

 33903910             * "     000000 locação de imóveis             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903911             * "     000000 locação de softwares           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.029,66      -2.029,66

 33903912             * "     000000 locação de máquinas            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.800,00       2.800,00           0,00           0,00          30,00       2.770,00

 33903914             * "     000000 locação de bens móve           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903916             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.191,00       2.191,00           0,00           0,00         620,00       1.571,00

 33903917             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.470,50       3.470,50           0,00           0,00       1.298,00       2.172,50

 33903919             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      32.820,75      32.820,75           0,00           0,00      44.428,20     -11.607,45

 33903920             * "     000000 manutenção e conserv           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         200,00        -200,00

 33903923             * "     000000 festividades e homen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903926             * "     000000 serviços de transpor           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      33.035,60      33.035,60           0,00           0,00      54.470,63     -21.435,03

 33903935             * "     000000 multas dedutíveis              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903936             * "     000000 multas indedutíveis            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903943             * "     000000 serviços de energia            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      23.891,50      23.891,50           0,00           0,00      38.697,31     -14.805,81

 33903944             * "     000000 serviços de água e e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.718,72      -6.718,72

 33903947             * "     000000 serviços de comunica           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       4.664,00       4.664,00           0,00           0,00       9.687,50      -5.023,50

 33903949             * "     000000 produções jornalísti           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         300,00         300,00           0,00           0,00         440,00        -140,00

 33903950             * "     000000 serviços médico hosp           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         500,00         500,00           0,00           0,00         669,80        -169,80

 33903957             * "     000000 serviços de processa           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         190,00         190,00           0,00           0,00         380,00        -190,00

 33903958             * "     000000 serviços de telecomu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.143,59      -6.143,59

 33903959             * "     000000 serviços de áudio, v           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         330,00         330,00           0,00           0,00           0,00         330,00

 33903963             * "     000000 serviços gráficos e            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.138,00       1.138,00           0,00           0,00           0,00       1.138,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                                                     Comparativo da Despesa Autorizada com a Empenhada                                                                        Exercício: 2011

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                      Mes de maio, Saldos até 31/05/2011                                                                                    Anexo TC-08

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

|Código Especificações                                   |    Orçado    | Suplementado |Cred.Especiais|   Anulados   |     TOTAL    |Empenh. no Mes|Emp. ate o Mes|Estorno no Mes|    SALDOS    |  Pago no Mes | Saldo a Pagar|

+--------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+

 33903969             * "     000000 seguros em geral               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.185,43       2.185,43           0,00           0,00       4.886,40      -2.700,97

 33903974             * "     000000 fretes e transportes           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33903977             * "     000000 vigilância ostensiva           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.890,00       2.890,00           0,00           0,00         300,00       2.590,00

 33903978             * "     000000 limpeza e conservaçã           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      22.332,92      22.332,92           0,00           0,00      19.406,45       2.926,47

 33903981             * "     000000 serviços bancários             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       6.000,00       6.000,00           0,00           0,00       1.085,59       4.914,41

 33903983             * "     000000 serviços de cópias e           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.575,35       1.575,35           0,00           0,00       1.951,30        -375,95

 33903999             * "     000000 outros serviços de t           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.814,66      20.814,66           0,00           0,00      28.278,39      -7.463,73

 33904707             * "     000000 imposto sobre circul           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33904710             * "     000000 taxas                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         604,34         604,34           0,00           0,00         604,34           0,00

 33904712             * "     000000 contribuição para o            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      14.112,28      14.112,28           0,00           0,00      14.112,28           0,00

 33904801             * "     000000 auxilio financeiro a           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         120,00         120,00           0,00           0,00         440,00        -320,00

 33909102             * "     000000 precatórios incluído           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909115             * "     000000 sentenças judiciais            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909132             * "     000000 outros precatórios r           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 33909247             * "     000000 obrigações tributári           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         210,00         210,00           0,00           0,00         210,00           0,00

 40000000            DESPESAS DE CAPITAL                    3.054.400,00      49.800,00           0,00           0,00   3.104.200,00     255.395,29     255.395,29           0,00   2.848.804,71     354.096,59     -98.701,30

 44000000            INVESTIMENTOS                          2.954.400,00      39.800,00           0,00           0,00   2.994.200,00     244.328,43     244.328,43           0,00   2.749.871,57     343.029,73     -98.701,30

 44710000            TRANFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS          200,00           0,00           0,00           0,00         200,00           0,00           0,00           0,00         200,00          22,40         -22,40

 44715299             * "     000000 outros equipamentos            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00          22,40         -22,40

 44900000            APLICAÇÕES DIRETAS                     2.954.200,00      39.800,00           0,00           0,00   2.994.000,00     244.328,43     244.328,43           0,00   2.749.671,57     343.007,33     -98.678,90

 44900000             * 0100 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44900000             * 0119 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44900000             * 0189 000000 APLICAÇÕES DIRETAS              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905191             * "     000000 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      24.561,66      24.561,66           0,00           0,00      25.264,46        -702,80

 44905191             * "     000054 obras em andamento             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905193             * "     000000 benfeitorias em prop           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905199             * "     000000 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      34.047,65      34.047,65           0,00           0,00     119.339,65     -85.292,00

 44905199             * "     000054 outras obras e insta           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      70.116,22      70.116,22           0,00           0,00      70.116,22           0,00

 44905210             * "     000000 aparelhos e equipame           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      38.100,00     -38.100,00

 44905212             * "     000000 aparelhos e utensíli           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       2.642,00       2.642,00           0,00           0,00           0,00       2.642,00

 44905224             * "     000000 equipamentos de prot           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905228             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       1.780,00      -1.780,00

 44905230             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905233             * "     000000 equipamentos para áu           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         459,00         459,00           0,00           0,00           0,00         459,00

 44905234             * "     000000 máquinas, utensílios           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.997,00      -5.997,00

 44905235             * "     000000 equipamentos de proc           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00         710,00         710,00           0,00           0,00           0,00         710,00

 44905240             * "     000000 máquinas e equipamen           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      69.800,00      69.800,00           0,00           0,00      69.800,00           0,00

 44905242             * "     000000 mobiliário em geral            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      36.087,90      36.087,90           0,00           0,00      12.610,00      23.477,90

 44905257             * "     000000 acessórios para auto           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 44905299             * "     000000 outros equipamentos            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       5.904,00       5.904,00           0,00           0,00           0,00       5.904,00

 46000000            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                    100.000,00      10.000,00           0,00           0,00     110.000,00      11.066,86      11.066,86           0,00      98.933,14      11.066,86           0,00

 46900000            APLICAÇÕES DIRETAS                       100.000,00      10.000,00           0,00           0,00     110.000,00      11.066,86      11.066,86           0,00      98.933,14      11.066,86           0,00

 46907102             * "     000000 amortização da dívid           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      11.066,86      11.066,86           0,00           0,00      11.066,86           0,00

 90000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99000000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

 99990000            Reserva de Contingencia                   15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00           0,00      15.000,00           0,00           0,00

+-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

        TOTAL GERAL                                        11.801.425,00     142.800,00           0,00           0,00  11.944.225,00   1.031.501,82   1.031.501,82      16.000,00  10.912.723,18   1.273.184,09    -241.682,27

                                                                                                                                Estornos até o Mes       16.000,00               Pagos até o Mes   1.273.184,09 

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                  Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                               158.400,00      11.045,02      11.045,02                    147.354,98

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                           158.400,00      11.045,02      11.045,02                    147.354,98

10000000            RECEITAS CORRENTES                     158.400,00      11.045,02      11.045,02                    147.354,98

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                           0,00           0,00           0,00                          0,00

11100000            IMPOSTOS                                     0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000 0100 000000 Imposto Sobre Patrimonio e a Renda          0,00           0,00           0,00                          0,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00          16,96          16,96          16,96

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00          16,96          16,96          16,96

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00          16,96          16,96          16,96

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES               158.400,00      11.028,06      11.028,06                    147.371,94

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS     158.400,00      11.028,06      11.028,06                    147.371,94

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO                158.400,00      11.028,06      11.028,06                    147.371,94

17213400            TRANSFERENCIAS REC. FDO.NACIONAL AS    158.400,00      11.028,06      11.028,06                    147.371,94

17213401 0147 000003 Api - Programa de Atencao a Pessoa          0,00           0,00           0,00                          0,00

17213402 0149 000000 Ppd - Atencao a Pessoas Portadoras      4.200,00         340,56         340,56                      3.859,44

17213403 0148 000000 Pac - Apoio a Crianca de 0 a 6 Ano     28.200,00       1.000,00       1.000,00                     27.200,00

17213404 0150 000000 Peti - Programa de Erradicacao do      50.000,00       4.500,00       4.500,00                     45.500,00

17213405 0163 000000 Programa Bolsa Familia                 50.000,00           0,00           0,00                     50.000,00

17213406 0152 000000 Bpc - Beneficio de Prestacao Conti      1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

17213407 0152 000000 Igd - Indice de Gestao descentrali     12.500,00         687,50         687,50                     11.812,50

17213408 0152 000000 Convenio Pro-jovem Adolescente         12.000,00           0,00           0,00                     12.000,00

17213499 0152 000000 Outros Programas Sociais                  500,00       4.500,00       4.500,00       4.000,00

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS           0,00           0,00           0,00                          0,00

17619904 0124 000000 Convenio Api                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619905 0124 000000 Convenio Ppd                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619906 0124 000000 Convenio Pac                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619907 0124 000000 Convenio Petti                              0,00           0,00           0,00                          0,00

17619911 0124 000000 Conv. Igd - Gestao descentralizada          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619912 0124 000056 Convenio Bolsa Familia/pbfi                 0,00           0,00           0,00                          0,00

17619913 0124 000000 Convenio Bpc                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629900            OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIO DO          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629911 0124 000000 Convenio Ppi                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17629914 0124 000000 Convenio Smas/patronato                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17629915 0124 000000 Convenio P.b.f. Bolsa Familia               0,00           0,00           0,00                          0,00

17629916 0152 000067 Convenio Alta Complexidade                  0,00           0,00           0,00                          0,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                            0,00           0,00           0,00                          0,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Receita - FMAS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                  Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00           0,00           0,00                          0,00

31000002 0100 000000 Irrf                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0100 000000 Inss/empresa                                0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                           0,00          16,96          16,96

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00          16,96          16,96

24=Transferências de Convênios Outros                            0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

000056Bolsa Família                                              0,00           0,00           0,00

47=Apoio a Pessoa Idosa API                                      0,00           0,00           0,00

000003Apoio a Pessoa Idosa - API                                 0,00           0,00           0,00

48=Programa de Atenção à Criança PAC                        28.200,00       1.000,00       1.000,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            28.200,00       1.000,00       1.000,00

49=Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física PPD       4.200,00         340,56         340,56

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             4.200,00         340,56         340,56

50=Programa de Erradicação do Trabalho Infantil PETI        50.000,00       4.500,00       4.500,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00       4.500,00       4.500,00

52=Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assis      26.000,00       5.187,50       5.187,50

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            26.000,00       5.187,50       5.187,50

000067Outros Detalhamentos                                       0,00           0,00           0,00

63=Bolsa Familia                                            50.000,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                158.400,00      11.045,02      11.045,02

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DA SAÚDE                      TEC CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                               943.740,00     133.626,01     133.626,01                    810.113,99

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                           943.740,00      84.954,10      84.954,10                    858.785,90

10000000            RECEITAS CORRENTES                     933.740,00      84.954,10      84.954,10                    848.785,90

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                      21.000,00           0,00           0,00                     21.000,00

11100000            IMPOSTOS                                     0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000            IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E A RENDA           0,00           0,00           0,00                          0,00

11120400            IMP.S/A RENDA E PROV.QUALQUER NATUR          0,00           0,00           0,00                          0,00

11200000            TAXAS                                   21.000,00           0,00           0,00                     21.000,00

11210000            TAXA PELO EXERCICIO PODER DE POLICI     14.000,00           0,00           0,00                     14.000,00

11211700 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia     14.000,00           0,00           0,00                     14.000,00

11212200 0100 000000 Taxa de Servicos Administrativos            0,00           0,00           0,00                          0,00

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS         7.000,00           0,00           0,00                      7.000,00

11221200 0100 000000 Emolumentos e Custas Processuais A      2.000,00           0,00           0,00                      2.000,00

11229900 0100 000000 Outras Taxas Pela Prestacao de Ser      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                      1.200,00          28,82          28,82                      1.171,18

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS          1.200,00          28,82          28,82                      1.171,18

13250000            REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS       1.200,00          28,82          28,82                      1.171,18

13250100            REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSO      1.200,00          17,88          17,88                      1.182,12

13250106 0102 000000 Rec.rem.dep.banc.rec.vinc.-acoes e      1.200,00          17,88          17,88                      1.182,12

13250200 0100 000000 Rem.depositos de Recursos Nao Vinc          0,00          10,94          10,94          10,94

16000000            RECEITA DE SERVICOS                     99.300,00       1.891,80       1.891,80                     97.408,20

16000500            SERVICOS DE SAUDE                       99.300,00       1.891,80       1.891,80                     97.408,20

16000501 0112 000000 Servicos Hospitalares                  45.800,00       1.891,80       1.891,80                     43.908,20

16000502 0100 000000 Servicos Hospitalares - Aih            53.500,00           0,00           0,00                     53.500,00

16000599 0112 000000 Outros Servicos de Saude                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES               810.540,00      82.818,33      82.818,33                    727.721,67

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS     807.540,00      82.818,33      82.818,33                    724.721,67

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO                807.540,00      82.818,33      82.818,33                    724.721,67

17213300            TRANSF. REC. SISTEMA UNICO SAUDE-SU    807.540,00      82.818,33      82.818,33                    724.721,67

17213301 0164 000000 Mpab - Piso de Atencao Basica Fixo    160.700,00      13.678,50      13.678,50                    147.021,50

17213302 0170 000000 Mpsf - Programa Saude da Familia      268.800,00      22.400,00      22.400,00                    246.400,00

17213303 0170 000000 Mpacs - Agentes Comunitarios de Sa    156.240,00      14.280,00      14.280,00                    141.960,00

17213304 0170 000000 Mpecd - Epidemiologia e Controle d     17.900,00           0,00           0,00                     17.900,00

17213305 0167 000000 Mpfb - Farmacia Basica                 50.000,00       7.459,83       7.459,83                     42.540,17

17213306 0170 000000 Mpvs - Vigilancia Sanitaria             7.500,00           0,00           0,00                      7.500,00

17213307 0170 000000 Mpsb - Saude Bucal                     25.100,00       2.000,00       2.000,00                     23.100,00

17213308 0170 000000 Mpmac - Acoes Estrategicas                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17213311 0170 000000 Outros Programas Fundo a Fundo         31.300,00           0,00           0,00                     31.300,00

17213312 0170 000000 Mpmopl - Vacinacao Poliomielite             0,00           0,00           0,00                          0,00

17213313 0123 000000 Programa - Nasf-nucleo Apoio a Sau     70.000,00      23.000,00      23.000,00                     47.000,00

17213314 0123 000000 Tfd - Preventivo Pre-natal                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17213315 0170 000000 Boletim de Producao Ambulatorial -     20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS              3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17610600 0123 000000 Convenio Hipertensos/diabetes/asma          0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST      3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

17620001 0123 000000 Convenio Vigilancia Epidemiologica          0,00           0,00           0,00                          0,00

17620002 0123 000000 Cartao Sus                                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17620003 0123 000010 Convenio Psf                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17620004 0123 000000 Convenio Pacs                               0,00           0,00           0,00                          0,00

17620005 0123 000000 Convenio Incentivo Saude Bucal              0,00           0,00           0,00                          0,00

17620006 0123 000000 Convenio Vigilancia Sanitaria               0,00           0,00           0,00                          0,00

17620007 0123 000000 Convenio Farmacia Basica                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17620008 0123 000000 Boletim Producao Ambulatorial - Bp          0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Receita - FMS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

17620009 0123 000000 Programa Siscolo Extrateto                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17620010 0123 000000 Extrateto Sis Pre-natal                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17620100 0123 000055 Transferencia de Conv. dos Estados      3.000,00           0,00           0,00                      3.000,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.700,00         215,15         215,15                      1.484,85

19200000            INDENIZACOES E RESTITUICOES                  0,00         215,15         215,15         215,15

19220000 0100 000000 Restituicoes                                0,00         215,15         215,15         215,15

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.700,00           0,00           0,00                      1.700,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.700,00           0,00           0,00                      1.700,00

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

22000000            ALIENACAO DE BENS                            0,00           0,00           0,00                          0,00

22100000            ALIENACAO DE BENS MOVEIS                     0,00           0,00           0,00                          0,00

22150000 0189 000000 Alienacao de Veiculos                       0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL               10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

24710000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24710100 0123 000054 Transf. de Conv. Uniao P/sistema U      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24720000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

24729900 0123 000055 Outras Transferencias de Convenio       5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS                 Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00      48.671,91      48.671,91      48.671,91

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00      48.671,91      48.671,91      48.671,91

31000001 0101 000000 Inss                                        0,00      14.539,40      14.539,40      14.539,40

31000002 0101 000000 Asserv                                      0,00       1.345,72       1.345,72       1.345,72

31000003 0101 000000 Taxa de Manutencao de Carteirinhas          0,00         273,71         273,71         273,71

31000004 0101 000000 Assistencia Medica Unimed                   0,00       1.305,67       1.305,67       1.305,67

31000005 0101 000000 Emprestimo Cef                              0,00       1.501,93       1.501,93       1.501,93

31000006 0101 000000 Emprestimo Besc                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000007 0101 000000 Pensao Alimenticia                          0,00         436,00         436,00         436,00

31000008 0101 000000 Inss/empresa                                0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0101 000000 Deducao Cfe Autorizacao                     0,00           0,00           0,00                          0,00

31000010 0101 000000 Irrf / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000011 0101 000000 Emprestimo B. Brasil                        0,00       1.238,47       1.238,47       1.238,47

31000012 0100 000000 Irrf S/rendimentos do Trabalho              0,00      10.105,14      10.105,14      10.105,14

31000013 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

31000014 0100 000000 Desconto Masterfarma                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000015 0100 000000 Desconto Sindicato                          0,00         685,14         685,14         685,14

31000016 0100 000000 Emprest Consig Bv Financeira                0,00      17.113,03      17.113,03      17.113,03

31000017 0100 000000 Boletim de Proced. Ambulatorial-fu          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000018 0100 000000 Multa de Transito                           0,00         127,70         127,70         127,70

31000019 0100 000000 Restituicoes                                0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                      76.200,00         226,09         226,09

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            76.200,00         226,09         226,09

02=Recursos de Impostos e Transferências de Impostos S       1.200,00          17,88          17,88

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos             1.200,00          17,88          17,88

12=Serviços de Saúde                                        45.800,00       1.891,80       1.891,80

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            45.800,00       1.891,80       1.891,80

23=Transferências de Convênios Saúde                        83.000,00      23.000,00      23.000,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            70.000,00      23.000,00      23.000,00

000010Programa de Saúde da Família – PSF                         0,00           0,00           0,00

000054Transferência de Convênios da União                    5.000,00           0,00           0,00

000055Transferência de Convênios do Estado                   8.000,00           0,00           0,00

64=Atenção Básica                                          160.700,00      13.678,50      13.678,50

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           160.700,00      13.678,50      13.678,50

67=Assistencia Farmacêutica Básica                          50.000,00       7.459,83       7.459,83

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            50.000,00       7.459,83       7.459,83

70=Gestão do SUS                                           526.840,00      38.680,00      38.680,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           526.840,00      38.680,00      38.680,00

89=Alienações de Bens destinados a Outros Programas              0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                943.740,00      84.954,10      84.954,10

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                  SECRETARIA DE SAÚDE                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                ELIZETE CARDOSO DA SILVA              DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM          Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                                68.900,00      21.120,17      21.120,17                     47.779,83

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                            68.900,00      21.120,17      21.120,17                     47.779,83

10000000            RECEITAS CORRENTES                      68.900,00      21.120,17      21.120,17                     47.779,83

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                      67.900,00      19.523,58      19.523,58                     48.376,42

11200000            TAXAS                                   67.900,00      19.523,58      19.523,58                     48.376,42

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS        67.900,00      19.523,58      19.523,58                     48.376,42

11220800 0100 000000 Taxa de Seguranca Contra Sinistros     25.000,00       2.943,08       2.943,08                     22.056,92

11220900 0100 000000 Taxa de Exames de Projetos P/seg.       2.500,00       1.028,44       1.028,44                      1.471,56

11221000 0100 000000 Taxa de Servicos Gerais                   400,00         611,57         611,57         211,57

11221100 0100 000000 Taxa de Vistoria de Seg. Contra Si     40.000,00      14.940,49      14.940,49                     25.059,51

11229900            OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERV          0,00           0,00           0,00                          0,00

11229905 0100 000000 Taxa Atend Emergenc/populacao               0,00           0,00           0,00                          0,00

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                          0,00          93,39          93,39          93,39

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS              0,00          93,39          93,39          93,39

13250000 0100 000000 Remuneracao de depositos Bancarios          0,00          93,39          93,39          93,39

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES                     0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

17230000 0124 000000 Transferencias dos Municipios               0,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES                1.000,00           3,20           3,20                        996,80

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                       0,00           3,20           3,20           3,20

19110000 0100 000000 Multas e Juros de Mora dos Tributo          0,00           3,20           3,20           3,20

19300000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA                      0,00           0,00           0,00                          0,00

19320000 0100 000000 Receita da Divida Ativa Nao Tribut          0,00           0,00           0,00                          0,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         1.000,00           0,00           0,00                      1.000,00

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                          0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                    0,00           0,00           0,00                          0,00

24200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00           0,00           0,00                          0,00

24230000 0124 000000 Transferencias dos Municipios               0,00           0,00           0,00                          0,00

24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                  0,00           0,00           0,00                          0,00

24720000 0124 000055 Transferencias de Convenios dos Es          0,00           0,00           0,00                          0,00

25000000            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                   0,00           0,00           0,00                          0,00

25900000 0124 000000 Outras Receitas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

Relatorio da Contabilidade Publica - Comparativo da Receita - FUNREBOM
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FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM          Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00           0,00           0,00                          0,00

31000000            DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                0,00           0,00           0,00                          0,00

31001000 0100 000000 Inss / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31002000 0100 000000 Irrf / Empresas                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31003000 0100 000000 Irrf S/ Rendimentos do Trabalho             0,00           0,00           0,00                          0,00

31004000 0100 000000 Iss                                         0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                      68.900,00      19.620,17      19.620,17

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            68.900,00      19.620,17      19.620,17

24=Transferências de Convênios Outros                            0,00       1.500,00       1.500,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00       1.500,00       1.500,00

000055Transferência de Convênios do Estado                       0,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                                 68.900,00      21.120,17      21.120,17

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                              SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO               TÉCNICO EM CONTABILIDADE

                                                CLAUDINEI ANTONIO SELLA               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                     Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

TOTAL DA RECEITA                            15.801.600,00   1.511.236,89   1.511.236,89                 14.290.363,11

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                        15.801.600,00   1.434.223,69   1.434.223,69                 14.367.376,31

10000000            RECEITAS CORRENTES                  14.171.600,00   1.359.503,31   1.359.503,31                 12.812.096,69

11000000            RECEITA TRIBUTARIA                   1.367.600,00     128.251,80     128.251,80                  1.239.348,20

11100000            IMPOSTOS                             1.145.800,00     100.475,89     100.475,89                  1.045.324,11

11110000            IMPOSTOS SOBRE O COMERCIO EXTERIOR           0,00           0,00           0,00                          0,00

11110100 0100 000000 Imposto Sobre a Importacao                  0,00           0,00           0,00                          0,00

11120000            IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO E A RENDA     587.200,00      54.771,64      54.771,64                    532.428,36

11120200            IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL    430.000,00      22.303,64      22.303,64                    407.696,36

11120200 0100 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia    258.000,00      13.382,20      13.382,20                    244.617,80

11120200 0101 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia    107.500,00       5.575,93       5.575,93                    101.924,07

11120200 0102 000000 Imposto Sobre a Propriedade Predia     64.500,00       3.345,51       3.345,51                     61.154,49

11120400            IMP.S/A RENDA E PROV.QUALQUER NATUR     87.200,00       8.755,90       8.755,90                     78.444,10

11120431            IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ R     82.000,00       8.755,90       8.755,90                     73.244,10

11120431 0100 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      49.200,00       5.253,53       5.253,53                     43.946,47

11120431 0101 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      20.500,00       2.188,99       2.188,99                     18.311,01

11120431 0102 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/      12.300,00       1.313,38       1.313,38                     10.986,62

11120434            IMP.DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/ O      5.200,00           0,00           0,00                      5.200,00

11120434 0100 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/       3.120,00           0,00           0,00                      3.120,00

11120434 0101 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/       1.300,00           0,00           0,00                      1.300,00

11120434 0102 000000 Imp.de Renda Retido Nas Fontes S/         780,00           0,00           0,00                        780,00

11120800            IMP.S/TRANSM.INTERV.BENS IMOV.E DIR     70.000,00      23.712,10      23.712,10                     46.287,90

11120800 0100 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     42.000,00      14.227,26      14.227,26                     27.772,74

11120800 0101 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     17.500,00       5.928,03       5.928,03                     11.571,97

11120800 0102 000000 Imp.s/transm.interv.bens Imov.e Di     10.500,00       3.556,81       3.556,81                      6.943,19

11130000            IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCUL    558.600,00      45.704,25      45.704,25                    512.895,75

11130500            IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER     558.600,00      45.704,25      45.704,25                    512.895,75

11130501 0100 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer    335.160,00      27.422,57      27.422,57                    307.737,43

11130501 0101 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer    139.650,00      11.426,18      11.426,18                    128.223,82

11130501 0102 000000 Imposto Sobre Servicos de Qualquer     83.790,00       6.855,50       6.855,50                     76.934,50

11200000            TAXAS                                  158.800,00       8.809,77       8.809,77                    149.990,23

11210000            TAXA PELO EXERCICIO PODER DE POLICI    102.400,00       7.632,24       7.632,24                     94.767,76

11211700 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia          0,00         405,00         405,00         405,00

11212200 0100 000000 Taxa de Servicos Administrativos       37.400,00       2.120,89       2.120,89                     35.279,11

11212500 0100 000000 Taxa de Licenca P/func.de Estabele     50.000,00       1.035,00       1.035,00                     48.965,00

11213200 0100 000000 Taxa de Aprovacao do Projeto de Co     15.000,00       4.071,35       4.071,35                     10.928,65

11213300 0100 000000 Taxa de Fiscalizacao Sanitaria              0,00           0,00           0,00                          0,00

11219900 0100 000000 Outras Taxas Pelo Exercicio de Pod          0,00           0,00           0,00                          0,00

11220000            TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS        56.400,00       1.177,53       1.177,53                     55.222,47

11221200 0100 000000 Emolumentos e Custas Processuais A      2.600,00           0,00           0,00                      2.600,00

11229000 0100 000000 Taxa de Limpeza Publica                27.500,00       1.177,53       1.177,53                     26.322,47

11229200 0100 000000 Taxa de Embarque Terminal Rodoviar     20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

11229900 0100 000000 Outras Taxas Pela Prestacao de Ser      6.300,00           0,00           0,00                      6.300,00

11300000            CONTRIBUICAO DE MELHORIA                63.000,00      18.966,14      18.966,14                     44.033,86

11300400 0100 000000 Contribuicao de Melhoria P/ Pavime     63.000,00      18.966,14      18.966,14                     44.033,86

12000000            RECEITA DE CONTRIBUICOES               404.800,00      40.976,33      40.976,33                    363.823,67

12200000            CONTRIBUICOES ECONOMICAS               404.800,00      40.976,33      40.976,33                    363.823,67

12202900 0117 000000 Contrib. P/custeio de Servico de I    404.800,00      40.976,33      40.976,33                    363.823,67

13000000            RECEITA PATRIMONIAL                     54.020,00      13.681,55      13.681,55                     40.338,45

13100000            RECEITAS IMOBILIARIAS                   22.600,00       6.629,81       6.629,81                     15.970,19

13110000            ALUGUEIS                                     0,00           0,00           0,00                          0,00

13119900 0100 000000 Outras Receitas de Alugueis                 0,00           0,00           0,00                          0,00

13190000 0100 000000 Outras Receitas Imobiliarias           22.600,00       6.629,81       6.629,81                     15.970,19

13200000            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS         31.420,00       7.051,74       7.051,74                     24.368,26

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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13250000            REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS      31.420,00       7.051,74       7.051,74                     24.368,26

13250100            REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSO     16.820,00       1.503,32       1.503,32                     15.316,68

13250102            REC.REM. DEP.BANC.DE REC.VINC.-FUND     15.500,00         843,93         843,93                     14.656,07

13250102 0100 000037 Rec.rem. dep.banc.de Rec.vinc.-fun      6.200,00         337,58         337,58                      5.862,42

13250102 0118 000036 Rec.rem. dep.banc.de Rec.vinc.-fun      9.300,00         506,35         506,35                      8.793,65

13250109 0116 000000 Receita Rem.dep.bancarios Rec.vinc        120,00           0,00           0,00                        120,00

13250199 0101 000000 Rec.remun.de Outros dep.banc.de Re      1.200,00         659,39         659,39                        540,61

13250200            REM.DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCU     14.600,00       5.548,42       5.548,42                      9.051,58

13250299 0100 000000 Remuneracao Outros depositos de Re     14.600,00       5.548,42       5.548,42                      9.051,58

14000000            RECEITA AGROPECUARIA                         0,00           0,00           0,00                          0,00

14100000 0100 000000 Receita da Producao Vegetal                 0,00           0,00           0,00                          0,00

16000000            RECEITA DE SERVICOS                     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

16004500 0100 000000 Serv. de Preparacao da Terra Em Pr     10.000,00           0,00           0,00                     10.000,00

17000000            TRANSFERENCIAS CORRENTES            12.138.640,00   1.163.734,91   1.163.734,91                 10.974.905,09

17200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  11.933.640,00   1.123.504,47   1.123.504,47                 10.810.135,53

17210000            TRANSFERENCIAS DA UNIAO              4.134.320,00     407.508,54     407.508,54                  3.726.811,46

17210100            PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO     3.597.360,00     371.510,35     371.510,35                  3.225.849,65

17210102            COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO  4.490.000,00     464.387,91     464.387,91                  4.025.612,09

17210102 0100 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca  2.694.000,00     278.632,74     278.632,74                  2.415.367,26

17210102 0101 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca  1.122.500,00     116.096,98     116.096,98                  1.006.403,02

17210102 0102 000000 Cota-parte do Fundo de Participaca    673.500,00      69.658,19      69.658,19                    603.841,81

97210102 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F   -898.000,00     -92.877,56     -92.877,56     805.122,44

17210105            COTA-PARTE DO IMPOSTO S/A PROPRIEDA      6.700,00           0,00           0,00                      6.700,00

17210105 0100 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      4.020,00           0,00           0,00                      4.020,00

17210105 0101 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      1.675,00           0,00           0,00                      1.675,00

17210105 0102 000000 Cota-parte do Imposto S/a Propried      1.005,00           0,00           0,00                      1.005,00

97210105 0100 000000 Deducao da Receita Para Formacao d     -1.340,00           0,00           0,00       1.340,00

17210900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO          86.100,00       5.442,53       5.442,53                     80.657,47

17210905 0100 000000 Cota Parte do Fundo Especial Lei 7          0,00       5.442,53       5.442,53       5.442,53

17210906 0124 000000 Fex - Aux. Finac. P/fomento e Expo          0,00           0,00           0,00                          0,00

17210999 0100 000000 Demais Transferencias da Uniao         86.100,00           0,00           0,00                     86.100,00

17212200            TRANSF. DA COMPENSACAO FINANCEIRA       61.000,00           0,00           0,00                     61.000,00

17212270 0100 000000 Cota-parte do Fundo Especial do Pe     61.000,00           0,00           0,00                     61.000,00

17213500            TRANSF.RECURSOS FDO.NAC.DESENV.EDUC    355.300,00      27.951,56      27.951,56                    327.348,44

17213501 0158 000000 Transferencia do Salario-educacao     201.500,00      17.179,01      17.179,01                    184.320,99

17213503 0160 000000 Transf.direta do Fnde Ref.prog. Na     53.300,00       6.042,00       6.042,00                     47.258,00

17213504 0161 000000 Transf Diretas Fnde Referente Pnat    100.000,00       4.730,55       4.730,55                     95.269,45

17213599 0100 000000 Outras Transf.diretas Fundo Nac. d        500,00           0,00           0,00                        500,00

17213600            TRANSFERENCIA FINANC DO ICMS-DESON.     43.200,00       3.255,12       3.255,12                     39.944,88

17213600 0100 000000 Transferencia Financ do Icms-deson     25.920,00       1.953,07       1.953,07                     23.966,93

17213600 0101 000000 Transferencia Financ do Icms-deson     10.800,00         813,78         813,78                      9.986,22

17213600 0102 000000 Transferencia Financ do Icms-deson      6.480,00         488,27         488,27                      5.991,73

97213600 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F     -8.640,00        -651,02        -651,02       7.988,98

17220000            TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS           5.629.320,00     513.636,72     513.636,72                  5.115.683,28

17220100            PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS  5.629.320,00     513.636,72     513.636,72                  5.115.683,28

17220101            COTA-PARTE DO ICMS                   6.204.500,00     558.635,06     558.635,06                  5.645.864,94

17220101 0100 000000 Cota-parte do Icms                  3.722.700,00     335.181,02     335.181,02                  3.387.518,98

17220101 0101 000000 Cota-parte do Icms                  1.551.125,00     139.658,81     139.658,81                  1.411.466,19

17220101 0102 000000 Cota-parte do Icms                    930.675,00      83.795,23      83.795,23                    846.879,77

97220101 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F -1.240.900,00    -111.726,90    -111.726,90   1.129.173,10

17220102            COTA-PARTE DO IPVA                     640.000,00      73.534,28      73.534,28                    566.465,72

17220102 0100 000000 Cota-parte do Ipva                    384.000,00      44.120,57      44.120,57                    339.879,43

17220102 0101 000000 Cota-parte do Ipva                    160.000,00      18.383,58      18.383,58                    141.616,42

17220102 0102 000000 Cota-parte do Ipva                     96.000,00      11.030,13      11.030,13                     84.969,87

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                            { 003 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                     Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011

                                          Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                Anexo TC-07

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

97220102 0100 000000 Deducoes da Receita Para Formacao    -128.000,00     -14.706,77     -14.706,77     113.293,23

17220104            COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO     155.400,00       9.876,32       9.876,32                    145.523,68

17220104 0100 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     93.240,00       5.925,79       5.925,79                     87.314,21

17220104 0101 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     38.850,00       2.469,08       2.469,08                     36.380,92

17220104 0102 000000 Cota-parte do Ipi Sobre Exportacao     23.310,00       1.481,45       1.481,45                     21.828,55

97220104 0100 000000 Deducao de Receita Para Formacao F    -31.080,00      -1.975,27      -1.975,27      29.104,73

17220113 0116 000000 Cota Parte da Cont. Interv.dom.eco     29.400,00           0,00           0,00                     29.400,00

17240000            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS   2.170.000,00     202.359,21     202.359,21                  1.967.640,79

17240100            TRANSF.REC.FUNDO MANUT.DESENV.ENS.F  2.170.000,00     202.359,21     202.359,21                  1.967.640,79

17240101 0118 000000 Transf.rec.fundo Manut.desenv.educ  1.302.000,00     121.415,54     121.415,54                  1.180.584,46

17240102 0119 000000 Transf.rec.fundo Manut.desenv.educ    868.000,00      80.943,67      80.943,67                    787.056,33

17600000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS            205.000,00      40.230,44      40.230,44                    164.769,56

17610000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619900            OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS           0,00           0,00           0,00                          0,00

17619903 0124 000000 Convenio Merenda Escolar                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17619904 0124 000000 Convenio Api                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619905 0124 000000 Convenio Ppd                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619906 0124 000000 Convenio Pac                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17619907 0124 000000 Convenio Petti                              0,00           0,00           0,00                          0,00

17619908 0124 000000 Convenio Bolsa Familia                      0,00           0,00           0,00                          0,00

17619909 0124 000000 Convenio Transporte Escolar                 0,00           0,00           0,00                          0,00

17619910 0124 000000 Conv. Bpc - Assist. Social                  0,00           0,00           0,00                          0,00

17619911 0124 000000 Conv. Igd - Gestao descentralizada          0,00           0,00           0,00                          0,00

17619912 0124 000000 Merenda Escolar/pnac Patronato              0,00           0,00           0,00                          0,00

17620000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST    205.000,00      40.230,44      40.230,44                    164.769,56

17620200 0122 000055 Transf. de Convenios dos Estados d    140.000,00      29.227,56      29.227,56                    110.772,44

17620299 0124 000067 Repasse Convenio Casan                 60.000,00      11.002,88      11.002,88                     48.997,12

17629900            OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIO DO      5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

17629904 0124 000000 Convenio Sisvan                             0,00           0,00           0,00                          0,00

17629911 0124 000000 Convenio Ppi                                0,00           0,00           0,00                          0,00

17629912 0124 000000 Convenio Funturismo                         0,00           0,00           0,00                          0,00

17629913 0124 000000 Reconstrucao de Rodovias                    0,00           0,00           0,00                          0,00

17629914 0124 000000 Convenio Smas/patronato                     0,00           0,00           0,00                          0,00

17629915 0224 000000 Convenio Conservacao Rodovias Esta          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629916 0124 000055 Convenio Recuperacao de Estradas V          0,00           0,00           0,00                          0,00

17629917 0224 000055 Convenio Estiagem                           0,00           0,00           0,00                          0,00

17629999 0124 000055 Outras Transf Convenios Estado          5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

19000000            OUTRAS RECEITAS CORRENTES              196.540,00      12.858,72      12.858,72                    183.681,28

19100000            MULTAS E JUROS DE MORA                  57.200,00       2.952,64       2.952,64                     54.247,36

19110000            MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS     19.200,00         137,24         137,24                     19.062,76

19113500 0100 000000 Multas e Juros de Mora da Taxa de         600,00           0,00           0,00                        600,00

19113800            MULTAS/JUROS DE MORA DO IMP.S/PROPR      9.000,00         126,67         126,67                      8.873,33

19113800 0100 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      5.400,00          76,01          76,01                      5.323,99

19113800 0101 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      2.250,00          31,69          31,69                      2.218,31

19113800 0102 000000 Multas/juros de Mora do Imp.s/prop      1.350,00          18,97          18,97                      1.331,03

19114000            MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO S      9.000,00           0,00           0,00                      9.000,00

19114000 0100 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       5.400,00           0,00           0,00                      5.400,00

19114000 0101 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       2.250,00           0,00           0,00                      2.250,00

19114000 0102 000000 Multas e Juros de Mora do Imposto       1.350,00           0,00           0,00                      1.350,00

19119900 0100 000000 Multas e Juros de Mora de Outros T        600,00          10,57          10,57                        589,43

19130000            MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA AT      3.600,00       2.647,26       2.647,26                        952,74

19131100            MULTAS/JUROS MORA DIVIDA ATIVA DO I      1.200,00         262,11         262,11                        937,89

19131100 0100 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         720,00         157,27         157,27                        562,73

19131100 0101 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         300,00          65,53          65,53                        234,47

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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19131100 0102 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa do         180,00          39,31          39,31                        140,69

19131300            MULTAS/JUROS MORA DIV ATIV IMP.S/ S      1.200,00           6,67           6,67                      1.193,33

19131300 0100 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         720,00           4,00           4,00                        716,00

19131300 0101 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         300,00           1,67           1,67                        298,33

19131300 0102 000000 Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         180,00           1,00           1,00                        179,00

19139900 0100 000000 Multas/juros Mora Divida Ativa de       1.200,00       2.378,48       2.378,48       1.178,48

19150000            MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA AT      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19159900 0100 000000 Outras Multas/jrs de Mora da Divid      1.200,00           0,00           0,00                      1.200,00

19190000            MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                33.200,00         168,14         168,14                     33.031,86

19191500 0100 000000 Multas Previstas Na Legislacao de      32.600,00         168,14         168,14                     32.431,86

19199900 0100 000000 Outras Multas                             600,00           0,00           0,00                        600,00

19200000            INDENIZACOES E RESTITUICOES             88.000,00       1.263,17       1.263,17                     86.736,83

19220000            RESTITUICOES                            88.000,00       1.263,17       1.263,17                     86.736,83

19229900 0100 000000 Outras Restituicoes                    88.000,00       1.263,17       1.263,17                     86.736,83

19300000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA                 42.120,00       8.042,91       8.042,91                     34.077,09

19310000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA      42.000,00       8.042,91       8.042,91                     33.957,09

19311100            RECEITA DIVIDA ATIVA IMP.S/PROPR.TE     18.000,00       3.719,30       3.719,30                     14.280,70

19311100 0100 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t     10.800,00       2.231,59       2.231,59                      8.568,41

19311100 0101 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t      4.500,00         929,84         929,84                      3.570,16

19311100 0102 000000 Receita Divida Ativa Imp.s/propr.t      2.700,00         557,87         557,87                      2.142,13

19311300            RECEITA DIVIDA ATIVA IMP. S/ SERVIC     18.000,00       2.445,10       2.445,10                     15.554,90

19311300 0100 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi     10.800,00       1.467,06       1.467,06                      9.332,94

19311300 0101 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi      4.500,00         611,28         611,28                      3.888,72

19311300 0102 000000 Receita Divida Ativa Imp. S/ Servi      2.700,00         366,76         366,76                      2.333,24

19319900 0100 000000 Receita da Divida Ativa de Outros       6.000,00       1.878,51       1.878,51                      4.121,49

19320000            RECEITA DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTA        120,00           0,00           0,00                        120,00

19329900 0100 000000 Receita da Divida Ativa Nao Tribut        120,00           0,00           0,00                        120,00

19900000            RECEITAS DIVERSAS                        9.220,00         600,00         600,00                      8.620,00

19909900 0100 000000 Outras Receitas                         9.220,00         600,00         600,00                      8.620,00

20000000            RECEITAS DE CAPITAL                  1.630.000,00      74.720,38      74.720,38                  1.555.279,62

21000000            OPERACOES DE CREDITO                         0,00           0,00           0,00                          0,00

21100000 0183 000000 Operacoes de Credito Internas               0,00           0,00           0,00                          0,00

22000000            ALIENACAO DE BENS                       30.000,00           0,00           0,00                     30.000,00

22100000            ALIENACAO DE BENS MOVEIS                30.000,00           0,00           0,00                     30.000,00

22150000            ALIENACAO DE VEICULOS                   20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

22150100 0189 000000 Alienacao de Veiculos                  20.000,00           0,00           0,00                     20.000,00

22150200 0188 000000 Alienacao de Veiculos - Rec Vincul          0,00           0,00           0,00                          0,00

22150300 0187 000000 Alienacao de Veiculos - Rec Vincul          0,00           0,00           0,00                          0,00

22160000            ALIENACAO DE MOVEIS E UTENSILIOS         5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22160100 0189 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios        5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22160200 0188 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios -          0,00           0,00           0,00                          0,00

22160300 0187 000000 Alienacao de Moveis e Utensilios -          0,00           0,00           0,00                          0,00

22170000            ALIENACAO DE EQUIPAMENTOS                5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22170100 0189 000000 Alienacao de Equipamentos               5.000,00           0,00           0,00                      5.000,00

22170200 0188 000000 Alienacao de Equipamentos - Rec Vi          0,00           0,00           0,00                          0,00

22170300 0187 000000 Alienacao de Equipamentos - Rec Vi          0,00           0,00           0,00                          0,00

22200000            ALIENACAO DE BENS IMOVEIS                    0,00           0,00           0,00                          0,00

22250000 0189 000000 Alienacao de Imoveis Urbanos                0,00           0,00           0,00                          0,00

23000000            AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                   0,00           0,00           0,00                          0,00

23009900 0100 000000 Amortizacoes de Financiamentos Div          0,00           0,00           0,00                          0,00

24000000            TRANSFERENCIAS DE CAPITAL            1.600.000,00      74.720,38      74.720,38                  1.525.279,62

24200000            TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS           0,00           0,00           0,00                          0,00

24220000            TRANSFERENCIAS DO ESTADO                     0,00           0,00           0,00                          0,00

24229900 0124 000000 Outras Transferencias dos Estados           0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

24700000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS          1.600.000,00      74.720,38      74.720,38                  1.525.279,62

24710000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIA    800.000,00      74.720,38      74.720,38                    725.279,62

24719900 0124 000054 Outras Transferencias de Convenio     800.000,00      74.720,38      74.720,38                    725.279,62

24720000            TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST    800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24729900 0124 000055 Outras Transferencias de Convenio     800.000,00           0,00           0,00                    800.000,00

24729901 0124 000067 Repasse Convenio Casan                      0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 99

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                            { 006 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS                     Saldos até 31/05/2011                                        Exercício: 2011
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

|                                                      |              |  Arrecadado  |  Arrecadado  |       Diferença em R$       |

|Codigo           Especificações                       |   Orçado R$  |    no Mes    |   até o Mes  |   Para (+)   |   Para (-)   |

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

30000000            RECEITA EXTRA-ORCAMENTARIA                   0,00      77.013,20      77.013,20      77.013,20

31000000            DEPOSITO DE DIVERSAS ORIGENS                 0,00      77.013,20      77.013,20      77.013,20

31000001 0100 000000 Inss                                        0,00      30.498,25      30.498,25      30.498,25

31000002 0100 000000 Irrf                                        0,00           0,00           0,00                          0,00

31000003 0100 000000 Asserv                                      0,00       5.129,27       5.129,27       5.129,27

31000004 0100 000000 Assistencia Medica Unimed                   0,00       5.211,01       5.211,01       5.211,01

31000005 0100 000000 Taxa de Manutencao de Carteirinhas          0,00         828,27         828,27         828,27

31000006 0100 000000 Emprestimo Cef                              0,00       5.348,42       5.348,42       5.348,42

31000007 0100 000000 Emprestimo Besc                             0,00           0,00           0,00                          0,00

31000008 0100 000000 Mensalidade Udesc                           0,00           0,00           0,00                          0,00

31000009 0100 000000 Inss/empresa                                0,00         115,50         115,50         115,50

31000010 0100 000000 Pensao Alimenticia                          0,00       1.057,30       1.057,30       1.057,30

31000011 0100 000000 Convenio Transporte Escolar                 0,00           0,00           0,00                          0,00

31000012 0100 000000 Convenio Cidadania                          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000013 0100 000000 Contribuicao Pasep                          0,00           0,00           0,00                          0,00

31000014 0100 000000 Convenio Peti                               0,00           0,00           0,00                          0,00

31000015 0100 000000 Emprestimo B. Brasil                        0,00       4.571,54       4.571,54       4.571,54

31000016 0100 000000 Desconto Masterfarma                        0,00          58,79          58,79          58,79

31000017 0100 000000 Desconto Sindicato                          0,00         705,16         705,16         705,16

31000018 0100 000000 Emprest Consignacao Bv Financeira           0,00      20.571,04      20.571,04      20.571,04

31000019 0100 000000 Multa de Transito                           0,00           0,00           0,00                          0,00

31000020 0100 000000 Restituicoes                                0,00       2.918,65       2.918,65       2.918,65

31001900 0100 000000 Emprestimo Carlos F. Rodrigues              0,00           0,00           0,00                          0,00

+------------------------------------------------------+--------------+--------------+--------------+-----------------------------+

                                                                         Arrecadado     Arrecadado

                                                           Orçado R$       no Mes        até o Mes

00=Recursos Ordinários                                   5.900.180,00     560.130,28     560.130,28

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         5.893.980,00     559.792,70     559.792,70

000037Remuneração de Depósitos Bancários FUNDEB-(Aplic       6.200,00         337,58         337,58

01=Recursos de Imposto e Transferências de Impostos Ed   3.186.700,00     304.840,76     304.840,76

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         3.186.700,00     304.840,76     304.840,76

02=Recursos de Impostos e Transferências de Impostos S   1.911.300,00     182.508,38     182.508,38

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         1.911.300,00     182.508,38     182.508,38

16=Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico CI      29.520,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            29.520,00           0,00           0,00

17=Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumina     404.800,00      40.976,33      40.976,33

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           404.800,00      40.976,33      40.976,33

18=Transferência do FUNDEB(Aplicação Remuneração Prof.   1.311.300,00     121.921,89     121.921,89

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos         1.302.000,00     121.415,54     121.415,54

000036Remuneração de Depósitos Bancários FUNDEB-(Aplic       9.300,00         506,35         506,35

19=Transferências FUNDEB(Aplicação em Out.despesas da      868.000,00      80.943,67      80.943,67

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           868.000,00      80.943,67      80.943,67

22=Transferências de Convênios Educação                    140.000,00      29.227,56      29.227,56

000055Transferência de Convênios do Estado                 140.000,00      29.227,56      29.227,56

24=Transferências de Convênios Outros                    1.665.000,00      85.723,26      85.723,26

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

000054Transferência de Convênios da União                  800.000,00      74.720,38      74.720,38

000055Transferência de Convênios do Estado                 805.000,00           0,00           0,00

000067Outros Detalhamentos                                  60.000,00      11.002,88      11.002,88

58=Salário Educação                                        201.500,00      17.179,01      17.179,01

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           201.500,00      17.179,01      17.179,01

60=Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE            53.300,00       6.042,00       6.042,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            53.300,00       6.042,00       6.042,00
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-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

61=Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PN     100.000,00       4.730,55       4.730,55

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos           100.000,00       4.730,55       4.730,55

83=Operações de Crédito Internas Outros Programas                0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

87=Alienações de Bens destinados a Programas da Educaç           0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

88=Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde            0,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos                 0,00           0,00           0,00

89=Alienações de Bens destinados a Outros Programas         30.000,00           0,00           0,00

000000Sem Detalhamento da Destinação de Recursos            30.000,00           0,00           0,00

TOTAL GERAL                                             15.801.600,00   1.434.223,69   1.434.223,69

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITA MUNICIPAL                    TÉC. EM CONTABILIDADE

                                                GISA APARECIDA GIACOMIN               DAVI PECINATO CRC/SC 13.325
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Edital de Notificação Salário Educação
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no 
valor de R$ 144.332,57 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos 
e trinta e dois reais e cinqüenta e sete centavos).

Concórdia SC, 20 de junho de 2011.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Portaria 277/2011
PORTARIA Nº 277 DE 17 DE JUNHO DE 2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 01 (um) dia de licença para tratamento 
de saúde, a Servidora, Sra. TAISA BORSOI, ocupante do cargo de 
Odontologa, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 17 de junho de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria 278/2011
PORTARIA Nº 278 DE 17 DE JUNHO DE 2011
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA, PARA ACOMPANHA-
MENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Arts. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001 (ESPC).

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 01 (um) dia de licença, para acompanha-
mento de tratamento de saúde do filho, a Servidora, Sra. JOSIANE 
M. CARNEIRO, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o 
atestado médico anexo.

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Ratificação da Dispensa de Licitação N° 
1/2011 FIA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2011

O Gestor do Fundo Municipal de Infância e Adolescência torna 
público que ratificou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora 
de Compras, que declarou dispensável a licitação, nos termos do 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alte-
rações, para prestação de serviços de internação de adolescente 
dependente de substancias químicas, em favor do CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS E MENTAIS SANTA 
ALICE LTDA, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 
reais).

Concórdia, SC, 16 de junho de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Infância e Adolescência

Extrato do Resultado da Habilitação - Tomada de 
Preços N° 11/2011 PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2011 - PMC

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para elaboração de projetos arquitetônicos e com-
plementares de uma unidade escolar no Loteamento Frei Lency II 
neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo constante 
no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos: SAMARA IMÓVEIS E CONTRUTORA LTDA 
atendeu plenamente todos os requisitos de habilitação constan-
tes do instrumento convocatório e, por conseguinte, foi julgada 
habilitada. Já a licitante LEX CONSTRUTORA LTDA EPP deixou de 
apresentar os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e 
“f” do subitem 5.1 do edital, desta forma foi julgada inabilitada. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório às proponentes participantes, para 
se tiver interesse, interpor recurso. Não havendo interposição de 
recursos, fica a licitante habilitada desde já convocada a participar 
da sessão de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de 
Preços, no dia 30(trinta) de junho de 2011, às 14:00 (quatorze), 
na Sala de Licitações da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua 
Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 20 de junho de 2011.
INÊS SALETE KLEIN
Presidente, em exercício.
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LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 093
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 093

MÊS/ANO: JUNHO/2011 NÚMERO CONTRATO: 093/2011

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/06/2011

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de empresa para prestar serviço profissional especializado na área 
médica em Ginecologia e Ultrassonografia, com disponibilização 
por parte da empresa do Aparelho de Ultrassonografia, com aten-
dimento de 08:00 (Oito) horas semanais, exercendo suas funções 
junto a Unidade de Saúde da Sede do município.

Quadro de procedimentos a serem realizados:

ITEM DESCRIÇÃO

01

Realizar consultas médicas na clínica de ginecoobstetrícia a todas 
as gestantes do município, bem como toda população feminina 
em todas as suas fases (infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade) com encaminhamento e demanda programada;

02
Realizar procedimentos ambulatoriais na Unidade de Saúde den-
tro da clínica de ginecologia;

03

Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de mé-
dia e alta complexidade, respeitando os fluxos de referencia e 
contra-referencia locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela 
referência;

04 Participar das atividades de grupos das gestantes;

05
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;

06

Realizar Exames de Ultrassonografias com exceção dos exames 
de Articulação, com atendimento de livre demanda, atendendo 
a todas as requisições do médico clínico geral da Unidade de 
Saúde e de médicos especialistas encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.

07
Realizar palestras educativas, a serem definidas no calendário da 
Secretaria de Saúde;

08
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência;

09
Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com as prioridades locais do município.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.100.523/0001-59

CONTRATADO: CLINICA DE DIAG. SCARIOT E LONGO LTDA

VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2011

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 17 de junho de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Extrato de Contrato de Comodato
Contrato de Comodato

Comodatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Comodante(s): MARLI SABBI, CELITO LUIS SABBI, MARINEZ CA-
TARINA SABBI, ALICE SABBI MOCELIN.

Vigência: 10 anos da assinatura do contrato
Objeto: O presente contrato tem por objeto a cessão gratuita de 
uso de uma fração do imóvel, de propriedade dos COMODANTES, 
situada na Linha Carola Maia, Fazenda Campina do Gregório, no 
município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, perímetro 
onde está localizado o poço artesiano (El. 476m - S. 26º 56’ 02,3” 
- H. 052 º 37’ 02,5”), com área de 380m², confrontando ao norte 
com (Estrada Geral - Ipiranguinha - Carola Maia), em 20m; ao sul 
com o Lote Colonial n. 61, 20m; ao leste com sanga inominada, 
19m; ao oeste com o Lote Colonial n. 61, em 19m, e devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, sob 
nº 84.234.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Marli Sabbi, Celito Luis 
Sabbi, Marinez Catarina Sabbi, Alice Sabbi Mocelin.

Cordilheira Alta, 10 de junho de 2011.

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Decreto N. 106, de 17 de Junho de 2011
DECRETO N. 106, DE 17 DE JUNHO DE 2011
DECRETA LUTO OFICIAL POR FALECIMENTO E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 94 da Lei Orgânica do Município 
de 28/10/94;

DECRETA:
Art. 1º LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, em toda a jurisdição do 
Município de Coronel Martins SC, pelo falecimento da Senhor Alo-
tário Lorentz, pai da Primeira Dama do Município, Senhora Cleurice 
Lorentz, ocorrido na data de 17/06/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 17 de 
junho de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

3.1 - São condições para a inscrição:
a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição do Processo Sele-
tivo, prevista no Anexo I; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último dia da 
inscrição;
d) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
f) Apresentar fotocópia da Cédula de Identidade (frente e verso);
g) Apresentar fotocópia do CPF;
h) Apresentar fotocópia do Comprovante de Residência (Conta de 
água, Telefone ou Luz que comprove local de residência), ou o 
candidato deverá apresentar como prova para comprovar a resi-
dência, declaração prevista no Anexo III;
i) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.
3.2 - As inscrições serão homologadas e publicadas na data prová-
vel de 27 de junho de 2011.

4 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

4.1 - A Análise de Títulos será aplicada no dia 27 de Junho de 
2011, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua: Nereu Ramos, 
nº. 401 - Centro – Corupá – SC.
4.2 - O candidato deverá apresentar juntamente com a documen-
tação de Inscrição, prevista no Anexo I, o documento de identi-
dade.
4.3 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/
ou horários diferentes.

5 - DA DIVULGAÇÃO

5.1 - A divulgação oficial deste Processo Seletivo dar-se-á através 
do Diário Oficial do Município, dos meios de comunicação dispo-
níveis e de uso comum no Município, bem como mural de avisos 
afixados no Edifício Sede da Prefeitura Municipal.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA E GRAU DE ESCOLARIDADE:

6.1 - O número total de vagas e sua distribuição estão definidos, 
conforme quadro abaixo:

CÓDIGO
Nº DE 
VAGAS FUNÇÃO SALÁRIO

CARGA 
HORÁRIA

GRAU DE ES-
COLARIDADE

1 1
MÉDICO ESTRA-
TÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA   

9.366,84 40

SUPERIOR, 
REGISTRO 
ÓRGÃO DE 
CLASSE

7 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
· Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas priori-
tárias na intervenção na atenção primária, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde; 
· Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
· Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
· Verificar e atestar óbito; 
· Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
· Conceder atestados de saúde; 
· Coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; Re-
alizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, pre-
venção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manu-
tenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 

Corupá

Prefeitura MuniciPal

Edital Nº 008/2011 - Médico Estratégia Saúde da 
Família
Edital de Teste Seletivo ACTs nº 008/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 008/2011

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Corupá, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas no 
período de 21 a 24 de Junho de 2011, no horário compreendido 
entre 8h as 12h e das 14h as 17h, as inscrições para o Teste 
Seletivo de candidatos para provimento de vaga que especifica 
na Administração Municipal, regendo-se pelas disposições do pre-
sente Edital.

CONSIDERANDO que a médica habilitada a assumir a vaga, me-
diante aprovação no concurso público nº 001/2010, encontra-se 
em licença maternidade, e impossibilitada de no momento assumir 
o cargo.

CONSIDERANDO que o Programa Estratégia Saúde da Família do 
PSF nº 02, encontra-se sem médico, e este se faz necessário na 
composição da equipe.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Este Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos 
para o preenchimento das vaga criada por tempo determinado e 
reger-se-á pela  Legislação em vigor (Lei Complementar Municipal 
014/09, de 15/12/2009), sendo o vínculo de trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com contribuição para o 
Regime Geral de Previdência (INSS).

2 – DAS INSCRIÇÕES:

2.1 - Não será permitida a inscrição condicional ou por correspon-
dência, admitindo-se, no entanto, por procuração, pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes espe-
cíficos para este Processo Seletivo, devendo o procurador entre-
gar, além dos documentos exigidos o instrumento de procuração 
original.
2.2 - O candidato inscrito por procuração assume total responsa-
bilidade pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha 
de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de even-
tuais erros de preenchimento daquele documento.
2.3 - Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procu-
ração e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o 
que constar da Ficha de Inscrição.
2.4 - O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código 
do cargo que pretende atuar, munidos da documentação relacio-
nada no item 3 e mediante preenchimento e entrega da Ficha de 
Inscrição, conforme modelo Anexo I. 
2.5 - No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo 
comprovante de inscrição devidamente assinado pelo atendente, 
o qual obrigatoriamente deverá ser membro da Comissão Execu-
tora.
2.6 - A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devi-
damente assinado.
2.7 - É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, es-
tadual ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço 
público, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados 
em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo. 
2.8 - Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada 
no parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.
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item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades em Lei.
g) Declaração de bens;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício da função, a ser 
comprovada por exame médico realizado pelo médico perito do 
Município;
i) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.
10.2 - A relação dos candidatos classificados será divulgada no en-
dereço eletrônico: www.corupa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e no mural do Município de Corupá.

11 – ADVERTÊNCIAS

11.1 - Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, 
caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-
requisitos estabelecidos para a inscrição, o candidato será auto-
maticamente desligado ou eliminado do processo.
11.2 - A Administração Pública poderá rescindir, unilateralmen-
te, os contratos provenientes destas admissões, na ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses:
I - Prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, listadas a seguir:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando construir ato de concorrência ao órgão 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, transitada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato e indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo, 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo de honra e boa fama ou ofensas físicas praticada 
contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
II - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
III - Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 
de despesa, nos termos da Lei Federal n 9.801/99.
IV - Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas.
V - Extinção do repasse financeiro relativo aos Programas a que os 
cargos encontram-se atrelados pelos Governos Estadual e Federal.
VI - Superação da necessidade excepcional e temporária de ser-
vidor ACTs.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita e expressa das condições do pro-
cesso de seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital.
12.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são Coordenadora do Concurso.
12.3 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das avalia-
ções, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar 
sua ausência.
12.4 - O acompanhamento de editais, avisos e comunicados re-
ferentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade;
· Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços co-
munitários (escolas, associações etc);
· Realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulato-
riais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos;
· Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarefe-
rência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
· Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
· Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos ACS, Técnicos em Enfermagem, ACD e THD; e
· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da USF.
· Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima des-
critas.

8 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

8.1 - As provas escrita e entrevista serão dispensadas, dar-se-á 
por processo de análise de títulos, conforme estabelecido no arti-
go 250 da Lei Complementar nº. 014/09.
A Prefeitura Municipal de Corupá não assume qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 
candidatos, quando da realização das provas.
8.2- Serão classificados os candidatos em ordem decrescente par-
tindo do que obtiver maior titulação.
8.3 - O resultado final da seleção será divulgado na data provável 
de 27 de junho de 2011.
 

9 - DO APROVEITAMENTO:

9.1 – Os candidatos classificados serão convocados para atender 
as necessidades que surgirem no Município de Corupá.
9.2 - O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas 
oferecidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas.
9.3 - As contratações serão efetuadas conforme necessidade do 
Município de Corupá, por tempo determinado, pelos prazos previs-
tos na Lei Complementar nº 014/09.

10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:

10.1 - São condições para a admissão:
a) Carteira de trabalho com n. PIS/PASEP;
b) 01 (uma) foto 3X4;
c) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica.
e) Cópia dos seguintes documentos:
e.1) Carteira de identidade (frente e verso);
e.2) CPF;
e.3) Título de eleitor;
e.4) Certidão de nascimento ou casamento;
e.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
e.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo;
e.7) Certidões de antecedentes criminais e cíveis;
e.8) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
e.9) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização;
f) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
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Corupá(SC),     /     / 20    

Assinatura do Candidato: 

__________________________________
___________________
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a 
constante na identidade) 

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO Nº 8/11

Código do Cargo
        

Nome do Cargo
         

Nº. da 
Inscrição
               

Nome do(a) Candidato(a):
               
Portador de Necessidade Especial
      Sim          Não

Qual:
               

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identida-
de no local da prova. Levar caneta (Preta ou Azul) e chegar 15 minutos 
de antecedência.

Corupá(SC)

     /     / 20    

Assinatura do Candidato: 

(Obs: A Assinatura deverá 
ser igual a constante na 
identidade) 

Responsável pelo Rece-
bimento - Prefeitura 

Assinatura

Via Candidato

ANEXO II

RELAÇÃO DE TÍTULOS

CARGO:
(a cargo da Banca)

LOCALIDADE:__________________________________  
Nº. DA INSCRIÇÃO:________________

NOME DO CANDIDATO:___________________________________
Curso requisito para o cargo de inscrição (anexar cópia do  Diplo-
ma/Certificado/Declaração): ______________________________
_________________________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)
Nº Nº de 

horas
Histórico/ 
Resumo

Pré – pon-
tuação

Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos 
campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 02 
(duas) vias, conforme Edital.

12.5 - Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer 
momento a partir da divulgação do resultado final e durante o 
prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado.
12.6 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, en-
quanto estiver participando do Processo Seletivo e no período sub-
seqüente, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candi-
dato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.
12.7 - A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada 
pelo candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Corupá. 
O Município de Corupá não assumirá qualquer responsabilidade 
decorrente da não localização de candidato que mudou e não pro-
moveu sua atualização de endereço.
12.8 - A aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
não gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.
12.9 - A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável 
pela aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, 
para tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes 
ao quadro municipal.
12.10 - A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será 
de (01) um ano.
12.11 - Faz parte integrando do presente edital
ANEXO I – Ficha de Inscrição
ANEXO II – Relação de Títulos e Experiência Profissional
ANEXO III – Modelo de Declaração de Residência
12.12 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá 17 de junho de 2011.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO 
Nº 8/11 Foto

3 x 4
Código do 
Cargo Nome do Cargo Nº. da Inscrição

               
Nome do(a) Candidato(a):
               
Identidade:
               

Data de Nascimento:
    /     /           

Sexo: 
 M    F 

CPF:                Titulo Eleitoral:                Fone: (   )        -           
Estado Civil:                e-mail:                
Endereço:                Bairro:                

Município:                Estado:    
CEP:                 
-       

Portador de Necessidade 
Especial
          Sim           Não

Qual:
               

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.
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Código do cargo/em-
prego

Localidade Pretendida 
para o ACS Vagas 

03
Isabel Alto – PSF 4 
(micro-área 7) 01

Classificação:

Nome
Localidade 
que reside Área Nota

Não houve candidato inscrito

Código do cargo/em-
prego

Localidade Pretendida 
para o ACS Vagas 

04
Rio Novo e Vila Isabel – 
PSF 4 (micro-área 5) 01

Classificação:

Nome
Localidade 
que reside Área Nota

Não houve candidato inscrito

Código do cargo/em-
prego

Localidade Pretendida 
para o ACS Vagas 

05

BR 280 e Ricardo Mar-
quardt – PSF 4 (micro-
área 1) 01

Classificação:

Nome
Localidade 
que reside Área Nota

Darlei dos 
Santos Bomplandt ESF 3 6,0 1º
Luciane de 
Oliveira Bomplandt ESF 3 5,7 2º
Alessandra 
Lidiane Gon-
çalves Centro ESF 3 5,3 3º

A candidata Daniele dos Santos Cardoso não preenche o item 1.1 
– letra “d” do Edital 007/2011, o qual refere que o candidato deve 
residir na área de abrangência do PSF ao qual se inscreveu e a 
mesma mora na localidade do Seminário, pertencendo assim ao 
PSF 1, considerando-se desclassificada.  

Corupá, 17 de junho de 2011
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

Erval Velho

Prefeitura MuniciPal

PortariaS 2485/2011
PORTARIA 2485, de 15 de junho de 2011.
Exonera Servidor Contratado em Caráter Temporário e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 

Corupá(SC)

_____/_____/201___

Assinatura do Candi-
dato: 

(Obs: A Assinatura 
deverá ser igual a 
constante na identi-
dade) 

Respons. Recebimento 
PMC 

Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Declaramos para fins de comprovação de Residência a Comis-
são Executora do Teste Seletivo do Município de Corupá/SC, 
que___________________ (Nome do Declarante ) _____________
_____________________, portador do CPF nº _________________ 
Carteira de Identidade _______________________, reside no 
Bairro ___________________ deste Município, e demonstra ser 
uma pessoa idônea e merecedora de inteira confiança desta Co-
munidade.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, para que surta 
os legais e jurídicos efeitos.

Corupá (SC), em _______de _________________de 20__.

__________________________________
Assinatura Declarante

Resultado ACT - Agente Comunitário de Saúde.
Resultado Teste Seletivo para Contratação Temporária de Agente 
Comunitário de Saúde.

Edital Nº 007/2011

Código do cargo/em-
prego

Localidade Pretendida 
para o ACS Vagas 

01
João Tozini – PSF 2 
(micro-área 5) 01

Classificação:

Nome
Localidade 
que reside Área Nota

Jordana Elaine 
Silva João Tozini ESF 2 6,3 1º
Adriani Borges 
de Souza 
Santos Poço D’Anta ESF 2 7,7 2º
Silvana Abília 
Borges Poço D’Anta ESF 2 6,5 3º
Iris Hummel-
gen Bonet Centro ESF 2 4,9 REPROVADA

Código do cargo/em-
prego

Localidade Pretendida 
para o ACS Vagas 

02
Ribeirão dos Correias – 
PSF 4 (micro-área 3) 01

Classificação:

Nome
Localidade 
que reside Área Nota

Não houve candidato inscrito
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santos do calendário religioso, nomes de municípios;
V - que representem profissões ou atividades profissionais, cultu-
rais, religiosas e esportivas.
Parágrafo único. Não será permitido que mais de um logradouro 
ou mais de um equipamento público receba a denominação de 
uma mesma pessoa, data, fato histórico e geográfico ou outro 
reconhecido pela comunidade.

Art. 3º É vedado denominar logradouros ou equipamentos públi-
cos com nomes de pessoas vivas.
§ 1º. Somente após 90 (noventa) dias de seu falecimento, poderá 
ser homenageada, para efeito desta lei, qualquer pessoa.
§ 2°. O óbito, ressalvados os casos públicos e notórios, será com-
provado com a apresentação de atestado ou certidão.
§ 3º. Não será exigida a apresentação de Certidão de Óbito quan-
do o mesmo for de notório conhecimento público.

Art. 4º É defeso atribuir mesma denominação a mais de um logra-
douro, inclusive quando pertencentes a diferentes categorias, bem 
como atribuir mesma denominação a mais de um equipamento 
público, sob pena de nulidade do ato que atribuir à denominação 
dúplice.

Art. 5º Os projetos de lei de denominação de logradouros públicos 
de que trata esta lei, quando de sua apresentação, deverão con-
ter documentos de identificação do logradouro a ser denominado 
(croqui, aéreo ou outro), fornecidos pela Secretaria responsável 
do Município.

Art. 6º É permitida a denominação de logradouros irregulares ou 
clandestinos de uso público, não implicando oficialização do lo-
gradouro de que se tratar, e destinando-se, exclusivamente, para 
fins de possibilitar a identificação da residência dos munícipes e 
orientar os serviços públicos implantados na área.
§ 1º. As certidões expedidas pela municipalidade, que possuam 
qualquer referência aos logradouros denominados na forma deste 
artigo, conterão referência expressa ao seu caráter irregular ou 
clandestino, bem como aos objetivos específicos de sua denomi-
nação.
§ 2º. Fica vedada, em qualquer hipótese, até a oficialização dos 
logradouros denominados na forma deste artigo, a expedição de 
certidões para fins de averbação da abertura de Rua no Ofício 
Imobiliário competente, na forma da legislação relativa aos regis-
tros públicos.
Art. 7º A alteração da denominação de logradouros é permitida, 
mediante consulta prévia aos moradores domiciliados nos limites 
do logradouro do qual é pleiteada a mudança de denominação.
§ 1º. A consulta deverá ser prévia e amplamente divulgada na re-
gião abrangida, devendo ser promovida pelo autor da proposta de 
alteração ou por entidade popular representativa dos moradores 
do local, através de votação, abaixo-assinado ou qualquer outro 
meio capaz de expressar a vontade favorável de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) dos moradores, devidamente identificados.
§ 2º. Estarão aptos a participar da consulta todos os cidadãos 
eleitores que comprovarem domicílio nos limites do logradouro.
§ 3º. O ato de auscultar a vontade popular deverá ser acompanha-
do e fiscalizado pela entidade geral representativa das associações 
de moradores do Município de Forquilhinha.

Art. 8º As denominações de bairro, logradouros e equipamentos 
públicos serão objeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal ou 
dos Vereadores, utilizando-se para os logradouros a terminologia 
das categorias estrada, rodovia, ferrovia , avenida, rua, alameda, 
praça, parque, passarela, ciclovia, via de pedestre, acesso, rótu-
la, ponte, viaduto, beco, escadaria, esplanada, travessa, servidão, 
ponto e mirante.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora ALYSSARA CLAMER TELES, 
do cargo temporário de Bioquímico, nível 09- A, do Quadro de 
Pessoal do Município de Erval Velho, no qual foi nomeada pela 
Portaria 2476, de 18 de maio de 2011.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 15 de junho 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.681, 09 de Junho de 2011.
LEI Nº 1.681, 09 DE JUNHO DE 2011.
REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE ORGANIZA OS 
CRITÉRIOS PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS, PRÓPRIOS MUNICI-
PAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FORQUI-
LHINHA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Regulamenta a legislação municipal sobre a denominação e 
a alteração da denominação de bairros, vias, logradouros, próprios 
municipais, e equipamentos públicos, observando os requisitos 
dispostos nesta lei.
Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal dará nome provi-
sório às vias públicas, usando números, quando da aprovação do 
loteamento onde se localiza.

Art. 2º Os bairros, vias públicas, próprios municipais e logradou-
ros públicos do Município de Forquilhinha, serão denominados em 
conformidade com o disposto nesta Lei, e somente poderão ser 
escolhidos nomes:
I - de pessoas, atendidos os seguintes requisitos:
a) que se trate de pessoa falecida;
b) que o homenageado tenha comprovadamente prestado servi-
ços à Cidade, ao Estado, ao País ou à Humanidade, nos diversos 
campos do conhecimento humano, da educação, da cultura, das 
artes, da política e da filantropia e,
c) que não haja outra via pública, próprio municipal ou logradouro 
público, a que já tenha sido atribuído o nome da pessoa a quem 
se pretende homenagear;
II - que representem datas históricas ou acontecimentos cívicos 
e culturais de relevância no município, no Estado, no Brasil e no 
Mundo.
III - nome fácil de pronunciar tirado da história, geografia, astro-
nomia, elementos da flora, fauna, minerais, químicos e do folclore 
brasileiro;
IV - nome de fácil pronuncia extraído da Bíblia Sagrada, datas e 
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ROSANEA DA SILVA CAVALER 
do Cargo Temporário de Professor de Ensino Fundamental.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 225, de 16 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 225, DE 16 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GIZIANE GONÇALVES RO-
CHA PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, NÍVEL ACS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Clair Peruchi que está 
afastada para gozo de férias e posterior licença maternidade;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, GIZIANE GONÇALVES 
ROCHA para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível ACS-1.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a ser-
vidora do quadro efetivo estiver de licença maternidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de junho de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de junho de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.684, de 17 de Junho de 2011.
LEI Nº 1.684, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RE-
CURSOS FINANCEIROS PARA ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PAS-
TORAL DA CRIANÇA - AAPAC DA DIOCESE DE CRICIÚMA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar re-
cursos financeiros no valor de R$ 10.440,00 (dez mil quatrocentos 
e quarenta reais) à Associação de Amigos da Pastoral da Criança 
- AAPAC da Diocese de Criciúma, com o objetivo de cooperação 
técnica para a conjugação de esforços para a realização de ações 
básicas de saúde, educação, nutrição e cidadania para crianças de 
zero a seis anos de idade.

Art. 2º A Associação terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
aplicação dos recursos e de até 60 (sessenta) dias para a devida 
prestação de contas.
Parágrafo único. A prestação de contas será efetuada mediante 
demonstrativo de balancete financeiro, acompanhado de docu-
mentos fiscais originais ou cópias autenticadas.

Art. 3º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de junho de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de junho de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 224, de 16 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 224, DE 16 DE MAIO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL A SERVIDORA ROSANEA DA SILVA 
CAVALER.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Rosanea da Silva Cavaler apre-
sentou pedido de exoneração do cargo temporário de Professor de 
Ensino Fundamental;
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legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990, 
Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 875, de 
06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Rosane Gava Padoin que 
se encontra em licença para ocupar cargo em comissão;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, VALÉRIA DANIEL WES-
SLER para ocupar o cargo de Professor de Ensino Fundamental, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 228, de 17 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 228, DE 17 DE MAIO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA GISELE GARCIA 
BORTOLOTTO PERITTO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Gisele Garcia Bortolotto Peritto 
apresentou pedido de exoneração do cargo temporário de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora GISELE GARCIA BORTOLOTTO 
PERITTO do Cargo Temporário de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 226, de 16 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 226, DE 16 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE SILVA HOELLER 
SALLES PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANE-
XO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que a servidora temporária Bárbara Eliane de 
Jesus protocolizou pedido de exoneração;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, JOSIANE SILVA 
HOELLER SALLES para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de 
Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível 
1, Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 227, de 16 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 227, DE 16 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALÉRIA DANIEL WESSLER 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições 
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Portaria Nº. 230, de 17 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 230, DE 17 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUANA SILVEIRA PEREIRA 
PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Maristela Pedro Inácio Al-
bino que está afastada em razão de licença maternidade;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, LUANA SILVEIRA 
PEREIRA para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível 1, Refe-
rência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a ser-
vidora do quadro efetivo estiver de licença maternidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 231, de 20 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 231, DE 20 DE MAIO DE 2011.
ENQUADRA OS SERVIDORES QUE RELACIONA, DE ACORDO COM 
A LEI MUNICIPAL Nº. 1.665, DE 18 DE MAIO DE 2011, QUE AL-
TEROU A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
FORQUILHINHA E DEU OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combi-
nado com a Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, e 
alterações posteriores,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 229, de 17 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 229, DE 17 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GIZELIA DE FIGUEREDO DA 
SILVA PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE APOIO PEDA-
GÓGICO INFORMATIZADO, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO 
ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751 de 20 de setembro de 2.001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro temporário Alini Dondossola For-
giarini que está afastada em razão de licença maternidade;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada GIZELIA DE FIGUEREDO DA SILVA para 
exercer o cargo de Professor de Apoio Pedagógico Informatizado, 
com carga horária de 20 horas semanais, nível 1, referência “ini-
cial” do anexo IX da Lei nº 875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime Estatutário estabelecido pela Lei nº 1.527/10, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a ser-
vidora do quadro efetivo estiver de licença maternidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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967 EDSON LUIZ ROSA
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1076
EDVALDO BATISTA 
SANGALETTI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1352
ELAINE CRISTINA 
FELISBERTO VALE-
RIO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

322
ELIETE PIRES WAR-
MLING 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

3180
ELISABETE PARIS 
MIRANDA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2661
ELISABETH HENRI-
QUE

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

788
EMILIA DERFIS 
CARDOSO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

2695
ERICA HENRIQUE 
RODRIGUES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

312
EUGENIO SCANTAM-
BURLO 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

567
EVA CARVALHO 
PEDRO 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

3168
EVA DE FATIMA 
GOMES NETO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2699
FATIMA PEREIRA 
DELFINO PATRICIO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

997
FRANCISCO JOAO 
CARDOSO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1251
GENECI DA SILVA 
FLORENTINO 
JUNKES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

2880
GILMAR DA ROCHA 
GONÇALVES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3175
GIOMARA LUCIANE 
MACHADO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2692
GRAZIELA FELTRIN 
DA S.MROTZKOSKI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

999
HERMINIO FIGUEI-
REDO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

516
INES RONCHI 
COSTA 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

823 IVO ROCHA 
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

851 IVONE LOCATELLI
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

158 IVONETE MIZEESKI 
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

1575
IVONI NANDI DA 
SILVA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

2577
JOAO ASSIS LICKES 
MARTINS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

791
JOAO BATISTA 
CARDOSO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

824
JOAO BATISTA 
KAMMER

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

2013
JOAO MARIA ANTU-
NES DOS SANTOS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3077
JOAO OTAVIO 
ROCHA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

784
JORGE LUIZ MON-
TEIRO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1080 JORGE UTENSKI
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

2159
JOVELINA PASINI 
SCHNEIDER

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3040
JULIANA DUARTE 
CORAL

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei Municipal nº. 1.665, de 18 
de maio de 2011, alterou o anexo VII da Lei N° 751, de 20 de 
setembro de 2001, alterando os níveis de amplitude de referência 
dos cargos de Agente de Serviços Gerais, Desenhista, Fiscal de 
Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal de Tributos, Técnico Agrícola e 
Vigia,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam enquadrados os servidores relacionados conforme 
tabela abaixo:

CÓD. NOME CARGO NÍVEL REFERÊNCIA

2530
ADEMAR ZANELLAT-
TO FERRARI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1989 ADRIANA MICHELS
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

565
ALBERTINA DA 
SILVA BORGES 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA  07

216 ALBERTINA ULIANO
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

1533
ALEXSANDRA DON-
DOSSOLA TROMBIM

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

821 ALICE RONCHI
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

413 ANA MOTA DA SILVA 
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

159
ANA ZUCHINALI 
FENALI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

160
ANGELINA 
SCHWARTZ FERNAN-
DES 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

2621 ANTONIO BONFANTI
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2079
ANTONIO HENRI-
QUE FILHO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1252
APARECIDA TEREZI-
NHA B. RODRIGUES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

3044
AUGUSTA SALVATI-
CO ROCHA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

563
BERNADETE MARIA 
BEHENCK UBIALI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

2533
BRAZ DA ROCHA 
MARTINS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2021 CELSO MICHELS
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

480
CIRLENE COLOMBO 
MARTINS 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

2616
CLARISVALDO DA 
SILVA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2863
CLESIO LUIZ COE-
LHO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

521
CLEUSA FERNANDES 
DA SILVA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

177
DAIR MANOEL 
PEREIRA 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

376
DALVACIR MAN-
DELLI CAMPANHOLI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

1351
DEJANIRA SCHAU-
COSKI SERAFIM

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

3132 DESESIO LANGER
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3105 DILZA NUNES
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2083
EDILSON MONDAR-
DO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3038
EDRIANA RONCONI 
BOAROLI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05
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968
NELSON SCANTAM-
BURLO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1572
NEUSA MARIA CAR-
DOSO DAGOSTIM

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3093
NILMA FERNANDES 
PEREIRA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

479
NORMA COELHO 
PICOLO 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

3041
PATRICIA JUNKES 
ROCHA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2832
PEDRO MANOEL DA 
ROSA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2893
RODRIGO DA SILVA 
LEANDRO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2668 ROGERIO DE SOUZA
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2114
ROSA MARIA LOPES 
DA SILVA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3081
ROSANGELA LEAN-
DRO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3008
ROSANGELA MARIA 
ALVES FRANCISCO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

881 ROSELEIA MINATTO
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

2698
ROSIANI TAVARES 
DE LIMA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2694
ROSILEY DE SOUZA 
M. FIGUEREDO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2811 ROSIMERE BECKER
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2840
ROSIMERI LEANDRO 
ELIAS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2819
SALETE ROSANE 
SCHELL DOS SAN-
TOS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

174
SALVANI DE OLIVEI-
RA ESCALIER

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

3165
SANDRA DE FATIMA 
FARIAS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2664
SOLANGE IDALINA 
LIMA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3078
SOLANGES FERRARI 
LIMA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2096
SONIA REGINA DE 
SA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3095 SUZANA BORGES
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1127
TANIA MARIA DA 
SILVA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

2848
TEREZINHA IVONE 
DIAS FIGUEREDO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2808
TEREZINHA NEOTTI 
IZE

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3096
TICIANE FENALI 
DIAS DUARTE

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2078
VALCIONIR ANTO-
NIO VENZON

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

176 VALDIR DA LUZ 
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

2866 VALDIR FIGUEREDO
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1999
VALDRIANA MACHA-
DO PASINI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3133
VALENTIN VALDECIR 
SILVEIRA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3069 JURACI DE SOUZA
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

602
LEONICE MARIA 
CARDOSO DA LUZ 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

792
LINDOMAR MARCE-
LO DOS REIS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

128
LODETE ANGELINA 
ZUCHINALI RONCHI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

2849 LUCIA GONÇALVES
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

334
LUCIANA CARDOSO 
DE BONA 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

2108 LUZIA CARDOSO
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1353 LUZIA DUARTE
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

3176 LUZIA ROCHA MAIA 
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2781 MARCIO SCHUVARTZ
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

556
MARIA ALBERTINA 
MACHADO TISCOSKI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

561
MARIA ANDRE DE 
CAMPOS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

3113
MARIA APARECIDA 
STAIRK

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2851
MARIA DE FATIMA 
ALVES KOPITZ

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1951
MARIA DE FATIMA 
DE LIZ WILLIMANN

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

1650
MARIA DIRCE VITALI 
VIOLA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

849
MARIA GORETI 
ACORDI DA ROCHA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

1556
MARIA KRAIESKI 
DORDETE

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

136
MARIA MADALENA 
DUMINELLI VITALI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

64
MARIA PIAZZA 
SIMONI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

345
MARIA SALETE DE 
ASSIS

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

2016
MARIA SALETE SU-
MARA BRUNELLI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3045
MARILEIA COLOMBO 
ALBANO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3170
MARILEIA ROSA 
CHAVES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

1129
MARLETE TERE-
ZINHA R. BITEN-
COURT

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 06

169
MARLI PADOIN 
SCARSI 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 09

831
MARLIZA APARECI-
DA MOTTA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

3007
MARTA RAFAEL DA 
ROSA NARDI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3102
MICHELE DE SOUZA 
F. FERNANDES

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3134
MISLENE SCHNEI-
DER FIGUEREDO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

26
NAIR MOTTA RODRI-
GUES 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

787
NELI MARIA AR-
CEGO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07
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VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 20 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 232, de 23 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 232, DE 23 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAROLINA STEINER SAR-
TOR PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que a servidora temporária Gisele Garcia Borto-
lotto Peritto protocolizou pedido de exoneração;

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turmas nos Cen-
tros de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, CAROLINA STEI-
NER SARTOR para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível 1, 
Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 23 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 233, de 23 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 233, DE 23 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DEBORA VIEIRA ALBINO 
DOS SANTOS PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO 

2077
VANDERLEI FORGIA-
RINI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2809 VANESSA DA SILVA
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2693
VANESSA ROCHA DA 
COSTA

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

3181
VANIO PASINI CO-
LOMBO

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

2580
VERA MARIA DA 
ROSA BINATTI

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

998 WALDEMAR JOMES
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 07

2012 WILSON COLOMBO
AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 05

474
ZORAIDE FERREIRA 
DA SILVEIRA 

AGENTE DE SERVI-
COS GERAIS

TSA 08

116 VALMIR HOBOLD DESENHISTA OAG 13

889
LUIZ RENATO STEI-
NER

FISCAL DE OBRAS OAG 11

552 OILISEN DENSKI FISCAL DE OBRAS OAG 12

3152
FABIO VIEIRA LE-
ANDRO

FISCAL DE POSTU-
RAS

OAG 10

3179
DANIELE BERTI 
DALMOLIN CALDAS

FISCAL DE TRIBU-
TOS

OAG 10

2968
NILZETE LOCKS DE 
SOUZA

FISCAL DE TRIBU-
TOS

OAG 10

1994 SERGIO VIANA
FISCAL DE TRIBU-
TOS

OAG 10

476 RODRIGO LOCH TECNICO AGRICOLAOAG 12
877 ADAO JOSEFINO VIGIA TSA 07
979 ADEMIR DA SILVA VIGIA TSA 07
955 ALVARO JUMES VIGIA TSA 07

2829
ANTONIO GONCAL-
VES DE FREITAS

VIGIA TSA 05

897 ARLINDO ALBANO VIGIA TSA 05

2862
CICERO ALEXANDRE 
ALVES LIMA

VIGIA TSA 05

2335
DIJALMA JOSE DE 
LIMA LOURENÇO

VIGIA TSA 05

878
ELISEU LAURINDO 
ANTONIO

VIGIA TSA 07

3003
FRANCO CARLOS 
BECKER

VIGIA TSA 05

2386 GENESIO RIBEIRO VIGIA TSA 05

2014
GONCALVES LOU-
RENCO NETO

VIGIA TSA 05

2815
HELENA JULIANA 
SYMONE BORGES

VIGIA TSA 05

2015
JOÃO MATUANI 
FABRIS

VIGIA TSA 05

1085
JULIO CESAR DA 
SILVA

VIGIA TSA 07

2023
LUIZ ODAIR MA-
FFIOLETI

VIGIA TSA 05

2505 NATALINO LEANDROVIGIA TSA 05

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento de 
despesa de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 20 de maio de 2011.
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Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei Nº. 487/98 e contri-
buirá para o regime Próprio de Previdência do Município, pois é 
servidora do quadro efetivo deste município.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 23 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 235, de 23 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 235, DE 23 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, SANDRA REGINA MANOEL MATIAS 
PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 876 de 06 de junho de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de 
Professor de Ensino Fundamental;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
1º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de outu-
bro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, SANDRA REGINA MANOEL 
MATIAS para exercer o cargo de Professor de Ensino Fundamen-
tal, Nível 1, referência “Inicial” do Anexo IX da Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 23 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do departamento de Governo

ANEXO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Hilda Junkes Kalfeld que 
se encontra em licença para ocupar cargo em comissão,

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, DEBORA VIEIRA 
ALBINO DOS SANTOS para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino 
de Educação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, 
Nível 1, Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 23 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 234, de 23 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 234, DE 23 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA HILDA JUNKES KALFELD PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
COM ATÉ 100 ALUNOS, NÍVEL DAE-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada HILDA JUNKES KALFELD para ocupar o 
cargo em Comissão de Diretor de Centro de Educação Infantil com 
até 100 alunos, Nível DAE-4.
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substituir o servidor do quadro efetivo Joelson Monteiro que está 
afastado em razão de licença para ocupar cargo comissionado;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, CARLA ROSANA PE-
REIRA FERNANDES DA ROCHA para ocupar o cargo de Auxiliar 
Administrativo, Nível OAG-4.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que o 
servidor do quadro efetivo estiver de licença.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 25 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 238, de 26 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 238, DE 26 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, EDEGAR MINATTO SCARSI PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE VIGIA, NÍVEL TSA-5.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Vigia;

CONSIDERANDO, que o servidor em questão foi classificado em 
18º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, por concurso, EDEGAR MINATTO SCARSI 
para exercer o cargo de Vigia, Nível TSA-5.

Art. 2º - O servidor nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento 

Portaria Nº. 236, de 23 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 236, DE 23 DE MAIO DE 2011.
REENQUADRA SORAIA ELIZABETH CRUZ ALVES DE ACORDO COM 
O ART. 20 DA LEI Nº 875, DE 06 DE JUNHO DE 2002.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº 875, de 06 de junho de 2002, 
combinado com a Lei 1192, de 01 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Nº 875/2002 e deu outras providências;

CONSIDERANDO, que o art. 20 da Lei nº 875, de 06 de junho 
de 2002, dispôs que a progressão por nova habilitação ocorre-
rá sempre no mês de maio de cada ano, no nível e referência 
imediatamente superior à antiga habilitação, e os profissionais do 
magistério, que já tiverem concluído curso de Pós-Graduação/Es-
pecialização, somente após a conquista do nível/referência 1C, e 
que atualmente já alcançaram os níveis 1 a 3 do Anexo IX, da lei 
875 de 06 de junho de 2002, serão enquadrados no nível 4 do 
anexo IX , da lei 875 de 06 de junho de 2002.

CONSIDERANDO, que a servidora abaixo relacionada protocolizou 
seu diploma de Pós-Graduação/Especialização requerendo seu re-
enquadramento.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reenquadrada a servidora abaixo relacionada, de 
acordo com do art. 20 da Lei n.º 875, de 06 de junho de 2002, 
passando para o seguinte enquadramento:

CÓD. NOME NÍVEL ATUAL NOVO NÍVEL

267
SORAIA ELIZABE-
TH CRUZ ALVES

REF- 3/A ANEXO 
IX

REF- 4/B ANEXO 
IX

Art. 2º - As despesas decorrentes desta portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento de 
despesas de pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de maio de 2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 23 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 237, de 25 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 237, DE 25 DE MAIO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLA ROSANA PEREIRA 
FERNANDES DA ROCHA PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, NÍVEL OAG-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
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O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com a Lei Municipal nº. 750, de 20 de setembro de 2.001.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelada, a partir do dia 02 de maio de 2011, a 
Função Gratificada - FG-10, Encarregado de Serviço, concedida à 
servidora NILZETE LOCKS DE SOUZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 30 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 241, de 31 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 241, DE 31 DE MAIO DE 2011.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS AGRÍCOLAS O SERVIDOR ADENOR POLA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADENOR POLA do Cargo Co-
missionado de Chefe da Divisão de Serviços Agrícolas.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 31 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 31 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 242, de 31 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 242, DE 31 DE MAIO DE 2011.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE ADMINISTRATI-
VO O SERVIDOR EDSON ANTONIO SZYMANSKI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor EDSON ANTONIO SZYMANSKI 
do Cargo Temporário de Agente Administrativo.

despesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 26 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 26 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 239, de 27 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 239, DE 27 DE MAIO DE 2011.
PRORROGA, À PEDIDO, O PRAZO PARA A POSSE DE REGINALDO 
MACHADO, NOMEADO POR CONCURSO, PARA EXERCER O CAR-
GO EFETIVO DE MOTORISTA, NÍVEL TSA-8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o Edital do Concurso nº 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009. Lei 
Municipal nº 751 de 20 de setembro de 2001 e Lei Municipal nº 
487, de 02 de dezembro de 1998.

CONSIDERANDO que Reginaldo Machado foi nomeado pela Por-
taria Nº 196, de 27 de abril de 2011, para exercer o cargo efetivo 
de Motorista, Nível TSA-8,

CONSIDERANDO que Reginaldo Machado solicitou a prorrogação 
de seu prazo para posse por mais trinta dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado em 30 (trinta) dias o prazo para posse de 
REGINALDO MACHADO para exercer o cargo de Motorista, Nível 
TSA-8.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 27 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 27 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 240, de 30 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 240, DE 30 DE MAIO DE 2011.
CANCELA FUNÇÃO GRATIFICADA FG-10, ENCARREGADO DE SER-
VIÇO, DA SERVIDORA NILZETE LOCKS DE SOUZA.
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norte: 29,50m com a Rua Hercílio Minatto; sul: 29,50m com a rua 
Jose Arns; leste: 48,00m com lote A1; e oeste: 48,00m com lote 
A3, ambos pertencentes ao Município de Forquilhinha, pela área 
de terra de propriedade de Diocese de Criciúma - Paróquia Sagra-
do Coração de Jesus, correspondente a 697,00m² (seiscentos e 
noventa e sete metros quadrados), localizada na Rua Aloisio Her-
dt, bairro Centro, com as seguintes confrontações: norte: 33,52m 
com lote 02A e 1,48m com a rua Aloisio Herdt; sul: 38,40m com 
lote 01 de Zilda Horr; leste: 04 linhas de 4,61m, 3,33m, 0,93m, e 
12,00m com lote 02A, oeste: 18,70m com a rua Aloisio Herdt, da 
matrícula nº. 5.231 do Cartório de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Forquilhinha.

Art. 2º A área de terra permutada é a área onde está implantado 
a Unidade Central de Saúde.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de junho de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de junho de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 2100/2011
LEI Nº. 2100, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
ALTERA O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO, MEDIANTE ANEXAÇÃO DA ÁREA DE 32.757,79M², ENTRE OS 
PONTOS 08 e 09 DA LEI Nº 0823/1990.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a presente Lei:

Art. 1º. Fica alterado o perímetro urbano do Município de Fraibur-
go, entre o ponto 08 e 09 da Lei nº 0823/1990, com a anexação 
de 32.757,79m² (trinta e dois mil, setecentos e cinqüenta e sete 
metros e setenta e nove decímetros quadrados), objeto da matrí-
cula nº 7990 do CRI da Comarca de Fraiburgo, de propriedade de 
Renar Maçãs S/A, inscrita no CNPJ sob nº 86.550.951/0001-50.

Art. 2º. A área para Inserção ao Perímetro Urbano inicia junto 
ponto 8, já inserido no perímetro urbano, nos fundos da CHÁ-
CARA 21 DA QUADRA 61, descrito em planta anexa; do vértice 
8 segue em direção até o vértice 8A no azimute 293°11\’43”, em 
uma distância de 15,000 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8A segue em direção até o vértice 8B no azimute 28°43\’23”, em 
uma distância de 58,230 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8B segue em direção até o vértice 8C no azimute 351°21\’31”, em 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 31 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 31 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 243, de 31 de Maio de 2011.
PORTARIA Nº. 243, DE 31 DE MAIO DE 2011.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DO 
PARQUE ECOLÓGICO O SERVIDOR SEBASTIÃO LEANDRO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor SEBASTIÃO LEANDRO do Car-
go Comissionado de Chefe da Divisão do Parque Ecológico.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 31 de maio de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 31 de maio de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.685, de 17 de Junho de 2011.
LEI Nº 1.685, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA A PERMUTA DAS ÁREAS DE TERRA QUE ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área de 
terra correspondente a 1.781,26m² (um mil setecentos e oitenta 
e um metros e vinte e seis centímetros quadrados, localizada na 
Rua Antonio Peruchi e Inácio Martins Rocha, bairro Santa Cruz, 
com as seguintes confrontações: norte: 35,39m com a rua Anto-
nio Peruchi; sul: 35,63m com a rua Inácio Martins Rocha; leste: 
50,16m com lote 01C; e oeste: 50,16m com lote 01A, e a área 
de terra correspondente a 1.416,00m² (um mil quatrocentos e 
dezesseis metros quadrados), localizada na Rua Hercílio Minatto 
e Jose Arns, bairro Vila Lourdes, com as seguintes confrontações: 
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Lei Nº 2102/2011
LEI Nº. 2102, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DO-
AÇÃO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, ÁREA DE TERRAS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber 
em doação de FERNANDO BALESTRIN, inscrito no CPF sob nº 
899.051.139-91, sem ônus ao Município, a área de terras com 
4,63 m2, matriculada no CRI de Fraiburgo sob nº 10676, tendo 
como objetivo o prolongamento da Rua D. Pedro I, passando a 
pertencer à categoria de bem público de uso comum.

Art. 2º. O Doador arcará com as despesas de infraestrutura da 
referida rua como pavimentação, meio fio.

Art. 3º. O Doador terá o prazo de um ano para a execução da 
infraestrutura.

Art. 4º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2103/2011
LEI Nº. 2103, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO ATI-
TUDE E VIDA DE FRAIBURGO - AAVE PARA OS FINS QUE ESPECÍ-
FICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atri-
buições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, na 
forma do artigo 26 da Lei Complementar n.º 101/2000, conceder 
subvenção social a Associação Atitude e Vida de Fraiburgo - AAVE, 
entidade sem fins lucrativos, na importância de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), mediante convênio.

Art. 2º. A subvenção tem como finalidade auxiliar no custeio de 
despesas com a realização do “I Seminário Internacional de Com-
portamentos Disruptivos na Infância e Adolescência”, que se rea-
lizará nos dias 29 e 30 de setembro e 1º de outubro do corrente 
ano, com o objetivo de ampliar os conhecimentos e possibilitar 
discussões a respeito de comportamentos disruptivos na Infância 
e Adolescência, abordando aspectos neurológicos, convivência fa-
miliar, social e acadêmicas desses indivíduos.

Art. 3º. A subvenção social de que trata esta lei poderá a qualquer 
tempo ser suspensa ou extinta, verificado desvio de finalidade na 
aplicação do recurso financeiro ou desatendimento das condições 
estabelecidas, podendo a qualquer título, ser suspensa ou cance-
lada.

uma distância de 68,420 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8C segue em direção até o vértice 8D no azimute 20°01\’44”, em 
uma distância de 36,450 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8D segue em direção até o vértice 8E no azimute 19°40\’06”, em 
uma distância de 23,190 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8E segue em direção até o vértice 8F no azimute 285°27\’03”, em 
uma distância de 196,275 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8F segue em direção até o vértice 8G no azimute 182°10\’21”, em 
uma distância de 76,650 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8G segue em direção até o vértice 8H no azimute 208°17\’41”, em 
uma distância de 37,620 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; do vértice 
8H segue em direção até o vértice 8I no azimute 196°24\’41”, em 
uma distância de 47,580 m, confrontando com remanescente da 
matrícula 4707 da Renar Maçãs, por divisa com linha; finalmente 
do vértice 8I segue até o vértice 9, já inserido no perímetro urba-
no, situado na RUA VIRGÍLIO THIBES DOS SANTOS, enquadrando 
assim uma área a ser inserida no perímetro urbano de 32.757,79 
m².

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2101/2011
LEI Nº. 2101, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DO-
AÇÃO, SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, ÁREA DE TERRAS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em 
doação de MARILENE TAFFAREL CONTE, inscrita no CPF sob nº 
619.712.199-91, sem ônus ao Município, a área de terras com 
17,38 m2, matriculada no CRI de Fraiburgo sob nº 10678, tendo 
como objetivo o prolongamento da Rua D. Pedro I, passando a 
pertencer à categoria de bem público de uso comum.

Art. 2º. A Doadora arcará com as despesas de infraestrutura da 
referida rua como pavimentação, meio fio.

Art. 3º. A Doadora terá o prazo de um ano para a execução da 
infraestrutura.

Art. 4º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Art. 4º. A instituição beneficiária deve observar, tanto para a ob-
tenção da contribuição pleiteada quanto no que diz com a res-
pectiva prestação de contas, as normas dos artigos 44 a 46 da 
Resolução n.º TC-16/94, do TCE-SC, e suas alterações.

Art. 5º. Fica a instituição beneficiária obrigada a manter conta 
bancária específica, para o recebimento do valor correspondente 
à subvenção.

Art. 6º. Os recursos financeiros de que tratam a subvenção social 
concedida no art. 1º desta Lei, correrão por conta da dotação or-
çamentária vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0016 DE 20 DE MAIO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3

Agente Comunitário de

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Cursos 
Outras Áreas

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente Comunitário de Saúde – Butiá Verde Disciplina:

1 JAQUELINE DOMINGUES 0 0 0 0 1 NÃO 14/11/19901

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0181/2011 - Código 03
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Professor - Matemática

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - MatemáticaDisciplina:

6 LUCI APARECIDA GEMO 13 6 5 2 0 NÃO 5/2/19861

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 02
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3

Professor - Ciências e P

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

7 DAYANA PULCENO 5 0 5 0 0 NÃO 22/9/19831

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 03
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4

Professor - Artes

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - ArtesDisciplina:

8 JANETE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 11 4 5 2 0 NÃO 7/4/19671

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 04
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6

Professor - Educação F

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Educação FísicaDisciplina:

1 MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 8 4 2 2 2 NÃO 5/10/19851

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 06
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6

PROFESSOR-ACT

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Educação FísicaDisciplina:

12 VALCIR ALVES Existência de Processo Administrativo Sindicante n° 6.508/2006 (alínea "d" item 2.9 do referido Edital)

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 06 - Indeferido
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÕES

7

Professor - Matemática

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - MatemáticaDisciplina:

4 HERICA DOS SANTOS BARCELOS MOREIRA DA SILVA 5 0 5 0 1 NÃO 1/5/19841

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 07
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÕES

8

Professor - Ciências e P

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

9 TACIANA KARINA RIBEIRO 0 0 0 0 0 NÃO 17/4/19881

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 08
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÕES

9

Professor - Artes

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - ArtesDisciplina:

10 LUCENIR APARECIDA SILVA DOS SANTOS 5 0 5 0 2 NÃO 7/6/19681

3 JANICE VELHO LOPES 5 0 5 0 0 NÃO 18/7/19892

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 09
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0017 DE 03 DE JUNHO DE 2011

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÕES

11

Professor - Educação F

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Especial. 
(Pós)

Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Núm. 
Filhos

Portador
 Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Professor - Educação FísicaDisciplina:

13 TIAGO JOSÉ BECHER 5 0 5 0 0 NÃO 2/12/19911

14 JORGE LUIZ RIVA 1 0 1 0 0 NÃO 23/10/19902

11 KATIA JULIANA DE LARA 1 0 1 0 0 NÃO 23/1/19913

5 ELAINE NAZARIO DE ALMEIDA 0 0 0 0 0 NÃO 14/2/19924

2 JESSICA FERNANDA VICENTE 0 0 0 0 0 NÃO 2/11/19925

segunda-feira, 20 de junho de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0182/2011 - Código 11
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junho de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1325/2011
PORTARIA N.º 1. 325 DE 20 DE JUNHO DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de JURACI DUARTE, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 415.770.780-04, contrata-
do em caráter temporário na função de MÉDICO - CLÍNICO GERAL 
- PSF, por 40 horas semanais, a partir de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo 20 de junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0064/2011-RP 32 
-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2011 - PMF
REGISTRO DE PREÇOS 0032/2011

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de es-
cavadeira hidraulica, para uso do órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME) 
durante o período de julho a setembro de 2011. Julgamento: Me-
nor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Creden-
ciamento: Até às 09:15 horas do dia 11/07/2011. Abertura: Às 
09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 17 de junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0065/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0065/2011 - PMF

Objeto: Aquisição de materiais de consumo e permanentes para 
uso do FUNREBOM nos atendimentos de emergência e primeiros 
socorros deste município. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até às 09:15 horas do dia 12/07/2011. Abertura: Às 

Decreto Nº 0181/2011
DECRETO Nº 0181, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0016 
DE 20 DE MAIO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0016, de 20 de 
maio de 2011, conforme listas anexas.

Art. 2º. A classificação dos códigos 1, 2, 4 e 5 deixou de ser divul-
gada por não possuírem inscritos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0182/2011
DECRETO Nº 0182, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0017 DE 03 
DE JUNHO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção 
para contratação em caráter temporário nº. 0017, de 03 de junho 
de 2011, conforme listas anexas.

Art. 2º. A classificação dos códigos 1, 5 e 10, deixou de ser divul-
gada por não possuírem inscritos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 20 de Junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1324/2011
PORTARIA Nº 1.324, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora DAIANE CASAGRANDE, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 068.545.339-10, no-
meada no cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
DE DEPARTAMENTO, por 40 horas semanais, a partir de 30 de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 113/2011; DL n°. 12/2011; Contratada: Betha Sis-
temas Ltda de CNPJ 00.456.865/0001-67; Objeto: A locação, 
em caráter emergencial, de licença de uso dos sistemas de ge-
renciamento de dados do Instituto de Previdência Social, Fundo 
de Saúde, Prefeitura Municipal e Fundação Cultural, bem como 
suporte técnico na operacionalização destes sistemas, em virtu-
de do cancelamento do processo licitatório - edital de concorrên-
cia nº.12/2009 do consórcio em que este município participa, e 
aguardando abertura de um novo processo. Valor: R$ 59.416,62 
(cinqüenta e nove mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e 
dois centavos); Data da Assinatura: 14/06/201.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade de Licitação N°12/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, contratou por INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 114/2011; IL n°. 12/2011; Contratada: Jedson de 
Morais ME de CNPJ 08.415.380/0001-37; Objeto: Contratação de 
shows para a XIII Quermesse e I Festa Nacional do Bacalhau Bra-
sileiro de Garopaba. Valor: R$ 79.167,00 (Setenta e nove mil cento 
e sessenta e sete reais); Data da Assinatura: 17/06/2011.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Edital de Convocação N.º 005/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005/2011

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, sem que houvesse resposta,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA, o candidato abaixo relacionado aprovado no Concur-
so Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal de 
Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo impreterí-
vel de 05 (cinco) dias contados da publicação do presente Edital:

a. JADSON JOVAERT MOTA KREIS - 002508 - Enfermeiro;

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 20 de Junho de 2011
LUIZ CARLOS LUIZ

09:15 horas do mesmo dia. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 20 de junho de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 081/2011
DECRETO N.º 081, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
155.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.481 de 08/12/2010 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais) no Orçamento 
vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00
12361282.020 - Func. e Manutenção do Ensino Fundamental 
50.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 50.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
50.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 55.000,00
10301252.073 - Func. e Manutenção do Setor Saúde 55.000,00
3.1.90.0.2.14.000061 - Aplicações Diretas 55.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num total de 
R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de Junho de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 21/06/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA CRISTINA A. VIEIRA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Dispensa de Licitação N° 12/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
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PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Lei Nº. 3.326, de 16 de Junho de 2011.
LEI Nº. 3.326, DE 16 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO - SAMAE A FIRMAR PARCELAMENTO DE DÍVIDA JUDICIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gas-
par - SAMAE autorizado a firmar parcelamento de débito judicial, 
oriundo de condenação no pagamento do adicional de insalubrida-
de, referente à Ação Ordinária de Cobrança nº 025.00.004553-0, 
que tramitou na 1ª Vara da Comarca de Gaspar, movida por Alvacir 
Bucker, (sendo cessionários dos direitos Francisco Kuhnen Júnior 
e Nilson Paul), Alvaro Luiz Spengler, Cícero Geovane Amaro, Clau-
dio Luiz Zuchi, Fernando Luiz Ramos, Gelásio de Moura, Gilberto 
Pereira, Gisela Maria Lobo Machado, Hélio Benvenutti, Ivan Lopes 
da Silva, José Ércio Maier, Josias Gerônimo, Lourival Manoel Ana-
cleto, Moacir Bucker, Nilson Paul, Sidnei Luciano da Silva, Valdecir 
Bucker, Vilmarino Rigotti, Vilmar Tonolli Pasquali.

Art. 2º O valor a ser parcelado é de R$ 1.378.857,88 (um milhão 
trezentos e setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta e oito centavos), dividido em sessenta parcelas, as quais 
serão depositadas em contas indicadas pelos credores até o dia 
12 de cada mês.

§ 1º O montante descrito no caput encontra-se atualizado até a 
data de 30/04/11, conforme índice estipulado pelo Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina (TJ-SC).

§ 2º O prazo para a quitação da primeira parcela expira em 30 de 
junho de 2011.

§ 3º Fica acrescida ao valor descrito no caput deste artigo a quan-
tia de R$ 7.810,29 (sete mil oitocentos e dez reais e vinte e nove 
centavos), referente aos honorários advocatícios devidos aos pa-
tronos dos credores, que será pago em parcela única até o dia 30 
de junho de 2011.

§ 4º Das parcelas a serem pagas aos credores, conforme disposto 
no caput deste artigo, o percentual de 20% (vinte por cento), re-
ferente aos honorários contratados com seus patronos, poderá ser 
destinado diretamente aos respectivos advogados, de acordo com 
o Termo de Acordo constante no Anexo desta Lei.

Art. 3º O valor da parcela mensal de cada credor, inclusive os 
honorários advocatícios, por ocasião do pagamento, será corrigido 
pela média mensal dos índices diários da poupança do mês ante-
rior ao do pagamento, iniciando-se a correção pelos que incidirem 
no mês de maio de 2011.

Art. 4º O pagamento efetuado nos termos dos artigos 2º e 3º da 
presente Lei ensejará a quitação integral e irrevogável das pesso-
as mencionadas no artigo primeiro, ou por seus constituintes, os 
quais declararão que nada mais têm a exigir do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Gaspar, nem mesmo a título de 
honorários advocatícios.

Art. 5º O parcelamento do débito a que se refere o artigo 1º desta 
Lei efetivar-se-á mediante Termo de Acordo a ser firmado entre as 

Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em 21/06/2011

Edital de Convocação N.º 006/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2011

CONSIDERANDO, que foi encaminhada convocação por corres-
pondência registrada, sem que houvesse a entrega dos documen-
tos em tempo hábil,

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso das atribuições conferi-
das pela legislação pertinente,

1. CONVOCA, o candidato abaixo relacionado aprovado no Concur-
so Público n.º 001/2009, a comparecer na Prefeitura Municipal de 
Garopaba, na Diretoria de Recursos Humanos, no prazo impreterí-
vel de 05 (cinco) dias contados da publicação do presente Edital:

a. AEDERSON PESSOA FERNANDES - 004807 - Técnico em Progra-
mação de Computadores;

2. O não comparecimento será anotado no processo como a de-
sistência do candidato.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 20 de Junho de 2011
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em 21/06/2011

Gaspar

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº. 3.325, de 16 de Junho de 2011.
LEI Nº. 3.325, DE 16 DE JUNHO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA HABITAR PARA ATENDIMENTO ÀS 
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA ATINGIDAS POR CATÁSTROFES OU 
LOCALIZADAS EM SITUAÇÕES DE RISCOS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Gaspar, o Programa HA-
BITAR, com a finalidade de produzir unidades habitacionais para 
famílias de baixa renda, residentes no Município, atingidas por 
catástrofes ou localizadas em situações de riscos.

Art. 2º Caberá ao Município a indicação das famílias a serem be-
neficiadas com as unidades habitacionais construídas para atendi-
mento da demanda habitacional existente.

Art. 3º Ato do Chefe do Executivo regulamentará, no que couber, 
esta Lei Ordinária.

Art. 4º Esta Lei Ordinária entre em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 16 de junho de 2011.
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DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a servidora ANA LÚCIA 
ALENCAR ZIMMERMANN, portadora do CPF sob o nº 870.760.719-
91, para o cargo de Coordenadora de Saúde Mental, Nível CC, Ref. 
50, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.373 de 16 de Junho de 2011.
DECRETO Nº. 4.373 DE 16 DE JUNHO DE 2011.
EXONERA MAICON ONEDA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRE-
TOR ADJUNTO ADMINISTRATIVO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado MAICON ONEDA, portador do CPF nº 
038.874.209-77 e da CI nº. 4031504 SSP/SC, do cargo de Diretor 
Adjunto Administrativo, Nível CC, Ref. 45, com 40 horas semanais, 
a partir desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.374, de 16 de Junho de 2011.
DECRETO Nº. 4.374, DE 16 DE JUNHO DE 2011.
EXONERA JOYCE DAYANE STARKE PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE ENCARREGADO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada, a partir desta data, JOYCE DAYANE STA-
RKE, portadora do CPF nº. 027.588.469-42, do cargo em comissão 
de Encarregado, Nível CC, Ref. 33, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.375 de 17 de Junho de 2011.
DECRETO Nº. 4.375 DE 17 DE JUNHO DE 2011.
NOMEIA JOYCE DAYANE STARKE PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR ADJUNTO ADMINISTRATIVO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 

partes, o qual é parte integrante desta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei serão incluídas no 
orçamento do corrente ano e dos seguintes na seguinte dotação 
orçamentária: 33.1.9.0.00.00.00.00.00 - aplicações diretas; item 
da despesa: Indenizações/Restituições Trabalhistas.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 16 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Decreto Nº 4.341, de 27 de Maio de 2011
DECRETO Nº 4.341, DE 27 DE MAIO DE 2011
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE 
JOSÉ FRANCISCO NUNES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alínea i do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea i do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, área de terras matriculadas 
no Cartório de Registro de Imóveis de Gaspar no Livro nº 2, sob 
matrícula de nº 15.450, pertencente a JOSÉ FRANCISCO NUNES, 
CPF nº. 051.196.699-72, residente e domiciliado na cidade de 
Gaspar, sendo o imóvel situado na cidade de Gaspar, Bairro Sete 
de Setembro, fazendo frente para a Rua 7 de Setembro, contendo 
área de 695,25m² (seiscentos e noventa e cinco metros e vinte 
e cinco decímetros quadrados); frente em duas linhas, primeira 
linha em 70,50m e a segunda linha em 13,60m ambas confrontan-
do com a Rua 7 de Setembro; fundos, em 22,50m confrontando 
com área remanescente; Lado Direito, em três linhas, primeira li-
nha em 23,30m, segunda linha 2,90m e a terceira linha em 6,50m 
ambas confrontando com área remanescente; lado esquerdo, em 
36,00 m, sendo 30m confrontando com Tito Schmitt e 6,00 m 
confrontando com área remanescente.

Parágrafo único. As áreas descritas no caput deste artigo destinar-
se-ão ao funcionamento de Programa de Abrigamento mantido 
pelo Município de Gaspar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima 
descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e De-
senvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 27 de maio de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 4.372, de 16 de Junho de 2011.
DECRETO Nº. 4.372, DE 16 DE JUNHO DE 2011.
NOMEIA ANA LÚCIA ALENCAR ZIMMERMANN PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA DE SAÚDE MENTAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 10 da 
Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,
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Art. 1º Colocar, a partir de 16 de junho de 2011, a servidora 
MARILETE ZIMMERMANN VENDRAMI, ocupante do cargo efetivo 
de Berçarista, lotada com 40 horas semanais na CDI Cachinho de 
Ouro, para atuar na Secretaria do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Lei Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, JOYCE DAYANE STARKE, 
portadora do CPF nº. 027.588.469-42, para o cargo de Diretor 
Adjunto Administrativo, Nível CC, Ref. 45, com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Errata à Portaria Nº 2.473/11
O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 2.473, de 
14 de junho de 2011, veiculada no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM/SC, Edição nº 763 de 17 de junho de 2011 nos seguintes 
termos:

Onde se lê no art. 1º:

( ) a servidora SOLANGE COREZZOLLA ( )

Leia-se:

( ) a servidora SOLANGELA COREZZOLLA ( )

Gaspar - SC, 20 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.475 de 15 de Junho de 2011.
P O R T A R I A Nº. 2.475 DE 15 DE JUNHO DE 2011.
REVOGA A PORTARIA Nº 2.465 DE 01 DE JUNHO DE 2011 QUE 
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DO C.D.I. CACHINHOS 
DE OURO, A SERVIDORA ROSANA ROSSONI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.465 de 01 de junho de 2011 que 
colocou a servidora ROSANA ROSSONI, ocupante do cargo efetivo 
de Berçarista, lotada com 40 horas semanais na CDI Cachinho de 
Ouro, para atuar na Secretaria do mesmo, devendo a mesma re-
tomar suas atividades no local de origem, a partir de 16 de junho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de junho de 2011.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.476 de 15 de Junho de 2011.
P O R T A R I A Nº. 2.476 DE 15 DE JUNHO DE 2011.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DO C.D.I. CACHINHOS 
DE OURO, A SERVIDORA MARILETE ZIMMERMANN VENDRAMI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1091/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AIM2898 54065425D LUIS CARLOS VELOSO DE LINHARES 2336920/0

DDW7538 54065121D TEREZINHA DO CARMO SILVEIRA NETO 162 * I5010/0

DDW7538 54065122D TEREZINHA DO CARMO SILVEIRA NETO 163 c/c 162 * I5061/0

LYX8769 54064579D CARLOS ALBERTO CLEMER 2336920/0

LZX2440 54064782D ANDERSON CARLOS CALBUCH 230 * V6599/2

MED7445 54065619D FRANCIELLI FERNANDES DOS SANTOS BADILUK 2336920/0

MEZ7635 54065430D GENICE GESSER 2336920/0

MGZ7705 55114301C EDSON HERMINIO FACHINI 230 * IX6637/2

MGZ7705 55115406C EDSON HERMINIO FACHINI 1755274/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1092/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADM0127 54064298D ILSON DANIEL 1955835/0

LXS1127 54065160D SCHEILA WOSNES 252 * VI7366/2

LZR4113 54065680D GEANIO SCHROEDER 187 * I5746/1

LZX2440 54064784D ANDERSON CARLOS CALBUCH 187 * I5746/3

MFI0008 54065127D SLG TRANSPORTES LTDA 187 * I5746/1

MGR5519 55116400C DOIS MENINOS GUINDASTES LTDA ME 187 * I5746/3

MGS2927 54065284D VILMAR BACHMANN ME 187 * I5746/1

MGW3961 54064495D TRANSPORTES ALVARO JUNIOR LTDA ME 187 * I5746/3

MHX8175 54065603D ANEMAQ COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME 187 * I5746/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1095/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LWZ4988 54064690D JOSE DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

LZJ7116 54065711D MARLON HANK 2336920/0

LZR4113 54065493D GEANIO SCHROEDER 162 * III5037/1

LZX9846 54065586D PAULO SERGIO FLORES DOS SANTOS 2336920/0

MCQ7718 54065894D JOSE TARCISIO STOKER 2336920/0

MCY2455 54065136D BRUNO TAFAREL THEISS 2336920/0

MFA5649 54064962D MARCIO FERRETTI 230 * V6599/2

MGA2265 54065037D ERICO NICOLLETTI 2336920/0

MGY2238 54065910D VANDERLEI RODRIGO LUTZOW BUZZI 162 * VI5053/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   643/2011

Página : 1 / 5

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEH4042 8590026856 ALESSANDRA WERNER DE SOUZA 218 * I7455/0

AEQ7829 8590026359 JIUVANI RAMOS 218 * II7463/0

AEY1212 8590029619 VITALIANO BRUNER 218 * II7463/0

AHU8057 8590028633 MARENI DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

AHV7132 8590028108 SAMARA JANE DE FREITAS 218 * I7455/0

AJD5849 8590027408 FERNANDO LUIZ QUEIROZ DA SILVA 218 * I7455/0

AKD2851 8590029527 QUEZIA MORLO 218 * I7455/0

AKJ0544 8590027974 KARIN ALINE SCHRAMM BOHN - ME 218 * I7455/0

ALD0396 8590017603 VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

ALN8542 8590027602 MARIA APARECIDA SILVA KONZ 218 * I7455/0

CFO3080 8590027585 MARCELO COSTA 218 * I7455/0

CFO3080 8590027766 MARCELO COSTA 218 * I7455/0

CHN7328 8590027406 ALDAIR JOAOZINHO KUHN 218 * I7455/0

CIN5949 8590028138 DIRCEU SOARES DA SILVA 218 * II7463/0

CVM7793 8590029427 MARCOS ANTONIO PAGNONCELLI 218 * II7463/0

CZX5851 8590028560 TONI CARLOS LEANDRO 218 * I7455/0

DDO3448 8590029468 VICENTE ROGERIO DE ARAUJO 218 * I7455/0

DEF3240 8590028523 JEZIEL FELICIO 218 * I7455/0

DYA0783 8590027272 MARLI LAURINDO 218 * I7455/0

GRY7248 8590028072 JERONIMO DOS SANTOS BITTENCOURT 218 * I7455/0

HLP4094 8590028280 DIRCEU LUIZ TESTONI 218 * I7455/0

HVY7095 8590028954 CARLOS ALBERTO DA SILVA PEREIRA 218 * I7455/0

IBE1564 8590028369 JANAINA SENEM 218 * I7455/0

IGS9428 8590025485 JAIR ANTONIO HOFFMANN 218 * I7455/0

ILN3053 8590029824 AGOSTINHO CASTIONI TUSKI 218 * II7463/0

IOT1173 8590026579 JULIANA VICENTE 218 * II7463/0
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JPL5089 8590028630 LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO 218 * I7455/0

JPM7449 8590029042 SAMUEL SANTOS DE MORAES FILHO 218 * I7455/0

JUW8185 8590028212 JULIANA LOPES 218 * II7463/0

KKD8348 8590025395 SUELI RODRIGUES VIDAL 218 * I7455/0

KTR7506 8590025823 OTAVIO MANOEL DUARTE 218 * II7463/0

LNO7439 8590029925 JOAO BATISTA DE SOUZA 218 * I7455/0

LNO7439 8590029934 JOAO BATISTA DE SOUZA 218 * I7455/0

LVS9936 8590028406 JOAO MARIA FLORENCIO 218 * I7455/0

LWR8399 8590029390 ROSA MARIA ANTUNES DE LIMA 218 * I7455/0

LWS7768 8590028485 IRINEU GESSER 218 * I7455/0

LWW1963 8590027296 CELIO ZERMIANI 218 * I7455/0

LWY5977 8590028894 PEDRO ROBERTO FERRARI 218 * I7455/0

LWZ0684 8590029629 JANIO FRANCISCO SCHMITZ 218 * I7455/0

LXH8223 8590027716 JN TEARES LTDA ME 218 * I7455/0

LXI6222 8590028645 CELIO NUNES 218 * I7455/0

LXJ2602 8590028825 MARIA DE LOURDES EBERLE 218 * I7455/0

LXO3268 8590029702 ENOC ANTONIO CALADO 218 * I7455/0

LXZ1476 8590027248 RICARDO ALMEIDA FERREIRA 218 * I7455/0

LXZ8324 8590028359 SANDRONAY RAULINO DE LIZ 218 * I7455/0

LYB8014 8590028266 JULIO DOS SANTOS VIEIRA 218 * I7455/0

LYK6085 8590027757 JAISON SARTOR 218 * I7455/0

LYM1671 8590028081 ELZIDO KRUEGER 218 * I7455/0

LYM7962 8590029788 SIRLEY HELMATUS 218 * I7455/0

LYT5497 8590028193 FABIANO GAZOLLA 218 * I7455/0

LYU3393 8590027331 CLAUDIANE ANDREA FELLER TONET 218 * II7463/0

LYV7639 8590030167 MARIA IRACY DICKMANN 218 * I7455/0

LYY1499 8590029099 ROZELI MARTIM 218 * I7455/0

LZJ4442 8590025119 VALDIR VEDOVATTO 218 * II7463/0

LZJ6112 8590028924 VOLNEI ANTONIO GOLDBECK 218 * I7455/0

LZR2516 8590030818 HENRIQUE SCHMITT 218 * I7455/0

LZV5498 8590029911 FENIRTO HINCKEL 218 * I7455/0

LZV6332 8590029775 MARIO CESAR DOS ANJOS 218 * I7455/0

LZX1702 8590028724 ARNOLDO FENERICH NETO 218 * I7455/0

MAA4738 8590028296 ASTA HEUSSER PAUL 218 * I7455/0

MAC9818 8590028347 MARIA VERONICA DE SOUZA 218 * I7455/0

MAN9680 8590028835 EDELSON SANDRI 218 * I7455/0

MAP8087 8590028913 SATURNINO SABINO HERCULANO 218 * I7455/0

2 / 5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

MAR5978 8590028075 MARCO ANTONIO TARTARO 218 * II7463/0

MAW4038 8590027419 ADAIR RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

MAW9584 8590028456 PEDRO ANTONIO RODRIGUES PINHEIRO 218 * I7455/0

MBC0932 8590027470 MANOEL IRICIO DA SILVA FILHO 218 * I7455/0

MBE3499 8590027668 SANDRA MARIA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBF8314 8590028595 SERGIO FRANCISCO SCHRAMM 218 * I7455/0

MBI4620 8590027675 RONALDO BILSKI DA COSTA 218 * I7455/0

MBO7340 8590027235 GERSON ALVES 218 * I7455/0

MBR8491 8590027571 ALBERTINA MARIA DOS SANTOS DESCHAMPS 218 * II7463/0

MBT3494 8590029214 DANIEL ABRAO GAUER 218 * I7455/0

MBY7174 8590030595 EDENI FUSINATO 218 * II7463/0

MCB6403 8590028508 CLOTILDE REGINA PEREIRA 218 * I7455/0

MCG3361 8590028340 MARIO CESAR SOARES 218 * I7455/0

MCG5445 8590029642 OBERDA JOSE RADAVELLI 218 * I7455/0

MCK6893 8590025726 EDUARDO LIEBELT BERNARDINIS 218 * II7463/0

MCR0012 8590029974 GIOVANI PERING 218 * II7463/0

MCR4137 8590029664 JUREMA VIEIRA FERRAZ MARTINEZ 218 * I7455/0

MDB7727 8590030035 SONIA REGINA HOFSCHNEIDER 218 * I7455/0

MDE7898 8590025133 NELCI IARA KREIBICH 218 * I7455/0

MDF6259 8590029538 ELIZABETH WACHHOLZ 218 * I7455/0

MDH6359 8590027879 ANDREIA LIMA DE JESUS ZANCHETTA RIBEIRO 218 * I7455/0

MDI1302 8590028974 ROLANDO FRANZ 218 * I7455/0

MDM3218 8590029449 GRACIANA TOMASCHITZ 218 * I7455/0

MDP1351 8590027830 JEAN CARLOS FRANCO 218 * I7455/0

MDQ3850 8590028626 RAFAELE VANCINI SILVA 218 * I7455/0

MDS9672 8590027728 JEFFERSON ROBERTO BUBLITZ 218 * I7455/0

MDT8526 8590029813 WEST SEGURANCA E GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA ME 218 * II7463/0

MDU9817 8590029752 DIONATAN FERNANDES 218 * I7455/0

MEB6702 8590028773 GERVASIO WEILER 218 * I7455/0

MED8289 8590025275 MARIA DELCI RODRIGUES XAVIER 218 * I7455/0

MEF5276 8590028692 EDSON ALVIN ZONTA 218 * I7455/0

MEG2813 8590029118 MARISTELA APARECIDA POFFO 218 * II7463/0

MEK0120 8590029789 VILSON DA SILVA 218 * I7455/0

MEK9802 8590028492 MARISTELA DOS ANJOS BENTO 218 * I7455/0

MEL7671 8590028547 MAURICIO BARATTO 218 * II7463/0

MES8894 8590028391 PRONTOMEDI SERVICOS MEDICOS E PSICOLOGICOS SC LTDA 218 * I7455/0

MEY9788 8590027961 ELIANA APARECIDA RONCALIO SCHMITT 218 * I7455/0
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MEZ1709 8590027574 MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFF9685 8590017782 IBERPUNTO INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL S/ 218 * I7455/0

MFG3177 8590029999 AC KAR TRANSPORTES DE CARGAS E DESCARGAS LTDA ME 218 * I7455/0

MFJ1437 8590028348 LUCIANA COSTA CAMPOREZZI 218 * I7455/0

MFJ5462 8590026452 SANDRO KAMMER 218 * I7455/0

MFM4400 8590028632 ELISETE FALETTI POSSAMAI 218 * I7455/0

MFM5962 8590029312 ANTONIO CARLOS ZEREDO 218 * II7463/0

MFQ5718 8590028378 TANIA REGINA FAQUETI 218 * I7455/0

MFR5700 8590026527 DARCI MANERICK 218 * I7455/0

MFW1569 8590027257 IBERPUNTO INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL S/ 218 * II7463/0

MGD9972 8590028640 AUTOMASUL INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

MGK6764 8590028091 PEDRO ANGELO DELAGNELO 218 * II7463/0

MGM0318 8590028911 DORVALINO MEIRELLES LINHARES 218 * I7455/0

MGN3656 8590027580 ADMINISTRADORA DE BENS LS LTDA 218 * II7463/0

MGO8778 8590028531 MARCOS GILBERTO OERDING 218 * I7455/0

MGO8778 8590028752 MARCOS GILBERTO OERDING 218 * I7455/0

MGP4389 8590030568 BARBARA LEBRECHT 218 * I7455/0

MGX2059 8590027361 VALDONIR KNISS KRAUS 218 * I7455/0

MGX5163 8590026145 LUIZ CARLOS BELTRAMI 218 * III7471/0

MGX8380 8590028376 KOFFE NEIPE EVENTOS LTDA ME 218 * I7455/0

MGX9347 8590028327 LUCIANE CONINCK 218 * I7455/0

MGZ5608 8590027622 ALFA IND. COM. IMP. E EXPORTACAO DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA 218 * II7463/0

MHD1501 8590025884 LORENA SIEVES 218 * I7455/0

MHE0248 8590025472 LEONICE DE OLIVEIRA BRAZ 218 * I7455/0

MHG7713 8590029198 EDINALVA KNAESEL FORNAZARI 218 * I7455/0

MHK4457 8590029557 DIANE FAVRETTO 218 * I7455/0

MHL3472 8590029722 VANADIR MACHADO SANTANA 218 * I7455/0

MHL3900 8590028734 JORGE ENRIQUE KREMER 218 * I7455/0

MHN9085 8590029913 EUCLIDES JOSE LOPES 218 * I7455/0

MHO2835 8590029644 PEDRO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 218 * I7455/0

MHO8787 8590027365 MARCIO ANDRE CARNIEL 218 * I7455/0

MHU3202 8590029823 ODAIR LUIZ ANDREANI 218 * I7455/0

MHV1148 8590030023 ANGELA MARA KNYRECK DALL`AGNOL 218 * I7455/0

MHV7185 8590027819 MANOEL MIGUEL DE SIMAS 218 * I7455/0

MHV9346 8590028097 TIAGO TREVISANI 218 * I7455/0

MHY2229 8590029462 JOAQUIM GOMES MARTINEZ JUNIOR 218 * I7455/0

MHY4054 8590028407 RODRIGO LOPES MARTINEZ 218 * I7455/0
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MIA3159 8590029867 NILCEIA FATIMA DE OLIVEIRA ROSA 218 * II7463/0

MIF7294 8590029421 JOSE VANDERLEI SOUZA 218 * II7463/0

MMA4310 8590028622 JOSE CARLOS MAFRA 218 * I7455/0

MUE9159 8590028782 MICHEL FANTOCCI 218 * II7463/0

MWC4549 8590028286 EURANDRE ANTONIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MYJ8868 8590017630 DANIEL ANGIOLETTI 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   645/2011

Página : 1 / 5

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAG8461 8590024837 MARIO ANTONIO DOS PASSOS 218 * I7455/0

AAO2992 8590025389 SIDNEI MOREIRA 218 * II7463/0

ABY1645 8590026338 OSNI JOSE GREIN 218 * I7455/0

AFM8551 8590026374 JOSE MAURILIO VANINI 218 * I7455/0

AHB1549 8590026097 CELIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AHF0550 8590027043 LAERCIO DO PRADO JUNIOR 218 * I7455/0

AIC9513 8590030532 AUGUSTINHO VEIGA 218 * I7455/0

ALM0280 8590017725 CYNTHIA MORGANA BOOS 218 * I7455/0

AME9405 8590026594 JOSE CIVANI PADILHA DOS SANTOS 218 * I7455/0

AME9405 8590026783 JOSE CIVANI PADILHA DOS SANTOS 218 * I7455/0

AOI6062 8590028346 LIZ MARA PEREIRA 218 * II7463/0

AQW5964 8590031504 FLAVIA SOUZA CAMARGO 218 * I7455/0

AWS0767 8590030547 LUCIANE FILIPIN 218 * II7463/0

BCC0888 8590027003 NORBERTO CEZAR GRANEMANN 218 * I7455/0

BHE5675 8590027165 ARGEU RODRIGUES FRANCA 218 * I7455/0

BKG4018 8590026256 MARIA SALETE RIBEIRO 218 * II7463/0

BSQ0261 8590026435 IVONEI PEDROZO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

BYG0219 8590026465 SEBASTIAO CARLOS ALVES 218 * II7463/0

BYH9173 8590017663 IVETE DO ROCIO FARIAS ROSARIO 218 * I7455/0

CGR7164 8590030588 WILLIAM ROBERTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

CHO3478 8590025914 JEFERSON DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

COY3787 8590025172 ROSECLAIRE ALMEIDA DOS REIS 218 * II7463/0

CRJ6108 8590027690 RENI DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

DCW6188 8590025867 ADELINO RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

DDT5308 8590024888 ADENILSON MOACIR VELOSO 218 * I7455/0

DHV2857 8590027053 MARCOS MIRANDA AGRA 218 * II7463/0
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DMK6336 8590026432 VERGILIO FELTRIN 218 * I7455/0

FOX5707 8590031446 MADEREIRA TERRA LTDA ME 218 * I7455/0

FWL0008 8590027519 RENATO HILDEBRANDT 218 * II7463/0

GMT7090 8590027192 CLERIO MULLER 218 * II7463/0

GQF0991 8590027140 PAULO SERGIO JORGE 218 * I7455/0

HOR8510 8590030400 MARCOS KIETZER 218 * I7455/0

HRJ0438 8590030700 ALVAIR CHIROLLI 218 * I7455/0

ILA2749 8590025626 CLEUSA FAUSTINO DA MOTA NICOLODI 218 * I7455/0

JEG7457 8590017582 ADILSON RAITZ DOS ANJOS 218 * I7455/0

JQT6297 8590031234 NILTON MOSER 218 * I7455/0

KLG3691 8590027396 OBADIAS DOS SANTOS SILVA 218 * II7463/0

LXA1844 8590031528 CIRO VITAL ZAGUINI PEREIRA 218 * II7463/0

LXE4761 8590030596 REGINALDO SCHNAIDER 218 * I7455/0

LXH2689 8590026839 JOAO MARIA FRANCA RIBEIRO 218 * I7455/0

LXH3020 8590031165 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 218 * II7463/0

LXH3020 8590031228 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXJ1479 8590017739 MARIA GORETTI BONSEGNARI 218 * I7455/0

LXO1040 8590027698 EVERSON POLLHEIM 218 * I7455/0

LXR2372 8590020892 VILMAR JOSE FERREIRA 218 * I7455/0

LXU2595 8590025972 CARLOS ROBERTO GOIA DA SILVA 218 * I7455/0

LXW7199 8590026451 MAURICIO RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

LYC4046 8590025563 ADEMIR SCHLINDWEIN 218 * II7463/0

LYE7861 8590024574 GERSON ANTONIO LEITE 218 * I7455/0

LYF4650 8590031480 ZELAIR RODRIGUES DE CAMPOS 218 * I7455/0

LYH6478 8590025477 MARCOS CUSTODIO 218 * I7455/0

LYR1256 8590028253 JOANA TOMAZ DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYS1527 8590029994 CLEMERSON DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYX0775 8590027565 CLAUDIO ROBERTO MOREIRA 218 * II7463/0

LYZ7639 8590027063 IVANILDES KREMPEL 218 * II7463/0

LZA7981 8590026162 MARCOS SANTOS SANTANA 218 * I7455/0

LZC2868 8590026596 GILBERTO EGITO MAIBERG 218 * I7455/0

LZE3419 8590026469 PEDRO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZH6865 8590027339 ANDRE APARECIDO DE MELO MATIAS 218 * I7455/0

LZU7991 8590026618 CONEGUNDA BARBOSA 218 * I7455/0

LZX9663 8590027808 EMPREITEIRA DE MAO OBRA ITALY MAR LTDA 218 * I7455/0

MAB5614 8590030281 VALDIN CARNEIRO DA COSTA 218 * I7455/0

MAM1082 8590027606 IVO BOGO 218 * I7455/0
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MAM2814 8590026124 VALDIR BUTZKE 218 * I7455/0

MAM3403 8590025150 LEANDRO PAULO BURKHARDT 218 * I7455/0

MAN4940 8590025699 EDMUNDO HOFFMANN 218 * II7463/0

MAR2917 8590020675 MARCOS BERTUOL 218 * I7455/0

MAS6623 8590026963 AMARILDO DA ROSA 218 * I7455/0

MAT1502 8590031583 JOSIANE MONTIBELLER 218 * II7463/0

MBA5851 8590031106 RODRIGO BENEVENUTTI 218 * I7455/0

MBB2481 8590027167 FERNANDO JOVITA 218 * II7463/0

MBU5520 8590024669 ACIR PENTEADO 218 * II7463/0

MBX9777 8590025220 EDER ELEUTERIO DE LIMA 218 * I7455/0

MBY3575 8590025788 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS RAMPELOTTI LTDA ME 218 * I7455/0

MCB1657 8590026125 VANDERLEIA APARECIDA DA CUNHA 218 * II7463/0

MCD7662 8590026351 GUILHERME FREDERICO WEEGE 218 * I7455/0

MCI1420 8590029950 CESAR SUCHARSKI 218 * I7455/0

MCS2747 8590026335 IRIA BARTH GONCALVES 218 * I7455/0

MCV2252 8590026962 ANDERSON SALMORIA 218 * II7463/0

MDC1895 8590026226 LEONARDO ODI LOPES 218 * I7455/0

MDD3276 8590030488 SALLY ANNE SILVA BOMFIM 218 * II7463/0

MDG0149 8590031502 MARCIA DOS SANTOS CASTILHOS 218 * I7455/0

MDJ8929 8590025801 JONAS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDL2808 8590025106 SEBASTIAO PADILHA RIBEIRO 218 * I7455/0

MDM6673 8590027815 DEISE DIAS 218 * I7455/0

MDO3878 8590025441 CLEBER LEITE 218 * I7455/0

MEB4586 8590030446 JOSE CARVALHO 218 * I7455/0

MEC7441 8590026146 VALDEMAR BARBOSA 218 * I7455/0

MEE2497 8590027543 ARI JOSE PAULUS 218 * I7455/0

MEE4768 8590030344 OSNY MUELLER 218 * II7463/0

MEF0474 8590028874 ALECKSSANDRO LOURENCO DA CUNHA 218 * II7463/0

MEL8177 8590031569 GERSON LUIZ WEISS 218 * I7455/0

MEN8987 8590031534 ADEMIR BERNARDINO 218 * I7455/0

MEP8095 8590027853 CRISTIAN ALBRECHT 218 * I7455/0

MES5898 8590025294 NEIVA MARIA DALLABRIDA 218 * II7463/0

MET3576 8590027037 VALDIR FRANCA BENETE 218 * I7455/0

MET5911 8590030256 JULIANO VOLTOLINI 218 * II7463/0

MEV4089 8590025209 LUIZ IVAIR WALTER 218 * II7463/0

MEX6440 8590030068 PAULO FRANCISCO VIEIRA 218 * I7455/0

MEZ9352 8590026741 JANETE LUCHTENBERG 218 * I7455/0
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MFC4151 8590030191 MARCO AURELIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MFC7318 8590027865 BENONI MIGUEL ZUNINO 218 * I7455/0

MFG0752 8590025847 NELI TEREZINHA SCHORK 218 * II7463/0

MFJ9198 8590030768 JUSSANAN APARECIDA DOS SANTOS TEIS 218 * I7455/0

MFM9785 8590026822 ANDREIA MARIJANE SIEWERT ZIMMERMANN 218 * II7463/0

MFN2505 8590020834 EDNA FOLS 218 * I7455/0

MFP0341 8590026574 RUTE BONFIM DA SILVA 218 * I7455/0

MFP7503 8590026601 RAQUEL ROSALIA ADAMI 218 * I7455/0

MFX4762 8590030134 MAURICIO BORGES 218 * I7455/0

MFX4814 8590026288 EDEMIR ALTENHOFEN 218 * II7463/0

MGJ5198 8590025999 GABRIELA TATIAN MATTOS 218 * I7455/0

MGQ3560 8590027269 ODETI APARECIDA RIBEIRO DO VALLE 218 * I7455/0

MGQ3560 8590027352 ODETI APARECIDA RIBEIRO DO VALLE 218 * I7455/0

MGQ9894 8590025740 CELSO ANTONIO BROCCO 218 * I7455/0

MGR3846 8590025334 IVO FRANCA 218 * I7455/0

MGZ5096 8590030352 JACKSON GAERTNER 218 * III7471/0

MHA0632 8590026232 LUIZ HENRIQUE STOTZ 218 * III7471/0

MHC0957 8590031163 MARIANA BORGES DO AMARAL 218 * I7455/0

MHI3978 8590025571 IVANI FARIAS CORBELLA 218 * I7455/0

MHL2097 8590025020 JEFERSON PEREIRA 218 * I7455/0

MHM3521 8590030498 EURIDES BENEVENUTTI 218 * I7455/0

MHO3777 8590030422 BRUNO EGAS ZANINOTTO 218 * II7463/0

MHQ4472 8590026895 ANDREIA FABIANE GALINDO 218 * I7455/0

MHS0503 8590026796 SILVIA HELENA RIBAS VIANNA 218 * I7455/0

MHS5017 8590025049 OTAVIO BERNARDINO LUIZ 218 * I7455/0

MHS5017 8590025994 OTAVIO BERNARDINO LUIZ 218 * I7455/0

MHS5017 8590026772 OTAVIO BERNARDINO LUIZ 218 * I7455/0

MHV7475 8590027467 MAXIMINO ANTUNES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MHX1628 8590031139 VELCI BECKER SILVA 218 * II7463/0

MIA0931 8590031321 TANIA NAZALETE BENASSI 218 * II7463/0

MII2960 8590026898 CARLA LONGINA CASAS DA SILVA 218 * II7463/0

MII2960 8590030451 CARLA LONGINA CASAS DA SILVA 218 * II7463/0

MIL4008 8590017700 LEO MULLER 218 * II7463/0

MIL9010 8590028317 JOAO RODRIGUES DE LIMA 218 * I7455/0

MIP2239 8590026457 VILMAR JOSE RODRIGUES 218 * I7455/0

MIW8299 8590025625 JOAO MIGUEL LIMA 218 * I7455/0

MIX1616 8590026572 BERNADETE CATARINA BORGES WUERGES 218 * II7463/0
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MKI0929 8590030449 AUTOLOCADORA LOCAVALE LTDA ME 218 * I7455/0

MKM3005 8590017765 MARLI FELISBINO DOS ANJOS 218 * I7455/0

MLN3350 8590027114 RENATO EUGENIO TRAPP 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   577/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEE8491 8685020251 JOSE RAMOS GONZAGA 2086050/3

AET1922 8685020162 BRUNO SALVADOR RODRIGUES 2086050/3

AHE3150 8685020117 PAULO GUILHERME KRAUSS 2086050/3

AMD2502 8685020795 SANDRO KUHN 2086050/3

CIU5694 8685020411 ENIEZIO JOSE FRONZA 2086050/3

CXZ7255 8685018516 JOSE CLAUDIO DA SILVA 2086050/3

DEZ0084 8685021099 GREDISON DA SILVA 2086050/3

DHY1629 8685020069 LINO FERRO 2086050/3

DSZ5491 8685021642 OSVALDO DA SILVA 2086050/3

FAR7676 8685020067 MARIA IVANIR DA SILVA RIBEIRO 2086050/3

GOT1692 8685020028 ADILSON ROCHA 2086050/3

JTS1624 8685020765 VALMIR ANTONIO DA SILVA 2086050/3

LRH1500 8685020278 ADEMIR SEGUNDO BERTOLDI 2086050/3

LYT9585 8685020352 SIDNEY CASAS 2086050/3

LZV6332 8685020832 MARIO CESAR DOS ANJOS 2086050/3

LZW2579 8685019532 AGUINALDO RIBEIRO 2086050/3

MAF0696 8685021585 JAQUELINE DOTTI 2086050/3

MAK0098 8685021100 MOACIR MAI 2086050/3

MAS6603 8685021124 CARLOS DE OLIVEIRA 2086050/3

MBN7795 8685019989 RALF NORDT 2086050/3

MCM6756 8685020879 JOSE ODAIR DE NOVAES 2086050/3

MCP2173 8685020334 JUCELIO FERNANDES 2086050/3

MDH2090 8685020699 CLEISON BORGES EMIDIO SEVERINO 2086050/3

MDS1318 8685020911 JENNIFER FRITZEN BERNARDO 2086050/3

MDS2848 8685020940 VIDRARIA ENCOVIDROS ENGENHARIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA 2086050/3

MDU1548 8685020204 PEDRO MARCON 2086050/3
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MEF7643 8685019665 SERGIO BELLICANTA 2086050/3

MEY1576 8685020030 TRANSPORTES RODO ODORIZZI LTDA ME 2086050/3

MFE2153 8685021572 NILSON BETTONI 2086050/3

MFF4360 8685020230 ANDERSON BERNARDES 2086050/3

MFG6213 8685020037 ALICE ELIZABETE TEIXEIRA VIEIRA 2086050/3

MFG6612 8685013977 MIGUEL AFONSO NAGEL 2086050/3

MFH6251 8685020309 JUCELIO GERVASIO QUINTINO 2086050/3

MFJ9578 8685020413 EVANILDE LUZIA HILLESHEIM SANTANA DOS SANTOS 2086050/3

MFM3467 8685020770 ALEXANDRE BUGMANN 2086050/3

MFW5085 8685020007 ALCINDO BRESOLIN ME 2086050/3

MGA5297 8685020190 RUMONOVO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME 2086050/3

MGB1300 8685020658 CLAUDIA REGINA MENDES 2086050/3

MGD7543 8685019952 AMAURI DE OLIVEIRA 2086050/3

MGP2614 8685018343 CLAUDIO ROBERTO GALDINO 2086050/3

MGQ5090 8685020880 FABIO ROBERTO DALLABONA 2086050/3

MGR8308 8685020599 MARIA JOSE CARVALHO DE SOUZA DOMINGUES 2086050/3

MGT8792 8685020178 ANDRE QUADROS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 2086050/3

MGY3062 8685020246 NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 2086050/3

MHT6182 8685021228 WALDEMIR MAIA JUNIOR 2086050/3

MHT6421 8685021412 VALDI PEREIRA 2086050/3

MHW0098 8685021097 JULIANO ANDRE PEREIRA DO NASCIMENTO 2086050/3

MHY1903 8685020937 ANTONIO DE SOUZA 2086050/3

MIA0515 8685020010 DELFE MARIA SILVA 2086050/3

MIH8334 8685021069 ROSANE FOSS 2086050/3

MJM0099 8685021593 OSMARI JOSE FARIAS 2086050/3

MJM5080 8685020326 JEFERSON MENONCIN 2086050/3

MKL1820 8685019958 DANIEL PIRES STOLARUK 2086050/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   579/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHE4954 8685021711 ADRIANA TONOLI CORREA 2086050/3

BFH6800 8685019541 CRISTIAN VELMUD 2086050/3

CBB9612 8685021639 PAULO RODRIGUES 2086050/3

CVY8102 8685020373 JOSE GERSON LOPES 2086050/3

IFM1233 8685021536 RENATO FABRICIO MAFRA 2086050/3

JPQ1915 8685022078 WALTER TRAINOTTI EWALD 2086050/3

LWR8399 8685021134 ROSA MARIA ANTUNES DE LIMA 2086050/3

LXB9679 8685020300 AFONSO LUIZ GUERREIRO 2086050/3

LXD6888 8685021492 EVERALDO DOS SANTOS 2086050/3

LXJ7750 8685021990 JESOFT SISTEMAS DIGITAIS LTDA ME 2086050/3

LXO0022 8685021281 SIMONE CRISTINA ARENHART 2086050/3

LXP2610 8685020140 SANDRO ROGERIO GOHRINGER 2086050/3

LXS0037 8685021397 DEBORA CARNEIRO BATISTA VIEIRA 2086050/3

LYA4716 8685019895 ODAIR BASEGGIO 2086050/3

LYN5734 8685019770 LAURA MARON 2086050/3

MAL0762 8685021165 ANTONIO GUIOMAR HASSE 2086050/3

MBU6902 8685021890 MARIA LAURECI SCHMITZ 2086050/3

MCA6767 8685021940 ALVINO ROGERIO GOMES 2086050/3

MCE8468 8685021843 ANTONIO CARLOS DE BORBA 2086050/3

MCJ1178 8685019537 WILSON DOS SANTOS LEAL 2086050/3

MCK5148 8685021956 KLOTZ E FURLANI COMERCIO DE VEICULOS MULTIMARCAS LTDA 2086050/3

MCN4249 8685021154 GRACIELA RUSSI 2086050/3

MCO8162 8685019698 NILDEIA SOARES BARRA 2086050/3

MCR6333 8685021375 JENNER RIBEIRO REINERT 2086050/3

MCW8681 8685019596 VALDICE DOS SANTOS DE SOUZA 2086050/3

MDD2377 8685021189 ADES MORATO DE LIMA 2086050/3
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MDN1107 8685021602 AUTOLOCADORA LOCAVALE LTDA ME 2086050/3

MDZ1068 8685021272 GEMUEL RODRIGO MOLON RIBEIRO 2086050/3

MEB1142 8685022028 MARIA CRISTINA PEREIRA 2086050/3

MEF9887 8685021217 SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS LTDA 2086050/3

MEK8573 8685019484 CLOVIS HORST LINDNER 2086050/3

MEM4879 8685019515 CARLOS LAERTE SIMAS 2086050/3

MEM9419 8685021862 BLUREDES COMERCIO E INSTALACAO ELETRICA LTDA - ME 2086050/3

MFD0033 8685021932 MARIO JOSE TONELLO 2086050/3

MFJ2726 8685021768 DISLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 2086050/3

MFZ5021 8685021743 R. 5 TEXTIL LTDA ME 2086050/3

MGB6493 8685021252 CLEOSENIR ALVES DA SILVA SCHAAD 2086050/3

MGD4095 8685021906 UNIAO GERAL DOS TRABALHAD DO ESTADO DE SANTA CATARINA-UGT-SC 2086050/3

MGI1341 8685021288 VALDEMIRO MACHADO 2086050/3

MGO4622 8685021377 JONES LORENCO 2086050/3

MGR4857 8685021041 MARIA TEREZINHA ZIMMERMANN BENINCA 2086050/3

MGR8635 8685021278 FABIO DE AVILA 2086050/3

MGU5175 8685019849 CLAUDEMIR KORMANN 2086050/3

MHC7037 8685021378 ZURILDA MARTINS BOTELHO 2086050/3

MHE6528 8685019548 AGENCIA DE FRETES E TRANSPORTES IPIRANGA LTDA - ME 2086050/3

MHK8680 8685014317 REASSOR QUIMICA LTDA 2086050/3

MHN6782 8685019577 JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO 2086050/3

MIO1505 8685021246 RAQUEL LARISSA COLSANI 2086050/3

MJV3800 8685021153 ROSANE BURIGO 2086050/3

MMF7771 8685021274 MATHEUS MULLER SENS 2086050/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1089/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

APK8308 54066002D FAUSTO CRISTIANO BLAAS FANKA 2336920/0

CYR5420 54065758D RAIMUNDO DE CARVALHO 230 * V6599/2

GOY8759 54066027D AGOSTINHO DA SILVA 162 * I5010/0

GOY8759 54066028D AGOSTINHO DA SILVA 164 c/c 162 * I5118/0

LXK1126 54065759D ROMEU DA SILVA 162 * V5045/0

LYI7529 55116238C MADSON ALEXANDRE SANCHES 162 * I5010/0

LYI7529 55116239C MADSON ALEXANDRE SANCHES 230 * V6599/2

LYI7529 55116240C MADSON ALEXANDRE SANCHES 230 * VII6610/2

LYL9452 54065886D REGINALDO ALVARO DA SILVA 2336920/0

LYP1987 54066326D EDSON PEREIRA 230 * V6599/2

LZS1353 55116543C JOELSON PEREIRA DA SILVA 2326912/0

MAW6627 54066187D ELIO POPADIUK 2336920/0

MBK6272 54066479D AMILTON DE LIZ DOS SANTOS 2336920/0

MBS0575 54065890D VIVIANA MARIA SCHMITT DOS SANTOS 2336920/0

MBU0230 54066472D MANOEL SEBASTIAO RUNCKUS 2336920/0

MBZ3717 55116170C MARCELINO NILSEN 230 * V6599/2

MCZ4470 54066190D NAIR MARIA VENSKE HERZ 2336920/0

MDS9308 55116208C SERGIO JOSE GUTJAHR 230 * XI6653/1

MEM9698 54066471D JHONATAN PAJENO MIQUELINO 2336920/0

MEY3921 55116619C EDSON CARDOSO 230 * V6599/2

MEY3921 55116620C EDSON CARDOSO 162 * V5045/0

MIE0592 55116621C IVANDRO DE AUGUSTINHO 162 * I5010/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1090/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AKG6165 54065648D RUDINEI RODRIGUES DE CAMPOS 181 * XIX5568/0

AZA0055 54066035D LUIS CARLOS LEITE 1685193/0

CZZ4111 54065929D TURISBLU TURISMO LTDA ME 187 * I5746/1

DNS8353 54066352D JOSIANE PATRICIA DOS SANTOS 252 * VI7366/2

ICX4880 54065649D ADILSON PADILHA 181 * XIX5568/0

IGG2584 54066349D CLEUSA PINHEIRO DO ROSARIO 181 * VIII5452/1

LOJ3879 54066344D ELIA MARIA STEDILE 181 * XIX5568/0

LXH2030 54066085D JULIANA ISENSEE 187 * I5746/1

LYP1987 54066326D EDSON PEREIRA 181 * XIX5568/0

LYU7064 55118494C ANTONIO OSNI WOLECK 181 * XVII5541/1

LZK6814 54066138D VALTER JESUS COSTA MOREIRA 181 * IX5460/0

LZO4101 54066122D ANTONIO RODOLFO PAMPLONA 181 * XIX5568/0

LZS1179 54066131D ETSON LUIZ DE NOVAES 181 * XIX5568/0

MAP7157 54066107D SOLANGE GODINHO 187 * I5746/3

MAU2430 54066305D ELI JOSE BARBOSA 181 * XVIII5550/0

MAW7126 54066197D ROBERTO ARNALDO DUNKER 1675185/1

MBE6006 55118418C FRANCISCO CARLOS HANG 2086050/1

MBE6006 55118419C FRANCISCO CARLOS HANG 1935819/1

MBZ7787 54065859D JANIO EUCLIDES SOARES 181 * XVIII5550/0

MCE4867 54065939D PAULO PAUL 2086050/1

MCI6299 54065934D ACOBENS TRANSPORTADORA E ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA EPP 187 * I5746/1

MCN3555 55116687C VANDERLEI ZEITZ 2086050/1

MEH4123 55115606C MOISES JACOMELLI 181 * XVII5541/1

MEO3997 54065875D CLEBER MOLINARI 244 * I7030/2

MFD1458 55117716C NERCI LEAL 252 * VI7366/2

MFZ2285 54065767D SOPRONORT TRANSPORTES LTDA ME 187 * I5746/1
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MGC1138 54065997D CARLOS ALEXANDRE CARVALHO 181 * XIX5568/0

MGG6943 54066306D ALINE GALLASSINI DE OLIVEIRA 181 * VIII5452/1

MHL8080 54065647D JOAO IDAIR FERREIRA DE CAMPOS 181 * XIX5568/0

MIA1303 54065772D ALTO VALE  LIMPEZA DE FOSSAS E SERV LTDA ME 187 * I5746/1

MIF5554 54065998D TIAGO JOSE DE OLIVEIRA SOUZA 181 * XIX5568/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1093/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADN9902 55116545C JULIO CESAR DA SILVA 230 * V6599/2

ADN9902 55116546C JULIO CESAR DA SILVA 162 * V5045/0

AHL8728 55116243C AIRTON APARECIDO FORLIM 162 * VI5053/1

ALK2649 54066652D JOSE DONISETE TONIOLLI 2336920/0

ANA1470 54066640D JOEL TAVARES PINHEIRO 2336920/0

BXG2393 54066659D TEREZINHA APARECIDA MACHADO PEREIRA 2336920/0

DIG1891 54066645D CRISTIANO FIUZA DE LIMA 2336920/0

HLB2459 54066268D LUIZ CARLOS BRIZOLA 2336920/0

IFP9438 55116801C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 230 * V6599/2

IFP9438 55116802C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 1755274/1

ILW0833 54066657D JOSE VAZ DE MOURA 2336920/0

JUI7005 54066616D JORGE ADILTO DA SILVA 2336920/0

KMK7407 54066653D ALEXANDRE DOMINGUES DA SILVA 2336920/0

LYZ7668 54065959D JOSE CARLOS PRAZERES 162 * I5010/0

MDP2144 54066641D CLAUDENIR SACHETTI 2336920/0

MDP6342 54066282D FELOMENA NUNES 230 * V6599/2

MDU1571 54066628D JESSE SILVA DE ALMEIDA 2336920/0

MEP5819 54066610D RICARDO ANTONIO MOREIRA 2336920/0

MEX7971 54066656D ELISABETE WEEGE 2336920/0

MFP1962 54066612D SERGIO MORAES 2336920/0

MFX4117 54066202D FABIANE CABRAL 230 * IX6637/2

MGE9188 54066602D JULIANO EMERSON SCHERER 2336920/0

MHT3362 55115610C ADAIR SILVA MATOS 163 c/c 162 * I5061/0

MHT3362 55115611C ADAIR SILVA MATOS 162 * I5010/0

MHT3362 55115613C ADAIR SILVA MATOS 230 * I6556/1

MKI6390 54066705D LUCIANO PORFIRIO DE OLIVEIRA 2336920/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1094/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABY0525 55074443C MARIO ROBERTO OLIVEIRA 206 * I5991/0

IFP9438 55116803C MARCOS JESSE SANTOS DE SOUZA 244 * I7030/2

LYQ1274 54065957D J.ALVES TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 187 * I5746/3

LZA7458 54066211D FABIO NICOLETTI 187 * I5746/1

LZN0241 54065942D JAIR BERTRAN EMPRESARIO INDIVIDUAL 187 * I5746/1

MAD6745 54065300D EDELMO RODRIGUES DE SOUZA 187 * I5746/3

MAU1039 55116169C JOCEMAR LOHN 1675185/1

MCA3697 55116156C RUDINEI DE SOUZA 1675185/1

MCX5286 54066375D FRANCIELI BIER 2045975/0

MDA9282 54065953D MORE SINALIZACAO E CONSTRUCAO LTDA 187 * I5746/3

MDA9282 54065954D MORE SINALIZACAO E CONSTRUCAO LTDA 1955835/0

MDE1277 54066324D SHERMANS FERREIRA VIEIRA 181 * XIX5568/0

MDP6342 54066283D FELOMENA NUNES 202 * I5908/0

MEG4412 54066394D LAURI MALDANER 252 * VI7366/2

MEH0275 54066307D JOSE ADRIANO CALIXTO 181 * XVIII5550/0

MEU5224 54066068D CESAR AUGUSTO TOSCAN 1975851/1

MGX0600 54066559D TEREZINHA KOCH 203 * V5967/0

MIT5701 54066273D TRANSPORTE E COMERCIO ATACADISTA DE BANANAS LW LTDA ME 1675185/1

MJC4141 54066340D AJP COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 181 * XIX5568/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 590   642/2011

Página : 1 / 6

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAV0187 8590032629 ANA LUCIA PEREIRA NOVAK 218 * I7455/0

AFG6310 8590033276 EVERTON CAMARGO 218 * I7455/0

AHN5677 8590031986 AGEMIRO RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

AIX0055 8590032049 RICARDO DAGNONI 218 * I7455/0

AJD5849 8590033158 FERNANDO LUIZ QUEIROZ DA SILVA 218 * II7463/0

AJG1220 8590031109 LUCIANA IGNACIO LINHARES 218 * I7455/0

AJX6292 8590032528 FERNANDO LIRA 218 * I7455/0

AKQ7654 8590032919 MARCOS AURELIO RODRIGUES 218 * II7463/0

AME8137 8590031637 GHT ESTANPARIA LTDA ME 218 * II7463/0

AMT0326 8590031737 ELIAS ANTUNES DA SILVA 218 * II7463/0

AOP5529 8590032686 FERNANDO GALDINO 218 * I7455/0

ATF0666 8590031437 RODERLEI CONSOLARO 218 * I7455/0

CGB5422 8590031624 LUIZ RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

CIL1157 8590033267 LEURI ARLENIO FRITSCH 218 * II7463/0

CIM0910 8590032443 ICLESIA DA ROSA FERREIRA MACIEL 218 * I7455/0

CPW1481 8590032929 EDSON RODRIGUES RIBEIRO 218 * II7463/0

CTU0854 8590032373 VILMA APARECIDA DAMIAO MELO 218 * I7455/0

DFX3862 8590031618 KATIA MONTIBELER MAY 218 * II7463/0

DJE5118 8590032492 ROBSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

DJR8740 8590031365 NIPPON COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME 218 * I7455/0

DNU8198 8590031967 BARBARA MENA BARRETTO 218 * I7455/0

DWM4669 8590032680 JACKSON STEINGRABER 218 * II7463/0

GOK3049 8590031985 VALDIR SLOMSKI 218 * I7455/0

GRX8484 8590032725 LUCIANO ANDERSON DOS SANTOS 218 * I7455/0

GUI4428 8590031890 ADAIR DUTRA 218 * I7455/0

HBW0749 8590032846 JEDSON JOSE MABONI 218 * I7455/0
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HLP0861 8590031926 THIAGO HAMILTON ESPINDOLA 218 * I7455/0

HVO4313 8590032604 EDSON LIMA DOS SANTOS 218 * I7455/0

IFW2130 8590031367 ADELIR HEIDEN 218 * I7455/0

IGP2971 8590031858 JOSE AUGUSTO DE LIMA 218 * I7455/0

JDQ2470 8590032136 JEAN MARCEL DA SILVA 218 * I7455/0

JWT7584 8590032772 KEILA KARINA KERTISCHKA CARDOSO 218 * I7455/0

KLP1631 8590031650 LUIS CARLOS PEREIRA GRILO 218 * I7455/0

KNE3726 8590033171 SEBASTIAO DE SOUZA 218 * II7463/0

KYM0770 8590031188 ELIANE DA CUNHA 218 * II7463/0

LNV3110 8590031739 ANA CLAUDIA MAFRA 218 * I7455/0

LWU8620 8590032792 HEMERSSON LAURENI LEITE 218 * I7455/0

LWX1342 8590031681 DIRSO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXD4206 8590033106 DANIEL DEARTINO DA ROCHA JUNIOR 218 * I7455/0

LXJ2948 8590033029 MARCELO FABIO CIDRAL 218 * II7463/0

LXM6649 8590031969 ALTAIR ALVES 218 * I7455/0

LXR8676 8590032087 VANIA TANIRA BIAVATTI 218 * I7455/0

LXT6411 8590032620 MARILUCIA MOMM 218 * I7455/0

LXU5368 8590032517 BERNADETE PADILHA 218 * I7455/0

LXZ2480 8590033307 SILVIA DE OLIVEIRA PEREIRA 218 * I7455/0

LYB6510 8590033234 JOELSON FEITOSA DA SILVA 218 * I7455/0

LYJ9516 8590033255 RODRIGO ALEX VARELLA 218 * II7463/0

LYL9477 8590031246 MARCIO HANSEN 218 * I7455/0

LYM4089 8590032685 CRISTIANO SALES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

LYN7808 8590031630 LENITA TEREZINHA DE MORAIS 218 * I7455/0

LYN7808 8590031924 LENITA TEREZINHA DE MORAIS 218 * I7455/0

LYQ6934 8590032703 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 218 * II7463/0

LYU9905 8590032465 ROSENELI FIAMONCINI REIS 218 * I7455/0

LZD3028 8590032364 ARY GUSTAVO BRIGNOLI WOLFF 218 * I7455/0

LZD7328 8590032004 NILTON NUNES DA SILVA 218 * I7455/0

LZD9288 8590031303 VW COMERCIO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE GAS LTDA ME 218 * I7455/0

LZD9288 8590031946 VW COMERCIO DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE GAS LTDA ME 218 * I7455/0

LZQ2476 8590031842 JOSE OSCAR HOSTINS 218 * I7455/0

LZW8852 8590031560 ALDO RINCO 218 * I7455/0

LZX4117 8590033077 NILSO MACHADO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MAF9797 8590033112 EDERSON DA SILVA MEIRELLES 218 * I7455/0

MAI5554 8590017523 IVETE CAVALCANTE DE SOUZA 218 * I7455/0

MAL9797 8590033242 LEONARDO GONCALVES DA CRUS 218 * I7455/0
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MAM7177 8590032508 IRENEU ABILINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAN2424 8590033122 MARIA ANGELITA DA COSTA 218 * I7455/0

MAN4623 8590031851 ALESSANDRA APARECIDA PAVESE VOLANI 218 * I7455/0

MAS2041 8590033143 ARNO LUIZ LONGO 218 * I7455/0

MAU7087 8590031572 JOAO FRANCISCO CONSTANTE 218 * I7455/0

MAV6648 8590032704 DIOLEY CARLOS SCOTTINI 218 * I7455/0

MAW5214 8590031719 JOSE PAULO SOARES JUNIOR 218 * I7455/0

MAX1523 8590032377 ELENIR LUCHINI VENCESLAU 218 * I7455/0

MAX2152 8590032113 LIDIANE DOS SANTOS SILVA 218 * II7463/0

MAZ8424 8590031140 MILENE CRISTINA DESCHAMPS 218 * I7455/0

MBC0972 8590031452 SERGIO MARTHENDAL 218 * II7463/0

MBD2095 8590032662 TERESINHA GOMES 218 * III7471/0

MBG2502 8590031670 MARCIO AURELIO DOROW 218 * I7455/0

MBH8564 8590031788 LUIZ FILLIPE DO NASCIMENTO 218 * III7471/0

MBI2649 8590031340 MARGARETE FERRAZ 218 * I7455/0

MBK3354 8590032570 GERTRUDES CRESCENCIA SPENGLER 218 * I7455/0

MBK5639 8590033124 JAISON DA SILVA 218 * I7455/0

MBN2757 8590032646 COTTON FORCE REPRES.COMERCIAS LTDA 218 * II7463/0

MBS0454 8590031763 OSMAR SANTIAGO FILHO 218 * I7455/0

MBU0113 8590032444 JUSSARA HELENA GARCIA 218 * I7455/0

MBW2719 8590031818 MARIA DE AVILA 218 * II7463/0

MBY3575 8590031381 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS RAMPELOTTI LTDA ME 218 * II7463/0

MCA4964 8590032697 TARGINO SCHVED 218 * I7455/0

MCI1460 8590033109 ENAJARA DE FATIMA FERNANDES NASCIMENTO 218 * I7455/0

MCL9547 8590032097 JOSE OSMAR CAMPI 218 * II7463/0

MCM4276 8590031333 CLARISSE MARIA GOMES CABRAL 218 * III7471/0

MCM6756 8590031300 JOSE ODAIR DE NOVAES 218 * I7455/0

MCR7064 8590031942 CLAUDIA DA COSTA SCHMITT 218 * I7455/0

MCS7842 8590031114 ARI GEWINSKI 218 * I7455/0

MCT8799 8590031746 ADRIANA FERREIRA 218 * I7455/0

MCX2356 8590031766 EDEMAR ADELINO SOARES 218 * I7455/0

MCX8236 8590032120 ANTONIO EDGAR MUNIZ 218 * I7455/0

MCY2101 8590032760 MARLISE RAMPELOTTI 218 * I7455/0

MCZ1299 8590032417 OSMAR APARECIDO PINGUELOS 218 * III7471/0

MDA4529 8590031915 KATIA APARECIDA DA SILVA 218 * I7455/0

MDG8152 8590031909 CARLOS TODT FILHO 218 * II7463/0

MDI6110 8590030890 SERGIO VALIM 218 * I7455/0
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MDJ6207 8590033298 HILARIO CARRARO 218 * I7455/0

MDL1258 8590031409 ORACINA DUTRA DE MELLO 218 * I7455/0

MDM8114 8590033200 ROSIELI IENSEN 218 * I7455/0

MDP3958 8590032671 ALESSANDRO DOS REIS 218 * I7455/0

MDQ7094 8590033023 MARIA CELIA BOGEA DA SILVA 218 * I7455/0

MDU4642 8590031837 IVONETE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDZ4736 8590031893 NATALINO NUNES 218 * I7455/0

MEB2401 8590032785 VILMAR JOSE GRANEMANN NETO 218 * I7455/0

MEB2674 8590032622 OLIPOINT TEXTIL LTDA 218 * I7455/0

MED7085 8590031918 CARLOS VALMIR DA SILVA PINTO 218 * I7455/0

MED8815 8590031840 ROBERT WOODSONN DOS REIS PEREIRA 218 * II7463/0

MEF0472 8590031781 ANTONIO PASQUALI 218 * II7463/0

MEF2542 8590031792 CARLA DINARA DE MELLO 218 * I7455/0

MEI0273 8590031740 EDSON METZGER 218 * I7455/0

MEO8069 8590032705 VALDECIR DE ANDRADE 218 * I7455/0

MER8820 8590032022 DANIELA DA SILVA ASSIS 218 * I7455/0

MES2103 8590029848 ALMIR PERING 218 * II7463/0

MES6644 8590032514 AIRES RISTOW 218 * II7463/0

MET1513 8590031839 CARLOS OGLIARI 218 * I7455/0

MET4101 8590031622 LUCIMARA FERREIRA DA SILVA MUNIZ 218 * I7455/0

MET5553 8590032234 JOSE GEREMIAS COELHO FILHO 218 * I7455/0

MEV0631 8590031669 EZIO JOSE MALISCHESKI JUNIOR 218 * I7455/0

MEW5827 8590032628 JOSILENE MIRANDA 218 * I7455/0

MEW7224 8590031211 PAULO GUILHERME PFAU JUNIOR 218 * II7463/0

MEY0533 8590031866 TATIANA TAMARA DOS SANTOS REICHARTS 218 * I7455/0

MFB5918 8590033199 ANTONIO VANDRESEN 218 * I7455/0

MFE1594 8590033172 SERGIO JOSE DAUER FILHO 218 * II7463/0

MFM0207 8590032607 EDSON LUIZ ROSAR 218 * I7455/0

MFP2911 8590031686 ADILSON ANTUNES 218 * I7455/0

MFQ0319 8590032649 IRMO BARTH 218 * I7455/0

MFQ0322 8590031523 LUIZ MOIZES DE QUADROS 218 * III7471/0

MFQ4447 8590031416 VILMAR FLORIANI 218 * I7455/0

MFQ7894 8590031233 JORGE LUIZ OLIVEIRA 218 * II7463/0

MFT0128 8590031226 VILMAR VICK 218 * I7455/0

MFV8661 8590031995 PAULO ESTEVAO 218 * I7455/0

MFV9642 8590032664 TRANSPOTECH PECAS E SERVICOS LTDA 218 * II7463/0

MFX1913 8590032722 FREEWAY RENT A CAR LTDA 218 * I7455/0
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MFX4305 8590032306 VLADIMIR RIBEIRO 218 * I7455/0

MFX7833 8590031527 SANDRA LUZIA MELIM 218 * II7463/0

MGE3755 8590031231 ELISETE DA COSTA VIEIRA 218 * I7455/0

MGH3954 8590031431 VALDECI TEIXEIRA 218 * I7455/0

MGH6379 8590032537 ULISSES JOSE DADAM 218 * I7455/0

MGI6219 8590031166 MARIA DARCI THEISS 218 * I7455/0

MGI7979 8590033031 MARLON AUGUSTO MAES 218 * I7455/0

MGJ0652 8590032461 ARTE E LACOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA 218 * I7455/0

MGJ2952 8590031336 HANS ALBERTO ALVAREZ IDE 218 * I7455/0

MGK7116 8590032748 LIVINO MORESCO 218 * I7455/0

MGQ0474 8590031826 RAQUEL DE CASTRO STERING 218 * I7455/0

MGQ0643 8590032089 EROTILDE BOENO 218 * I7455/0

MGQ6798 8590031299 JUAN CARLOS NETO ALMEIDA 218 * I7455/0

MGT8143 8590032711 JOSE VALCIR CORREA ME 218 * I7455/0

MGU9505 8590031771 CRISLAINE SUELLEN FERRARI 218 * I7455/0

MGV6077 8590032479 PEDRO PAULO FERREIRA 218 * I7455/0

MGW9781 8590032488 ISMENIA ESTEL COIMBRA 218 * I7455/0

MHA7766 8590032724 AMIL EMPREEENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA 218 * II7463/0

MHA7766 8590032759 AMIL EMPREEENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA 218 * I7455/0

MHG4839 8590031976 IVETE MIRANDA DA LUZ 218 * II7463/0

MHH3535 8590031593 LUZIA SAFIRA BOAVENTURA DE FREITAS 218 * I7455/0

MHK3268 8590032674 MARLENE REGINA WERLE REZENDE 218 * I7455/0

MHK6812 8590032615 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 218 * II7463/0

MHL5936 8590031917 ELENICE LOFFI 218 * I7455/0

MHO2144 8590033016 ELIENE ELIAS NUNES 218 * I7455/0

MHP5842 8590033304 DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA 218 * I7455/0

MHV1148 8590031707 ANGELA MARA KNYRECK DALL`AGNOL 218 * II7463/0

MHV4475 8590033182 ANCELMO SEBASTIAO FORMENTO 218 * I7455/0

MHW0699 8590033025 DIEGO JOAO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHY3141 8590031655 CAROLINE RUSSI 218 * I7455/0

MHZ3998 8590031992 LUIZ RENATO DA SILVA 218 * I7455/0

MIA1666 8590032591 BRASIL BASICO CONFECCOES E AVIAMENTOS LTDA ME 218 * I7455/0

MID0341 8590033007 AURINO JOAO DA ROSA 218 * I7455/0

MID3799 8590031377 GRASIELA COSTA 218 * I7455/0

MID9540 8590032363 JOSE NICACIO DA SILVA 218 * II7463/0

MIF7124 8590032727 ROSANE NATALINA BORNHOFEN 218 * I7455/0

MII0340 8590031930 ANDREA EBELE MARTINS 218 * I7455/0
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MIK4008 8590031237 MIKHAIL RUFINO MAIOCHI 218 * I7455/0

MIM0092 8590032898 JUNKES E BORBA LTDA EPP 218 * I7455/0

MIQ6001 8590032655 CINARA DE SOUZA SANTANA 218 * II7463/0

MJH0510 8590031928 LOURENCO ALTINO GOULARTE 218 * I7455/0

MJR3699 8590032185 FELIPE TAWERNEY FAVERO ZANELLA 218 * II7463/0

MJT2109 8590032423 BLUMENAUSUL CONSTRUCOES LTDA 218 * I7455/0

MMD0999 8590031965 GIOVANI PEDRO SOARES 218 * I7455/0

MMK0470 8590031662 JANAINA CARLA MARCAL 218 * I7455/0

MOZ3759 8590032656 FABIO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MTJ3383 8590032522 RAUL FRANCISCO FANTONI 218 * I7455/0

NJY1906 8590031607 DIOGO HAROLDO REINERT 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 590   644/2011

Página : 1 / 4

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AGP0647 8590032890 FRANCISCO HELIO SANSAO 218 * II7463/0

AJA4878 8590032192 CLAUCIR BATISTA PEREIRA 218 * I7455/0

AMD0736 8590032499 RAFAELA DA CUNHA 218 * I7455/0

ANA3127 8590033516 LEANDRO NUNES FLORES 218 * I7455/0

ANB3593 8590033423 PAULO NEY LAURENTINO 218 * I7455/0

ASS1962 8590031971 ORLANDO OECHSLER 218 * I7455/0

BAT6200 8590032960 SILVESTRE ROZA 218 * I7455/0

BBR1993 8590031709 GENIVALDO DOS SANTOS 218 * II7463/0

BNH1191 8590033110 LUCIANA DE BORBA 218 * I7455/0

CYU0280 8590032562 RICARDO ALEXANDRE THEISS DE ATHAYDE 218 * II7463/0

CYW2587 8590032011 ODETE VOSS 218 * I7455/0

DBE7820 8590033072 NASCIMENTO PEREIRA & CIA. LTDA. ME 218 * I7455/0

DDK9664 8590032221 LUIZ GHENO 218 * III7471/0

DDV3612 8590033154 JOAO ELIAS GALVAO 218 * II7463/0

DEB7372 8590032892 DANIEL DANTAS DA SILVA 218 * I7455/0

DIF3277 8590032989 ANGELIM VANATT 218 * I7455/0

DOE2092 8590032926 EVANALDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

EBM6180 8590032550 VALDECI DE SOUZA RIBEIRO 218 * I7455/0

GYR2919 8590032532 LUCIANA HOWE 218 * I7455/0

IFT1593 8590033014 JULIANI BRIGNOL WALOTEK 218 * I7455/0

IHX3058 8590033385 SIDNEI RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

IKR4323 8590033035 EDMILSON JOSE CAETANO 218 * I7455/0

INC1333 8590031514 DORLACI ARLETE MACHADO 218 * I7455/0

JPH1414 8590033024 NERY GONCALVES THIBES 218 * I7455/0

JTD7777 8590033297 LUIS CARLOS DESCHAMPS 218 * I7455/0

JYQ4576 8590032877 CLAUDIO RAUPP 218 * I7455/0
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KEZ9955 8590033086 ANDREIA ROSALIA PEDROSSINI 218 * I7455/0

KKY1534 8590032585 FRANCISCO BEZERRA PIRES 218 * I7455/0

KOG8080 8590033006 DILSON MACHADO DE MELO 218 * I7455/0

LBS8556 8590032146 PATRICIA LIMA BARROS 218 * I7455/0

LIC9112 8590033100 CRISLAINE AGUIAR 218 * I7455/0

LWX3074 8590032973 JAIR RODRIGUES DA SILVA 218 * I7455/0

LXA0478 8590032560 ODAIR JOSE VANELLI 218 * I7455/0

LXA8369 8590032650 ZULMARA LUIZA GESSER 218 * I7455/0

LXF3109 8590033046 ORLANDO LETTI 218 * II7463/0

LXG0607 8590032870 LUCIO DE CASTRO 218 * I7455/0

LXM9748 8590033453 NELSON REICHERT 218 * II7463/0

LXR8086 8590033349 LEOMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXZ0198 8590033098 CLAUDIA TRENTIN 218 * I7455/0

LXZ5080 8590033130 ALTANIR SANTINI 218 * I7455/0

LYF4650 8590032974 ZELAIR RODRIGUES DE CAMPOS 218 * I7455/0

LYK7079 8590032297 ELENILSE ROOS 218 * I7455/0

LYN7808 8590032872 LENITA TEREZINHA DE MORAIS 218 * II7463/0

LYS0852 8590032376 ALEXANDRO DA SILVA 218 * I7455/0

LZB7257 8590032393 NEWTON SERGIO METZGER JUNIOR 218 * I7455/0

LZI1189 8590032950 ORLANDO RODRIGUES FREITAS 218 * I7455/0

LZU1617 8590032398 OTILO NERCIDIO SCHMIDT 218 * I7455/0

MAA0852 8590033535 MALHAS XERUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 218 * II7463/0

MAE4446 8590032583 ODELIR TONIOLLI 218 * I7455/0

MAG2278 8590032834 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES CAIBI LTDA 218 * I7455/0

MAG2768 8590032994 RECICLAGEM BRUSQUE LTDA ME 218 * I7455/0

MAL0537 8590032483 JOSE FRUTUOSO ANA 218 * I7455/0

MAL9797 8590032833 LEONARDO GONCALVES DA CRUS 218 * I7455/0

MAN2783 8590032232 SIMONE APARECIDA VIEIRA 218 * II7463/0

MAQ0620 8590032021 DIEGO ANTUNES DE LIMA E SAMARA PAULINA EBERT BRAATZ 218 * I7455/0

MAW5530 8590032549 CHARLES RAFAEL DA SILVA CORREIA 218 * II7463/0

MBH2168 8590033166 GEREMIAS JOSE DUTRA 218 * I7455/0

MBK2204 8590032315 JOSE CARLOS PISKE 218 * I7455/0

MBU7638 8590033456 HERCILIO SATAO FILHO 218 * I7455/0

MBW3867 8590032018 CLAUDIO SOUZA 218 * II7463/0

MCC7750 8590032249 RITA DE CASSIA KLEIN 218 * I7455/0

MCF2745 8590032487 ADERCEU NICOLETTI 218 * I7455/0

MCI3689 8590033201 BRUNO MONTANARI 218 * I7455/0
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MCM1155 8590033536 MARCIO CARLINI 218 * I7455/0

MCM6576 8590033359 ELISANGELA DA SILVA 218 * I7455/0

MCM6576 8590033545 ELISANGELA DA SILVA 218 * I7455/0

MCS3135 8590032314 VILSON JOAO PIAIA 218 * I7455/0

MCT3107 8590033445 EVANDRO EUGENIO MARCHI 218 * I7455/0

MDA2760 8590032863 JOSE MACANEIRO 218 * I7455/0

MDH7441 8590032875 IBERPUNTO IND E COM TEXTIL S/A 218 * II7463/0

MDP9816 8590033185 MONICA AGOSTINHA ALMEIDA DE PAIVA 218 * I7455/0

MDT8759 8590032505 VALERIO FANTINI 218 * I7455/0

MDV1641 8590033477 FABIO DEMARCHI INOCENTI 218 * I7455/0

MDW4154 8590032005 ROSE DE MELO MENEGAZZO 218 * I7455/0

MEA4221 8590032395 OSNI MARCHEZZI 218 * I7455/0

MEA9152 8590033500 ARTUR OSSEMER 218 * I7455/0

MEB1805 8590032437 CELIO SOARES DA SILVA 218 * I7455/0

MEB7036 8590032845 MASTERPLAS EMBALAGENS LTDA 218 * I7455/0

MEC1413 8590033135 CARMEN ACKERMANN 218 * II7463/0

MED9292 8590033093 JADER CORREA 218 * I7455/0

MEH0867 8590032932 DALMA LUCIA DE OLIVEIRA MESQUITA 218 * I7455/0

MEI1860 8590033150 CELITO BACK 218 * I7455/0

MEP0319 8590032966 SONIA ADAO GONCALVES 218 * I7455/0

MEU5818 8590032471 REAL.COM DISTRIBUID E COM DE MAT ELETRO-ELETRONICOS LTDA ME 218 * I7455/0

MEY0933 8590033215 LUCIA HOSTERT PETTERS 218 * I7455/0

MFJ5064 8590033044 SILVIA BOEMER 218 * II7463/0

MFL1550 8590032559 TANIA SALETE GIAROLO 218 * I7455/0

MFP0868 8590033513 VALERIO SCHLINDWEIN 218 * I7455/0

MFP1113 8590032918 GRM LTDA. EPP 218 * II7463/0

MFW3655 8590032091 VALDE JACINTO 218 * I7455/0

MFX7077 8590033152 SALA VIP AUDIO E VIDEO DESIGN COM IMP EXP LTDA 218 * I7455/0

MGB2751 8590031834 ALENCAR SESTREM 218 * I7455/0

MGH6121 8590032891 EDGAR SAMIR PEREIRA 218 * I7455/0

MGI8467 8590032425 SILVANA VITKOSKI 218 * I7455/0

MGJ7109 8590032975 ANDRIONE MARQUETTI 218 * I7455/0

MGL6669 8590033396 LEANDRO DE ABREU 218 * I7455/0

MGP4050 8590032014 EVANDINA AMORIM 218 * I7455/0

MGP9152 8590032183 ADELAR JARASSOCHIO 218 * I7455/0

MGQ8854 8590033343 ELENA PERING 218 * I7455/0

MGQ8854 8590033490 ELENA PERING 218 * II7463/0
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MGR6498 8590032154 OZIEL CALIXTO RAMOS 218 * II7463/0

MGS6228 8590032368 JUREMA LORENZ LENZI 218 * I7455/0

MGX0949 8590033300 GEFERSON LUIS RODRIGUES 218 * I7455/0

MGZ4838 8590033390 ALGEU PEREIRA 218 * I7455/0

MGZ5910 8590033013 VALMIR SOARES 218 * I7455/0

MHC4944 8590033149 GUSTAVO LANGE VITORIO 218 * II7463/0

MHC4944 8590033497 GUSTAVO LANGE VITORIO 218 * I7455/0

MHH0464 8590033133 FABIANO DE SOUSA 218 * I7455/0

MHH3196 8590033111 PAULO CEZAR BRAUN 218 * II7463/0

MHH9700 8590033043 EVANDRO CASAS 218 * II7463/0

MHJ7773 8590032897 SEBASTIAO JOSE MULLER 218 * I7455/0

MHK7460 8590033129 MARLI HEIL COLOMBI 218 * III7471/0

MHL4203 8590032032 OLDEMAR GOMES 218 * I7455/0

MHM6798 8590032880 STRASS COMERCIO DE BIJUTERIAS E ACESSSORIOS LTDA ME 218 * I7455/0

MHN5710 8590032912 EMERSON KLANN 218 * II7463/0

MHR3929 8590033386 ACS COMERCIO DE COPIADORAS LTDA ME 218 * I7455/0

MHT0253 8590033047 JUVENCIO RAISER 218 * I7455/0

MHU4583 8590032085 EDINA LEANDRO PETRI 218 * I7455/0

MIF3304 8590032172 FABRICIA RODRIGUES 218 * I7455/0

MIH1525 8590033167 ANIZ TRANSPORTES LTDA ME 218 * I7455/0

MIN1332 8590032289 REJANE BAIERLE GIEHL 218 * II7463/0

MJT2109 8590032851 BLUMENAUSUL CONSTRUCOES LTDA 218 * II7463/0

MLV2107 8590031795 JOSE GARCIA PEREIRA 218 * II7463/0

MLX7070 8590032579 FLAVIO JOSE BRUNO 218 * II7463/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   576/2011

Página : 1 / 4

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEI7707 8685022869 NEUZA MARIA VIEIRA GUIMARAES PETROSKI 2086050/3

AGE0170 8685023356 RUBIA INARA EBERT 2086050/3

AKG6165 8685023222 RUDINEI RODRIGUES DE CAMPOS 2086050/3

AMD5005 8685022689 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA BRANCO 2086050/3

ANA3127 8685023216 LEANDRO NUNES FLORES 2086050/3

ANM2233 8685023134 ALESSANDRO DOS SANTOS 2086050/3

AOV0295 8685023252 GILBERTO DA SILVA 2086050/3

APK6649 8685021815 CAMBORIU COMERCIO DE VEICULOS LTDA 2086050/3

APX1588 8685022401 ROBSON RODRIGUES VARELA 2086050/3

ARH3474 8685023269 JOCILENE PIMPAO SELEME 2086050/3

DAO4887 8685023096 MARCIO MARCELINO BAADE 2086050/3

DCX6662 8685022355 LAUDELINO RIBEIRO DE MELLOS 2086050/3

DDL7974 8685023048 DAMASTERSO NASCIMENTO SOUZA 2086050/3

HCF2720 8685021980 EVALDO JOSE LAURINDO 2086050/3

HCV6264 8685022384 VER-VISAO EMPRENDEDORA COM RENDA-COSULTORIA E TREINAMENTO LT 2086050/3

HQD8792 8685022926 HERNANI LUIS BARBOSA 2086050/3

HRM1926 8685022789 FABIANA HOFSCHNEIDER MEURER 2086050/3

IBQ9618 8685022319 VERONILDA DA SILVA 2086050/3

IDI7514 8685022811 DIEGO RIBEIRO REZENDE 2086050/3

IMV9773 8685022074 JULIANA TRAMONTINA RAVANELLO 2086050/3

JTJ2313 8685022463 LAURINETE APARECIDA RAMOS 2086050/3

KXN3671 8685023020 ANA PAULA SIEBERT 1835673/2

LII6112 8685022275 JONATA MOISES GIESELER 2086050/3

LWY2742 8685022629 PATRICIA DE BORBA CARDOSO 2086050/3

LXA4823 8685022442 ODILON SEBOLD 2086050/3

LXB0469 8685022382 ADILSON VANELLI 2086050/3
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LXD0117 8685023033 IVONEI RIBEIRO 2086050/3

LXY1449 8685021996 BERNARDETE FABISIAK 2086050/3

LYB6510 8685023081 JOELSON FEITOSA DA SILVA 2086050/3

LYD2321 8685022983 RUBENS BRANDES JUNIOR 2086050/3

LYF4650 8685023009 ZELAIR RODRIGUES DE CAMPOS 1835673/2

LYN7808 8685022302 LENITA TEREZINHA DE MORAIS 2086050/3

LYQ1970 8685022112 FLORINA MULLER 2086050/3

LYW1620 8685022937 MAURO MOREIRA SERANO 2086050/3

LZQ0474 8685023017 MARCIO NEI FILAGRANA 2086050/3

LZQ6230 8685023012 DOUGLAS PANSERA 2086050/3

LZT5003 8685022307 MARCIA SALVATTI PISCKE 2086050/3

LZT9822 8685022837 FRANCISCO JOSE DA SILVA 2086050/3

LZY2725 8685022602 GLAUBER MARTINS VIEIRA 2086050/3

LZY4275 8685023025 AZIZ JOSE ZURI JUNIOR 2086050/3

MAA1503 8685022225 ELIAFAS EVANGELISTA DA SILVA DE SENA 2086050/3

MAO4224 8685021963 JOSE DE PINHO 2086050/3

MAO4224 8685022015 JOSE DE PINHO 2086050/3

MAR8413 8685023202 EDUARDO FILIPE VALENTE 2086050/3

MAS4465 8685023011 BRUNO RAFAEL DE BORBA 2086050/3

MAT7255 8685021965 RAFAEL VICENTE GERMER TRINDADE 2086050/3

MAU8294 8685022477 JADIR BENTO INACIO 2086050/3

MAX7541 8685023238 MAURO DINIZ DA SILVA 2086050/3

MBA9810 8685022476 SEBASTIAO CAMAR DE OLIVEIRA 2086050/3

MBI9466 8685022974 DAGIMAR RAFAEL KLUGE 2086050/3

MBN4903 8685023261 MAURICIO AMARO DE PAULA WOUTERS 2086050/3

MBO0096 8685023104 SOLANGE FERNANDES SANTOS DOMINGOS 2086050/3

MBR3637 8685022797 JOSE TADEU ALVES GOMES 2086050/3

MCA5972 8685022472 JONECIR PEREIRA 2086050/3

MCC4576 8685023019 RITA DE CASSIA PIRES 2086050/3

MCN8369 8685022251 DARYEN LAUS DOS ANJOS 2086050/3

MCN8431 8685021882 ANDRE RENE ALVES 2086050/3

MDE6716 8685022212 CICERO LOPES PADILHA 2086050/3

MDH2003 8685023332 ODILSO LUCIANO LOPES 2086050/3

MDL0010 8685022262 FERNANDO RAMOS 2086050/3

MDS5803 8685023128 BSC QUIMICA LTDA 2086050/3

MDU2797 8685021909 GIOVANA CRISTINA ROCHA 2086050/3

MEA2474 8685022250 MERCEDES REGINA FORNARI UBERTI 2086050/3
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MEF8361 8685023204 PUFF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 2086050/3

MEL9687 8685022934 SANDRA MARCON 2086050/3

MEP5323 8685023007 OSCAR THOMAZ 2086050/3

MER3430 8685023191 JONAS ALVES DOS SANTOS 2086050/3

MEZ3158 8685022680 TATIANA FISCHER 2086050/3

MFA1164 8685021667 REGIANE SAMARA DE ABREU SERRAO REBECCHI 2086050/3

MFC3494 8685022806 JOAO TADEU CORREA 2086050/3

MFH1278 8685023287 GILMAR CAZAGRANDA JUNIOR 2086050/3

MFI6407 8685023084 TASSIANA DE CARVALHO AMARAL 2086050/3

MFL1315 8685023364 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES UNIAO LTDA ME 2086050/3

MFM9516 8685023266 VERA LUCIA TEIXEIRA QUARESMA ME 2086050/3

MFN0396 8685022407 JANDIRA DO NASCIMENTO 2086050/3

MFO1214 8685022076 CHRISTIAN DAVID HOSTERT 2086050/3

MFS0137 8685022264 NILSEIA DENISE HOLLER KRUG 2086050/3

MFZ2823 8685022005 JOSE DA SILVA 2086050/3

MFZ7345 8685022183 LEONIDAS DE AZEVEDO 2086050/3

MGA5622 8685022731 DAURI DUESSMANN ME 2086050/3

MGC9702 8685021944 EVERTON CORADINI 2086050/3

MGD6176 8685022656 MOACYR GOMES JUNIOR 2086050/3

MGE3755 8685021855 ELISETE DA COSTA VIEIRA 2086050/3

MGF4984 8685022967 EDSON KLAUS KIELWAGEN 2086050/3

MGG5773 8685022473 JACKSON DE OLIVEIRA NUSS 2086050/3

MGL4389 8685023334 WECO DO BRASIL QUIMICA LTDA 2086050/3

MGL4877 8685023027 LORI DE FATIMA CEZAR 2086050/3

MGM0717 8685023229 ORIENT CARGO TRANSPORTES LTDA 2086050/3

MGM1731 8685022958 MARIANE ALVES DE ALMEIDA 2086050/3

MGV7517 8685022368 ELIANE DA CUNHA HORN 2086050/3

MGX2263 8685022248 VALDIR ALVES FERREIRA 2086050/3

MGY6378 8685023241 LORENCO AUGUSTO KOEHLER 2086050/3

MHI2010 8685023145 BERNADETE FAGUNDES 2086050/3

MHK0385 8685022483 HELOISA LANGE 2086050/3

MHN9994 8685023298 NILTON FRANCO 2086050/3

MHQ0088 8685023120 ORLANDO FRANCISCO SCOTTINI 2086050/3

MHS7277 8685021817 BETINA VOLTOLINI POPELIER 2086050/3

MHU4186 8685023110 CARLOS RAFAEL BERTOLINI 2086050/3

MHY1814 8685022337 RAFAEL RICARDO DEGGAN 2086050/3

MHY4255 8685022480 RAPHAEL FISCHER 2086050/3

3 / 4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 173

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

MIC0237 8685022959 GILMAR GALVAN 2086050/3

MIN1910 8685022121 MARIA CHAGAS DUTRA LEITE 2086050/3

MJC5009 8685023324 EDSON DUNKA 2086050/3

MJP5849 8685022274 LEANDRO KUSTER 2086050/3

MKS0609 8685023013 GRAZIELLA PATRICIA DOEBELI DOS ANJOS 2086050/3

MLD2370 8685022324 GD - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2086050/3

MMA0804 8685022991 GABRIELA GROH 2086050/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   578/2011

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJV0189 8685022835 RODRIGO JUNGES 2086050/3

CGV2284 8685023309 BRUNO RODOLFO LIRIO DA SILVA 2086050/3

CXT0010 8685023435 LUIZ MOACIR VELLAIN 2086050/3

DEN2886 8685023446 MARCELINO NILSEN 2086050/3

DWT6608 8685022420 MARLIVETE TEREZINHA LUCAS 2086050/3

HAB9279 8685022674 EDSON HERINGER 2086050/3

HJK7580 8685022277 GUILHERME CECCATO PROENCA 2086050/3

IER1267 8685022606 MAX DIEGO HEUSSER 2086050/3

IHW9178 8685022665 MARINES APARECIDA DE SOUZA EWALD 2086050/3

JQI9038 8685023130 RAFAEL ARAUJO DE FREITAS 2086050/3

JYE4900 8685022793 SEBASTIAO NUNES DE OLIVEIRA 2086050/3

KKI3060 8685022788 DENISE MARIA SILVA ECKSTEIN 2086050/3

LBP4522 8685022707 SILVIA MARTINS DOS SANTOS 2086050/3

LXF6471 8685022532 JOSE CARLOS DE AMORIM 2086050/3

LXW2927 8685022794 RAQUEL VARGAS CARVALHO 2086050/3

LXY3108 8685023125 BERNADETE CORREA PADILHA GREEF 2086050/3

LYA7129 8685022829 ROSILENE APARECIDA DE ANDRADE 2086050/3

LYC3938 8685023346 ROBSON JOSE DA SILVA 2086050/3

LYJ7883 8685022754 ANTONIO BENEVENUTTI 2086050/3

LZB7257 8685022628 NEWTON SERGIO METZGER JUNIOR 2086050/3

LZE3181 8685023427 ALIDOR OTIQUIR 2086050/3

LZM6437 8685022825 HILBERT HAVENSTEIN 2086050/3

LZT9655 8685022482 JOAO AURELIO VOGEL 2086050/3

MAG8748 8685023402 ANTONIO DOS SANTOS 2086050/3

MAS9545 8685022547 SEBASTIAO SILVEIRA 2086050/3

MAT3891 8685022827 MAURICIO JOSE SCHRAMM 2086050/3
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MAV6648 8685023341 DIOLEY CARLOS SCOTTINI 2086050/3

MAW9378 8685022847 ADRIANA DE LEMOS 2086050/3

MAX7305 8685022905 EUNILDO ALISKI CAMARGO 2086050/3

MBA5503 8685022839 MARLON AURELIO CANDIDO 2086050/3

MBC9993 8685022919 JOSE CARLOS BARON 2086050/3

MBG8900 8685022757 JOCEMARIO DOS SANTOS 2086050/3

MBJ7215 8685022669 ALEXANDRE RICARDO ANDRE 2086050/3

MBM7855 8685022692 VALMIR ANTONIO ALVES 2086050/3

MBM7855 8685022853 VALMIR ANTONIO ALVES 2086050/3

MBN0602 8685022809 F.J. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME 2086050/3

MBY5219 8685022579 RODRIGO DANIEL DA SILVA 2086050/3

MCB8186 8685023137 JOAO MARIA DE AUGUSTINHO DOS SANTOS VARELA 2086050/3

MCE4867 8685023076 PAULO PAUL 2086050/3

MCJ3654 8685022867 HENRIQUE IUNG FILHO ME 2086050/3

MDC6868 8685023362 ALCIDES KNUTH 2086050/3

MDE1074 8685022718 ADEMAR JENNRICH 2086050/3

MDL4192 8685023260 GISELE DE ANDRADE 2086050/3

MDY2701 8685022624 PAULO DA SILVA 2086050/3

MED7455 8685022568 EDILCE WARMILING 2086050/3

MEM0808 8685022855 ARNALDO LUIZ CONCEICAO 2086050/3

MER2169 8685023142 CESAR RICARDO CAMARA DA SILVA 2086050/3

MFA0069 8685022733 AGRO INDUSTRIA CEDRO LTDA 2086050/3

MFS3542 8685022564 LUCAS BURIN 2086050/3

MFT4599 8685022898 ANAI CRISTINA DA COSTA 2086050/3

MGA8647 8685023472 TATICA TRANSPORTES LTDA EPP 2086050/3

MGJ6111 8685022726 ISABEL CRISTINA LANA ME 2086050/3

MGP7988 8685022709 MARIA MADALENA DE SOUZA 2086050/3

MGP9222 8685023352 SILVESTRE ANDREGTONE 2086050/3

MGS0231 8685023147 AVIAMENTOS BRUSQUE LTDA 2086050/3

MGT0612 8685022756 LUIZ CEZAR DAMBROS 2086050/3

MGU5909 8685022667 EVERTON MARCIO REIS 2086050/3

MGU7655 8685023319 CELSO RODRIGUES FRANCA 2086050/3

MGU8503 8685023175 FERNANDA BRESSAN 2086050/3

MHA5429 8685022490 ANSELMO INACIO KLEIN 2086050/3

MHF9240 8685022701 JOAO EGILDO SCHMITT JUNIOR 2086050/3

MHH4675 8685023164 EDGAR ESPINDOLA 2086050/3

MHL9335 8685022533 MARCELO FOFONKA DA CUNHA 2086050/3
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MHM8568 8685022715 JEFERSON CARL SCHROEDER 2086050/3

MHO3429 8685022879 RONALDO ROCHA 2086050/3

MHR5414 8685022590 MARCIO FABIO DA SILVA 2086050/3

MHS3707 8685023279 CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA 2086050/3

MHY0170 8685022517 ZENAIR MORLO 2086050/3

MID0186 8685022672 M.L.G. PRESTACAO DE SERVICOS FINANCEIROS LTDA ME 2086050/3

MIG6071 8685022897 ZENAIR ROSA VANELLI 2086050/3

MIK4500 8685022909 GABRIEL SANTOS DE SOUZA 2086050/3

MJA0231 8685022597 LUCIANE BOSSI EISING 2086050/3

MUT0145 8685023097 REGINA ROSA MARTINS DA LUZ 2086050/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE JUNHO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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Guaramirim

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação N° 62/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 62/2011
Tipo : Menor Preço - Por iten
Objeto : AQUISICAO DE TUBOS DE CONCRETO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA
Entrega dos Envelopes: 05/07/2011 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 05/07/2011 às 09:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 17/06/2011
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

extrato 1° termo aditivo ata registro de preço 
84/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO
1° Termo Aditivo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Contratada: EVALDO LUIZ OCHNER ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇO DE TRANSPORTE, INCLUINDO CARGA E DESCARGA, COM 
CAMINHÃO TIPO “BAÚ”.
Valor: R$ 17.055,00 ( Dezessete mil e cinquenta e cinco reais )
Vigência: INÍCIO: 05/05/2011 TÉRMINO: 17/05/2011 Licitação: 
Pregão Presencial nº. 84/2010 Signatários: pelo Contratante, Nil-
son Bylaardt e, pela contratada : Evaldo Luiz Ochner Me.

Guaramirim, 10 de Maio 2011.
NILSON BYLAARDT
Prefeitura Municipal de Guaramirim

Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 603/2011
PORTARIA Nº 603/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, à servidora ANA FERNANDA 

Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação - Edital de Tomada de Preços Nº. 
073/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 073/2011.

Torna público que receberá até o dia 06/07/2011, às 15h00min 
no setor de licitação desta Prefeitura, localizada a Praça 06 de 
novembro, nº. 01, Centro, as propostas relativas à licitação acima 
citada, que tem por objetivo a aquisição de combustíveis e afins 
para abastecimento dos veículos da frota municipal. A licitação 
será realizada em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, sendo que a abertura das propostas será às 15h00min 
horas do mesmo dia. Maiores informações e entrega do edital na 
Prefeitura Municipal, sala da CPL, no endereço acima.

Governador Celso Ramos, 16 de junho de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação Nº. 002/2011
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
Processo de Dispensa nº. 002/2011, conforme art. 24 da Lei 
8.666/93.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR CELSO RAMOS E A 
EMPRESA KROON & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de 2.800 litros de combustível tipo gasolina 
para uso do veículo da Câmara Municipal.
VALOR: R$ 7.616,00 (Sete mil e seiscentos e dezesseis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA DE VEREADORES.

Governador Celso Ramos, 16 de junho de 2011.
ANDERSON AJAIR SANTOS
Presidente da Câmara.

Extrato do contrato Nº. 001/2011
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2011.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS.
CONTRATADO: KROON & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição de 2.800 litros de combustível tipo gasolina 
para uso do veículo da Câmara Municipal.
PRAZO: 17/06/2011 até 31/12/2011.
VALOR: R$ 7.616,00 (Sete mil e seiscentos e dezesseis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÂMARA DE VEREADORES.

Governador Celso Ramos, 17 de junho de 2011.
ANDERSON AJAIR SANTOS
Presidente da Câmara.
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NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 606/2011
PORTARIA Nº 606/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTIANE LIS-
BOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Enfermeiro - PSF, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 
de abril de 2010 e 06 de abril de 2011 , para serem gozadas a par-
tir de 20 de junho de 2011 a 19 de julho de 2011, de conformidade 
com o que preceitua o art. 69 da Lei Complementar Nº 191/2005 
de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 607/2011
PORTARIA Nº 607/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Ampliar a Carga Horária de 10 para 20 horas semanais, da servi-
dora JOSIANE TANQUES (Matr. 3294), sendo que a mesma exerce 
a função de Professor Leigo, constante do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 24, § 2º da 
Lei Complementar Nº 191/2005 e suas alterações, e conforme 
Comunicação Interna Nº 047/2011, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 20 de junho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 608/2011
PORTARIA Nº 608/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, 

MARTINAZZO (Matr. 1523), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível 6, Referência “E”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do artigo 79, e seus parágrafos, da Lei Complementar Nº. 
191/2005, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 
2005 a 30 de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 
20 de junho de 2011 a 19 de julho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 604/2011
PORTARIA Nº 604/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, a servidora KELI MINEIA CAMAROTO 
(Matr. 1103), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível 6, Referência “E”, 20 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do 
artigo 79, e seus parágrafos, da Lei Complementar Nº. 191/2005, 
referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 30 
de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 20 de junho 
de 2011 a 19 de julho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 605/2011
PORTARIA Nº 605/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor RODRIGO BECHI 
CANUTO (Matr. 3212), ocupante do Cargo de Provimento em Co-
missão de Gerente de Material e Patrimônio, Nível - DAS-2, 40 ho-
ras semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 14 
de junho de 2010 e 13 de junho de 2011 , para serem gozadas a 
partir de 20 de junho de 2011 a 19 de julho de 2011, de confor-
midade com o que preceitua o art. 69 da Lei Complementar Nº 
191/2005 de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
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Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 611/2011
PORTARIA Nº 611/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Servidor ALTIVIR JOAO PARI-
SOTTO (Matr. 884), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível 4/2, Referência - C, 40 horas semanais, para o Ní-
vel 4/2, Referência - D, a partir de abril de 2011, conforme dispõe 
a Lei Complementar Nº 0191/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 612/2011
PORTARIA Nº 612/2011

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 
no uso das atribuições que lhe faculta a Legislação Pertinente, e 
tendo em vista o que consta no processo de Aposentadoria,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 591/2010 que transfor-
mou o benefício de Aposentadoria por Idade da inativa Armelina 
Ferrandin Busnello, em Pensão por Morte aos Dependentes ao 
Senhor Alfredo Busnello; onde se lê: “ com fulcro no artigo 
40, § 7º, da Constituição Federal e nos arts. 46, 47, 48, 51 e 52 da 
Lei Complementar nº 179/2005”; leia-se: “ com fulcro no artigo 
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, na forma do art. 7º c/c 
art.12, §§ 1º e 2º, da Resolução n. TC-35/2008, de 17.12.2008 e 
nos arts. 46, 47, 48, 51 e 52 da Lei Complementar nº 179/2005”.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste (SC), em 20 de junho de 
2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Ata de Registro de Preços Nº 010-H/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-H/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2011

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 

à Servidora BEATRIZ APARECIDA BENINCÁ CIARNOSCHI (Matr. 
1115), nascida aos 03/06/1967, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência 6/E, anexo III, com regime 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Refe-
rência 7/A, anexo III, a partir de 20 de junho, de conformidade 
com os artigos 25 a 33 da Lei Complementar Nº 081 de 04 de 
dezembro de 1998.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 609/2011
PORTARIA Nº 609/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LILIANE APARECIDA 
VALDUGA KRUG (Matr. 3358), para exercer a função de Professor, 
Nível - 2 - Referência “A”, 20 horas semanais, Educação Infantil, 
turno vespertino, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 20 de 
junho de 2011, em substituição à Servidora Keli Mineia Camaroto, 
que se encontra em gozo de Licença Prêmio, classificada em 41º 
lugar, aprovada pelo Processo Seletivo 002/2010 - SMECE de 17 
de novembro de 2010, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 124/2001. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 20 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 610/2011
PORTARIA Nº 610/2011

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Readaptação, a partir de 20 de Junho de 2011 por prazo 
indeterminado, à Servidora NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS (Matr. 
95), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Ní-
vel 11, Referência - A, com carga horária de 40 horas semanais, 
junto a EBM Cruz e Souza, para atuar como Apoio Pedagógico, de 
conformidade com o que preceitua o art. 28 da LC Nº. 191/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: R$ 40.613,26 (Quarenta mil, seiscentos e treze reais 
e vinte e seis centavos).

Herval d’Oeste, 07 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

SALMIR ELMO BESEN
Sócio Administrador
CPF: 576.115.729-20
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87 
Daiane Lorini
CPF: 004.534.269-56

Ata de Registro de Preços Nº 010-L/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-L/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2011

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
01 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Ma-
terial de Expediente e Material Escolar, para uso das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais, conforme descrito no Anexo 01 
desta Ata, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, neste 
ato representado pelo Senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal 
e a empresa Alexandra dos Passos ME, neste ato, representada 
por sua proprietária, Senhora Alexandra dos Passos, em decor-
rência do processo licitatório nº 0047/2011, modalidade Pregão 
Presencial nº 0010/2011, para Sistema de Registro de Preços. As 
condições para a entrega do objeto, bem como as demais condi-
ções estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, 
as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, inde-
pendentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: R$ 26.460,94 (Vinte e seis mil, quatrocentos e sessen-
ta reais e noventa e quatro centavos).

Herval d’Oeste, 07 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72

01 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Material 
de Expediente e Material Escolar, para uso das diversas Secretarias 
e Fundos Municipais, conforme descrito no Anexo 01 desta Ata, 
celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, neste ato represen-
tado pelo Senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal e a empresa 
Gráfica América Ltda ME, neste ato, representada por seu Sócio 
Administrador, Senhor Luciano Rossato Grassi, em decorrência do 
processo licitatório nº 0047/2011, modalidade Pregão Presencial 
nº 0010/2011, para Sistema de Registro de Preços. As condições 
para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais 
são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independen-
temente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: R$ 465,10 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais e 
dez centavos).

Herval d’Oeste, 07 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

LUCIANO ROSSATO GRASSI
Sócio Administrador
CPF: 001.036.579-67
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87 
Daiane Lorini
CPF: 004.534.269-56

Ata de Registro de Preços Nº 010-K/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-K/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2011

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
01 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Ma-
terial de Expediente e Material Escolar, para uso das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais, conforme descrito no Anexo 01 
desta Ata, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, neste 
ato representado pelo Senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal 
e a empresa Infotriz Comercial Ltda, neste ato, representada por 
seu Sócio Administrador, Senhor Salmir Elmo Besen, em decor-
rência do processo licitatório nº 0047/2011, modalidade Pregão 
Presencial nº 0010/2011, para Sistema de Registro de Preços. As 
condições para a entrega do objeto, bem como as demais condi-
ções estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, 
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Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Portaria PMI Nº 076.2011
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 076, de 27 de maio de 2011.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base da Lei Complementar nº. 3.444, de 29 de janeiro 
de 2009 e a Lei Complementar n.º 3.445, de 29 de janeiro de 
2009,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Sra. SUELEN DE OLIVEIRA PIRES DOS REIS, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 050.357.719-70 e RG nº 
4.882.259, das funções de Assessora V, nomeada através da POR-
TARIA PMI/SEAGP N.º 29, de 12 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03 de maio de 2011, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de maio de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Dispensa 14/2011 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 79/2011
DISPENSA Nº 14/2011

Objeto Contratação de empresa para recuperação de paredes e 
pintura, com fornecimento de materiais de mão de obra no Centro 
de Educação Infantil Doraci de Souza Spillere
Valor Total: R$ 5.354,65
Empresa: Empreiteira de Mão de Obra Roça Grande Ltda ME..
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 21 de junho de 2011.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 04/2011 (FUNREBOM)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado 
o Processo Licitatório nº 06/2011, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 04/2011, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 21 de junho de 2011.
MILENE RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Contratante 

ALEXANDRA DOS PASSOS
Proprietária
CPF: 805.095.769-15
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87 
Daiane Lorini
CPF: 004.534.269-56

Ata de Registro de Preços Nº 010-M/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010-M/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0047/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2011
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
01 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.
Aos trinta e um dias do mês de maio de 2011, na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Ma-
terial de Expediente e Material Escolar, para uso das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais, conforme descrito no Anexo 01 
desta Ata, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, neste 
ato representado pelo Senhor Nelson Guindani, Prefeito Munici-
pal e a empresa World Máster Com. De Pap. E Sup. De Inform. 
Ltda, neste ato, representada por seu Sócio Administrador, Senhor 
André Ferreira da Costa, em decorrência do processo licitatório 
nº 0047/2011, modalidade Pregão Presencial nº 0010/2011, para 
Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do ob-
jeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do 
processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratifica-
das e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor Total: R$ 26.901,69 (Vinte e seis mil, novecentos e um reais 
e sessenta e nove centavos).

Herval d’Oeste, 07 de Junho de 2011.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

ANDRÉ FERREIRA DA COSTA
Sócio Administrador
CPF: 034.517.089-06
Contratada

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87 
Daiane Lorini
CPF: 004.534.269-56
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Protocolo Nome Data Horário 

2039/2011

SILVIA SEHNEM 
CECCATO 
IVO CECCATO 08/06/2011 07h:58m

2040/2011 PEDRO SPECK 08/06/2011 08h:01m

Em seguida foi aberto os envelopes dos agricultores rurais fami-
liares, analisados todos os documentos e rubricados por todos os 
membros. Neste ato constatou-se que os licitantes agricultores 
rurais familiares estavam de acordo com edital portanto consi-
derados HABILITADOS. Passando à fase seguinte foram abertos 
os envelopes de PROPOSTAS, que foi achada conforme. Portan-
to ficam os agricultores rurais familiares IVO CECCATO/ e SILVIA 
SEHNEM CECCATO,   E PEDRO SPECK credenciados para fornecer 
os seguintes itens: 

Produtor  Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor total  

Ivo Cec-
cato 

09

Polpa de fruta 
natural integral, 
congelada sabor 
uva, sem conser-
vantes, corantes 
e outros aditivos, 
embalagens de 
1 kg.

Kg 360 12,50 4.500,00

Total R$ 4.500,00

Produtor Item Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor total  

Pedro 
Speack 

3

Banana caturra. 
Casca amarela, 
não completamen-
te madura, sem 
pontos pretos ou 
amolecidos.

Kg 11.000 0,75 8.250,00

4

Banana prata de 
1ª qualidade, grau 
médio de amadu-
recimento, com 
coloração própria, 
livre de danos 
mecânicos ou 
fisiológicos.

kg 300 1,40 420,00

Total 8.670,00

A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presen-
te Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que 
foi achada conforme. Ciente o licitante do resultado supra, fica o 
mesmo notificado e abrindo prazo de direito de recurso previsto 
no art. 109 na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Nada mais 
havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo 
esta assinada por todos os presentes.

CARLITO JOAQUIM CUST[ÓDIO JÚNIOR
Vice Presidente Da Comissão De Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA 
Membro

ISABELA R.DUTRA POHL 
Membro 

JOSELENE G. NASCIMENTO CUNHA
Membro

Irineópolis

câMara de Vereadores

Portaria Nº 12/2011
PORTARIA Nº 012 DE 01 DE JUNHO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, Presidente em Exer-
cício da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 16, 
inciso I, letra “d”, e inciso III letra “g” também do artigo 16 do 
Regimento Interno desta Casa e de conformidade com o artigo 41, 
inciso II da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder a Servidora JUCILÉIA GEVIESKI BINDER, RG nº 
4.470.794, inscrita no CPF sob o nº 046.515.819-60, Assessora 
Parlamentar desta Casa de Leis, o gozo da Licença Maternidade 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 1º (primei-
ro) de Junho de 2011.

Gabinete da Presidência, 01 de Junho de 2011.
CARLOS ROBERTO R. DA SILVA
Presidente em Exercício

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata Edital de Chamamento Público Nº 01/2011 - 
Credenciamento
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E  PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2010 – CREDENCIA-
MENTO 

Data 20/06/2011 Horário: 08h:00m

Licitação /Modalidade

DISPENSA
EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 

Nº 06/2011
PROC. Nº 36/2011
Nº 001/2011

OBJETO:

Chamamento público visando o Credenciamento de Produtor Rural, Agri-
cultor Familiar, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar visan-
do posterior aquisição de Gêneros e Produtos Alimentícios  da agricultura 
familiar Rural para atender a alimentação escolar servida ao alunos da 
Rede Municipal de Ensino, em conformidade com Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1145/2010.  Observando que o 
edital do certame foi publicada em Diário dos Municípios, mural 
público municipal e site do Município www.itapoa.sc.gov.br, no 
dia 26/05/2011, a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão os 
membros da CPL rubricaram o envelope de habilitação e propos-
ta, o qual encontravam-se devidamente lacrados. Protocolaram  
envelopes da chamada pública os seguintes  agricultores rurais 
familiar na pessoa física, a saber:
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parágrafo, haja vista tratar-se alterações que afetam a formulação 
das propostas.

Itapoá, 20 de junho de 2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Extrato do Contrato Nº 45/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2011

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: IVO CECCATO, produtor rural, grupo informal, com 
sede à Estrada do Quiriri, s/n.º, Pirabeiraba, no Município de Join-
ville/SC,CEP: 89.239-490, inscrito no CI.RG nº 1.131.511 e do 
CNPF/MF sob n.º 442.314.589-87
Licitação: Chamada Pública nº 01/2011 - Dispensa de licitação nº 
06/2011 - Processo nº 36/2011
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educa-
ção básica pública matriculados nas escolas da rede municipal de 
ensino, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2011, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 01/2011, o qual fica fazendo parte integrante do pre-
sente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Orçamento: Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 
01 - Educação Fundamental, projeto/atividade: 2.111 - Merenda 
Escolar PNAE, aplicação direta: 28, elemento 3.3.90, sub elemento 
3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação, vínculo: 26001.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAP, aplica-
ção direta: 57, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 26002.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAC, aplica-
ção direta: 58, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 26003.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAC, aplica-
ção direta: 63, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 66002.

Data da assinatura: 20/06/2011;
Data vigência contratual: O presente contrato vigorará da sua as-
sinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2011.

Itapoá, 20 de junho de 2011.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 46/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2011

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: PEDRO SOUZA SPECK, com residência á Rua Estrada 
Geral da Serrinha, s/nº, na localidade de Saí Mirim, na cidade 
de Itapoá/SC, CEP: 89.249-000, inscrito no CNPF/MF sob o nº. 
777.724.409-44 e C.I.RG. nº 386.37782/SSP-SC, inscrito na DAP/
PRONAF nº SC 42058030301124900000068

Errata Contrato Administrativo Nº 40/2010
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2010
E R R A T A

O município de Itapoá-SC torna público que do Contrato adminis-
trativo firmado com a empresa IGG ADMINISTRAÇÃO E COMER-
CIALIZAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS LTDA, a onde consta 
EMEF João Monteiro Cabral, lê-se EM Frei Valentim. Justificativa os 
termos desta errata como erro material.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no con-
trato administrativo.

Itapoá, 17 de junho de 2011.

ERVINO SPERANDIO
Município de Itapoá
Prefeito Municipal

Errata do Edital de Licitação Pública Nº 019/2011.
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 019/2011.
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 22 de junho de 2011. HORÁRIO: 09h:30m.

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão.

Objeto: Aquisição de material de procedimento para uso das uni-
dades de saúde (PSF), pronto atendimento 24hs e centro de rea-
bilitação, conforme especificações do Anexo V do Edital.

O Município de Itapoá, torna público que a licitação que se fará 
realizar na data e horário acima citado, aonde lê-se:

ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA:

Itens:

123
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 100 lts

Unid. 2500

124
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 40 lts

Unid. 2500

125
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 60 lts

Unid. 2500

PASSA A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA:

ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA:

Itens:

123
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 120 litros, confor-
me Norma RCD 306 - ABNT 9191

Unid. 2500

124
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 30 litros, conforme 
Norma RCD 306 - ABNT 9191

Unid. 2500

125
Saco de lixo hospitalar branco leitoso com 
identificação infectante 50 litros, conforme 
Norma RCD 306 - ABNT 9191

Unid. 2500

Conforme o Art. 21 &#61540; 4º da Lei nº 8.666/93, onde cons-
ta à DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS EN-
VELOPES passará a data de 07/07/2011 mantendo-se os mes-
mos horários, pois esta alteração fere os princípios deste artigo e 
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Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Extrato DL 1/2011/FMS - PL 27/2011/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 27/2011/FMS - D.L. 1/2011FMS
CONTRATO Nº 217/2011/FMS

O Poder Público Municipal, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna pública a Dispensa de Licitação referente à Contratação da 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE - 
AMMOC, para a realização do Curso Introdutório para os profissio-
nais das equipes das Estratégias Saúde da Família do Município de 
Joaçaba, em conformidade com o Termo de Referência em anexo 
ao presente processo.

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE 
- AMMOC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.780.008/0001-82, situada 
na Rua Roberto Trompowski, 68, 2º andar, centro, no município 
de Joaçaba (SC).
VALOR TOTAL CONTRATADO: Fica contratado o valor total de R$ 
37.000,00 (trinta e sete mil reais), correspondente a 74 (setenta e 
quatro) inscrições ao custo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada 
uma, sendo que o mesmo deverá ser pago de forma parcelada, 
conforme estabelecido no contrato.
CONTRATO nº 217/2011/FMS, de 17/06/2011.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A Carta Magna afirma a responsabilidade cons-
titucional do Sistema Único de Saúde de ordenar a formação de 
recursos humanos para a área de saúde e de incrementar, na sua 
área de atuação, o desenvolvimento cientifico e tecnológico. Para 
fortalecer a expressão constitucional, a Lei orgânica da Saúde 
traz em seu bojo jurídico as responsabilidades das três esferas 
de governo quanto a formação de recursos humanos, enfatizando 
a importância e elaboração de um programa de aperfeiçoamen-
to permanente de pessoal, valorizando a dedicação exclusiva dos 
profissionais.
O marco fundamental para o fortalecimento da qualificação profis-
sional foi a publicação da Portaria 648/2006 que instituiu a Política 
Nacional da Atenção Básica, estabelecendo a revisão das diretrizes 
e normas para a organização da atenção Básica para as Estraté-
gias Saúde da Família, haja vista que tal proposta consolidou-se 
como estratégia prioritária para a reorganização da Atenção Bási-
ca no Brasil.
A portaria nº 2.527/2006 definiu os conteúdos mínimos do Cur-
so Introdutório para os profissionais das equipes das Estratégias 
Saúde da Família, considerando a responsabilidade do Ministério 
da Saúde em estabelecer diretrizes nacionais e pedagógicas que 
facilitam o processo de capacitação dos profissionais e consideran-
do que a qualificação desses profissionais deve iniciar-se concomi-
tantemente ao inicio dos trabalhos da equipe.
A Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, visando forta-
lecer o processo de educação permanente na Atenção Básica, de-
liberou, por meio da CIB, o repasse financeiro aos municípios para 
serem gastos, prioritariamente, em capacitação dos profissionais 
da Atenção Básica (recurso financeiro denominado de Coofinan-
ciamento da Atenção Básica destinado aos municípios em parcelas 
mensais, conforme o quantitativo de ESF e ESB). Para tanto ex-
pediu nota técnica que tem por finalidade orientar os municípios 
sobre onde poderão ser gastos, os recursos financeiros sob a de-
nominação de “capacitação”.
O pacto pela saúde instituído pela portaria nº 699/2006 estabelece 

Licitação: Chamada Pública nº 01/2011 - Dispensa de licitação nº 
06/2011 - Processo nº 36/2011
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educa-
ção básica pública matriculados nas escolas da rede municipal de 
ensino, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2011, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 01/2011, o qual fica fazendo parte integrante do pre-
sente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

Orçamento: Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 
01 - Educação Fundamental, projeto/atividade: 2.111 - Merenda 
Escolar PNAE, aplicação direta: 28, elemento 3.3.90, sub elemento 
3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação, vínculo: 26001.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAP, aplica-
ção direta: 57, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 26002.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAC, aplica-
ção direta: 58, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 26003.

Órgão 13 - Fundo Municipal de Educação, Unidade 02 - Educação 
Infantil, projeto/atividade: 2.110 - Merenda Escolar PNAC, aplica-
ção direta: 63, elemento 3.3.90, sub elemento 3.3.90.30.07 - Gê-
neros de Alimentação, vínculo: 66002.

Data da assinatura: 20/06/2011;
Data vigência contratual: O presente contrato vigorará da sua as-
sinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2011.

Itapoá, 20 de junho de 2011.
ERVINO SPERANDIO
Prefeito Municipal

câMara de Vereadores

Determina Ponto Facultativo no Dia 23 e 24 de Junho 
de 2011 Nas Dependências da Câmara Municipal de 
Itapoá.
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 73/2011
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 23 E 24 DE JUNHO 
DE 2011 NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA-
POÁ.

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado como Ponto Facultativo nas repartições da 
Câmara Municipal, os dias  23 e 24 de junho de 2011, quinta e 
sexta-feira, devido ao feriado de Corpus Christi.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 17 de junho de 2011.
DANIEL SILVANO WEBER
Presidente
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A CONTRATADA atuará como articuladora e apoiadora de ações na 
cadeia produtiva de artesanato, produção primária de leite e turis-
mo rurais, essencialmente voltadas para a pequena propriedade 
rural, visando a melhoria da qualidade de vida, renda e competi-
tividade.
b. Meio Urbano:
A CONTRATADA atuará como articuladora e apoiadora de ações 
no setor Metal Mecânico e do artesanato, visando a melhoria da 
qualidade de vida, renda, competitividade e aumento de postos 
de trabalho.
c. Etapas:
ETAPA 01 - Capacitação e Consultoria Tecnológica - Produção Pri-
mária (Setor Leite)
ETAPA 02 - Capacitação e Consultoria em Gestão e Turismo Rural
ETAPA 03 - Consultoria e Consultoria - Núcleos Artesanato
ETAPA 04 - Capacitação e Consultoria em Gestão - Setor Metal 
Mecânico
ETAPA 05 - Consultoria Tecnológica - Setor Metal Mecânico
ETAPA 06 - Gestão dos Projetos.
CONTRATADA:
SEBRAE/SC - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DE SANTA CATARINA, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.515.859/0001-06, situado na Avenida Rio Branco, 611, centro, 
no município de Florianópolis (SC), CEP 88015-204.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 181.164,00 (cento e oitenta e 
um mil cento e sessenta e quatro reais).
CONTRATO nº 828/2011/PMJ, de 17/06/2011.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, a contar da data da sua as-
sinatura, podendo ocorrer prorrogação, observadas as disposições 
legais.
JUSTIFICATIVA: De acordo com pesquisas realizadas pelo SEBRAE 
no período de 2003 a 2005, constata-se que a taxa de mortali-
dade das Micro e Pequenas Empresas no Brasil de até 4 anos é 
de 35,9% e no Estado de Santa Catarina para empresas de até 2 
anos é de 24%.
Como principais causas do fracasso foram apresentadas: falhas 
gerenciais, causas econômicas, propaganda inadequada, forma-
ção inadequada dos preços de venda, informação de mercado e 
logística deficiente, falta de planejamento e dificuldades de acesso 
a crédito.
Diante do cenário econômico mundial, no tocante a oportunidades 
de emprego e ainda pelo valor que o micro e pequeno empreen-
dedor representam na economia brasileira, tanto em faturamento, 
geração de impostos e postos de trabalho, faz-se necessário a 
cada dia o apoio ao empreendedorismo jovem e adulto para o 
desenvolvimento econômico e social das comunidades.
Este projeto, partindo destas e de outras premissas, objetiva opor-
tunizar o desenvolvimento e a capacitação dos pequenos empre-
endimentos já instalados, assim como o incentivo a instalação de 
novos.
As ações de capacitação com a Comunidade Empreendedora dar-
se-ão através de palestras, seminários, cursos específicos, mis-
sões técnicas e consultorias individuais e coletivas.
As ações de capacitação com o Poder Público dar-se-ão por meio 
de Seminários de Integração e Planejamento, realização de Diag-
nóstico Interno e externo e, partindo deste, faz-se a priorização 
das ações e elaboração dos projetos. FUNDAMENTO LEGAL: Aten-
dimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 
24, inciso XIII.
Prejulgado n.º 172 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Joaçaba (SC), 17 de junho de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

as questões acerca das responsabilidades dos municípios frente 
a política de educação na saúde, afirmando que todo município 
deve formular e promover a gestão da educação permanente em 
saúde e processos relativos a mesma, orientados pela integrali-
dade da atenção à saúde, criando, quando for o caso, estruturas 
de coordenação e de execução da política de formação e desen-
volvimento, participando de seu financiamento. Da mesma forma 
todo município deve promover diretamente ou em cooperação 
com o estado, com os municípios da região processos conjuntos 
de educação permanente em saúde, promovendo e apoiando a 
aproximação dos movimentos de educação popular em saúde na 
formação dos profissionais, em consonância com as necessidades 
sociais da população.
Para fortalecer e aprimorar o processo de qualificação das Equipes 
Saúde da Família, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catari-
na tem recomendado aos municípios a realização do treinamento 
introdutório e a implementação do plano de capacitação à ESF, 
bem como sugere atividades de educação e promoção da saúde 
com grupos populacionais específicos, cuja abordagem e prepara-
ção dão-se no decorrer do mencionado curso.
Para tanto e diante de todo exposto tem-se como objetivo qualifi-
car os profissionais das equipes Saúde da Família dos municípios, 
de acordo com a Portaria MS 648/2006, respeitando os conteúdos 
definidos pela portaria MS 2.527/2006, enfatizando os princípios 
e as diretrizes básicas da ESF, capacitando os profissionais para 
atuação na comunidade, comprometidos com as necessidades da 
população e desenvolvendo a prática assistencial, baseando-se 
nos princípios éticos e legais da profissão e do SUS, enfatizando o 
vínculo, o cuidado, a humanização e o trabalho em equipe.
Desta forma teremos equipes qualificadas para atender as neces-
sidades da população, e preparadas para assumir a responsabili-
dade de agir como atores sociais na evolução do Sistema Único de 
Saúde, assim como de assumir o papel de agentes transformado-
res da sociedade, podendo contribuir para uma melhor qualidade 
de vida da população.
FUNDAMENTO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em 
especial o disposto no art. 24, inciso XIII.
Prejulgado n.º 172 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Joaçaba (SC), 17 de junho de 2011.
RAFAEL LASKE
Prefeito

VILMAR ZÍLIO
Gestor do FMS

Extrato DL 11/2011/PMJ - PL 76/2011/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 76/2011/PMJ - D.L. 11/2011/PMJ
CONTRATO Nº 828/2011/PMJ

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à contratação do SEBRAE/SC - SERVIÇO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA, para a 
implementação dos Projetos DESENVOLVIMENTO DA PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL DA REGIÃO MEIO OESTE, APL DA INDÚS-
TRIA METAL MECANICA e DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO 
REGIONAL - TRANÇAS DA TERRA.
O trabalho ocorrerá por meio de corpo técnico especializado nas 
diversas áreas de atuação contempladas no Plano de Trabalho 
Projetos - 2011 e 2012, em anexo, para o Município de Joaçaba 
para os exercícios de 2011 e de 2012, com os seguintes objetivos 
específicos e etapas:

a. Meio Rural:
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CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  16/2011 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

24/2011
19/05/2011

24/2011

Qtde de Itens

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

24/2011
16/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL
15/06/2011
15/06/2011e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DE LIGAÇÕES DE ÁGUA DO 
SIMAE, NO EXERCÍCIO 2011.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)  Saldo: 1.043.688,30

- 007897 - C. E MACEDO E CIA LTDA 0,00001 4.260,00
- 007964 - MICHELE G.DA SILVA DOS SANTOS-COMC. HIDRAULICA ME 0,00003 7.440,00
- 007621 - TAF INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 0,00002 12.170,00

6 23.870,00

Joaçaba,   15   de  Junho   de   2011. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação pregão 16/2011 -SIMAE

siMae



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

Pregão Presencial 0021/2011
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0030/2011
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2011
PROTOCOLO JHL 1350/2011

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0021/2011 - Licitação 0030/2011, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE RÁDIOS DE COMUNICAÇÃO PORTÁTEIS 
E MÓVEL DESTINADOS À UTILIZAÇÃO NA ÁREA TÉCNICA DO SI-
MAE .
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 05/07/2011 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 05/07/2011 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 08/06/2011 a 21/06/2011.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 20 de junho de 2011.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.
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CNPJ:

C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Folha:  1/1

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           Nr.:  20/2011 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

29/2011
20/05/2011

29/2011

Qtde de Itens

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

(em Reais R$)
g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

29/2011
20/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/06/2011
17/06/2011e )  Data da Adjudicação: 0Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE MICROORGANISMOS PARA ELEVAÇÃO DA EFICIÊNCIA DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO DE PROPRIEDADE DO SIMAE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA, PARA REDUÇÃO DE ODORES NOS ARREDORES DA ETE.

f  )  Objeto da Licitação

Total dos ItensMédia Descto (%)

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (22)  Saldo: 185.777,91

- 007366 - EQUILIBRIO AMBIENTAL TRATAMENTO DE EFLUENTES
LTDA

0,00001 22.500,00

1 22.500,00

Joaçaba,   17   de  Junho   de   2011. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Publicação Homologação Pregão 20/2011
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Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado,
Em, 17 de junho de 2011

Sandra Regina Zuanazzi
Técnico Administrativo

Lei Complementar N. 172/2011, de 17 de Junho de 
2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 172/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
INSTITUI O CONSELHO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º . Fica instituído o Conselho Escolar - CE, como espaço su-
premo de decisões de cada unidade escolar do Município.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Cabe ao Poder Executivo Municipal subsidiar a atuação dos 
Conselhos Escolares, estabelecidos por esta Lei Complementar, 
responsabilizando-se diretamente pela implementação do Plano 
da Secretaria de Educação do Município de Lindóia do Sul.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS
Art. 3º O Conselho Escolar terá como objetivos:
I - promover uma gestão participativa que viabilize a construção 
da política educacional do Município e propicie a organização da 
comunidade escolar;
II - acompanhar a construção do Projeto Político Pedagógico - PPP 
da unidade escolar;
III - contribuir para a melhoria das condições da organização do 
trabalho escolar;
IV - acompanhar a aplicação dos recursos financeiros da unidade 
escolar.
V - promover a articulação entre os segmentos da comunidade 
escolar e os setores da escola, a fim de garantir o cumprimento da 
sua função que é ensinar;
VI - democratizar as relações no âmbito da escola, visando a qua-
lidade de ensino através de uma educação transformadora que 
prepare o indivíduo para o exercício da plena cidadania.

CAPÍTULO III - DA NATUREZA
Art. 4º O Conselho Escolar é o órgão máximo de decisão da uni-
dade escolar com as seguintes funções: deliberativas, consultivas, 
fiscalizadoras e mobilizadoras.

CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O Conselho Escolar, será composto por no mínimo5 (cinco) 
e no máximo 13 (treze) integrantes, conforme critérios da unidade 
escolar, garantindo a proporcionalidade de:
I - 50% (cinquenta por cento), representantes da população usu-
ária, distribuídos entre os segmentos de pais ou responsáveis le-
gais, alunos e comunidade local;
II - 50% (cinqüenta por cento), representantes do Poder Público, 
distribuídos entre os segmentos: membros do magistério, outros 
servidores e diretor ou coordenador da unidade escolar;
§ 1º O diretor ou coordenador da unidade escolar integrará o 
Conselho Escolar como membro nato.
§ 2º A representação será proporcional, conforme quadro a seguir, 
assegurada a paridade entre os segmentos:

Resumo do Contrato JHL 0048/2011
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0048/2011
PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0020/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0029/2011
PROTOCOLO N° JHL 1284/2011

Data: 17/06/2011
Objeto: Aquisição de Microorganismos Biológicos, de forma parce-
lada até o mês de Dezembro/2011, a serem utilizados pelo SIMAE 
na elevação da eficiência da estação de tratamento de esgoto de 
propriedade do SIMAE, localizada nos Municípios de Luzerna e 
Herval do Oeste/SC.
Contratado: EQUILÍBRIO AMBIENTAL TRATAMENTO DE EFLUEN-
TES LTDA
Valor total do Contrato: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhen-
tos reais)
Projeto/atividade - 1401
Função/Programa: 2.062 
Elemento: 3.3.90.30.11
Prazo de vigência: 17/06/2011 a 31/12/2011. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Lindóia do Sul

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar N. 171/2011, de 17 de Junho de 
2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 171/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
ALTERA A REDAÇAO DO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 376/2001, DE 12 DE ABRIL DE 2001 QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PARA A INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º . Fica alterada a descrição da área do área do terreno 
previsto no inciso I constante no Artigo 1º da Lei Municipal Nº 
376/2001, de 12 de abril de 2001, passando a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 1º [ ]
I - doação de terreno, com área de 2.582 m², localizado na Bairro 
Caminho do Sol, de propriedade do Município de Lindóia do Sul, 
registrado sob o nº R-6-7.052 do Registro de Imóveis de Concór-
dia.
. *****************************************
[ ]

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 
nº 376/2001 de 12 de abril de 2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
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XII - participar e acompanhar o desenvolvimento dos conselhos de 
classes e das reuniões de avaliação;
XIII - deliberar sobre utilização do espaço físico, bem como dos 
equipamentos, sob responsabilidade da unidade escolar;
XIV - decidir sobre os procedimentos relativos à integração com 
outros órgãos públicos, instituições, organizações da sociedade 
em seu âmbito local, em conformidade com a Proposta de Educa-
ção Municipal;
XIV - elaborar e aprovar normas próprias de funcionamento, um 
calendário de reuniões e delegar atribuições a comissões que se-
rão constituídas, a fim de dinamizar sua atuação e facilitar sua 
organização;
XVI - apreciar, periódica e sistematicamente, informações sobre o 
uso dos recursos financeiros, a qualidade dos serviços prestados e 
os resultados obtidos, bem como divulgá-los à comunidade;
XVII - tornar público e dar ampla divulgação a todas as suas ações 
e deliberações, imediatamente, através de murais, boletins, jor-
nais locais, rádios comunitárias, reuniões ou assembléias gerais, 
para prestação de contas;
XVIII - convocar assembléias gerais ordinárias, no mínimo 2 
(duas) vezes por ano e assembléias extraordinárias quando for 
necessário, para:
a) apresentação ou avaliação do Projeto Político Pedagógico - PPP;
b) prestação de contas dos trabalhos do Conselho Escolar;
c) tratar de assuntos gerais que julgar necessários;
d) debater temas polêmicos e importantes para a comunidade es-
colar, antes de decidir no Conselho Escolar;
XIX - divulgar com antecedência a data e o horário das reuniões 
e assembléias;
XX - promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 
Conselhos existentes no Município, escolares ou não, especial-
mente com o Conselho Municipal de Educação;
XXI - analisar a substituição de conselheiros em caso de perda de 
mandato, abuso de poder ou renúncia, de acordo com o previsto 
no Regimento Interno.
XXII - participar da elaboração do calendário escolar, no que com-
petir à unidade escolar, observada a legislação vigente;
XXIII - elaborar o plano de formação continuada dos conselheiros 
escolares, visando ampliar a qualificação de sua atuação;
Parágrafo único. Os casos de substituição e perda de mandato 
dos conselheiros deverão estar previstos no Regimento Interno do 
Conselho Escolar

CAPÍTULO VI - DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO ESCOLAR
Art. 8º As deliberações do Conselho Escolar dar-se-ão por maio-
ria simples, sendo lavradas em ata e tornadas públicas, no prazo 
máximo de 7 (sete) dias, estando, na primeira chamada, com a 
presença da maioria absoluta de seus membros e, em segunda 
chamada, com qualquer número de membros.
Art. 9º A nenhum membro do Conselho Escolar será permitido o 
acúmulo de voto, nem voto por procuração.
Art. 10º. As reuniões do Conselho Escolar serão públicas e aber-
tas, tendo todos os participantes direito à voz e voto.

CAPÍTULO VII - DA ELEIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR
Art. 11º. Os integrantes do Conselho Escolar serão eleitos no iní-
cio do ano letivo, mediante assembléia geral, com mandato de 2 
(dois) anos, com direito a uma reeleição, na forma do art. 5º, § 3º.
§ 1º O representante da comunidade local deverá ser indicado pe-
las organizações ou entidades legalmente constituídas no bairro/
comunidade onde a unidade escolar está inserida, a partir de uma 
solicitação oficial da direção. Nas eleições subsequentes, o próprio 
Conselho fará este encaminhamento.
§ 2º O representante dos alunos, no Conselho Escolar, deverá ser 
maior de 13 anos de idade, podendo, nas unidades escolares onde 
funciona a Educação de Jovens e Adultos, ser um aluno desta 
modalidade de ensino.
§ 3º Será publicado edital convocando a comunidade escolar para 
a assembléia geral, no qual deverá constar o dia, hora, local e o 

Segmento
Pai ou 
respon-
sável

Aluno
Comu-
nidade 
local

Membro 
magis-
tério

Outros 
servido-
res

Diretor TOTAL

CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

3 00 2 2 01 01 9

ESCOLAS URBA-
NAS 

3 01 2 3 01 01 11

ESCOLAS RU-
RAIS

2 - 2 01 1 1 7

§ 3º Cada segmento integrante do Conselho Escolar elegerá tam-
bém um suplente, que substituirá o membro efetivo em sua au-
sência ou impedimento.
§ 4º A comunidade local onde a unidade escolar está inserida, 
será representada por uma de suas lideranças, que tenham afini-
dade com a educação.
§ 5º Não havendo candidato da comunidade local, sua vaga será 
preenchida por um representante de pais ou responsáveis legais, 
ou por um representante dos alunos.
§ 6º Não havendo candidatos para representação dos alunos, as 
vagas serão preenchidas por representantes de pais ou responsá-
veis legais.
§ 7º Os servidores das unidades escolares poderão participar do 
Conselho Escolar apenas como representantes do Poder Público, 
sendo vedado aos mesmos representar qualquer dos segmentos 
da população usuária.
§ 8º Para efeitos deste ato, entende-se por responsável legal de 
alunos, conforme o enunciado neste artigo, pessoa detentora da 
guarda ou adotante do menor, devidamente comprovado através 
de certidão.
Art. 6º A função de membro do Conselho Escolar não será remu-
nerada.

CAPÍTULO V - DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 7º Dentre as atribuições do Conselho Escolar, a serem defini-
das no respectivo regimento de cada unidade escolar, incluem-se 
as de:
I - elaborar seu próprio regimento;
II - coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração 
do Regimento Escolar;
III - aprovar o plano administrativo anual, elaborado pelas uni-
dades escolares (direção, onde possui, professores e Associação 
de Pais e Professores - APPs) sobre a programação, aplicação de 
recursos financeiros, prioridades e metas de cada unidade escolar;
IV - garantir a participação da comunidade escolar na definição do 
Projeto Político- Pedagógico;
V - fiscalizar o plano de aplicação de recursos financeiros vincula-
dos, repassados à unidade escolar;
VI - deliberar previamente sobre a aplicação de recursos finan-
ceiros não vinculados, repassados ou arrecadados pela unidade 
escolar;
VII - discutir, analisar e deliberar sobre problemas e dificuldades 
complexas, que envolvam a unidade escolar, encaminhando as de-
cisões, quando for o caso, para os órgãos competentes;
VIII - acompanhar a avaliação do desempenho da unidade escolar 
em face das diretrizes, prioridades e metas estabelecidas no PPP, 
a partir da proposta de educação do Município de Lindóia do Sul;
IX- participar e acompanhar a organização e funcionamento da 
unidade escolar;
X - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (aban-
dono escolar, aprovação, aprendizagem, entre outros), propondo, 
quando se fizerem necessárias, intervenções pedagógicas e/ou 
medidas socioeducativas visando à melhoria da qualidade social 
da educação escolar;
XI - discutir e definir critérios e procedimentos de avaliação, relati-
vos ao trabalho educativo e de todos os envolvidos nas ações edu-
cacionais e no desempenho de seu corpo docente e administrativo;
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nutricional, indicando prioridades;
IV. A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas 
à segurança alimentar e nutricional;
V. A organização e implementação das Conferências Municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo Único. Compete também ao Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional- CONSEA do Município de Lindóia 
do Sul estabelecer relações de cooperação com Conselhos Mu-
nicipais de Segurança Alimentar e Nutricional de Municípios da 
região, o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Estado de Santa Catarina e o Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA.
Art. 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- COMSEA do Município de Lindóia do Sul será composto por no 
mínimo 9 (nove) conselheiros (as), sendo 2/3 (dois terços) de re-
presentantes da sociedade civil organizada e 1/3(um terço) de re-
presentantes do Governo Municipal, preferencialmente, ou por no 
mínimo maioria de representantes da sociedade civil organizada.
§ 1º - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes 
incluindo as Secretarias afins ao tema da Segurança Alimentar.
§ 2º A definição da representação da sociedade civil deverá ser 
estabelecida por meio de consulta pública, entre outros, aos se-
guintes setores:
I. Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
II. Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existen-
tes no Município;
III. Associações comunitárias;
IV. Associações de Agricultura Familiar.
§ 3º As instituições representadas no Conselho Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional - COMSEA devem ter efetiva atuação 
no município, especialmente, as que trabalham com alimentos, 
nutrição, educação e organização popular.
§ 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA será instituído através de decreto municipal contendo a 
indicação dos conselheiros governamentais e não governamental 
com seus respectivos suplentes.
§ 5º Os (as) Conselheiros (as) suplentes substituirão os (as) titu-
lares, em seus impedimentos, nas reuniões do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, com direito a voz 
e voto.
§ 6º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional - COMSEA,será de dois anos, admitidas 
duas reconduções consecutivas.
§ 7º A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas por 
escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou 
três dias posteriores à cessão, se imprevisível a falta.
§ 8º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA será presidido por um (a) conselheiro (a) representante 
da sociedade civil, escolhido por seus pares, na reunião de insta-
lação do Conselho.
§ 9º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, sem 
direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, 
bem como pessoas que representam a sociedade civil, sempre que 
da pauta constar assuntos da sua área de atuação.
§ 10º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal - COMSEA terá como convidados permanentes, na condição 
de observadores, um representante de cada um dos Conselhos 
Municipais existentes.
§ 12º A participação dos Conselheiros no Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, não será remune-
rada.
Art. 5º Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Municí-
pio de Lindóia do Sul, os meios necessários ao exercício de suas 
competências, incluindo suporte técnico, administrativo e recursos 
financeiros assegurados pelo orçamento municipal.
Art. 6º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional - COMSEA do Município de Lindóia do Sul reunir-se-á, 

assunto da reunião, que será afixado em local visível na unida-
de escolar, e quando possível em outros locais da comunidade, 
devendo a direção escolar remeter o aviso do Edital aos pais ou 
responsáveis por alunos e comunidade local, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias.
Art. 12º. A primeira eleição para o Conselho Escolar dar-se-á, ex-
cepcionalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publica-
ção desta Lei Complementar, estendendo-se o mandato de seus 
membros até o início do ano letivo de 2013.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS

Art. 13º A nomeação dos membros do Conselho Escolar será feita 
pelo Prefeito, respeitando a indicação da comunidade escolar.

Art. 14º Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da publicação desta Lei Complementar, O Conselho de 
Educação elaborará seu regimento interno a ser baixado pelo Pre-
feito Municipal.

Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado, em, 17 de junho de 2011
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Complementar N. 173/2011, de 17 de Junho de 
2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º . Fica instituído o Conselho Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional - COMSEA, com caráter consultivo, constituindo-
se em espaço de articulação entre o Governo Municipal e a socie-
dade civil para a formulação de diretrizes para políticas e ações na 
área da segurança alimentar e nutricional.
Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional - COMSEA estabelecer diálogo permanente entre o Gover-
no Municipal e as organizações sociais nele representadas, com o 
objetivo de assessorar a Prefeitura do Município de Lindóia do Sul 
na formulação de políticas públicas e na definição de diretrizes e 
prioridades que visem à garantia do direito humano à alimentação.
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - CONSEA do município de Lindóia do Sul propor e 
pronunciar-se sobre:
I. As diretrizes da política e do plano municipal de segurança ali-
mentar e nutricional, a serem implementadas pelo Governo;
II. Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segu-
rança alimentar e nutricional, a serem incluídos, anualmente, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do município de 
Lindóia do Sul;
III. As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organi-
zada, no âmbito da política municipal de segurança alimentar e 
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Art. 3º. Apurado o valor consolidado, calculado nos termos do § 
3º, do art. 2º, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento em 
parcela única, ou por parcelamento, nos termos deste artigo.
§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento do débito con-
solidado em parcela única terá o benefício da:
I - anistia integral da multa;
II - anistia integral dos juros;
§ 2º. O sujeito passivo, também, poderá optar pelo pagamento do 
débito consolidado de forma parcela
I - em até 12 (doze) parcelas mensais, usufruindo do seguinte 
benefício:
a) redução da multa em 80 % (oitenta por cento);
b) redução dos juros em 60 % (sessenta por cento);
II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, usufruindo do 
seguinte benefício:
a) redução da multa em 60 % (sessenta por cento);
b) redução dos juros em 40 % (quarenta por cento);
III - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, usufruindo do 
seguinte benefício:
1. redução da multa em 40 % (quarenta por cento);
2. redução dos juros em 20 % (vinte por cento);
IV - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, usufruindo do 
seguinte benefício:
1. redução da multa em 20 % (vinte por cento);
2. redução dos juros em 10 % (dez por cento).
§ 3º. Os termos previstos neste artigo aplicam-se somente aos 
créditos inscritos em execução judicial tenham ou não sido objeto 
de dívidas anteriormente parceladas, devendo o contribuinte exe-
cutado, efetuar pagamento de honorários advocatícios e das des-
pesas referentes as custas do processo adiantadas pelo Município.
§ 4º. O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior ao 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal de 
Referência - UFRM.
§ 5º. O contribuinte que optar pelo parcelamento de seus débitos 
nos termos desta lei, deverá pagar a primeira parcela no primeiro 
dia útil subseqüente à data de firmação do refinanciamento, se 
aplicando também ao contribuinte que optar pelo pagamento de 
seu débito em parcela única, sob pena do cancelamento da opção 
pelo REFIS/Lindóia do Sul e seus respectivos benefícios, retornan-
do-se à dívida original, abatida dos valores nominais eventualmen-
te pagos.
§ 6º. Para que haja a suspensão ou a extinção do processo de 
execução fiscal, o contribuinte que se beneficiar desta lei, deverá 
apresentar mensalmente ao setor de tributação o comprovante de 
quitação de suas parcelas.

Art. 4º. O débito consolidado, nos termos do § 3º, do art. 2º, 
desta lei, demonstrará a origem dos créditos, para fins de contabi-
lização do ingresso da receita, da distribuição financeira em cada 
uma das unidades administrativas e para a extinção da obrigação 
do sujeito passivo.

Art. 5º. Ficam autorizadas as despesas necessárias para dar pu-
blicidade deste programa nos meios de comunicação e demais 
formas de divulgação.

Parágrafo único. Poderão ser disponibilizados servidores de outras 
áreas, para auxiliar os encarregados pelo setor de tributação no 
atendimento aos interessados na opção de ingresso no REFIS/
Lindóia do Sul.
Art. 6º. O atraso no pagamento de qualquer uma das parcelas 
previstas por esta Lei Complementar, por mais de 60 (sessenta) 
dias, acarretará o cancelamento da opção pelo REFIS/Lindóia do 
Sul e seus respectivos benefícios, retornando-se à dívida original, 
abatida dos valores nominais eventualmente pagos, exceto no pa-
gamento da 1ª parcela, que obedece ao disposto no § 5º do artigo 
3º desta Lei.

Parágrafo único. Ocorrendo a perda dos benefícios estabelecidos 

ordinariamente, em sessões trimestrais e extraordinariamente, 
quando convocado por seu presidente com antecedência mínima 
de cinco dias.

Art. 7º A nomeação dos membros do Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - COMSEA será feita pelo Prefeito, 
respeitando a indicação da sociedade civil organizada.

Art. 8º Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da publicação desta Lei Complementar, O Conselho de Edu-
cação elaborará seu regimento interno a ser baixado pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Complementar N. 174/2011, de 17 de Junho de 
2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 174/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
INSTITUI PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Lindóia do Sul Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos 
Municipais - REFIS/Lindóia do Sul destinado a promover a regu-
larização de créditos tributários e não tributários do Município de 
Lindóia do Sul, SC em fase de execução judicial.
§ 1º. Enquadram-se no REFIS/Lindóia do Sul todos os créditos 
instituídos, reconhecidos, lançados e em fase de execução judicial, 
inclusive multas, juros e outros encargos, decorrentes de débitos 
de pessoas físicas ou jurídicas, assim como os que possam já ter 
sido objeto de adesão a programas de recuperação de créditos 
instituídos anteriormente e outras formas de parcelamento que 
tenham sido firmadas.
§ 2º. Os benefícios desta Lei abrangem os créditos:
I - da Prefeitura Municipal;
II - do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUNDERURAL;
III - do Fundo Rotativo Habitacional - FRH;
IV - da Fundação Hospitalar Lindóia do Sul e;
V - Outros créditos tributários e não tributários.

Art. 2º. O ingresso no REFIS/Lindóia do Sul dar-se-á por opção do 
sujeito passivo, que fará jus ao regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos previstos nesta Lei.
§ 1º. O sujeito passivo deverá optar, mediante solicitação, junto 
ao setor de tributação do Município e se efetivará mediante termo 
de confissão e compromisso de pagamento da dívida de forma 
parcelada.
§ 2º. A opção deverá ser manifestada e formalizada até o último 
dia útil do mês de outubro de 2011.
§ 3º. A consolidação das dívidas demonstrará, individualmente, 
cada um dos débitos, pelo valor original, acrescido da atualização 
monetária e da multa e juros de mora, calculados da data que 
deveriam ser adimplidas as obrigações e demonstrados de forma 
individual.
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Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.018/2011, de 17 de Junho de 2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.018/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00.0018- Aplicações Diretas R$ 273.819,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00.0019- Aplicações Diretas R$ 273.819,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.019/2011, de 17 de Junho de 2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.019/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

nesta Lei, o contribuinte não poderá optar pelo parcelamento de 
que trata a Lei n. 633, de 28 de julho de 2006 e dando-se conti-
nuidade à execução judicial.

Art. 7º A parcela não paga até o seu vencimento incorrerá em 
juros de 1% (um ponto percentual) ou fração ao mês, e multa de 
2% (dois pontos percentuais) ao mês até o limite de 10% (dez 
pontos percentuais).

Art. 8º. O sujeito passivo que não regularizar seus débitos de for-
ma convencional ou pela opção de ingresso no REFIS/Lindóia do 
Sul, será impedido de receber serviços agropecuários ou partici-
par de programas legalmente instituídos, inclusive a concessão de 
auxílios financeiros, até o adimplemento total de suas obrigações 
tributárias ou não com o Município, excetuando-se os programas 
Constitucionalmente instituídos.

Parágrafo único. Os impedimentos previstos no caput deste arti-
go estendem-se aos dependentes do sujeito passivo devedor do 
Município.

Art. 9º. O poder Executivo, diante da necessidade de melhor ope-
racionalização das disposições desta Lei, poderá regulamentar o 
programa.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Lei Ordinária N. 1.017/2011, de 17 de Junho de 2011
LEI ORDINÁRIA N.º 1.017/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE
Unidade 02 - Diretoria de Infraestrutura e Transporte
Projeto/Atividade 2.007 - Diretoria de Infraestrutura
3.3.90.00.00.00.00.00.00261- Aplicações Diretas R$ 1.360,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício - Conta Convênio: Polícia Civil

Fonte: Superávit Financeiro do exercício - Conta Convênio: Polícia 
Civil R$ 1.360,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
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SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2134/2011, de 14 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.134/2011, DE 14 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, conforme Art. 6º da Lei Ordinária N° 
985/2010 de 15 de Dezembro de 2010:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE
Unidade 02 - Diretoria de Infraestrutura e Transporte
Projeto/Atividade 1.004 - Reestruturação da Diretoria de Infraes-
trutura
4.4.90.00.00.00.00.00.0212- Aplicações Diretas R$ 1.460,52

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arreca-
dação por conta dos rendimentos de aplicação dos recursos de 
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Seara:

Fonte 0212 - Excesso de arrecadação de Rendimentos de Aplica-
ção: Convênio SDR/Seara R$ 1.460,52

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2135/2011, de 14 Junho de 2011
DECRETO Nº 2.135/2011, DE 14 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, 
da Lei Orgânica deste Município, conforme Art. 8º e Art. 9º da Lei 
Ordinária N° 985/2010 de 15 de Dezembro de 2010:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
Unidade 02 - Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.019 - Manutenção das Atividades Esportivas 
e Recreativas
4.4.50.00.00.00.00.00.0104- Aplicações Diretas R$ 13.000,00

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 02 - Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 - Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.00.00.00.00.00.0110 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior:

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior:  R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2.140/2011, de 17 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.140/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, conforme Art. 8º da Lei Ordinária N° 
985/2010 de 15 de Dezembro de 2010:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade 01 - Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 - Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 - Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos R$ 6.400,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade 01 - Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 - Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.71.00.00.00.00.00.0104 - Transferências a Consórcios Públicos 
R$ 6.400,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011
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VIII - Manter, durante todo o período contratual, todas as exigên-
cias legais necessárias ao desempenho da atividade musical;
IX - Não subcontratar com terceiros a exploração dos equipamen-
tos musicais concedidos.
Art. 4º. O Poder Público Municipal exercerá as fiscalizações ca-
bíveis para o fiel cumprimento das obrigações e compromissos 
assumidos pelos selecionados
Art. 5º. O descumprimento de quaisquer das obrigações, inclusive 
as previstas contratualmente, ensejarão na cessação dos benefí-
cios concedidos pela Lei Complementar nº 131/2009 e por este 
Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 16 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2137/2011, de 17 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.137/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.017/2011 de 17 de Julho de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE
Unidade 02 - Diretoria de Infraestrutura e Transporte
Projeto/Atividade 2.007 - Diretoria de Infraestrutura
3.3.90.00.00.00.00.00.00261- Aplicações Diretas R$ 1.360,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado no exercício - Conta Convênio: Polícia Civil

Fonte: Superávit Financeiro do exercício - Conta Convênio: Polícia 
Civil R$ 1.360,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2138/2011, de 17 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.138/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 

Órgão 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Unidade 02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade 2.033 - Abastecimento - FUNDERURAL
4.4.50.00.00.00.00.00.0104- Aplicações Diretas R$ 2.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Unidade 02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade 2.033 - Abastecimento - FUNDERURAL
3.3.50.00.00.00.00.00.0104- Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2136/2011, de 16 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.136/2011, DE 16 DE JUNHO DE 2011.
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 131/2009, DE 22 DE 
JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVOS 
ECONÔMICOS A BANDAS E/OU GRUPOS DE MÚSICAS DO MUNI-
CÍPIO DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município,:

D E C R E T A
Art. 1º Fica regulamentada a Lei Complementar nº 131/2009 que 
dispõe sobre a seleção de interessados (bandas e/ou grupos mu-
sicais) para fins de concessão de equipamentos e/ou instrumentos 
musicais, consoante os termos do presente Decreto.
Art. 2º Como forma de contrapartida, em razão da concessão dos 
incentivos previstos na Lei Complementar nº 131/2009, as bandas 
e/ou grupos musicais selecionados deverão:
I - Atuar com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade e com aperfeiçoamente constante, de modo a bem uti-
lizar os equipamentos e/ou instrumentos musicais concedidos;
II - Prestar, de forma gratuita, serviços musicais e/ou disponibilizar 
os equipamentos/instrumentos de música, quando solicitados, em 
eventos oficiais do Município de Lindóia do Sul.
Art. 3º As bandas e/ou grupos musicais obrigar-se-ão, ainda,
I - Observar a legislação aplicável para fins de atuação e realização 
de shows e/ou eventos musicais, bem como para o exercício da 
atividade musical;
II - Obter, junto aos órgãos competentes, as licenças e liberações 
necessárias para a execução das atividades musicais;
III - Apresentar relatório das atividades e trabalhos musicais re-
alizados com o uso dos equipamentos/instrumentos concedidos;
IV - Dar início aos trabalhos decorrentes da concessão dos instru-
mentos musicais no prazo definido;
V - Observar o prazo mínimo de estar sediado no Município de 
Lindóia do Sul;
VI - Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos e outras des-
pesas que couber a banda e/ou grupo musical;
VII - Manter os equipamentos e/ou instrumentos musicais em 
condições adequadas de limpeza, conservação e uso, bem como 
providenciar as manutenções e eventuais consertos que se fize-
rem necessários ao longo do tempo de uso;
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Portaria Nº 14/2011, de 13 de junho de 2011
PORTARIA Nº 147/2011, de 13 de Junho de 2011.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul - usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 
de janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido por motivo particulares, o servidor Públi-
co Municipal, senhor Alex Luciano Salini, ocupante do Cargo de 
provimento efetivo de Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal do 
Município, lotado no Gabinete do Prefeito e Vice, a partir de 13 de 
junho de 2.011.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 055/2011, 
de 14 de Fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em, 13 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo RH

Portaria Nº 143/2011, de 01 de Junho de 2011
PORTARIA Nº 143/2011, 01 de Junho de 2011.
CONCEDE LICENÇA PARA O TRATO DE INTERESSES PARTICULA-
RES À SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul - Santa Catarina, no uso das atribuições legais e nos termos do 
artigo 115, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro 
de 2003.

RESOLVE:
Conceder, Licença para o Trato de Interesses Particulares, ao Ser-
vidor Público Municipal Gilberto Carlos Moretto, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Infra-Estrutura e Transportes, pelo período de 02 (dois) anos 
consecutivos, a partir de 01 de Junho de 2011, sem a remunera-
ção, na forma do Artigo 115, da Lei Complementar nº 050/2003, 
de 10 de janeiro de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em, 01 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo RH

Portaria Nº 144/2011 de 01 de junho de 2011
PORTARIA Nº 144/2011, de 01 de Junho de 2011.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APROVADA EM CON-
CURSO PÚBLICO.

V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.018/2011 de 17 de Julho de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00.0018- Aplicações Diretas R$ 273.819,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00.0019- Aplicações Diretas R$ 273.819,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Decreto N. 2139/2011, de 17 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.139/2011, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.019/2011 de 17 de Julho de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 02 - Diretoria de Esporte e Cultura
Projeto/Atividade 2.018 - Manutenção das Atividades Culturais
3.3.90.00.00.00.00.00.0110 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior:

Fonte: Superávit Financeiro do exercício anterior:  R$ 10.000,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 17 de junho de 2011

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
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Municipal, senhor Paulino Peruzin, ocupante do Cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, do Quadro de Pessoal do Município, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 13 de junho de 2.011.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 
0018/1990, de 01 de Fevereiro de 1990 e Portaria nº 0131/1991, 
de 28 de Março de 1991.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em, 13 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo RH

Portaria Nº 148/2001 de 13 de junho de 2011
PORTARIA Nº 148/2011, de 13 de Junho de 2011.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APROVADO EM CON-
CURSO PÚBLICO.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, usando da competência e atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 
050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Nomear, Adilson Luis Agnolin, aprovado no Concurso Público nº 
01/2010, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de Enge-
nheiro Civil, 20 (Vinte) horas semanais, Anexo II, Grupo B - Ser-
viços Técnicos Profissionais, Nível 160, Classe Inicial, do Anexo 
V, da Lei Complementar nº 051/2003, de 10 de janeiro de 2003, 
Alterada pela Lei Complementar nº 140/2009, de 30 de Outubro 
de 2009, lotado no Gabinete do Prefeito e Vice, a partir de 13 de 
Junho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em 13 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Portaria Nº 149/2011 de 14 de junho de 2011
PORTARIA Nº 149/2011, de 14 de Junho de 2011.
CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, POR TEMPO INDE-
TERMINADO, PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal em Exercício 
de Lindóia do Sul - Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Artigo 2º, Inciso V, alínea a, da Lei Com-
plementar Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002 
e Lei nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006 e, ainda, conforme o 
Resultado do Processo Seletivo Público nº 04/2010.

RESOLVE:
I - Contratar, por tempo indeterminado, Naira Salete Muller, para 
exercer as funções de Agente Comunitário de Saúde, do Programa 

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, usando da competência e atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 
050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Nomear, Ivonete Alves de Lima, aprovada no Concurso Público nº 
01/2009, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Anexo II, Grupo D - Serviços Gerais, Nível 010, 
Classe Inicial, do Anexo V, da Lei Complementar nº 051/2003, 
de 10 de janeiro de 2003, Alterada pela Lei Complementar nº 
101/2007, de 11 de Junho de 2007, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, a partir de 01 de Junho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em 01 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Responsável pelo RH

Portaria Nº 145/2011 de 10 de junho de 2011
PORTARIA Nº 145/2011, de 10 de Junho de 2011.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.

RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Siméia 
Cristina Pereira da Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Advogada, vinculada na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, referente ao período aquisitivo de 02 de Janeiro de 
2010 a 01 de Janeiro de 2011, para gozo no período de 20 de 
Junho de 2011 a 19 de Julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em 10 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

Portaria Nº 146/2011 de 13 de junho de 2001
PORTARIA Nº 146/2011, de 13 de Junho de 2011.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia do 
Sul - usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 
de janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido e por motivos particulares, o servidor Público 
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Decreto N. 2133/2011, de 13 de Junho de 2011
DECRETO Nº 2.133/2011, DE 13 DE JUNHO DE 2011.
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.015/2011 de 13 de Junho de 2011:

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0223- Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
verificado nos exercícios de 2008, 2009 e 2010 na conta PAB

Fonte: Superávit Financeiro dos exercícios anteriores - Conta PAB: 
R$ 30.000,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 13 de junho de 2011
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Decreto 1343
DECRETO Nº 1343 de 17 de junho de 2011.
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
atribuições,

DECRETA:
Art.1º - Fica convocada a IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL com a finalidade de realizar debates acerca 
do Tema “CONSOLIDAR O SUAS E VALORIZAR OS SEUS TRABA-
LHADORES” a se realizar em Módulo Único tendo por local as de-
pendências do CENTRO DE EVENTOS SÃO JOÃO BATISTA, Salão 
Branco, no dia 03 de agosto de 2011, a partir das 13h00.

Art.2º- O Município durante a sua Conferência Municipal elegerá 
delegados para participação na Conferência Estadual, conforme 
critério definido no Regimento Interno da Conferência conforme 
prevê a Política Nacional de Assistência Social, garantindo a pari-
dade entre OG’s e ONG’s.

Art.3º- Fica delegado ao CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social, carga horária de 40 horas se-
manais, percebendo os vencimentos próprios do cargo previstos 
no Anexo Único da Lei Complementar nº 049/2002, de 31 de de-
zembro de 2002, tendo seu contrato duração limitada à vigência 
do Programa de Agentes Comunitários de Saúde, implantado pelo 
Ministério da Saúde do Governo Federal.

II - Os direitos e deveres da nomeada serão os estabelecidos na 
Lei nº 11.350, de 5 de Outubro de 2006, Lei Complementar Muni-
cipal nº 049/2002 e demais normas pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em 14 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

Portaria Nº 150/2011 de 16 de junho de 2011
PORTARIA Nº 150/2011, de 16 de Junho de 2011.
NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 113, II, f, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Lindóia do Sul, de 06 de dezembro de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
a responsabilidade do servidor Emerson Ari Lodi, Motorista, so-
bre os fatos relatados aos danos ocasionados na rede de energia 
elétrica referente ao Processo nº 135608 e 135888 da CELESC, 
documentos em anexo.

Art. 2º - Designar as pessoas abaixo relacionadas, para proceder 
a tomada de depoimentos e demais providências que julgar opor-
tunas, em face do presente Processo Administrativo Disciplinar.

I - Presidente: Sandra Regina Zuanazzi, Servidora Efetiva, ocupan-
te do cargo de Técnico Administrativo, Responsável pelo Recursos 
Humanos.

II - Secretária: Marciane Agustini, Servidora Efetiva, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativa.

III - Vogal: Geneci Dellai Mingotti, Servidora Efetiva, ocupante do 
cargo de Contadora.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, Em 16 de 
Junho de 2011.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Técnico Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos
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SOCIAL a adoção de outras providências necessárias ao cumpri-
mento do objeto deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 17 de junho de 2011.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal  

ORLANDO FÁVERO
Presidente do CMAS de Luzerna
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executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será 
considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivin-
dicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de co-
nhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1.O prazo de vigência do presente contrato é a partir da data 
de sua assinatura, finalizando na entrega total dos serviços ou até 
31.12.2011.

2.1.1. Findo o prazo previsto para o término do presente termo, 
e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, 
a não obrigatoriedade de retirar todo o serviço, em virtude da 
desnecessidade.

2.2.As recapagens dos pneus serão realizadas PARCELADAMENTE, 
conforme necessidade da CONTRATANTE, em datas e quantidades 
definidas por Servidor da Secretaria de Obras Municipal.

2.3.Os pneus a serem recapados deverão ser retirados para a 
execução dos serviços no Almoxarifado da Prefeitura Municipal 
de Massaranduba, situado na Rua 11 de Novembro, 2765, Bairro 
Centro, e após realizados os serviços, deverão ser devolvidos no 
mesmo local do qual foram retirados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA CONTRATADA
a) Prestar serviços de primeira qualidade, de modo satisfatório e 
de acordo com as determinações do Município;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município;

c) Obedecer o prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias con-
secutivos após o pedido;

d) Arcar com despesas de frete, referente a retirada e entrega dos 
pneus, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal;

e) Arcar com as despesas referentes ao objeto desta contratação, 
inclusive tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre 
as mercadorias, bem como obrigações trabalhistas;

f) Manter durante a vigência do contrato, as condições de habili-
tação exigidas no edital.

II - DO CONTRATANTE
a) Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, o 
Município efetuará o pagamento de acordo com a cláusula quarta 
deste instrumento.

b)Acompanhar e fiscalizar a entrega dos pneus recapados, bem 
como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto 
desta licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REA-
JUSTE
4.1.O valor global do presente contrato é de R$ 36.880,00 (Trinta 
e seis mil, oitocentos e oitenta reais), que será pago pela CON-
TRATANTE a CONTRATADA, parceladamente com a carência de 30 
(trinta) dias após a entrega da quantidade de pneus recapados e 
respectiva documentação fiscal.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, 
o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços cotados na licitação nº. 54/2011 
, não poderão sofrer reajuste em hipótese alguma.

Macieira

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Dispensa
AVISO DE DISPENSA N° 0001/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0026/2011

O Prefeito Municipal de Macieira torna pública a Dispensa de Li-
citação n° 0001/2011 para a contratação de empresa para con-
serto de caminhão Ford Cargo, placas MAY 1217, pertencente à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com fornecimento de pe-
ças e mão de obra, conforme especificações de peças e serviços 
apresentadas nos orçamentos anexos ao processo. CONTRATADA: 
MECÂNICA ZAGO SB LTDA ME. Valor da obra: R$ 5.675,83 em 
conformidade com o artigo 24, II, da Lei 8666/93 e alterações 
subseqüentes.

Macieira, 20 de junho de 2011.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal.

Massaranduba

Prefeitura MuniciPal

Contrato de Prestação de Serviços Nº. 37/2011
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 37/2011, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDU-
BA E A EMPRESA LUIS MARCIO BERTOLDI ME

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba (SC), ins-
crita no CNPJ sob nº. 83.102.483/0001-62, neste ato representa-
da pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, CPF nº. 
399.964.099-53, RG nº. 488.606-2, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste Município (SC), doravante denominado simples-
mente de CONTRATANTE, e a Empresa LUIS MÁRCIO BERTOLDI 
ME, com sede na Rua 11 de Novembro, 4390 - Sala 01, Bairro 
Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.604.839/0001-55, neste ato repre-
sentada por seu representante legal, Sr. LUIS MÁRCIO BERTOLDI, 
inscrito no CPF sob o nº. 811.806.919-20 e Cédula de Identidade 
nº. 2.448.963, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, em decorrência do Processo Licitatório nº. 54/2011, na mo-
dalidade de Carta Convite para Serviços, homologado em 16 de 
Junho de 2011, mediante sujeição mútua as normas constantes da 
Lei nº. 8.666/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, 
as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O objeto do presente contrato consiste na contratação de em-
presa especializada para realização dos serviços de mão-de-obra 
para recapagem de diversos pneus, a serem utilizados na manu-
tenção da frota dos serviços urbanos, rodoviários e agrícolas do 
Município de Massaranduba (SC), de acordo com as ordens de 
compra nºs. 200 a 204/2011.

1.2.Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou 
pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

8.2.1.Rescisão do contrato e cancelamento da Ordem de Compra;

8.2.2.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município, 
pelo período de 02 (dois) anos.
8.3. Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO.
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. Por inexecução total ou parcial deste contrato, com as con-
seqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento;

9.1.2. Por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93;

9.1.3. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a ter-
mo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração, prescindindo de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente;

9.1.4. Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SEGURO
10.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal 
e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução 
dos serviços previstos neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO
11.1. Vincula-se o presente contrato às disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
e o Edital de Convite Nº. 54/2011, à proposta da CONTRATADA e 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1.Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim (SC), com re-
núncia expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajudando 
e contratado é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelo MUNICIPIO, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas.

Massaranduba(SC), 16 de Junho de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
Contratante

LUIS MÁRCIO BERTOLDI ME
LUIS MÁRCIO BERTOLDI
Contratada

Testemunhas:
1) ___________________________
Nome: Mauricio Prawutzki
CPF: 312.922.249-91
2) __________________________
Nome: Pedrinho Osmar Spézia
CPF: 650.671.429-87

Contrato Nº. 36/2011
TERMO DE CONTRATO Nº. 36/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA E A EMPRESA MER-
CADO SPÉZIA LTDA EPP

CLAUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
5.1.As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 
das seguintes dotações:

04.00 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERV.URBANOS
04.01 - GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
2068 - CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS
3390391900 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
11600 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVALO DO DOM. ECO. CIDE

04.00 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERV.URBANOS
04.03 - GERENCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
2086 - CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3390391900 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
11600 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVALO DO DOM. ECO. CIDE

09.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001 - GERENCIA DE AGRICULTURA
2076 - ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
3390391900 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALI-
DADE
6.1.Os serviços somente serão considerados devidamente aceitos, 
depois de analisados e aprovados por servidor responsável pelo 
recebimento e guarda dos mesmos, pertencente a Administração 
Municipal.

6.2.No caso de não aceitação dos serviços, a empresa vencedora 
deverá providenciar, sem ônus para a Administração Municipal, a 
substituição dos mesmos no prazo máximo de 02 (dois) dias cor-
ridos, contados da notificação recebida.

6.3.Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência a Asses-
soria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a devida instau-
ração procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 
no edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO
7.1. A CONTRATADA é responsável pelo seguro dos pneus recapa-
dos até o local de destino definido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1.Na falta de cumprimento por parte da proponente vencedora, 
sem justa causa, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades 
no caso de inadimplência contratual:

8.1.1.Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor adju-
dicado, até o máximo de 10% (dez por cento), quando a propo-
nente, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo esta-
belecido, a obrigação assumida;

8.1.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total vencido, 
se a proponente vencedora não entregar o objeto desta licitação;

8.1.3.A multa aplicada com base no subitem 8.1.1. será descon-
tada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO e a 
multa aplicada com base no subitem 8.1.2 será cobrada adminis-
trativamente ou judicialmente após a notificação.

8.2.Além das multas previstas no item 8.1 deste edital, a propo-
nente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:
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aceitos, após analisados e aprovados pelo órgão competente da 
CONTRATANTE.

5.2.Caso o objeto recebido não atenda as especificações estipu-
ladas no respectivo processo licitatório, o órgão responsável pelo 
recebimento, expedirá ofício a CONTRATADA, comunicando e 
justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o 
problema no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, independente-
mente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.3.Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência a Asses-
soria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a devida instau-
ração procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas 
no edital e contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - DA CONTRATADA
a) Fornecer e transportar alimentos sadios e íntegros;

b) Processamento em que estejam embalados e rotulados com 
prazo de validade de no mínimo 90 dias para produtos não pere-
cíveis;

c)Manter durante a vigência do contrato as condições de habilita-
ção exigidas no edital;

d) Observar a data de validade dos produtos, pois não serão acei-
tos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já transcor-
rida no ato da entrega dos mesmos.

e) Entregar produtos de boa qualidade, em perfeito estado de 
conservação e com prazo de validade indicado na embalagem;

f) Os produtos embalados deverão ser isentos de matéria terrosa, 
livres de umidade e não devem ser empedrados, isentos de para-
sitas ou fungos, coloração característica de cada espécie e livres 
de fragmentos estranhos;

g) Os produtos enlatados deverão estar em perfeito estado de 
conservação, as latas não devem ser amassadas, enferrujadas ou 
estufadas;

h) A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas de higie-
ne sendo que os funcionários que entregarão os produtos licitados 
deverão estar adequadamente vestidos;

i) Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos objeto 
da presente licitação, observadas as normas de segurança do tra-
balho e de trânsito;

j) As verduras e frutas deverão satisfazer as seguintes condições 
mínimas:

- serem frescas e sãs;
- terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para 
fins comerciais;
- terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequa-
das para o consumo;
- serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas e 
danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua aparência e não conterem pontos de 
apodrecimento.

k) As folhas/inflorescências deverão se apresentar intactas e fir-
mes;

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, com endereço na 
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, MASSARANDUBA (SC), inscri-
ta no CNPJ sob nº. 83.102.483/0001-62, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, CPF nº. 
399.964.099-53, Cédula de Identidade nº. 488.626-2, expedido 
pelo órgão SSP/SC, residente e domiciliado nesta cidade, dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a Empresa 
MERCADO SPÉZIA LTDA EPP, com sede na Rua Harrold Laffin, 
894, Bairro Guarani-Mirim, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, sob o CNPJ nº. 03.916.528/0001-01, Inscrição 
Estadual nº. 254.066.232, neste ato representada por seu repre-
sentante legal, Sr. VANDERLEI SPÉZIA, inscrito no CPF sob o nº. 
811.806.169-87 e Cédula de Identidade 19R-1.987.336, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do 
Processo Licitatório Nº. 50/2011 - na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº. 21/2011- PMM, homologado em 10 de Junho de 2011, 
mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 
de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as 
propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O objeto do presente contrato consiste no fornecimento de 
diversos gêneros alimentícios para merenda dos Pré-Escolares 
Gotinha Sapeca, Ivo Venske e Cantinho Alegre do Município de 
Massaranduba (SC), objetivando como prioridade o educando, 
garantindo-lhe melhores condições de nutrição, conforme ordem 
de compra nº. 194/2011.

1.2.Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou 
pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão 
executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será 
considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivin-
dicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de co-
nhecimento dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1.Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcri-
ção, os seguintes documentos, cujo teor� de conhecimento das 
partes contratantes: Proposta da Contratada e Edital de Pregão 
Presencial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1.O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/
Regime: DIRETA

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1.O prazo de vigência do presente contrato iniciará a partir da 
data de sua assinatura, finalizando na entrega total dos produtos 
ou até 15 de Julho de 2011.

4.2. As entregas serão realizadas da seguinte forma:

* PRE-ESCOLAS:

* Entrega parcelada, conforme datas e quantidades estabelecidas 
no cronograma de entrega, elaborado pela Nutricionista Municipal.

4.2.1. Todas as entregas serão realizadas na sede das Pré-Escolas 
do Município, conforme horário e funcionamento dos mesmos.

4.2.2. Findo o prazo previsto para o término do presente termo, 
e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a 
não obrigatoriedade de retirar todo o produto licitado, em virtude 
da desnecessidade.

CLAUSULA QUINTA - DA ACEITACAO E DO CONTROLE DE QUA-
LIDADE
5.1.Os alimentos somente serão considerados devidamente 
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CLÁUSULA NONA - DO SEGURO
9.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros dos gêneros ali-
mentícios até o local de destino definido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1.Na falta de cumprimento por parte da proponente vencedora, 
sem justa causa, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades 
no caso de inadimplência contratual:

10.1.1.Multa de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudi-
cado, até o máximo de 20% (vinte por cento), quando a propo-
nente, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo esta-
belecido, a obrigação assumida;

10.1.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total vencido, 
se a proponente vencedora não entregar o objeto desta licitação;

10.1.3.A multa aplicada com base no subitem 10.1.1. será descon-
tada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO e a 
multa aplicada com base no subitem 10.1.2 será cobrada adminis-
trativamente ou judicialmente após a notificação.

10.2.Além das multas previstas no item 10.1 deste edital, a propo-
nente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:

10.2.1.Rescisão do contrato e cancelamento da Ordem de Com-
pra;

10.2.2.Suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município 
, pelo período de 02 (dois) anos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93;

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração, prescindindo de autorização escrita e fundamen-
tada da autoridade competente;

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SEGURO
12.1. A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal 
e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução 
do objeto previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
13.1. Vincula-se o presente contrato às disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e 
o Edital de Pregão Presencial nº. 21/2011, à proposta da CONTRA-
TADA e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

13.2. Este contrato e o Edital de Pregão Presencial nº. 21/2011 
- PMM e seus anexos são complementares entre si; qualquer de-
talhe mencionado num e omitido no outro será considerado espe-
cificado e válido.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO.
14.1.Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim, com renúncia 
expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou lití-
gios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajudando 
e contratado é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 

l) As verduras e frutas deverão estar isentas de substâncias ter-
rosas (com exceção das batatas), sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, parasitas, larvas e outros animais 
nos produtos e nas embalagens, estar livre de resíduos de ferti-
lizantes, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, bem 
como enfermidades;

m) Todas as embalagens deverão conter o peso legível para con-
ferência e no caso de folhas, deverá ser entregue em maços iden-
tificados;

n) As carnes deverão ser transportadas em veículos frigorificados, 
em condições que preservem tanto as características do alimento 
congelado como também, a qualidade do mesmo;

o) Será recusada a embalagem defeituosa que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do produto;

p) A carne deverá apresentar-se livre de parasitas, sujidades e 
larvas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir qualquer alteração, com aspecto próprio da espécie, 
não amolecida nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou par-
dacentas;
q) Os produtos oferecidos deverão atender ao disposto na legisla-
ção de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento;

r) Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou ve-
nham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendi-
dos, bem como eventual custo de frete na entrega;

s) Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos 
produtos adquiridos até o local determinado pela Prefeitura.

II - DO MUNICÍPIO

a)Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, o 
Município efetuará o pagamento de acordo com a cláusula sétima 
deste instrumento.

b)Acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios, 
bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REA-
JUSTE
7.1.O valor do presente contrato é de R$ 6.755,13 (Seis mil, sete-
centos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos), que será pago 
pela CONTRATANTE a CONTRATADA, com a carência de 30 dias, 
mediante entrega dos alimentos requisitados.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os produtos cotados no Processo Licitatório 
nº. 50/2011 - Pregão Presencial nº. 21/2011-PMM, não poderão 
sofrer reajuste em hipótese alguma.

CLAUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
dotações orçamentárias:

05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
05.01 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
2050 - Fornecimento de Merenda Escolar Pré-Escola
33903007 - Gêneros de Alimentação
30000 - Recursos Ordinários
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(trinta) horas semanais, em virtude de sua remuneração consistir 
no valor de 80% (oitenta por cento) do Nível 1-A, conforme anexo 
III da Lei n° 1409/2009.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/06/2011.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 186/2011.

Meleiro, 17 de Junho de 2011.
CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI
Prefeito em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 216/2011
PORTARIA n.º 216/2011
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI, Prefeito em Exercício de Meleiro, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 
de abril de 2000 e suas alterações, RESOLVE:
R E T O R N A R

Art. 1.º Da licença saúde, a servidora MARIA DE FÁTIMA PIAZZA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de término da 
licença saúde.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Junho de 2011.
CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI
Prefeito em Exercício

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Aditivo n.º 001/2011- Contrato 015/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR
Aditivo n.º 001/2011
Contrato nº. 015/2011

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: HUGO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (OLEO DIESEL) PARA 
A FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2011.
Valor: R$ 6.580,40
Data da assinatura: 01 de junho de 2011.

pelo MUNICIPIO, pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas.

Massaranduba (SC), 10 de Junho de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
Contratante

MERCADO SPÉZIA LTDA EPP
VANDERLEI SPÉZIA
Contratada

1ª ____________________________ 
Nome: MAURICIO PRAWUTZKI
CPF nº. 312.922.249-91
2ª ____________________________
Nome: VANESSA ROSA HOCHHEIM
CPF nº. 026.370.649-43

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 033/2011
DECRETO n.º 033/2011
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE MELEIRO.

CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI, Prefeito em Exercício, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 51, inciso I da 
lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
D E C R E T A R

Art. 1.º Ponto facultativo nas Repartições Públicas do Município de 
Meleiro no dia 24 de Junho de 2011.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Junho de 2011.
CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 215/2010
PORTARIA n.º 215/2010
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA QUE DÁ NOVA REDAÇÃO.

CLÁUDIO JOSÉ TOMAZI, Prefeito em Exercício de Meleiro, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica 
do Município, Lei nº. 910/2002, de 13 de março de 2002, Lei n° 
1408/2009, de 28 de dezembro de 2009, Lei n° 1409/2009 e edital 
do Processo Seletivo, e Lei n° 1495/2011, RESOLVE:
RESOLVE

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria nº 186/2011, da servidora 
ANA PAULA CARDOSO VIEIRA VITORINO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, com carga horária de 30 
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Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no Município no dia 24 de 
junho de 2011.

§ 1º. O serviço de coleta de lixo domiciliar funcionará normalmen-
te na data designada como ponto facultativo.

§ 2º A Unidade de Saúde local deverá efetuar escala de plantão 
para atender os casos de emergência, com afixação em local visí-
vel ao público externo e respectivo número de telefone.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser encaminhada cópia às empresas municipais e a todos 
os Órgãos e Entidades Públicas Municipais.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 20 de junho de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.402 de 17 de Junho de 2011.
DECRETO Nº 3.402 DE 17 DE JUNHO DE 2011.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
conforme artigo 16º § 4º da Lei Municipal nº 1.451/2010 de 05 
de Novembro de 2010; considerando o disposto no item 4.2 da 
Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/CCONT-STN de 27 de Março de 
2006, expedida pelo Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro 
Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto credito adicional suplementar no valor de R$ 92.150,00 
(Noventa e dois mil, cento e cinqüenta reais), vinculado a destina-
ção de recursos na Unidade orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 1001 - Fundo Municipal da Assistência So-
cial
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0022 - Assistencia Social Geral
Projeto Atividade: 2087 - Construção do Centro de Convivência 
do Idoso
Aplicações Diretas: 44900000 - R$ 92.150,00
Fonte 0152

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Contrato de Repasse nº 0307657-
33/2009 celebrado entre o Fundo Nacional de Assistência Social 
(Programa de Proteção Social Básica) representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Pinheiro Preto no valor de R$ 
92.150,00 (Noventa e dois mil e cento e cinqüenta reais) para a 
Construção do Centro de Convivência do Idoso no município de 
Pinheiro Preto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 17 de Junho de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 155, de 17 de Junho de 2011
PORTARIA Nº 155, DE 17 DE JUNHO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 008/2011, E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 047/2011
DECRETO Nº 047/2011, em 20 de junho de 2011.
“REVOGA PARTE DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.348/2007, DE 30 
DE JANEIRO DE 2007”.

O senhor MIGUEL ZACCARON DAROLT, Prefeito Municipal em 
Exercício de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, IX, da Lei Or-
gânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica Revogado o Inciso III, do art. 1º, do Decreto Mu-
nicipal Nº 2.348/2007, de 30 de Janeiro de 2007, que “DECLARA 
DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO POR 
INTERESSE SOCIAL”.

Art. 2º - Mantêm-se as demais disposições.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 20 de junho de 2011.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
Prefeito Municipal em Exercício

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Decreto N.º 3.403, de 20 de Junho de 2011
DECRETO N.º 3.403, DE 20 DE JUNHO DE 2011
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 24 DE JUNHO DE 2011.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 88, VIII, da Lei Orgânica, e

CONSIDERANDO o feriado nacional de 23 de junho de 2011 - Cor-
pus Christi;

CONSIDERANDO que referida data será na quinta-feira;

CONSIDERANDO que somente os serviços essenciais funcionarão, 
o que importará em economia aos cofres públicos,

DECRETA:
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 17 de Junho de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração de Edital de Licitação Nº 027/2011
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 027/2011
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Execu-
tivo, torna público que realizou a seguinte alteração no edital de 
licitação nº 027/2011, modalidade Pregão Presencial, cujo objeto 
visa a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DESTINADO PARA TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
na forma que segue:

VEICULO NOVO 0KM ANO DE FABRICAÇÃO 2011 MODELO 2012, 
MOTOR MOVIDO A ÁLCOOL, ÓLEO DIESEL OU GASOLINA, CA-
PACIDADE MINIMA PARA 15 LUGARES, CAMBIO MANUAL DE NO 
MÍNIMO 4 MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ, POTENCIA MINIMA 
DE 80CV, PNEUS NOVOS COM NO MÍNIMO R14, COR BRANCA, 
CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS PARA TODOS OS LU-
GARES, JANELA CORREDIÇA EM VIDRO TRANSPARENTE EM AM-
BOS OS LADOS, REVESTIMENTO DO ASSOALHO EM BORRACHA 
NO COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS, BANCOS EM COURO 
SINTÉTICO

Desta forma, em razão das alterações, fica prorrogado para o dia 
05/07/2011 o recebimentos e abertura da proposta, mantendo-se 
o credenciamento até às 09:45hs, bem como a abertura da sessão 
às 10:00hs do mesmo dia.

As demais cláusulas de referido edital permanecem inalteradas.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 17 de junho de 2011.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Tomada de Preço 003/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2011

OBJETO - DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA 
RUA SERAFIM RAULINO EM UMA EXTENSÃO DE 303,00m COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME 
PROJETO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 10:00h do dia 12/07/2011, na 
Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ra-
mos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

AOILTO MOTTA PORTO MARCO AURÉLIO PEREIRA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
bem como do parecer da Assessoria Jurídica, e

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão que declarou a 
empresa vencedora do certame,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a licitação nº 008/2011, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, que tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviço (mão-de-obra) para execução de obra pú-
blica, consistente na pavimentação com pedras irregulares de via 
pública localizada na Rua Germano Zanella, e adjudicar o objeto 
licitado à empresa POLICENO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.428.416/0001-80, pelo preço total 
de R$ 3.975,00 (três mil e novecentos e setenta e cinco reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 17 de Junho de 2011
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 154, de 17 de Junho de 2011
PORTARIA Nº 154, DE 17 DE JUNHO DE 2011
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 026/2011, E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 026/2011, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas 
e respectivos lotes:

I - FRANCIS BREZOLIN BOGONI ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.950.027/0001-07, pelos seguintes lotes: n.ºs 03 (R$ 59,00), 
lote 08 (R$ 840,00), lote 13 (R$ 690,00); lote 16 (R$ 42,00); lote 
21 (R$ 149,00); lote 26 (R$ 244,70); lote 31 (R$ 220,00); lote 34 
(R$ 100,00); lote 38 (R$ 98,00); lote 39 (R$ 48,00); lote 40 (R$ 
400,00); lote 41 (R$ 700,00), totalizando R$ 3.590,70 (três mil e 
quinhentos e noventa reais e setenta centavos)

II - MERCADO RZ LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 85.373.157/0001-
15, pelos seguintes lotes: lote 02 (R$ 420,00); lote 04 (R$ 
3.380,00); lote 05 (R$ 855,00); lote 07 (R$ 1.210,00); lote 11 
(R$ 44,90); lote 15 (R$ 135,00) lote 18 (R$ 100,00); lote 22 (R$ 
3.120,00); lote 23 (R$ 755,00); lote 27 (R$ 100,00); lote 29 (R$ 
387,00) e lote 30 (R$ 894,00), totalizando R$ 11.400,90 (onze mil 
e quatrocentos reais e noventa centavos).

III - MERCEARIA TIA LORENA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 
85.220.564/0001-92, pelos seguintes lotes: Lote 09 (R$ 1.020,00); 
lote 24 (R$ 1.988,00); lote 35 (R$ 2.816,00), totalizando R$ 
5.824,00 (cinco mil e oitocentos e vinte e quatro reais).

IV - SUPERMERCADO MINIBOX FFRT LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 07.256.016/0001-09, pelo seguinte lote: lote 01 (R$ 420,00); 
lote 06 (R$ 2.390,00); lote 10 (R$ 700,00); lote 12 (R$ 70,00); 
lote 14 (R$ 47,00); lote 17 (R$ 60,00); lote 19 (R$ 27,74); lote 
20 (R$ 170,00); lote 25 (R$ 30,00); lote 28 (R$ 125,00); lote 32 
(R$ 30,00); lote 33 (R$ 25,00); lote 36 (R$ 115,00) e lote 37 (R$ 
180,00), totalizando R$ 4.389,74 (quatro mil e trezentos e oitenta 
e nove reais e setenta e quatro centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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III - Anexo III - Parâmetros urbanísticos para a ocupação do solo 
nas macrozonas, zonas especiais, setores e eixos;
IV - Anexo IV - Incomodidades admissíveis no macrozoneamento;
V - Anexo V - Tabela de padrões de incomodidade;
VI - Anexo VI - Tabela de medidas mitigadoras para os pólos ge-
radores de tráfego;
VII - Anexo VII - Perfil de vias.
§ 4º Os volumes do Perfil e Diagnóstico, Quadros Prospectivos, 
Estratégias e Políticas e das Diretrizes, que subsidiaram a elabo-
ração deste Código Urbanístico, são considerados elementos com-
plementares para a interpretação desta lei.
§ 5º - O Plano Diretor deverá ser revisado e atualizado dentro do 
limite e de prazo no qual dispõe o Estatuto das Cidades.
Art. 4º Todas as ações estratégicas atinentes às matérias tratadas 
no Código Urbanístico deverão atender aos fundamentos contidos 
nos princípios, políticas e objetivos gerais definidos nesta Parte 
Geral, considerando os seguintes conceitos:
I - princípios: são pressupostos gerais indicativos da esfera de 
possibilidade e de limite das ações a serem desenvolvidas no Mu-
nicípio de Porto Belo;
II - políticas: definem as formas e os meios possíveis à realização 
dos objetivos gerais, direcionando as ações estratégicas do código 
urbanístico ou dele decorrentes;
III - objetivos gerais: definem os fins a serem alcançados pela 
administração do município, no uso de suas atribuições e através 
dos instrumentos legais previstos.
IV - ações estratégicas: são meios operacionais de realização que 
tem como base o Código Urbanístico do Município e vinculam a 
elaboração de políticas setoriais, planos, programas e projetos ela-
borados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 5º Todas as legislações municipais que apresentarem conte-
údo pertinente à matéria tratada no código urbanístico deverão 
obedecer às disposições nele contidas.
TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS
Art. 6º Constituem os princípios norteadores deste Código:
I - Função Social da Cidade;
II - Função Social da Propriedade Urbana;
III - Participação Popular;
IV - O acesso universal aos equipamentos públicos;
V - A distribuição fundiária e tecnológica;
VI - A conservação da integridade ambiental;
VII - A preservação das identidades coletivas;
VIII - A transparência política;
IX - O planejamento e desenvolvimento social e econômico am-
bientalmente sustentável;
X - Acessibilidade urbana.
Função Social da Cidade
Art. 7º Para os efeitos desta lei, a cidade cumpre sua função social 
quando, de forma ampla e irrestrita, garante o direito, para as 
presentes e futuras gerações:
I - à terra urbana;
II - à moradia;
III - ao transporte e aos serviços públicos;
IV - ao saneamento ambiental;
V - à infra-estrutura urbana;
VI - à cultura;
VII - ao lazer;
VIII - à segurança;
IX - à educação;
X - à saúde;
XI - ao trabalho;
XII - ao meio ambiente saudável e equilibrado.
Função Social da Propriedade Urbana
Art. 8º A propriedade urbana deverá exercer plenamente a função 
social que lhe impõe o § 2.o do art. 182 da Constituição Federal, 
combinado com o disposto nos termos do parágrafo único do art. 
1.o da Lei Federal n.o 10.257/01 - Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, a propriedade urbana 

Secretário de Administração Presidente da Comissão

Porto Belo - SC 20 de junho de 2011.

câMara de Vereadores

Lei Complementar 033/2011
LEI COMPLEMENTAR 033/2011

Institui o Código Urbanístico, que define princípios, políticas, es-
tratégias e instrumentos para o desenvolvimento municipal e para 
o cumprimento da Função Social da Cidade e da Propriedade no 
Município de Porto Belo, também denominado Código Urbanístico, 
bem como estabelece as normas de parcelamento, uso e ocupa-
ção do solo, o sistema viário e providências complementares.

EU, ESTEVÃO B. GUERREIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VE-
READORES DE PORTO BELO, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES 
ASSEGURADAS POR LEI, CONFORME PRESCREVE ART. 66, IV E 
ART. 92 § 6º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAÇO SABER A TO-
DOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VE-
READORES APROVOU, E CARACTERIZADA SANÇÃO TÁCITA DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, PROMULGO A PRESENTE LEI.
PARTE GERAL
LIVRO I
DOS PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS DO CÓDIGO URBANÍSTICO
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Código Urbanístico reúne no mesmo corpo legal as 
disposições sobre o Plano Diretor em sentido estrito - estratégias 
e instrumentos -, parcelamento, uso, ocupação e sistema viário do 
município de Porto Belo.
Parágrafo único. Este conjunto de normas é também denominado 
Plano Diretor, considerado em sentido amplo, no cumprimento das 
disposições constitucionais relativas à política urbana.
Art. 2º O Código Urbanístico de Porto Belo fundamenta-se nas 
disposições da Constituição Federal, na Lei n.o 10.257/2001 - Es-
tatuto da Cidade, na Lei Orgânica do Município de Porto Belo e nas 
demais legislações estaduais e federais concernentes à matéria 
disciplinada nesta Lei, e está sistematizado conforme a Lei Com-
plementar n.o 95/1998, que dispõe sobre a consolidação das leis.
Art. 3º O Código Urbanístico do Município de Porto Belo é o ins-
trumento orientador básico e estratégico da política de desenvol-
vimento e expansão do município, determinante para os agentes 
públicos e privados que atuam no território municipal e tem como 
objetivo principal ordenar o desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e da propriedade rural e urbana.
§ 1º Como instrumento orientador básico dos processos de or-
denamento e transformação do espaço urbano e rural e de sua 
estrutura territorial, esta lei aplica-se a toda extensão territorial 
do Município.
§ 2º Além deste Código Urbanístico, o processo de planejamento 
municipal compreende ainda os seguintes itens:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Gestão Orçamentária Participativa, incluindo o Plano Plurianu-
al, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei do Orçamento Anual;
IV - Planos, programas e projetos setoriais de saúde, de desenvol-
vimento socioeconômico, de educação, de segurança, de habita-
ção, de meio ambiente, de esporte e lazer, de cultura, de assistên-
cia social e de transporte.
§ 3º São partes integrantes deste Código Urbanístico os seguintes 
anexos:
I - Anexo I - Mapa do macrozoneamento;
II - Anexo II - Sistema viário;
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III - redes de esgoto sanitário e abastecimento de água potável;
IV - rede de energia elétrica pública e domiciliar;
V - vias de circulação, pavimentadas ou não, inclusive para as 
moradias de interesse social.
Distribuição Fundiária e Tecnológica
Art. 12. Entende-se por distribuição fundiária e tecnológica a iso-
nomia de condições de todos os cidadãos auto-identificados com 
os meios urbano ou rural, da efetivação de meios que possibilitem 
à manutenção e reprodução da vida humana com qualidade, con-
siderando-se os direitos individuais, coletivos e difusos, a serem 
efetivados:
I - acesso à moradia e habitação;
II - proteção à diversidade biológica;
III - valorização do patrimônio socioambiental;
IV - aproveitamento econômico eqüitativo das riquezas munici-
pais.
Parágrafo único. O Município priorizará a valorização de atividades 
que permitam, com a utilização de tecnologia adequada, o melhor 
aproveitamento econômico associado à ocupação e ao bem-estar 
dos trabalhadores, que dentre outras atividades são aqui consi-
deradas as empresas com certificação de qualidade ambiental ou 
com potencial interesse ambiental e o turismo.
Conservação da Integridade Ambiental
Art. 13. Define-se conservação da integridade ambiental o proces-
so pelo qual é garantida a preservação das características do meio 
ambiente natural e construído e a manutenção da biodiversidade, 
frente ao uso e ocupação do espaço pelas atividades humanas, 
como direito e dever, público, privado e da coletividade à con-
servação do meio ambiente assim como, a conscientização por 
meio da educação e do acesso à diversidade paisagística natural 
e construída.
Preservação das Identidades Coletivas
Art. 14. Entende-se por preservação das identidades coletivas o 
respeito e o reconhecimento da diversidade, do patrimônio histó-
rico cultural e da vocação dos espaços habitados pelas comunida-
des na garantia da manutenção dos mais diversos grupos sociais 
no Município.
Transparência Política
Art. 15. Entende-se por transparência política a exposição e divul-
gação de forma clara e irrestrita das ações e políticas elaboradas 
e executadas pelo poder público, de modo a permitir à população 
a apropriação da informação, fornecendo, por meio de processos 
participativos, subsídios para discussão, proposição política e to-
mada de decisão consciente e coletiva.
Planejamento e Desenvolvimento Social e Econômico Ambiental-
mente Sustentável
Art. 16. Define-se planejamento e desenvolvimento social e econô-
mico ambientalmente sustentável o processo permanente de ges-
tão do município voltado ao fomento e implementação de ações 
e de infra-estrutura, tecnologia e capacitação, que possibilitem a 
atração de novos investimentos e o desenvolvimento dos diversos 
setores da economia, respeitando a capacidade de suporte do am-
biente, que fomentem as oportunidades de trabalho e renda para 
a população, promovendo a eficiência econômica, justiça social e 
equilíbrio ecológico
LIVRO II
DO ORDENAMENTO FÍSICO-TERRITORIAL
Princípios do Ordenamento Físico-Territorial
Art. 17. O ordenamento físico-territorial obedece aos seguintes 
princípios:
I - planejamento da distribuição espacial da população e das ati-
vidades econômicas no território municipal, de modo a evitar e 
corrigir as distorções do processo de desenvolvimento urbano e 
seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;
II - ordenação e controle do uso do solo por incomodidades.
III - otimização da mobilidade e transporte entre as áreas do mu-
nicípio, buscando ao máximo encurtar distâncias e dinamizar as 
trocas.
IV - qualificação das áreas urbana e rural, buscando utilizar 

cumpre sua função social quando atende aos seguintes requisitos:
I - compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a infra-
estrutura, equipamentos e serviços públicos disponíveis;
II - compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a pre-
servação da qualidade do ambiente urbano e natural, bem como 
do equilíbrio ecológico;
III - compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a se-
gurança, bem estar e a saúde de seus usuários e vizinhos.
Art. 9º A função social da propriedade urbana deverá subordinar-
se às diretrizes de ordenamento territorial do Município expressas 
neste código, compreendendo:
I - a distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo evi-
tando tanto a ociosidade quanto a sobrecarga dos investimentos 
públicos, sendo equilibrados em relação à infra-estrutura disponí-
vel, aos transportes e ao potencial ecológico;
II - a intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação 
da capacidade de infra-estrutura e dos transportes e à preserva-
ção do equilíbrio ecológico;
III - a adequação das condições de ocupação urbana às caracte-
rísticas do meio físico, para impedir a deterioração e degeneração 
de recursos naturais do Município;
IV - a melhoria da paisagem urbana e a preservação dos sítios 
históricos;
V - a preservação dos recursos naturais, de água do município e a 
recuperação ambiental de áreas degradadas, visando à melhoria 
do meio ambiente;
VI - o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de ha-
bitação para as populações de renda média e baixa;
VII - a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo 
de modo a incentivar a ação dos agentes promotores de habitação 
de interesse social e habitação do mercado popular;
VIII - a promoção e o desenvolvimento de um sistema de trans-
porte coletivo de qualidade, visando à redução do uso de transpor-
te individual automotivo.
Participação Popular
Art. 10. O Município assegurará a participação popular na formula-
ção, execução e acompa-nhamento de planos, programas e proje-
tos de desenvolvimento urbano, assegurando que os diversos se-
tores da sociedade tenham igual oportunidade de expressar suas 
opiniões e de participar dos processos decisórios.
Parágrafo único. A participação popular se faz por meio:
I - do acesso irrestrito à informação pública;
II - de oficinas de participação para discussão pública;
III - de audiências públicas, na forma prevista pelo Estatuto da 
Cidade, para divulgar e coletar a opinião da população sobre pro-
jetos de impacto para o Município, com tema e pauta divulgadas 
com no mínimo 20 dias de antecedência, em meios de comunica-
ção locais, editais públicos e no sítio virtual da prefeitura e Câmara 
de Vereadores;
IV - dos instrumentos de gestão democrática descritos nesta lei.
Acesso Universal aos Equipamentos Públicos
Art. 11. Entende-se por acesso universal aos equipamentos públi-
cos a possibilidade de efetiva utilização dos bens municipais pela 
população, considerando a qualidade e a proximidade das instala-
ções dos serviços e dos equipamentos referentes à moradia, ha-
bitação, saneamento básico, abastecimento de água tratada, à 
mobilidade, à educação, à saúde, ao trabalho, à assistência social, 
à acessibilidade de portadores de necessidades especiais.
§ 1º Para efeitos desta Lei, entende-se por moradia a construção 
para fins habitacionais, cuja posse seja juridicamente segura e que 
atenda simultaneamente os seguintes requisitos:
I - infra-estrutura básica e serviços;
II - seja acessível ao perfil socioeconômico da população;
III - seja segura à saúde do morador;
IV - seja fisicamente acessível e próxima a áreas habitadas;
V - que corresponda à identidade cultural local.
§ 2º Considera-se infra-estrutura básica:
I - os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais;
II - a iluminação pública;
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decorrente dos objetivos, critérios e parâmetros deste código ur-
banístico, desde que acompanhadas de parecer favorável do Con-
selho da Cidade de Porto Belo.
§ 2º O ordenamento territorial somente pode ser alterado, am-
pliado ou reduzido por emenda ao código urbanístico, respeitada 
a exceção do § 1o.
§ 3º O disposto no § 1.o não se aplica a Macrozona Urbana de 
Proteção Ambiental.
§ 4º Por se sobreporem às macrozonas, os parâmetros de um eixo 
ou setor prevalecem em relação aos parâmetros de uma macrozo-
na, devendo-se observar, no que for omisso, os demais parâme-
tros e objetivos da macrozona.
§ 5º Os parâmetros dos setores prevalecem sobre os parâmetros 
de um eixo, nos locais em que houver conflitos entre ambos.
CAPÍTULO I
DAS MACROZONAS
Seção I
Macrozona Rural de Proteção Ambiental
Art. 20. A Macrozona Rural de Proteção Ambiental apresenta as 
seguintes características:
I - Áreas de preservação permanente na zona rural, como topos de 
morros, unidades de conservação, nascentes e áreas inundáveis;
II - Áreas remanescentes significativos de ecossistemas existentes;
III - Áreas importantes para preservação da paisagem existente;
IV - Áreas relevantes para a preservação de mananciais de abas-
tecimento de água potável da cidade.
Art. 21. A Macrozona Rural de Proteção Ambiental tem como obje-
tivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Preservar a paisagem existente;
II - Conservar ecossistemas existentes que possam ser afetados 
pela ocupação humana;
III - Garantir o equilíbrio ambiental e a salubridade no município, 
preservando todos os recursos hídricos;
IV - Conservação da hidrografia existente no município, evitando a 
ocorrência de secas ou de desertificação;
Seção II
Macrozona Rural de Ocupação Orientada
Art. 22. A Macrozona Rural de Ocupação Orientada apresenta as 
seguintes características:
I - Áreas localizadas fora do perímetro urbano, com uso predomi-
nante voltado às atividades relacionadas com a agricultura, pecu-
ária e silvicultura;
Art. 23. A Macrozona Rural de Ocupação Orientada tem como ob-
jetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Desenvolver e diversificar as atividades econômicas típicas da 
área rural, fazendo uso racional do solo.
II - Fomentar o turismo rural e ecológico, bem como a instalação 
de empreendimentos voltados para este seguimento.
Seção III
Macrozona Urbana de Proteção Ambiental
Art. 24. A Macrozona Urbana de Proteção Ambiental apresenta as 
seguintes características:
I - Áreas de preservação permanente na zona urbana, como topos 
de morros, unidades de conservação, nascentes e áreas inundá-
veis;
II - Áreas remanescentes significativos de ecossistemas existentes;
III - Áreas importantes para preservação da paisagem existente;
IV - Áreas relevantes para a preservação de mananciais de abas-
tecimento de água potável da cidade.
Art. 25. A Macrozona Urbana de Proteção Ambiental tem como 
objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Preservar a paisagem existente;
II - Conservar ecossistemas existentes que possam ser afetados 
pela ocupação humana;
III - Garantir o equilíbrio ambiental e a salubridade no município 
preservando a água;
IV - Conservação da hidrografia existente no município.
Seção IV
Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1

adequadamente a infra-estrutura e conter o espraiamento espa-
cial.
TÍTULO I
DO MACROZONEAMENTO
Objetivos do Macrozoneamento
Art. 18. O macrozoneamento, delimitado no Anexo I deste código, 
estabelece o ordenamento do território conforme as caracterís-
ticas sócio-espaciais do município e com a finalidade de definir 
diretrizes para a ação do poder público no território municipal, de 
forma a atender os princípios, objetivos gerais, políticas e estra-
tégias deste código urbanístico, bem como servir de suporte às 
normas de uso, ocupação e parcelamento do solo.
Macrozona - Conceito
§ 1º Entende-se por macrozona as áreas do território municipal 
que, em virtude de suas características socioespaciais, possuem 
necessidades semelhantes e objetivos gerais comuns para polí-
ticas públicas de desenvolvimento socioeconômico, ambiental e 
territorial.

Zona Especial - Conceito
§ 2º Entende-se por zona especial as áreas do território que exi-
gem tratamento especial na definição de parâmetros reguladores 
de usos e ocupação do solo, demandando planos de urbanismo 
próprios e diferenciados dos padrões adotados como regra geral 
para o município, em função de alguma especial característica so-
cioespacial presente na área.
Setor - Conceito
§ 1º Entende-se por setor as áreas do território que exigem tra-
tamento especial na definição de parâmetros reguladores de usos 
e ocupação do solo, sobrepondo-se às macrozonas ou aos eixos 
para fins de alterar algum parâmetro estabelecido para aquela 
parcela do território, podendo ser mais restritivo ou mais permis-
sivo, dentro dos limites da competência municipal.
Eixo - Conceito
§ 2º Entende-se por eixo a faixa das áreas que acompanham as 
vias do sistema viário municipal, com necessidade de tratamento 
especial na definição de parâmetros reguladores de uso e ocupa-
ção do solo determinantes para os lotes ao longo do eixo, sobre-
pondo-se às macrozonas.
Divisão do Macrozoneamento
Art. 19. O Macrozoneamento do Município de Porto Belo divide-se 
em:
I - Macrozona Rural de Proteção Ambiental - MRPA;
II - Macrozona Rural de Ocupação Orientada- MRO;
III - Macrozona Urbana de Proteção Ambiental - MUPA;
IV - Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 - MUO 1;
V - Macrozona Urbana de Consolidação 1 - MUCON1;
VI - Macrozona Urbana de Consolidação 2 - MUCON2;
VII - Macrozona Urbana de Qualificação 1 - MUQ 1;
VIII - Macrozona Urbana de Qualificação 2 - MUQ 2;
IX - Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ 3;
X - Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços - MUIS;
XI - Zona Especial de Conservação Ambiental - ZECA;
XII - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS;
XIII - Zona Especial de Ocupação Tradicional - ZEOT;
XIV - Zona Especial de Interesse Turístico e Ambiental - ZEITA;
XV - Setor de Mineração - SEMIN;
XVI - Setor Especial da Orla - SEO;
XVII - Eixo Urbano - EU;
XVIII - Eixo de Serviços - ES;
XIX - Macrozona Urbana de Qualificação 4 - MUQ 4;
XX - Macrozona Urbana de Qualificação 5 - MUQ 5;
XXI - Macrozona Urbana de Consolidação 3 - MUCON 3;
XXII - Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 2 - MUO 2

§ 1º Leis municipais complementares poderão definir outras áreas 
do território como zona especial ou setor, desde que apresentem 
parâmetros mais restritivos em relação às macrozonas a que se 
sobrepõem ou atendam a especial interesse social ou ambiental 
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Seção IX
Macrozona Urbana de Qualificação 3
Art. 38. A Macrozona Urbana de Qualificação 3 apresenta as se-
guintes características:
I - Área localizada no perímetro urbano, com potencial para aden-
samento construtivo.
Art. 39. A Macrozona Urbana de Qualificação 3 tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Melhorar as condições de infra-estrutura para servir a futuras 
necessidades de urbanização e adensamento populacional;
II - Qualificar a paisagem urbana existente, com empreendimen-
tos ocupação vertical e de maior densidade;
III - Gerar recursos financeiros, por meio da venda de potencial 
construtivo, para política de senamento básico, habitação de inte-
resse socal, implantação de infra-estrutura urbana, equipamentos 
urbanos e política de recuperação ambiental.
Parágrafo único. A aprovação de edificações que representem au-
mento e adensamento populacional e construtivo acima dos parâ-
metros vigentes até a aprovação do presente código, apenas será 
permitida caso comprovado o tratatamento adequado de efluentes 
e resíduos sólidos, bem como o cumprimento das normas referen-
tes ao impacto ambiental e de vizinhança.

Seção X
Macrozona Urbana de Qualificação 4

Art. 40. A Macrozona Urbana de Qualificação 4 apresenta as se-
guintes características:

I - Área localizada no parímetro urbano, em região de expansão 
urbana, com potencial para a implantação de novos parcelamen-
tos urbanos.

Art. 41. A Macrozona urbana de Qualificação 4 tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:

I - garantir a implantação de infra-estrutura para servir a futuras 
necessidades de urbanização e adensamento populacional;

II - promover a criação de novas centralidades urbanas de uso 
misto e de uma paisagem urbana diversificada e de boa qualidade;

III - gerar recursos financeiros, por meio de venda de potencial 
construtivo, para política de saneamento básico, habitação de 
interesse social, implantação de infra-estruturta urbana, equipa-
mentos urbanos e política de recuperação ambiental.

Seção XI
Macrozona Urbana de Qualificação 5
Art. 42. A Macrozona Urbana de Qualificação 5 apresenta as se-
guintes características:
I - Área localizada no perímetro urbano, em região de expansão 
urbana, com potencial para a implantação de novos parcelamen-
tos urbanos.
Art. 43. A Macrozona Urbana de Qualificação 5 tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - garantir a implantação de infra-estrutura para servir a futuras 
necessidades de urbanização e adensamento populacional;
II - promover a criação de novas centralidade urbanas de uso mis-
to e de uma pasisagem urbana diversificada e de boa qualidade;
III - gerar recursos financeiros, por meio de venda de potencial 
construtivo, para política de saneamento básico, habitação de 
interesse social, implantação de infra-estruturta urbana, equipa-
mentos urbanos e política de recuperação ambiental.

Seção XII
Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços
Art. 44. A Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços apresenta as 
seguintes características:

Art. 26. A Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 apresenta 
as seguintes características:
I - Áreas localizadas dentro do perímetro urbano, constituindo fai-
xas de transição entre áreas urbanizáveis, orla marítima e demais 
áreas de interesse de preservação ambiental, abaixo da cota 20.
Art. 27. A Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 tem como 
objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Desenvolver e diversificar as atividades econômicas de interes-
se turismo compatíveis com a fragilidade ambiental local.
Seção V
Macrozona Urbana de Ocuparação Orientada 2
Art. 28. A Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 2 apresenta 
as seguintes caracteristicas: I - áreas localizadas dentro do perí-
metro urbano, constituindo faixa de transição entre áreas urbani-
záveis, orla marítima e demais áreas de interesse de preservação, 
compreendidas entre as cotas 20m. e 50m.
Art. 29. A Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 2 tem como 
objetivo mínimos orientar as políticas públicas no sentido de: I - 
desenvolver e diversificar as atividades econômicas de interesse 
turístico compatíveis com a fragilidade ambiental local.
Seção V
Macrozona Urbana de Consolidação 1
Art. 30. A Macrozona Urbana de Consolidação 1 apresenta a se-
guinte característica:
I - Área localizada no perímetro urbano, junto a orla, com ocupa-
ção histórica predominantemente residencial.
Art. 31. A Macrozona Urbana de Consolidação 1 tem como objeti-
vos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
II - Promover o ordenamento e a consolidação da ocupação urba-
na, garantindo a qualidade de vida e otimizando a infra-estrutura 
existente sem expansão do perímetro e sem adensamento cons-
trutivo.
Seção VI
Macrozona Urbana de Consolidação 2
Art. 32. A Macrozonas Urbana de Consolidação 2 apresenta a se-
guinte característica:
I - Área localizada no perímetro urbano, com características de 
centro econômico e político, dotada de boas condições de infra-
estrutura.
Art. 33. A Macrozona Urbana de Consolidação tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Promover a consolidação da ocupação urbana e a manutenção 
da paisagem urbana horizontal, diversificando os usos, garantindo 
a qualidade de vida e otimizando a infra-estrutura existente.
Seção VII
Macrozona Urbana de Qualificação 1
Art. 34. A Macrozona Urbana de Qualificação 1 apresenta as se-
guintes características:
I - Área localizada no perímetro urbano, junto a orla e ao longo 
de áreas de proteção ambiental, marcada pela ocupação humana 
menos densa e diversificada.
Art. 35. A Macrozona Urbana de Qualificação 1 tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Melhorar as condições de infra-estrutura para servir a futuras 
necessidades de urbanização e adensamento populacional.
II - Proteger a paisagem urbana existente, marcada pela ocupação 
horizontal e de baixa densidade.
III - Formar faixas de amortecimento entre áreas urbanas mais 
adensadas e áreas de proteção ambiental.
Seção VIII
Macrozona Urbana de Qualificação 2
Art. 36. A Macrozona Urbana de Qualificação 2 apresenta as se-
guintes características:
I - Área localizada no perímetro urbano, abaixo da cota 20, marca-
da pela ocupação humana menos densa e extensas áreas vazias.
Art. 37. A Macrozona Urbana de Qualificação 2 tem como objetivos 
mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Melhorar as condições de infra-estrutura para servir a futuras 
necessidades de urbanização.
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e pela precariedade ou inexistência de infra-estrutura básica, pre-
dominantemente localizadas em áreas ambientalmente frágeis, 
como margens de rios, com alto risco de inundação.
b) Áreas Públicas - áreas de propriedade pública, ocupadas ir-
regularmente por população de baixa renda caracterizadas pela 
ilegalidade fundiária e pela precariedade ou inexistência de infra-
estrutura básica.
II - ZEIS Vazias (ZEIS 2), consideradas ZEIS de produção - áreas 
privadas com a predominância de lotes e terrenos vazios locali-
zadas em setores dotados de infra-estrutura básica e atendidos 
por serviços urbanos, ou que estejam recebendo investimentos 
desta natureza, próximos a região central do Município com boa 
acessibilidade viária, permitindo o deslocamento a qualquer região 
do Município.
Instrumentos para as ZEIS
Art. 51. Aplicam-se nas ZEIS, de acordo com o interesse públi-
co, os instrumentos previstos neste código e na Lei Federal n.o 
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
§ 1º A transferência de potencial construtivo das ZEIS poderá ser 
exercida, na hipótese de doação do imóvel ao Poder Público para 
produção de Habitação de Interesse Social - HIS.
§ 2º A concessão do direito de construir acima do coeficiente de 
aproveitamento básico será gratuita para a produção de HIS até o 
coeficiente de aproveitamento máximo permitido na ZEIS onde o 
imóvel está inserido.
Planos de Urbanização em ZEIS
Art. 52. Para cada Zona Especial de Interesse Social 1 e 2 o Poder 
Público Municipal, com a participação da sociedade civil organiza-
da e do poder judiciário, deverá elaborar planos de urbanização 
que definirão ações de âmbito urbanístico, jurídico, social, econô-
mico, cultural e ambiental a serem desenvolvidas no local.
§ 1º O Plano de Urbanização de cada ZEIS será estabelecido por 
Decreto do Poder Executivo Municipal
§ 2º O Plano de Urbanização deverá definir a forma de gestão e 
de participação da população nos processos de delimitação, imple-
mentação e manutenção das ZEIS.
§ 3º O Plano de Urbanização poderá definir padrões de uso, ocu-
pação e parcelamento do solo especiais objetivando a permanên-
cia das famílias moradoras em áreas de ZEIS e a melhoria urbanís-
tica e ambiental da área.
§ 4º Lei municipal específica com base neste Plano definirá os 
conteúdos mínimos e a forma de elaboração dos Planos de Urba-
nização das ZEIS.
Perímetros de ZEIS
Art. 53. Novos perímetros de ZEIS poderão ser delimitados por 
leis municipais complementares, de acordo com as necessidades 
definidas na Política Municipal de Habitação e Regularização Fun-
diária e conforme normas deste Código Urbanístico, com o parecer 
favorável do Conselho da Cidade de Porto Belo.
§ 1º A delimitação de ZEIS 1 deverá obedecer aos seguintes cri-
térios:
I - áreas ocupadas por população de baixa renda;
II - áreas usucapidas coletivamente e ocupadas por moradores de 
baixa renda;
III - loteamentos e parcelamentos irregulares e precários, já ocu-
pados por famílias de baixa renda.
§ 2º A delimitação de ZEIS 2 deverá observar a concentração 
de lotes, terrenos ou glebas vazios localizados em áreas aptas a 
urbanização e ao adensamento com acessibilidade e mobilidade 
urbana adequadas.
§ 3º Têm competência para solicitar a delimitação de ZEIS 1 e 2:
I - a Equipe de Planejamento do Município;
II - o Conselho da Cidade de Porto Belo;
III - as entidades representativas de moradores de áreas passíveis 
de delimitação como ZEIS;
IV - os proprietários de áreas passíveis de delimitação como ZEIS.
V - Qualquer Vereador, mediante requerimento aprovado pelo Ple-
nário da Câmara Municipal de Vereadores.
§ 4º Os pedidos de delimitação de ZEIS previstos no § 3.o deste 

I - Baixo adensamento populacional e predominância de áreas 
livres adequadas para instalação de empreendimentos de grande 
porte e potencialmente impactantes.
Art. 45. A Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços tem como 
objetivos mínimos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Melhorar as condições de infra-estrutura para atender às de-
mandas de instalação de empreendimentos de grande porte;
II - Receber indústrias e serviços de alto impacto, que em outras 
áreas poderiam conflitar com diferentes usos, como o habitacio-
nal;
III - Promover o desenvolvimento econômico do município, atrain-
do indústrias, inclusive, por meio de incentivo fiscal, oferecendo 
maior atenção aquelas que produzam menos impacto ambiental, 
bem como gerem, preferencialemtne, emprego e renda para a 
população residente em Porto Belo.
CAPÍTULO II
DAS ZONAS ESPECIAIS
Seção I
Zona Especial de Conservação Ambiental
Art. 46. A Zona Especial de Conservação Ambiental reúne áreas de 
interesse de de proteção ambiental, com finalidade de criação de 
unidades de conservação natural municipal, estabelecendo condi-
ções direnciadas de uso e ocupação em função de suas categorias.
Art. 47. A Zona Especial de Conservação Ambiental tem como ob-
jetivos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Criar unidades de conservação no sentido de preservar o pa-
trimônio natural existente e estabelecendo critérios de proteção 
integral e desenvolvimento sustentável.
II - Incentivar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural¬ RPPN´s.
Seção II
Zona Especial de Interesse Social
Art. 48. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS são porções 
do território destinadas, prioritariamente, à regularização fundiária 
sustentável dos assentamentos habitacionais de baixa renda e à 
produção de Habitação de Interesse Social - HIS.
Habitação de Interesse Social (HIS)
Parágrafo único. Entende-se por Habitação de Interesse Social 
aquela destinada a famílias com renda igual ou inferior a 03 (três) 
salários mínimos, de promoção pública ou a ela vinculada.
Objetivos das ZEIS
Art. 49. São objetivos das Zonas Especiais de Interesse Social - 
ZEIS:
I - efetivar o cumprimento das funções sociais da cidade e da pro-
priedade assegurando a preservação, conservação e recuperação 
ambiental;
II - induzir os proprietários de terrenos vazios a investir em pro-
gramas habitacionais de interesse social de modo a ampliar a ofer-
ta de terra para a produção de moradia digna para a população 
de baixa renda;
III - promover a regularização fundiária sustentável dos assenta-
mentos ocupados pela população de baixa renda;
IV - eliminar os riscos decorrentes de ocupações em áreas inade-
quadas ou, quando não for possível, reassentar seus ocupantes;
V - ampliar a oferta de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - assegurar a segurança da posse e a integração sócio-espacial 
dos assentamentos habitacionais de baixa renda ao conjunto da 
cidade;
VII - promover o desenvolvimento humano dos seus ocupantes.
Parágrafo único. O reassentamento de que trata o inciso IV deste 
artigo deverá, neces-sariamente, se dar para local mais próximo 
possível de suas moradias, de acordo com os princípios estabele-
cidos no Estatuto da Cidade.
Categorias de ZEIS
Art. 50. As Zonas Especiais de Interesse Social classificam-se em 
duas categorias:
I - ZEIS Ocupadas (ZEIS 1), consideradas ZEIS de regularização:
a) Áreas Privadas - áreas privadas ocupadas irregularmente por 
população de baixa renda, caracterizadas pela ilegalidade fundiária 
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II - Orientar usos que promovam o adensamento populacional e 
a consolidação da via como importante localização de comércio, 
serviços e equipamentos comunitários;
III - Promover o transporte coletivo municipal, com preferência 
para o atendimento deste eixo.
IV - Promover a obrigatoriedade de instalação e ciclovias e pa-
drões de acessibilidade nas vias arteriais, coletoras e de serviços, 
sendo elas projetadas por diretrizes ou já existentes no sistema 
viário.
Seção II
Eixo de Serviços
Art. 62. O Eixo de Serviços apresenta as seguintes características:
I - Desenvolve-se ao longo da rodovia federal BR 101, marcado 
pelo tráfego de passagem do Eixo Rodoviário Curitiba - Joinville - 
Florianópolis.
II - Com grande capacidade de suporte para o tráfego pesado e 
características de comércio e serviços de médio e grande porte, 
nas áreas marginais à via.
Art. 63. O Eixo de Serviços tem como objetivos orientar as políticas 
públicas no sentido de:
I - Consolidar a rodovia federal BR 101 como eixo rodoviário de 
alcance regional e nacional;
II - Orientar usos que promovam a consolidação de comércio e 
serviços de médio e grande porte, com a implantação de vias mar-
ginais e de apoio, otimizando a capacidade da via para o tráfego 
pesado gerado por empresas transportadores, armazéns, trans-
porte público, etc., respeitando as áreas de preservação ambien-
tal.
Seção III
Eixo de Acesso
Art. 64. O Eixo de Acesso apresenta a seguinte característica:
I - Principal acesso rodoviário de Porto Belo.
Art. 65. O Eixo de Acesso tem como objetivos orientar as políticas 
públicas no sentido de:
I - Consolidar e qualificar a paisagem urbana ao longo do acesso 
rodoviário;
II - Orientar usos que promovam a consolidação de comércio e 
serviços de grande porte, otimizando a capacidade da via para o 
tráfego respeitando as áreas de preservação ambiental.
Seção IV
Eixos Especiais
Art. 66. O Eixos Especiais apresentam a seguinte característica:
I - Eixos de circulação rodoviária de Porto Belo, a serem implanta-
dos em qualquer macrozona para garantir a mobilidade segundo 
comprovado interesse público.
Art. 67. Os Eixos Especiais tem como objetivos orientar as políticas 
públicas no sentido de:
I - Consolidar e qualificar a mobilidade e circulação rodoviária;
II - Garantir o tráfego e obras viárias de interesse público, com 
base na aprovação do EIA-RIMA debatido em audiência pública.
TÍTULO II
DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 68. O Sistema Viário do município de Porto Belo será instituído 
nos termos deste código e terá por finalidades fornecer acesso às 
atividades urbanas e rurais, bem como garantir a circulação de 
pessoas e mercadorias no território municipal.
Art. 69. As diretrizes e a categoria funcional a que pertencem as 
vias integrantes do sistema viário do Município de Porto Belo estão 
definidas no Mapa do Sistema Viário - anexo II da presente Lei.
§ 1º As vias não indicadas no mapa pertencem à categoria de vias 
locais
§ 2º O mapa no qual faz menção o caput deste artigo, poderá ser 
alterado para inclusão de novas vias nas categorias funcionais es-
tabelecidas ou para inclusão de novas categorias funcionais, desde 
que por meio de Lei Complementar;
§ 3º As vias projetadas, constantes do anexo II da presente lei, 
devem ser implantadas quando da instalação de novos loteamen-
tos.
Art. 70. As larguras das faixas de domínio a serem preservadas 

artigo, tramitarão através de processos administrativos nos órgãos 
competentes do Poder Executivo Municipal.
Seção III
Zona Especial de Ocupação Tradicional
Art. 54. A Zona Especial de Ocupação Tradicional reúne áreas de 
interesse de proteção das comunidades tradicionais de quilombo-
las, de pescadores, entre outras que seja identificadas no municí-
pio. Parágrafo Único - São três as Comunidades Tradicionais atu-
almente existentes no município: duas comunidades tradicionais 
de pescadores - a do Araçá e a de Santa Luzia, e a comunidade 
quilombola do Valongo.
Art. 55. A Zona Especial de Ocupação Tradicional tem como obje-
tivos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Delimitar, por meio de planos e normas específicas as áreas 
destinadas a moradia e produção para sustentabilidade das comu-
nidades tradicionais;
II - Direcionar políticas públicas específicas de acordo com as leis 
federais sobre Comunidades Tradicionais, para a valorização e ga-
rantia dos direitos destas comunidades.
Seção IV
Zona Especial de Interesse Turístico e Ambiental
Art. 56. A Zona Especial de Interesse Turístico e Ambiental reúne 
áreas que combinam interesse de preservação ambiental e de de-
senvolvimento de atividades turísticas, estabelecendo condições 
diferenciadas de uso e ocupação em função disto.
Art. 57. A Zona Especial de Interesse Turístico e Ambiental tem 
como objetivos orientar as políticas públicas no sentido de:
I - Desenvolver atividades de turismo compatíveis com a preser-
vação ambiental, por meio de planos específicos de uso, ocupação 
e desenvolvimento;
II - Ordenar a implantação de marinas e demais estruturas de 
apoio a atividade náutica;
III - Incentivar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural¬ RPPNs.
CAPÍTULO III
DOS SETORES
Seção I
Setor de Mineração
Art. 58. O Setor de Mineração se sobrepõe à Macrozona no qual 
se insere e reúne áreas com reservas de minérios com especial 
interesse de implantação de empreendimentos extrativistas.
Art. 59. O Setor Mineração tem como objetivos, além de manter 
os objetivos constantes da macrozona no qual se insere, orientar 
as políticas públicas no sentido de:
I - Evitar novos parcelamentos dentro da área que abrange, evi-
tando assim a ocupação das áreas para fins de moradia, uso po-
tencialmente conflitante com as atividades extrativistas;
II - Admitir parâmetros de preservação ambiental adequados à 
atividade de mineração;
III - Garantir a recuperação ambiental da área após o esgotamen-
to da reserva mineral.
Parágrafo único. Fica proibida a criação de Setores de Mineração 
nas Macrozonas de Consolidação e nas Macrozonas Rural e Urbana 
de Proteção Ambiental.
CAPÍTULO IV
DOS EIXOS
Seção I
Eixos Urbanos
Art. 60. Os Eixos Urbanos 1, 2, 3 e 4 apresentam as seguintes 
características:
I - Desenvolvem-se com uma largura de 50m (cinqüenta metros) 
para cada lado, a partir da faixa de domínio das vias, ao longo 
de vias arteriais, com boa capacidade de suporte para o trânsito 
e médio adensamento populacional bem como predominância de 
comércio e serviços de pequeno e médio portes;
Art. 61. Os Eixos Urbanos 1, 2, 3 e 4 tem como objetivos orientar 
as políticas públicas no sentido de:
I - Consolidar as vias como importantes alternativas de desloca-
mento;
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inclusão de vias coletoras em número e forma compatíveis com as 
necessidades de articulação da área loteada com as vias hierarqui-
camente superiores do sistema viário municipal.
Art. 78. Nas vias locais poderão ser adotadas faixas menores, che-
gando ao mínimo de 12,00m, quando julgado conveniente ao in-
teresse público municipal e justificado mediante parecer do órgão 
competente da Prefeitura Municipal de Porto Belo com apreciação 
dos Conselho da Cidade de Porto Belo.
Parágrafo único. As vias locais que forem interrompidas deverão 
possuir viradouro com diâmetro mínimo de 15m de faixa de domí-
nio ou um quadrado com 15m de lado.
Art. 79. Os projetos de loteamento que possuírem vias com diretriz 
estabelecida ao longo de faixas de preservação de fundo de vale 
não poderão prever uma linha de lotes localizada entre a faixa de 
domínio da via e o início da área de preservação.
Art. 80. Os projetos de vias deverão ser orientados segundo tra-
çados que produzam o menor impacto possível sobre a forma-
ção geológica e topográfica do terreno, o mínimo atingimento de 
fragmentos florestais, e a mínima alteração possível do sistema 
natural de drenagem.
§ 1º Todas as estruturas naturais, geológicas ou de drenagem, al-
teradas pela implantação de vias deverão ser estabilizadas através 
de obras de engenharia.
§ 2º As diretrizes das vias deverão acompanhar o máximo possível 
a orientação das curvas de nível do terreno e evitar a transposição 
de linhas naturais de drenagem.
Art. 81. A articulação entre arruamento de loteamentos vizinhos e 
estradas deverá ser exigida mediante orientações específicas emi-
tidas pela Prefeitura Municipal de Porto Belo durante o processo de 
aprovação dos loteamentos.
Art. 82. Para efeito de aprovação de projetos de loteamentos e 
condomínios os proponentes deverão apresentar os seguintes pro-
jetos relativos a sistema viário:
I - Projeto de pavimentação das vias, com adoção de revestimen-
tos não erosivos para as pistas de rodagem e calçadas de pedes-
tres;
II - Projeto de terraplanagem das vias com apresentação de perfil 
longitudinal e seções transversais de 20m em 20m representando 
o greide de terraplanagem e o terreno natural;
III - Projeto de drenagem das vias com apresentação de todos os 
dispositivos de captação de águas de pista, sistemas de proteção 
de cortes e aterros e sistemas de transposição de talvegues.
Art. 83. Os projetos de pavimentação, terraplanagem e drenagem 
deverão ser apresentados na forma de Projetos Finais de Enge-
nharia e deverão obedecer às normas de projetos para sistema 
viário emitidos pela ABNT e pelo DEINFRA/SC.
Art. 84. Todas as superfícies do terreno alteradas por processo de 
terraplanagem deverão ser revestidas por espécies de gramíneas, 
de modo a garantir a estabilidade do terreno quanto ao processo 
de erosão.
Art. 85. O sistema de drenagem das vias deverá garantir a condu-
ção das águas captadas até local de deságüe seguro, sem riscos 
de formação de processo erosivo.
Art. 86. A aprovação dos projetos de pavimentação, terraplana-
gem e drenagem é condição prévia à aprovação do loteamento.
Parágrafo único. Fica obrigatória a pavimentação das vias proje-
tadas com utilização de asfalto ou pavimento semi-rígido (blocos 
intertravados de concreto), inclusive nos empreendimentos desti-
nados a Habitação de interesse social.
Art. 87. Todos os projetos viários deverão ser implantados pelo 
proponente dentro de prazo definido pela Prefeitura Municipal na 
fase de aprovação do loteamento.
Art. 88. A garantida de implantação das obras previstas pelos pro-
jetos de pavimentação, terraplanagem e drenagem em loteamen-
tos será dada mediante caução de lotes ou fiança bancária com 
valor equivalente a 100% (cem por cento) do valor orçado para 
as obras.
TÍTULO III
DO PERÍMETRO

para a implantação ou ampliação das vias indicadas no Mapa do 
Sistema Viário - Anexo II da presente Lei, ficam definidos de acor-
do com as dimensões colocadas no quadro abaixo.

CLASSIFICAÇÃO FAIXA DE DOMÍNIO (m)
Arterial 24
Coletora 17
Local 13

§ 1º Por faixa de domínio entende-se a distância definida em pro-
jeto, medida entre os dois alinhamentos prediais em oposição.
§ 2º Nas vias onde não for possível identificar os alinhamentos 
prediais, a faixa de domínio será definida a partir do eixo da via, 
sendo metade da dimensão do domínio para cada lado.
§ 3º O raio de concordância entre as vias deve ser de, no mínimo, 
5 metros, decidido por órgão municipal competente, conforme 
hierarquia viária e de acordo com outras diretrizes da prefeitura 
municipal.
Art. 71. As vias pertencentes ao Sistema Viário do município de 
Porto Belo estão classificadas de acordo com as seguintes catego-
rias funcionais:
I - Rodovias são vias com a função de conduzir, de forma expressa, 
o tráfego com origem e/ou destino fora do território do município.
II - Vias Arteriais são vias com a função de conduzir o tráfego 
nos percursos de maior distância internamente à área urbana do 
município.
III - Vias Marginais são vias paralelas e frontais às rodovias com 
a função de facilitar o acesso às atividades lindeiras a essas vias.
IV - Vias Coletoras são responsáveis pela condução do tráfego 
entre as vias locais e as demais vias hierarquicamente superiores 
do Sistema Viário Urbano.
V - Vias Locais são vias responsáveis prioritariamente ao acesso 
às atividades urbanas lindeiras e a condução de veículos em pe-
quenos percursos.
VI - Vias Especiais, cujo objetivo e parâmetros deverão ser defi-
nidos por regulamentação específica, com o parecer favorável do 
Conselho da Cidade de Porto Belo.
Art. 72. O estacionamento e as paradas de veículos nas vias pú-
blicas serão regulamentados pelo órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Porto Belo, sendo a sua proibição indicada através de 
sinalização implantada ao longo das vias.
Parágrafo único. O órgão competente poderá emitir norma com-
plementar quanto à exigência de áreas de estacionamento para 
as atividades que se instalarem ao longo das vias definidas como 
pertencentes a categoria de Arterial.
Art. 73. Os acessos às atividades lindeiras às rodovias somente 
serão autorizados a partir das vias marginais.
§ 1º Quando as vias marginais não estiverem implantadas, os 
acessos das atividades lindeiras às rodovias serão concedidos 
através da aprovação, pelo departamento de Urbanismo, de pro-
jetos específicos de acesso.
§ 2º As vias marginais deverão ser implantadas fora da faixa de 
domínio da rodovia a que margeiam.
Art. 74. Os projetos de parcelamento do solo deverão obedecer às 
diretrizes do Sistema Viário e incluirão obrigatoriamente a libera-
ção, para o poder público, das faixas de domínio necessárias a sua 
implantação ou ampliação.
Art. 75. Os padrões de urbanização para o sistema viário obedece-
rão aos requisitos estabelecidos pelo Município quanto:
I - à largura dos passeios e faixas de rolamento;
II - ao tratamento paisagístico;
III - ao tipo de pavimento;
IV - às rampas máximas para cada categoria de via.
Art. 76. Para as diretrizes viárias que coincidirem com vias exis-
tentes, a Prefeitura Municipal de Porto Belo implantará a faixa de 
domínio final das vias quando do licenciamento do parcelamento 
dos terrenos lindeiros ou pela exigência da ampliação dos recuos 
das novas edificações em relação aos alinhamentos atuais.
Art. 77. Para aprovação de projetos de loteamento, será exigida a 
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VI - coibir o surgimento de assentamentos irregulares, através 
da implantação de uma política pública de habitação para baixa 
renda e um sistema eficaz de fiscalização e da definição das condi-
ções e parâmetros para regularizar os assentamentos existentes, 
incorporando-os à estrutura urbana, respeitado o interesse público 
e o meio ambiente;
VII - coibir e rever a prática de construção e uso irregular das 
edificações, através da revisão e simplificação da legislação muni-
cipal vigente, bem como da implantação de um sistema eficaz de 
fiscalização;
VIII - estruturar e qualificar áreas que exercem o papel de centra-
lidade urbana consolidada, com o objetivo de reforçar o papel das 
centralidades locais das áreas identificadas, dinamizando suas po-
tencialidades de acordo com seu perfil socioeconômico e cultural;
IX - implementar os projetos viários prioritários em todo o territó-
rio do município, de acordo com as diretrizes e prioridades defini-
das neste código;
X - ordenar e controlar o uso do solo, de forma a combater e 
evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade ou conflitos entre usos e atividades incompatí-
veis ou inconvenientes;
c) a utilização excessiva ou a subutilização da infra-estrutura ur-
bana;
d) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilização ou não utilização;
e) o uso inadequado dos espaços públicos;
f) a poluição e a degradação dos bens sócio-ambientais.
g) a deterioração das áreas urbanizadas e dotadas de infra-estru-
tura;
h) o melhor aproveitamento dos espaços públicos;
i) os vazios urbanos e a descontinuidade das áreas urbanizadas.
XI - instituir mecanismos de controle da paisagem urbana, visando 
a qualidade turística, cultural e ambiental da cidade e dos espaços 
públicos, possibilitando a identificação, leitura e apreensão da pai-
sagem e do patrimônio histórico-cultural;
XII - instituir o sistema de áreas verdes públicas e de patrimô-
nio sócio-ambiental, no sentido de desestimular a sua alienação 
e incentivar sua preservação e utilização, adequando a oferta de 
equipamentos comunitários aos interesses de população, valori-
zando o potencial turístico histórico cultural e fortalecendo o poder 
fiscalizador do município;
XIII - possibilitar melhoria no abastecimento de água, esgotamen-
to sanitário, gestão dos resíduos sólidos incentivando a implemen-
tação de coleta seletiva, drenagem urbana e pavimentação, prio-
rizando o atendimento às famílias de baixa renda e promovendo a 
justiça social e a qualidade de vida;
XIV - compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preser-
vação do patrimônio sócio-cultural e qualidade de vida do muni-
cípio, identificando áreas com capacidade de receber empreendi-
mentos impactantes, especialmente industriais, e restringindo a 
incidência de impacto nas demais áreas do município.
XV - Instituir mecanismos, inclusive por meio de Parcerias Público 
Privadas, que visem disponibilizar a população, ciclovias, telefo-
nes públicos, passeios públicos e abrigos cobertos nas paradas 
de ônibus.
Seção II
Dos Programas da Estratégia de Estruturação Urbana
Art. 94. Constituem a estratégia de estruturação urbana os seguin-
tes programas:
I - Programa de Estruturação dos Eixos;
II - Programa de Centralidades urbanas;
III - Programa de Valorização dos Espaços Públicos.
Programa de Estruturação dos Eixos e de Centralidades Urbanas
Art. 95. Os programas de Estruturação dos Eixos e de Centralida-
des Urbanas serão imple-mentados através de:
I - criação de Zonas Especiais de Interesse Comercial, que promo-
vam a descentralização do desenvolvimento conforme potenciali-
dades e necessidades;

Art. 89. Compõe o perímetro urbano de Porto Belo as seguintes 
Macrozonas, conforme anexo III:
I - Macrozona Urbana de Proteção Ambiental - MUPA;
II - Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 - MUO 1;
III - Macrozona Urbana de Consolidação 1 - MUCON1;
IV - Macrozona Urbana de Consolidação 2 - MUCON2;
V - Macrozona Urbana de Qualificação 1 - MUQ 1;
VI - Macrozona Urbana de Qualificação 2 - MUQ 2;
VII - Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ 3;
VIII - Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços - MUIS;
IX - Macrozona Urbana do Araçá - MUA.
X - Macrozona Urbana de Qualificação 4 - MUQ 4;
XI - Macrozona Urbana de Qualificação 5 - MUQ 5;
XII - Macrozona Urbala de Consolidação 3 - MUCON 3;
XIII - Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 2 - MUO 2
LIVRO III
DAS ESTRATÉGIAS E INSTRUMENTOS DO CÓDIGO URBANÍSTICO
TÍTULO I
ESTRATÉGIAS DE QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO
Art. 90. Constituem princípios básicos que orientam todas as es-
tratégias de qualificação do território:
I - integração dos instrumentos de desenvolvimento municipal;
II - compatibilização dos instrumentos de desenvolvimento muni-
cipal com as políticas de desenvolvimento municipal;
III - prevalência do interesse público;
IV - participação comunitária;
V - continuidade, no tempo e no espaço, das ações básicas de 
planejamento urbano;
VI - fiscalização permanente para adoção de medidas corretivas 
e punitivas.
Art. 91. Constituem estratégias para o desenvolvimento municipal:
I - estruturação urbana;
II - qualificação do patrimônio socioambiental;
III - mobilidade urbana;
IV - desenvolvimento turístico.
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURAÇÃO URBANA
Seção I
Das Finalidades, Objetivos e Princípios
Art. 92. A Estratégia de Estruturação Urbana visa à estruturação 
do espaço urbano conforme os elementos físico-territoriais esta-
belecidos neste código e sua articulação com a área rural.
Parágrafo único. A implementação da Estratégia de Estruturação 
Urbana dar-se-á a partir da conceituação, identificação e classi-
ficação dos elementos referenciais do espaço urbano, existentes 
ou potenciais, e das suas conexões, valorizando prioritariamente 
o espaço público.
Art. 93. Constituem os objetivos da estratégia de estruturação ur-
bana:
I - planejar o desenvolvimento da cidade, das atividades econômi-
cas do município e a distribuição espacial da população, de modo 
a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente, bem como consolidar a 
ocupação linear da cidade;
II - evitar a segregação de usos, promovendo a diversificação e 
mescla de usos compatíveis, de modo a reduzir os deslocamentos 
da população e equilibrar a distribuição de emprego e renda na 
cidade;
III - estimular o adensamento da cidade na área urbanizada, res-
peitando a capacidade de suporte da infra-estrutura, serviços e 
equipamentos disponíveis;
IV - otimizar o aproveitamento dos investimentos urbanos já reali-
zados e gerar novos recursos, buscando reduzir progressivamente 
o déficit social representado pela carência de infra-estrutura ur-
bana, de serviços sociais e de moradia para a população de baixa 
renda;
V - estimular a reurbanização e qualificação de áreas de infra-
estrutura básica incompleta e com carência de equipamentos ur-
banos e comunitários;
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seu patrimônio socioambiental;
II - promover a preservação e conservação do potencial ambiental 
do Município;
III - garantir a perpetuação do patrimônio socioambiental do Mu-
nicípio, sempre buscando a superação de conflitos relacionados à 
poluição e degradação ambiental.
§ 1º O patrimônio socioambiental compreende o Patrimônio Histó-
rico-Cultural e o Patrimônio Natural.
§ 2º Os espaços representativos do patrimônio socioambiental de-
vem ter sua ocupação e utilização disciplinadas de forma a garan-
tir a sua perpetuação.
§ 3º A preservação do patrimônio socioambiental de Porto Belo é 
fator determinante para o desenvolvimento urbano, geração de 
emprego e distribuição de renda.
Caracterização do Patrimônio Socioambiental
Art. 100. Para efeitos desta Lei, integram o Patrimônio Socioam-
biental:
I - o conjunto de bens imóveis de valor histórico-cultural e am-
biental significativo, sejam esses bens edificações isoladas ou não 
isoladas;
II - manifestações culturais, entendidas como tradições, práticas 
e referências, bens intangíveis que conferem identidade ao Muni-
cípio;
III - ambiências históricas e culturais;
IV - Unidades de Conservação;
V - patrimônio arqueológico;
VI - praças, sítios históricos e paisagens.
Seção II
Do Programa De Qualificação Do Patrimonio Sócioambiental
Art. 101. O Programa de Qualificação do Patrimônio Socioambien-
tal envolverá ações e políticas que permitam:
I - identificar e classificar elementos de valor socioambiental;
II - criar ou aperfeiçoar instrumentos normativos para incentivar 
a preservação do patrimônio histórico-cultural de comunidades 
tradicionais, proporcionando a integração da população, especial-
mente das regiões mais carentes do município através da criação, 
produção e usufruto de bens culturais;
Art. 102. Para fins de identificar e classificar elementos de valor 
socioambiental, o poder público deverá promover a criação de um 
Sistema Municipal de Áreas Verdes, que deverá constituir cadastro 
georeferenciado e classificação das áreas verdes urbanas e rurais 
com fins a promover:
I - A implementação de arborização urbana;
II - O aprimoramento do licenciamento de uso e desbastes;
III - O cadastramento e plano de recurpação de áreas público ou 
privadas, que estejam degradadas ou em processo de degrada-
ção;
IV - O cadastramento e classificação de florestas e bosques;
V - O cadastramento e classificação das vegetações ciliares rema-
nescentes nas bacias hidrográficas do município
VI - A interferência pró-ativa nas propriedades privadas para ma-
nutenção e/ou recuperação e averbação das reservas legais;
VII - A determinação de frações máximas de corte e mínimas de 
preservação para novos loteamentos no território municipal;
VIII - O monitoramento das áreas verdes públicas e das Unidades 
de Conservação.
Art. 103. São ainda objetivos do Programa de Qualificação do Pa-
trimônio Socioambiental:
I - Recuperar a vegetação ciliar dos rios e lagoas priorizando o Rio 
Perequê e Lagoa do Pereque;
II - Implementar a fiscalização da coleta e destinação de resídu-
os, em suas mais diversas formas, direcionado para os seguintes 
setores:
a) Embarcações que aportam na Baia de Porto Belo;
b) Atividades comerciais e banhistas
c) Marinas, guarderias, Iate Clube;
d) Oficinas de manutenção de embarcações;
e) Lavanderias.
III - Reavaliar as concessões para o parcelamento do solo em 

II - distribuição equânime dos serviços, equipamentos públicos 
urbanos e comunitários e atividades que promovam o acesso aos 
benefícios da cidade;
III - otimização da densidade urbana adequada à infra-estrutura e 
aos usos nos diversos setores da cidade;
IV - aproveitamento da infra-estrutura instalada para a implanta-
ção de atividades econômicas;
V - preservação da paisagem que caracteriza o patrimônio sócio-
ambiental do município.
Programa de Valorização dos Espaços Públicos
Art. 96. O Programa de Valorização dos Espaços Públicos compre-
ende a reorganização e revitalização de áreas públicas, direcio-
nando o investimento público com o objetivo de:
I - evitar sua ocupação desordenada;
II - assegurar o cumprimento da função social do espaço público.
§ 1º Para os efeitos deste código, consideram-se espaços públicos 
todos os espaços abertos de uso coletivo de propriedade do Poder 
Público, arborizados ou não, que tenham valor social para os cida-
dãos como locais destinados prioritariamente a atividades de lazer, 
contemplação, encontro e convívio, ou que apresentem potencial 
para abrigar essas atividades.
§ 2º Os espaços públicos são classificados, segundo seu porte e 
área de influência, em três níveis:
I - de vizinhança, que são aqueles de pequeno porte e que aten-
dem a um pequeno conjunto de quadras e lotes, servindo como 
unidade básica do sistema de espaços públicos e abrigando es-
pecialmente atividades relacionadas ao convívio e ao lazer coti-
dianos;
II - de bairro, que são aqueles de médio porte e que atendem a 
um escopo maior de atividades, incluindo aquelas de interesse co-
munitário, de conservação ambiental e de recreação, entre outros;
III - municipais, que são aqueles de grande porte e que atendem 
a todo o Município, podendo abrigar uma grande diversidade de 
atividades, especialmente aquelas relacionadas à preservação e 
conservação ambiental.
Seção III
Das Prioridades das Ações de Estruturação Urbana
Art. 97. Fica estabelecida a seguinte ordem de prioridades, se-
guindo a mesma ordem dos incisos do presente artigo, com a 
finalidade de orientar o adensamento populacional e construtivo, 
bem como a implementação de infra-estrutura e equipamentos 
urbanos:
I - Macrozona Urbana de Consolidação;
II - Macrozona Urbana de Qualificação.
Parágrafo único. A ordem de prioridades estabelecida nos incisos 
deste artigo deve ser utilizada como referência na elaboração do 
orçamento anual, do orçamento plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.
CAPÍTULO II
DA QUALIFICAÇÃO DO PATRIMONIO SOCIOAMBIENTAL
Seção I
Das Finalidades, Objetivos e Princípios
Diretrizes
Art. 98. A qualificação do patrimônio socioambiental implementar-
se-á a partir das seguintes diretrizes:
I - valorização das potencialidades turísticas, do patrimônio natu-
ral e histórico-cultural do território;
II - incentivo ao desenvolvimento de atividades culturais que pro-
porcionem a integração social;
III - preservação e valorização do patrimônio histórico do Muni-
cípio;
IV - valorização da diversidade cultural e étnica do Município;
V - apoio a movimentos e manifestações culturais que contribuam 
para a qualidade da vida e para a pluralidade do Município.
Objetivos
Art. 99. A Estratégia de Qualificação do patrimônio socioambiental 
de Porto Belo deverá ser desenvolvida pelos órgãos municipais 
competentes em parceria com a comunidade, visando:
I - qualificar o território do município, através da valorização de 
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e) Monitoramento da qualidade das águas nos mananciais e nas 
bacias receptoras de efluentes domésticos e industriais;
X - definir metas, diretrizes e prazos para elaboração dos progra-
mas e planos setoriais:
a) Zoneamento Econômico-ecológico das Unidades de Conserva-
ção Natural de Desenvolvimento Sustentável;
b) planos de manejo dos parques municipais e demais Unidades 
de Conservação, integrados ao sistema municipal de áreas verdes.
Parágrafo único. A elaboração do Plano de Gestão Socioambiental 
deverá observar as orientações contidas no documento de diretri-
zes do plano direitor.
CAPÍTULO III
DA MOBILIDADE URBANA
Seção I
Das Finalidades, Objetivos e Princípios
Art. 105. A Estratégia de Mobilidade Urbana visa incrementar os 
componentes do Sistema de Mobilidade Urbana.
Parágrafo único. Entende-se por Sistema de Mobilidade Urbana a 
articulação e integração dos componentes estruturadores da mo-
bilidade, inclusive transporte, sistema viário, trânsito, educação 
de trânsito e integração regional, de forma a assegurar o direito 
de ir e vir com sustentabilidade e a melhor relação custo-benefício 
social.
Art. 106. São diretrizes da estratégia de mobilidade urbana:
I - O transporte interurbano regional será realizado preferencial-
mente ao longo do eixo urbano;
II - O transporte interurbano de grandes distancias será realizado 
preferencialmente por meio do eixo de acesso;
III - O transporte coletivo urbano deverá se dar preferencialmente 
ao longo do Eixo Urbano;
IV - O transporte não-motorizado será incentivado pela criação de 
ambientes seguros para o deslocamento a pé e por bicicleta, com 
a criação de rede ciclovias que integre as áreas do município.
Art. 107. Constituem objetivos da Estratégia de Mobilidade Urba-
na:
I - reduzir as distâncias a percorrer e os tempos de viagem;
II - reduzir os custos operacionais;
III - melhorar a fluidez do trânsito, mantendo-se níveis de segu-
rança adequados;
IV - garantir a fluidez no transporte de cargas e mercadorias, vi-
sando o desenvolvimento econômico;
V - implantar o sistema de transporte integrado de passageiros;
VI - qualificar o sistema de atendimento às pessoas deficientes e 
com necessidades especiais;
VII - desenvolver o sistema cicloviário;
VIII - incentivar o transporte não-motorizado, como forma de re-
duzir o tráfego, desobstruir as vias de rolamento e mitigar a emis-
são de gases poluentes;
IX - propiciar a ampliação e integração dos modos de transporte 
coletivo;
X - articular o sistema de mobilidade municipal com o regional, 
estadual e nacional.
XI - obter uma maior interligação entre as diversas partes da cida-
de através da readequação do sistema viário;
XII - promover a padronização e qualificação dos passeios;
XIII - integrar os novos projetos e obras de estruturação urbana 
com o tecido urbano preexistente;
XIV - estimular e desenvolver a implantação de garagens e esta-
cionamentos;
XV - incrementar o sistema de sinalização viária.
XVI - Implementar sistema de transporte público circular inter-
bairros.
CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
Seção I
Das Finalidades, Objetivos e Princípios
Diretrizes
Art. 108. O Desenvolvimento Turístico implementar-se-á a partir 
das seguintes diretrizes:

áreas com Floresta Atlântica em evolução natural e áreas de pro-
teção permanente, com atenção especial para os morros ou terço 
(1/3) superior de cada porção das elevações do município, confor-
me Código Florestal e demais leis pertinentes ao tema, através das 
seguintes atividades:
a) Articulação do Poder Público Municipal com o Ministério Público;
b) Avaliação de áreas pré-ocupadas com estabelecimento de ativi-
dades de recuperação ou mesmo relocação e abandono das mes-
mas;
c) Suspensão de projetos aprovados que visem a ocupação destas 
áreas;
d) Paralisação do andamento de projetos que visem a possível 
ocupação ou o parcelamento destas áreas;
e) Definição de sanções legais, penais ou Termos de Ajuste de 
Conduta para áreas que foram degradadas nestas regiões;
IV - Averiguar, em conjunto com os órgãos estaduais e federais, 
a existência de Passivos Ambientais nas seguintes atividades no 
Município:
a) Postos de combustíveis;
b) Pequenas e grandes indústrias;
c) Marinas, guarderias, Iate Clube;
d) Oficinas mecânicas;
e) Depósitos de matérias de construção;
f) Locais que envolvam grande geração de esgotos domésticos.
Subseção I
Do Plano de Gestão Socioambiental
Art. 104. O Plano de Gestão Socioambiental compreende a gestão, 
preservação e recuperação da paisagem natural e dos bens socio-
ambientais e deverá:
I - definir políticas para integração e utilização sustentável das 
áreas verdes e da paisagem;
II - definir mecanismos de incentivo e compensação para a con-
servação, restauração e recomposição da biodiversidade municipal 
e regional, especialmente pela criação de Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural - RPPNs;
III - criar os Unidades de Conservação resultantes de medidas 
compensatórias e mitigatórias;
IV - criar as Áreas de Proteção Ambiental do Estaleiro e do Pere-
quê;
V - adequar as normas ambientais municipais às características 
locais e à legislação estadual e federal;
VI - criar mecanismos de articulação entre órgãos municipais, es-
taduais e federais com atuação sobre o meio ambiente;
VII - criar conselho deliberativo encarregado da gestão ambiental 
do município;
VIII - criar um Sistema Municipal de Áreas Verdes, Mangues e 
Várzeas que, com base no cadastro de áreas verdes, definirá ati-
vidades, normas e diretrizes para:
a) Implementação e melhoria da arborização urbana;
b) Analise e qualificação dos processos de licenciamento de cortes;
c) Cadastramento de bosques;
d) Monitoramento das áreas verdes públicas e das unidades de 
conservação.
e) Interferência pró-ativa nas propriedades privadas para manu-
tenção e/ou recuperação e averbação das reservas legais
f) Determinação de frações máximas de corte e mínimas de pre-
servação para novos loteamentos no território municipal;
g) disciplinar o uso e ocupação de mangues e várzeas garantindo 
a preservacao conforme Codigo Florestal e resoluções do conama 
pertinentes ao tema.
IX - definir metas, diretrizes e prazos para elaboração do Programa 
de Monitoramento e Controle das Bacias Hídricas de Porto Belo, 
prevendo as seguintes ações:
a) Enquadramento das bacias às normativas do CONAMA;
b) Elaboração de planos de manejo para todas as bacias;
c) Identificação e recuperação de passivos ambientais nas áreas 
de abrangência das bacias do município;
d) Pesquisa, delimitação e legalização de novas áreas de manan-
ciais no município;
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INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
Art. 115. Os instrumentos de indução do desenvolvimento urba-
no têm por objetivo efetivar as políticas e ações estratégicas do 
município por meio de medidas orientadas ao mercado imobiliário 
e à concretização das funções sociais da cidade e da propriedade 
urbana.
Seção I
Transferência do Direito de Construir
Conceito do instrumento
Art. 116. Entende-se como Transferência do Direito de Construir o 
instrumento de política urbana, utilizado como forma de compen-
sação ao proprietário de imóvel sobre o qual incide um interesse 
público, de preservação de bens de interesse socioambiental ou 
de interesse social, que permite a esse proprietário transferir para 
outro local o potencial construtivo que foi impedido de utilizar.
Onde pode ser aplicado
Art. 117. Poderão receber potencial construtivo oriundo de outras 
Macrozonas, os imóveis localizados nas seguintes regiões do Muni-
cípio, desde que atendidos os critérios do conceito de instrumento 
e sempre respeitando os potenciais máximos permitidos em cada 
Macrozona:
I - Macrozona Urbana de Consolidação 3 - MUCON 3;
II - Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ 3;
III - Macrozona Urbana de Qualificação 4 - MUQ 4;
IV - Macrozona Urbana de Qualificação 5 - MUQ 5
§ 1º Os imóveis de interesse de conservação e os tombados po-
derão ter seu potencial construtivo transferido independente da 
macrozona em que estejam inseridos.
§ 2º Deve-se controlar a transferência de potencial construtivo 
para imóveis situados em áreas não dotadas de infra-estrutura bá-
sica, observando as disposições deste Código e demais legislações 
que regulamentam a matéria;
§ 3º O instrumento poderá ser utilizado para a doação de áreas 
com fins a promover o alargamento dos eixos e vias arteriais do 
sistema viário, nos termos de regulamento próprio por ato norma-
tivo do poder público, desde que o potencial seja transferido para 
os terrenos lindeiros às vias alargadas.
Disposições complementares
Art. 118. A transferência total ou parcial de potencial construtivo 
também poderá ser autorizada pelo Poder Executivo Municipal, 
como forma de indenização, mediante acordo com o proprietário, 
nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários, equi-
pamentos públicos, programas habitacionais de interesse social e 
programas de recuperação de bens de interesse socioambiental.
Art. 119. Não será concedida a faculdade de transferir o direito 
de construir, nos termos do artigo anterior, aos proprietários de 
imóveis cujos possuidores preencham os requisitos para adquiri-
los por usucapião.
Art. 120. O volume construtivo, base de cálculo e demais critérios 
necessários à aplicação da transferência do direito de construir 
serão definidos em legislação municipal específica, observando-se 
o coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona para 
onde ele for transferido e o valor do imóvel.
Parágrafo único. O proprietário de imóvel enquadrado como patri-
mônio socioambiental, que transferir potencial construtivo, assu-
mirá a obrigação de manter o mesmo preservado e conservado, 
mediante projeto e cronograma aprovado por órgão competente 
do Poder Executivo Municipal.
Art. 121. O impacto da Transferência do Direito de Construir de-
verá ser controlado perma-nentemente pelo órgão municipal res-
ponsável pela gestão urbana, que tornará públicos os relatórios do 
monitoramento do uso do instrumento.
Parágrafo único. O Conselho da Cidade de Porto Belo auxiliará 
no monitoramento da utilização deste instrumento, devendo seus 
pareceres ser observados pelo Poder Público Municipal.
Art. 122. As alterações de potencial construtivo, resultantes da 
transferência total ou parcial de potencial construtivo, deverão 
constar no Registro de Imóveis.
Seção II

I - Crescimento do fluxo turístico;
II - Ocupação de áreas com atrativos turísticos;
III - Evolução da atividade econômica;
IV - Incremento de infra-estrutura urbana.
Objetivos
Art. 109. A Estratégia de Desenvolvimento Turístico de Porto Belo 
deverá ser desenvolvida pelos órgãos municipais competentes em 
parceria com a comunidade, visando:
I - valorizar as potencialidades turísticas, do patrimônio natural e 
histórico-cultural do território;
II - estabelecer parâmetros de uso e ocupação adequados à pre-
servação de paisagem junto aos pólos de atrativos turísticos.
III - conservar os bens socioambientais e promover sua compati-
bilização com o desenvolvimento econômico;
IV - oferecer subsídios e promover o fortalecimento institucional 
do planejamento turístico/
V - o planejamento, regulamentação e fiscalização das atividades;
VI - a diversificação das segmentações do turismo;
VII - o fortalecimento da atividade turística de sol e praia;
VIII - o fortalecimento da atividade hoteleira;
IX - a ampliação de serviços de receptivo turístico;
X - o reconhecimento e valorização do patrimônio imaterial como 
um produto turístico;
XI - o turismo de base comunitária;
XII - desenvolver e implementar a sinalização turística e o mobi-
liário urbano;
XIII - criar áreas de lazer e recreação;
XIV - implantar novos empreendimentos.
XV - Fomentar o turismo de eventos.
XVI - Implantar um programa municipal de eco-turismo para aten-
der os projetos de pesca artesanal, trilhas ecológicas, arvorismo e 
observação ornitológica e mergulho ecológico.
TÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DO CÓDIGO URBANÍSTICO
Art. 110. Os instrumentos adotados por este Código Urbanístico 
são:
I - instrumentos de indução do desenvolvimento urbano;
II - instrumentos de regularização fundiária;
III - instrumentos de gestão democrática;
IV - instrumento de financiamento da política urbana.
Parágrafo único. Os instrumentos descritos neste título são consti-
tuídos sem prejuízo de outros instrumentos existentes.
Art. 111. Os instrumentos de indução do desenvolvimento urbano 
são:
I - transferência do direito de construir
II - direito de preferência
III - outorga onerosa do direito de construir
IV - operações urbanas consorciadas
V - parcelamento, edificação ou utilização compulsórios
VI - IPTU progressivo no tempo e desapropriação com pagamen-
tos em títulos da dívida pública
VII - consórcio imobiliário
VIII - direito de superfície
Art. 112. Os instrumentos de regularização fundiária são:
I - usucapião especial urbano para fins de moradia;
II - concessão especial para fins de moradia.
Art. 113. Os instrumentos de gestão democrática são:
I - institutos de participação direta:
II - audiências e debates públicos;
III - conferência e pré-conferências da cidade;
IV - consulta pública;
V - plebiscito e referendo;
VI - órgãos colegiados de políticas públicas:
a) Conselho da Cidade de Porto Belo instituído pelo presente có-
digo;
b) Demais órgãos já instituídos.
Art. 114. Os instrumentos de financiamento da política urbana são:
I - Fundo Municipal de Desenvolvimento
CAPÍTULO I
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de Preferência.
Art. 128. Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obri-
gado a apresentar ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 
(trinta) dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.
§ 1º A alienação a terceiros processada em condições diversas da 
proposta apresentada poderá ser considerada nula de pleno direi-
to, nos termos do disposto no § 5.o, do art. 27, da Lei Federal n.o 
10.257 de 2001 - Estatuto da Cidade.
§ 2º A Administração Municipal promoverá as medidas judiciais 
cabíveis para a declaração de nulidade de alienação onerosa efe-
tuada em condições diversas da proposta apresentada.
§ 3º Na ocorrência da hipótese prevista no § 1.o deste artigo, o 
Poder Público Municipal poderá adquirir o imóvel pelo valor da 
base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ou 
pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior 
àquele.
Art. 129. Lei municipal com base no disposto no Estatuto da Ci-
dade - Lei Federal n.o 10.257 de 2001- definirá todas as demais 
condições de aplicação do instrumento.
Seção III
Outorga Onerosa do Direito de Construir
Conceito do instrumento
Art. 130. Entende-se como Outorga Onerosa do Direito de Cons-
truir a faculdade concedida ao proprietário de imóvel, para que 
este, mediante contrapartida ao Poder Executivo Municipal, possa 
construir acima do Coeficiente de Aproveitamento Básico, até o 
limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo 
permitido para a macrozona, e dentro dos parâmetros determi-
nados nesta Lei.
§ 1º A Outorga Onerosa do Direito de Construir será realizada 
conforme o disposto nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal 
n.o 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e de 
acordo com os critérios e procedimentos definidos em legislação 
especifica.
§ 2º O Poder Executivo Municipal deverá emitir relatórios corres-
pondentes ao monitoramento do uso do instrumento da outorga 
onerosa do direito de construir.
§ 3º A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
poderá ser negada pelo Conselho da Cidade de Porto Belo, caso 
se verifique a possibilidade de impacto não suportável pela infra-
estrutura ou o risco de comprometimento da paisagem urbana.
Art. 131. Poderá ser permitida a utilização do coeficiente máxi-
mo, sem contra partida financeira na produção de Habitação de 
Interesse Social e de equipamentos públicos, desde quem haja a 
aquiescência do Cobselho da Cidade de Porto Belo.
Onde pode ser aplicado
Art. 132. Nas áreas do município onde se admita a construção 
acima do coeficiente básico, conforme o anexo III, até o limite do 
coeficiente máximo.
Disposições complementares
Art. 133. O impacto da Outorga Onerosa do Direito de Construir 
deverá ser controlado permanentemente pela Poder Executivo 
Municipal, que tornará públicos os relatórios do monitoramento do 
uso do instrumento.
Art. 134. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onero-
sa do direito de construir serão aplicadas no montante de 50% 
(cinqüenta por cento) no bairro onde foram auferidos e os outros 
50% (cinqüenta por cento) destinados ao fundo municipal de ha-
bitação de interesse social. I - Em obras de infra-estrutura urbana, 
saneamento básico e equipamentos públicos e comunitários; II 
- No fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, visando a 
implementação da Política Municipal de Habitação.
Art. 135. Os procedimentos para aplicação da Outorga Onerosa do 
Direito de Construir, bem como a taxa relativa a serviços adminis-
trativos, deverão ser fixados por regulamentação específica.
Art. 136. A Lei Municipal Específica estabelecerá ainda os imóveis 
que poderão receber potencial construtivo e as condições a serem 
observadas para a Outorga Onerosa do Direito de Construir, deter-
minando no mínimo:

Direito de Preferência
Conceito do instrumento
Art. 123. O direito de preferência confere ao Poder Executivo Mu-
nicipal preferência na aquisição de imóvel urbano objeto de alie-
nação onerosa entre particulares, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Parágrafo único. O direito de preferência poderá ser exercido sem-
pre que o Poder Executivo Municipal necessitar de áreas para:
I - regularização fundiária;
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse 
social;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras 
áreas de interesse ambiental;
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisa-
gístico.
Onde pode ser aplicado
Art. 124. Através de lei municipal ordinária o Poder Executivo Mu-
nicipal poderá proceder a delimitação das áreas sujeitas à incidên-
cia do direito de preferência, com base em plano específico e no 
cadastro multifinalitário.
Art. 125. Para exercício do direito de preferência, o Poder Executi-
vo Municipal, através de seu órgão competente, deverá notificar o 
proprietário do imóvel localizado em área delimitada para o exer-
cício do Direito de Preferência, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da vigência da lei municipal específica que deve identificar 
as áreas onde será aplicado este instrumento.
Disposições complementares
Art. 126. O proprietário de imóvel incluído nos termos do artigo 
anterior deverá, antes de proceder à alienação, notificar o Poder 
Executivo Municipal e o Conselho da Cidade de Porto Belo sobre 
sua intenção, juntamente com as informações sobre preço, con-
dições de pagamento, prazo de validade e proposta de compra 
assinada por terceiro na aquisição do imóvel.
§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de 
compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, 
da qual constarão: preço, condições de pagamento e prazo de 
validade.
§ 2º A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, 
deve ser apresentada com os seguintes documentos:
I - proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na 
aquisição do imóvel, da qual constarão o preço, as condições de 
pagamento e a validade da mesma;
II - endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de 
outras comunicações;
III - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida 
pelo cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária 
competente;
IV - declaração assinada pelo proprietário, sob penas da lei, de 
que não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclu-
sive os de natureza real, tributária ou executória.
Art. 127. Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, 
o Poder Executivo Municipal poderá manifestar, por escrito, dentro 
do prazo legal o interesse em exercer a preferência para aquisição 
do imóvel.
§ 1º O Poder Executivo Municipal fará publicar num jornal local 
ou regional de grande circulação, edital de aviso de notificação 
recebida e da intenção de aquisição de imóvel nas condições da 
proposta apresentada.
§ 2º O decurso de prazo de 30 (trinta) dias após a data de re-
cebimento da notificação do proprietário, sem a manifestação 
expressa do Poder Executivo Municipal de que pretende exercer 
o direito de preferência, faculta o proprietário a alienar onerosa-
mente o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da 
proposta apresentada sem prejuízo do direito do Poder Executivo 
Municipal exercer a preferência em face de outras propostas de 
aquisições onerosas dentro do prazo legal de vigência do Direito 
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cidade e da propriedade por meio da indução da ocupação de áre-
as vazias ou subutilizadas onde o planejamento urbano considerar 
prioritárias.
§ 1º Consideram-se prioritárias, para efeito de aplicação do instru-
mento constante no caput desse artigo, as áreas vazias ou subuti-
lizadas localizadas em porções do território onde a urbanização e 
a ocupação devam ser induzidas.
§ 2º A indução da ocupação deve ocorrer nas áreas já dotadas de 
infra-estrutura, equipamento e serviços básicos.
Art. 141. A utilização do Parcelamento, da Edificação e da Utiliza-
ção Compulsória do solo urbano objetiva:
I - otimizar a ocupação de regiões da cidade dotadas de infra-
estrutura e equipamentos urbanos inibindo a expansão urbana de 
Porto Belo na direção de áreas não servidas de infra-estrutura, 
bem como nas áreas ambientalmente frágeis;
II - aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já conso-
lidadas da malha urbana de Porto Belo;
III - combater o processo de periferização;
IV - inibir o processo de retenção especulativa de imóveis urbanos.
Onde pode ser aplicado
Art. 142. São passíveis de Parcelamento, da Edificação e da Utili-
zação Compulsória, nos termos do art. 182 da Constituição Federal 
e dos artigos 5.o e 6.o do Estatuto da Cidade, os imóveis não 
edificados, subutilizados ou não utilizados, localizados nas áreas 
onde se exija coeficiente de aproveitamento mínimo e que não 
cumpram este mínimo aproveitamento, conforme anexo III.
Art. 143. O Poder Público Municipal exigirá do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou 
não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento sob 
pena de parcelamento, edificação ou utilização compulsória, nos 
termos das disposições contidas nos artigos 5.o e 6.o da Lei n.o 
10.257/2001 - Estatuto da Cidade.
§ 1º Entende-se por não edificado o imóvel urbano, com qualquer 
dimensão, cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero.
§ 2º Entende-se por não utilizada a edificação que estiver desocu-
pada há mais de 03 (três) anos, independente da área construída.
§ 3º Entende-se por abandonado o imóvel urbano cujo proprie-
tário não tem mais intenção de conservá-lo em seu patrimônio, e 
que não se encontrar na posse de outrem.
§ 4º Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere 
o parágrafo anterior, quando, cessados os atos da posse, deixar o 
proprietário de satisfazer os ônus fiscais.
§ 5º Entende-se por subutilização quando o coeficiente de apro-
veitamento do solo for inferior ao coeficiente mínimo definido nos 
parâmetros urbanísticos, no Anexo III, desta Lei.
§ 6º O exercício do direito de construir fica vinculado à autorização 
do Poder Executivo Municipal, segundo os critérios estabelecidos 
no Código Urbanístico e demais legislações pertinentes.
§ 7º Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este 
artigo propor ao Poder Executivo Municipal o estabelecimento do 
Consórcio Imobiliário, conforme disposições do Estatuto da Cidade 
e deste Código Urbanístico.
Disposições complementares
Art. 144. Os imóveis nas condições a que se refere o artigo ante-
rior serão identificados e seus proprietários notificados.
§ 1º A notificação far-se-á:
I - por servidor público do órgão competente do Executivo, ao 
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a 
quem tenha poderes de gerência geral ou administrativa;
II - por carta registrada com aviso de recepção, quando domicilia-
do fora do Município;
III - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de 
notificação na forma prevista pelo inciso I ou II.
§ 2º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de um 
ano a partir do recebimento da notificação, protocolar pedido de 
aprovação e execução de parcelamento ou edificação.
§ 3º Somente poderão apresentar pedidos de aprovação de proje-
to até 02 (duas) vezes para o mesmo lote.
§ 4º Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no 

I - a fórmula de cálculo da cobrança;
II - os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
III - a contrapartida do beneficiário;
IV - os procedimentos administrativos necessários.
Seção IV
Operações Urbanas Consorciadas
Conceito do instrumento
Art. 137. As Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de 
intervenções e medidas coordenadas pelo Município com a par-
ticipação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambien-
tal, ampliando os espaços públicos, melhorias de infra-estrutura 
e do sistema viário, em um determinado perímetro contínuo ou 
descontinuado.
Disposições complementares
Art. 138. O Poder Executivo Municipal poderá promover Operações 
Urbanas Consorciadas nas áreas urbanas, visando:
I - ampliação e melhoria do Sistema Viário;
II - implantação do Transporte Público Coletivo;
III - implantação e melhoria de equipamentos e espaços públicos;
IV - implantação de programas de habitação de interesse social;
V - implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvi-
mento urbano;
VI - ampliação da melhoria da infra-estrutura.
Art. 139. Cada aplicação da Operação Urbana Consorciada será 
definida por lei municipal específica, que deverá conter o Plano de 
Operação Urbana Consorciada, incluindo, no mínimo:
I - finalidade, bem como o interesse público na operação proposta 
e anuência de, no mínimo, 50% dos proprietários, moradores e 
usuários permanentes da área de intervenção, e mani-festação 
das instâncias que compõem o Conselho da Cidade de Porto Belo
II - delimitação da área de intervenção e influência do projeto, 
com descrição da situação de propriedade e posse dos imóveis, 
do uso e ocupação do solo e das condições da infra-estrutura e 
equipamentos comunitários existentes;
III - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);
IV - programa de atendimento econômico e social para a popula-
ção diretamente afetada pela operação;
V - programa básico de ocupação da área;
VI - plano de operacionalização, contendo orçamento, cronograma 
físico-financeiro do projeto e fontes de financiamento;
VII - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários per-
manentes e investidores privados em função da utilização dos 
benefícios decorrentes da implantação da Operação Urbana Con-
sorciada;
VIII - garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de 
especial valor cultural e ambiental, protegidos por tombamento 
ou lei;
IX - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilha-
do com representação da sociedade civil.
§ 1º Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas, 
mediante contrapartida fornecida pelo interessado, conforme cri-
térios estabelecidos por lei municipal específica:
I - modificação de índices e características de parcelamento, uso 
e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações de normas 
edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;
II - regularização de construções, reformas ou ampliações execu-
tadas em desacordo com a legislação anterior.
§ 2º Os recursos obtidos na forma do inciso VII, do caput, e § 1.o 
deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação 
urbana consorciada.
§ 3º Todas as operações urbanas deverão ser previamente apro-
vadas pelo Conselho da Cidade de Porto Belo.
Seção V
Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios
Conceito do instrumento
Art. 140. O Parcelamento, a Edificação e a Utilização Compulsória 
do solo urbano visam garantir o cumprimento da função social da 
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- Estatuto da Cidade, e juros legais de 6% (seis por cento) ao ano.
§ 2º O valor real da indenização:
I - corresponde ao valor venal estabelecido na planta genérica de 
valores na data da primeira Notificação;
II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e 
juros compensatórios.
§ 1º O valor da indenização a ser entregue ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das inter-
venções públicas, observado o art. 8.o, § 2.o da Lei Federal n.o 
10.257 de 2001 - Estatuto da Cidade.
§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório 
para pagamento de tributos.
§ 4º A partir da incorporação do imóvel ao patrimônio público, o 
Poder Executivo Municipal procederá ao seu adequado aproveita-
mento no prazo máximo de 05 (cinco) anos, diretamente ou por 
meio de alienação ou concessão a terceiros, observado nesses 
casos, o devido procedimento licitatório.
§ 5º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à 
tributação progressiva de que trata este artigo.
§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel as mesmas obri-
gações de parcelamento, edificação ou utilização, previstas nesta 
Lei.
Seção VII
Consórcio Imobiliário
Conceito do instrumento
Art. 150. O Consórcio Imobiliário é um instrumento de cooperação 
entre o Poder Executivo Municipal e a iniciativa privada para fins 
de realizar urbanização em áreas que tenham carência de infra-
estrutura e serviços urbanos e contenham imóveis urbanos subu-
tilizados ou não utilizados.
§ 1º Como forma de viabilização do Consórcio Imobiliário, expres-
so por meio de planos de urbanização ou edificação, o proprietário 
poderá transferir ao Poder Executivo Municipal o seu imóvel, rece-
bendo como pagamento, após a realização das obras, percentual 
de unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.
§ 2º O Poder Executivo Municipal poderá promover o aproveita-
mento do imóvel que receber por transferência nos termos deste 
artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão urbanística 
ou outra forma de contratação.
§ 3º Para ser desenvolvido, o projeto de Consórcio Imobiliário de-
verá ser aprovado pelo Conselho da Cidade de Porto Belo
Art. 151. O instrumento do Consórcio Imobiliário objetiva:
I - realizar obras de urbanização, como abertura de vias públicas, 
pavimentação, rede de água e esgoto e iluminação pública;
II - realizar planos de Habitação de Interesse Social;
III - implantar equipamentos de esporte e lazer.
Onde pode ser aplicado
Art. 152. As condições para execução do Consórcio Imobiliário se-
rão fixadas por Lei municipal e contrato firmado entre as partes 
envolvidas, contendo, no mínimo:
I - interesse público para aplicação do instrumento, com descrição 
das melhorias que serão executadas, o valor do imóvel, índices 
e critérios utilizados para a avaliação do empreendimento, bem 
como da repartição e descrição das partes correspondentes ao 
Poder Executivo Municipal e ao proprietário do imóvel após a ur-
banização;
II - destinação que será dada à parcela do imóvel que passará a 
ser de propriedade pública;
III - projeto de urbanização e/ou edificação da área;
IV - cronograma físico-financeiro das obras.
Art. 153. O Consórcio Imobiliário poderá ser aplicado em todo o 
território do Município.
Parágrafo único. O Conselho da Cidade de Porto Belo deverá emitir 
parecer favorável para utilização deste instrumento por parte do 
Poder Público.
Disposições complementares
Art. 154. O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis su-
jeitos à obrigação legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos 
desta Lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, mas necessários 

prazo máximo de dois anos a contar da aprovação do projeto.
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excep-
cional, poderá ser prevista a conclusão em etapas, assegurando-
se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como 
um todo, conforme determina o § 5.o do art. 5.o do Estatuto da 
Cidade.
§ 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 
posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parce-
lamento, edificação ou utilização previstas neste artigo, sem inter-
rupção de quaisquer prazos.
§ 7º Os lotes passíveis de parcelamento, edificação e utilização 
compulsórios só poderão sofrer parcelamento que esteja condicio-
nado à aprovação de projeto de ocupação.
§ 8º Lei municipal específica para as áreas definidas no caput 
deste artigo deverá detalhar as condições e os prazos para imple-
mentação da referida obrigação.
§ 9º Serão aceitos como formas de aproveitamento de imóveis 
não edificados, subutilizados ou não utilizados a construção de 
equipamentos comunitários ou espaços livres arborizados, aver-
bados no Cartório de Registro de Imóveis, desde que seja previs-
to o uso público e garantida a melhoria da qualidade ambiental, 
conforme diretrizes fornecidas pelo Poder Executivo Municipal e 
análise e aprovação pelo Conselho da Cidade de Porto Belo.
Art. 145. O Poder Público Municipal procederá à elaboração de 
um cadastramento e mapea-mento dos terrenos subtilizados da 
cidade, especialmente os que contenham edifícios construídos e 
abandonados, inacabados ou em processo de deteriorização por 
falta de uso.
Seção VI
IPTU Progressivo no Tempo e Desapropriação
Conceito do instrumento
Art. 146. A aplicação do IPTU progressivo no tempo objetiva:
I - o cumprimento da função social da cidade e da propriedade por 
meio da indução da ocupação de áreas vazias ou subutilizadas;
II - fazer cumprir o disposto na Seção que trata do parcelamento, 
edificação ou utilização compulsória;
III - aumentar a oferta de lotes urbanizados na malha urbana 
existente;
IV - combater o processo de periferização;
V - inibir o processo de retenção especulativa de imóvel urbano, 
que resulte na sua subutilização ou não utilização;
VI - Induzir determinado uso ou ocupação, conforme os objetivos 
estabelecidos no Código Urbanístico.
Onde pode ser aplicado
Art. 147. O IPTU progressivo no tempo poderá ser aplicado nas 
áreas passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compul-
sórios, quando as exigências compulsórias não forem atendidas 
pelo proprietário.
Art. 148. Em caso do descumprimento das condições e prazos 
previstos na Seção anterior, o Poder Executivo Municipal proce-
derá a aplicação do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota durante 
cinco exercícios fiscais consecutivos, no limite de 15%, nos termos 
estabelecidos em Lei municipal específica e no Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Lei municipal específica, baseada no § 1.o do art. 
7.o do Estatuto da Cidade, estabelecerá a gradação de alíquotas 
progressivas e a aplicação do instituto.
Disposições complementares
Art. 149. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não seja 
atendida em 05 (cinco) anos, o Poder Executivo Municipal:
I - manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra 
a obrigação prevista na Seção anterior desta lei; ou
II - poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento 
em títulos da dívida pública.
§ 1º Os títulos da dívida pública, previstos no inciso II do parágra-
fo anterior, terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 
resgatados no prazo de até 10 (dez) anos, em prestações anu-
ais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização, 
nos termos do § 2.o, Art. 8.o, da Lei Federal n.o 10.257 de 2001 
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dos assuntos que serão discutidos;
III - garantia do acesso à informação e dados municipais de forma 
transparente, em linguagem adequada, em tempo hábil, através 
de meios digitais e impressos;
IV - publicação e divulgação dos resultados das reuniões ou con-
sultas com registro de presença dos participantes e registro em 
ata escrita e gravada dos debates e das propostas definidas nas 
diversas etapas dos processos participativos.
Art. 166. Os processos de avaliação, revisão e fiscalização do Có-
digo Urbanístico de Porto Belo devem ser realizados conforme de-
terminação dos § 3.o e § 4.o do art. 40 do Estatuto da Cidade 
considerando, ainda, a obrigatoriedade de realização de Conferên-
cia da Cidade para alteração da Parte Geral e dos coeficientes de 
aproveitamento do presente Código Urbanístico.
Seção II
Das Audiências e Debates Públicos
Art. 167. As Audiências Públicas têm por finalidade informar e 
prestar esclarecimentos à população sobre os atos do Poder Pú-
blico Municipal.
Parágrafo único. As Audiências Públicas serão realizadas obriga-
toriamente:
I - durante a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei do Orçamento Anual como condição ne-
cessária à sua aprovação pela Câmara Municipal, conforme deter-
mina o artigo 44 da Lei Federal 10.257/2001;
II - nos demais casos previstos em legislação.
Art. 168. Os Debates Públicos têm por finalidade discutir, avaliar 
impactos e resultados, analisar e colher subsídios, críticas e suges-
tões sobre assuntos de interesse público do Município.
Parágrafo único. Os Debates Públicos serão realizados obrigato-
riamente:
I - durante a elaboração de projetos, programas e legislações pro-
postos pelo Poder Público Municipal;
II - durante a elaboração de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) 
e de Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV) sobre a implanta-
ção de empreendimentos ou atividades públicas ou privadas, com 
efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural 
ou construído, o conforto ou a segurança da população.
Art. 169. As Audiências e os Debates Públicos poderão ser con-
vocados:
I - pelo Poder Executivo Municipal;
II - pelo Poder Legislativo Municipal;
III - pela sociedade civil por solicitação de no mínimo 1% (um por 
cento) dos eleitores do Município.
Parágrafo único. Nos casos referentes ao Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e ao Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) a 
determinação do inciso III deste artigo deverá ser flexibi-lizada 
para atender a demanda da população diretamente atingida pelo 
impacto.
Art. 170. As Audiências e Debates Públicos têm caráter consultivo 
e informativo e as sugestões encaminhadas não vinculam as deci-
sões do Poder Executivo.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve documentar e responder 
publicamente sobre os motivos do não acolhimento das sugestões 
produzidas nas Audiências e Debates Públicos.
Art. 171. As Audiências e os Debates Públicos deverão atender aos 
seguintes requisitos:
I - representatividade e publicidade conforme os princípios de par-
ticipação popular e trans-parência política desta Lei;
II - serem dirigidos pelo Poder Público Municipal, que após a expo-
sição do conteúdo, abrirá as discussões aos presentes;
III - garantia da presença de todos os cidadãos e cidadãs, inde-
pendentemente de comprovação de residência ou qualquer outra 
condição;
IV - todos os documentos relativos ao tema da Audiência ou do 
Debate Público, tais como estudos, plantas, planilhas e projetos, 
serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame 
e extração de cópias, inclusive por meio eletrônico, com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias da sua realização.

à realização de intervenções urbanísticas também previstas nesta 
Lei.
Art. 155. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao 
proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da exe-
cução das obras, observado o disposto no § 2.o do art. 8.o da Lei 
n.o 10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da Cidade.
Seção VIII
Direito de Superfície
Conceito do instrumento
Art. 156. O Direito de Superfície é o direito real de construir, assen-
tar qualquer obra ou plantar em solo de outrem.
Art. 157. O instrumento do Direito de Superfície objetiva a regula-
rização fundiária e o ordenamento e direcionamento da expansão 
urbana.
Art. 158. É facultado ao proprietário de imóvel urbano, conceder 
a outrem o direito de superfície do seu terreno, por tempo deter-
minado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis, conforme o disposto na Lei 
Federal n.o 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
Onde pode ser aplicado
Art. 159. O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o 
território municipal, nos termos da legislação federal pertinente.
§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá exercer o Direito de Su-
perfície em áreas particulares onde haja carência de equipamen-
tos públicos e comunitários.
§ 2º O Poder Executivo Municipal poderá utilizar o Direito de Su-
perfície em caráter transitório para remoção temporária de mora-
dores de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que 
durarem as obras de urbanização.
Disposições complementares
Art. 160. Poderá ser concedida onerosamente o Direito de Superfí-
cie do solo, subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integran-
tes do seu patrimônio, para exploração por parte das concessioná-
rias de serviços públicos, mediante Lei Municipal.
Art. 161. O proprietário de terreno poderá conceder ao Município a 
administração direta e indireta do direito de superfície, nos termos 
da legislação em vigor, objetivando a implementação de diretrizes 
constantes desta lei.
Art. 162. O instrumento do Direito de Superfície será regulamen-
tado por legislação própria, devendo atender ao disposto nas le-
gislações correlatas.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE
Art. 163. A Gestão Democrática da Cidade tem por objetivo efe-
tivar as políticas e ações estratégicas do município por meio de 
instrumentos participativos de deliberação, consulta, fiscalização, 
monitoramento, avaliação e revisão do planejamento e das políti-
cas públicas municipais.
Seção I
Da Participação
Art. 164. Os processos participativos devem garantir a representa-
tividade dos diferentes segmentos da sociedade com real condição 
de defesa dos seus interesses específicos, nos seguintes termos:
I - realização dos atos participativos distribuídos por segmentos 
sociais, por temáticas e por divisões territoriais, adotando como 
referência as Unidades de Planejamento;
II - definição de locais e horários que permitam a acessibilidade da 
maioria da população considerando, quando houver necessidade, 
a alternância de locais e horários;
III - acessibilidade física, incluindo disponibilidade de meios de 
transporte, para a efetiva participação da população nas instâncias 
de discussão e decisão.
Art. 165. A publicidade dos processos participativos deve conter os 
seguintes requisitos:
I - convocação por edital e ampla comunicação pública, em lin-
guagem acessível, através dos meios de comunicação social de 
massa disponíveis;
II - antecedência de no mínimo 15 dias para divulgação do cro-
nograma, dos locais das reuniões ou consultas e da apresentação 
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elaborado pelo Conselho Nacional das Cidades - ConCidades - para 
o processo de Conferência Nacional das Cidades.
Art. 179. São objetivos das Pré-Conferências da Cidade:
I - coletar subsídios, críticas, sugestões, identificar demandas e 
promover o debate acerca da proposta de Plano Plurianual elabo-
rada pelo Poder Executivo Municipal;
II - promover a qualificação do debate e a capacitação da popula-
ção para gestão democrática participativa do Município, através da 
discussão de questões de interesse público;
III - promover instâncias preliminares e locais de avaliação do Pla-
nejamento Público, especialmente o Código Urbanístico e o Plano 
Plurianual;
IV - eleger delegados(as) para a Conferência da Cidade, conforme 
Regimento específico.
Seção IV
Do Conselho da Cidade de Porto Belo
Art. 180. O Conselho da Cidade de Porto Belo é órgão colegiado 
consultivo e deliberativo sobre os assuntos referentes a este códi-
go, ao desenvolvimento do município, à política de habitação de 
interesse social e ao meio ambiente.
Art. 181. A composição do conselho será definida por lei municipal 
específica, devendo ser respeitada a paridade entre a sociedade 
civil e os representantes do poder público.
Art. 182. Os representantes da sociedade civil que integram o 
Conselho deverão ser eleitos na Conferência da Cidade, por meio 
de regimento próprio, para cumprirem um mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos.
Parágrafo único. A eleição dos membros do conselho não deve 
ser realizada nos anos em que ocorrer eleições oficiais municipais.
Seção V
Da Consulta Pública
Art. 183. A Consulta Pública tem por finalidade submeter à apre-
ciação da população e recolher sugestões sobre atos normativos, 
programas e projetos do Poder Público Municipal.
Art. 184. A Consulta Pública deve ser formalizada por edital que 
informe o tema e o conteúdo da consulta, os locais e horários 
onde podem ser acessados os documentos para análise e a data 
de encerramento da consulta.
Parágrafo único. O edital deve ser publicado com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias e divulgado conforme os princípios de 
participação popular e transparência política desta Lei.
Art. 185. As críticas e sugestões derivadas da Consulta Pública 
serão registradas e divulgadas, e deverão constar nos processos 
a que se referem, compondo memorial do processo, inclusive na 
sua tramitação legislativa.
Art. 186. As Consultas Públicas têm caráter consultivo e informa-
tivo e as sugestões enca-minhadas não vinculam as decisões do 
Poder Executivo.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve documentar e responder 
publicamente sobre os motivos do não acolhimento das sugestões.
Art. 187. Poderão remeter questões para Consulta Pública:
I - o Poder Executivo Municipal;
II - o Poder Legislativo Municipal;
Seção VI
Do Plebiscito e do Referendo Administrativos
Art. 188. O plebiscito e o referendo previstos nos termos do arti-
go 4.o, III, s, da Lei Federal n.o 10.257/01 - Estatuto da Cidade, 
bem como no artigo 6.o da Lei n.o 9709/98 e demais legislações 
relacionadas ao tema, são adotados como instrumentos de demo-
cratização da gestão e do planejamento municipais.
Art. 189. O plebiscito é um procedimento de consulta popular 
aberto a todos os eleitores por meio de sufrágio, realizado previa-
mente à tomada de uma decisão administrativa.
Art. 190. O referendo é um procedimento de consulta popular 
aberto a todos os eleitores por meio de sufrágio, realizado pos-
teriormente à tomada de uma decisão administrativa tornando-a 
efetiva ou anulando-a.
Art. 191. Os resultados dos Plebiscitos e Referendos Administrati-
vos vinculam as decisões do Poder Executivo.

Art. 172. As intervenções dos participantes realizadas em Audi-
ência ou Debate Público serão registradas por escrito e gravadas 
para acesso e divulgação públicos, e deverão constar nos proces-
sos referentes aos licenciamentos e/ou processos legislativos que 
lhe dão causa, conforme disposto neste código.
Parágrafo único. Em caso de realização de audiências ou debates 
públicos para elaboração ou discussão de leis, as gravações e atas 
deverão ser apensadas ao Projeto de Lei, compondo memorial do 
processo, inclusive na sua tramitação legislativa.
Seção III
Da Conferência da Cidade
Art. 173. As Conferências da Cidade têm por finalidade promover 
a participação da população nos processos decisórios do Poder Pú-
blico Municipal sobre assuntos de interesse público do Município.
§ 1º As Conferências da Cidade serão realizadas ordinariamente:
I - durante a elaboração do Plano Plurianual, como base de deci-
sões sobre políticas, programas, ações estratégicas e obras prio-
ritárias;
II - quando convocadas, pelo Conselho Nacional das Cidades, com 
vistas à contribuição nas propostas das Conferências Estadual e 
Nacional das Cidades.
§ 2º As Conferências da Cidade serão realizadas extraordinaria-
mente para deliberação sobre proposta de alteração do Código 
Urbanístico como condição obrigatória à sua aprovação pela Câ-
mara Municipal.
Art. 174. As Conferências da Cidade têm caráter deliberativo e as 
resoluções tomadas vinculam as decisões do Poder Executivo.
Parágrafo único. Se houver necessidade de alteração das delibe-
rações tomadas nas Conferências da Cidade o Poder Executivo 
deve convocar Audiência Pública para esclarecer os motivos da 
alteração.
Art. 175. A Conferência da Cidade terá, dentre outras atribuições:
I - avaliar a implementação e deliberar sobre propostas de revisão 
do Código Urbanístico
II - deliberar sobre alterações do presente Código Urbanístico;
III - eleger e destituir os membros representantes da sociedade 
civil no Conselho da Cidade de Porto Belo, conforme a composição 
definida em lei;
IV - eleger os(as) delegados(as) para Conferência Regional ou Es-
tadual da Cidade, conforme legislação pertinente;
V - sugerir ao Poder Executivo Municipal adequações nos instru-
mentos, programas e projetos destinados à efetivação dos princí-
pios, políticas e ações estratégicas do Código Urbanístico de Porto 
Belo;
VI - discutir e deliberar sobre o Plano Plurianual.
Art. 176. As Conferências da Cidade poderão ser convocadas:
I - pelo Poder Executivo Municipal em conjunto com o Conselho da 
Cidade de Porto Belo
II - pela sociedade civil por solicitação de no mínimo 1% (um por 
cento) dos eleitores do município.
Art. 177. Participam das Conferências da Cidade:
I - delegados(as) eleitos(as) nas Pré-Conferências da Cidade ou 
indicados(as) por entidades representativas dos diversos segmen-
tos da sociedade civil com direito a voz e voto;
II - demais cidadãos e cidadãs na qualidade de observadores com 
direito a voz.
Art. 178. A elaboração dos Planos Plurianuais será precedida de 
Pré-Conferências realizadas por temáticas, por segmento e por 
territórios.
§ 1º As Pré-Conferências deverão ser organizadas com antecedên-
cia de no mínimo 30 (trinta) dias, para garantir que os diferentes 
segmentos sociais possam tomar conhecimento dos temas que 
serão debatidos e deliberados durante as Conferências da Cidade.
§ 2º A publicidade das Conferências e Pré-Conferências da Cidade 
deve respeitar os princípios de participação popular e transparên-
cia política contidos nesta lei.
§ 3º Cada Conferência e Pré-Conferência da Cidade deve ser or-
ganizada com base em regimento que discipline todo o processo 
de realização, sendo adotado, quando for o caso, o Regimento 
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de loteamento ou desmem-bramento.
V - Poluente gasoso não-tóxico: aquele que não apresenta agen-
tes tóxicos;
VI - Poluente tóxico: aquele que apresenta agentes tóxicos enten-
didos como qualquer substância ou mistura cuja inalação, inges-
tão ou absorção cutânea tenha sido cientificamente comprovada 
como tendo efeito adverso (tóxico, carcinogênico, mutagênico, 
teratogênico ou ecotoxicológico);
VII - Ruído de fundo: é o ruído já existente no local antes da ins-
talação do uso e/ou da atividade;
VIII - Subsolo: pavimento inferior (ou inferiores) ao nível da via 
pública de acesso principal ao lote onde se localiza a edificação, 
sendo que sua cota superior deverá estar no máximo a 1,50m de 
altura da via pública e seu piso no mínimo 1,50m abaixo da via 
pública;
IX - Testada: comprimento da frente do lote ou gleba, expressa 
em metros, medida entre as divisas laterais do lote ou gleba;
X - Unidade autônoma de terreno: a unidade imobiliária destinada 
à edificação resultante de condomínio urbanístico horizontal;
XI - Uso: refere-se ao tipo de utilização do imóvel, como: a) habi-
tacional, b) não-habitacional ou c) misto;
TÍTULO IV
DO USO DO SOLO
CAPÍTULO I
DOS USOS GERADORES DE INCOMODIDADES
Art. 199. O uso e ocupação do solo obedecerá as exigências es-
tabelecidas de acordo com as normas determinadas para cada 
macrozona.
Art. 200. Utilizar-se-á para a classificação do uso do solo:
I - a classificação do grau de incomodidade;
II - os critérios para análise do grau de incomodidade; e
III - os demais critérios e definições já estabelecidos no Código 
Urbanístico.
Art. 201. A localização dos usos e das atividades no território mu-
nicipal estará condicionada à incomodidade gerada pelo uso ou 
pela atividade e a compatibilidade deste incômodo com as carac-
terísticas e objetivos da Macrozona e da Via em que pretende se 
instalar.
Art. 202. Os usos e atividades, de acordo com o Código Urbanísti-
co, são classificados em:
I - não incômodos;
II - incômodos 1;
III - incômodos 2.
Art. 203. Os usos e atividades enquadrados na categoria não incô-
modos poderão se instalar em qualquer porção do território mu-
nicipal.
Art. 204. O uso habitacional é considerado não incômodo.
Art. 205. Os usos e atividades enquadrados como incômodos se-
rão classificados em permitidos e não permitidos para cada porção 
do território municipal de acordo com o Anexo IV.
Art. 206. Os usos e atividades incômodos poderão alterar sua clas-
sificação desde que cumpram medidas mitigadoras que reduzam 
seu grau de incomodidade.
Art. 207. Consideram-se medidas mitigadoras aquelas que objeti-
vam reduzir ou eliminar os impactos previstos pela instalação do 
uso ou da atividade ao meio ambiente.
Art. 208. Para a análise e enquadramento dos usos e das ativi-
dades nos graus de incomodidade, de acordo com o Anexo IV, 
deverão ser observados seus potenciais de incômodo em relação 
aos seguintes critérios:
I - poluição sonora;
II - poluição atmosférica;
III - poluição hídrica;
IV - geração de resíduos sólidos;
V - vibração;
VI - periculosidade.
Art. 209. Os usos e atividades poderão ser enquadrados em mais 
de um critério de incomo-didade.
Art. 210. Nos casos em que o uso ou a atividade for enquadrado 

Art. 192. A convocação de Plebiscitos e Referendos Administrati-
vos é de competência exclusiva do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. Para realização dos Plebiscitos e Referendos Ad-
ministrativos o Poder Público Municipal deve estabelecer convênio 
com a Justiça Eleitoral que conduzirá o processo.
Art. 193. Não há obrigatoriedade de participação dos eleitores nos 
Plebiscitos e Referendos Administrativos.
PARTE ESPECIAL
LIVRO I
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 194. Este livro dispõe das normas de uso e ocupação do solo 
para o município de Porto Belo, observando-se a gestão territo-
rial das atividades pelo critério das incomodidades, e os princípios 
constantes deste Código Urbanístico, em especial quanto à estra-
tégia de estruturação urbana.
Art. 195. As disposições deste livro devem ser observadas nos 
casos de:
a) realização de obras de infra-estrutura;
b) construção, reforma e ampliação de edificações;
c) concessão de alvarás de construção;
d) concessão de alvarás de localização e funcionamento de usos 
e atividades;
e) urbanização de áreas,
f) parcelamento do solo;
g) emissão de certidões e habite-se.
Art. 196. As ações listadas acima deverão também observar as 
exigências específicas do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa 
Catarina, da Vigilância Sanitária Municipal e Estadual, das normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das norma-
tivas do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, bem 
como demais normas específicas de cada matéria.
TÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 197. São objetivos do livro do uso e ocupação do solo:
I - Dispor e regulamentar as normas de uso e ocupação do solo;
II - simplificar as normas de uso e ocupação do solo de modo a 
evitar o excesso de regu-lamentação;
III - estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo, tendo 
em vista o cumprimento da função social da cidade e da proprie-
dade;
IV - orientar o crescimento da cidade visando minimizar os impac-
tos sobre áreas ambien-talmente frágeis;
V - promover, por meio de um regime urbanístico adequado, a 
qualificação do ambiente urbano;
VI - prever e controlar densidades demográficas e de ocupação 
de solo urbano, como medida para a gestão do bem público, da 
oferta de serviços públicos e da conservação do meio ambiente;
VII - compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complemen-
tares entre si, tendo em vista a eficácia dos serviços e da infra-
estrutura;
VIII - exigir medidas compensatórias e mitigadoras para empre-
endimentos e atividades geradores de impactos socioambientais e 
incômodos à vida urbana;
IX - promover a justa distribuição dos benefícios e ônus decorren-
tes do processo de urbanização.
TÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES
Art. 198. Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Atividade: refere-se ao tipo de atividade econômica que será 
desenvolvida: comercial, serviços e/ou industrial;
II - Fração ideal: índice da participação abstrata e indivisa de cada 
condômino nas coisas comuns do condomínio urbanístico, expres-
so sob forma decimal, ordinária ou percentual;
III - Incomodidade: a reação adversa de forma aguda ou crônica 
sobre o meio ambiente natural e construído, tendo em vista suas 
estruturas físicas e sistemas sociais;
IV - Lote: a unidade imobiliária destinada à edificação resultante 
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c) Possa ser considerado incômodo;
d) Ultrapasse os níveis fixados nesta Lei Complementar.
V - Decibel (dB): unidade de intensidade física relativa do som.
VI - Níveis De Som dB (A): intensidade do som, medido na curva 
de ponderação “A”, definido na norma NBR 10.151, editada pela 
Associação Brasileiro de Normas Técnicas [ABNT].
VII - Limite Real da Propriedade: aquele representado por um pla-
no imaginário que separa a propriedade real de uma pessoa física 
ou jurídica de outra.
Art. 215. Considera-se para efeitos desta Lei, que período diurno 
refere-se aquele das 5h às 22h e período noturno refere-se aquele 
das 22h às 5h.
Art. 216. Os usos ou atividades que emitirem níveis de ruídos de 
acordo com o padrão de emissão estabelecido nesta Lei serão 
classificados como não incômodos.
Art. 217. Os usos ou atividades que emitirem níveis de ruídos su-
periores ao padrão de emissão estabelecido por esta Lei serão 
considerados incômodos, não podendo se instalar na área senão 
após a adoção de medida mitigadora de tratamento acústico.
Art. 218. Os uso ou as atividades considerados incômodos em 
relação à emissão de ruídos deverão adequar-se ao padrão básico 
de emissão de ruídos da Macrozona, Zona, Setor ou Eixo sob pena 
de cancelamento do alvará.
Parágrafo único. A adequação do uso, atividade ou edificação para 
redução da emissão de ruído de que trata o caput do artigo será 
de responsabilidade exclusiva do proprietário ou responsável pelo 
empreendimento não cabendo ao Município a definição das altera-
ções e mudanças necessárias para sua adequação.
Art. 219. Os estabelecimentos ou instalações potencialmente 
causadoras de poluição sonora deverão requerer ao órgão com-
petente certidão de tratamento acústico adequado, sendo os re-
querimentos instruídos com os documentos legalmente exigidos, 
acrescidos das seguintes informações:
I - Tipo(s) de atividade(s) do estabelecimento e os equipamentos 
sonoros utilizados;
II - Zona e categoria de uso do local;
III - Horário de funcionamento do estabelecimento;
IV - Capacidade ou lotação máxima do estabelecimento;
V - Níveis máximos de ruídos permitidos;
VI - Laudo técnico comprobatório de tratamento acústico, assina-
do por técnico especializado ou empresa idônea não fiscalizadora;
VII - Descrição dos procedimentos recomendados pelo laudo téc-
nico para o perfeito desempenho da proteção acústica do local;
VIII - Declaração do responsável legal pelo estabelecimento quan-
to às condições compatíveis com a legislação.
Parágrafo único. A certidão a que se refere o “caput” deste artigo 
deverá ser afixada na entrada principal do estabelecimento, em 
local visível ao público.
Art. 220. O prazo de validade da certidão de tratamento acústico 
será de 2 (dois) anos, expirando nos seguintes casos:
I - mudança de usos dos estabelecimentos que se enquadrem nos 
termos do artigo anterior;
II - mudança da razão social;
III - alterações físicas do imóvel, tais como reformas, ampliações 
ou qualquer alteração na aparelhagem sonora utilizada e/ou na 
proteção acústica instalada;
IV - qualquer alteração que implique modificação nos termos con-
tidos na certidão;
V - qualquer irregularidade no laudo técnico ou falsas informações 
contidas no mesmo.
§ 1º Os casos previstos nos incisos deste artigo provocarão a ex-
pedição de uma nova certidão e deverão ser previamente comu-
nicados ao órgão competente, que providenciará vistoria técnica.
§ 2º A renovação da certidão será aprovada pelo órgão competen-
te após prévia vistoria no imóvel, atestando-se sua conformidade 
com a legislação vigente.
§ 3º O pedido de renovação da certidão deverá ser requerido três 
meses antes do seu vencimento, não se admitindo o funcionamen-
to através de prazos ou prorrogações.

em mais de um critério de incomodidade prevalecerá, para fins de 
definição do grau de incômodo do uso ou da atividade, aquele que 
indicar o maior grau.
Seção I
Da Poluição Sonora
Art. 211. As atividades que apresentam conflitos de vizinhança 
pelo impacto sonoro que produzem aos estabelecimentos loca-
lizados no entorno por utilizarem máquinas, utensílios ruidosos, 
aparelhos sonoros ou similares, trabalharem com animais ou con-
centrarem número excessivo de pessoas serão consideradas pro-
dutoras de poluição sonora.
Art. 212. Quaisquer usos ou atividades, para se instalarem no Mu-
nicípio, deverão respeitar um padrão de emissão de ruído que 
variará de acordo com a região do Município e de acordo com o 
período do dia, considerados os períodos diurno e noturno, nos 
termos da norma da ABNT NBR 10.151.
Art. 213. Fica estabelecido o seguinte padrão básico de emissão 
de ruído em decibels - dB(A):

Regiões do município Diurno Noturno
Macrozona Rural de Proteção Ambiental - 
MRPA

40 35

Macrozona Rural de Ocupação Orientada- 
MRO

40 35

Macrozona Urbana de Proteção Ambiental - 
MUPA

40 35

Macrozona Urbana de Ocupação Orientada - 
MUO1

40 35

Macrozona Urbana de Ocupação Orientada - 
MUO2

40 35

Macrozona Urbana de Consolidação 1 - MU-
CON1

50 45

Macrozona Urbana de Consolidação 2 - MU-
CON2

50 45

Macrozona Urbana de Qualificação 1- MUQ1 45 40
Macrozona Urbana de Qualificação 2 - MUQ2 45 40
Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ3 45 40
Macrozona Urbana de Qualificação 4 - MUQ4 45 40
Macrozona Urbana de Qualificação 5 - MUQ5 45 40
Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços - 
MUIS

70 60

Macrozona Urbana do Araçá - MUA 50 45
Zona Especial de Conservação Ambiental - 
ZECA

40 35

Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 45 40
Zona Especial de Ocupação Tradicional - ZEOT 40 35
Setor de Mineração - SEMIN 70 60
Eixo Urbano - EU 55 50
Eixo de Serviços - ES 70 60

Art. 214. Para os efeitos desta lei, consideram-se aplicáveis as 
seguintes definições:
I - Som: é toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar 
sensações auditivas.
II - Poluição Sonora: toda emissão de som que, direta ou indire-
tamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-
estar da coletividade ou transgrida as disposições fixadas nesta 
Lei Complementar.
III - Ruído: qualquer som que cause ou tenda a causar pertur-
bações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos e ou 
fisiológicos negativos em seres humanos e animais.
IV - Distúrbio Sonoro e Distúrbio por Vibrações: significa qualquer 
ruído ou vibração que:
a) Coloque em perigo ou prejudique a saúde, o sossego e o bem-
estar públicos;
b) Cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou 
privadas;
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Seção II
Da Poluição Atmosférica
Art. 224. Considera-se produtora de poluição atmosférica a ati-
vidade que emite para o meio ambiente poluente atmosférico 
de qualquer forma de matéria ou energia com intensidade e em 
quantidade, concentração, tempo ou características em desacordo 
com os níveis estabelecidos pelos órgãos ambientais competentes, 
e que tornem ou possam tornar o ar:
I - impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde;
II - inconveniente ao bem-estar público;
III - danoso aos materiais, à fauna e flora;
IV - prejudicial à segurança ao uso e gozo da propriedade e às 
atividades normais da comunidade.
Art. 225. Com relação à poluição atmosférica os usos ou atividades 
classificam-se em:
I - não incômodo: as atividades que não emitem poluente atmos-
férico, gasoso ou particulado, para o meio ambiente;
II - incômodo 1: as atividades que emitem poluente atmosférico 
não-tóxico ou não-particulado para o meio ambiente;
III - incômodo 2: as atividades que emitem poluente atmosférico 
tóxico ou particulado para o meio ambiente.
Art. 226. As medidas mitigadoras exigidas para o licenciamento 
das atividades classificadas como incômodo 1 ou 2 deverão con-
templar minimamente:
I - a instalação de sistemas ou edificações que reduzam o impacto 
provocado pela emissão de poluentes na atmosfera;
II - afastamentos das fontes e alturas de descargas dos agentes 
poluidores, que permitam uma boa dispersão;
III - uso de filtros ou outros dispositivos que permitam baixar as 
concentrações ambientais a padrões de qualidade, abaixo dos es-
tabelecidos pelos órgãos ambientais competentes.
Art. 227. A adequação do uso, atividade ou edificação para redu-
ção da emissão de poluentes atmosféricos de que trata o caput do 
artigo será de responsabilidade exclusiva do proprietário e/ou res-
ponsável pelo empreendimento não cabendo ao Município a defi-
nição das alterações e mudanças necessárias para sua adequação.
Art. 228. As atividades que dependem de licenciamento ambiental 
estadual ou federal cumprirão as medidas mitigadoras estabeleci-
das pelo órgão ambiental competente.
Seção III
Da Poluição Hídrica
Art. 229. Os usos ou atividades que produzem efluentes líquidos 
incompatíveis ao lançamento nos corpos hídricos ou sistema cole-
tor de esgoto ou provocam poluição no lençol freático serão con-
siderados produtores de poluição hídrica.
Art. 230. Com relação à poluição hídrica os usos ou atividades 
classificam-se em:
I - não incômodo: as atividades que emitem efluente líquido com-
patível com lançamento direto na rede de esgoto ou corpos hídri-
cos;
II - incômodo 2: as atividades que emitem efluente líquido poten-
cialmente poluente.
Art. 231. Considera-se potencialmente poluidora o uso ou ativi-
dade que no modo de produção emite ou produz substâncias no-
civas, que mesmo quando tratadas oferecem risco a qualidade 
ambiental, por possuírem:
I - concentração de DBO acima de 500;
II - concentração de DQO acima de 700;
III - Ph menor que 5 ou maior que 9.
Art. 232. O lançamento de efluentes líquidos, direta ou indireta-
mente na rede de esgoto, estará vinculado a determinações do 
órgão estadual competente e da concessionária responsável pelo 
serviço, sendo o tratamento dos efluentes de inteira responsabili-
dade do empreendimento.
Art. 233. Os efluentes líquidos provenientes dos estabelecimentos 
prestadores de serviços de saúde e cemitérios, para serem lança-
dos na rede pública de esgoto ou em corpo receptor, devem aten-
der às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores 
de recursos hídricos e de saneamento competentes.

§ 4º A renovação da certidão ficará condicionada à liquidação, 
junto à Prefeitura, de todos os débitos fiscais que incidirem sobre 
o imóvel.
Art. 221. A medição do ruído será feita pelo órgão municipal com-
petente de acordo com os critérios estabelecidos pelas normas 
técnicas da ABNT, em especial a NBR 10.151 e NBR 10.152.
§ 1º O nível de som da fonte poluidora, medido dentro dos limites 
reais da propriedade onde se dá o suposto incômodo, não poderá 
exceder os níveis fixados nesta seção.
§ 2º Quando a fonte poluidora e a propriedade onde se dá o 
suposto incômodo estiverem localizadas em diferentes zonas de 
uso e ocupação, serão considerados os limites estabelecidos para 
a zona em que se localiza a propriedade onde se dá o suposto 
incômodo.
§ 3º Quando a propriedade onde se dá o suposto incômodo estiver 
situada em local próximo de estabelecimento de saúde, de educa-
ção, de prédios públicos ou similares com leitos de internamento, 
deverá ser observada a faixa de 100,00m (cem metros) de distân-
cia, definida como zona de silêncio.
§ 4º Incluem-se nas determinações desta Lei Complementar os 
ruídos decorrentes de trabalhos manuais como o encaixotamento, 
remoção de volumes, carga e descarga de veículos e toda e qual-
quer atividade que resulte prejudicial ao sossego público.
Art. 222. Fica proibida a utilização de serviços de alto-falantes e 
outras fontes que possam causar poluição sonora, fixas ou móveis, 
como meio de propaganda ou publicidade.
§ 1º Nenhuma fonte de emissão sonora em logradouros públicos 
poderá ultrapassar o nível máximo de 85 dB (oitenta e cinco deci-
béis) na curva “C” do medidor de intensidade de som, à distância 
de 7,00m (sete metros) da origem do estampido ao ar livre, obser-
vadas as disposições de determinações policiais e regulamentares 
a respeito.
§ 2º Excetuam-se do caput deste artigo os serviços de alto-falan-
tes e outras fontes realizadas nos logradouros públicos no período 
entre 09h e 20h, limitados a 85 dB (oitenta e cinco decibéis), 
devidamente autorizados pela Secretaria de Planejamento ou de 
Turismo, nos seguintes casos:
I - Eventos listados no Calendário de Eventos do Município de 
Porto Belo, elaborado pela Secretaria de Turismo;
II - Eventos culturais e recreativos de realização não continuada, 
como circos, apresentações teatrais ou similares.
Art. 223. Não se compreende nas proibições dos artigos anteriores 
ruídos e sons produzidos:
I - Por aparelhos sonorizadores, carros de som e similares usados 
nas propagandas eleitorais e políticas, desde que não ultrapassem 
a 85 dB (oitenta e cinco decibéis), realizadas somente no período 
diurno, de acordo com a legislação eleitoral vigente.
II - Por sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam 
exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de 
atos ou cultos religiosos;
III - Por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos 
ou desfiles cívicos;
IV - Por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora utilizados por 
ambulâncias, carros de bombeiros ou viaturas policiais;
V - Por explosivos utilizados no arrebentamento de pedreiras, ro-
chas ou nas demolições, desde que detonados no período diurno 
e previamente autorizados pela Secretaria de Planejamento, não 
sendo permitido nos feriados ou finais de semana;
VI - Por alarme sonoro de segurança, residencial ou veicular, des-
de que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 15 
(quinze) minutos;
VII - Por templos de qualquer culto, desde que não ultrapassem 
os limites de 65 dB (A) no período diurno e no período noturno 
enquadrem-se na Tabela I;
VIII - Por usos educacionais como creches, jardins de infância, 
pré-escolar, escolas de primeiro e segundo grau, supletivos, pro-
fissionalizantes, cursinhos ou escolas superiores, desde que não 
ultrapassem os limites de 65 dB (A) no período diurno e no período 
noturno enquadrem-se no padrão desta seção.
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a definição das alterações e mudanças necessárias para sua ade-
quação.
§ 2º Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao 
seu responsável legal o gerenciamento dos resíduos desde a ge-
ração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos 
ambientais e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo 
de responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas e 
jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar 
degradação ambiental, em especial os transportadores e operado-
res das instalações de tratamento e disposição final.
§ 3º Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de 
serviços de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental 
competente para fins de funcionamento e submetidos a monitora-
mento de acordo com os parâmetros e periodicidade definidos no 
licenciamento ambiental.
Seção V
Da Vibração
Art. 243. De acordo com este código, considera-se vibração o im-
pacto provocado pelo uso de máquinas ou equipamentos que pro-
duzem choques repetitivos ou vibração sensível, causando riscos 
potenciais à propriedade, ao bem estar ou à saúde pública.
Art. 244. Com relação à vibração os usos ou atividades classificam-
se em:
I - não incômodo: as atividades que não emitem vibração ou cho-
que para além das divisas do lote em que se localizam;
II - incômodo 2: atividades que utilizam máquinas ou equipamen-
tos que produzem choque ou vibração que sejam sensíveis para 
além das divisas do lote.
Art. 245. A medida mitigadora para as atividades enquadradas 
como incômodo 2 deverá prever a minimização da vibração e 
atendimento as normas pertinentes à matéria.
Parágrafo único. A adequação do uso, atividade ou edificação para 
redução da emissão de vibração de que trata o caput será de 
responsabilidade exclusiva do proprietário ou responsável pelo 
empreendimento não cabendo ao Município a definição das altera-
ções e mudanças necessárias para sua adequação.
Seção VI
Da Periculosidade
Art. 246. Consideram-se usos ou atividades perigosas aquelas que 
apresentem risco ao meio ambiente e à saúde, em função da pro-
dução, comercialização, uso ou estocagem de materiais perigosos, 
como explosivos, gás liquefeito de petróleo (GLP), inflamáveis, tó-
xicos e equiparáveis.
Art. 247. Com relação à periculosidade os usos ou atividades clas-
sificam-se em:
I - não incômodo: atividades que,
a) não estocam nem produzem explosivos;
b) armazenam combustíveis e inflamáveis líquidos em recipientes 
transportáveis de até 250 litros com guarda de no máximo 100 
unidades;
c) depositem gás GLP com estoque de até 50 botijões de 13 kg 
ou número de botijões móveis (até 45 kg) que multiplicados pelos 
seus pesos unitários não excedam 650 kg.
II - incômodo 1: atividades que,

a) depositem gás GLP com estoque de mais de 50 até 100 botijões 
de 13 kg, ou número de botijões móveis de até 45 kg, que mul-
tiplicados pelos seus pesos unitários não ultrapassem 1300 kg ou 
depósito fixo de até 500 litros.
III - incômodo 2: atividades que,
a) estoquem pólvora de fogos de artifício ou de explosivos de rup-
tura ou que não estoquem explosivos iniciadores.
b) depositem combustíveis e inflamáveis líquidos em tanque com 
capacidade maior que 7570 litros;
c) depositem gás GLP com estoque de mais de 100 botijões de 13 
kg, ou botijões com capacidade acima de 13 kg que ultrapassem 
no total 1300 kg ou, ainda, depósito fixo maior que 500 litros.
Art. 248. As medidas mitigadoras para os usos ou atividades en-
quadradas como perigosas serão o atendimentos às instruções 

Art. 234. As atividades que dependem de licenciamento ambiental 
estadual cumprirão as medidas mitigadoras estabelecidas pelo ór-
gão ambiental competente.
Art. 235. Além dos critérios aqui estabelecidos, deverão ser ob-
servadas as normativas do CONAMA - Conselho Nacional de Meio 
Ambiente e as exigências do órgão ambiental estadual.
Seção VI
Da Geração de Resíduos Sólidos
Art. 236. Os usos ou atividades que produzem, manipulam ou es-
tocam resíduos sólidos com riscos potenciais ao meio ambiente e 
à saúde pública serão considerados geradores de resíduos sólidos.
Art. 237. Consideram-se resíduos sólidos aqueles que estejam em 
estado sólido e semi-sólido, que resultam de atividades de origem 
industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e 
de varrição.
Art. 238. Os resíduos sólidos se classificam em:
I - perigosos;
II - não perigosos.
Art. 239. Os resíduos perigosos são aqueles que, em função de 
suas propriedades físicas, químicas ou infecto-contagiosas apre-
sentem riscos à saúde pública, provocando doenças ou acentu-
ando seus índices e riscos ao meio ambiente. São caracterizados 
como resíduos perigosos, aqueles que em sua composição apre-
sentem uma, ou mais, das seguintes características:
I - inflamabilidade;
II - corrosividade;
III - reatividade;
IV - toxicidade;
V - patogenicidade.
Art. 240. Os resíduos não perigosos são aqueles que, em função 
de suas propriedades físicas ou químicas não apresentem riscos à 
saúde pública ou ao meio ambiente e ainda em sua composição 
não apresentem nenhuma das características acima descritas. São 
eles:
I - resíduos orgânicos;
II - sucata de metais ferrosos;
III - sucata de metais não ferrosos (latão, etc.);
IV - resíduos de papel e papelão;
V - resíduos de plástico polimerizado;
VI - resíduos de borracha;
VII - resíduos de madeira;
VIII - resíduos de materiais têxteis;
IX - resíduos de minerais não-metálicos;
X - areia de fundição;
XI - bagaço de cana.
Art. 241. Com relação à geração de resíduos sólidos os usos ou 
atividades classificam-se em:
I - não incômodo: atividades que produzem resíduos sólidos não 
perigosos até 100 litros/dia;
II - incômodo 1: atividades que produzem resíduos sólidos não 
perigosos acima de 100 litros/dia e atividades que produzem resí-
duos sólidos perigosos até 100 litros/dia;
III - incômodo 2: atividades que produzem resíduos sólidos peri-
gosos acima de 100 litros/dia.
Parágrafo único. A coleta, o transporte e a disposição final dos 
resíduos sólidos para usos e atividades incômodos 1 e 2 será de 
inteira responsabilidade do proprietário.
Art. 242. Ficam estabelecidas as seguintes medidas mitigadoras:
I - para as atividades classificadas como incômodo 1: o acondi-
cionamento em recipientes especiais, caixas ou contêineres, com 
tampas;
II - para as atividades classificadas como incômodo 2: além do uso 
de contêineres, dependendo de sua classificação e agressividade 
à comunidade, pode ser exigido tratamento ou disposição final 
através de meios apropriados.
§ 1º A adequação do uso, atividade ou edificação para redução 
dos resíduos sólidos ou tratamento ou acondicionamento de que 
trata o caput será de responsabilidade exclusiva do proprietário 
ou responsável pelo empreendimento não cabendo ao Município 
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lindeira a Via Arterial, exclusivamente no caso do uso habitacional.
Parágrafo único. Nos casos em que não seja possível adotar uma 
das medidas listadas acima, o Poder Executivo Municipal poderá 
sugerir outras medidas mitigadoras.
TÍTULO V
DO ESTUDO PRÉVIO DO IMPACTO DE VIZINHANÇA
Art. 256. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV - tem 
por objetivo sistematizar os procedimentos que permitirão ao mu-
nicípio compreender qual impacto determinado empreen-dimento 
ou atividade poderá causar no ambiente socioeconômico, natural 
ou construído, bem como dimensionar a sobrecarga na capacidade 
de atendimento de infra-estrutura básica, quer sejam empreendi-
mentos públicos ou privados, habitacionais ou não-habitacionais.
§ 1º O sistema de Estudo Prévio do Impacto de Vizinhança carac-
terizar-se-á pelo processo democrático participativo que permita a 
avaliação comunitária dos resultados impactantes da implantação 
de determinado empreendimento.
§ 2º O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança deverá orientar o 
processo decisório sobre a implantação de um empreendimento 
ou atividade de impacto, respeitando-se os dispositivos do Código 
Urbanístico.
Art. 257. A elaboração e apreciação do Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança - EIV, incluindo a fixação de medidas compensató-
rias e mitigadoras, observarão:
I - as diretrizes estabelecidas para a área de influência do empre-
endimento ou atividade;
II - as estimativas, metas e parâmetros, quando existentes, re-
lacionadas aos padrões de qualidade urbana e ambiental fixados 
nos planos governamentais ou em outros atos normativos fede-
rais, estaduais e municipais, bem como as normas técnicas expe-
didas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
III - os programas e projetos governamentais propostos e em 
implantação na área de influência do empreendimento, atividade 
ou obra.
§ 1º - Ficam dispensados da elaboração do Estudo Prévio de Im-
pacto de Vizinhança os projetos dos empreendimentos destinados 
a Habitações de Interesse Social - HIS.
§ 2º - Ficam dispensados da elaboração do Estudo Prévio de 
Impacto de Vizinhança os projetos de incorporações realizadas 
em parcelamento que já fizeram o estudo Prévio de Impacto de 
Vizinhança do empreendiomento global, desde que a densidade 
demográfica prevista para o projeto de incorporação não tenha 
sofrido aumento posterior.
Art. 258. A abrangência da vizinhança de que tratará o EIV fica 
definida pelas seguintes áreas:
I - a extensão das vias públicas que circunscrevem o empreendi-
mento considerado, para avaliação de impactos sobre as redes de 
serviços públicos;
II - a extensão das vias públicas que circunscrevem o empreen-
dimento considerado e a extensão das vias de acesso até os nós 
de tráfegos mais próximos, para avaliação de impactos sobre os 
sistemas viário e de transportes públicos;
III - a quadra do empreendimento, mais as vias públicas lindeiras, 
mais os imóveis lindeiros a estas vias públicas, para a avaliação de 
impactos sobre a paisagem, sobre as atividades humanas instala-
das, e sobre os recursos naturais.
CAPÍTULO I
DOS EMPREENDIMENTOS DE IMPACTO
Art. 259. Os empreendimentos de impacto são aqueles que podem 
causar danos ou alterações nos ambientes socioeconômico, natu-
ral ou construído, ou sobrecarga na capacidade de atendimento de 
infra-estrutura básica, quer sejam construções públicas ou priva-
das, habitacionais ou não-habitacionais.
Art. 260. São considerados empreendimentos de impacto:
I - as edificações destinadas aos usos não-habitacionais com área 
construída igual ou superior a 5.000m2 (cinco mil metros quadra-
dos);
II - os empreendimentos habitacionais horizontais com área supe-
rior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados) ou com mais de 50 

técnicas e normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa 
Catarina.
CAPÍTULO II
DOS USOS GERADORES DE TRÁFEGO
Art. 249. Os usos ou atividades ao se instalarem no Município de 
Porto Belo serão classificados, em função da sua natureza, em 
categorias de pólo gerador de tráfego definidas no Código Urba-
nístico.
Art. 250. Os usos ou atividades classificam-se em pólos geradores 
de tráfego a partir da análise do número de vagas de estaciona-
mento, da seguinte forma:
I - baixo impacto: até 10 (dez) vagas de estacionamento;
II - médio impacto: de 11 (onze) a 50 (cinqüenta) vagas de esta-
cionamento;
III - alto impacto: acima de 51 (cinqüenta e uma) vagas de esta-
cionamento.
§ 1º O número de vagas de estacionamento exigidas por empre-
endimento será regulamentado no Código de Obras de Porto Belo.
§ 2º Excetuam-se da classificação disposta no caput do artigo os 
usos habitacionais, salvo aqueles considerados empreendimentos 
de impacto e que por isso necessitarão de EIV.
Art. 251. Atividades de pico também serão objeto de análise em 
relação à geração de tráfego.
Parágrafo único. São consideradas atividades de pico aquelas que 
geram grande fluxo de veículos num mesmo horário independente 
do número de vagas que apresentam, por exemplo: igrejas, esco-
las e casas de espetáculo.
Art. 252. Não será permitida a localização de pólos geradores de 
tráfego de alto impacto nas vias classificadas como Vias Locais.
Art. 253. Com o objetivo de disciplinar os usos geradores de inter-
ferência no tráfego, o Município exigirá medidas mitigadoras que 
serão diferenciadas de acordo com a natureza do uso e da ativi-
dade e em relação à hierarquia da via em que se pretende instalar 
tal atividade ou uso, de acordo com o Anexo VII.
§ 1º A hierarquia das vias deve ser observada quanto à faixa de 
domínio existente, independente da classificação legal outorgada 
à via.
§ 2º As vias cuja faixa de domínio forem inferiores ao mínimo 
estabelecido para as vias locais somente poderão receber usos de 
baixo impacto.
Art. 254. Ficam estabelecidas as seguintes medidas mitigadoras 
em relação às condições de acesso aos pólos geradores de trá-
fego:
I - acesso direto à vaga: acesso a vaga feito diretamente a partir 
da via pública, sobre o passeio, com manobra para entrada ou 
saída feita na via pública;
II - acesso indireto à área de estacionamento: acesso à vaga feito 
a partir de área de estacionamento ou de área interna de manobra 
com acesso à via pública por ligação simples ou dupla;
III - acesso com faixa de aceleração e desaceleração: acesso em 
que a ligação entre a via pública e a área de estacionamento dis-
põe de trecho paralelo à via pública que permite a redução de 
velocidade para acessar ou sair do estacionamento.
§ 1º O acesso de veículos ao imóvel compreende o trecho entre 
o alinhamento de guias de logradouro e o alinhamento da cons-
trução, devendo ser independentes os acessos para veículos e 
pedestres.
§ 2º Como medida mitigadora, mediante justificativa técnica, o 
Município poderá ainda exigir número superior de vagas que as 
definidas no Código de Obras com o objetivo de mitigar o impacto 
pelo uso gerador de tráfego ou solicitar outra medida mitigadora 
distinta das listadas no caput do artigo.
Art. 255. Para as atividades de pico localizadas nas Vias Arteriais, o 
Município poderá estabelecer como medida mitigadora, além das 
definidas no artigo anterior:
I - que os acessos sejam feitos pelas vias laterais aos lotes ou 
paralelas às vias;
II - que os acessos efetuados por via lateral ao lote mantenham 
uma distância mínima de 20m (vinte metros) da testada do lote 
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c) levantamento dos usos e volumetria de todos os imóveis e cons-
truções existentes, localizados nas quadras limítrofes à quadra ou 
quadras onde o imóvel está localizado;
d) indicação das zonas de uso constantes do Código Urbanístico 
das quadras limítrofes à quadra ou quadras onde o imóvel está 
localizado;
e) identificação dos bens tombados pelas diferentes esferas de 
governo (municipal, estadual e federal), no raio de 300 (trezen-
tos) metros contados do perímetro do imóvel ou imóveis onde o 
empreendimento está localizado.
f) normas jurídicas federais, estaduais e municipais incidentes.
IV - avaliação do impacto potencial ou efetivo do empreendimento 
ou atividade, considerando:
a) estimativa do aumento do número de pessoas que habitarão ou 
freqüentarão diariamente a área de influência;
b) demanda adicional por serviços públicos na localidade, sempre 
que possível, quantificando a ampliação necessária ou descreven-
do as alterações, especialmente quanto ao transporte público e 
saneamento ambiental;
c) estimativa quantitativa e qualitativa de emissão de resíduos só-
lidos, líquidos e gasosos, incluindo aqueles realizados através do 
sistema de esgotamento sanitário;
d) níveis de ruído emitidos;
e) modificação do ambiente paisagístico;
b) influência na ventilação, iluminação natural e sombreamento 
sobre os imóveis vizinhos;
c) estimativa de geração de empregos diretos e indiretos;
d) efeitos em relação aos planos, programas e projetos gover-
namentais previstos ou em implantação na área de influência do 
empreendimento ou atividade;
e) descrição dos demais benefícios gerados em decorrência da 
implantação do empreendimento ou atividade;
f) destino final do material resultante do movimento de terra;
g) destino final do entulho da obra;
h) existência de recobrimento vegetal de grande porte no terreno.
V - proposição de medidas mitigadoras e compensatórias para to-
dos os impactos negativos, considerando todas as alternativas téc-
nicas possíveis, estimando seus custos e descrevendo os efeitos 
esperados da implantação.
VI - certidão de diretrizes fornecida pelo órgão municipal compe-
tente.
Art. 265. Em razão dos tipos de empreendimento de impacto ou 
de sua localização, o órgão municipal competente poderá exigir a 
análise ou contemplação de outros aspectos, tais como:
I - características demográficas com dados de crescimento e distri-
buição da população residente na área de influência;
II - características socioeconômicas da população residente na 
área de influência, inclusive em termos de sua capacidade de ab-
sorção cultural e como força de trabalho e de consumo em virtu-
de da implantação ou do funcionamento do empreendimento ou 
atividade;
III - existência de barreiras para acessibilidade na área de influên-
cia do empreendimento ou atividade;
IV - deficiência quantitativa ou qualitativa preexistente na oferta 
de equipamentos urbanos ou comunitários na área de influência;
V - deficiência quantitativa ou qualitativa preexistente na presta-
ção de serviços públicos na área de influência;
VI - programas de monitoramento e acompanhamento dos impac-
tos, indicando medidas preventivas, compensatórias, corretivas ou 
mitigadoras, a metodologia e os parâmetros a serem adotados e 
os prazos de execução.
§ 1º Deverá ser apresentada documentação comprobatória das 
informações apresentadas e da viabilidade técnica de aplicação 
das medidas sugeridas para a redução ou extinção dos impactos 
negativos, potenciais ou efetivos, sempre que possível.
§ 2º Nos casos em que o Poder Público já exija o Estudo de Im-
pacto Ambiental - EIA e o Relatório de Impacto do Meio Ambiente 
- RIMA do empreendimento ou atividade, os pontos contemplados 
pelos dois estudos não precisarão constar no Relatório de Impacto 

(cinqüenta) frações destinadas a unidades habitacionais;
III - os empreendimentos industriais e de serviços com área cons-
truída superior a 1.000m2 (mil metros quadrados);
IV - os empreendimentos com mais de 100 (cem) vagas de esta-
cionamento.
V - Os empreendimentos de ensino privado com necessidade de 
mais de 50 vagas de estacionamento;
VI - Os empreendimentos e locais para eventos, festas e shows 
com com necessidade de mais de 50 vagas de estacionamento;
VII - Os empreendimentos habitacionais verticais com mais de 50 
(cinqüenta) frações destinadas à unidades habitacionais.
Art. 261. Entre outros, são considerados empreendimentos de im-
pacto as seguintes atividades, independente da área construída ou 
do número de vagas de estacionamento requeridas:
I - centro comercial/shopping-center;
II - centrais de carga;
III - centrais de abastecimento;
IV - estações de tratamento de efluentes;
V - terminais de transporte e marinas;
VI - transportadora;
VII - garagem de veículos de transporte de passageiros;
VIII - cemitérios e crematórios;
IX - presídios;
X - subestação de energia elétrica;
XI - atividades de extração mineral.
Parágrafo único. Estações de radio base seguirão legislação espe-
cífica devendo manter um raio mínimo de 300 metros de afasta-
mento de áreas loteadas para fins residenciais.
Art. 262. Quando entender necessário, o Poder Executivo poderá 
definir como impactantes, por meio de decreto, outros empreen-
dimentos não mencionados nesta seção, desde que com prévio 
parecer do Conselho da Cidade de Porto Belo.
CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
Art. 263. O Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV deve reunir 
o conjunto de estudos e documentos destinados à identificação 
e à avaliação dos impactos positivos e negativos esperados em 
virtude da implantação de empreendimento ou de atividade em 
determinado local.
Parágrafo único. O RIV também deve prever medidas a serem im-
plantadas e que propiciem a redução ou eliminação dos possíveis 
impactos negativos potenciais ou efetivos.
Art. 264. O Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV será ela-
borado de acordo com diretrizes expedidas pelo órgão municipal 
competente, devendo conter, no mínimo:
I - caracterização do empreendimento ou atividade, contemplan-
do:
a) localização e acessos gerais;
b) atividades previstas no empreendimento;
c) áreas, dimensões, volumetria;
d) levantamento plani-altimétrico do imóvel;
e) mapeamento das redes de água pluvial, água, esgoto, luz e 
telefone no perímetro do empreendimento;
f) capacidade de atendimento pelas concessionárias de redes de 
água pluvial, água, esgoto e telefone para a implantação do em-
preendimento.
II - caracterização das condições viárias da região:
a) entradas, saídas, geração de viagens e distribuição no sistema 
viário;
b) sistema viário e de transportes coletivos do entorno;
c) compatibilização do sistema viário com o empreendimento.
III - caracterização da área de influência do empreendimento ou 
atividade, analisando:
a) equipamentos urbanos e comunitários existentes na localidade 
e que serão utilizados pelo empreendimento ou atividade ou por 
seus usuários e empregados;
b) planos, programas e projetos governamentais previstos ou em 
implantação na área de influência do empreendimento ou ativi-
dade;
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manutenção da medida exigida;
IV - suspensão das atividades, após 30 (trinta) dias do decurso do 
prazo para cumprimento da obrigação ou da descontinuidade na 
manutenção da medida exigida;
V - cassação dos alvarás, após 60 (sessenta) dias do decurso do 
prazo para cumprimento da obrigação ou da descontinuidade na 
manutenção da medida exigida;
§ 1º Estas penas são aplicáveis sem prejuízo a outras sanções de 
ordem civil e penal.
§ 2º A partir da segunda reincidência, o órgão municipal com-
petente poderá promover o procedimento administrativo para a 
cassação dos alvarás.
TÍTULO VI
DA OCUPAÇÃO DO SOLO
Art. 275. Os parâmetros urbanísticos visam estabelecer critérios 
para regular a ocupação do solo visando o ordenamento cons-
trutivo e o cumprimento de padrões mínimos de salubridade no 
Município.
Art. 276. A implantação ou o assentamento de qualquer edificação 
em qualquer porção do território municipal deverá cumprir os pa-
râmetros urbanísticos, e seus respectivos índices, instituídos por 
este Código Urbanístico.
Parágrafo único. Excetua-se da disposição do caput do artigo a 
Macrozona Rural de Proteção Ambiental e a Macrozona Urbana 
de Proteção Ambiental que são regidas por legislação específica, 
estadual e federal e as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS - 
que terão regulamentação municipal específica nos termos Código 
Urbanístico e do Estatuto da Cidade.
Art. 277. São parâmetros urbanísticos de ocupação do solo:
I - Coeficiente de Aproveitamento;
II - Taxa de Permeabilidade;
III - Taxa de Ocupação;
IV - Número de pavimentos e gabarito;
V - Recuos;
VI - Lote mínimo;
VII - Testada do lote;
VIII - Fração ideal;
IX - Unidade autônoma de terreno;
Art. 278. Os valores atribuídos para cada parâmetro urbanístico 
vinculam-se às características e aos objetivos das diferentes Ma-
crozonas, Zonas, Setores e Eixos instituídos por esta lei de acordo 
com o Anexo III.
§ 1º A alteração, revisão ou supressão de qualquer parâmetro ur-
banístico deverá estar de acordo com as determinações do Código 
Urbanístico.
§ 2º Quando houver sobreposição de Macrozonas, Setores ou Zo-
nas Especiais prevalecerá o valor ou índice do parâmetro urbanís-
tico que for mais restritivo quanto à ocupação do solo.
CAPÍTULO I
DOS PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO
Art. 279. O coeficiente de aproveitamento corresponde ao índi-
ce que multiplicado pela área do lote resulta na área máxima de 
construção permitida determinando, juntamente com os demais 
parâmetros urbanísticos, o potencial construtivo do lote.
Art. 280. A taxa de permeabilidade é o percentual mínimo da área 
do lote que não poderá ser edificado, devendo, portanto, ser man-
tido permeável.
Parágrafo único. Não se considera permeável a área sob pilotis, 
mesmo que revestida de material permeável ou a área em que 
haja subsolo ou área sob cobertura provisória.
Art. 281. São objetivos da taxa de permeabilidade:
I - contribuir para a melhoria do sistema de drenagem urbana;
II - promover o conforto ambiental do Município;
III - contribuir para a melhoria do ambiente natural e construído;
IV - contribuir para a manutenção de índices de temperatura e 
umidade do ar saudáveis.
Art. 282. A área do lote resultante da taxa de permeabilidade de-
verá, obrigatoriamente, ser tratada com um, ou mais, dos seguin-
tes revestimentos:

de Vizinhança - RIV.
Art. 266. O Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV apresentado 
para análise do Órgão Competente do Poder Executivo Municipal 
deverá ficar à disposição para consulta por qualquer interessado 
pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Será publicado, resumidamente, no órgão oficial 
do município, o pedido de alvará com apresentação do Relatório 
de Impacto de Vizinhança - RIV.
Seção I
Da Análise do Relatório de Impacto de Vizinhança
Art. 267. Após a apresentação do RIV ao órgão competente do Po-
der Executivo Municipal, este deverá emitir parecer técnico prévio 
no prazo de 07 (sete) dias e encaminhá-lo ao Conselho da Cidade 
de Porto Belo.
Art. 268. O Conselho da Cidade de Porto Belo, munido do parecer 
técnico prévio do órgão competente do Poder Executivo Municipal 
e do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV, realizará Audiência 
Pública para ampla discussão e deliberação acerca dos impactos 
positivos e negativos previstos na implantação do Empreendimen-
to de Impacto.
Parágrafo único. A audiência pública deverá ser marcada e ampla-
mente divulgada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Art. 269. Após a realização da Audiência Pública, o Conselho da Ci-
dade de Porto Belo deverá emitir parecer favorável ou desfavorá-
vel à implantação do Empreendimento de Impacto, considerando 
todas as questões levantadas no processo de discussão pública.
Parágrafo único. O Conselho da Cidade de Porto Belo terá o prazo 
de 30 dias a partir da emissão do parecer prévio do órgão compe-
tente do Poder Executivo Municipal, para emitir parecer favorável 
ou desfavorável à implantação do Empreendimento de Impacto.
Art. 270. O órgão competente do Poder Executivo Municipal ela-
borará parecer técnico conclusivo, no prazo de 7 (sete) dias, opi-
nando acerca da expedição do alvará, tendo realizado a audiência 
pública e com base no parecer elaborado pelo Conselho da Cidade 
de Porto Belo.
Art. 271. Caso opte pela concessão do alvará, o órgão municipal 
competente deverá indicar as condições a serem observadas na 
implantação do Empreendimento de Impacto.
CAPÍTULO III
DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PARA EMPREENDIMENTOS DE IM-
PACTO
Art. 272. A expedição de alvarás concedendo aprovação da insta-
lação dos empreendimentos de impacto está condicionada à apro-
vação do Relatório de Impacto de Vizinhança pelo Poder Executivo 
e com parecer favorável do Conselho da Cidade de Porto Belo.
Art. 273. O município exigirá, antes da expedição de qualquer 
alvará para empreendimentos ou atividades sujeitos ao Estudo 
Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV, o cumprimento de me-
didas mitigadoras e compensatórias que atenuem os impactos e 
incomodidades de acordo com os termos do Código Urbanístico. 
Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não se aplica 
nos empreendimentos onde o cumprimento das medidas mitiga-
doras e compensatórias é realizado durante sua implementação. 
A implementação das mesmas deverá obedecer a um cronograma 
apresentado no Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV e que 
deverá fazer parte integrante das condições indicadas pelo órgão 
municipal competente por ocasião da concessão do alvará.
Art. 274. A implantação e a manutenção das medidas mitigado-
ras e compensatórias serão feitas às expensas do interessado no 
licenciamento, no prazo indicado no ato de aprovação, sob pena 
de:
I - não expedição do alvará de funcionamento, caso a implantação 
das medidas mitigadoras e compensatórias seja condição prévia 
para estes atos;
II - multa aplicável, cujo valor será equivalente ao valor cobrado 
pela infração correspondente à ausência de alvará de construção 
prevista no Código de Obras;
III - embargo da obra, após 30 (trinta) dias do decurso do pra-
zo para cumprimento da obrigação ou da descontinuidade na 
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inflamáveis, explosivos, tóxicos ou GLP;
f) dados sobre a geração de tráfego como existência de pátio de 
carga e descarga, tipo de via que pretende localizar-se e quanti-
dade de acessos de caminhão, ônibus ou similares.
Parágrafo único. Serão remetidos ao Conselho da Cidade de Porto 
Belo aqueles casos cujas informações prestadas não forem sufi-
cientes para o seu devido enquadramento ou que suscitarem dú-
vida.
Art. 292. Com base nas informações disponibilizadas na Ficha de 
Informação, o Poder Executivo Municipal fornecerá uma Certi-
dão de Diretrizes com o enquadramento da atividade quanto ao 
grau de incomodidade, quanto ao impacto na geração de tráfego, 
quanto ao incômodo gerado pela emissão de ruídos e quanto a 
necessidade de adequação as exigências do Código de Obras.
§ 1º As certidões deverão ser fornecidas em, no máximo, 7 (sete) 
dias úteis.
§ 2º A expedição da Certidão de Diretrizes pelo Poder Executivo 
Municipal não garante o direito de instalar a atividade ou uso e 
suas informações permanecerão válidas durante a vigência desta 
Lei, salvo modificações posteriores.
CAPÍTULO II
DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
Art. 293. Dependerão, obrigatoriamente, de Alvará de Funciona-
mento os empreendimentos que:
I - iniciarão funcionamento de atividade, salvo uso habitacional;
II - sofrerão mudança de uso, salvo para o uso habitacional.
Art. 294. O Alvará de Funcionamento será concedido mediante 
requerimento dirigido ao órgão municipal competente, juntamente 
com:
I - número do loteamento, quadra e lote;
II - uso e atividade pretendidos;
III - Certidão de Diretrizes com enquadramento da atividade ou 
uso;
IV - descrição das medidas mitigadoras a serem adotadas, quando 
for o caso;
V - projeto arquitetônico com as medidas mitigadoras, quando for 
o caso;
VI - “Habite-se”, quando for o caso;
VII - certidão de aprovação do empreendimento no Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária Estadual e Municipal e órgãos am-
bientais competentes, quando for o caso.
Parágrafo único. O prazo máximo para a emissão do Alvará de 
Funcionamento é de 30 (trinta) dias a partir da data de entrada do 
requerimento no órgão municipal competente.
Art. 295. Os processos que apresentarem elementos incompletos 
ou incorretos, necessitarem de complementação da documenta-
ção exigida por lei ou esclarecimento, serão objeto de comunica-
dos para que as falhas sejam sanadas.
Art. 296. Os Alvarás de Funcionamento dos empreendimentos se-
rão concedidos sempre a título precário, desde que observadas 
as normas estabelecidas nesta Lei, podendo ser cassados caso a 
atividade, depois de licenciada, demonstre comprovadamente ser 
incômoda, perigosa ou nociva à vizinhança ou ao sistema viário.
Parágrafo único. Os alvarás a que se refere o caput poderão ser 
cassados, sem gerar qualquer direito à indenização, ocorrendo 
o descumprimento das exigências do Alvará de Construção, Re-
forma, Ampliação ou Demolição; ou das exigências do Alvará de 
Funcionamento.
Art. 297. A manifestação expressa da vizinhança, contra a per-
manência da atividade no local licenciado, comprovando ser incô-
moda, perigosa ou nociva, poderá constituir-se em motivo para a 
instauração do processo de cassação de alvará.
Art. 298. Os Alvarás de Funcionamento dos empreendimentos 
enquadrados como incômodo 2 terão validade de 1 (um) ano e 
dependerão de Visita Técnica para renovação da licença.
Parágrafo único. A Visita Técnica de que trata o caput do artigo 
será realizada pelo órgão municipal competente e terá como obje-
tivo verificar o cumprimento total desta Lei.
Art. 299. A transferência de local ou mudança de ramo de atividade 

I - solo natural;
II - vegetação de pequeno, médio e grande porte;
III - revestimentos permeáveis que deverão se especificados no 
projeto a ser apresentado ao órgão municipal competente.
Parágrafo único. As piscinas, quadras esportivas e passeios ou 
acessos, quando revestidos por material impermeável, não serão 
computadas na taxa de permeabilidade.
Art. 283. O número de pavimentos e gabarito representam a di-
mensão vertical máxima da edificação, expressos respectivamente 
em quantidade de pavimentos e metros, medidos de seu ponto 
mais alto até o nível do ponto médio do alinhamento frontal do 
lote.
Art. 284. São objetivos do gabarito:
I - garantir a preservação da qualidade da paisagem urbana do 
Município;
II - promover o conforto ambiental do Município do ponto de vista 
da insolação e ventilação.
Art. 285. Toda edificação com mais de 2 pavimentos, aprovada a 
partir do presente código deve obrigatoriamente possuir sistema 
de captação (cisternas), esgoto tratado e reaproveitamento das 
águas de chuva, sendo estas destinadas à limpeza de carros, ga-
ragens, calçadas, irrigação e esgotamento dos vasos sanitários.
Art. 286. Os recuos são as distâncias mínimas perpendiculares me-
didas entre a projeção horizontal da edificação, incluindo o subso-
lo, e as linhas divisórias do lote, constituindo-se em recuo frontal, 
lateral e de fundo.
Art. 287. O recuo frontal é a menor distância medida entre a pro-
jeção horizontal da edificação e o alinhamento do lote.
Art. 288. Nos lotes de esquina, para fins de parcelamento do solo, 
a testada mínima estabelecida para o lote deve ser acrescida da 
metade recuo obrigatório previsto para a macrozona, zona espe-
cial ou setor onde o terreno se localiza.
Art. 289. Nos lotes de esquina, quando se tratar de loteamentos 
existentes, com lotes com padrão inferior ao estabelecido para a 
macrozona ou setor, o recuo da menor dimensão, caso possa in-
viabilizar seu uso, será definido pelo Conselho da Cidade de Porto 
Belo.
§ 1º A redução de recuo de que trata o caput para a testada de 
menor dimensão do lote respeitará o mínimo de 2,50m sendo que 
a outra testada respeitará o recuo frontal definido no Anexo III.
TÍTULO VII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
CAPÍTULO I
DA CERTIDÃO DE DIRETRIZES E DO ENQUADRAMENTO DA ATI-
VIDADE
Art. 290. A Prefeitura Municipal deve disponibilizar certidão de di-
retrizes do imóvel mediante solicitação feita a qualquer tempo.
Art. 291. Para solicitação da Certidão de Diretrizes, o empreende-
dor fornecerá informações sobre o empreendimento através do 
preenchimento da Ficha de Informação (FIN), que conterá, mini-
mamente, os seguintes dados:
I - área construída do empreendimento;
II - número de vagas de estacionamento;
III - capacidade do empreendimento expressa em número de usu-
ários, quando for o caso;
IV - uso pretendido;
V - atividade pretendida;
VI - horário de funcionamento;
VII - parâmetros de incomodidade, conforme Anexo IV desta Lei:
a) dados sobre emissão de ruídos, incluindo equipamentos a se-
rem utilizados;
b) dados sobre poluição atmosférica, como tipo de combustíveis 
utilizados, emissão de partículas ou gases e tipo de processo pro-
dutivo;
c) dados sobre os resíduos líquidos, como o destino da água e 
demais resíduos do processo produtivo;
d) dados sobre os resíduos sólidos, como a quantidade gerada por 
dia, o tipo de resíduo e a destinação;
e) dados sobre utilização ou depósito de materiais perigosos como 
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federal, estadual e municipal e das normas urbanísticas.

TÍTULO II
DAS ÁREAS PARCELÁVEIS E NÃO PARCELÁVEIS
Art. 308. Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos nas áreas urbanas passíveis de serem parceladas, de 
acordo com os parâmetros previstos neste código e outros limites 
previstos em lei, observadas especialmente as leis federal e esta-
dual de parcelamento do solo e o código florestal.
Art. 309. Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços, cujo projeto de parcelamento não 
preveja medidas saneadoras que assegurem o escoamento das 
águas;
II - nas nascentes e corpos d\’água e nas demais áreas de preser-
vação permanente;
III - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo 
à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;
IV - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta 
por cento);
V - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação, podendo a Prefeitura Municipal exigir laudo técnico e 
sondagem sempre que achar necessário;
VI - em áreas onde a poluição ou a degradação da qualidade 
ambiental impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua cor-
reção.
TÍTULO III
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS
Do dimensionamento dos lotes
Art. 310. Qualquer modalidade de parcelamento deverá atender o 
dimensionamento mínimo de lotes definidos no Anexo III.
Da doação de áreas destinadas ao uso público
Art. 311. Em parcelamentos sob forma de loteamento, o proprie-
tário da área cederá ao município, sem ônus para este, uma per-
centagem da área a lotear, que corresponde às áreas destinadas 
ao uso público, constituídas de:
I - áreas destinadas ao sistema viário;
II - áreas destinadas aos equipamentos urbanos e comunitários;
III - áreas verdes; e
IV - áreas destinadas à habitação de interesse social, podendo 
estar localizadas em outras frações do espaço municipal, com 
parecer favorável do Conselho da Cidade, desde que adequadas 
para esta finalidade, conforme o presente código e com valor real 
correspondente ao valor da área que seria doada no próprio par-
celamento em processo de aprovação.
§ 1º Consideram-se equipamentos urbanos aqueles de escoamen-
to das águas pluviais, iluminação pública, as edificações, áreas 
, faixas de domínio e instituições de utilidade pública, inclusive 
aquelas relacionadas às redes de esgoto sanitário e abastecimento 
de água potável e de energia elétrica pública e domiciliar.
§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de 
educação, cultura, saúde, esporte, lazer, assistência social e si-
milares.
§ 3º Consideram-se áreas verdes aquelas cujo uso prioritário ser-
ve à manutenção do equilíbrio ambiental, excetuando-se destas as 
áreas inseridas em faixas de APP.
§ 4º Considera-se habitação de interesse social aquela destinada à 
população com renda familiar mensal limitada a 03 (três) salários 
mínimos.
Art. 312. As áreas destinadas ao sistema viário devem ser doadas 
em quantidade que permita:
I - o acesso a no mínimo uma testada do lote gerado através do 
parcelamento;
II - o atendimento às diretrizes expedidas pelo município para o 
sistema viário principal;
III - o atendimento ao disposto pelo livro do Sistema Viário.
Parágrafo único. Os parcelamentos sob forma de desmembramen-
to devem proceder à doação de áreas para o alargamento das vias, 
de acordo com o disposto neste código quanto ao sistema viário 
e em conformidade com as diretrizes fornecidas pelo município.

comercial, de prestação de serviço ou industrial, já em funcio-
namento, poderá ser autorizada se não contrariar as disposições 
desta Lei.
Art. 300. O Alvará de Funcionamento de qualquer atividade consi-
derada como perigosa, nociva ou incômoda, dependerá da apro-
vação do projeto completo se for o caso, pelos órgãos competen-
tes da União, Estado e Município, além das exigências específicas 
de cada caso.
Art. 301. A instalação de obra ou atividade potencialmente gera-
dora de modificações no espaço urbano e no meio ambiente, terão 
sua aprovação condicionada à elaboração e aprovação do Estudo 
de Impacto de Vizinhança (EIV), conforme este código, a ser apre-
ciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal e pelo 
Conselho da Cidade de Porto Belo.
CAPÍTULO III
DOS USOS E ATIVIDADES DESCONFORMES
Art. 302. São considerados usos ou atividades desconformes 
aqueles em desacordo com as normas de uso do solo previstas 
nesta lei.
Art. 303. Os usos e atividades desconformes terão um prazo de 
3 (três) anos, a partir da data de publicação desta Lei, para sua 
regularização ou adequação.
§ 1º Serão permitidas obras de reforma, manutenção ou de ade-
quação às normas de uso e ocupação do solo nas edificações cujos 
usos contrariem as disposições desta lei, e apenas sob parecer fa-
vorável do Conselho do Meio-Ambiente e da Cidade de Porto Belo 
serão admitidas obras de ampliação.
§ 2º Os casos em que não será possível a regularização ou ade-
quação dos usos e atividades, ficarão sujeitos ao cancelamento do 
Alvará, mediante parecer do Conselho da Cidade de Porto Belo.
Art. 304. Os projetos licenciados perderão sua validade se a ativi-
dade não for iniciada no prazo de 01 (um) ano, contado a partir 
da data de licenciamento.
LIVRO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 305. A presente Lei se destina a disciplinar os parcelamentos 
do solo para fins urbanos, sendo elaborada nos termos da Lei 
Federal n.o 6.766/79, suas alterações e demais disposições sobre 
a matéria, complementadas pelas normas específicas de compe-
tência do Município.
§ 1º O disposto na presente Lei obriga qualquer forma de parce-
lamento, não só os parce-lamentos realizados para venda ou o 
melhor aproveitamento de imóveis, como também os efetivados 
em inventários, por decisão amigável ou judicial, para extinção de 
comunhão de bens ou qualquer outro título.
§ 2º O disposto na presente lei obriga não só a aprovação, como 
também o registro, os contratos e as disposições gerais referentes 
aos projetos de parcelamento.
Art. 306. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito median-
te loteamento ou desmem-bramento, observadas as disposições 
desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes.
§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes des-
tinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de 
vias públicas ou prolongamento, modificação ou ampliação das 
vias existentes.
§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em 
lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema vi-
ário existente, desde que não implique na abertura de novas vias 
públicas, nem no prolongamento, modificação ou ampliação das 
já existentes.
§ 3º A figura do loteamento fechado, para fins de aprovação de 
parcelamentos, poderá ser regulamentada através de Lei Comple-
mentar que autorize o fechamento precário de loteamentos, desde 
que atendidas as condições reguladas nesta Lei Complementar e o 
disposto na legislação federal e estadual.
Art. 307. No parcelamento do solo urbano deverão ser observadas 
as disposições deste código, exigências da legislação ambiental 
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classificação da Lei de Sistema Viário.
§ 2º Todos os lotes ou parcelas criados por desmembramento ou 
loteamento devem ter testada para a via pública.
Loteamentos
Art. 317. Nos parcelamentos sob forma de loteamento deverá ser 
implantada pelo loteador a seguinte infra-estrutura mínima:
I - implantação do sistema coletivo de abastecimento de água;
II - tratamento paisagístico dos passeios e instalação de meio-fio, 
em vias pavimentadas;
III - coleta e interligação à rede pública de esgotos existente, 
conforme o Código de Obras;
IV - implantação da rede de energia elétrica pública e domiciliar e 
iluminação das vias públicas;
V - captação, condução e disposição das águas pluviais;
VI - adequação topográfica de modo a garantir acessibilidade en-
tre vias e quadras e greide apropriado;
VII - demarcação das quadras e lotes;
VIII - abertura e pavimentação das vias;
IX - tratamento das faixas ao longo das margens dos córregos, 
linhas de drenagem sazonais e corpos d\’água em geral, que aten-
dam à condição de Área de Preservação Permanente, de acordo 
com as diretrizes do órgão municipal responsável pelo meio am-
biente;
X - tratamento das áreas destinadas às áreas verdes com vegeta-
ção nativa quando não houver cobertura vegetal remanescente.
Parágrafo Único - Fica obrigatária a pavimentação das vias proje-
tadas com utilização de asfalto ou pavimento semi-rígido (blocos 
intervalados de concreto), inclusive nos empreendimentos desti-
nados á Habitação de Interesse Social.
Desmembramento
Art. 318. Nos parcelamentos sob forma de desmembramento em 
área urbana deverá ser implantada a seguinte infra-estrutura mí-
nima:
I - implantação do sistema coletivo de abastecimento de água;
II - captação, condução e disposição das águas pluviais;
III - demarcação das quadras e lotes;
IV - tratamento das faixas ao longo das margens dos córregos, 
linhas de drenagem sazonais e corpos d\’água em geral, que aten-
dam à condição de Área de Preservação Permanente, de acordo 
com as diretrizes do órgão municipal responsável pelo meio am-
biente.
Desmembramentos assemelhados a loteamentos
Art. 319. Em desmembramentos de imóveis com área superior a 
2.500m2 ou cujo desmem-bramento resulte em mais de 06 (seis) 
lotes, a infra-estrutura mínima a ser implantada será a mesma 
aplicada aos loteamentos, conforme relacionado neste capítulo.
§ 1º A área considerada no caput deste artigo refere-se a área 
definida no registro de imóveis apresentada no momento de soli-
citação do desmembramento à Prefeitura Municipal de Porto Belo.
§ 2º As exigências do caput deste artigo não se aplicam aos des-
membramentos resultantes de herança.
Demais disposições
Art. 320. Os parcelamentos situados ao longo de rodovias esta-
duais deverão conter ruas marginais paralelas à faixa de domínio 
das referidas estradas conforme definições estabelecidas no Livro 
III - do Sistema Viário de Porto Belo e demais normas vigentes.
Art. 321. As obras e serviços de infra-estrutura urbana exigidos 
para loteamento deverão ser executados de acordo com o crono-
grama físico-financeiro, aprovado pela Prefeitura Municipal.
§ 1º O loteador terá o prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses 
para parcelamentos em áreas inferiores a 100 há (cem hectares), 
e de 48 (quarenta e oito) meses para percelamento em áreas su-
periores a 100 há (cem hectares), a contar da data do registro do 
loteamento perante o cartório de registro de imóvies, para execu-
tar as obras e serviços de infra-estrutura, sob pena de cadicidade 
da aprovação.
§ 2º Poderão ser feitas alterações na seqüência de execução dos 
serviços e obras mencionados neste artigo, mediante apresen-
tação de cronograma que justifique as alterações, devendo as 

Art. 313. Em parcelamentos sob forma de loteamentos, as áreas 
destinadas aos equipamentos urbanos e comunitários, à habitação 
de interesse social, assim como aquelas destinadas às áreas ver-
des, devem ser doadas na proporção disposta na Tabela I, como 
segue:

TABELA I - Transferência de Áreas para o Município em Lotea-
mentos

Macrozonas/Setores/Eixos
Área 
Verde 
(%)

Área Interesse 
Social (% / 
Lotes)

Equipamentos 
Urbanos e Comu-
nitários (%)

Macrozona Urbana de Conso-
lidação

10 5 10

Macrozona Urbana de Qualifi-
cação

10 5 5

Macrozona Urbana de Indús-
trias e Serviços

20 5 5

§ 1º As áreas destinadas às áreas verdes, à habitação de interes-
se social e aos equipamentos urbanos e comunitários podem ser 
contíguas, mas não podem sobrepor-se.
§ 2º As áreas destinadas às áreas verdes não poderão ser faixas 
de APP.
§ 3º As áreas ao longo dos eixos ou inseridas nos setores devem 
observar os parâmetros de loteamento das macrozonas a que se 
sobrepõem.
§ 4º As áreas reservadas aos sistemas de circulação devem inte-
gralizar, juntamente com as áreas verdes e as áreas reservadas 
aos equipamentos urbanos e comunitários, pelo menos 35% da 
área total.
§ 5º Para parcelamentos de até 100 ha. (cem hectares), as áre-
as reservadas para Interesse Social são fixadas em 5% dos lotes 
até o limite de 5 lotes, somando-se mais de 1 lote para cada 20 
ha.(vinte hectares) que excederem aos 100 ha. (cem hectares), 
sempre no padrão do lote mínimo permitido nos parâmetros de 
parcelamento constantes no Anexo III desta Lei, ou, a critério do 
empreendedor, mediante contribuição de valor monetário equiva-
lente ao valor de mercado destes lotes, para o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social.
Art. 314. Em parcelamentos que resultem em um total de áreas 
públicas a serem transferidas, inferior a 1.800m2 (um mil e oito-
centos metros quadrados), excetuando-se as áreas de vias, pode-
rá ser doada área fora da área do parcelamento.
Parágrafo único. A localização da área a ser transferida será defi-
nida pelo órgão municipal competente e deverá ser aprovada pelo 
Conselho da Cidade de Porto Belo
Art. 315. Em desmembramentos de imóveis dentro do perímetro 
urbano com área superior a 5.000m2 ou cujo desmembramento 
resulte em mais de 10 (dez) lotes, deverá haver a doação de áre-
as destinadas às áreas verdes, à habitação de interesse social e 
aos equipamentos urbanos e comunitários, na mesma proporção 
aplicada aos loteamentos.
Parágrafo único. A área considerada no caput deste artigo refere-
se à área definida no registro de imóveis apresentada no momento 
de solicitação do desmembramento à Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
CAPÍTULO I
DA INFRA-ESTRUTURA BÁSICA
Art. 316. Toda infra-estrutura básica deverá conectar-se com as 
redes existentes e estar de acordo com os planos setoriais, quan-
do for o caso.
§ 1º Considera-se infra-estrutura básica os equipamentos urbanos 
de:
I - escoamento das águas pluviais;
II - iluminação pública;
III - redes de esgoto sanitário e abastecimento de água potável;
IV - energia elétrica pública e domiciliar e;
V - as vias de circulação pavimentadas ou não, conforme 
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I - as diretrizes das vias de circulação existentes ou projetadas que 
compõem o sistema viário do Município, incidentes sobre o imóvel;
II - a fixação do macrozoneamento predominante, de acordo com 
este código.
III - a localização aproximada das áreas com destinação das áre-
as verdes, à habitação de interesse social e aos equipamentos 
urbanos e comunitários, de acordo com as prioridades para cada 
macrozona e planos setoriais vigentes;
IV - as faixas sanitárias do terreno para o escoamento de águas 
pluviais e outras faixas não-edificáveis;
V - a relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projeta-
dos e executados pelo interessado.
§ 1º O prazo máximo para estudo e fornecimento das diretrizes 
será de 30 (trinta) dias, neles não sendo computados o tempo 
despendido na prestação de esclarecimentos pela parte interes-
sada.
§ 2º As diretrizes vigorarão pelo prazo máximo de 2 (dois) anos 
para parcelamento em áreas inferiores a 100 ha (cem hectares), 
e de 3 (três) anos para parcelamentos em áreas superiores a 100 
ha (cem hectares), após o qual deverá ser solicitada nova consulta 
prévia.
§ 3º A aceitação da consulta prévia não implica em aprovação da 
proposta do loteamento.
Art. 332. Por ocasião de fornecimento de diretrizes para elabora-
ção de projeto, poderá ainda ser solicitado pela Prefeitura Muni-
cipal:
I - elaboração de parecer geotécnico, nos casos de terrenos de 
elevada complexidade geológica ou geotécnica, o qual deverá 
compreender a delimitação das zonas ou unidades do terreno que 
apresentam comportamento geotécnico homogêneo;
II - estabelecimento, para cada unidade, de diretrizes geotécnicas 
para o desenvolvimento dos projetos.
§ 1º As diretrizes geotécnicas incluirão recomendações relacio-
nadas a escavações, estabi-lidade de taludes de corte e aterro, 
comportamento de aterros quanto a deformações (recalques), 
estabilidade dos terrenos à erosão, bem como orientações para 
escolha de fundações e drenagens.
§ 2º São considerados terrenos de elevada complexidade geo-
lógica ou geotécnica aqueles que apresentam uma ou mais das 
seguintes características:
I - mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno en-
volvendo declividade natural superior a 15% (quinze por cento);
II - mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno 
apresentando solos alagadiços ou de elevado grau de compacta-
ção;
III - mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno 
apresentando evidências de intervenções anteriores potencial-
mente problemáticas como cortes, aterros, depósitos de resíduos 
ou atividades de extração mineral;
IV - presença de zonas com risco de escorregamentos, erosão de 
grande porte ou inundação;
V - áreas junto a córregos e locais potencialmente inundáveis em 
decorrência da alteração das condições de escoamento do córrego 
ou do aumento de vazão da bacia de drenagem;
VI - áreas de acumulação de água e lençol freático raso ou aflo-
rante.
TÍTULO VI
DO PROJETO DE LOTEAMENTO
Art. 333. Cumpridas as etapas do título anterior e havendo viabi-
lidade da implantação do loteamento, o interessado apresentará 
projeto, de acordo com as diretrizes definidas pela Prefeitura Mu-
nicipal composto de:
I - planta do imóvel, em meio digital e 03 (três) plotagens em es-
cala 1:1.000 (um para mil) ou 1:500 (um para quinhentos), sendo 
aceitas outras escalas, caso necessário, contendo:
a) delimitação exata, confrontantes, curva de nível de metro em 
metro, norte magnético e verdadeiro e sistema de vias com o de-
vido estaqueamento a cada 20m (vinte metros);
b) quadras e lotes com respectivas dimensões e numeração;

mesmas ser autorizadas previamente pela Prefeitura Municipal.
TÍTULO IV
DO CONDOMÍNIO HORIZONTAL
Art. 322. A aprovação de condomínios horizontais seguirá os parâ-
metros urbanísticos desta Lei.
Parágrafo único. Os condomínios horizontais não poderão ter área 
total superior a 30.000m² (trinta mil metros quadrados).
Art. 323. As áreas para transferência ao Município em loteamen-
tos, referidas na Tabela I, desta Lei, serão igualmente cedidas ao 
Município, à exceção das vias de uso condominial.
Parágrafo único. A totalidade dos equipamentos urbanos e comu-
nitários e de áreas verdes previstas na Tabela I desta Lei deverá 
estar localizada fora da área fechada ao acesso público e com 
frente para a via oficial.
Art. 324. Entre 2 (dois) ou mais condomínios horizontais deverá 
ser respeitada uma distância mínima de 120m (cento e vinte me-
tros), com, no mínimo, uma via de circulação entre os mesmos, 
atendendo às necessidades do sistema viário municipal.
Art. 325. As divisas dos condomínios horizontais deverão ser feitas 
com lotes de frente e abertos para a via oficial.
Art. 326. Deverão ser previstas áreas para estacionamento de ve-
ículos no interior dos condomínios horizontais, respeitando-se o 
disposto no Código de Obras do Município.
Art. 327. A infra-estrutura básica exigida para aprovação dos con-
domínios horizontais é a mesma definida para os parcelamentos.
Art. 328. Os demais procedimentos para aprovação serão os mes-
mos dos parcelamentos, porém condicionados a aprovação do 
Conselho da Cidade de Porto Belo.
Art. 329. O disposto nos artigos 322, 324 e 325 não se aplica aos 
condomínios feitos em terrenos oriundos de parcelamentos apro-
vados junto à Prefeitura Municipal e registrados junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis, na Macrozona Urbana de Qualificação 3 
- MUQ 3, Macrozona Urbana de Qualificação 4 - MUQ 4 E NA Ma-
crozona Urbana de Qualificação 5 - MUQ 5.
TÍTULO V
DA CONSULTA PRÉVIA
Art. 330. O interessado em elaborar projeto de parcelamento de-
verá solicitar à Prefeitura Municipal, em consulta prévia, a viabi-
lidade do mesmo, os requisitos urbanísticos e as diretrizes para 
o Uso do Solo e Sistema Viário, apresentando para este fim os 
seguintes documentos e informações, conforme NBR. 10068 da 
ABNT:
I - requerimento assinado pelo proprietário da área ou seu repre-
sentante legal;
II - planta planialtimétrica da área a ser loteada, em duas vias, na 
escala 1:1.000 (um para mil), assinada pelo responsável técnico e 
pelo proprietário ou seu representante, indicando:
a) divisas da propriedade perfeitamente definidas;
b) localização dos cursos d\’água, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, monumentos naturais ou artificiais, vegetação com clas-
sificação de porte e construções existentes, tipologia do solo e 
principais acidentes topográficos;
c) relevo, por meio de curvas de nível eqüidistantes de 1m (um 
metro);
d) arruamento contíguo a todo perímetro.
III - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
IV - planta de situação da área a ser loteada, em duas vias, na 
escala 1:5.000 (um para cinco mil), indicando: 
a) norte magnético e verdadeiro, área total e dimensões do ter-
reno e seus principais pontos de referência, assinalando as áreas 
limítrofes que já estejam arruadas;
b) arruamentos contíguos a todo o perímetro;
V - matrícula do registro de imóveis;
VI - certidões negativas de impostos municipais, estaduais e fede-
rais relativos ao imóvel.
Art. 331. Havendo viabilidade de implantação, a Prefeitura Muni-
cipal, de acordo com as diretrizes de planejamento do Município e 
deste código, e após consulta dos planos setoriais vigentes, indi-
cará na planta apresentada na consulta prévia:
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de executadas as obras previstas para a infra-estrutura exigida por 
esta lei;
d) possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo 
comprador, vencido o prazo e não executadas as obras, que pas-
sará a depositá-las, em juízo;
e) enquadramento do lote de acordo com esta lei, definindo o 
macrozoneamento incidente, o padrão de incomodidade e os pa-
râmetros urbanísticos incidentes.
VIII - documentos relativos à área em parcelamento a serem ane-
xados ao projeto definitivo:
a) título de propriedade devidamente registrado no Registro Geral 
de Imóveis;
b) certidões negativas de tributos municipais, estaduais e federais;
c) licenciamento ambiental de instalação.
§ 1º As pranchas de desenho devem obedecer a normatização da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
§ 2º O conteúdo dos projetos de infra-estrutura referidos no nes-
te artigo, deverá atender às exigências específicas definidas pela 
Prefeitura Municipal.
§ 3º Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas 
pelo requerente e responsável técnico, devendo o último mencio-
nar o número de seu registro ou visto no Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia, seção Santa Catarina - CREA/
SC e o número do seu registro na Prefeitura.
§ 4º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da ma-
trícula exigida neste artigo não tem mais correspondência com os 
registros e averbações cartorárias no tempo da sua apresentação, 
além das conseqüências penais cabíveis, serão consideradas in-
subsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto 
à aprovação daí decorrente.
TÍTULO VII
DO PROJETO E APROVAÇÃO DO DESMEMBRAMENTO
Art. 334. O pedido de desmembramento será feito mediante re-
querimento do interessado à Prefeitura Municipal, acompanhado 
de matrícula do Registro de Imóveis, certidão negativa de tributos 
municipais, da planta do imóvel a ser desmembrado na escala 
1:1.000 (um para mil) em meio digital e em 03 (três) vias impres-
sas, contendo as seguintes indicações:
I - situação do imóvel, com vias existentes e loteamento próximo;
II - tipo de uso predominante no local;
III - áreas e testadas mínimas, determinadas por esta lei, válidas 
para a(s) zona(s) a qual afeta o imóvel;
IV - divisão ou agrupamento de lotes pretendido, com respectivas 
áreas;
V - dimensões lineares e angulares;
VI - relevo, por curvas de nível eqüidistantes de 1m (um metro);
VII - indicação das edificações existentes sobre o imóvel, indepen-
dente de averbação no registro de imóveis;
VIII - indicação das áreas verdes, de habitação de interesse so-
cial e de equipamentos urbanos e comunitários, conforme quadro 
exigido pela lei;
IX - corpos d\’água existentes, com indicação das respectivas Áre-
as de Proteção Permanente.
Parágrafo único. Todas as peças gráficas e demais documentos 
exigidos terão a(s) assinatura(s) do(s) responsável(eis) e deverão 
estar dentro das especificações da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas - ABNT.
Art. 335. Verificadas as condições apresentadas no artigo anterior, 
fica a aprovação do projeto condicionada à comprovação de que:
I - os lotes desmembrados tenham as dimensões conforme o ma-
crozoneamento constante da presente lei.
II - a parte restante do lote, ainda que edificado, compreende 
uma porção que possa constituir lote independente, observadas 
as dimensões mínimas previstas em Lei.
Parágrafo único. O prazo máximo para aprovação do projeto defi-
nitivo, depois de cumpridas todas as exigências pelo interessado, 
será de 30 (trinta) dias.
Art. 336. Em desmembramentos de imóveis com área superior a 
5.000m2 ou cujo desmem-bramento resulte em mais de 10 (dez) 

c) cursos d\’água e nascentes e respectivas faixas de preservação 
permanente, com anotação interna ao desenho “FAIXA NÃO EDI-
FICÁVEL - Lei Federal n.o 6.766/79 e alterações”;
d) sentido de escoamento das águas pluviais;
e) delimitação e indicação das áreas públicas institucionais e áreas 
verdes;
f) faixas não edificáveis, nos lotes onde forem necessárias, para 
obras de saneamento ou outras de interesse público;
g) raios de curvatura e desenvolvimento das vias e seus cruza-
mentos;
h) largura das vias, das caixas de rolamento e dos passeios;
i) ruas adjacentes articuladas com o plano de loteamento;
j) faixas de domínio das rodovias, ferrovias, dutos e sob as linhas 
de alta tensão, com anotação interna ao desenho “FAIXA NÃO 
EDIFICÁVEL - Lei Federal n.o 6.766/79 e alterações”;
k) construções existentes;
l) quadro estatístico de áreas, constante no carimbo da planta, 
conforme indicação da Tabela I dos requisitos urbanísticos desta 
Lei.
II - perfis longitudinais das vias de circulação;
III - perfis transversais das vias de circulação, em escala 1:500 
(um para quinhentos) horizontal e 1:100 (um para cem) vertical, 
sendo aceitas outras escalas com detalhamento, caso necessário, 
com traçado da(s) pista(s) de rolamento, passeios e canteiro cen-
tral, quando for o caso, com as devidas dimensões e desenhos;
IV - memorial descritivo, em 03 (três) vias contendo obrigatoria-
mente:
a) denominação do loteamento;
b) descrição sucinta do loteamento com suas características;
c) condições urbanísticas do loteamento e as limitações que inci-
dem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes 
das diretrizes fixadas;
d) indicação das áreas que passarão ao domínio do Município no 
ato do registro do loteamento;
e) enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos 
serviços públicos e de utilidade pública existentes nas adjacências, 
e dos que serão implantados;
f) discriminação dos lotes a serem caucionados, à escolha da Pre-
feitura Municipal, de acordo com o valor de cada serviço ou obra 
de infra-estrutura relacionados exigidas por esta Lei;
g) descrição do sistema viário, constando identificação das vias 
(nome ou número), largura da pista de rolamento, largura do pas-
seio, declividade máxima e tipo de revestimento.
V - cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, 
ou órgão competente, relativa ao projeto de loteamento;
VI - projetos das obras de infra-estrutura exigida, acompanhado 
do respectivo orçamento e cronograma, que deverão ser previa-
mente aprovados pelos órgãos competentes, e apresentados em 
meio digital, acompanhados de 03 (três) plotagens, a saber:
a) projeto detalhado de arruamento, incluindo planta com di-
mensões angulares e lineares dos traçados, perfis longitudinais e 
transversais, detalhes dos meios-fios e projeto de pavimentação, 
incluindo exigências da lei de sistema viário;
b) projeto detalhado da rede de escoamento das águas pluviais 
e das obras complementares necessárias, incluindo exigências da 
Lei de sistema viário;
c) projeto de abastecimento de água potável;
d) projeto da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública; e
e) projeto da rede de coleta de esgoto e do seu tratamento, indi-
cando a destinação final.
VII - modelo de contrato de Compra e Venda, em 03 (três) vias, 
o qual deverá estar de acordo com a Lei Federal n.o 6.766/79 e 
alterações, em cláusulas que especifiquem:
a) compromisso do loteador quanto à execução das obras de infra-
estrutura, enumerando-as;
b) prazo de execução da infra-estrutura, constante nesta Lei;
c) condição de que os lotes só poderão receber construções depois 
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aprovado.
§ 3º Concluídos os serviços e obras de infra-estrutura exigidos 
para o loteamento, de acordo com o cronograma aprovado, a Pre-
feitura liberará imediatamente as garantias de sua execução.
§ 4º A caução será formalizada mediante escritura pública que 
deverá ser levada ao Registro de Imóveis, no ato do registro do 
loteamento.
§ 5º A liberação das áreas caucionadas ocorrerá à medida que 
as obras forem realizadas, em conformidade com o cronograma 
aprovado.
Art. 343. As áreas a serem transferidas ao domínio público não 
poderão ser caucionadas para o cumprimento dos dispositivos 
previstos nesta Lei.
Art. 344. Após a aprovação do projeto definitivo, o loteador deverá 
submeter o loteamento ao Registro de Imóveis, apresentando a 
documentação exigida pela Lei Federal n.o 6.766/79, suas altera-
ções, e pela Lei Federal n.o 4.591/64.
§ 1º No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador trans-
ferirá ao Município, mediante Escritura Pública e sem qualquer 
ônus ou encargos para este, o domínio das vias de circulação e 
das demais áreas.
§ 2º O prazo máximo para que o loteamento seja submetido ao 
Registro de Imóveis é de180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da aprovação do projeto definitivo, sob pena de caducidade 
da aprovação.
Art. 345. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o 
Oficial do Registro de Imóveis encaminhará certidão à Prefeitura 
Municipal e dará publicação.
§ 1º Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de 
Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, sob pena 
de arquivamento do processo.
§ 2º Com tais manifestações o processo será enviado ao Juiz com-
petente para decisão.
§ 3º Findo o prazo para impugnação, ou tomada a decisão judicial, 
será feito imediatamente o registro.
Art. 346. Uma vez realizadas as obras e serviços conforme previsto 
no cronograma aprovado para a implantação para o loteamento, 
o loteador ou seu representante legal solicitará à Prefeitura Muni-
cipal, através de requerimento, que seja feita a vistoria através de 
seu órgão competente.
§ 1º O requerimento do interessado deverá ser acompanhado de 
uma planta atualizada do loteamento que será considerada oficial 
para todos os efeitos.
§ 2º Após a vistoria a Prefeitura Municipal expedirá um laudo de 
vistoria e caso todas as obras estejam de acordo com o Termo de 
Compromisso e com as demais exigências municipais, expedirá 
um Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras - CVCO, o qual 
deverá ser encaminhado ao Registro Geral de Imóveis para libe-
ração da caução.
§ 3º Nos loteamentos onde o cronograma aprovado prevê a im-
plantação do empreendimento por etapas, o Certificado de Visto-
ria de Conclusão de Obras - CVCO se restringirá à etapa concluída, 
e a liberação da caução será parcial e proporcionará à mesma.
§ 4º A vistoria das obras do loteamento para verificação de sua 
conclusão e respectiva expedição do Certificado de Vistoria de 
Conclusão de Obras - CVCO deverá ocorrer dentro do prazo de até 
30 (trinta) dias contados do protocolo de solicitação do loteador, 
sob pena de liberação automática da caução.
Art. 347. O não cumprimento dos prazos de obras e serviços no 
prazo legal, conforme cronograma aprovado, caracterizará inadim-
plência do loteador, devendo o Município adjudicar compulsoria-
mente os lotes caucionados necessários à realização de tais obras 
e serviços.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput deste 
artigo a administração pública promoverá a adjudicação de tan-
tos lotes caucionados quantos forem necessários para terminar as 
obras e serviços previstos e não implantados pelo empreendedor.
Art. 348. A aprovação do projeto de loteamento não implica em 
nenhuma responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal, 

lotes deverão ser aplicados os procedimentos de elaboração e 
aprovação de projetos de loteamentos, conforme descrito nesta 
lei.
Parágrafo único. A área considerada no caput deste artigo refere-
se à área definida no registro de imóveis apresentada no momento 
de solicitação do desmembramento à Prefeitura Municipal de Porto 
Belo.
Art. 337. Após a aprovação do projeto o interessado, no prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, deverá encaminhar o mesmo 
para averbação no Registro de Imóveis, sob pena da caducidade 
da aprovação.
TÍTULO VIII
DA APROVAÇÃO E DO REGISTRO DE LOTEAMENTO
Art. 338. Recebido o projeto definitivo de loteamento, com todos 
os documentos e informações e de acordo com as exigências des-
ta lei, a Prefeitura Municipal procederá ao:
I - exame de exatidão do projeto definitivo;
II - exame de todos os elementos apresentados.
§ 1º A Prefeitura Municipal poderá exigir as modificações que se 
façam necessárias.
§ 2º A Prefeitura Municipal disporá de 30 (trinta) dias para se pro-
nunciar, ouvidos os órgãos competentes, inclusive os sanitários e 
os ambientais, no que lhes disser respeito e o Conselho da Cidade 
de Porto Belo.
Art. 339. Deferido o processo, o projeto de loteamento terá sua 
aprovação através de Decreto Municipal, no qual deverá constar:
I - condições em que o loteamento foi autorizado;
II - obras a serem realizadas;
III - cronograma e o orçamento para execução;
IV - áreas caucionadas para garantia da execução das obras;
V - áreas transferidas ao domínio público;
Art. 340. No ato de recebimento da cópia do projeto aprovado pela 
Prefeitura, o interessado assinará um Termo de Compromisso no 
qual se obrigará a:
I - executar as obras de infra-estrutura referidas nesta Lei, confor-
me cronograma observando o prazo máximo disposto;
II - executar as obras de consolidação e arrimo para a boa con-
servação das vias de circulação, pontilhões e bueiros necessários, 
sempre que as obras mencionadas forem consideradas indispen-
sáveis à vista das condições viárias, de segurança e sanitárias do 
terreno a arruar;
III - facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura Municipal du-
rante a execução das obras e serviços;
IV - não outorgar qualquer escritura de compra e venda ou com-
promisso de compra e venda dos lotes caucionados antes de con-
cluídas as obras previstas nos incisos I e II deste artigo, salvo 
mediante autorização expressa da Prefeitura, obrigando-se ainda 
o interessando a informar ao comprador e a fazer constar na es-
critura de compra e vena ou compromisso de compra e venda 
tratar-se de lote caucionado;
V - utilizar o exemplar do contrato-padrão de promessa de ven-
da, ou de cessão ou de promessa de cessão, do qual constam 
obrigatoriamente as indicações previstas na legislação federal de 
parcelamento do solo;
VI - preservar as áreas verdes existentes, sob pena de responsa-
bilização cível, administrativa e criminal.
Art. 341. Nos termos ou contratos entre o proprietário-parcelador 
e terceiros deverão constar especificamente as obras e serviços 
que o loteador é obrigado a executar e o prazo fixado para sua 
execução.
Art. 342. Em garantia da execução das obras e serviços de infra-
estrutura básica exigida para o loteamento, dar-se-á em caução 
área de terreno correspondente ao custo da época de aprovação 
das obras e serviços a serem realizados.
§ 1º Os lotes caucionados deverão ser discriminados, correspon-
dentemente ao valor total dos serviços ou obras de infra-estrutura 
especificadas nesta lei.
§ 2º O valor dos lotes será calculado, para efeito deste artigo, pelo 
preço da área, sem considerar as benfeitorias previstas no projeto 
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Sala das Sessões, 10 de junho de 2011
ESTEVÃO B. GUERREIRO
Presidente

quanto a(o):
I - eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou 
lotes;
II - direito de terceiros em relação à área parcelada;
III - quaisquer indenizações decorrentes de traçados em desacor-
do com arruamentos de plantas limítrofes mais antigas; e
IV - disposições legais aplicáveis.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será de inteira responsa-
bilidade do proprietário e do responsável técnico pelo projeto e/
ou pela obra.
TÍTULO IX
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
Art. 349. Sem prejuízo do embargo administrativo da obra, ficará 
sujeito à multa todo aquele que:
I - der início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo 
para fins urbanos, sem autorização da prefeitura Municipal em 
desacordo com as disposições desta lei, ou ainda das normas fe-
derais e estaduais pertinentes;
II - der início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo 
para fins urbanos sem observância das determinações do projeto 
aprovado e do ato administrativo de licença;
III - registrar loteamento, desmembramento ou remembramento 
não aprovado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso 
de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direito ou 
efetuar registro de contrato de venda de loteamento, desmembra-
mento ou remembramento não aprovado;
§ 1º A multa a que se refere este artigo será de 500 UFM
§ 2º O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais 
cominações legais, nem sana a infração, ficando o infrator obriga-
do a regularizar as obras, no prazo de 90 (noventa) dias a partir 
do embargo, de acordo com as disposições vigentes.
§ 3º A reincidência específica da infração acarretará, ao responsá-
vel pela obra, multa no valor do dobro da inicial, além da suspen-
são de sua licença para o exercício da atividade de construir no 
Município pelo prazo de dois anos.
Art. 350. Sem prejuízo da aplicação das penalidades administra-
tivas contidas nesta Lei, o infrator ainda poderá responder por 
crime contra a Administração Pública, nos termos previstos pela 
Lei Federal 6766/79.
LIVRO III
LIVRO COMPLEMENTAR DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS
Art. 351. Os projetos de parcelamento de solo, levantamentos, 
aditamentos e de unificação de áreas aprovados pelo órgão com-
petente do Município antes da aprovação desta Lei Complementar 
deverão ser registrados em até 180 dias, sob pena de caducidade.
Art. 352. A partir das estratégias de desenvolvimento turístico, 
constantes deste código, o município deverá desenvolver dentro 
de 2 (dois) anos um Plano de Desenvolvimento do Turismo para 
Porto Belo, que deverá conter no mínimo:
I - Diagnóstico Turístico;
II - Zoneamento Turístico;
III - Plano de Ação;
IV - Regulamentação dos serviços turísticos receptivos;
V - Regulamentação das atividades de monitores e instrutores lo-
cais;
VI - Elaboração de plano de gestão de atrativos turísticos para os 
locais de alto grau de atratividade.
Art. 353. O Conselho da Cidade de Porto Belo deverá ser criado em 
um prazo de 90 dias.
Art. 354. Deverão ser realizados o estudo e a criação de Área de 
Proteção Ambiental, englobando a bacia de captação de água para 
abastecimento público, contida no setor de proteção do manan-
cial, em um prazo de 2 (dois) anos.
Art. 355. Em um prazo de 2 (dois) anos, deverá ser realizado 
estudo para implantação de transporte coletivo em Porto Belo, 
respeitando as diretrizes deste Código Urbanístico.
Art. 356. Esta lei entrará em vigor após 90 dias, revogadas todas 
as disposições em contrário.
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ANEXO I 
MAPA DO MACROZONEAMENTO 
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ANEXO II 

MAPA SISTEMA VIÁRIO 
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ANEXO III 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA A OCUPAÇÃO DO SOLO NAS MACROZONAS, ZONAS, SETORES E EIXOS 

Macrozonas / Eixos / Zonas Especiais / Setores 
Especiais 

Parâmetros para construção Parâmetros de parcelamento (1)

Coeficiente de aproveitamento Taxa de 
permeabilidade 

do solo (%) 

Taxa Máxima de 
Ocupação do 

Solo 

Recuos (m) (10) N. pavimentos(un.)/ Lote 
mínimo(1)

(m²)

Unidade
Autonoma 

Mínima 

Testada 
mínima (1)

(m)
Gabarito(m) 

Mínimo Básico Máximo (4) Frontal Laterais / fundos Básico Máximo (4)

Macrozona Rural de Proteção Ambiental – MRPA - 0 0 Não Edificante 
Macrozona Rural de Ocupação Orientada – MRO - 0,3 0,3 80 20 4 5 / 5 2 2 20000 10000 -
Macrozona Urbana de Proteção Ambiental – MUPA - - - CONFORME PARÂMETROS DEFINIDOS NOS PLANOS DE MANEJO E EDIFICAÇÃO CONDICIONADA A CRIAÇÃO DE RPPN 
Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 – 
MUO1 (da cota 0 a cota 20) - 1 1 40 50 4 4/4 2/7 2/7 360 360 12 
Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1 – 
MUO1 (da cota 20 á cota 50)  0,15 0,15 80(16) 20 6 4/4 2/7 2/7 3.000 3.000 30 
Macrozona Urbana de Ocupação Orioentada 2 – 
MUO2 - 0,15 0,15 80(16) 20 6 4/4 2/7 2/7 2.000 3.000 30 
Macrozona Urbana de Consolidação 1 – MUCON1 0,1 0,7 0,7 50 35 4 1,5 / 3 2/9 2/9 360 360 12 
Macrozona Urbana de Consolidação 2 – MUCON2 0,1 1 1,8 30 60 4 1,5(5) /3(2) (9) 2/9 3/12 360(13) 360 12(13)

Macrozona Urbana de Qualificação 1– MUQ1 - 0,7 0,7 60 35 4 1,5 / 1,5 2/9 2/9 360 360 12 
Macrozona Urbana de Qualificação 2 – MUQ2 - 1 2 40 50 4 1,5 / 1,5 (3) LIVRE 360(7) 360 12(7)

Macrozona Urbana de Qualificação 3 – MUQ3 - 2 2,5 30 50 4 0 / 3 (2) (3) (9) 8/27(6) 10/33(6) 360(7) 360 12(7)

Macrozona Urbana de Qualificação 4 – MUQ4  2,5 3,5 30 50 4 0 / 3 (2) (3) (9) 8/27(6) 12/39(6) 360(7) 360 12(7)

Macrozona Urbana de Qualificação 5 – MUQ5  2,5 3 30 50 4 0 / 3 (2) (3) (9) LIVRE LIVRE 360(14) 360 12(14)

Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços – MUIS - 1 1 50 40 4 1,5 / 1,5 4/15 4/15 2000 2000 40 
Macrozona Urbana do Araçá – MUA - 1 1 Parâmetros a serem definidos pelo Plano de Urbanização específico 
Zona Especial de Interesse Social – ZEIS - 1 2(11) Parâmetros a serem definidos pelo Plano de Urbanização da ZEIS 
Zona Especial de Conservação Ambiental – ZECA Conforme parâmetros definidos nos Planos de Manejo e ZEEs 
Zona Especial de Ocupação Tradicional – ZEOT - 1 1 Parâmetros a serem definidos pelo Plano de Urbanização específico 
Zena Especial de Interesse Turístico e Ambiental  - 0,1 0,1 80 10 Parâmetros a serem definidos pelo Plano de Urbanização específico 
Setor de Mineração – SEMIN Conforme legislação específica 
Eixo de Serviços – ES - 1 1 20 70 10 5/5 4/15 4/15 1000 1000 20 
Eixo Urbano 1 – EU1 0,1 2 2,5 30 50 (12) 1,5 (2) / 3 (9) 6/21(6) 8/27(6) 360(7) 360 12(7)

Eixo Urbano 2 – EU2 0,1 2 3 20 70 (12) 1,5 (2) / 3 (9) 2/9 4/15 600 600 20 
Eixo Urbano 3 – EU3 0,1 1 2 20 70 (12) 1,5 (2) / 3 (9) 2/9 4/15 600 600 20 
Eixo Urbano 4 –EU4 - 2,5 3,5 30 60 4 0/3(2) (3) (9) 6/21(6) 6/21(6) 360(7) 360 12(7)

Eixo de Acesso  - 1 2 40 50 (12) 1,5 (2) / 3 (9) 6/21(6) 6/21(6) 1000 1000 20 
(1) Parâmetro deve ser considerado também para o caso de unidades autônomas de terreno de condomínios horizontais. 
(2) recuo mínimo obrigatório de 1,50 nas faces da edificação que apresentarem aberturas. 
(3) Edificações acima de dois pavimentos ou acima de 9m de gabarito, os recuos laterais e de fundos respeitarão distancia mínima de 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros) + h/15 (onde h = altura da edificação). 
(4) permitido através da outorga onerosa do direito de construir ou transferência do potencial construtivo 
(5) Permitido recuro 0 (zero) nas laterais mediante Termo de Inclusão no Programa Preservação e Recuperação da Identidade Açoriana, emitido pelo órgão competente para construção até dois pavimentos. 
(6) Limite do número de pavimentos e da altura da edificação, desde que dois destes pavimentos sejam reservados para atividades comerciais, garagem e áreas comum, devendo ser reservado nas edificações multifamiliares com 
mais de quatro unidades autônomas pelo menos 1 (uma) vaga de garagem para cada 100m2 de área construída computável ou fração 
(7) Para edificações com mais de 3 pavimentos (incluindo o pavimento térreo), a área do lote mínimo será de 1.200m2 e a testada mínima de 25m 
(8) Para loteamentos aprovados até a data desta lei, podem ser aplicados os parâmetros de uso e ocupação definidos para a Macrozona Urbana de Consolidação 1, sendo admitido inclusive o uso habitacional. 
(9) Para edificações com 2 ou 3 pavimentos (incluindo o pavimento térreo), o recuo mínimo é de 1,5m (um metro e cinquenta centimetros) para o pavimento térreo quando este apresentar abertura e 2,3m (dois metros e trinta 
centímetros) para os demais pavimentos 
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10) Nas edificações multifamiliares, varandas abertas não terão suas áreas computadas até o limite de 20% (vinte por cento) da área privativa da unidade residencial. 
11) Permitido de forma não onerosa para empreendimentos de interesse social vinculados a política pública de habitação. 
12) Respeitar recuos frontais da edificação e alinhamento das divisas do lote, ambos contados a partir do eixo da via, conforme seguintes critérios: a) Na Avenida Governador Celso Ramos, entre a BR 101 e a rótula de acesso à Rua 
Hironido Conceição dos Santos o recuo para o alinhamento da divisa é de 12,50m e para o alinhamento da edificação é de 16,50m; b) Na Avenida Governador Celso Ramos entre a Rótula que dá acesso à Rua Hironido Conceição 
dos Santos e a Rua Lucio José Airoso, o recuo para alinhamento do muro é de 9,50m e para o alinhamento da edificação é de 13,50m; c) Na Avenida Governador Celso Ramos entre a Rua Lucio José Airoso e a Rua João Benedito 
Guerreiro, o alinhamento do muro é de 8,50m e o alinhamento da edificação é de 12,50; d) Em toda a extensão da Avenida Colombo Machado Salles, o recuo frontal é de 9,50m para o alinhamento do muro e de 13,50m para o 
alinhamento da edificação; e) Em toda a extensão da Avenida Hironido Conceição dos Santos o recuo frontal é de 9,50m para o alinhamento do muro e de 13,50m para o alinhamento da edificação; f) Em toda a extensão da Rodovia 
SC 135 o recuo frontal é de 10,00m para o alinhamento do muro e de 14,00m para o alinhamento da edificação. 
13) Para edificações com mais de 3 pavimentos (incluindo o pavimento térreo), a área do lote mínimo será de 750m2 e a testada mínimo de 18m. 
14) Para edificações com mais de 3 pavimentos (incluindo o pavimento térreo), a área do lote mínimo será de 2.000m2 e a testada mínimo de 30m. 
15) Ocupação permitida na MUPA apenas com a criação de RPPN, caso contrário a área deve permanecer non-edificante.  
16) Deverá ser mantido no mínimo 40% de vegetação nativa, caso existente.  
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ANEXO IV 
INCOMODIDADES ADMISSÍVEIS NO MACROZONEAMENTO 

Parte integrante do Código Urbanistico  

Macrozonas/Setores/Eixos Não incômodo 
Incômodos

nível 1 
Incômodos

nível 2 

Macrozona Rural de Proteção Ambiental – MRPA Não-Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Macrozona Rural de Ocupação Orientada- MRO Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Proteção Ambiental – MUPA Não-Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 1- MUO1 Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Ocupação Orientada 2 – MUO2 Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Consolidação 1 – MUCON1 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Consolidação 2 – MUCON2 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Consolidação 3 – MUCON3 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Qualificação 1– MUQ1 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Qualificação 2 – MUQ2 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Qualificação 3 – MUQ3 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Qualificação 4 – MUQ4 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Qualificação 5 – MUQ5 Permitido Permitido Não-Permitido 

Macrozona Urbana de Indústrias e Serviços – MUIS Permitido Permitido Permitido 

Macrozona Urbana do Araçá – MUA Permitido Permitido Não-Permitido 

Zona Especial de Conservação Ambiental – ZECA Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Zona Especial de Interesse Social – ZEIS Permitido Permitido Não-Permitido 

Zona Especial de Ocupação Tradicional – ZEOT Permitido Não-Permitido Não-Permitido 

Setor de Mineração – SEMIN Permitido Permitido Permitido 

Eixo Urbano – EU Permitido Permitido Não-Permitido 

Eixo de Serviços – ES Permitido Permitido Permitido 
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ANEXO V 
TABELA DE PADRÕES DE INCOMODIDADE 

Parte integrante do Código Urbanístico 

Critérios de incomodidade Não incômodo Incômodo 1 incômodo 2 Observações 

Poluição atmosférica
Atividades que não emitem poluente 
atmosférico, gasosos ou particulados, 
para o meio ambiente. 

Atividades que emitem poluente 
atmosférico não-tóxico ou não-
particulado para o meio ambiente. 

Atividades que emitem poluente 
atmosférico tóxico ou particulado para 
o meio ambiente. 

Atividades que, através de medidas 
mitigadoras, reduzam a emissão de 
poluentes atmosférico poderão 
adequar-se a categoria menos incômodo. 

Resíduos líquidos 

As atividades que emitem efluentes 
líquidos compatíveis com lançamento 
direto na rede de esgoto ou corpos 
hídricos;

as atividades que emitem efluentes 
líquidos potencialmente poluentes

Resíduos Sólidos Atividades que produzem resíduos 
sólidos não perigoso até 100 litros/dia 

Atividades que produzem resíduos sólidos 
não perigosos acima de 100 litros/dia e 
perigoso abaixo de 100 litros/dia

Atividades que produzem resíduos 
perigosos acima de 100 litros/dia 

Atividades que, através de medidas 
mitigadoras, reduzam a produção de 
resíduos sólidos poderão adequar-se a 
categoria menos incômodo 

Periculosidade

Atividades que: Atividades que: Atividades que: 

-

a) não estocam nem produzem 
explosivos;

b) armazenam combustíveis e 
inflamáveis líquidos em recipientes 
transportáveis de até 250 litros com 
guarda de no máximo 100 unidades;

c) depositem gás GLP com estoque de 
até 50 botijões de 13 Kg ou número 
de botijões móveis (até 45 Kg) que 
multiplicados pelos seus pesos 
unitários não excedam 650 kg. 

a) estoquem pólvora, nos volumes: 1. 
De fogos de artifício, até 4500 kg; 2. 
Sem estocagem de explosivos 
iniciadores; 3. De explosivos de 
ruptura, até 23 kg; 

b) depositem combustíveis e inflamáveis 
líquidos em tanque de 250 a 7570 litros; 

c) depositem gás GLP com estoque de 
mais de 50 até 100 botijões de 13 kg, 
ou número de botijões móveis de até 
45 kg, que multiplicados pelos seus 
pesos unitários não ultrapassem 
1300 kg ou depósito fixo de até 500 
litros. 

a) estoquem pólvora nos volumes: 1. De 
fogos de artifício, acima de 4500 kg; 
2. Sem estocagem de explosivos 
iniciadores; 3. De explosivos de 
ruptura, acima de 23 kg; 

b) depositem combustíveis e inflamáveis 
líquidos em tanque com capacidade 
maior que 7570 litros, de construção; 

c) depositem gás GLP com estoque de 
mais de 100 botijões de 13 kg, ou 
botijões com capacidade acima de 
13 kg ou, ainda, depósito fixo maior 
que 500 litros. 

Vibração
Atividades que não emitam vibração 
para além das divisas da propriedade 
do empreendimento 

-

Empreendimentos que utilizam 
máquinas ou equipamentos que 
produzem choque ou vibração sensível 
para além das divisas da propriedade 

Atividades que, através de medidas 
mitigadoras, eliminem a produção de 
vibração poderão adequar-se a 
categoria não-incômodo 
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ANEXO VI 
TABELA DE MEDIDAS MITIGADORAS PARA OS PÓLOS GERADORES DE TRÁFEGO 

Parte integrante do Código Urbanístico 

Classificação do Pólo Gerador de 
Tráfego 

Medida Mitigadora 

Via Arterial (24m) Via Coletora (17m) Via Local (13m) 

BAIXO impacto Acesso direto as vagas - - 

MÉDIO impacto 
Acesso indireto simples 

ou duplo 
Acesso direto as vagas - 

ALTO impacto 
Acesso indireto com faixa 

de aceleração e 
desaceleração

Acesso indireto simples 
ou duplo 

Não permitido 
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ANEXO VII 
PERFIL DE VIAS 

Parte integrante do Código Urbanistico
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básicas de habitabilidade, conforto e funcionalidade, consideran-
do-se para tanto a necessidade de dimensionamento da capacida-
de para um pequeno contingente de pessoas.
II. Uso Coletivo - Característico de espaços, instalações e com-
partimentos de livre circulação ao público, como em estabeleci-
mentos em geral e logradouros públicos, cuja regulamentação 
administrativa tem relevância para os fins de se garantir a boa 
circulação, condições de segurança e o adequado funcionamento, 
considerando-se para tanto a necessidade de dimensionamento 
da capacidade para maior contingente de pessoas.
Art. 6º. Para efeito da presente lei, adotam-se as definições cons-
tantes do Anexo I, parte integrante desta Lei.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
Seção I
Do Município
Art. 7º. Cabe ao Município a aprovação do projeto de arquitetura, 
observando as disposições desta Lei, bem como os padrões urba-
nísticos definidos pela legislação municipal vigente.
Art. 8º. O Município licenciará e fiscalizará a execução e a utiliza-
ção das edificações.
§ 1º. Compete ao Município fiscalizar a manutenção das condições 
de segurança e salubridade das obras e edificações.
§ 2º. Os engenheiros e fiscais do Poder Executivo Municipal terão 
livre acesso a todas as obras mediante a apresentação de prova 
de identidade funcional, independentemente de qualquer outra 
formalidade.
§ 3º. Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, 
observadas as formali-dades legais, inspecionar bens e papéis de 
qualquer natureza, desde que pertinentes a esta legislação.
§ 4º. Para o exercício da fiscalização, a autoridade poderá fazer 
uso de força policial caso lhe seja frustrado o livre acesso à obra.
Art. 9º. Em qualquer período da execução da obra, o órgão com-
petente do Poder Executivo Municipal poderá exigir que lhe sejam 
exibidas as plantas, cálculos e demais detalhes que julgar neces-
sário.
Art. 10. O Município deverá assegurar, através do respectivo órgão 
competente, o acesso dos munícipes a todas as informações conti-
das na legislação municipal, pertinente ao imóvel a ser construído.
Art. 11. O Município não se responsabilizará por qualquer dano 
decorrente de deficiência de projeto, execução e utilização do edi-
fício, bem como da não observação das normas técnicas.
Seção II
Do Proprietário
Art. 12. O proprietário responderá pela veracidade dos documen-
tos apresentados, não implicando a aceitação por parte do Municí-
pio em reconhecimento do direito de propriedade.
Art. 13. O proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer títu-
lo, é responsável pela manutenção das condições de estabilidade, 
segurança e salubridade do imóvel, pela observância das disposi-
ções desta lei e das leis municipais pertinentes bem como pelas 
alterações do projeto feitas à revelia do responsável técnico.
Seção III
Do Responsável Técnico
Art. 14. O responsável técnico pela obra assume perante o Muni-
cípio e terceiros que serão seguidas todas as condições previstas 
nos projetos aprovados de acordo com a legislação municipal.
§ 1º. Para efeito desta lei somente profissionais habilitados devi-
damente inscritos e quites com o Poder Executivo Municipal po-
derão projetar, fiscalizar, orientar, administrar e executar qualquer 
obra no Município.
§ 2º. Só poderão ser inscritos no Poder Executivo Municipal os 
profissionais devidamente registrados e habilitados pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, seção 
Santa Catarina.
Art. 15. Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar 
baixa da responsabilidade assumida por ocasião da aprovação do 
projeto, deverá comunicar por escrito ao Poder Executivo Munici-
pal essa pretensão.

Lei Complementar 034/2011
LEI COMPLEMENTAR 034/2011
Institui o Código de Obras do Município de Porto Belo e dá outras 
providências.

EU, ESTEVÃO B. GUERREIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VE-
READORES DE PORTO BELO, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES 
ASSEGURADAS POR LEI, CONFORME PRESCREVE ART. 66, IV E 
ART. 92 § 6º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAÇO SABER A TO-
DOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VE-
READORES APROVOU, E CARACTERIZADA SANÇÃO TÁCITA DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, PROMULGO A PRESENTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei, parte integrante do Plano Diretor, estabelece 
normas para a elaboração de projetos e execução de obras e ins-
talações, em seus aspectos técnicos, estruturais e funcionais, bem 
como para os procedimentos administrativos para aprovação de 
projetos e expedição de alvará de edificação.
§ 1º. Todos os projetos de obras e instalações aprovados a partir 
da data de publicação desta lei deverão estar de acordo com as 
disposições a seguir e com a legislação vigente sobre Uso e Ocu-
pação do Solo e sobre Parcelamento do Solo, bem como com os 
princípios previstos na Lei do Plano Diretor, em conformidade com 
as disposições Constitucionais.
§ 2º. Todos os projetos de obras e instalações aprovados a partir 
da data de publicação desta lei deverão ainda atender às normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, da Vigilância 
Sanitária do Estado de Santa Catarina e do Corpo de Bombeiros do 
Estado de Santa Catarina que disponham sobre a matéria.
Art. 2º. As obras, de iniciativa pública ou privada, realizadas no 
Município serão identificadas como construção, reforma, amplia-
ção ou demolição e somente poderão ser executadas após conces-
são do alvará pelo órgão competente municipal, de acordo com as 
exigências contidas nesta Lei e mediante a assunção de responsa-
bilidade por profissional legalmente habilitado.
§ 1º. Estarão isentas de apresentação de projeto, devendo apre-
sentar, entretanto, croquis de implantação, na forma de projeto 
técnico simplificado as edificações de interesse social, com até 
70m² (setenta metros quadrados), unifamiliar, não pertencentes a 
nenhum programa habitacional e construídas em lote cujo proprie-
tário não possua outro imóvel no Município.
Art. 3º. Não será expedida licença para qualquer obra em imóvel 
tombado e/ou em áreas onde existam sambaquis, ruínas ou quais-
quer vestígios de edificações e sítios arqueológicos e que possam 
ser considerados como Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e 
Ambiental sem a prévia anuência do órgão federal, estadual ou 
municipal competente.
§ 1º - Uma licença poderá ser suspensa caso se verifique, no 
transcurso da obra, a descoberta fortuita de elementos referidos 
no caput.
§ 2º - Poderá ser expedido alvará de reforma para imóveis tomba-
dos pelo Poder Público, desde que a referida reforma não implique 
na modificação das características arquitetônicas da fachada do 
imóvel.
Art. 4º. Todos os logradouros públicos e edificações, exceto 
aquelas destinadas à habitação de caráter permanente unifamiliar 
e multifamiliar, deverão ser projetados de modo a permitir o aces-
so, circulação e utilização por pessoas portadoras de necessida-
des especiais, seguindo as orientações previstas em regulamento, 
obedecendo às normas técnicas da NBR 9050 da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT, 1994 e alterações posteriores.
Art. 5º. Para fins desta lei, utilizam-se as seguintes definições de 
uso coletivo e privativo:
I. Uso Privativo - Característico de espaços, instalações e com-
partimentos com circulação determinada e controlada, como em 
residências e estabelecimentos em geral, cuja regulamentação ad-
ministrativa tem relevância para os fins de se garantir condições 
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proprietário.
§ 4º. Caso o proprietário, na situação descrita no parágrafo an-
terior, recuse-se a proceder com a demolição, a Poder Executivo 
Municipal providenciará a execução da demolição cobrando do 
mesmo as despesas correspondentes, dentro do prazo de 5 (cin-
co) dias, acrescido da taxa de 20% (vinte por cento) de adminis-
tração.
§ 5º. O Alvará para Demolição será expedido juntamente com o 
Alvará de Construção, quando for o caso.
Subeção I
Da Apresentação do Projeto
Art. 23. O requerente apresentará o projeto para aprovação, com-
posto e acompanhado de:
I. requerimento, solicitando a aprovação do projeto definitivo e a 
liberação do Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demo-
lição, assinado pelo proprietário ou representante legal;
II. declaração de que tomou conhecimento do conteúdo da cer-
tidão de diretrizes referente à localidade da obra, expedida pelo 
órgão municipal competente;
III. projeto propriamente dito, contendo implantação, plantas, 
cortes, elevações, de acordo com regulamentação específica do 
Poder Executivo Municipal;
IV. projetos complementares, quando for o caso;
V. plantas aprovadas na Vigilância Sanitária Municipal, para os ca-
sos previstos em lei;
VI. plantas do sistema de Prevenção a Incêndios devidamente 
aprovados no Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina, 
para os casos previstos em lei;
VII. cálculos estruturais dos diversos elementos construtivos, as-
sim como desenhos dos respectivos detalhes, caso o Poder Execu-
tivo Municipal julgue necessário;
VIII. projeto do sistema de tratamento de esgoto, com respectivos 
memoriais de cálculo obedecendo a norma da ABNT que trate do 
assunto, assinado pelo Profissional responsável e pelo proprietá-
rio;
IX. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de projeto e exe-
cução;
X. Certidão atualizada de matrícula do imóvel, com data de emis-
são de no máximo 60 (sessenta) dias ou, título que comprove a 
posse do imóvel antes da requisição do Alvará para construção, 
ampliação, reforma ou demolição.
XI. Certidão negativa de débitos municipais.
Parágrafo unico. Para permitir que novos procedimentos sejam 
adotados com vistas a aperfeiçoar e tornar mais ágil a aprovação 
de projetos pelo Poder Executivo Municipal, incluindo a informa-
tização destes processos, o Poder Executivo Municipal fará regu-
lamentação específica acerca dos documentos necessários para 
aprovação de projetos contendo as normas para apresentação do 
projeto, quantidades e formatos das plantas e demais desenhos e 
documentos necessários, além da regulamentação sobre o forma-
to para entrega destas peças.
Art. 24. Os projetos de arquitetura para efeito de aprovação e 
emissão de Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demo-
lição somente serão aceitos quando legíveis, de acordo com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 
constando as seguintes informações:
I. carimbo ocupando o canto extremo direito e inferior da folha 
contendo o tipo de projeto, o nome do profissional responsável, 
número da sua inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, nome do proprietário, data de 
elaboração do projeto e com as respectivas assinaturas;
II. legenda contendo a descrição da área do lote, áreas ocupadas 
pela edificação já existente e da nova construção, reconstrução, 
reforma, ampliação ou demolição, discriminadas por pavimento ou 
edículas, taxa de ocupação, taxa de permeabilidade, coeficiente 
de aproveitamento, número de pavimentos e recuos frontais e 
laterais.
III. espaço reservado à Prefeitura e demais órgãos competentes 
para aprovação, observações e anotações, com altura de 6cm 

Art. 16. É obrigação do responsável técnico a colocação da placa 
na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, con-
tendo minimamente nome e qualificação profissional do responsá-
vel, número de registro no CREA, número do protocolo do alvará, 
nome da firma, empresa ou sociedade, quando for o caso.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Seção I
Da Certidão de Diretrizes
Art. 17. A Prefeitura Municipal deve disponibilizar certidão de dire-
trizes do imóvel sempre que solicitada.
§ 1º. O interessado deverá informar o nome do loteamento, nú-
mero da quadra e lote, ou em caso de posse, o bairro e nome da 
rua, quando da solicitação de que trata o caput, para que o Poder 
Executivo Municipal possa ter a exata localização do imóvel;
§ 2º. O Poder Executivo Municipal fornecerá uma Certidão de Di-
retrizes contendo informações sobre o uso e ocupação do solo, 
macrozoneamento, indicação de vias projetadas, parâmetros e 
índices urbanísticos, alinhamento predial, indicação sobre a apro-
vação necessárias em outros órgãos estaduais e federais, bem 
como outros dados cadastrais disponíveis relacionados ao imóvel.
§ 3º. As certidões deverão ser fornecidas em, no máximo, 48 
(quarenta e oito) horas.
Art. 18. A expedição da Certidão de Diretrizes pelo Poder Executi-
vo Municipal não garante o direito de construir e suas informações 
permanecem válidas por um prazo de, no máximo, 2 (dois) anos.
Seção II
Do Alvará para Construção, Reforma, Ampliação ou Demolição
Art. 19. Dependerão, obrigatoriamente, de Alvará de Construção, 
Reforma, Ampliação ou Demolição as seguintes obras:
I. construção de novas edificações;
II. reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área 
construída do imóvel, ou alterem o projeto original, ou ainda que 
interfiram na segurança, estabilidade e conforto das construções;
III. implantação de estande de vendas a ser erigido no próprio 
imóvel;
IV. demolição.
Art. 20. Estão isentas de Alvará de Construção, Reforma, Amplia-
ção ou Demolição as seguintes obras:
I. limpeza ou pintura interna e externa de edificações que não 
exija a instalação de tapumes, andaimes ou telas de proteção;
II. conserto nas calçadas dos logradouros públicos em geral;
III. construção de muros;
IV. construção de abrigos provisórios para operários ou depósitos 
de materiais, no decurso de obras definidas já licenciadas.
Art. 21. O Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou Demoli-
ção será concedido mediante requerimento dirigido ao órgão mu-
nicipal competente, juntamente com o projeto arquitetônico a ser 
aprovado e demais documentos previstos em regulamento.
§ 1º. As instalações prediais deverão ser aprovadas pelas reparti-
ções competentes estaduais ou municipais, ou pelas concessioná-
rias de serviço público quando for o caso.
§ 2º. O prazo máximo para análise e decisão sobre o projeto é de 
30 (trinta) dias a partir da data de entrada do projeto definitivo no 
órgão municipal competente.
Art. 22. O Poder Executivo Municipal somente expedirá o Alvará 
para Demolição de edificação após vistoria pelo órgão municipal 
competente.
§ 1º. Após a vistoria o Poder Executivo Municipal poderá exigir, 
antes de conceder o alvará, que o proprietário apresente profissio-
nal legalmente habilitado, responsável pela execução dos serviços.
§ 2º. Para demolições de edificações com menos de 125m² (cento 
e vinte e cinco metros quadrados), com um pavimento e que não 
estejam localizados na divisa da edificação vizinha, será dispensa-
da a apresentação de responsável técnico.
§ 3º. Qualquer edificação que esteja ameaçada de desabamento, 
com base em laudo do Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia - CREA deverá ser demolida no prazo máxi-
mo de até 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação pelo 
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sistema de drenagem e contenção;
VII. anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs da obra;
VIII. apresentar o plano de recurpeção ambiental da área degra-
da.
Art. 33. As disposições deste artigo deverão ser igualmente aplica-
das no caso de construção de subsolos.
Seção III
Das Alterações em Projetos Aprovados
Art. 34. É proibida qualquer alteração no projeto de arquitetura 
quanto aos elementos estruturais e de vedação da construção sem 
o prévio consentimento do Município, sob pena de cancelamento 
de seu alvará.
Parágrafo unico. A execução de modificações em projetos de 
arquitetura aprovados com alvará ainda em vigor, que envolva 
partes da construção ou acréscimo de área ou altura construída, 
somente poderá ser iniciada mediante aprovação de projeto de 
reforma ou ampliação.
Art. 35. As alterações em projetos aprovados, de caráter estrutu-
ral, estarão sujeitas à solicitação de um novo alvará de construção, 
reforma, ampliação ou demolição.
§ 1º. Se as alterações do caput deste artigo não acarretarem 
acréscimo de área, ficarão isentas de novas taxas.
§ 2º. As alterações deverão seguir as mesmas normas previstas no 
Capitulo III, Seção I e II desta lei.
Seção IV
Do “Habite-se”
Art. 36. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições 
de habitabilidade, que se caracteriza por:
I. possuir todas as instalações previstas em projeto, funcionando 
a contento;
II. não estiver em desacordo com as disposições desta Lei;
III. apresentar certificado de aprovação do Corpo de Bombeiros e/
ou órgão de Vigilância Sanitária, nos casos previstos em lei.
Art. 37. Quando se tratar de residências com até 70m² (setenta 
metros quadrados) construídas em lote cujo proprietário não pos-
sua outro imóvel no Município, será considerada em condições de 
habitabilidade a edificação que:
I. garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente 
a ela afetada;
II. estiver de acordo com os parâmetros específicos para a zona 
onde estiver inserida, definida na Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 38. Concluída a obra, o proprietário ou o responsável técnico 
deverá solicitar ao Poder Executivo Municipal o “Habite-se” da edi-
ficação, em documento-modelo expedido pelo órgão competente 
municipal.
Parágrafo unico. Vistoria efetuada pelo órgão competente muni-
cipal deverá preceder a emissão do Habite-se descrita no caput 
deste artigo.
Art. 39. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação 
foi construída, ampliada, reconstruída ou reformada em desacordo 
com o projeto aprovado, o responsável técnico será notificado, de 
acordo com as disposições desta Lei, e obrigado a regularizar o 
projeto, caso as alterações possam ser aprovadas, ou fazer a de-
molição ou as modificações necessárias para regularizar a situação 
da obra.
Art. 40. A vistoria deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do seu requerimento, e o “Habite-
se”, concedido ou recusado dentro de outros 15 (quinze) dias.
CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 41. As infrações às disposições desta Lei serão punidas com 
as seguintes penalidades:
I. embargo da obra;
II. multas;
III. demolição.
Seção I
Do Embargo da Obra
Art. 42. A obra em andamento será embargada se:
I. estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for 

(seis centímetros), abaixo do carimbo.
Parágrafo unico. Nos projetos de reforma, ampliação ou demoli-
ção, deverá ser indicado o que será demolido, construído ou refor-
mado, de acordo com convenções especificadas na legenda.
Art. 25. Para aprovação junto ao Poder Executivo Municipal, todas 
as plantas relacionadas nos itens anteriores, deverão ser apresen-
tadas, no mínimo em 3 (três) vias impressas.
Subseção II
Da Análise e Aprovação do Projeto
Art. 26. Os processos que apresentarem elementos incompletos 
ou incorretos, necessitarem de complementação da documenta-
ção exigida por lei ou esclarecimento, serão objeto de comunica-
dos (“comunique-se”) para que as falhas sejam sanadas.
Art. 27. Das plantas descritas na subseção anterior, uma das có-
pias será arquivada no órgão competente do Poder Executivo Mu-
nicipal e as outras serão devolvidas ao requerente após a apro-
vação, contendo em todas as folhas o carimbo “APROVADO” e as 
rubricas dos funcionários encarregados.
Art. 28. No ato da aprovação do projeto será emitido o Alvará de 
Construção, Reforma, Ampliação ou Demolição, que terá prazo 
de validade igual a 3 (três) anos, com permissão para renovação 
automática por igual período.
§ 1º. O Poder Executivo Municipal poderá conceder prazo de va-
lidade e renovação por tempo caso as características da obra a 
executar o exijam, desde que seja comprovada sua necessidade 
através de cronogramas devidamente avaliados pelo órgão muni-
cipal competente, no momento de aprovação do projeto de cons-
trução, reforma, ampliação ou demolição.
Art. 29. As obras devem ser iniciadas no prazo de até 1 (um) ano 
a partir da data da emissão do alvará.
§ 1º. Decorrido o prazo definido no caput sem que a construção 
tenha sido iniciada, consi-derar-se-á automaticamente revogado o 
alvará bem como a aprovação do projeto.
§ 2º. Para efeitos deste artigo, uma obra será considerada iniciada 
quando suas fundações estiverem concluídas.
Art. 30. Os documentos previstos em regulamento deverão ser 
mantidos na obra durante sua construção, para permitir fácil aces-
so à fiscalização do órgão municipal competente.
Subseção III
Da Aprovação de Projetos com Movimentação de Terra
Art. 31. A execução de movimento de terra deverá ser precedida 
de autorização do Poder Executivo Municipal nas seguintes situ-
ações:
I. movimentação de terra com mais de 500m³ (quinhentos metros 
cúbicos) de material;
II. movimentação de terra com qualquer volume em áreas lindei-
ras a cursos d\’água, áreas de várzea e de solos hidromórficos ou 
alagadiços;
III. movimentação de terra de qualquer volume em áreas sujeitas 
à erosão;
IV. alteração de topografia natural do terreno que atinja superfície 
maior que 2.000m² (dois mil metros quadrados).
Art. 32. O requerimento para solicitar autorização referida artigo 
anterior deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:
I. certidão atualizada de matrícula do imóvel, com data de emissão 
de no máximo 60 (sessenta) dias ou, título que comprove a pos-
se, se for o caso, antes da requisição do alvará para construção, 
reforma, ampliação, demolição:
II. levantamento topográfico do terreno em escala, destacando 
cursos d\’água, vegetação, edificações existentes e demais ele-
mentos significativos;
III. memorial descritivo informando:
I. descrição da tipologia do solo;
II. volume do corte e/ou aterro;
III. volume do empréstimo ou retirada;
IV. medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno;
V. indicação do local para empréstimo ou bota-fora;
VI. projetos contendo todos os elementos geométricos que ca-
racterizem a situação do terreno antes e depois da obra, inclusive 
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processo administrativo será imediatamente encaminhado ao titu-
lar do órgão competente municipal para fiscalização de obras, ou 
a quem tiver esta atribuição.
Parágrafo unico. Se entender necessário, a autoridade julgado-
ra poderá determinar a realização de diligência, para esclarecer 
questões duvidosas, bem como solicitar o parecer da Procuradoria 
Geral do Município, ou de quem tiver esta atribuição, delegada 
pelo Prefeito.
Art. 55. O autuando será notificado da decisão da primeira instân-
cia por via postal.
Seção V
Do Recurso
Art. 56. Da decisão de primeira instância caberá recurso para Jun-
ta Especial de Recurso, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sem 
efeito suspensivo.
Art. 57. O recurso far-se-á por petição que deverá conter o núme-
ro do auto de infração, facultada a juntada de documentos.
Parágrafo unico. É vedado, em uma só petição, interpor recur-
sos referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sobre o 
mesmo assunto e alcancem o mesmo recorrente, salvo quando as 
decisões forem proferidas em um único processo.
Seção VI
Da Junta Especial de Recurso
Art. 58. A Junta Especial de Recurso será nomeada por ato próprio 
do executivo municipal, contendo 5 membros do quadro de servi-
dores, sendo formada por 1 (um) presidente, 2 (dois) membros e 
2 (dois) suplentes.
Art. 59. A Junta Especial de Recurso terá um prazo de 30 (trinta) 
dias para julgamento dos recursos, devendo ser as decisões publi-
cadas no órgão oficial do município.
Seção VII
Dos Efeitos das Decisões
Art. 60. A decisão definitiva, quando mantida a autuação, produz 
os seguintes efeitos, conforme o caso:
I. autoriza a inscrição das multas em dívida ativa e subseqüente 
cobrança judicial;
II. autoriza a demolição do imóvel;
III. mantém o embargo da obra ou a interdição da edificação, até 
o esclarecimento da irregularidade constatada.
Art. 61. A decisão que tornar insubsistente a autuação, produz os 
seguintes efeitos, conforme o caso:
I. autoriza o autuado a receber a devolução da multa paga indevi-
damente, no prazo de 30 (trinta) dias após requerê-la;
II. suspende a demolição do imóvel;
III. retira o embargo da obra ou a interdição da edificação.
CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS
Art. 62. A execução das obras somente poderá ser iniciada depois 
de concedido o Alvará de Construção, Reforma, Ampliação ou De-
molição.
Art. 63. São atividades que caracterizam o início de uma constru-
ção:
I. o preparo do terreno;
II. a abertura de cavas para fundações;
III. o início de execução de fundações superficiais.
Seção I
Do Canteiro de Obras
Art. 64. É proibida a permanência de qualquer material de cons-
trução nas vias e logradouros públicos, bem como a utilização dos 
mesmos como canteiros de obras ou depósito de entulhos.
Parágrafo unico. A não retirada dos materiais ou do entulho au-
toriza o Poder Executivo Municipal a fazer a remoção do material 
encontrado em via pública, dando-lhe o destino conveniente, e a 
cobrar dos executores da obra a despesa da remoção e multa.
Seção II
Dos Tapumes e Equipamentos de Segurança
Art. 65. Enquanto durarem as obras, o proprietário deverá adotar, 
sob orientação do responsável técnico, as medidas e equipamen-
tos necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, 

necessário;
II. for construída, reformada ou ampliada em desacordo com os 
termos do alvará;
III. não for observado o alinhamento predial;
IV. apresentar risco em sua estabilidade, com perigo para o públi-
co ou para o pessoal envolvido na obra.
Parágrafo unico. Para todos os efeitos, o alvará deve estar dentro 
do seu prazo de validade.
Art. 43. O embargo será efetuado pelo encarregado da fiscalização 
por simples comunicação escrita ao responsável técnico e ao pro-
prietário, dando imediata ciência do mesmo à autoridade superior, 
quando ocorrer um dos casos mencionados no artigo anterior.
Art. 44. Se o infrator desobedecer ao embargo e der seguimento à 
obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária prevista nesta Lei.
Parágrafo unico. Será também cobrada multa a cada reincidência 
das ações que motivam o embargo, sem prejuízo a outras penali-
dades legais cabíveis.
Art. 45. O auto de infração será levado ao conhecimento do infra-
tor para que tome ciência e, caso não seja encontrado, será envia-
do por AR ao domicílio do infrator e, em último caso, publicar-se-á 
resumo em edital oficial.
Art. 46. O infrator terá o prazo de 10 dias a partir da ciência do 
auto de infração ou, caso este não tenha sido expresso, do prazo 
de publicação em edital para apresentar defesa, por meio de re-
querimento dirigido ao prefeito.
Parágrafo unico. Em prazo de 10 dias a prefeitura deverá apre-
ciar a defesa e emitir parecer conclusivo sobre a irregularidade 
identificada, opinando pela manutenção ou não do embargo.
Art. 47. Ao infrator caberá regularizar a obra eliminando as in-
frações identificadas, seja por meio da obtenção de alvará, pela 
reforma, pela demolição da parte que estiver apresentando a irre-
gularidade ou outra forma que o proprietário encontrar para sanar 
os defeitos.
Parágrafo unico. Sanada a irregularidade que deu causa ao em-
bargo, o infrator deverá comunicar a prefeitura para que esta ve-
rifique a nova situação e emita de parecer conclusivo no prazo de 
5 dias, opinando pelo fim do embargo ou manutenção da penali-
dade.
Seção II
Da Demolição Compulsória
Art. 48. A demolição total ou parcial das construções será imposta 
pela Poder Executivo Municipal, mediante intimação, quando esti-
ver embargada a mais de 60 dias, confirmada a permanência da 
irregularidade.
Art. 49. A demolição total ou parcial é de responsabilidade do 
proprietário.
Art. 50. Para os casos de risco, o proprietário poderá, às suas 
expensas, dentro de 48h (quarenta e oito horas) que se seguirem 
à intimação, pleitear seus direitos, requerendo vistoria na constru-
ção, a qual deverá ser feita por 2 (dois) peritos habilitados, sendo 
um obrigatoriamente indicado pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 51. Intimado o proprietário do resultado da vistoria, seguir-se-
á o processo administrativo, o qual deverá concluir e opinar sobre 
a demolição.
Seção III
Das Multas
Art. 52. A multa será imposta ao infrator pelo funcionário compe-
tente, mediante lavratura do auto.
Art. 53. As multas serão classificadas, quanto a sua natureza, 
como:
I. leves;
II. graves; e
III. gravíssimas.
Parágrafo unico. As multas serão aplicadas ao proprietário, de 
acordo com a tabela do Anexo II, a partir da classificação descrita 
neste artigo.
Seção IV
Da Decisão Administrativa
Art. 54. Decorrido o prazo para a apresentação da defesa, o 
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Art. 76. Nos Setores de Interesse Arqueológico, a aprovação das 
plantas fica sujeita à assinatura de um termo de responsabilidade 
do proprietário, a ser elaborado pelo Poder Executivo Municipal, 
declarando estar ciente das probabilidades de encontro dos vestí-
gios arqueológicos, da observância às leis pertinentes ao assunto 
e dos procedimentos a serem tomados caso os mesmos sejam 
encontrados.
Art. 77. As infrações a esta seção constituem infração gravíssima.
CAPÍTULO VI
DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS EDIFICAÇÕES
Seção I
Das Escavações, Aterros e Movimentos de Terra
Art. 78. Qualquer movimento de terra deve ser executado com 
o devido controle tecnológico, a fim de assegurar a estabilidade, 
prevenir erosões e garantir a segurança dos imóveis e logradouros 
limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de 
escoamento de águas pluviais e fluviais.
Art. 79. Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas 
de segurança para evitar o deslocamento de terra nas divisas do 
lote em construção ou eventuais danos às edificações vizinhas.
Art. 80. No caso de escavações e aterros de caráter permanente, 
que modifiquem o perfil do lote, o responsável legal é obrigado a 
proteger as edificações lindeiras e o logradouro público, com obras 
de proteção contra o deslocamento de terra.
Parágrafo unico. As alterações no perfil do lote deverão constar 
no projeto arquitetônico.
Seção II
Das Estruturas, Paredes e Pisos
Art. 81. Os elementos estruturais, paredes divisórias e pisos de-
vem garantir resistência ao fogo, impermeabilidade, estabilidade 
da construção, bom desempenho térmico e acústico das unidades 
e acessibilidade, de acordo com as normas técnicas vigentes.
Parágrafo unico. As paredes executadas em alvenaria de tijolos 
comuns, deverão ter espessura mínima de 9cm (nove centíme-
tros) quando internas, e 15cm (quinze centímetros) quando exter-
nas.
§ 1º. Quando se tratar de paredes de alvenaria que constituírem 
divisões entre habitações distintas ou se construídas na divisa do 
lote, deverão ter espessura de 20cm (vinte centímetros).
§ 2º. Estas espessuras poderão ser alteradas quando forem utili-
zados materiais de natureza diversa, desde que atendam as nor-
mas técnicas específicas ou que, através de comprovação técnica, 
possuam no mínimo índices de resistência, impermeabilidade e 
isolamento térmico e acústico satisfatórios.
Seção III
Das Portas, Passagens e Corredores
Art. 82. As portas de acesso às edificações, bem como as pas-
sagens ou corredores, devem ter largura suficiente para o esco-
amento dos compartimentos ou setores da edificação a que dão 
acesso.
Art. 83. Para atividades específicas são detalhadas exigências no 
corpo desta Lei respeitando-se:
I. quando de uso privativo a largura mínima será de 80 cm (oitenta 
centímetros);
II. quando de uso coletivo a largura livre total deverá correspon-
der a 1 cm (um centímetro) por pessoa da lotação prevista para 
os compartimentos, respeitando o mínimo de 1,10m (um metro e 
dez centímetros) por passagem.
Art. 84. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por 
pessoas portadoras de deficiência, os logradouros públicos e edi-
ficações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter per-
manente unifamiliar e multifamiliar, deverão seguir as orientações 
previstas em regulamento, obedecendo as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.
Seção IV
Das Escadas e Rampas
Art. 85. As escadas de uso coletivo deverão ter largura suficiente 
para proporcionar o fluxo de pessoas que dela dependem, deven-
do para atividades específicas seguir as exigências detalhadas no 

dos pedestres, das propriedades vizinhas e dos logradouros e vias 
públicas, observando o disposto nesta Seção, na Seção II deste 
Capítulo, e também os dispositivos estabelecidos nas normativas 
do Ministério do Trabalho.
Art. 66. Nenhuma construção, reforma, ampliação ou demolição 
poderá ser executada no alinhamento predial sem que esteja 
obrigatoriamente protegida por tapumes, salvo quando se tratar 
de execução de muros, grades, gradis ou de pintura e pequenos 
reparos na edificação que não comprometam a segurança dos pe-
destres.
Art. 67. Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que 
a metade da largura da calçada sendo que, no mínimo, 1m (um 
metro) será mantido livre para o fluxo de pedestres e deverão ter, 
no mínimo, 2,00m (dois metros) de altura.
Parágrafo unico. O Município, através do órgão competente, po-
derá autorizar a utilização do espaço aéreo da calçada desde que 
seja respeitado um pé direito mínimo de 2,20m (dois metros e 
vinte centímetros) e desde que seja tecnicamente comprovada 
sua necessidade e adotadas medidas de proteção para circulação 
de pedestres.
Art. 68. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar 
a arborização da rua, a iluminação pública, a visibilidade de pla-
cas, avisos ou sinais de trânsito e outras instalações de interesse 
público.
Art. 69. Durante a execução da obra será obrigatória a colocação 
de andaime de proteção do tipo “bandeja-salva-vidas” ou andai-
mes mecânicos, para edifícios de 9m (nove metros) de altura ou 
mais, observando também os dispositivos estabelecidos nas nor-
mas do Ministério do Trabalho.
Art. 70. Após o término das obras ou no caso de paralisação por 
prazo superior a 6 (seis) meses, os tapumes deverão ser recuados 
e os andaimes retirados.
Seção III
Da Paralisação das Obras
Art. 71. O responsável técnico ou o proprietário deverá informar o 
Município no caso de paralisação das obras, por simples comuni-
cação dirigida ao órgão competente.
§ 1º. A paralisação das obras não suspende o prazo de validade 
do alvará.
§ 2º. Considera-se paralisação das obras a não realização de ben-
feitorias ou modificações no conjunto da obra em um prazo de 6 
(seis) meses ou mais.
§ 3º. A obra paralisada cujo prazo do Alvará tenha expirado sem 
ter sido reiniciada dependerá de laudo técnico atestando sua es-
tabilidade, sem o qual não gozará da prerrogativa da renovação 
automática.
Art. 72. As obras paralisadas devem ter seus vãos, janelas, portas 
e outras entradas vedadas de modo a impedir ou mitigar a entrada 
de pessoas ou animais.
Parágrafo unico. Caso o Poder Executivo Municipal verifique a 
paralisação de uma obra e a omissão do proprietário em vedá-la, 
promoverá a vedação, constituindo crédito tributário referente ao 
serviço de vedação, que será cobrado ou incluído na dívida ativa, 
como de praxe.
Art. 73. O proprietário de obra paralisada a mais de 1 (um) ano 
deve apresentar laudo técnico atestando a estabilidade da obra.
Parágrafo unico. Caso não seja apresentado laudo técnico e, ten-
do o proprietário sido notificado e autuado, presume-se situação 
de risco na obra, podendo ser procedida a demolição compulsória 
da mesma.
Art. 74. As infrações a esta seção constituem infração grave.
Seção IV
Dos Vestígios Arqueológicos
Art. 75. Nos casos em que forem encontrados vestígios arqueoló-
gicos durante a execução da obra, esta deverá ser imediatamente 
paralisada e noticiada ao órgão municipal competente pela pre-
servação destes vestígios que providenciará comunicação com o 
IPHAN - Instituto do Patrimômio Histório Artístico nacional para 
promover os procedimentos legais da preservação.
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Art. 91. As saliências executadas como elemento arquitetônico 
proeminente, engastado ou aposto na edificação ou muro, com-
preendem, dentre outras, as seguintes:
I. balcão e terraço aberto;
II. beiral de cobertura;
III. jardineira, floreira e ornamento;
IV. marquise;
V. toldo;
VI. sacadas e varandas;
VII. platibandas.
VIII.
Art. 92. Os edifícios poderão ser dotados de marquises, quando 
construídos no alinhamento predial obedecendo às seguintes con-
dições:
I. serão sempre em balanço;
II. terão a altura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta cen-
tímetros);
III. a projeção da face externa do balanço deverá ser no máximo 
igual a 50% (cinqüenta por cento) da largura do calçada e nunca 
superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros);
IV. permitirão escoamento das águas pluviais exclusivamente para 
dentro dos limites do lote.
Art. 93. As fachadas dos edifícios quando no alinhamento predial, 
poderão ter floreiras, caixas para ar condicionado, saliências e bri-
ses, somente acima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centíme-
tros) do nível da calçada.
§ 1º. Os elementos mencionados no caput deste artigo poderão 
projetar-se sobre o recuo frontal ou recuos laterais e de fundos a 
uma distância máxima de 60 cm (sessenta centímetros).
§ 2º. Os beirais com até 1,20m (um metro e vinte centímetros) de 
largura não serão considerados como área construída, desde que 
não tenham utilização na parte superior.
§ 3º. As sacadas poderão projetar-se, em balanço, até a metade 
dos recuos mínimos permitidos no anexo III do Código Urbanísti-
cos, da face do prédio onde a varanda se localiza, não se admitin-
dio a projeção sobre o logradouro público.
§ 4º. As sacadas que estiverem na divisa do terreno deverão pos-
suir barreira visual em relação ao terreno vizinho.
Art. 94. Os toldos deverão satisfazer às seguintes condições:
I. não excederem a largura das calçadas e ficarem, em qualquer 
caso, sujeitos ao balanço máximo de 2m (dois metros);
II. não apresentarem quaisquer de seus elementos, inclusive bam-
binelas, quando instalados no pavimento térreo, altura inferior a 
cota de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao 
nível da calçada;
III. não prejudicarem a arborização e a iluminação pública e ocul-
tarem placas de nomenclatura e outras indicações oficiais dos lo-
gradouros.
Seção VII
Das Dimensões Mínimas
Subseção I
Dos Compartimentos e Ambientes
Art. 95. Os compartimentos e ambientes deverão ser posicionados 
na edificação e dimen-sionados de forma a proporcionar conforto 
ambiental, térmico, acústico, e proteção contra a umidade, obti-
dos pelo adequado dimensionamento e emprego dos materiais 
das paredes, cobertura, pavimento e aberturas, bem como das 
instalações e equipamentos.
Art. 96. As características mínimas dos compartimentos das edi-
ficações residenciais e comerciais estarão definidas nos Anexos 
III, IV e V, partes integrantes e complementares desta Lei, salvo 
disposição de caráter mais restritivo constante em legislação es-
pecífica.
Subseção II
Da Iluminação e Ventilação
Art. 97. Deverão ser explorados o uso de iluminação natural e a 
renovação natural de ar, sem comprometer o conforto térmico das 
edificações.
Art. 98. Sempre que possível, a renovação do ar deverá ser 

corpo desta Lei, respeitando-se:
I. a largura mínima das escadas de uso coletivo será de 1,10m 
(um metro e dez centímetros);
II. as escadas de uso privativo do compartimento, ambiente ou 
local, poderão ter largura mínima de 80cm (oitenta centímetros);
III. as escadas deverão oferecer passagem com altura mínima 
nunca inferior a 2,10m (dois metros e dez centímetros);
IV. somente serão permitidas escadas em caracol e do tipo ma-
rinheiro quando interligar dois compartimentos de uma mesma 
edificação de uso privativo;
V. ter um patamar intermediário, de pelo menos 1m (um metro) 
de profundidade, quando o desnível vencido for maior que 3,70m 
(três metros e setenta centímetros) de altura;
VI. os degraus das escadas deverão apresentar altura máxima de 
18cm (dezoito centímetros) e profundidade mínima de 25cm (vin-
te e cinco centímetros).
Parágrafo unico. Além do disposto nos incisos deste artigo, as 
atividades específicas deverão respeitar também o estabelecido 
pelas demais disposições deste código.
Art. 86. As escadas de uso coletivo terão obrigatoriamente corri-
mão contínuo em um dos lados.
Art. 87. No caso de emprego de rampas, em substituição às esca-
das da edificação, aplicam-se as mesmas exigências relativas ao 
dimensionamento fixadas para as escadas.
§ 1º. As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 25% 
(vinte e cinco por cento) para uso de veículos e de 8% (oito por 
cento) para uso de pedestres.
§ 2º. Se a inclinação das rampas exceder a 6% (seis por cento) o 
piso deverá ser revestido com material anti-derrapante.
§ 3º. As rampas de acesso ao subsolo para veículos deverão ter 
seu início, no mínimo, 3,50m (três metros e cinqüenta centíme-
tros) do alinhamento predial, no caso de habitação coletiva ou 
comercial e 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) no caso 
de habitação unifamiliar.
§ 4º. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas 
portadoras de deficiência, os logradouros públicos e edificações, 
exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente uni-
familiar e multifamiliar, deverão seguir as orientações previstas em 
regulamento, obedecendo integralmente às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT.
Art. 88. As escadas e rampas de uso coletivo deverão observar as 
exigências do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina 
que tratam do assunto.
Seção V
Dos Elevadores
Art. 89. Será obrigatório a instalação de, no mínimo, 1 (um) eleva-
dor nas edificações em que a diferença entre o primeiro e o último 
piso da mesma edificação seja superior a 12m.
§ 1º. Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores 
deverão ter dimensão não inferior a 1,50m (um metro e cinqüenta 
centímetros) medida perpendicularmente às portas dos elevado-
res.
§ 2º. Os elevadores não poderão ser o único modo de acesso aos 
pavimentos superiores de qualquer edificação.
§ 3º. O sistema mecânico de circulação vertical - número de ele-
vadores, cálculo de tráfego e demais características, está sujeito 
às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, sempre que for instalado, e deve ter um responsável le-
galmente habilitado.
Art. 90. Com a finalidade de assegurar o uso por pessoas por-
tadoras de deficiências físicas, o único ou pelo menos um dos 
elevadores deverá:
I. estar situado em local a eles acessível;
II. estar situado em nível com o pavimento a que servir ou estar 
interligado ao mesmo por rampa;
III. servir ao estacionamento em que haja previsão de vagas de 
veículos para pessoas portadoras de deficiências físicas.
Seção VI
Das Fachadas e Corpos em Balanço
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Art. 107. Para análise do espaço destinado ao estacionamento ou 
garagem deverá ser apresentada planta da área ou pavimento 
com a demarcação das guias rebaixadas, acessos, corredores de 
circulação, espaços de manobra, arborização e vagas individuali-
zadas, de acordo com o disposto nesta Lei.
Parágrafo unico. No caso de atividades religiosas ou culturais, em 
que os veículos saem do estacionamento num mesmo horário, 
será permitida a vaga presa, desde que ofereça serviço de mano-
brista.
Art. 108. As adequações de nível entre o logradouro público e as 
áreas de acesso e circulação dos estacionamentos deverão ser 
feitas dentro dos lotes, para que não sejam criados obstáculos 
nas calçadas.
Art. 109. Nos casos em que o piso do estacionamento descoberto 
receber revestimento impermeável deverá ser adotado um siste-
ma de drenagem, acumulação e descarga.
Art. 110. As dependências destinadas a estacionamento de veícu-
los deverão atender às seguintes exigências, além das relaciona-
das anteriormente:
I. ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinqüenta cen-
tímetros);
II. ter sistema de ventilação permanente.
Seção VIII
Das Calçadas e Muros
Art. 111. Compete ao proprietário a construção, reconstrução e 
conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do 
terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida 
pela Prefeitura Municipal.
§ 1º. O piso da calçada deverá ser de material resistente, antider-
rapante e não interrompido por degraus ou mudanças abruptas 
de nível.
§ 2º. Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade 
da calçada, o agente causador será o responsável pela sua re-
composição, a fim de garantir as condições originais da calçada 
danificada.
Art. 112. Os acessos de veículos deverão ser feitos, obrigatoria-
mente, por meio de rebaixamento do meio-fio.
Parágrafo unico. Não será permitido o rampeamento da calçada 
para acesso de veículos a garagens, a fim de evitar degraus e 
desconforto ao fluxo de pedestres e deficientes físicos, sendo obri-
gatório o início da rampa após o alinhamento predial.
Art. 113. São obrigatórias e compete aos seus proprietários a 
construção, reconstrução e conservação das vedações em toda 
a extensão das testadas dos terrenos não edificados, de modo a 
impedir o livre acesso do público.
Parágrafo unico. Como medida de segurança, será obrigatória a 
construção de vedações em material que permita a visualização do 
interior do terreno não edificado de que trata o caput.
Art. 114. A altura máxima para muros em lotes construídos é de 
2,20m (dois metros e vinte centímetros).
Art. 115. Não serão permitidos muros, cercas e demais vedações 
que impeçam ou reduzam a vista panorâmica, prejudicando os 
aspectos paisagísticos e históricos, das áreas de interesses turís-
ticos.
Parágrafo unico. Nesses casos os muros deverão ter altura má-
xima de 0,80m (oitenta centímetros) podendo ser completado em 
altura por grade ou material semelhante, que não impeça a vista.
Seção IX

garantida através do “efeito chaminé” ou através da adoção da 
ventilação cruzada nos compartimentos, a fim de evitar zonas 
mortas de ar confinado.
Art. 99. Todos os compartimentos, de qualquer local habitável, 
para os efeitos de insolação, ventilação e iluminação, terão aber-
tura em qualquer plano, abrindo diretamente para o logradouro 
público ou espaço livre e aberto do próprio imóvel.
§ 1º. As edificações deverão atender os parâmetros de recuo dis-
postos na Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo.
§ 2º. As distâncias mínimas de recuo serão calculadas perpendi-
cularmente à abertura, da parede à extremidade mais próxima da 
divisa.
Art. 100. A área necessária para a insolação, ventilação e ilumina-
ção dos compartimentos, encontra-se indicada nos Anexos II e IV, 
partes integrantes desta Lei.
Art. 101. Nos compartimentos de permanência transitória admitir-
se-á ventilação indireta ou soluções mecânicas para ventilação, 
desde que tais sistemas sejam mantidos desligados quando o 
compartimento não estiver sendo utilizado.
Subseção III
Das Áreas de Estacionamento de Veículos
Art. 102. Os espaços destinados a estacionamentos ou garagens 
de veículos podem ser:
I. privativos, quando se destinarem a um só usuário, família, esta-
belecimento ou condomínio, constituindo dependências para uso 
exclusivo da edificação;
II. coletivos, quando se destinarem à exploração comercial.
Art. 103. É obrigatória a reserva de espaços destinados a esta-
cionamento ou garagem de veículos vinculados às atividades das 
edificações, com área e respectivo número de vagas calculadas de 
acordo com o tipo de uso do imóvel, à exceção de outras determi-
nações da Lei de Uso e Ocupação do Solo, conforme o disposto no 
Anexo VI, parte integrante desta lei.
§ 1º. Ficam isentas das exigências do caput deste artigo as edifi-
cações existentes.
§ 2º. As atividades novas, desenvolvidas em edificações já exis-
tentes com uso diferente do pretendido, também estarão sujeitas 
ao disposto neste artigo.
Art. 104. Na área mínima exigida para estacionamento, deverá ser 
atendido o seguinte padrão de dimensões mínimas:
I. 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) de largura; e
II. 4,5m (quatro metros e cinqüenta centímetros) de comprimen-
to, livres de colunas ou qualquer outro obstáculo.
Art. 105. Estacionamento em áreas descobertas sobre o solo de-
verão ser arborizadas e apresentar, no mínimo, uma árvore de 
espécie nativa, compatíveis com a segurança humana e patrimo-
nial, para cada 4 vagas com a finalidade de sombreamento sobre 
os veículos.
Art. 106. Os acessos aos estacionamentos deverão atender às se-
guintes exigências:
I. circulação independente para veículos e pedestres;
II. largura mínima de 3m (três metros) para acessos em mão úni-
ca e 5m (cinco metros) em mão dupla até o máximo de 7m (sete 
metros) de largura;
III. o rebaixamento ao longo do meio fio para a entrada e saída de 
veículos poderá ter no máximo 7m (sete metros);
IV. para testada com mais de um acesso, o intervalo entre guias 
rebaixadas não poderá ser menor que 5m (cinco metros);
V. ter uma distância mínima de 5m (cinco metros) do encontro 
dos alinhamentos prediais na esquina, exceto quando se tratar de 
garagem ou estacionamento com área superior a 2.000m2 (dois 
mil metros quadrados), quando esta distância mínima passa a ser 
de 25m (vinte e cinco metros).
Parágrafo unico. O acesso de veículos não poderá obstruir as 
sarjetas de drenagem de águas pluviais. Caso o abaulamento no 
leito da via impossibilite o acesso por guia rebaixada, deverá ser 
executada rampa de acesso que não obstrua a sarjeta, conforme 
o modelo abaixo:
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reservatório.
Art. 128. Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou 
de águas servidas às sarjetas ou galerias de águas pluviais.
Art. 129. Os sistemas de captação de águas pluviais, quando exis-
tirem, não poderão ser a única fonte de abastecimento de água 
da edificação.
Parágrafo unico. A água proveniente do sistema de captação de 
água pluvial não poderá ser utilizada para preparo de alimentos ou 
consumo.
Art. 130. Em sanitários de edificações de uso coletivo, deverão ser 
instalados vasos sanitários e lavatórios adequados aos portadores 
de deficiência na proporção adequada ao número de usuários da 
edificação.
Seção III
Das Instalações para Depósito de Lixo
Art. 131. As edificações deverão prever local para armazenagem 
de lixo, onde o mesmo deverá permanecer até o momento da 
apresentação à coleta.
Parágrafo unico. O local de armazenagem deverá ser dimensio-
nado em virtude do número de usuários ou habitantes da edifica-
ção devendo respeitar a proporção mínima de 4 litros por pessoa 
por dia.
Art. 132. Qualquer edificação multifamiliar, comercial, industrial 
ou de prestação de serviço com mais de 300,00m² (trezentos me-
tros quadrados), deverá ser dotada de espaço destinado à guarda 
de lixo, com sistema de coleta seletiva regulamentado pelo Poder 
Executivo Municipal, localizado no interior do lote e com acesso 
direto ao logradouro, devendo ser apresentada no projeto quando 
da sua aprovação.
Art. 133. Visando o controle de roedores e vetores de contamina-
ção de doenças, os abrigos destinados à guarda de lixo deverão 
ser executados de forma a permitir a ventilação constante e la-
vagem sistemática, distantes do solo em no mínimo 0,20m (vinte 
centímetros).
§ 1º - Visando a reciclagem dos componentes reaproveitáveis do 
lixo, recomenda-se a compartimentação dos abrigos, permitindo a 
coleta seletiva.
§ 2º - Deverá ser implantado um programa de gestão integrada de 
resíduos sólidos através da coleta seletiva diferenciada entre o lixo 
orgânico e seco em compartimentos padronizados.
Art. 134. As edificações destinadas a hospitais, clínicas médicas 
ou veterinárias e similares deverão ser providas de instalação es-
pecial para coleta e eliminação do lixo séptico, de acordo com as 
normas do órgão competente, distinguindo-se da coleta pública 
de lixo comum.
Seção IV
Das Instalações Elétricas
Art. 135. É obrigatória a existência de instalações elétricas em 
todas as edificações situadas em logradouros servidos por rede de 
distribuição de energia.
Art. 136. Os diâmetros dos condutores de distribuição interna se-
rão calculados de confor-midade com a carga máxima dos circui-
tos e voltagem de rede.
Seção V
Das Instalações Especiais
Art. 137. Consideram-se instalações especiais as de gás, antenas, 
instalação de pára-raios, proteção contra-incêndio, telefônicas, e 
demais.
Art. 138. Os ambientes ou compartimentos que contiverem equi-
pamentos ou instalações com funcionamento a gás deverão ter 
ventilação permanente assegurada por aberturas diretas para o 
exterior.
Art. 139. Nos edifícios comerciais e habitacionais é obrigatória a 
instalação de tubulação para antena de televisão em cada unida-
de.
Art. 140. Será obrigatória a instalação de pára-raios nas edifica-
ções em que se reúnam grande número de pessoas, bem como 
em torres e chaminés elevadas e em construções isoladas e muito 
expostas.

Da Cota de Soleira
Art. 116. Fica estabelecida a cota de soleira mínima de 0,60m 
(sessenta centímetros), para as edificações de uso habitacional, 
acima da guia, em todo o perímetro urbano, salvo nos locais onde 
Lei especifica determinar cota superior.
Art. 117. Fica estabelecida a cota de soleira mínima de 0,18m 
(dezoito centímetros), para as edificações de uso não-habitacional 
e misto, acima da guia, em todo o perímetro urbano, salvo nos 
locais onde Lei especifica determinar cota superior.
CAPÍTULO VII
DAS INSTALAÇÕES
Art. 118. As instalações prediais deverão atender o estabelecido 
nesta lei, no que couber, e o que dispõe as Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a Vigilância Sanitária, as 
exigências do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina e 
a legislação aplicável.
Art. 119. Todas as instalações hidráulico-sanitárias, elétricas, tele-
fônicas e de segurança da edificação deverão atender aos padrões 
técnicos definidos pelos órgãos competentes pela regulação ou 
prestação do serviço.
Seção I
Das Instalações de Águas Pluviais
Art. 120. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a 
sarjeta será feito em canalização construída sob a calçada.
§ 1º. Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de 
conduzir as águas às sarjetas, será permitido o lançamento des-
sas águas nas galerias de águas pluviais, após aprovação pelo 
Poder Executivo Municipal, de esquema gráfico apresentado pelo 
interessado.
§ 2º. As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais 
correrão integralmente por conta do interessado.
§ 3º. A ligação será concedida a título precário, podendo ser can-
celado a qualquer momento pela Poder Executivo Municipal caso 
haja qualquer prejuízo ou inconveniência.
Art. 121. As águas pluviais provenientes de telhados, balcões e 
marquises deverão ser captadas e conduzidas por calhas e con-
dutores, quando os mesmos estiverem lançando águas sobre o 
logradouro público ou para dentro de terreno vizinho.
Parágrafo unico. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pú-
blica serão embutidos até a altura mínima de 2,50m (dois metros 
e cinqüenta centímetros), acima do nível da calçada.
Art. 122. Não é permitida a ligação de condutores de águas plu-
viais à rede de esgotos.
Seção II
Das Instalações Hidráulico-Sanitárias
Art. 123. Quando a rua não tiver rede de água, a edificação pode-
rá possuir poço adequado para seu abastecimento, devidamente 
protegido contra as infiltrações de águas superficiais.
Art. 124. Os novos edifícios multifamiliares deverão dispor de me-
didores individualizados de consumo de água.
Art. 125. Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação 
deverá ser dotada de fossa séptica cujo efluente será lançado em 
poço absorvente, com sumidouro ou poço anaeróbico.
§ 1º. O projeto da fossa séptica deverá ser executado conforme 
as normas técnicas da ABNT ou solução alternativa indicada pela 
Prefeitura Municipal ou órgão concessionário.
§ 2º. O projeto de que trata o caput é de responsabilidade do 
responsável técnico ou proprietário do imóvel e será apresentado 
quando da solicitação de Alvará de Construção, Reforma, Amplia-
ção, devendo estar adequado a capacidade do imóvel.
Art. 126. Toda unidade residencial deverá possuir no mínimo um 
vaso sanitário, um chuveiro, um lavatório e uma pia de cozinha, 
que deverão ser ligados à rede de esgoto ou à fossa séptica.
Parágrafo unico. As pias de cozinha deverão, antes de ligadas à 
rede pública, passar por caixa de gordura localizada internamente 
ao lote.
Art. 127. Os reservatórios de água deverão estar em local de fácil 
acesso que permita visita e possuir equipamentos que não permi-
tam a poluição da água; e que permitam a limpeza periódica do 
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para retorno dos veículos;
III. possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso 
exclusivo, com no mínimo, 6m (seis metros) de testada e área de 
uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote mí-
nimo da macrozona onde estiver situado e nunca inferior a 125m2 
(cento e vinte e cinco metros quadrados);
IV. a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento são os 
definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo para a macrozona 
onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área do terreno 
de origem;
V. os afastamentos das divisas e recuo frontal aplicam-se ao ter-
reno de origem.
Art. 151. As vilas transversais ao alinhamento predial somente po-
derão ser implantadas em lotes que tenham testada de no mínimo 
15m (quinze metros) de frente para as vias oficiais de circulação.
Seção IV
Dos Conjuntos Residenciais e Condomínios Horizontais
Art. 152. Consideram-se conjuntos residenciais ou condomínios 
horizontais os que tenham mais de 10 (dez) unidades de moradia, 
sendo fechados ou não.
Art. 153. A aprovação de condomínios horizontais seguirá os parâ-
metros urbanísticos desta lei, da Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
da Lei de Parcelamento do Solo e da legislação federal sobre par-
celamento do solo.
Parágrafo unico. Em todo condomínio horizontal deverão ser 
obedecidas as dimensões mínimas dos lotes ou fração ideal defini-
das para as respectivas macrozonas e conforme detalhamento da 
Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 154. A divisa do condomínio horizontal com frente para via pú-
blica deverá ser feita com lotes de frente e abertos para a mesma.
Art. 155. Os conjuntos residenciais ou condomínios horizontais de-
verão respeitar as seguintes condições:
I. as faixas de acesso deverão ter as seguintes dimensões míni-
mas:
I. 3m (três metros), quando destinados a pedestres;
II. 9,00m (nove metros), sendo 6m (seis metros) de pista e 3,00m 
(três metros) de calçada quando as edificações estiverem situadas 
em um só lado da faixa de acesso e este tiver até 60m (sessenta 
metros) de comprimento.
III. 12m (doze metros), sendo 6m (seis metros) de pista e 3,00m 
(três metros) de calçada para cada lado, quando as edificações 
estiverem situadas em ambos os lados da faixa de acesso ou este 
tiver mais de 60m (sessenta metros) de comprimento.
II. deverá possuir área de recreação, com área equivalente a 
10m2 (dez metros quadrados), por unidade de moradia;
III. as áreas de acesso serão revestidas com pavimento perme-
ável;
IV. o terreno será convenientemente drenado, sendo que a vazão 
de saída deverá ser igual à original, antes da implantação do em-
preendimento;
V. o conjunto constituído de residências isoladas, geminadas ou 
em série de mais de 20 (vinte) unidades deverá ter no mínimo 
dois padrões arquitetônicos distintos, diferenciados em volume e 
forma;
VI. o conjunto formado por mais de um prédio de apartamentos 
deverá ter no mínimo dois padrões arquitetônicos distintos, dife-
renciados em volume e forma;
VII. será exigida a reserva de área pública e outras obrigações 
contempladas pela Lei de Parcelamento do Solo Urbano.
Art. 156. São de responsabilidade do empreendedor as seguintes 
obras e instalações, que serão obrigatórias para regularização final 
do empreendimento:
I. abertura das vias de circulação interna e respectiva terraplana-
gem;
II. distribuição de águas e execução do sistema de tratamento de 
esgoto, de acordo com o projeto específico;
III. drenagem superficial e profunda das águas pluviais;
IV. tratamento das faixas de rolamento que assegurem a preven-
ção da erosão, a correta drenagem de águas pluviais, controle 

Art. 141. As edificações construídas, reconstruídas, reformadas ou 
ampliadas, quando for o caso, deverão ser providas de instalações 
e equipamentos de proteção contra incêndio, de acordo com as 
prescrições da legislação específica do Corpo de Bombeiros do 
Estado de Santa Catarina e das normas técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.
Art. 142. Todas as edificações deverão ser providas de tubulação 
para rede telefônica.
CAPÍTULO VIII
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
Art. 143. Para cada compartimento das edificações residenciais 
são definidos, de acordo com o Anexo III:
I. o diâmetro mínimo do círculo inscrito;
II. a área mínima;
III. a iluminação mínima;
IV. a ventilação mínima;
V. o pé direito mínimo.
Parágrafo unico. As edificações residenciais multifamiliares - edi-
fícios de apartamentos - deverão observar, além de todas as exi-
gências cabíveis, especificadas nesta Lei, as exigências do Anexo 
IV, no que couber, para as áreas comuns.
Art. 144. As residências poderão ter 2 (dois) compartimentos con-
jugados, desde que o compartimento resultante tenha, no míni-
mo, a soma das dimensões mínimas exigidas para cada um deles.
Art. 145. Os compartimentos das residências poderão ser ventila-
dos e iluminados através de aberturas para pátios internos, cujo 
diâmetro do círculo inscrito deve atender à soma dos recuos míni-
mos exigidos por lei.
Seção I
Das Residências Geminadas
Art. 146. Consideram-se residências geminadas, duas unidades 
de moradias contíguas, que possuam uma parede comum, com 
testada mínima de 5,50m (cinco metros e cinqüenta centímetros) 
para cada unidade.
Parágrafo unico. O lote das residências geminadas só poderá ser 
desmembrado quando cada unidade tiver as dimensões mínimas 
do lote estabelecidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo e quan-
do as moradias, isoladamente, estejam de acordo com esta Lei.
Seção II
Das Vilas Paralelas ao Alinhamento Predial
Art. 147. Consideram-se vilas paralelas ao alinhamento predial as 
situadas ao longo de logradouros públicos, geminadas ou não, 
em regime de condomínio, as quais não poderão ser em número 
superior a 6 (seis) unidades de moradia.
Art. 148. As vilas paralelas ao alinhamento predial, deverão obe-
decer às seguintes condições:
I. a testada da área do terreno de uso exclusivo de cada unidade 
terá no mínimo 5,50m (cinco metros e cinqüenta centímetros);
II. a área mínima do terreno de uso privativo da unidade de mo-
radia não será inferior a 125m2 (cento e vinte e cinco metros 
quadrados).
§ 1º. A taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento são os 
definidos pela Lei Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupação do 
Solo para a zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a 
área de terreno privativo de cada unidade de moradia.
§ 2º. Os afastamentos das divisas e recuo frontal aplicam-se ao 
terreno de origem.
Seção III
Das Vilas Transversais ao Alinhamento Predial
Art. 149. Consideram-se vilas transversais ao alinhamento predial, 
geminadas ou não, em regime de condomínio, aquelas cuja dis-
posição exija a abertura de faixa de acesso, as quais não poderão 
ser em número superior a 10 (dez unidades) unidades de moradia.
Art. 150. As vilas transversais ao alinhamento predial, deverão 
obedecer às seguintes condições:
I. o acesso se fará por uma faixa com a largura de no mínimo 6m 
(seis metros), incluindo espaço para calçada; 
II. quando houver mais de 4 (quatro) moradias no mesmo alinha-
mento, deverá ser prevista e demarcada uma área de manobra 
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Seção II
Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Confeitarias, Lanchonetes e Con-
gêneres
Art. 163. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumação 
não poderão ter ligação direta com compartimentos sanitários ou 
destinados à habitação.
Art. 164. Os estabelecimentos devem ter instalações sanitárias 
para ambos os sexos, com acesso independente, de acordo com 
os seguintes requisitos:
I - as instalações sanitárias para homens devem ser providas de 
um vaso sanitário, um mictório e um lavatório para cada 100m² 
(cem metros quadrados) de área útil das salas;
II. as instalações sanitárias para mulheres devem ser providas de 
um vaso sanitário e um lavatório para cada 100m² (cem metros 
quadrados) de área útil das salas.
§ 1º - Na quantidade de sanitários estabelecida por este artigo, 
deverão ser consideradas as exigências das normas para aten-
dimento dos portadores de necessidades especiais estabelecidas 
pelas normas técnicas da ABNT.
§ 2º Sobre as condições gerais relativas aos estabelecimentos em 
que haja manipulação de alimentos deverão ser obedecidas as 
exigências da Vigilância Sanitária Municipal e Estadual.
Seção III
Das Edificações Industriais
Art. 165. As edificações destinadas à indústria em geral, fábricas 
e oficinas, além das disposições constantes na Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, deverão:
I - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de ma-
deira ou outro material combustível apenas nas esquadrias e es-
truturas de cobertura;
II - ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformi-
dade com as determinações do Corpo de Bombeiros;
III. os seus compartimentos, quando tiverem área superior a 
75m² (setenta e cinco metros quadrados), deverão ter pé-direito 
mínimo de 3m (três metros);
IV. quando os compartimentos forem destinados à manipulação ou 
depósito de inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar 
convenientemente separados, de acordo com normas específicas 
relativas à segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou ga-
sosos, ditados pelos órgãos competentes e em especial, o Corpo 
de Bombeiros.
V. satisfazer as exigências dos órgãos ambientais estadual e mu-
nicipal.
Art. 166. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou qual-
quer outro aparelho onde se produza ou concentre calor deverão 
obedecer as normas técnicas vigentes e disposições do Corpo de 
Bombeiros, admitindo-se:
I - uma distância mínima de 1m (um metro) do teto, sendo esta 
distância aumentada para 1,50m (um metro e cinqüenta centí-
metros), pelo menos, quando houver pavimento superior oposto;
II - uma distância mínima de 1m (um metro) das paredes das 
divisas com lotes vizinhos.
Art. 167. Toda edificação ou unidade industrial com mais de 30 
(trinta) funcionários e, ainda, cuja atividade exija a troca de roupa 
ou o uso de uniforme ou similar, será dotada de local apropriado 
para vestiários com armários individuais, observada a separação 
de sexos para uso dos funcionários.
CAPÍTULO X
DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS
Seção I
Das Escolas e Estabelecimentos Congêneres
Art. 168. As edificações destinadas a escolas e estabelecimentos 
congêneres deverão obedecer as normas da Secretaria de Estado 
da Educação e da Secretaria Municipal de Educação, além das 
disposições desta Lei no que lhes couber.
Art. 169. Para as edificações destinadas a escolas e estabeleci-
mentos congêneres privadas, deverão ser respeitadas, minima-
mente, as seguintes normas:
I - as portas de uso coletivo deverão ter largura mínima de 3,00m 

de lama e poeira e a resistência ao tráfego motorizado, sendo o 
tratamento mínimo absoluto a compactação, o abaulamento e o 
revestimento primário da pista.
CAPÍTULO IX
DAS EDIFICAÇÕES PARA O TRABALHO
Seção I
Do Comércio e Serviço Geral
Art. 157. As edificações destinadas ao comércio e serviço em geral 
deverão observar os seguintes requisitos:
I. ter as dimensões mínimas conforme o Anexo V;
II. ter as portas gerais de acesso ao público com largura que es-
teja na proporção de 1m (um metro) de largura para cada 100m2 
(cem metros quadrados) de área útil, sempre respeitando o míni-
mo de 1m (um metro);
III. o hall de entrada de edificações comerciais observará, além 
das exigências contidas no Anexo V;
IV. quando houver só um elevador, terá no mínimo 10m2 (dez 
metros quadrados) e diâmetro mínimo de 2,50m (dois metros e 
cinqüenta centímetros);
V. a área do hall de entrada será aumentada em 30% (trinta por 
cento) por elevador excedente.
VI. ter dispositivo de prevenção contra incêndio de conformidade 
com as determinações do Corpo de Bombeiros;
VII. todas as unidades das edificações comerciais deverão ter sa-
nitários que contenham cada um, no mínimo, 1 (um) vaso sanitá-
rio e 1 (um) lavatório, que deverão ser ligados à rede de esgoto 
ou à fossa séptica;
VIII. atender as exigências quanto a acessibilidade para portado-
res de necessidades especiais estabelecidas nas normas técnicas 
da ABNT.
IX. atender as exigências da Vigilância Sanitária Municipal e Es-
tadual
Parágrafo unico. Em edificações com mais de uma unidade co-
mercial é permitido sanitário coletivo, desde que obedecida a pro-
porção de 1 vaso a cada 5 unidades e 1 lavatório a cada 5 unida-
des.
Art. 158. Nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósi-
to de alimentos, os pisos, os tetos, as paredes e divisórias deverão 
ser revestidos com material liso, resistente, lavável, em cor clara 
e impermeável.
Art. 159. Nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda 
de drogas, aviamento de receitas, curativos e aplicações de inje-
ções, deverão atender às mesmas exigências do artigo anterior e 
obedecer as normas da Vigilância Sanitária e dos órgãos compe-
tentes.
Art. 160. Os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres 
deverão dispor de chuveiros, na proporção de um para cada grupo 
de 20 (vinte) empregados.
Art. 161. As edificações destinadas a armazenagem, manipula-
ção ou comércio de produtos perigosos, inflamáveis ou explosi-
vos, bem como suas instalações, canalizações e equipamentos, 
deverão atender às normas técnicas pertinentes no que couber, às 
exigências deste Código, da Lei de Uso e Ocupação do Solo, e do 
Corpo de Bombeiros.
Art. 162. As galerias comerciais e de serviços deverão ter largura 
útil correspondente a 1/12 (um doze avos) de seu comprimento, 
desde que observadas as seguintes dimensões mínimas:
I. galerias destinadas a salas, escritórios e atividades similares:
a) largura mínima do corredor de 1,20m (um metro e vinte cen-
tímetros) quando apresentarem compartimentos somente em um 
dos lados;
b) largura mínima do corredor de1,70m (um metro e setenta cen-
tímetros) quando apresentarem compartimentos nos dois lados;
II - galerias destinadas a lojas e locais de venda:
a) largura mínima do corredor de 1,50m (um metro e cinqüenta 
centímetros) quando apresentarem compartimentos somente em 
um dos lados;
b) largura mínima do corredor de 2,00m (dois metros) quando 
apresentarem compartimentos nos dois lados.
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VII - planta com demarcação dos limites e confrontações da área 
do “camping” que devem estar definidos e claros;
VIII - documento comprobatório da posse ou propriedade da área 
do “camping”.
Seção III
Dos Locais de Reunião e Salas de Espetáculos
Art. 174. As edificações destinadas a lazer, cultura, esporte ou 
culto religioso e usos similares, deverão atender às seguintes dis-
posições:
I. ter instalações sanitárias nas proporções mínimas de 2 (dois) 
vasos sanitários e 1 (um) lavatório para cada 100 (cem) lugares;
II. para efeito de cálculo do número de pessoas será considerado, 
quando não houverem lugares fixos, a proporção de 2m2 (dois 
metros quadrados) por pessoa, referente à área efetivamente des-
tinadas às mesmas;
III. quando o local de reunião ou salas de espetáculos estiver 
situado em pavimento que não seja térreo, serão necessárias 2 
(duas) escadas, no mínimo, que deverão obedecer as seguintes 
condições:
IV. as escadas deverão ter largura mínima 1,50m (um metro e cin-
qüenta centímetros) e serem acrescidas de 1cm (um centímetro) 
por lugar excedente superior a 100 (cem) lugares;
V. sempre que a altura a vencer for superior a 2,80m (dois metros 
e oitenta centímetros), devem ter patamares, os quais terão pro-
fundidade de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
VI. as escadas não poderão ser desenvolvidas em leque ou caracol;
VII. as escadas poderão ser substituídas por rampas, com no má-
ximo 8% (oito por cento) de declividade;
VIII. a fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas 
portadoras de necessidades especiais, deverão seguir as orienta-
ções previstas em regulamento, obedecendo as normas técnicas 
sobre acessibilidade da ABNT.
Art. 175. As edificações de que trata esta seção deverão seguir 
os critérios do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina 
quanto ao cálculo de lotação e dimensionamento de portas, corre-
dores e áreas de circulação e ter dispositivos de prevenção contra 
incêndio em conformidade com as determinações deste órgão.
Parágrafo Único - Será exigida a comprovação de aprovação do 
projeto no Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina quan-
do da solicitação do Alvará de Construção, Reforma, Ampliação 
e o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB - quando da 
emissão do “habite-se”.
Seção IV
Dos Postos de Abastecimento de Combustíveis e Serviços para 
Veículos
Art. 176. A autorização para construção de postos de abasteci-
mento de combustíveis, serviços para veículos, marinas e iates 
clubes será concedida com observância das seguintes condições:
I - para a obtenção do Alvará de Construção, Reforma, Ampliação 
ou Demolição ou Localização dos postos de abastecimento junto 
ao Poder Executivo Municipal, será necessária a análise de proje-
tos com a emissão de correspondente certidão de licenciamento 
preliminar pelo órgão municipal competente;
II - deverão ser instalados em terrenos com área igual ou superior 
a 900m2 (novecentos metros quadrados) e testada mínima de 
25m (vinte e cinco metros);
III - somente poderão ser construídos com raio de distanciamen-
to mínimo de 100m (cem metros) de equipamentos comunitários 
existentes ou programados, bem como de escolas públicas ou pri-
vadas, unidades de saúde e hospitais.
IV - somente poderão ser instalados em edificações destinadas 
exclusivamente para este fim;
V - serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de 
abastecimento de combustíveis e serviço, somente quando locali-
zadas no mesmo nível dos logradouros de uso público, com acesso 
direto a área de uso coletivo;
VI - as instalações de abastecimento, bem como as bombas de 
combustíveis deverão distar, no mínimo, 8m (oito metros) do ali-
nhamento predial e 5m (cinco metros) de qualquer ponto das 

(três metros);
II - Os corredores que servem às salas de aula deverão apresentar 
largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e 
acréscimo de 0,20m (vinte centímetros) para cada sala;
III - deverão ter instalações sanitárias separadas por sexo;
IV - as edificações destinadas a educação infantil, ensino funda-
mental e ensino médio deverão dispor de áreas mínimas para re-
creação coberta e descoberta na seguinte proporção:
V - área de recreação descoberta: 1,00m2 por aluno;
VI - área de recreação coberta: 0,50m2 por aluno.
Seção II
Dos Hotéis e Congêneres
Art. 170. Considera-se congênere aos hotéis, as edificações desti-
nadas a habitação temporária compreendendo, dentre outras, as 
seguintes:
I - pousada;
II - apart-hotel;
III - flat-service;
IV - albergue;
V - camping.
Art. 171. As edificações destinadas a hotéis, pousadas, apart-ho-
tel, flat-service e albergues deverão obedecer as seguintes dispo-
sições:
I. ter instalações sanitárias, na proporção de 1 (um) vaso sanitário, 
1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, no mínimo, para cada quarto;
II. os albergues deverão ter instalações sanitárias na proporção 
de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, no 
mínimo, para cada grupo de 4 (quatro) quartos, por pavimento, 
devidamente separados por sexo, quando os quartos não possuí-
rem sanitários privativos;
III. ter, além dos apartamentos e quartos, dependências para ves-
tíbulo e local para instalação de portaria e sala de estar;
IV. ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instala-
ções sanitárias de uso coletivo, até a altura mínima de 1,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros), revestido com material lavável e 
impermeável;
V. ter vestiário e instalação sanitária privativos para o pessoal de 
serviço;
VI. atender todas as exigências da Vigilância Sanitária Municipal 
e Estadual;
VII. ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de confor-
midade com as determinações do Corpo de Bombeiros do Estado 
de Santa Catarina;
VIII. obedecer as demais exigências previstas nesta Lei.
Art. 172. Os “campings” deverão obedecer às seguintes caracte-
rísticas:
I - a área acampável deverá ser de, no máximo, 50% (cinqüenta 
por cento) da área total do terreno;
II - possuir sistema próprio de coleta e tratamento de esgotos;
III - possuir adequado sistema de distribuição de água;
IV - possuir adequado sistema de coleta, separação e destinação 
dos resíduos sólidos;
V - não poderão ocupar as faixas de areia das praias;
VI - deverão prever áreas de estacionamento na proporção de no 
mínimo 1 (uma) vaga para cada 4 (quatro) barracas.
Art. 173. Os interessados em explorar e administrar “campings” 
deverão requerer licença, através da apresentação de:
I - projeto de instalações sanitárias, separadas por sexo, de acor-
do com as seguintes proporções mínimas:
II - um vaso sanitário para cada 100m² (cem metros quadrados) 
de área;
III - um chuveiro para cada 200m² (duzentos metros quadrados) 
de área;
IV - um tanque para lavagem de utensílios domésticos para cada 
200m2 (duzentos metros quadrados) de área;
V - um tanque para lavagem de roupas para cada 400m2 (quatro-
centos metros quadrados) de área;
VI - uma caixa d\’água com capacidade para garantir oferta de 
100 l (cem litros) de água por campista.
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aberturas;
II - ter as partes internas das paredes revestidas de material im-
permeável, liso e resistente a freqüentes lavagens até a altura de 
2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), no mínimo;
III - ter os pisos revestidos de material impermeável e resistente a 
freqüentes lavagens, com sistema de drenagem independente do 
da drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das 
águas residuais, as quais deverão passar por caixas separadoras 
de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede pública, 
conforme padrão estabelecido pelas normas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT e observadas às exigências 
dos órgãos estadual e municipal responsável pelo licenciamento 
ambiental.
Parágrafo Único - Será proibido o uso de água da rede pública de 
abastecimento para lavagem de veículos.
CAPÍTULO XI
DAS EDIFICAÇÕES EXCEPCIONAIS EM ÁREAS COSTEIRAS NÃO 
EDIFICANTES
Art. 179. Consideram-se edificações de caráter excepcional em 
áreas costeiras não edificantes:
I - marinas;
II - piers, cais, pontes e atracadouros;
III - rampas para barcos;
IV - banheiros públicos;
V - equipamentos de socorro e emergência;
VI - quiosques;
VII - equipamentos urbanos públicos de infra-estrutura básica de 
lazer.
§ 1º - As edificações especificadas no caput deste artigo deverão 
respeitar o disposto no Plano Diretor, a legislação ambiental perti-
nente e as normativas da Secretaria de Patrimônio da União e da 
Capitania dos Portos.
§ 2º - São vedadas quaisquer outras edificações nestas faixas cos-
teiras não edificantes.
Art. 180. Para a implantação de marinas é necessária a elabora-
ção de EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e RIMA (Relatório de 
Impacto Ambiental), inclusive das instalações e equipamentos não 
ligados diretamente às marinas, no caso de complexos turísticos 
ou similares.
Art. 181. Nas faixas costeiras não edificantes, os piers, cais, pon-
tes e atracadouros, deverão obedecer as seguintes condições de 
instalação:
I - deverão ser edificados sobre pilotis ou flutuantes, orientados 
“para fora”, do continente para o mar em direção às águas mais 
profundas, ter comprimento máximo de 200m (duzentos metros), 
largura máxima de 4,00m (quatro metros) e superfície pergolada 
de modo a permitir entrada de luz solar para preservação do ecos-
sistema sob a estrutura;
II - obedecerão a distância mínima de 100m (cem metros) entre 
cada.
Art. 182. As rampas para barcos deverão obedecer as seguintes 
características:
I - quando em praias, não poderão ultrapassar o limite do terreno, 
ou seja, deverão ficar dentro do alinhamento que fizer extrema 
com a praia;
II - é vadada a edificação de rampas quando em costões rochosos;
III - Não poderão exceder a largura de 3,00m (três metros).
Art. 183. Os banheiros públicos construídos nas áreas costeiras 
não edificantes terão altura máxima de 4,50m (quatro metros e 
cinqüenta centímetros), ventilação direta e obedecerão aos dis-
positivos deste Código em relação às instalações hidrossanitárias.
Art. 184. Os quiosques para prestação de serviços e comercializa-
ção de produtos, poderão ser edificados nos calçadões ou demais 
logradouros públicos fronteiriços às praias, que possuam largura 
nunca inferior a 6,00m (seis metros) e desde que não impeçam a 
livre circulação de pedestres.
§ 1º - Os quiosques que possuírem instalações hidrossanitárias, 
deverão possuir sistema de distribuição de água e tratamento de 
esgotos e coleta de lixo.

divisas laterais e de fundos do lote;
VII - no alinhamento predial do lote deverá haver uma barreira 
para evitar a passagem de veículo sobre os calçadas;
VIII - a entrada e saída de veículos será feita com largura mínima 
de 4m (quatro metros) e máxima de 8m (oito metros), devendo 
ainda guardar distância mínima de 2m (dois metros) das laterais 
do terreno. Não poderá ser rebaixado o meio fio no trecho corres-
pondente à curva da concordância das ruas, e no mínimo a 5m 
(cinco metros) do encontro dos alinhamentos prediais;
IX - para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima 
entre eles é de 5m (cinco metros);
X - a projeção horizontal da cobertura da área de abastecimen-
to não será considerada para aplicação da Taxa de Ocupação da 
macrozona, estabelecida pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, não 
podendo avançar sobre o recuo do alinhamento predial;
XI - os depósitos de combustíveis dos postos de serviço e abas-
tecimento deverão obedecer as normas da Agência Nacional do 
Petróleo - ANP;
XII - deverão ainda atender as exigências legais do Corpo de Bom-
beiros do Estado de Santa Catarina e demais leis pertinentes;
XIII - a construção de postos que já possuam Alvará de Constru-
ção, Reforma, Ampliação ou Demolição, emitido antes da aprova-
ção desta Lei, deverá ser iniciada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da publicação desta Lei;
XIV - todos os tanques subterrâneos e suas tubulações deverão 
ser testados quanto a sua estanqueidade, segundo as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da Agência 
Nacional do Petróleo - ANP, e aprovado pelo órgão ambiental com-
petente;
XV - para todos os postos de abastecimento e serviços existen-
tes ou a serem construídos, será obrigatória a instalação de pelo 
menos 3 (três) poços de monitoramento de qualidade da água do 
lençol freático;
XVI - deverão ser realizadas análises de amostras de água co-
letadas dos poços de monito-ramento, da saída do sistema de 
retenção de óleos e graxas e do sistema de tratamento de águas 
residuais existentes nos postos de abastecimento e congêneres, 
segundo parâmetros a serem determinados pelo órgão municipal 
competente.
Parágrafo Único - As medidas de proteção ambiental para arma-
zenagem de combustíveis, estabelecidas nesta Lei, aplicam-se a 
todas as atividades que possuam estocagem subterrânea de com-
bustíveis.
Art. 177. As edificações destinadas a abrigar postos de abasteci-
mento e prestação de serviços de lavagem, lubrificação e mecâni-
ca de veículos deverão obedecer as seguintes condições:
I. ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo ou 
manutenção;
II. ter compartimentos sanitários e demais dependências desti-
nadas aos empregados, de conformidade com as determinações 
desta Lei;
III. ter os pisos, revestidos de material impermeável e resistente a 
freqüentes lavagens, com sistema de drenagem independente do 
da drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das 
águas residuais, as quais deverão passar por caixas separadoras 
de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede pública, 
conforme padrão estabelecido pelas normas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT e observadas às exigências 
dos órgãos estadual e municipal responsável pelo licenciamento 
ambiental;
IV. a área a ser pavimentada, atendendo a taxa de permeabilidade 
definida na Lei de Uso e Ocupação do Solo, deverá ter declividade 
máxima de 3% (três por cento), com drenagem que evite o esco-
amento das águas de lavagem para os logradouros públicos.
Art. 178. As instalações para lavagem de veículos e lava-rápidos 
deverão:
I - estar localizadas em compartimentos fechados em 2 (dois) de 
seus lados, no mínimo, com paredes fechadas em 2,50m (dois 
metros e cinqüenta centímetros) a altura ou ter caixilhos fixos sem 
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§ 2º - As condições de ocupação, as distâncias mínimas entre os 
quiosques de praias e padrão técnico específico serão fixadas pelo 
Poder Executivo Municipal, de acordo com as especificidades de 
cada área.
Art. 185. Para os equipamentos urbanos públicos de infra-estru-
tura básica e lazer serão fixadas normas técnicas específicas para 
cada um, bem como suas condições de instalação por local.
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 186. Os casos omissos, bem como as edificações existentes 
que contrariam as disposições desta Lei, serão avaliados pelo Con-
selho da Cidade.
Art. 187. Os alvarás de construção referentes a obras em anda-
mento expedidos anteriormente a esta Lei serão respeitados en-
quanto vigerem, desde que a construção tenha sido iniciada ou se 
inicie no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de publicação 
desta Lei.
Art. 188. As exigências contidas nesta Lei deverão ser acrescidas 
das imposições específicas do Corpo de Bombeiros, da Vigilância 
Sanitária Municipal e Estadual, das normas da Asso-ciação Brasi-
leira de Normas Técnicas - ABNT, bem como respeitar o atendi-
mento dos portadores de necessidades especiais.
Art. 189. As determinações desta lei não substituem e nem isen-
tam de obediência às normas Federais, Estaduais e Municipais que 
objetivam assegurar condições sanitárias, de iluminação, ventila-
ção, insolação, circulação interna, para todos os tipos de edifica-
ções, independente da localização no território municipal em que 
são construídas.
Art. 190. São partes integrantes desta Lei os seguintes quadros 
e anexos:
I. Anexo I - Glossário;
II. Anexo II - Tabela I - Multas;
III. Anexo III - Tabela II - Edificações Residenciais;
IV. Anexo IV - Tabela III - Edifícios Residenciais - Áreas Comuns de 
Edificações Multifamiliares;
V. Anexo V - Tabela IV - Edifícios Comércio/Serviço;
VI. Anexo VI - Tabela V - Vagas para Estacionamento ou Garagem.
Art. 191. As edificações existentes antes da vigência desta lei e 
que colidam com o disposto no Art. 4.o desta lei terão um prazo 
de 3 (três) anos para se adequarem às disposições da ABNT, con-
forme Lei Federal 10.098/2000.
Art. 192. As edificações existentes antes da vigência desta lei e 
que tenham as características do disposto no Art. 130 deverão 
adaptar-se à exigência de instalação de lixeiras de coleta seletiva, 
conforme disposto no referido artigo e regulamentado pelo Poder 
Executivo Municipal.
Art. 193. A partir da entrada em vigor desta lei, revogam-se to-
das as disposições em contrário em especial as constantes da Lei 
733/79 que tratem do assunto deste código de obras.

Sala das Sessões, 11 de março 2011.
ESTEVÃO B. GUERREIRO
Presidente
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ANEXO I 
GLOSSÁRIO 

Parte integrante do Código de Obras 

1. Acréscimo: aumento de uma edificação, quer no sentido vertical, quer no sentido horizontal, 
realizado após a conclusão da mesma. 

2. Afastamento: menor distância estabelecida pelo Município, entre uma edificação e as 
divisas do lote onde se situa. 

3. Água servida: água residual ou de esgoto. 

4. Alinhamento: Linha divisória legal entre o lote e logradouro público. 

5. Alvará de Construção: Documento expedido pelo Poder Executivo Municipal que autoriza 
a execução de obras sujeitas à sua fiscalização. 

6. Ampliação: Alteração no sentido de tornar maior a construção. 

7. Andaime: Obra provisória destinada a sustentar operários e materiais durante a execução 
de obras. 

8. Apartamento: Unidade autônoma de moradia em edificação multifamiliar. 

9. Área Construída: Área da superfície correspondente à projeção horizontal das áreas 
cobertas de cada pavimento. 

10. Área de Projeção: Área da superfície correspondente à maior projeção horizontal da 
edificação no plano do perfil do terreno. 

11. Área Útil: Superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes. 

12. Ático/Sótão: Compartimento situado entre o telhado e a última laje de uma edificação. 

13. Balanço: Avanço da edificação acima do térreo sobre os alinhamentos ou recuos regulares. 

14. Bambinelas: Cortina de tecido ou material plástico que pendem da extremidade das 
marquises e toldos. 

15. Brise: Conjunto de chapas de material fosco que se põe nas fachadas expostas ao sol 
para evitar o aquecimento excessivo dos ambientes, sem prejudicar a ventilação e a 
iluminação. 

16. Cais: estrutura onde as embarcações podem acostar, geralmente a uma muralha que 
arrima um terrapleno. 

17. Caixa de Escada: Espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior até o 
último pavimento. 

18. Caixa de gordura: tanque de concreto ou de alvenaria revestido destinado a separar, 
por diferença de densidade, as gorduras existentes nas águas servidas. As gorduras 
existentes nos esgotos possuem densidade menor que a água, por isso flutuam. A caixa 
pode ser simples, dupla, individual ou coletiva. Suas dimensões são definidas em norma 
específica da ABNT, para instalações sanitárias prediais. 
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19. Calçada: parte do logradouro público destinada ao trânsito de pedestres. 

20. Círculo Inscrito: É o círculo mínimo que pode ser traçado dentro de um compartimento. 

21. Compartimento: Cada uma das divisões de uma edificação. 

22. Construção: É de modo geral, a realização de qualquer obra nova. 

23. Corrimão: Peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma escada, e que serve de resguardo, ou 
apoio para a mão, de quem sobe e desce. 

24. Declividade: Relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontos 
e a sua distância horizontal. 

25. Demolição: Deitar abaixo, deitar por terra qualquer construção. 

26. Edícula: Denominação genérica para compartimento, acessório de habitação, separado 
da edificação principal. 

27. Embargo: Ato Administrativo que determina a paralisação de uma obra. 

28. Escala: Relação entre as dimensões do desenho e a do que ele representa. 

29. Espelho: parte vertical do degrau da escada. 

30. Fachada: Elevação das paredes externas de uma edificação. 

31. Fossa séptica: tanque de concreto ou de alvenaria revestido, em que se depositam as 
águas do esgoto e onde a matéria orgânica sofre o processo de mineralização. 

32. Fundações: Parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre os terrenos. 

33. Gabarito: Altura da edificação calculada desde o nível natural do terreno até a altura 
máxima do último pavimento, excluídas do cálculo a altura das caixas d´água e das 
casas de máquinas. Quando os terrenos estiverem em aclive ou declive a altura deve 
ser tomada a partir do nível mais baixo do terreno. O gabarito deve ser calculado 
conforme as ilustrações do anexo VII. 

34. Galeria comercial: conjunto de lojas individualizadas ou não, num mesmo edifício, 
servido por uma circulação horizontal com ventilação permanente, dimensionada de 
forma a permitir o acesso e a ventilação de lojas e serviços a ela dependentes. 

35. Greide: Nivelamento da via, dado a partir de seu corte longitudinal. 

36. Guarda-Corpo: É o elemento construtivo de proteção contra quedas. 

37. Habitação Multifamiliar: Edificação para habitação coletiva. 

38. "Habite-se": documento expedido pelo Município, autorizando a ocupação de edificação 
nova ou reforma. 

39. Hall: Dependência de uma edificação que serve de ligação entre outros compartimentos. 

40. Infração: Violação da Lei. 

41. Infra-Estrutura Básica: os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água potável, e de 
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energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação pavimentadas ou não. 

42. Kit: Pequeno compartimento de apoio aos serviços de copa de cada compartimento nas 
edificações comerciais. 

43. Ladrão: Tubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiras, pias, etc, para 
escoamento automático do excesso de água. 

44. Lavatório: Bacia para lavar as mãos com água encanada. 

45. Logradouro Público: parte da superfície do território municipal destinada à circulação 
pública. Denominação genérica de qualquer rua, avenida, alameda, travessa, praça, 
largo etc. de uso comum do povo. 

46. Lote: Porção de terreno com testada para logradouro público. 

47. Materiais Incombustíveis: Consideram-se, para efeito desta Lei, concreto simples ou 
armado, peças metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de fibrocimento e 
outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT. 

48. Marquise: Cobertura em balanço. 

49. Meio-fio: Peça de pedra ou de concreto que separa em desnível o calçada da parte 
carroçável das ruas. 

50. Mezanino: Andar com acesso interno ao compartimento inferior e exclusivo desse. 

51. Não edificante: área na qual a legislação em vigor nada permite construir ou edificar. 

52. Nível do Terreno: Nível médio no alinhamento. 

53. Nivelamento: determinação de cotas ou altitudes de pontos ou linhas traçadas no 
terreno. Regularização do terreno por desaterro das partes altas e enchimento das 
partes baixas. 

54. Pára-Raios: Dispositivo destinado a proteger as edificações contra os efeitos dos raios. 

55. Patamar: Superfície intermediária entre dois lances de escada. 

56. Pavimento: Conjunto de compartimentos de uma edificação situados no mesmo nível, 
ou com uma diferença de nível não superior a 1,50m, até um pé-direito máximo de 
5,60m.

57. Pavimento Térreo: Pavimento cujo piso está compreendido até a cota 1,25m, em relação 
ao nível do meio fio. 

58. Pé-direito: Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento. 

59. Píer: estrutura especialmente destinada a servir de cais acostável, flutuante ou sobre pilotis. 

60. Porão: Parte de uma edificação que fica entre o solo e o piso do pavimento térreo. 

61. Reconstrução: Construir de novo, no mesmo lugar e na forma primitiva, qualquer obra 
em parte ou no todo. 

62. Recuo: Distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e a divisa do lote. 
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63. Reforma: Fazer obra que altera a edificação em parte essencial por suspensão, acréscimo 
ou modificação. 

64. Sacada: Construção que avança da fachada de uma parede. 

65. Sarjeta: Escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas de chuva. 

66. Sobreloja: Pavimento situado acima do pavimento térreo e de uso exclusivo do mesmo.

67. Subsolo: Pavimento semi-enterrado, onde o piso do pavimento imediatamente superior 
(térreo) não fica acima da cota mais 1,25m em relação ao nível médio do meio fio. 

68. Sumidouro: poço destinado a receber despejos líquidos domiciliares, extravasados das 
fossas sépticas, e a permitir sua infiltração subterrânea. 

69. Tapume: Vedação provisória usada durante a construção. 

70. Testada: É a linha que separa a via pública da propriedade particular. 

71. Vistoria: Diligência efetuada por funcionários habilitados para verificar determinadas condições 
de obras. 
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ANEXO II 
TABELA I - MULTAS 

Parte integrante do Código de Obras 
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ANEXO III 
TABELA II - EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

Parte integrante do Código de Obras 

Circ. Inscrito 
Diâmetro (m) 

Área Mínima 
(m²) 

Ilumin. Mínima * Ventil. Mínima * 
Pé-direito

Mínimo (m) 
Salas 2,40 7,00 1/7 1/14 2,60 
Quartos 2,40 6,00 1/7 1/12 2,60 
Cozinha(1) 1,50 4,00 1/7 1/12 2,40 
Cozinha / Sala 1,50 7,00 1/7 1/12 2,60 
Banheiro(2) 1,00 1,80 1/8 1/16 2.40 
Lavanderia(3) 1,20 2,00 1/7 1/14 2,40 
Depósito(3) 1,00 1,80 1/15 1/30 2,40 
Garagem(4) - - 1/15 1/30 2,40 
Corredor(5) 0,90 - - - 2,40 
Mezanino(6) 2,40 - 1/6 1/12 2,40 

Escada(7) 0,90 - - - 
Alt. Livre min. 

2,10

Notas:

* As linhas de iluminação e ventilação mínima referem-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 
(1) Tolerada iluminação zenital concorrendo com 50% no máximo da iluminação natural exigida. 
(2) Tolerada iluminação e ventilação zenital; toleradas chaminés de ventilação e dutos horizontais; não poderá comunicar-se 

diretamente com a cozinha. 
(3) Tolerada iluminação e ventilação zenital; toleradas chaminés de ventilação e dutos horizontais. 
(4) Poderá ser computada como área de ventilação a área da porta. Dimensão mínima 2,40m x 4,20m. 
(5) Corredor: tolerada iluminação e ventilação zenital; toleradas chaminés de ventilação e dutos horizontais; para corredores 

com mais de 3,00m de comprimento, a largura mínima é de 0,90m; para corredores com mais de 10,00m de comprimento, 
a largura mínima igual ou maior que 1/10 do comprimento e é obrigatória a ventilação. 

(6) O mezanino pode ter no máximo 50% da área do piso do pavimento.  
(7) Escada: nas escadas em leque, a largura mínima do piso do degrau a 0,50m do bordo interno, deverá ser de 0,28m; 

sempre que o número de degraus exceder de 17, ou o desnível vencido for maior que 3m, deve ser intercalado um patamar 
com profundidade mínima de 1,00m. 
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ANEXO IV 
TABELA III - EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS - ÁREAS COMUNS 

DE EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES

Parte integrante do Código de Obras 

Hall 
Prédio

Hall Pavimento
Corredor
Principal 

Escadas Rampas 

Diâmetro Mínimo do Círculo 
Inscrito (m) 

2,00 1,20 1,10 1,20 1,20 

Área Mínima (m²) 6,00 3,00 - - - 
Ventilação Mínima* 1/20 1/20 - - - 
Pé-direito Mínimo (m) 2,50 2,50 2,50 2,10 2,10 
Observações 1-2 2-3-4-5 6-7-8-9 10-11 12-13-16 

* A linha de ventilação mínima refere-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 

Observações:
1. A área mínima de 6,00m2 é exigida quando houver um só elevador; quando houver mais de um elevador, a área deverá 

ser acrescida em 30% por elevador existente. 
2. Quando não houver elevadores, admite-se círculo inscrito - diâmetro mínimo de 1,20m. 
3. Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais. 
4. Deverá haver ligação entre o hall e a caixa de escada. 
5. Tolerada ventilação pela caixa de escada. 
6. Consideram-se corredores principais os que dão acesso às diversas unidades dos edifícios de habitação coletiva. 
7. Quando a área for superior a 10,00m2, deverão ser ventilados na relação 1/24 da área do piso. 
8. Quando o comprimento for superior a 10,00m, deverá ser alargado de 0,10m por 5,00m ou fração. 
9. Quando não houver ligação direta com o exterior, será tolerada ventilação por meio de chaminés de ventilação ou pela 

caixa de escada. 
10. Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal. 
11. Sempre que o número de degraus exceder de 17, deverá ser intercalado com um patamar com comprimento mínimo de 1,00m.
12. Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal. 
13. O piso deverá ser antiderrapante para as rampas com inclinação superior a 6%. 
14. A inclinação máxima será de 20% ou de dez graus quando para uso de veículos, e 8% para uso de pedestres. 
.
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ANEXO V 
TABELA IV - EDIFÍCIOS COMÉRCIO / SERVIÇO 

Parte integrante do Código de Obras 

Diâmetro 
Mínimo do 

Círculo Inscrito 
(m) 

Área Mínima 
(m²) 

Ilumin. 
Mínima* 

Vent. Mínima* 
Pé-direito

Mínimo (m) 

Hall do Prédio (1) 2,50 10,00 - - 2,60 
Hall Pavimento 2,00 8,00 - 1/12 2,40 
Corredor Principal 1,20 - - - 2,40 
Corredor Secundário 1,00 - - - 2,40 

Escadas comuns/ coletivas 1,20 - - - 
altura livre 

mínima 2,10 
Ante-salas 1,80 4,00 - 1/12 2,40 
Salas 2,40 6,00 1/6 1/12 2,40 
Sanitários 0,90 1,50 - 1/12 2,20 
Kit 0,90 1,50 - 1/12 2,20 
Mezaninos 2,40 6,00 1/6 1/12 2,40 
Lojas até 100m2 3,00 - 1/7 1/14 2,80 
Lojas acima de 100m2 3,00 - 1/7 1/14 3,00 
Sobre Lojas 3,00 - 1/7 1/14 2,40 
Galpão Industrial - - - - 2,80 

Notas:

* As linhas de iluminação e ventilação mínima referem-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 
(1) A área mínima de 10,00m² é exigida quando houver um só elevador, quando houver mais de um elevador, a área 

deverá ser aumentada de 30% por elevador excedente; para as edificações de comércio e serviço, a altura máxima 
será calculada considerando-se 2,50m como pavimento mínimo. 
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ANEXO VI 
TABELA V - VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OU GARAGEM 

Parte integrante do Código de Obras 

CATEGORIA TIPO 
LOCALIZAÇÃO NÚMERO DE VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO OU GARAGEM*

Edificações
Residenciais

Residência Isolada Todas as vias Facultado 
Residência Geminada Todas as vias 1 vaga para cada unidade residencial. 

Residência em Série ou  
Habitação Coletiva 

Todas as vias 

1 vaga para cada 80,00m2 de área 
construída em unidade privativa, com 
no mínimo uma vaga por unidade 
(com exceção de HIS). 

Edificações de 
Comércio Varejista 

Comércio de pequeno e médio porte 
(< 300m2)

Via local Facultado 

Comércio de pequeno e médio porte 
(< 300m2)

Via arterial e coletora 
1 vaga para cada 50,00m2 de área 
construída. 

Comércio de grande porte (> 300m2) Via local 
1 vaga para cada 50,00m2 de área 
construída do que exceder os 300m². 

Comércio de grande porte (> 300m2) Via arterial e coletora 
1 vaga para cada 25,00m2 de área 
construída do que exceder os 300m². 

Centro Comercial, Shopping Center,
Supermercado e Hipermercado com 
área superior a 300m2.

Todas as vias 

Obrigatório pátio de carga e descarga 
com acesso separado do 
estacionamento.
1 vaga para cada 12,50m2 de área 
destinada à venda do que exceder 
300m². 

Edificações para 
Comércio Atacadista 

Comércio Atacadista em geral Todas as vias 

Obrigatório pátio de carga e descarga 
com acesso separado do 
estacionamento.
1 vaga para cada 25,00m2 de área 
destinada à venda. 

Edificações para 
Indústria

Indústria em geral Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída, será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- 1 vaga para cada 50,00m2 de área 

construída do que exceder os 100m². 

Edificações de 
Prestação de Serviço 

Exceto para os demais usos 
especificados nesta Tabela 

Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída, será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- 1 vaga para cada 50,00m2 de área 

construída do que exceder os 100m². 
Restaurante, boite, clube noturno, 
casa de show, danceteria, café 
concerto, salão de festas. 

Todas as vias 
1 vaga para cada 25,00m2 de área 
construída. 

Edificações para fins 
Culturais

Auditório, Teatro, Anfiteatro, Cinema, 
Salão de Exposições, Biblioteca e 
Museu.

Todas as vias 
1 vaga para cada 12,50m2 de área 
destinada aos espectadores. 

CATEGORIA TIPO 
LOCALIZAÇÃO NÚMERO DE VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO OU GARAGEM*
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Edificações para fins 
Recreativos e 
Esportivos

Clube Social/Esportivo, Ginásio de 
Esportes, Estádio. 

Todas as vias 
1 vaga para cada 12,50m2 de área 
construída. 

Edificações para fins 
Religiosos 

Templo, Capela, Casa de Culto e 
Igreja 

Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída, será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área 
construída: 
- 1 vaga a cada 25,00m2 da área de 

salão de culto do que exceder os 
100m². 

Edificações para fins 
Educacionais

Pré-escolas, Jardim de Infância,
1.o Grau 

Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída, será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga a cada 

80,00m2 de área construída; 
- Ônibus: 30% da área destinada a 

salas de aula; 
- Será obrigatória canaleta interna, 

para embarque e desembarque de 
veículos, com largura mínima de 
2,50m e com área de acumulação 
(canaleta de espera) na proporção 
de 5,00m para cada 100,00m2 de 
área destinada a salas de aula, até 
400,00m2 e 5,00m para cada 
200,00m2 de área excedente. 

Ensino de 2.o Grau 
Profissionalizante em geral 

Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga para 

cada 80,00m2 de área construída e 
1 vaga para cada 50,00m2 de área 
destinada a sala de aula. 

Escolas de Artes e Ofícios 
Ensino não seriado 

Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- Área administrativa: 1 vaga para 

cada 80,00m2 de área construída e 
1 vaga para cada 25,00m2 de área 
destinada a sala de aula. 

Edificações para fins 
de Saúde 

Hospitais, clínicas, unidades de saúde. Todas as vias 

Até 100,00m2 de área construída, será 
facultado.
Acima de 100,00m2 de área construída: 
- 1 vaga para cada 50,00m2 de área 

construída do que exceder os 100m². 

Alojamento Hotéis Todas as vias 
1 vaga para cada 3 unidades de 
alojamento.

Entidades Financeiras Bancos Todas as vias 
1 vaga para cada 12,50m2 de área 
construída. 

* Os resultados fracionados deverão ser arredondados para o número inteiro superior.  
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ANEXO VII 
ILUSTRAÇÕES 

Gabarito (Altura da edificação, conforme glossário, Anexo I, item 33) 

Recuos (Conforme Seção VII – dos Recuos) 
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Passeios (Conforme Art. 108) 

a) Subsolo; 
b) Meio-fio; 
c)Faixa de serviço; 
d)Faixa de caminhabilidade; 
e) Faixa de interferência da edificação. 
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Art. 9º É proibido comprometer por qualquer forma a qualidade 
das águas destinadas ao consumo público ou particular.
Art. 10. É proibido dificultar ou impedir, por qualquer meio, o livre 
trânsito de pedestres ou veículos nas vias e logradouros públicos 
por cercas, barricadas ou similares, bem como deixar vegetação 
avançando sobre o passeio de modo a incomodar ou impedir a 
passagem dos pedestres, ou plantar junto ao passeio vegetação 
com espinhos, folhas cortantes ou que de alguma forma possa 
causar ferimentos ao pedestre.
Art. 11. Será permitida, excepcionalmente, a descarga e a perma-
nência de material sobre as vias e logradouros públicos quando:
I - se destinar a obras que sejam realizadas nas próprias vias e 
logradouros públicos;
II - não houver espaço disponível para o depósito do material 
dentro da propriedade;
§ 1º O prazo máximo de permanência do material será de 24 
horas.
§ 2º Em todos os casos, é obrigatória a obtenção de autorização 
junto à Prefeitura Municipal, sendo a mesma concedida a título 
precário e prazo determinado.
§ 3º Nos casos previstos neste artigo, é responsabilidade do pro-
prietário realizar a devida sinalização dos prejuízos causados ao 
livre trânsito e garantir a mobilidade urbana.
§ 4º Nos casos previstos neste artigo, o proprietário deverá aten-
der às disposições do Código de Obras do Município e do Código 
Nacional de Trânsito, referentes à matéria.
Art. 12. É expressamente proibido danificar de qualquer forma a 
sinalização viária.
Art. 13. A Prefeitura Municipal poderá impedir o trânsito de veículo 
de qualquer espécie que possa ocasionar danos às vias e logra-
douros públicos.
Art. 14. Para eventos de qualquer espécie, poderão ser armados 
coretos ou palanques provisórios nas vias e logradouros públicos, 
desde que autorizado pela Prefeitura Municipal, devendo ser ob-
servados os seguintes critérios:
I - não prejudicarem o pavimento e superfície de vias e logradou-
ros públicos, correndo por conta dos organizadores do evento os 
estragos porventura verificados;
II - não prejudicarem o escoamento das águas pluviais, correndo 
por conta dos organizadores do evento os estragos porventura 
verificados;
III - serem removidos num prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do encerramento das atividades;
IV - os organizadores do evento ficarão responsáveis pela limpeza 
do local, a qual deverá ser realizada num prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar do encerramento das atividades;
V - os organizadores do evento ficam responsáveis pelo trânsito do 
local ou deverá ser organizado pelo órgão competente da Prefei-
tura Municipal, que deverá ser avisado com antecedência mínima 
de três dias da data da realização do evento.
VI - os organizadores do evento ficam responsáveis pela seguran-
ça do evento.
VII - recolhimento de Anotação de Responsável Técnico sobre a 
construção do coreto ou palanque.
Art. 15. O estacionamento em via pública de veículo de qualquer 
natureza, por mais de 15 (quinze) dias ininterruptos, configura 
abandono do mesmo.
Parágrafo único. O veículo abandonado será removido e encami-
nhado ao pátio do órgão competente.
Art. 16. Nas vias públicas municipais só é permitido o trânsito de 
veículos devidamente licenciados pelas autoridades competentes.
Parágrafo único. Competirá ao município o licenciamento dos veí-
culos de tração animal ou humana.
Art. 17. As caixas e cestas de lixo, os bancos, floreiras, cabines 
e outros tipos de mobiliário urbano nos logradouros públicos só 
poderão ser instalados depois de aprovados pela Municipalidade, 
e quando não prejudicarem a estética nem a circulação.
Seção II
Da Higiene das Edificações

Lei Complementar 035/2011
LEI COMPLEMENTAR 035/2011
Dispõe sobre o código de posturas do município de Porto Belo e 
da outras providências

EU, ESTEVÃO B. GUERREIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VE-
READORES DE PORTO BELO, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES 
ASSEGURADAS POR LEI, CONFORME PRESCREVE ART. 66, IV E 
ART. 92 § 6º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAÇO SABER A TO-
DOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VE-
READORES APROVOU, E CARACTERIZADA SANÇÃO TÁCITA DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, PROMULGO A PRESENTE LEI.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Código contém as medidas de polícia administrativa a 
cargo do Município em matéria de saúde pública, higiene, ordem 
pública, bem estar público, preservação do meio ambiente e vias 
públicas, utilização do espaço público, dos cemitérios, matadou-
ros, trânsito de animais, das infrações, penas e demais disposições 
estatuindo as necessárias relações entre o Poder Público Municipal 
e os Munícipes.
Art. 2º Compete ao Poder Público Municipal cumprir e velar pela 
obediência dos preceitos deste Código.
Art. 3º Deverão ser observados, conjuntamente a este Código, 
o Código de Obras, o Código Urbanístico e outras disposições vi-
gentes.
CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO E DA HIGIENE NO MUNICÍPIO
Seção I
Das Vias e Logradouros Públicos
Art. 4º Cabe à Municipalidade prestar, direta ou indiretamente, 
através de concessão, os serviços de limpeza dos logradouros pú-
blicos e de coleta do lixo domiciliar e comercial.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deve regulamentar em ins-
trumento específico as disposições sobre coleta e tratamento de 
resíduos de qualquer natureza.
Art. 5º O proprietário ou o ocupante do imóvel é responsável pela 
limpeza do passeio e sarjeta fronteiriça à sua edificação.

Art. 6º É proibido despejar quaisquer resíduos sobre:
I - vias e logradouros públicos;
II - áreas de preservação;
III - unidades de conservação;
IV - propriedades não licenciadas para o devido fim;
V - rios e corpos d\’água.
Art. 7º A ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou difi-
cultar o livre escoamento das águas servidas pelos canos, valas, 
sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo 
tais servidões.
Art. 8º Para preservar de maneira geral a higiene pública fica proi-
bido:
I - escoar águas servidas das residências para as ruas;
II - transportar sem as precauções devidas, quaisquer materiais 
que possam comprometer a qualidade das vias públicas;
III - queimar resíduos de qualquer espécie sem o devido licencia-
mento;
IV - danificar, assorear ou obstruir com lixo, terra, detritos ou 
quaisquer outros materiais cursos d\’água, valetas, sarjetas e ca-
nalizações de qualquer tipo;
V - fazer a retirada de materiais ou entulhos provenientes de 
construção ou demolição de prédios sem o uso de instrumentos 
adequados, como canaletas, carros de mão ou outros meios que 
evitem a queda dos referidos materiais nas vias e logradouros 
públicos;
VI - fazer escavações nas vias e logradouros públicos sem a devida 
autorização da Prefeitura Municipal;
VII - arrastar pelas vias e logradouros públicos, objeto de qualquer 
natureza que possa danificar a superfície das mesmas;
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a Licença Sanitária em lugar visível e o exibirá à autoridade com-
petente sempre que esta o exigir.
Art. 28. A transferência de local ou mudança de ramo de atividade 
comercial, de prestação de serviço ou industrial, já em funciona-
mento, poderá ser autorizada se não contrariar as disposições do 
Código Urbanístico.
Art. 29. Os Alvarás de Localização e Funcionamento de estabe-
lecimento comercial, de prestação de serviço ou industrial, serão 
concedidos sempre a título precário, podendo ser cassados caso 
a atividade, depois de licenciada, contrarie normas do Código Ur-
banístico.
Subseção II
Das Bancas de Jornais e Revistas
Art. 30. As bancas para venda de jornais e revistas satisfarão as 
seguintes exigências e condições:
I - ter sua localização e construção aprovada pela Prefeitura Mu-
nicipal;
II - no caso de se localizar em passeio ou logradouros públicos, 
responsabilizar-se o requerente pelos danos eventuais que pos-
sam ocorrer no local de instalação.
Subseção III
Do Comércio Ambulante
Art. 31. O exercício do comércio ambulante, por profissionais au-
tônomos, sem vinculação com terceiros, pessoa física ou jurídica, 
em locais e horários previamente determinados, dependerá de li-
cença expedida pela Prefeitura Municipal.
§ 1º É proibido o exercício de comércio ambulante fora dos horá-
rios e locais a serem demarcados.
§ 2º Não poderá ser matriculado como ambulante todo aquele 
que possuir qualquer estabelecimento comercial ou de prestação 
de serviços.
§ 3º As atividades a que se refere o caput do presente Artigo de-
verão estar adequadas às normas sanitárias da Vigilância Sanitária 
adequada ao tipo de comércio.
§ 4º A Prefeitura Municipal deve regulamentar a forma de apre-
sentação do comércio ambulante, bem como os equipamentos 
necessários para exercer a atividade.
§ 5º Fica vedado aos ambulantes a venda de produtos ou mer-
cadorias que já sejam comerciados no comercio local tradicional, 
ressalvados os membros da Associação dos Artesãos de Porto 
Belo.
Art. 32. O comércio ambulante poderá ser:
I - Localizado - quando o ambulante recebe permissão de uso de 
uma área definida e ali exerce sua atividade de forma contínua;
II - Itinerante - quando o ambulante recebe permissão de uso de 
áreas definidas, mas exerce sua atividade em diferentes locais, a 
exemplo dos feirantes;
III - Móvel - quando o ambulante recebe licença para atuar de for-
ma esporádica em locais de aglomeração temporária de pessoas, 
tais como estádios e parques de exposições.
§ 1º O exercício do comércio ambulante depende de licença prévia 
da Municipalidade e do pagamento das taxas respectivas, podendo 
ser isentos de tributos os casos de comprovado interesse social.
§ 2º No caso de comércio ambulante a Municipalidade poderá 
cancelar a licença a qualquer tempo se considerar a atividade não 
mais apropriada ao local, ou sendo explorada por pessoa distinta 
da autorizada.
Art. 33. É proibido o comércio ambulante para a venda de lanches 
em carrinhos móveis ou traillers móveis.
Art. 34. A venda de lanches em trailler fixo deverá se localizar 
dentro dos lotes, próximo ao alinhamento predial, e se adaptar a 
legislação vigente, referente ao comércio em geral
Art. 35. As feiras livres são uma modalidade de comércio ambulan-
te, realizada em conjuntos de bancas que poderão ocupar logra-
douros públicos, em horários e locais pré-determinados.
Art. 36. Poderão ser comercializados em feiras livres:
I - Gêneros alimentícios;
II - Artesanato;
III - Flores, mudas e plantas ornamentais

Art. 18. A conservação da higiene das edificações é de responsa-
bilidade do proprietário.
Art. 19. Não é permitido acumular água nas propriedades que não 
forem licenciadas para tal.
Art. 20. Todas as propriedades deverão ser mantidas limpas 
e roçadas, sob pena de ser a limpeza e roçada executada pela 
Prefeitura Municipal, que lançará à conta do proprietário valor 
correspondente ao custo dos materiais e serviços envolvidos na 
operação mais multa definida neste Código.
Art. 21. As propriedades não edificadas, lindeiras a vias ou logra-
douros públicos, devem ter, nos respectivos alinhamentos, fecha-
mentos em bom estado e aspecto, que permita a visibilidade do 
interior da propriedade.
§ 1º Os fechamentos de altura superior a 1m (um metro) devem 
ser vazados, para permitir a visibilidade interna, e nunca devem 
ultrapassar 1,80m (um metro e oitenta centímetros).
§ 2º O infrator terá prazo de 90 (noventa dias), a contar da inti-
mação, para construir o fechamento.
§ 3º Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, não sendo 
atendida a intimação, as obras serão executadas pela Prefeitura 
Municipal, que lançará à conta do proprietário valor corresponden-
te ao custo dos materiais e serviços envolvidos na operação mais 
multa definida neste Código.
§ 4º Em nenhuma hipótese o fechamento poderá ser feito em 
arame farpado ou outro material que possa provocar danos aos 
transeuntes das vias públicas.
Seção III
Da Preservação do Meio Ambiente
Art. 22. No interesse da defesa, proteção, preservação e conser-
vação do meio ambiente a Prefeitura Municipal deverá exigir li-
cenciamento ambiental do órgão estadual ambienteal de Santa 
Catarina para a instalação e operação de empreendimentos que 
gerem impacto ambiental negativo conforme dispõe a legislação 
ambiental básica brasileira.
Art. 23. É vedado o corte, a supressão ou a prática de qualquer 
ação que possa provocar dano, alteração do desenvolvimento na-
tural ou morte de árvores e matas, em bem público ou proprieda-
de particular, obedecidas às disposições do Código Florestal Bra-
sileiro e do Código Municipal de Preservação do Meio Ambiente.
§ 1º Em caso de necessidade de poda, corte ou supressão, é ne-
cessária a autorização do órgão competente, atendida a legislação 
municipal, estadual e federal pertinente.
§ 2º Nos casos de não cumprimento da determinação do caput 
deste Artigo, o proprietário será multado de acordo com as dis-
posições definidas no Código Municipal de Preservação do Meio 
Ambiente.

CAPÍTULO III
DO BEM ESTAR PÚBLICO
Seção I
Do Comércio e da Indústria
Subseção I
Do Licenciamento
Art. 24. Nenhum estabelecimento, comercial, industrial ou de 
prestação de serviço poderá funcionar no Município sem prévia 
licença da Prefeitura, concedida a requerimento dos proprietários, 
e mediante pagamento dos tributos e taxas devidos.
Art. 25. A Prefeitura Municipal só expedirá o Alvará de Localização 
e Funcionamento para estabelecimentos que não contrariem as 
disposições contidas no Código Urbanístico e demais legislações 
pertinentes.
Art. 26. A concessão de Alvará de Localização e Funcionamento de 
todos os estabelecimentos da área de saúde, açougues, padarias, 
confeitarias, leiterias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões 
e outros estabelecimentos congêneres, será sempre precedida de 
exame no local e de aprovação da autoridade sanitária compe-
tente.
Art. 27. Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimen-
to licenciado colocará o Alvará de Localização e Funcionamento e 
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§ 1º É proibido o abastecimento de veículos ou quaisquer recipien-
tes, nos postos de abastecimento, de despejo livre de inflamáveis, 
sem emprego de mangueira.
§ 2º Para depósito de lubrificante nos postos de abastecimento 
serão utilizados recipientes fechados, à prova de poeira e ado-
tados dispositivos que permitam a alimentação dos veículos sem 
qualquer extravasamento.
Seção II
Dos Divertimentos Públicos
Art. 44. Para realização de eventos públicos a céu aberto ou em 
recintos fechados de livre acesso ao público, será obrigatória a 
licença prévia da Prefeitura, a qual deve ser solicitada com ante-
cedência mínima de uma semana, e licença da autoridade policial, 
especificando, data, horário e local.
Parágrafo único. Para o licenciamento, a Prefeitura Municipal deve 
considerar sua capacidade e eventos já marcados.
Art. 45. Em todas as casas de diversões públicas serão observadas 
as seguintes disposições, além das estabelecidas pelo Código de 
Obras:
I - as salas de entrada e as de espetáculo serão mantidas higieni-
camente limpas;
II - as portas e os corredores para o exterior, conservar-se-ão 
sempre livres de móveis ou quaisquer objetos que possam dificul-
tar a retirada rápida do público em caso de emergência;
III - todas as portas de saída deverão ser indicadas com clareza;
IV - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser con-
servados e mantidos em perfeito funcionamento.
Art. 46. Nas casas de espetáculo de sessões consecutivas deve 
decorrer lapso de tempo entre saída e entrada dos espectadores 
para o efeito de renovação do ar.
Art. 47. A autorização de funcionamento de teatros, cinemas, salas 
de espetáculos e ginásios de esportes não poderá ser por prazo 
superior a um ano.
Art. 48. A autorização de funcionamento de circos e parques de 
diversões não poderá exceder 30 (trinta) dias.
§ 1º Os circos e parques de diversões, embora autorizados, só po-
derão ser franqueados ao público depois de vistoriados em todas 
as suas instalações pelas autoridades da Prefeitura Municipal, os 
quais poderão exigir as mudanças que acharem pertinentes para 
garantir o bem estar público.
§ 2º Os estabelecimentos citados no caput deste artigo só serão 
autorizados se os divertimentos não envolverem animais.
Art. 49. As taxas provenientes dos licenciamentos de diversões 
públicas devem ser encaminhadas ao Fundo Municipal de Desen-
volvimento.
Parágrafo único. Os eventos sem fins lucrativos podem ser isentos 
de taxas.
Seção I - Da Propaganda em Geral
Art. 50. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder licença 
para a veiculação de publicidade em praças, canteiros, passeios e 
mobiliário urbano, nos termos da presente Lei, sendo que a refe-
rida licença deverá conter no mínimo:
I - indicação dos locais em que serão colocados;
II - natureza do material da confecção;
III - dimensões;
IV - dizeres.
Parágrafo único. A expedição de licença referida no caput deste 
Artigo dependerá de pagamento de taxa à Administração Muni-
cipal.
Art. 51. Dependerá de licença a veiculação de publicidade ou pro-
paganda ao ar livre, a ser concedida a título precário e por prazo 
determinado.
Parágrafo único. A retirada das faixas e demais propagandas é de 
responsabilidade do anunciante.
Art. 52. Considera-se publicidade ou propaganda ao ar livre a vei-
culação de anúncios de publicidade ou de propaganda em forma 
de painéis, cartazes, faixas, luminosos ou outras formas, visíveis 
a partir de logradouros públicos, em imóveis, edificados ou não.
Art. 53. Não será permitida a colocação de anúncios, faixas ou 

Parágrafo único. Os produtos e mercadorias a serem comercializa-
das deverão estar em condições ideais de acordo com a legislação 
vigente.
Art. 37. O comércio praticado em feiras livres somente funcionará 
após vistoria e concessão da respectiva licença sanitária.
§ 1º Os produtos comercializados deverão atender às normas sa-
nitárias vigentes.
§ 2º Todos os alimentos industrializados, a serem comercializados 
em feiras livres, deverão provir de estabelecimentos devidamente 
legalizados, com rótulos e embalagens com informações específi-
cas e regulamentares do produto, com registro do órgão compe-
tente e/ou inspecionado pelo Serviço de Inspeção Oficial.
Subseção IV
Do Comércio de Inflamáveis e Explosivos
Art. 38. A Prefeitura Municipal fiscalizará a fabricação, o comércio, 
o depósito e o emprego de inflamáveis e explosivos.
§ 1º São considerados inflamáveis, entre outros, o fósforo e os 
materiais fosforados, gasolina e demais derivados de petróleo; 
éteres, álcoois, aguardente e óleo em geral; carbonetos, alcatrão 
e materiais betuminosos líquidos.
§ 2º Consideram-se explosivos entre outros: fogos de artifícios, 
nitro-glicerina e seus compostos e derivados: pólvora, algodão, 
espoletas e estopins, fulminados, cloratos, formatos e congêne-
res: cartuchos de guerra, caça e minas.
Art. 39. É proibido, sujeitando-se os transgressores à multa nos 
termos do presente Código:
I - fabricar explosivos sem licença especial em local não determi-
nado pela Prefeitura Municipal;
II - manter depósitos de substâncias inflamáveis ou explosivos, 
sem atender às exigências legais, quanto à construção e segu-
rança;
III - depositar ou conservar nas vias públicas, embora provisoria-
mente, inflamáveis ou explosivos.
§ 1º Aos varejistas é permitido conservar em cômodos apropria-
dos, em seus armazéns ou lojas, a quantidade fixada pela Pre-
feitura Municipal na respectiva licença, de material inflamável ou 
explosivo que não ultrapassar a venda provável em 20 (vinte) dias.
§ 2º Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis, não 
poderão conduzir outras pessoas, além do motorista e ajudante, 
trazendo sempre avisos que identifiquem a carga.
Art. 40. É vedado, sob pena de multa, além da responsabilidade 
criminal no que couber, soltar balões, fogos de artifícios, bombas, 
buscapés, morteiros e outros fogos perigosos.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal poderá conceder licença 
às atividades de que trata o caput deste Artigo, por ocasião de 
eventos em locais apropriados.
Art. 41. Fica sujeita à licença da Prefeitura Municipal a instalação 
de bombas de gasolina e de inflamáveis, mesmo para uso exclusi-
vo dos seus proprietários.
§ 1º O requerimento de licença indicará o local para a instalação, 
a natureza dos inflamáveis e será instruído com planta e discrimi-
nação minuciosa das obras a executar.
§ 2º A Prefeitura Municipal poderá negar licença, se reconhecer 
que a instalação de depósitos ou bombas, prejudica, de algum 
modo, a segurança pública.
§ 3º A Prefeitura poderá estabelecer, nos casos concretos, as exi-
gências que julgar necessárias à segurança pública.
§ 4º É expressamente proibida a instalação de bombas de gasolina 
e postos de óleo no interior de quaisquer estabelecimentos, salvo 
se este destinarem a este fim.
Art. 42. Os depósitos de infláveis em geral, compreendendo todas 
as dependências e anexos, serão dotados de instalações comple-
tas para combate ao fogo, conservadas em perfeito estado de 
funcionamento.
Art. 43. O transporte de inflamáveis para os postos de abasteci-
mento será realizado em recipientes apropriados, hermeticamente 
fechados, devendo o provimento de depósito subterrâneo realizar-
se por meio de mangueiras e tubos, de modo que os inflamáveis 
passem diretamente dos transportes para o depósito.
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Seção II
Da Numeração das Edificações
Art. 66. A numeração dos imóveis existentes construídos, recons-
truídos far-se-á atendendo-se as seguintes normas:
I - o número de cada edificação corresponderá à distância em 
metros, medida sobre o eixo do logradouro público, desde o inicio 
até o meio da porta ou acesso principal das edificações;
II - a numeração será par à direita e ímpar para a esquerda, a 
partir do início do logradouro público;
III - quando à distância em metros, de que trata o Inciso I deste 
Artigo, não for número inteiro, adotar-se-á o inteiro imediatamen-
te superior;
IV - é obrigatória a colocação de placa de numeração do tipo 
oficial ou artística com o número designado, não podendo ser co-
locada em ponto que fique a mais de 2,50m (dois metros e cin-
qüenta centímetros) acima do nível da soleira do alinhamento e à 
distância maior de 10m (dez metros), em relação ao alinhamento;
V - quando em uma edificação houver mais de um elemento in-
dependente (apartamentos, cômodos ou escritórios) e quando em 
um mesmo terreno houver mais de uma edificação destinada à 
ocupação independente, cada um destes elementos deverá rece-
ber numeração própria, porém sempre com referência à numera-
ção da entrada do logradouro público;
VI - nas edificações com mais de um pavimento onde haja ele-
mentos independentes, os números serão distribuídos com três e 
quatro algarismos, devendo o algarismo da classe das centenas e 
dos milhares, indicar o número do pavimento- considerando sem-
pre o pavimento térreo como o primeiro pavimento; o algarismo 
das dezenas e das unidades indicará a ordem dos elementos em 
cada pavimento;
VII - a numeração a ser distribuída nos subterrâneos e nas sobre-
lojas, será precedida das letras maiúsculas “S” e “SL” respectiva-
mente.
CAPÍTULO V
DO TRÂNSITO DE ANIMAIS E VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL
Art. 67. O trânsito de animais de tiro, tais como cavalos e mulas, 
é permitido em todas as vias, desde que, no caso de trânsito na 
área urbana, o animal seja equipado com dispositivo que evite o 
lançamento de dejetos sobre a via.
Parágrafo único. O trânsito de tropas de animais de criação fica 
proibido em quaisquer das vias urbanas.
Art. 68. O trânsito de veículos de tração animal, é permitido em 
todas as vias, desde que, no caso de trânsito na área urbana, os 
animais tracionadores sejam equipados com dispositivo que evite 
o lançamento de dejetos sobre a via, devendo, na Avenida Go-
vernador Celso Ramos, Avenida Senador Atílio Fontana, Avenida 
Hironildo Conceição dos Santos, Avenida Colombo Machado Sales, 
Avenida Almirante Fonseca Neves e Avenida Governado Celso Ra-
mos (antigo trecho da SC 412), no espaço compreendido entre 
01 de dezembro a 01 de março, trafegar somente no período das 
00:00 às 06:00 horas.
Art. 69. Os pontos de parada para veículos de tração animal, de-
verão estar localizados a uma distancia mínima de 100 metros 
dos estabelecimentos de manipulação e comércio de alimentos, 
clínicas, hospitais e unidades de saúde.
CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
Art. 70. A infração de qualquer dispositivo da presente Lei enseja-
rá, sem prejuízo das medidas de natureza civil e criminal cabíveis, 
notificação ao infrator para regularização da situação no prazo que 
lhe for determinado e sanções administrativas.
Art. 71. O decurso do prazo da notificação sem que tenha sido 
regularizada a situação que lhe deu causa, ou reincidência da in-
fração, sujeitará o infrator às multas previstas na Tabela I - Multas, 
anexa e integrante da presente Lei.
Art. 72. O valor das multas será proporcional à natureza da infra-
ção.
§ 1º As infrações serão classificadas, quanto a sua natureza, como:
I - leves;

cartazes quando:
I - pela sua natureza provoquem aglomerações prejudiciais ao 
trânsito público, bem como à segurança em geral;
II - de alguma forma prejudiquem os aspectos paisagísticos da 
cidade, seu patrimônio natural, monumentos típicos, históricos e 
tradicionais;
III - não será permitido o corte de arborização para colocação de 
propagandas e anúncios.
Art. 54. Os anúncios deverão ser conservados em boas condições, 
sendo que a sua renovação será solicitada pela Prefeitura Munici-
pal, sempre que seja necessário o melhoramento de seu aspecto 
ou segurança.
Art. 55. Os anúncios encontrados sem que os responsáveis tenham 
satisfeito às formalidades deste Capítulo, poderão ser apreendidos 
pela Prefeitura Municipal, até a satisfação daquelas formalidades, 
além do pagamento de multa prevista no presente Código.
Art. 56. A propaganda falada em lugares públicos por meio de 
ampliadores de som, alto-falantes e propagandistas, está igual-
mente sujeita à prévia licença, que somente será concedida nos 
seguintes casos:
I - Informações autorizadas conforme regras de propaganda do 
Tribunal Regional Eleitoral;
II - Informações referentes à saúde pública;
III - Divulgação de festas tradicionais constantes do calendário 
oficial do município;
IV - Divulgação de festas beneficentes.
Seção III
Das Medidas Referentes aos Animais
Art. 57. É proibida a permanência de animais nas vias e logra-
douros públicos, sob pena de pagamento de multa descrita no 
presente Código.
Art. 58. Os animais vivos encontrados nas vias e logradouros pú-
blicos serão recolhidos para local apropriado da municipalidade.
Parágrafo único. A forma de apreensão será estabelecida em re-
gulamentação própria.
Art. 59. O animal recolhido em virtude do disposto nesta Seção 
deverá ser retirado dentro do prazo de 5 (cinco) dias, mediante 
pagamento da taxa de manutenção respectiva.
Parágrafo único. Não sendo retirado o animal neste prazo poderá 
a Prefeitura Municipal definir sua destinação.
Art. 60. É expressamente proibido a qualquer pessoa maltratar os 
animais ou praticar atos de crueldade contra os mesmos.
Art. 61. Não será permitida, na área urbana, a criação de animais 
que por sua espécie ou quantidade possam ser causa de insalubri-
dade ou de interferência à vizinhança.
Art. 62. Os cães considerados como pertencentes a raças violen-
tas, a critério da Secretaria de Saúde, somente poderão sair às 
vias e logradouros públicos devidamente conduzidos por coleira e 
corrente, e equipados com focinheira.
Seção VI
Dos Ruídos
Art. 63. É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer na-
tureza, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os níveis 
máximos de intensidade fixados pelo Código Urbanístico
CAPÍTULO IV
DA NOMENCLATURA DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DA NUME-
RAÇÃO DOS PRÉDIOS
Seção I
Da Nomenclatura das Vias e Logradouros
Art. 64. As vias e logradouros públicos municipais terão sempre 
uma denominação que deverá ser aprovada pela Câmara Muni-
cipal.
Art. 65. Para a denominação das vias e logradouros públicos deve-
rão ser obedecidos os seguintes critérios:
I - não poderão ser demasiado extensas, de modo que prejudi-
quem a precisão e clareza das indicações;
II - não poderão conter nomes de pessoas vivas;
III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

II - graves;
III - gravíssimas.
§ 2º A classificação de cada infração é aquela apresentada na 
Tabela I - Multas, anexa e integrante da presente Lei.
§ 3º O valor das infrações deve obedecer à seguinte proporção:
I - para infrações leves: 100 Unidades Fiscais Municipais;
II - para infrações graves: 200 Unidades Fiscais Municipais;
III - para infrações gravíssimas: 500 Unidades Fiscais Municipais;
Art. 73. Lavrado o Auto de Infração e comunicado o infrator, este 
a partir da data da comunicação, deverá efetuar o recolhimento 
da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis, findo os quais se não 
atender, far-se-á cobrança judicial.
Parágrafo único. O pagamento da multa não isenta o infrator da 
responsabilidade de regu-larizar a situação que originou a multa, 
perante a legislação vigente.
Art. 74. Na reincidência da infração as multas serão cobradas em 
dobro.
Seção I
Da Defesa
Art. 75. O contribuinte terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar a defesa contra a autuação, contados da data do seu 
recebimento.
Art. 76. A defesa far-se-á por requerimento protocolado junto ao 
órgão municipal, facultada a juntada de documentos.
Art. 77. A apresentação de defesa no prazo legal suspenderá a 
exigibilidade da multa, até decisão da autoridade administrativa 
competente.
Seção II
Do Recurso
Art. 78. Caberá recurso da decisão de primeira instância, dirigida 
ao Conselho da Cidade de Porto Belo, sem efeito suspensivo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Art. 79. O recurso far-se-á por requerimento protocolado, faculta-
da a juntada de documentos.
Parágrafo único. É vedado, em uma única petição, interpor recur-
sos referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sobre o 
mesmo assunto e alcancem o mesmo recorrente, salvo quando as 
decisões forem proferidas em um único processo.
Art. 80. A decisão do Conselho é irrecorrível e será publicada no 
Órgão Oficial do Município.
Seção III
Dos Efeitos das Decisões
Art. 81. A decisão definitiva, quando mantida a autuação, dará 
prazo de 5 dias úteis para pagamento da multa, findo o prazo, 
produzirá o efeito de inscrição da multa em dívida ativa e subse-
qüente cobrança judicial.
Art. 82. A decisão que tornar insubsistente a autuação, produzirá 
o efeito de restituição da multa paga indevidamente, no prazo de 
10 (dez) dias após o respectivo pedido de restituição, formulado 
pelo autuado.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 83. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta, 
o Poder Executivo, ouvido o Conselho do Meio Ambiente e da Ci-
dade de Porto Belo, regulamentará o que couber, a presente Lei.
Art. 84. Este Código de Posturas entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de março de 2011.
ESTEVÃO B. GUERREIRO
Presidente.
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no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com o disposto nos artigos 17 a 19, artigo 19, § 1º 
da Lei Municipal nº 2.952, de 31 de março de 2004, regulamenta-
da pelo Decreto nº 662, de 20 de novembro de 2007,

DETERMINA:
Art. 1º Nomear Comissão Especial, sem ônus para o Município, 
para analisar a documentação e emitir parecer acerca da possi-
bilidade de progressão por desempenho e aperfeiçoamento aos 
Profissionais do Magistério Público Municipal.

Art. 2º Designar como Membros da Comissão:
I- Secretário Municipal da Educação - Bento Trindade Junior
II- Pedagogos - Rute dos Santos Renner
Gisele Casagrande
III- Professores - Cláudia Reisdorfer Schorr
Dulcemar Neide Sonnestrahl

Art. 3º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) 
dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 027/2011
PORTARIA Nº 027, de 17 de junho de 2011.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administra-
tivo, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do 
Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo instaurada pela Portaria nº 010, de 08 de abril de 
2011,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR a inexistência de responsabilidade do Servi-
dor Municipal Sr. Antonio Gomes Correia Filho, com referência ao 
processo administrativo instaurado pela Portaria nº 010, de 18 de 
abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal   

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 009/2011 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 017/2011 EDUCAÇÃO

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 596/2011
DECRETO Nº 596, de 17 de junho de 2011.
Altera a composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 3.880, de 10 de junho de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, 
nomeado coletivamente pelo Decreto nº 445, de 30 de agosto de 
2010, que passa a conter a seguinte redação:

I-  representantes do Poder Executivo
Titular:  Tatiane Thonia da Luz
Suplente:  Guido Woeltje Junior

II- representantes dos Profissionais da Educação
Titular:  Cirlei Maria Pacheco
Suplente: Lindarci Kobroski Wolf

Titular:  Mariana Bona Grim Kreling
Suplente:  Marta Magdal

III- representantes de Pais e Alunos - APPs 
Titular: Tereza Levandoski Cruz
Suplente:  Márcia Isabel Gan Demeda

Titular: Osvaldir Sievers
Suplente: Osnilde Eufrázio Faerber

IV-  representantes da Sociedade Civil 
Titular: Maria Salete Padilha Müller
Titular: Klaesia Rosani Fuiza Saraiva Pohlmann

Suplente: Mário Raimundo Orth
Suplente: Soeli Terezinha Souza Berwig da Silva

Art. 2º Os novos membros que ora integram o Conselho de Ali-
mentação Escolar - CAE, somente complementarão o tempo res-
tante do mandato conferido pelo Decreto nº 445, de 30 de agosto 
de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 026/2011
PORTARIA Nº 026, de 17 de junho de 2011.
Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, 
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- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

NUTRICIONISTA

NOME CLAS ASSINATURA
ADRIANA FATIMA DE ALMEIDA SCALET 2º

Porto União (SC), 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Concurso Publico
Edital de convocação 031/2011
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal do Município de Porto União - 
SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo rela-
cionado, APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, 
a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do dia 20/06/2011 a 28/06/2011, no horário das 09:00 às 
12:00 hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para 
apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacio-
nados, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)

Extrato de Edital de Pregão Presencial 009/2011 EDUCAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio para aquisição de 01 (um) veiculo 
novo, 0 km, ano 2011/2012 para uso da Secretaria Municipal da 
Educação. Recebimento dos envelopes e do credenciamento será 
no dia 11 de julho de 2011, as 14:00 horas na Prefeitura Munici-
pal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo dia e 
local. Maiores informações e copia do edital podem ser retiradas 
a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 55, site www.
portouniao.sc.gov.br, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licita-
cao@portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 035/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatorio 053/2011

Extrato de Edital de Pregão Presencial 035/2011
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio para aquisição de equipamentos 
de informática diversos para manutenção da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças. Recebimento dos envelopes e do creden-
ciamento será no dia 08 de julho de 2011, as 14:00 horas na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas 
do mesmo dia e local. Maiores informações e copia do edital po-
dem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 11 
55, site www.portouniao.sc.gov.br, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Concurso Publico
Edital de convocação 030/2011
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal do Município de Porto União - 
SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo rela-
cionado, APROVADO no Concurso Público Municipal nº 001/2010, 
a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do dia 20/06/2011 a 28/06/2011, no horário das 09:00 às 
12:00 hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para 
apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacio-
nados, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX do 
Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
-  Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso;
- Comprovante de endereço atualizado;
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casa-
do, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmen-
te (cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
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sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Teste Seletivo.

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - UNIDADE BAIRRO SÃO PE-
DRO

NOME CLAS ASSINATURA
SONIA PRITZSCHE 1º
AMANDA BANASZESKI 2º

Porto União (SC), 17 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Portaria N.º 0496/RH
PORTARIA N.º 0496/RH

José Eduardo Rothbarth Thomé, Secretário Municipal de Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao disposto no Art. 216, da Lei Com-
plementar n. 207 de 28 de setembro de 2010, conceder à co-
missão de prorrogação por 30 (trinta) dias, contados a partir de 
20/06/2011, para conclusão do Processo Administrativo Discipli-
nar n. 001/2011, instaurado através da Portaria n. 0398/RH de 
11/04/2011 (publicada em 26/04/2011), em atendimento ao Ofí-
cio nº. 06/I.A. nº. 001/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº. 0497/RH
PORTARIA Nº. 0497/RH

José Eduardo Rothbarth Thomé, Secretário Municipal de Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao disposto no Art. 216, da Lei Com-
plementar n. 207 de 28 de setembro de 2010, conceder à co-
missão de prorrogação por 30 (trinta) dias, contados a partir de 
20/06/2011, para conclusão do Processo Administrativo Discipli-
nar n. 002/2011, instaurado através da Portaria n. 0399/RH de 
11/04/2011 (publicada em 26/04/2011), em atendimento ao Ofí-
cio nº. 06/I.A. nº. 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de junho de 2011.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Secretário Municipal de Administração
Mglb

-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo DRH)
-  Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Diretoria de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA
TATIANE THONIA DA LUZ 3º

Porto União (SC), 20 de junho de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital de Convocação Teste Seletivo
Edital de convocação 005/2011
TESTE SELETIVO MUNICIPAL nº. 001/2011

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal do Município de Porto União 
- SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionado, APROVADA no Teste Seletivo Municipal nº 001/2011, 
a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do dia 20/06/2011 a 28/06/2011, no horário das 09:00 às 
12:00 hs e das 13:15 às 18:15 hs, de segunda a sexta feira, para 
apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacio-
nados, bem como comprovar os requisitos exigidos no item 11 do 
Edital 001/2011, para investidura em emprego público:

- a) titulo de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais;
- b) documento comprobatório de que está quite com o serviço 
militar, quando do sexo masculino;
- c) ter aptidão física e mental para o exercício da função, a ser 
comprovada por exame médico realizado pelo médico perito do 
Município;
- d) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, que de-
verá ser comprovado através de Declaração emitida pelo próprio 
candidato (modelo DRH);
- e) Declaração de não acumular cargo público, exceto aqueles 
previstos no Art. 37 inciso XVI, da Constituição Federal e suas 
emendas, que deverá ser comprovado através de Declaração emi-
tida pelo próprio candidato (modelo DRH);
- f) Declaração de IRRF ou Declaração de Bens (modelo DRH);
- g) Fotocopia da Carteira de Trabalho (onde consta a foto e o 
verso)
- h) Fotocopia do PIS/PASEP
- i) Fotocopia da Certidão de Casamento ou equivalente, se for o 
caso;
- j) Fotocopia da Certidão de nascimento dos Filhos menores de 
14 anos de idade;
- k)Conta corrente no Banco ITAU.
- l) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
-  m) 01 foto 3x4;

Todos os documentos deverão ser entregues na Diretoria de Re-
cursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, 
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Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso, 17 de junho de 2011.

PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
Secretário Geral de Planejamento

Extrato de Ata SRP Nº 0042/2011 - Delcir Boesing
Extrato de Ata SRP nº 0042/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Delcir Boesing
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Tubos de Concreto.
Base Legal: Processo licitatório 0069/2011
Modalidade Licitatória: PP 0017/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0038/2011 - Carboni Veículos 
Ltda
Extrato de Ata SRP nº 0038/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Carboni Veículos Ltda
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Veiculo Tipo Van 
Ambulância.
Base Legal: Processo licitatório 0064/2011
Modalidade Licitatória: PP 0013/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0042/2011 - Concretos 
Cruzeiro LTDA
Extrato de Ata SRP nº 0042/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Concretos Cruzeiro LTDA
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Tubos de Concreto.
Base Legal: Processo licitatório 0069/2011
Modalidade Licitatória: PP 0017/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0044/2011 - Zapelini Sev. de 
Maquinas Ltda Me
Extrato de Ata SRP nº 0044/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Pregão Presencial 082/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2011

OBJETO: Aquisição de tratores agrícolas, grades hidráulicas e ara-
dos de aiveca para a Secretaria de Agricultura.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 05/07/2011, às 10:00h., .no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
11:00h do dia 05/07/2011, .no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 20 de junho de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Salto Veloso

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.422
LEI N. 1.422, DE 17 DE JUNHO DE 2011.
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a promover a 
doação de uma área de terras urbanas, parte de uma gleba maior, 
registrada no CRI da Comarca de Videira sob o nº 13.883, medin-
do aproximadamente 1.438,75m² (mil quatrocentos e trinta e oito 
metros e setenta e cinco centímetros quadrados), de propriedade 
do Município de Salto Veloso, sita à Rua 7 de setembro, esquina 
com a Rua Projetada “A”, Bairro do Salto, conjunto habitacional, 
nesta cidade, identificado como o Lote 01, da Quadra D, à em-
presa Metalúrgica CMC Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 98.844.131/0001-67, conforme processo 
administrativo de incentivo econômico n. 136/2010.

Art. 2º. Fica instituída sobre o imóvel referido no artigo 1º, cláu-
sula de inalienabilidade, pelo período de 10 (cinco) anos a contar 
da data da escritura de doação, autorizada porém a beneficiária 
a promover a oferta do bem como garantia em financiamentos 
bancários ou operações de crédito.
Parágrafo único. Fica proibido à beneficiária, alterar total ou par-
cialmente a destinação do imóvel, pelo prazo previsto no caput 
deste artigo, e conforme disposições do Processo Administrativo 
n. 136/2010.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
das dotações próprias dos orçamentos vigentes.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
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Extrato de Ata SRP Nº 0045/2011 - Roda Brasil Dist. 
de Auto Peças e Acessórios Ltda EPP
Extrato de Ata SRP nº 0045/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Roda Brasil Dist. De Auto Peças e Acessórios Ltda EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras e 
Protetores.
Base Legal: Processo licitatório 0065/2011
Modalidade Licitatória: PP 0014/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0045/2011 - Vicini Pneus Ltda
Extrato de Ata SRP nº 0045/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Vicini Pneus Ltda
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras e 
Protetores.
Base Legal: Processo licitatório 0065/2011
Modalidade Licitatória: PP 0014/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.221, de 20 de Junho de 2011.
DECRETO Nº 4.221, DE 20 DE JUNHO DE 2011.
Determina a anulação do Processo Licitatório nº 82/2011 - Moda-
lidade Pregão Presencial nº 057/2011 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que se aproxima a data do término da vigência 
do Convênio nº 13.934/2010-3, prevista para 31 de junho de 2011, 
cujo objeto consiste na “transferência de recursos financeiros para 
auxiliar na aquisição de equipamentos e móveis para a unidade de 
saúde do bairro Cruzeiro” de São Lourenço do Oeste - SC;

CONSIDERANDO que o Convênio teve vigência pelo prazo de 01 
(um) ano: de 30 de junho a 31 de dezembro de 2010 e prorrogado 
pelo Primeiro Termo Aditivo até 31 de junho e 2011; não sendo 
mais possível nova prorrogação, eis que a vigência máxima admi-
tida para convênios desta natureza é de 01 (um) ano;

CONSIDERANDO que por equívoco técnico a licitação foi lançada 
tão somente em 10 de junho de 2011, ou seja, restando 21 dias 
de vigência do Convênio, não havendo tempo hábil para a entrega 
dos equipamentos e prestação de contas, o que enseja a anulação 
do certame;

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Zapelini Sev. De Maquinas Ltda Me
Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços com Maqui-
na Trator de Esteira.
Base Legal: Processo licitatório 0066/2011
Modalidade Licitatória: PP 0015/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0045/2011 - Comercial 
Automotiva SA
Extrato de Ata SRP nº 0045/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Comercial Automotiva SA
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras e 
Protetores.
Base Legal: Processo licitatório 0065/2011
Modalidade Licitatória: PP 0014/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0045/2011 - JK Pneus Ltda
Extrato de Ata SRP nº 0045/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: JK Pneus Ltda
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras e 
Protetores.
Base Legal: Processo licitatório 0065/2011
Modalidade Licitatória: PP 0014/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata SRP Nº 0045/2011 - Joaçaba Pneus 
Ltda
Extrato de Ata SRP nº 0045/2011
PREFEITURA DE SALTO VELOSO

Contratante: Prefeitura de Salto Veloso - SC
Contratada: Joaçaba Pneus Ltda
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras e 
Protetores.
Base Legal: Processo licitatório 0065/2011
Modalidade Licitatória: PP 0014/2011.
Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores.

Salto Veloso, 17 de Junho de 2011.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

CONSIDERANDO que o processo encontra-se na fase que ante-
cede a sessão de licitação, designada para 27 de junho de 2011, 
portanto a anulação do certame não causará prejuízos a tercei-
ros interessados na participação da licitação, sendo desnecessário 
oportunizar ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 49, da Lei 8.666/1993, 
que autoriza Administração anular seus próprios atos por ilegali-
dade;

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório nº 082/2011, Modalida-
de Pregão Presencial nº 057/2011, cujo objeto consiste na “aqui-
sição de móveis e equipamentos para o ESF (Estratégia de Saúde 
Familiar) do bairro Cruzeiro, de São Lourenço do Oeste - SC”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão à conta do orçamento municipal em execução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato da Rescisão do Termo de Responsabilidade 
pelo Uso de Bem Publico Nº39, de 22 de Julho de 
2010
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PELO USO DE BEM PUBLICO Nº39, DE 22 DE JULHO DE 2010.

Partes: Município de São Lourenço do Oeste CNPJ/MF 
83.021.873/0001-08 e a servidora municipal LIDIANE BODANESE, 
CPF 001.108.829-03
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Termo de 
Responsabilidade pelo Uso de Bem Público nº 39, de 22 de julho 
de 2010, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A0452V7B, com regis-
tro no patrimônio do Município sob o nº 6875, com as configura-
ções descritas na cláusula primeira do Termo de Responsabilidade 
pelo Uso de Bem Público nº 39, de 22 de Julho de 2010.
Data da assinatura: 25 de maio de 2011.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lidiane Bodanese - servidora pública municipal.
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Betha Sistemas

Exercício de 2011

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

14/06/2011 16/06/2011atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 276.217,75

            Transferências da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 153.935,58153.935,58
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 35,6635,66
                  Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural4.1.7.2.1.01.05.00.00 35,6635,66
                     Cota Parte do ITR 60%                             4.1.7.2.1.01.05.01.00 21,4021,40
                     Cota Parte do ITR 25%                             4.1.7.2.1.01.05.02.00 8,918,91
                     Cota Parte do ITR 15%                             4.1.7.2.1.01.05.03.00 5,355,35
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat4.1.7.2.1.22.00.00.00 432,00432,00
                  Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais4.1.7.2.1.22.20.00.00 432,00432,00
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 132.180,00132.180,00
                  Programa de Assistência Farmacêutica Básica       4.1.7.2.1.33.01.00.00 9.781,389.781,38
                  Centro de Especialidades Odontológicas - CEO      4.1.7.2.1.33.02.00.00 8.800,008.800,00
                  Serviços de Atendimentó Móvel as Urgências - SAMU 4.1.7.2.1.33.03.00.00 12.500,0012.500,00
                  PAB FIXO                                          4.1.7.2.1.33.04.00.00 34.522,5034.522,50
                  Teto Financeiro de Vigilância - EPIDEMIOLOGICA    4.1.7.2.1.33.08.00.00 12.818,4812.818,48
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar                   4.1.7.2.1.33.10.00.00 53.757,6453.757,64
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 21.287,9221.287,92
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social4.1.7.2.1.34.01.00.00 21.287,9221.287,92
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 122.289,30122.289,30
               Transf. de Recursos do FUNDEB4.1.7.2.4.01.00.00.00 122.289,30122.289,30
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO                               4.1.7.2.4.01.01.00.00 73.373,5873.373,58
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS                          4.1.7.2.4.01.02.00.00 48.915,7248.915,72

            Dedução das Receitas de Transferências da União9.1.7.2.1.00.00.00.00 -7,13-7,13
               Dedução das Receitas de Transferências da União9.1.7.2.1.01.00.00.00 -7,13-7,13
                  Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR9.1.7.2.1.01.05.00.00 -7,13-7,13

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  20/06/2011

NORIVAL JOÃO CENCI
CONTADOR CRC 025778/O-9
ROBERTO ZOLET

Período entre 14/06/2011 e 16/06/2011

Notificação de Recebimento Recursos Federais de 14 a 16/06/2011
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Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Carta Convite Nº. 05/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 05/2011-PMS
PROCESSO Nº. 90/2011-PMS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa especializada para serviços para 
a implantação da nova captação de Água, próximo a Estação de 
Tratamento de Água, da Secretaria de Saneamento e Gestão Am-
biental da Prefeitura de Schroeder (SC).

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 1º de julho de 
2011 às 08h45min.
Abertura do Processo: 1º de julho de 2011 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 21 de junho de 2011.
LUIS APARÍCIO RIBAS
Prefeito Municipal em Exercício

Termo de Homologação da Chamada Pública Nº 
01/2011-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2011-
PMS
PROCESSO Nº. 24/2011-PMS

O Prefeito Municipal em exercício LUIS APARÍCIO RIBAS no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
conforme a Lei nº. 11947/09, de 16 de junho de 2009 e Lei Fede-
ral nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer 
conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMO-
LOGAR o credenciamento dos Grupos Informais de Agricultores 
Familiares:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricul-
tura familiar para utilização destes na merenda escolar para suprir 
as necessidades das Unidades Escolares Municipais da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/
SC, sendo:

- MARINA BRIDAROLI OBENAUS

ITEM DESCRIÇÕES Unidade 
VALOR R$ 
UNITÁRIO

01
GELÉIA DE FRUTAS - POTE COM NO 
MINIMO 450 GRAMAS

1000 3,00

Schroeder, 20 de junho de 2011.
LUIS APARÍCIO RIBAS
Prefeito Municipal em exercício

São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 66/2011
DECRETO Nº 66/2011
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5º da Lei 603/2010.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais ) por conta 
dos recursos do superávit financeiro do exercício anterior na dota-
ção abaixo identificada:

07 0 SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS

07.01.26.782.22.1010 - Construção de Abrigos de
Passageiros de ônibus   R$ 10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.03.0150 - Aplicações Diretas  R$ 10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 17 de junho de 2011.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria n.º 236/2011
PORTARIA n.º 236/2011
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA JOCIANE 
LOHN MACAGNAN.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Artigo 10 da Lei 19/97 e artigo 16 da Lei Complemen-
tar nº. 08/98,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo men-
cionada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço 
prestado junto a esta Instituição e ter apresentado certificado de 
cursos de aperfeiçoamento na área da educação:

- JOCIANE LOHN MACAGNAN - PROFESSORA III - LETRA G.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de junho de 2011.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2011.
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Notificação do prazo de entrega de mercadorias - 
contrato Nº. 74/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Elcio Luis Bordignon
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
(41) 3332-9188

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
74/2010 - FMS, firmado com a administração para o fornecimento 
de medicamentos para farmácia básica e medicamentos especiais, 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC. Conforme Proces-
so de licitação nº. 42/2010 - FMS, Pregão Presencial de Registro 
de Preço nº. 25/2010 - FMS, frente à entrega dos produtos licita-
dos, pois há vários medicamentos pendentes de entrega, sendo 
eles:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO ORDEM DE COMPRA
10.000un Enalapril 20mg 13638

250un
Propatilnitrato 10mg - com-
primido

13170

15.000un Enalapiril 20mg 13171

10un
Mebendazol 20mg/ml supen-
são

12604

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 05 DIAS consecutivos após solicitação através de or-
dem de compra, expedida pelo Setor de Compras.

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 24 
HORAS a contar imediatamente após a efetiva entrega desta no-
tificação, que será publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, para que a Empresa PROMEFARMA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA faça a entrega dos materiais solicitados, 
e caso a empresa não proceda à entrega dos materiais, a adminis-
tração aplicará as penalidades prevista da Clausula Sétima - Das 
Multas e Penalidades, conforme o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente,

Schroeder, 20 de junho de 2011.
MARILENE BUSCH
Setor de Compras

Notificação do prazo de entrega de mercadorias 
contrato Nº. 14/2011 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER

Extrato do Contrato Nº. 108/2011-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato nº. 108/2011-PMS
Processo de licitação nº. 178/2010 - PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 96/2010 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ABS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
10.769.410/0001-55, estabelecida na Rua Professor Egon Huss-
mann, nº 322, sala 01, Centro, na cidade de São Bento do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.290-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para a contratação de empresa especializada em sonori-
zação de eventos para suprir as necessidades das Secretarias de 
Planejamento, Gestão e Finanças; Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo; 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Saúde e Assistên-
cia Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE. 
TOTAL

QTDE 
OUTRAS 
SECRE-
TARIAS

UNID.
VALOR 
R$ UNI-
TÁRIO

VALOR 
R$ 
TOTAL

04

Serviços de sonorização 
em locais pré determina-
dos c/ seguintes equipa-
mentos: 01 mesa de som 
12 canais, 01 equalizador, 
01 efeito de voz, 02 Cxs 
de som 3 vias c/ tripé, 01 
microfone s/ fio c/ pedes-
tal, 02 microfones c/ fio c/ 
pedestal, 02 aparelhos de 
cd com leitor mp3, cdrw, 
DVD Estão Inclusas as 
Conferencias da Saúde, da 
Assistência , do Cons. Tu-
telar e Encontro dos Ido-
sos c/ duração aproximada 
de 10 horas cada uma 

2 2
Uni-
dade

177,00 354,00

VALOR TOTAL R$ 354,00

Valor do contrato: R$ 354,00 (trezentos e cinquenta e quatro re-
ais).

Data da Assinatura: 17/06/2011 - Vigência: 30/07/2011

LUIS APARICIO RIBAS
Prefeito Municipal em exercício
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CNPJ: 81.706.251/0001-98
(41) 3332-9188

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
89/2010 - FMS, firmado com a administração para o fornecimento 
de medicamentos para farmácia básica e medicamentos especiais, 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC. Conforme Proces-
so de licitação nº. 48/2010 - FMS, Pregão Presencial de Registro 
de Preço nº. 30/2010 - FMS, frente à entrega dos produtos lici-
tados, pois há medicamentos pendentes de entrega, sendo eles:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO ORDEM DE COMPRA
1700un Sonda Uretral descartável n.º 6 13856
1300un Sonda uretral descartável n.º 10 13856

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 05 DIAS consecutivos após solicitação através de or-
dem de compra, expedida pelo Setor de Compras.

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 24 
HORAS a contar imediatamente após a efetiva entrega desta no-
tificação, que será publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, para que a Empresa PROMEFARMA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA faça a entrega dos materiais solicitados, 
e caso a empresa não proceda à entrega dos materiais, a adminis-
tração aplicará as penalidades prevista da Clausula Sétima - Das 
Multas e Penalidades, conforme o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente,

Schroeder, 20 de junho de 2011.
MARILENE BUSCH
Setor de Compras

Termo Aditivo Nº. A30/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A30/2011 - PMS
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
184/2010 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal em exercício, o Senhor Luis Aparício 
Ribas.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, 
nº. 1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor 
Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, 
e portador da carteira de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 184/2010 - PMS, ce-
lebrado em 26 de agosto de 2010, proveniente do Processo de 
licitação nº. 124/2010 - PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 

Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Elcio Luis Bordignon
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
(41) 3332-9188

Cumprimentando-o inicialmente, venho por meio deste, relatar 
que a empresa não está respeitando o que prevê o contrato nº. 
14/2011 - FMS, firmado com a administração para o fornecimento 
de medicamentos para farmácia básica e medicamentos especiais, 
para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC. Conforme Proces-
so de licitação nº. 01/2011 - FMS, Pregão Presencial de Registro 
de Preço nº. 01/2011 - FMS, frente à entrega dos produtos lici-
tados, pois há medicamentos pendentes de entrega, sendo eles:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO ORDEM DE COMPRA

2076un
Estrógenos conjugados 0,625mg - 
comprimido

12562

500un Isossorbida 10mg - comprimido 13264

Conforme prevê nosso contrato na CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL, o prazo para entrega do objeto 
licitado é de 48 HORAS após solicitação através de ordem de com-
pra, expedida pelo Setor de Compras.

É importante, ressaltar que a empresa ao participar do processo 
de licitação estava ciente do compromisso na entrega dos ma-
teriais e que esse atraso na entrega dos referidos produtos vêm 
prejudicar os trabalhos da administração.

Diante dessa situação a Administração Municipal abre PRAZO 24 
HORAS a contar imediatamente após a efetiva entrega desta no-
tificação, que será publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, para que a Empresa PROMEFARMA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA faça a entrega dos materiais solicitados, 
e caso a empresa não proceda à entrega dos materiais, a adminis-
tração aplicará as penalidades prevista da Clausula Sétima - Das 
Multas e Penalidades, conforme o contrato.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.

Atenciosamente,

Schroeder, 20 de junho de 2011.
MARILENE BUSCH
Setor de Compras

Notificação do prazo de entrega de mercadorias 
contrato Nº. 89/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e - mail: compras@schroeder.sc.gov.br-site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Ao
Elcio Luis Bordignon
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
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Timbó

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 400, de 21 de Junho de 2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 400, DE 21 DE JUNHO DE 2011
Autoriza a Concessão Onerosa de Uso de Bem Público (Centro 
Gastronômico localizado no Parque Urbano Bertoldi, no antigo 
prédio onde funcionou o Colégio Comercial Dr. Leoberto Leal)

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O Prefeito de Timbó, fica autorizado a promover mediante 
competente processo licitatório, a Concessão Onerosa de Uso do 
Bem Público denominado “Centro Gastronômico”, a ser edifica-
do pelo Concessionário no antigo prédio do Colégio Comercial Dr. 
Leoberto Leal, situado na Rua Sete de Setembro, Bairro Centro, 
nesta cidade.

§ 1º O prazo da Concessão Onerosa de Uso de Bem Público de que 
trata este artigo, será de 20 (vinte) anos, admitida prorrogação 
por no máximo igual período.

§ 2º O imóvel objeto da concessão, constitui parte ideal do imóvel 
inscrito sob o nº de ordem 7.714, no livro de transmissões nº 3-C 
às folhas 85, junto ao registro de móveis da Comarca de Indaial, 
localizado na Rua Sete de Setembro, nesta cidade, onde encontra-
se edificado o antigo prédio onde funcionou o Colégio Comercial 
Dr. Leoberto Leal.

Art. 2º A concessão visa à construção, reforma e adaptação pelo 
Concessionário do Centro Gastronômico nos termos do projeto 
elaborado pela Municipalidade, para fins de exploração comercial 
de forma direta ou indireta, com o objetivo de tornar a área um 
atrativo turístico para o Município de Timbó.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, em 21 de junho de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Esta Lei Complementar foi publicada na forma regulamentar.
Timbó, SC, 21 de junho de 2011

SÉRGIO ALBERTO BARRETO FILHO 
Assessor Executivo de Gabinete

Lei Nº 2517, de 21 de Junho de 2011
LEI Nº 2517, DE 21 DE JUNHO DE 2011
Altera a Lei nº 2.481, de 22 de outubro de 2010, que aprovou a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício de 2011.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo IV, Demonstrativo L, Demonstrativo de Ações - 
Produto _ Unidade de Medida - Meta - Valor - Fonte de Recursos, 
da Lei nº 2.481, de 22 de outubro de 2010, fica retificado, pas-
sando a vigorar com as alterações dadas pela presente Lei, nos 

07/2010 - PMS, para contratação de empresa especializada para 
execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos necessários) de Pavimentação Asfáltica das Ruas Leopoldo 
Fiedler, perfazendo a área total de 5.385,26m² e Guilherme Zer-
bin, perfazendo a área total de 3.960,75m², localizadas no Centro, 
do Município de Schroeder/SC, de acordo com projetos, memoriais 
descritivos, planilhas de quantitativos e demais anexos que fa-
zem parte integrante deste instrumento convocatório e conforme 
Contrato de Repasse nº. 0303.164-83/2009, com o Ministério das 
Cidades, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas e conforme 
proposta apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 57,§ 1º, I da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, frente à prorrogação para conclusão dos serviços 
em 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, devido às condições 
climáticas, impedindo a execução dos serviços dentro do prazo 
estabelecido em licitação.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Marcelo da Silva, CREA - SC 54209-1, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Segunda (do prazo de entre-
ga e do local) no item 2.1 e Cláusula Décima (das obrigações da 
empresa vencedora) no item 10.1.3 do contrato nº 184/2010-PMS, 
prorrogando-se o prazo para realização da obra em 240 (duzentos 
e quarenta) dias consecutivos para conclusão da obra, finalizando 
em 28 de julho de 2011.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
184/2010-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 17 de junho de 2011.
Contratada:
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00

Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Luis Aparício Ribas
Prefeito Municipal em exercício

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________
Nome: Orlando Tecilla
CPF nº. 311.753.079-34
2ª ____________________________
Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 037.813.699-27
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termos do anexo respectivo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, em 21 de junho de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Esta Lei foi publicada na forma regulamentar.
Timbó, SC, 21 de junho de 2011.

SÉRGIO ALBERTO BARRETO FILHO
Assessor Executivo de Gabinete

FUNDACAO MUN DE ESPORTE DE TIMBO
Programas Detalhados
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FUNDACAO MUN DE ESPORTE DE TIMBO  
Programas Detalhados  

MUNICÍPIO DE TIMBO

3Versão:2011Ano LDO:  

MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E RENDIMENTO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Municipal de Esportes desenvolve ações de esporte e lazer atuando em diversos níveis, com ênfase nas áreas de: Esporte Amador onde promove o incentivo a prática esportiva através da 
iniciação esportiva e promoção e participação de eventos. Esporte Comunitário: Promovendo Jogos de Integração da comunidade, eventos escolares e campeonatos municipais e regionais. Esporte de 
Rendimento: Representando o município em competições estaduais e nacionais. A estrutura física é composta por 2 estádios municipais, 1 ginásio de esportes, 1pista de atletismo e a sede administrativa.  
DIRETRIZES:  
Desenvolver ações, baseadas em projetos e programas visando oportunizar a prática esportiva como forma de lazer ativo; Oportunizar a participação em eventos e competições estaduais e nacionais. 
Melhorar e ampliar a estrutura de equipamentos esportivos do município.  
OBJETIVOS:
Desenvolver políticas públicas de atendimento às demandas do município de Timbó no campo do lazer, esporte comunitário  e escolar. Promover à integração das comunidades, dos clubes e das empresas 
do município através do esporte. Ampliação da rede de atendimento social. Construir novos espaços para prática esportiva.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0090-

Unidade Gestora  UN  0,0000 0,00 Recursos Fiscais  EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FME  1237
Obra  UN  1,0000 255.000,00 Recursos Fiscais  OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME  1241

Unidade Gestora  UN  1,0000 389.000,00 Recursos Fiscais  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES

2236

Unidade Gestora  UN  1,0000 190.000,00 Recursos Fiscais  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTE 
COMUNITÁRIO E ESCOLAR  

2238

Unidade Gestora  UN  1,0000 285.000,00 Recursos Fiscais  MANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS  2240

1.119.000,00

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA  0090

Não contemplado em 2011
AÇÃO:  1237  

Não contemplado em 2011
AÇÃO:  1239  

Construção de um Ginásio de Esportes; reforma e ampliação do Complexo Esportivo Municipal, entre outros.  
AÇÃO:  1241  

AÇÃO:  2236  

TOTAL DO PROGRAMA 0090

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

3

FUNDACAO MUN DE ESPORTE DE TIMBO  
Programas Detalhados  

MUNICÍPIO DE TIMBO

3Versão:2011Ano LDO:  

Manter as diversas atividades de assessoria Técnica e do Departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, consumo, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. 
Alteração no quadro de pessoal com contratação 1 contador(a), 1 auxiliar administrativo, 2 motoristas, 1 fisioterapeuta, 1 auxiliar de serviços gerais, 1 cozinheiro(a) - conforme legislação, remuneração de 
pessoal, realização de concurso público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor, contratar serviços técnicos especializados, 
entre outros.  

Manter as atividades do departamento, captação de convênios, assessoria técnica, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. 
Garantir as ações com vistas ao cumprimento dos princípios constitucionais, remuneração de pessoal, divulgar os trabalhos através de publicidade institucional. Adquirir recursos materiais, de expediente, 
consumo entre outros, Incluir  atendimentos a Juventude, grupos portadores de necessidades especiais , grupos da terceira idade , atendimento em parceria com a Assistência Social e Secretaria de Saúde 
com programas diferenciados com grupos especiais, entre outros.  

AÇÃO:  2238  

Manter as diversas atividades do departamento  e assessoria técnica, captação de convênios ,eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e 
outros. Alterações no quadro de pessoal, conforme legislação. Firmar convênios, contratar serviços técnicos especializados, investir no controle interno, realizar Campeonatos Municipais em diversas 
modalidades, Olimpíadas Entre Empresas, Torneios Escolares, Participação em competições e eventos Estaduais e Nacionais, entre outros. Apoio a modalidades praticadas em nosso município que tenham 
relação com a comunidade e nossa cultura. Melhorar e ampliar os serviços oferecidos, praticar o princípio da transparência dos atos da administração envolvendo a comunidade nas decisões , e outros.  

AÇÃO:  2240  

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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19.01.027.813.0090.2238. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
19.01.027.813.0090.2238. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E 
DE RENDIMENTO 
19.01.027.813.0090.2238. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPOR-
TES COMUNITARIO E ESCOLAR 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.12400 TRANSF. CONVENIOS - OUTROS 50.000,00
TOTAL 50.000,00
19.01.027.813.0090.2240. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
19.01.027.813.0090.2240. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E 
DE RENDIMENTO 
19.01.027.813.0090.2240. MANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPORTI-
VOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.12400 TRANSF. CONVENIOS - OUTROS 75.000,00
TOTAL 75.000,00
TOTAL ANULADO NA FME 
0.12400 TRANSF. CONVENIOS - OUTROS 125.000,00

Art. 2º O Prefeito Municipal fica autorizado a abrir Crédito Espe-
cial, no valor de até R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil 
reais), à conta da anulação prevista no artigo 1º, obedecendo a 
seguinte distribuição nas dotações Projetos/Atividade, Elementos 
e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2011 da Ad-
ministração Direta e Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2.491 
de 13/12/2010):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (FUNDAÇÕES)
19.01.027.813.0090.1241. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
19.01.027.813.0090.1241. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E 
DE RENDIMENTO 
19.01.027.813.0090.1241. OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  70.000,00
0.12400 TRANSF. CONVENIOS - OUTROS 125.000,00
TOTAL 195.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 
0.10000 VINCULO LIVRE  70.000,00
0.12400 TRANSF. CONVENIOS - OUTROS 125.000,00

Art. 3º O Prefeito Municipal fica autorizado a abrir Crédito Espe-
cial, no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a conta 
do superávit financeiro do exercício anterior da Fundação Muni-
cipal de Esportes, obedecendo a seguinte distribuição nas dota-
ções Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2011 da Administração Direta e Indireta do 
Município de Timbó (Lei nº 2.491 de 13/12/2010):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (FUNDAÇÕES)
19.01.027.813.0090.1241. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
19.01.027.813.0090.1241. ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E 
DE RENDIMENTO 
19.01.027.813.0090.1241. OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 REC.ORDINARIOS - SUP. FINANCEIRO  8.000,00
TOTAL  8.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 
0.30000 REC.ORDINARIOS - SUP. FINANCEIRO  8.000,00

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lei Nº 2518, de 21 de Junho de 2011
LEI Nº 2518, DE 21 DE JUNHO DE 2011
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações 
orçamentárias, no Orçamento-Programa 2011, da Administração 
Direta e Indireta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder a anulação, no valor 
de até R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), do 
saldo existente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, 
Operações Especiais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orça-
mentárias do Orçamento-Programa 2011 da Administração Direta 
e Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2.491 de 13/12/2010):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PREFEITURA)
02.01.004.122.0011.2006. SECRETARIA DA ARTICULACAO POLI-
TICA E INSTITUCIONAL 
02.01.004.122.0011.2006. ASSESSORIA DO GABINETE 
02.01.004.122.0011.2006. MANUTENÇÃO DO ADMINISTRANDO 
NOS BAIRROS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  10.000,00
TOTAL  10.000,00
06.01.022.661.0030.2064. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
06.01.022.661.0030.2064. INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
06.01.022.661.0030.2064. INCENTIVOS FISCAIS E ECONÔMICOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  25.000,00
TOTAL  25.000,00
06.02.011.334.0032.2066. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
06.02.011.334.0032.2066. INCENTIVO AO TRABALHO 
06.02.011.334.0032.2066. MANUTENÇÃO E APOIO AO ENSINO 
PROFISSIONAL 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  20.000,00
TOTAL  20.000,00
06.02.011.333.0032.2068. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 
06.02.011.333.0032.2068. INCENTIVO AO TRABALHO 
06.02.011.333.0032.2068. MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
TELECENTRO E INCLUSÃO DIGITAL 
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL 
440000.00 INVESTIMENTOS 
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  5.000,00
TOTAL  5.000,00
08.02.026.451.0054.2098. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
08.02.026.451.0054..2098. OBRAS MUNICIPAIS 
08.02.026.451.0054.2098. OBRAS EM PASSEIOS PÚBLICOS 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.10000 VINCULO LIVRE  10.000,00
TOTAL  10.000,00
RESUMO ANULAÇÃO PMT 
0.10000 VINCULO LIVRE  70.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (FUNDAÇÕES)
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distribui a água gelada no prédio.O que implica na necessidade 
de alterações no projeto do sistema de Ar Condicionado, inclusive 
com a elaboração de novos desenhos da instalação e memorial 
descritivo, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ficando, por-
tanto, no limite estabelecido no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Processo Licitatório 005/2009 - Convite 03/2009 
Valor -total R$ 5.000,00
Vigência A partir da data de sua publicação
Assinado: 13 de Junho de 2011 pela Câmara Municipal de Timbó 
(Ismael Maas - Presidente) e Zênite Engenharia LTDA (José Edu-
ardo Ilha Lindner - Sócio)

Termo de Realização de Estágio Nº 112255
Termo de Realização de Estágio nº 112255

Inst.Ensino: Escola de Educação Básica Prof.Júlio Scheidemantel
Unidade Concedente: Câmara Municipal de Timbó
Estagiário: Caroline Zegatte
Vigência: 21/02/2011 até 03/06/2011

Três Barras

Prefeitura MuniciPal

Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2.011.
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 43/2.011.

Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos treze dias do mês de junho do ano de 2.011, na cidade de 
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito 
na Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa PRODIET 
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº. 81.887.838/0001-40, com sede a 
RUA GENERAL POTIGUARA, 1428, Novo Mundo, Cidade de Curi-
tiba – PR, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de 
Preço referente ao(s) item(ns) abaixo discriminado(s), com seu(s) 
respectivo(s) preço(s) unitário(s).

Item Qtde Unid
P. Uni-
tário

Preço Total Descrição

003  50,00000 AMPO
 
15,5000

 775,00
ACIDO AMINOCAPROI-
CO 1G/20ML INJETAVEL

Marca: 0001 NIKKHO

006  7.000,00000 AMPO  0,0760  532,00
AGUA PARA INJECAO 
AMPOLA 10 ML

Marca: 0001 SAMTEC

007  4.000,00000 AMPO  0,0950  380,00
AGUA PARA INJECAO 
AMPOLA 05 ML

Marca: 0001 ISOFARMA

008  8.000,00000 COMP  0,1350  1.080,00
ALBENDAZOL 400 MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI

012  4.000,00000 FRAS  0,8400  3.360,00
AMBROXOL ADULTO 
XAROPE

Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI

013  5.000,00000 FRAS  0,7600  3.800,00
AMBROXOL PEDIATRIA-
CO XAROPE INFANTIL

Município de Timbó, em 21 de junho de 2011; 141º ano de Fun-
dação; 77º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Esta Lei foi publicada na forma regulamentar.
Timbó, SC, 21 de junho de 2011.

SÉRGIO ALBERTO BARRETO FILHO
Assessor Executivo de Gabinete

câMara de Vereadores

Resolução MD Nº 6/2011
Resolução MD Nº 6/2011
Estabelece horário de expediente da Câmara Municipal e fixa ho-
rário para cumprimento da sua jornada aos servidores efetivos.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Timbó, com fulcro no 
disposto no art. 16. III, da Lei Orgânica, no art. 212. alínea “a”, 
da Lei Complementar nº 1/1993 e no art. 48. I, do Regimento 
Interno, RESOLVE:
Art. 1º Fixar o horário de expediente da Câmara Municipal das 8h 
às 12h e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira.
Art. 2º Os servidores efetivos cumprirão sua jornada de acordo 
com o fixado no Anexo I desta resolução.
Art. 3º Revoga-se a Resolução MD nº 5/2010.
Art. 4º Esta resolução entrará em vigor a partir da sua publicação 
na imprensa oficial.

Timbó, 17 de Junho de 2011.
ISMAEL MAAS
Presidente

WIEGOLD STARKE 
Vice-Presidente 

RUBENS BORCHARDT
Secretário

Anexo I
Quadro de Horário dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal 
de Timbó

Servidor  Entrada Saída Entrada Saída
Ailton Bertoldi 8h 12h 14h 17h
Ruben Parno 8h 12h 14h 17h
Joel Ricardo Raiter 8h 12h 14h 17h
Giani Zaira Seidel 8h 12h 14h 17h

Extrato de Termo Aditivo
Câmara de Vereadores de Timbó
Estado de Santa Catarina
Extrato de Termo Aditivo 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 20/2009 

Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratada: Zênite Engenharia LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a elaboração 
de alterações do Projeto do Ar Condicionado para a Câmara Mu-
nicipal, constante da Proposta apresentada pela Contratada por 
ocasião da licitação.O aditivo decorre da relocação da obra sobre 
o terreno que ocasiou a alteação no posicionamento dos equi-
pamentos, central de água gelada, bem como da tubulação que 
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Marca: 0001 GEOLAB

130  600,00000 AMPO  0,1700  102,00
GLICOSE 50% AMPOLA 
10 ML

Marca: 0001 SAMTEC

139  500,00000 AMPO  0,8000  400,00
HIDROCORTISONA 
100MG/AMP. INJETAVEL

Marca: 0001 ARISTON

140  800,00000 AMPO  2,1000  1.680,00
HIDROCORTISONA 500 
MG INJET.

Marca: 0001 ARISTON

141  2.000,00000 FRAS  0,9800  1.960,00

HIDROXIDO DE ALU-
MINIO + HIDROXIDO 
DE ALUMINIO 60MG + 
40MG/ML SUSPENSAO

Marca: 0001 SOBRAL

145  1.600,00000 COMP  0,0630  100,80
IBUPROFENO 600MG 
COMP

Marca: 0001 MULTILAB

146  800,00000 AMPO  0,8390  671,20
IBUPROFENO 50 MG/ML 
SUSPENSAO ORAL

Marca: 0001 MULTILAB

153  2.000,00000 COMP  1,1700  2.340,00
LEVODOPA 100 MG/ 
BESERAZIDA 25 MG 
COMP

Marca: 0001 ROCHE

156  2.500,00000 COMP  0,1000  250,00
LEVOTIROXINA 25 MCG 
COMP

Marca: 0001 ACHE

157  2.000,00000 COMP  0,1000  200,00
LEVOTIROXINA 50MCG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 ACHE

158  2.000,00000 COMP  0,0700  140,00
LEVOTIROXINA 100 
MCG COMPRIMIDO

Marca: 0001 ACHE

161  30.000,00000 COMP  0,0390  1.170,00
LOSARTAN POTASSICO 
50MG COMPRIMIDO

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

174  500,00000 TUBO  3,0500  1.525,00
METRONIDAZOL + 
NISTATINA CREME 
VAGINAL

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

175  12.000,00000 COMP  0,0290  348,00
METRONIDAZOL 250 
MG

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

176  500,00000 FRAS  1,1300  565,00
METRONIDAZOL 4% 
SUSP. FRASCO 100 ML

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

177  1.300,00000 TUBO  1,0700  1.391,00
METRONIDAZOL 100 
MG/ML CREME VAGINAL

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

182  4.500,00000 TUBO  0,6100  2.745,00
NEOMICINA + BACI-
TRACINA POMADA 5 
MG+250 UI/G

Marca: 0001 MULTILAB
187  10.500,00000 FRAS  0,5700  5.985,00 NIMESULIDA GOTAS
Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

190  3.000,00000 TUBO  0,9500  2.850,00
NISTATINA CREME 
VAGINAL COM 50 G / 
TUBO

Marca: 0001 SOBRAL
207  40.000,00000 COMP  0,0460  1.840,00 PREDNISONA 20 MG
Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI
208  20.000,00000 COMP  0,0210  420,00 PREDNISONA 5 MG
Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI
210  8.000,00000 COMP  0,0230  184,00 PROMETAZINA 25 MG

Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI

015  600,00000 AMPO  0,3200  192,00
AMINOFILINA 240 
MG/10ML INJETAVEL

Marca: 0001 TEUTO

017  14.500,00000 COMP  0,0930  1.348,50
AMIODARONA 200 MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 GEOLAB

019  2.000,00000 CAPS  0,6700  1.340,00
AMOXICILINA + ACIDO 
CLAVULANICO 500/125 
MG CAPSULA

Marca: 0001 GLAXOSMITHKLINE

021  82.000,00000 CAPS  0,0600  4.920,00
AMOXICILINA 500 MG 
CAPSULA

Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI

030  500,00000 FRAS
 
21,0000

 10.500,00
BECLOMETASONA 50 
MCG SPRAY INALATO-
RIO NASAL

Marca: 0001 GLAXOSMITHKLINE

034  200,00000 AMPO  0,5000  100,00
BICARBONATO DE SO-
DIO 8,4% INJETAVEL

Marca: 0001 HYPOFARMA

038  200,00000 AMPO  1,1300  226,00
BROMETO DE FENO-
TEROL 20 ML (PARA 
INALACAO)

Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI
041  41.000,00000 COMP  0,0470  1.927,00 BROMOPRIDA 10 MG
Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI
058  70.000,00000 COMP  0,0290  2.030,00 CIMETIDINA 200 MG.
Marca: 0001 PRATI,DONADUZZI

059  3.000,00000 AMPO  0,2100  630,00
CIMETIDINA 300 MG/
ML INJ. AMPOLA 2 ML

Marca: 0001 TEUTO

061  3.000,00000 COMP  0,0700  210,00
CIPROFLOXACINA 500 
MG

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

083  1.300,00000 AMPO  0,4700  611,00
COMPLEXO B (VITAMI-
NAS DO COMPLEXO B) 
INJETAVEL

Marca: 0001 HYPOFARMA

086  8.000,00000 TUBO  0,4500  3.600,00
DEXAMETASONA ACE-
TATO 0,1% CREME

Marca: 0001 MULTILAB

093  4.200,00000 AMPO  0,2200  924,00
DICLOFENACO 75 MG - 
AMPOLA 3 ML

Marca: 0001 TEUTO

094
 
100.000,00000

COMP  0,0220  2.200,00
DICLOFENACO POTAS-
SICO 50 MG

Marca: 0001 GEOLAB

095  40.000,00000 FRAS  2,9100  116.400,00
DIGOXINA 0,05MG/ML 
ELIXIR

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

097  16.000,00000 COMP  0,0270  432,00
DIMETICONA 40MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

100  2.000,00000 AMPO  0,2500  500,00
DIPIRONA 1G/2ML 
AMPOLA

Marca: 0001 TEUTO

103
 
160.000,00000

COMP  0,0280  4.480,00 ENALAPRIL 20MG

Marca: 0001 GEOLAB

105  500,00000 AMPO  2,1000  1.050,00
ERITROMICINA 
250MG/5ML SUSPEN-
SAO ORAL 60 ML

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI
122  2.500,00000 COMP  0,1700  425,00 FLUCONAZOL 150 MG
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Aos treze dias do mês de junho do ano de 2.011, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa MAURO MAR-
CIANO GARCIA DE FREITAS, CNPJ nº. 94.894.169/0001-86, com 
sede a RUA SAMUEL KRUCHIN, 200, Patronato, Cidade de Santa 
Maria – RS, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de 
Preço referente ao(s) item(ns) abaixo discriminado(s), com seu(s) 
respectivo(s) preço(s) unitário(s).

Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

004  30.000,00000 COMP  0,0120  360,00
ACIDO FOLICO 
5 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 TKS

005  250,00000 AMPO  0,3800  95,00
ADRENALINA 
INJETAVEL 1 
MG/ML

Marca: 0001 HYPOFARMA

009  1.200,00000 FRAS  0,5200  624,00
ALBENDAZOL 
SUSPENSAO 
ORAL

Marca: 0001 TEUTO

010  350,00000 COMP  0,2800  98,00
ALENDRONA-
TO DE SODIO 
70MG COMP

Marca: 0001 ELOFAR

020  100,00000 FRAS  5,2500  525,00

AMOXICILI-
NA + ACIDO 
CLAVULANICO 
SUSPENSAO

Marca: 0001 SANDOZ

022  4.500,00000 AMPO  9,9800  44.910,00
AMOXICILINA 
SUSPENSAO 500 
MG COM 150 ML

Marca: 0001 EUROFARMA

023  26.000,00000 COMP  0,0170  442,00
ANLODIPINA 5 
MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 VITAPAN

026  200,00000 AMPO  0,3680  73,60
ATROPINA 
0,25mg/ml 
INJETAVEL

Marca: 0001 HYPOFARMA

029  450,00000 FRAS  24,5000  11.025,00

BECLOMETA-
SONA 250 MCG 
SPRAY INALA-
TORIO

Marca: 0001 CHIESI

031  250,00000 FRAS  26,8000  6.700,00

BECLOMETA-
SONA 50 MCG 
SPRAY INALA-
TORIO ORAL

Marca: 0001 CHIESI

032  4.000,00000 AMPO  0,7900  3.160,00

BENZIL PENICI-
LINA BENZATI-
NA 1.200.000UI 
INJECAO

Marca: 0001 TEUTO

036  10.000,00000 COMP  0,0300  300,00
BROMAZEPAN 
3 MG

Marca: 0001 TEUTO

037  20.000,00000 COMP  0,0600  1.200,00
BROMAZEPAN 
6 MG

Marca: 0001 TEUTO

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

212
 
135.000,00000

COMP  0,0100  1.350,00 PROPRANOLOL 40 MG

Marca: 0001 VITAPAN

218  550,00000 FRAS  3,5000  1.925,00
SALBUTAMOL 100 MG 
(AEROSOL) SPRAY

Marca: 0001 GLAXOSMITHKLINE

223  400,00000 UNID  1,7600  704,00
SULFADIAZINA DE PRA-
TA 50G POMADA

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

225  45.000,00000 COMP  0,0430  1.935,00
SULFAMETOXAZOL + 
TRIMETOPRINA 400/80 
MG COMPRIMIDO

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

226  20.000,00000 COMP  0,0280  560,00
SULFATO FERROSO 40 
MG

Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

228  300,00000 FRAS  1,0600  318,00
TIMOLOL (MALEATO) 
0,5% SOLUCAO OFTAL-
MICA

Marca: 0001 TEUTO

231  800,00000 FRAS  1,8500  1.480,00
VALPROATO DE SODIO 
XAROPE 250 MG / 5 ML 
- FRASCO 100 ML

Marca: 0001 TEUTO
234  15.000,00000 COMP  0,0390  585,00 VERAPAMIL 80 MG
Marca: 0001 PRATI, DONADUZZI

236  4.000,00000 TUBO  1,0900  4.360,00
VITAMINA A + D 45 
GRAMAS - POMADA

Marca: 0001 MULTILAB
Total:- PRODIET FARMACEUTICA LTDA. 204.056,50 Julgamento: MEN. 
PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 43/2.011 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 70/2.011, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 13 de junho de 2.011.

__________________________
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

____________________________
PRODIET FARMACEUTICA LTD
CNPJ Nº. 81.887.838/0001-40
CONTRATADA

Testemunhas:
1 __________________________
NILTON AVANIR HURMUS                                      
2 __________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2.011.
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 43/2.011.

Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Marca: 0001 HYPOFARMA

111  28.000,00000 COMP  0,1350  3.780,00
ESCOPOLOMINA 
10MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 GREENFARMA

114  10.000,00000 COMP  0,1300  1.300,00
ESPIRONOLAC-
TONA 25 MG

Marca: 0001 EMS

115  10.000,00000 COMP  0,0640  640,00
FENITOINA 100 
MG

Marca: 0001 TEUTO

125  400,00000 AMPO  0,2200  88,00

FUROSEMIDA 
10 MG/ML INJE-
TAVEL AMPOLA 
2 ML

Marca: 0001 TEUTO

129  150.000,00000 COMP  0,0100  1.500,00
GLIBENCLAMI-
DA 5 MG.

Marca: 0001 MEDQUIMICA

131  100,00000 AMPO  0,6980  69,80

GLICONATO DE 
CALCIO 10% 
INJETAVEL 10 
ML

Marca: 0001 HYPOFARMA

135  500,00000 FRAS  2,1000  1.050,00
HALOPERIDOL 
2MG/ML GOTAS

Marca: 0001 UNIAO QUIMICA

138  250.000,00000 COMP  0,0130  3.250,00
HIDROCLORO-
TIAZIDA 25 MG

Marca: 0001 TEUTO

143  1.000,00000 COMP  0,0900  90,00
IBUPROFENO 
200 MG COM-
PRIMIDO

Marca: 0001 MEDQUIMICA

148  7.000,00000 COMP  0,0470  329,00
ISOSSORBIDA 
10 MG

Marca: 0001 EMS

150  3.000,00000 COMP  0,1150  345,00
ISOSSORBIDA 
40 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 BIOSINTETICA

159  600,00000 AMPO  1,5600  936,00

LIDOCAINA 2% 
INJETAVEL S/ 
VASOCONSTRI-
TOR

Marca: 0001 TEUTO

162  50,00000 AMPO  3,4500  172,50
MANITOL 20% 
SOLUCAO INJE-
TAVEL

Marca: 0001 HYPOFARMA

165  300,00000 AMPO  1,0000  300,00

MEPERIDINA 
(CLORIDRATO) 
100MG COM 
2ML INJETAVEL

Marca: 0001 BIOCHIMICO

166  120.000,00000 COMP  0,0420  5.040,00
METFORMINA 
850 MG

Marca: 0001 GEOLAB

167  40.000,00000 COMP  0,0500  2.000,00
METFORMINA 
500 MG

Marca: 0001 MEDLEY

171  3.800,00000 AMPO  0,1900  722,00

METOCLOPRA-
MIDA 5 MG/ML 
10 ML INJETA-
VEL

Marca: 0001 TEUTO

039  250,00000 AMPO  0,5700  142,50
BROMETO DE 
IPRATOPIO 20 
ML

Marca: 0001 TEUTO

045  300,00000 FRAS  4,0000  1.200,00
CARBAMAZEPI-
NA 2% C/ 100 
ML

Marca: 0001 MEDLEY

047  15.000,00000 COMP  0,0940  1.410,00
CARBAMAZEPI-
NA 400 MG

Marca: 0001 TEUTO

054  3.500,00000 FRAS  5,8000  20.300,00

CEFALEXINA 
SUSP. ORAL 
250MG/5ML 
FRASCO 100 ML

Marca: 0001 SANDOZ

063  3.000,00000 COMP  0,7000  2.100,00
CLOBAZAM 20 
MG

Marca: 0001 SANOFI

064  8.500,00000 COMP  1,1200  9.520,00
CLOMIPRAMINA 
75 MG.

Marca: 0001 EMS

065  1.500,00000 FRAS  2,2000  3.300,00

CLONAZEPAN 
2,5 MG/ML GO-
TAS - FRASCO 
20 ML

Marca: 0001 EMS

067  1.000,00000 COMP  0,5600  560,00
CLOPIDOGREL 
75 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 RANBAXY

068  1.000,00000 FRAS  1,3500  1.350,00
CLORANFENI-
COL COLIRIO

Marca: 0001 NEO QUIMICA

073  80,00000 AMPO  0,4300  34,40

CLORIDRATO 
DE DOPAMINA 5 
MG/ML (AMPO-
LA 10 ML)

Marca: 0001 TEUTO

080  30,00000 FRAS  6,0000  180,00
COLIRIO ANES-
TESICO

Marca: 0001 ALLERGAN

090  5.000,00000 FRAS  0,7800  3.900,00

DEXCLORFE-
RINAMINA 
2MG/5ML XARO-
PE

Marca: 0001 TEUTO

091  42.000,00000 COMP  0,0200  840,00
DIAZEPAN 10 
MG

Marca: 0001 SANTISA

092  500,00000 AMPO  0,3450  172,50
DIAZEPAN 10 
MG INJETAVEL 
AMPOLA 2 ML

Marca: 0001 TEUTO

101  3.000,00000 AMPO  0,3600  1.080,00
DIPIRONA 500 
MG/ML SOL. 
ORAL 10 ML.

Marca: 0001 MEDLEY

106  3.200,00000 AMPO  0,5200  1.664,00

ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA 
4MG+500MG/
ML (AMP. 5ML)

Marca: 0001 TEUTO

108  1.500,00000 AMPO  0,4000  600,00
ESCOPOLAMINA 
20MG/ML (AM-
POLA 1 ML)
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Testemunhas:
1 __________________________
NILTON AVANIR HURMUS                                      
2 __________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2.011.
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 43/2.011.

Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos treze dias do mês de junho do ano de 2.011, na cidade de 
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito 
na Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa CRIS-
TÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº. 
44.734.671/0001-51, com sede na Rodovia Itapira-Lindóia, Km 
14, Ponte Preta, Cidade de Itapira – SP, por seu representante 
legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 
3.016/2006, do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e da legis-
lação aplicável, ao Registro de Preço referente ao(s) item(ns) abai-
xo discriminado(s), com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s).

Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

035  18.000,00000 COMP  0,0490  882,00
BIPERIDENO 2 
MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 CINETOL

046  60.000,00000 COMP  0,0610  3.660,00
CARBAMAZEPINA 
200 MG.

Marca: 0001 TEGRETARD

062  8.000,00000 COMP  0,1050  840,00
CITALOPRAM 
20MG

Marca: 0001 DENYL

066  25.000,00000 COMP  0,0380  950,00
CLONAZEPAN 
2 MG

Marca: 0001 CLOPAM

075  10.000,00000 COMP  0,0970  970,00
CLORPROMAZI-
NA 100 MG

Marca: 0001 LONGACTIL

076  2.000,00000 COMP  0,0840  168,00
CLORPROMAZI-
NA 25 MG.

Marca: 0001 LONGACTIL

077  300,00000 AMPO  0,6900  207,00
CLORPROMAZI-
NA 25 MG/ 5 ML

Marca: 0001 LONGACTIL

078  60,00000 AMPO  3,5900  215,40
CLORPROMAZI-
NA 40 MG/ML 
SOLUCAO ORAL

Marca: 0001 LONGACTIL

079  6.000,00000 COMP  0,5190  3.114,00
CODEINA 30 MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 CODEIN

116  400,00000 AMPO  0,6600  264,00
FENITOINA 
250MG/5ML 
INJETAVEL

Marca: 0001 FENITAL

117  38.000,00000 COMP  0,0380  1.444,00
FENOBARBITAL 
100 MG

Marca: 0001 FENOCRIS

185  16.000,00000 COMP  0,0420  672,00
NIFEDIPINA 20 
MG - RETARD

Marca: 0001 LABORIS

188  18.000,00000 COMP  0,0730  1.314,00
NIMODIPINA 
30 MG

Marca: 0001 CIFARMA

189  1.500,00000 UNID  1,1500  1.725,00

NISTATINA (SO-
LUCAO ORAL) 
50 ML 100.000 
UI/ML

Marca: 0001 NATULAB

191  10.000,00000 COMP  0,1350  1.350,00
NITROFURAN-
TOINA 100 MG

Marca: 0001 TEUTO

194  5.000,00000 COMP  0,1650  825,00
NORTRIPTILINA 
25MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 TEUTO

199  35.000,00000 COMP  0,2360  8.260,00
PENTOXIFILINA 
400MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 TEUTO

209  100,00000 FRAS  2,4000  240,00
PREDNISOLONA 
3 MG 60 ML SO-
LUCAO ORAL

Marca: 0001 BIOSINTETICA

214  150,00000 FRAS  8,7000  1.305,00
RETEMIC XA-
ROPE

Marca: 0001 EMS

215  390,00000 COMP  1,9800  772,20
RETEMIC UD 10 
MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 APSEN

219  10.000,00000 COMP  0,0120  120,00
SALBUTAMOL 
2 MG

Marca: 0001 GREENFARMA

221  3.000,00000 COMP  0,0920  276,00
SINVASTATINA 
40MG COMP

Marca: 0001 LABORIS

235  1.000,00000 COMP  0,2000  200,00
VERAPAMIL 
120MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 SANDOZ
Total:- MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS - ME 156.537,50 Julga-
mento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 43/2.011 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 70/2.011, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 13 de junho de 2.011.

__________________________
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

____________________________
MAURO MARCIANO GARCIA DE FREI-
TAS CNPJ Nº. 94.894.169/0001-86
CONTRATADA
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proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 43/2.011 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 70/2.011, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 13 de junho de 2.011.

__________________________
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

____________________________
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ Nº. 44.734.671/0001-51
CONTRATADA

Testemunhas:
1 __________________________
NILTON AVANIR HURMUS                                      
2 __________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2.011.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2.011.
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 43/2.011.

Interessado: * FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aos treze dias do mês de junho do ano de 2.011, na cidade de 
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito 
na Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa S & R 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº. 04.889.315/0001-92, com sede 
na Rua Regente Diogo A. Feijó, 451, São Cristóvão, Cidade de 
Chapecó – SC, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de 
Preço referente ao(s) item(ns) abaixo discriminado(s), com seu(s) 
respectivo(s) preço(s) unitário(s).

Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001  200,00000 COMP  0,0070  1,40
ACIDO ACE-
TILSALICILICO 
COMPR. 100 MG

Marca: 0001 IMEC

002  10.000,00000 COMP  0,0200  200,00
ACIDO ACE-
TILSALICILICO 
COMPR. 500 MG

Marca: 0001 BALM LABOR

011  2.000,00000 COMP  0,1000  200,00
ALENDRONATO 
DE SODIO 10MG 
COMP

Marca: 0001 UCI

014  33.000,00000 COMP  0,0160  528,00
AMINOFILINA 
100 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 NEO QUIMICA

024  13.000,00000 COMP  0,0320  416,00
ANLODIPINA 10 
MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 GEOLAB

118  300,00000 AMPO  0,6900  207,00

FENOBARBITAL 
100MG/ML INJE-
TAVEL AMPOLA 
2ML

Marca: 0001 FENOCRIS

119  800,00000 AMPO  1,4700  1.176,00
FENOBARBITAL 
4% SOL. ORAL 
GOTAS

Marca: 0001 FENOCRIS

120  30,00000 AMPO  1,0500  31,50
FENTANILA 5ML 
INJETAVEL

Marca: 0001 FENTANEST

121  100,00000 AMPO  0,5700  57,00
FITOMENADIONA 
10MG/ML INJE-
TAVEL

Marca: 0001 KAVIT

124  45.000,00000 CAPS  0,0800  3.600,00
FLUOXETINA 20 
MG

Marca: 0001 FLUOXETIN

132  600,00000 AMPO  2,2400  1.344,00
HALDOL DECA-
NOATO 70,52MG/
ML INJETAVEL.

Marca: 0001 HALO DECANOATO

133  30.000,00000 COMP  0,0230  690,00
HALOPERIDOL 
5 MG

Marca: 0001 HALO DECANOATO

134  2.000,00000 COMP  0,0460  92,00
HALOPERIDOL 
1MG COMP

Marca: 0001 HALO DECANOATO

136  350,00000 AMPO  4,1700  1.459,50
HEPARINA 1.000 
MG / ML INJETA-
VEL SC

Marca: 0001 HEMOFOL

137  200,00000 AMPO  6,3900  1.278,00
HEPARINA 5.000 
UI FRASCO AM-
POLA 5 ML

Marca: 0001 HEMOFOL

147  49.000,00000 COMP  0,0290  1.421,00
IMIPRAMINA 25 
MG

Marca: 0001 IMIPRA

152  10.000,00000 COMP  0,2900  2.900,00
LEVODOPA + 
CARBIDOPA 250 
+ 25 MG

Marca: 0001 PARKIDOPA

154  6.000,00000 COMP  0,3100  1.860,00
LEVOMEPRAZINA 
100 MG

Marca: 0001 LEVOZINE

155  500,00000 FRAS  5,4800  2.740,00
LEVOMEPROMA-
ZINA 4% COM 
10 ML GOTAS

Marca: 0001 LEVOZINE

180  100,00000 AMPO  1,0900  109,00
MIDAZOLAM 15 
MG 3 ML INJET.

Marca: 0001 DORMIRE
181  300,00000 COMP  0,1500  45,00 MORFINA 10 MG
Marca: 0001 DIMORF

211  900,00000 AMPO  0,5720  514,80
PROMETAZINA 
50 MG/2 ML 
INJETAVEL

Marca: 0001 PAMERGAN
Total CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA 
32.239,20 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatu-
ra, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da 
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085  2.000,00000 AMPO  0,8250  1.650,00

DESPACILINA 
400.000 UI 
INJETAVEL COM 
DILUENTE

Marca: 0001 TEUTO

087  2.200,00000 FRAS  0,8500  1.870,00
DEXAMETASO-
NA 0,5 MG/5ML 
120ML ELIXIR

Marca: 0001 NATULAB

088  2.200,00000 AMPO  0,4180  919,60

DEXAMETASO-
NA 4 MG/ML 
AMPOLA 2,5 ML 
INJETAVEL

Marca: 0001 FARMACE

089  38.000,00000 COMP  0,0150  570,00
DEXCLORFENI-
RAMINA 2 MG

Marca: 0001 GEOLAB

096  2.200,00000 FRAS  0,4870  1.071,40
DIMETICONA 
75MG/ML GOTAS 
- FRASCO 10ML

Marca: 0001 NATIVITA

099  55.000,00000 COMP  0,0300  1.650,00
DIPIRONA 500 
MG

Marca: 0001 BALM LABOR

102  16.000,00000 COMP  0,0240  384,00
ENALAPRIL 10 
MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 PHARLAB

104  3.000,00000 COMP  0,2430  729,00
ERITROMICINA 
500 MG

Marca: 0001 PRATI

107  3.000,00000 AMPO  1,1620  3.486,00

ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA 
6,67MG + 
333,4MG/ML 
GOTAS

Marca: 0001 PRATI

109  1.000,00000 AMPO  1,3160  1.316,00
ESCOPOLAMI-
NA 10 MG/ML 
GOTAS

Marca: 0001 PRATI

110  50.000,00000 COMP  0,1070  5.350,00

ESCOPOLOMINA 
10MG + DIPI-
RONA 250MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 PRATI

112  1.500,00000 COMP  2,4150  3.622,50
ESPIRAMICINA 
1,5MUI COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 SANOFI

113  5.000,00000 COMP  0,2970  1.485,00
ESPIRONOLAC-
TONA 100MG

Marca: 0001 GERMED

123  50.000,00000 COMP  0,0460  2.300,00
FLUNARIZINA 
10 MG

Marca: 0001 VITAPAM

126  60.000,00000 COMP  0,0160  960,00
FUROSEMIDA 
40 MG

Marca: 0001 GEOLAB

142  6.000,00000 UNID  0,3960  2.376,00

HIDROXIDO DE 
ALUMINIO + 
HIDROXIDO DE 
ALUMINIO 200 
MG + 200 MG CP 
MASTIGAVEL

Marca: 0001 SANOFI

025  160.000,00000 COMP  0,0160  2.560,00
ATENOLOL 50 
MG. COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 PRATI

027  70,00000 FRAS  2,7790  194,53
AZITROMICINA 
40 MG/ML SUS-
PENSAO

Marca: 0001 PRATI

028  1.200,00000 COMP  0,3300  396,00
AZITROMICINA 
500 MG

Marca: 0001 PRATI

033  1.500,00000 AMPO  0,6390  958,50

BENZIL PENICI-
LINA BENZATI-
NA 600.000UI 
INJECAO

Marca: 0001 TEUTO

040  20,00000 FRAS  1,7000  34,00

BROMEXINA 
4 MG/ 5 ML 
XAROPE 120ML 
PEDIATRICO

Marca: 0001 PRATI

042  2.000,00000 AMPO  0,7250  1.450,00
BROMOPRIDA 4 
MG/ML GOTAS

Marca: 0001 NATIVITA

044  250.000,00000 COMP  0,0140  3.500,00
CAPTOPRIL 25 
MG

Marca: 0001 BALM LABOR

048  7.500,00000 COMP  0,6870  5.152,50

CARBONATO DE 
CALCIO 500MG 
/ VIT D3 400 UI 
COMP

Marca: 0001 NATULAB

053  50.000,00000 COMP  0,1120  5.600,00
CEFALEXINA 500 
MG

Marca: 0001 TEUTO

056  15.000,00000 COMP  0,0730  1.095,00
CETOCONAZOL 
200 MG

Marca: 0001 PRATI

057  40,00000 FRAS  3,0500  122,00
CETOCONAZOL 
2% SHAMPOO

Marca: 0001 ROYTON

060  32.000,00000 COMP  0,0350  1.120,00
CINARIZINA 75 
MG

Marca: 0001 GEOLAB

071  3.000,00000 FRAS  0,4000  1.200,00
CLORETO DE 
SODIO 0,9% SO-
LUCAO NASAL

Marca: 0001 MARIOL

072  20,00000 AMPO  15,8700  317,40

CLORETO DE 
SUXAMETONIO 
100 MG IM/IV 
INJETAVEL.

Marca: 0001 ARISTON

081  1.000,00000 FRAS  1,2900  1.290,00

COMPLEXO B 
(VITAMINAS DO 
COMPLEXO B) - 
XAROPE

Marca: 0001 NATULAB

082  47.000,00000 DRAG  0,0390  1.833,00

COMPLEXO B 
(VITAMINAS DO 
COMPLEXO B) 
DRAGEAS

Marca: 0001 MEDQUIMICA
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200  10,00000 AMPO  1,8670  18,67
PENTOXIFILINA 
100MG/5ML 
INJETAVEL

Marca: 0001 HYPERMARC

201  1.200,00000 FRAS  0,9000  1.080,00
PERMETRINA 
LOCAO 1% USO 
CAPILAR

Marca: 0001 SANTA TEREZA

203  2.000,00000 FRAS  1,2350  2.470,00
PIROXICAM 10 
MG (GOTAS)

Marca: 0001 VITAPAM

204  110.000,00000 CAPS  0,0620  6.820,00
PIROXICAM 
20MG CAPSULA

Marca: 0001 GEOLAB

205  1.500,00000 FRAS  4,9200  7.380,00

POLIVITAMINA 
SOLUCAO ORAL 
FRASCOS COM 
150ML

Marca: 0001 BELFAR
206  20.000,00000 COMP  0,1000  2.000,00 POLIVITAMINICO
Marca: 0001 BELFAR

213  70.000,00000 COMP  0,0370  2.590,00
RANITIDINA 150 
MG

Marca: 0001 TKS

216  40,00000 CAIX  23,7500  950,00

SAIS PARA 
REIDRATACAO 
ORAL ENVELOPE 
- CAIXA COM 100 
UNIDADES

Marca: 0001 NATULAB

217  1.200,00000 FRAS  0,7750  930,00

SALBUTAMOL 
0,4MG/ML SOL. 
ORAL 100 ML 
XAROPE

Marca: 0001 NATULAB

220  20.000,00000 COMP  0,0470  940,00
SINVASTATINA 
20 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 LABORIS

222  2.000,00000 COMP  1,0560  2.112,00
SUCCINATO DE 
METOPROLOL 
50 MG

Marca: 0001 ASTRAZENEC

224  2.000,00000 FRAS  1,0800  2.160,00

SULFAMETOXA-
ZOL + TRIMETO-
PRIMA 200/40MG 
100ML SUSP.

Marca: 0001 TEUTO

227  300,00000 FRAS  0,6250  187,50
SULFATO FER-
ROSO 25 MG/ML 
SOLUCAO ORAL

Marca: 0001 NATULAB

232  800,00000 COMP  0,0850  68,00
VARFARINA 5MG 
COMPRIMIDO

Marca: 0001 TEUTO

233  50,00000 AMPO  1,0650  53,25
VERAPAMIL 
5MG/2ML INJE-
TAVEL

Marca: 0001 ARISTON

237  500,00000 FRAS  2,6250  1.312,50
VITAMINA A + D 
GOTAS

Marca: 0001 SANVAL
Total :- S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME 113.553,70 Julgamento: MEN. 
PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 

144  1.000,00000 COMP  0,0390  39,00
IBUPROFENO 
300 MG

Marca: 0001 VITAPAM

149  150,00000 AMPO  1,9190  287,85
ISOSSORBIDA 
10MG/ML INJE-
TAVEL

Marca: 0001 BALDACCI

151  4.000,00000 COMP  0,1000  400,00
ISOSSORBIDA 
5 MG (SUBLIN-
GUAL)

Marca: 0001 SANVAL

160  400,00000 UNID  1,3000  520,00
LIDOCAINA 
GELEIA 2% BIS-
NAGA 30 G

Marca: 0001 NEO QUIMICA

164  1.500,00000 COMP  0,6190  928,50
MEDROXIPRO-
GESTERONA 10 
MG

Marca: 0001 EMS

168  20.000,00000 COMP  0,0620  1.240,00
METILDOPA 250 
MG

Marca: 0001 TKS

169  40.000,00000 COMP  0,1300  5.200,00
METILDOPA 500 
MG

Marca: 0001 TKS

172  25.000,00000 COMP  0,0300  750,00
METOCLOPRAMI-
DA 10 MG

Marca: 0001 BELFAR

173  3.500,00000 FRAS  0,2700  945,00
METOCLOPRA-
MIDA 4MG/ML 
FRASCO 10ML

Marca: 0001 MARIOL

178  700,00000 UNID  1,2500  875,00
MICONAZOL 
CREME 50 G - 
CREME VAGINAL

Marca: 0001 PRATI

179  1.500,00000 UNID  1,0870  1.630,50

MICONAZOL 2% 
CREME DERMA-
TOLOGICO - USO 
EXTERNO

Marca: 0001 PRATI

183  20,00000 FRAS  22,5800  451,60

NIFEDIPINA 
10MG COM 60 
CAPSULAS CD 
FRASCO

Marca: 0001 BAYER

184  28.000,00000 COMP  0,0250  700,00
NIFEDIPINA 10 
MG

Marca: 0001 GEOLAB

186  2.500,00000 COMP  0,0280  70,00
NIMESULIDA 100 
MG

Marca: 0001 VITAPAM

193  500,00000 COMP  0,0930  46,50
NORFLOXACINO 
400 MG COMPRI-
MIDO

Marca: 0001 MULTILAB

195  60.000,00000 COMP  0,0410  2.460,00
OMEPRAZOL 20 
MG

Marca: 0001 PRATI

196  11.000,00000 FRAS  0,3700  4.070,00
PARACETAMOL 
200 MG SOL. 
ORAL

Marca: 0001 NATULAB

197  180.000,00000 COMP  0,0220  3.960,00
PARACETAMOL 
500 MG

Marca: 0001 BALM LABOR



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 76521/06/2011 (Terça-feira)

aquisição e devida instalação de 01 (uma) câmera infra 20m, no 
banheiro público da Praça Municipal “Willy Eidt”, que se fez ne-
cessária devido a ação de vândalos que destruíram e quebraram 
patrimônio publico (vaso, torneiras, portas) causando prejuízo e 
transtorno ao Município, uma vez que o banheiro teve que ficar 
interditado por alguns dias, para aquisição dos materiais, recupe-
ração e conserto dos danos.
Os danos causados constam no boletim de ocorrência registrado 
na Delegacia de Policia.

Qtade Especificação do item VALOR R$
1 Câmera infra 20 m 420,00
2 Cabo coaxial 40,20
3 Mão de obra 120,00
Total Geral 580,20

VOLMIR PEDRO LAWISCH
Vice Prefeito

As demais condições da Dispensa de Licitação nº 02/2011 perma-
necem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.  

Tunápolis/SC, 09 de junho de 2011
ENOI SCHERER   
Prefeito Municipal   

INVIOLÁVEL SÃO MIGUEL LTDA -ME
Contratada

ADRIANO GASSEN
Secretario Municipal dos Transportes Obras e Urbanismo.

TESTEMUNHAS
Cleverson Inácio Kerkoff   Sheila Inês Bieger Eidt
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60.

Processo de Licitação Nº 70/2011 TP Nº 05/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 70/2011
Edital de Tomada de Preço nº 05/2011

O Município de Tunápolis, torna público
para o conhecimento dos interessados,
que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93,
se acha aberto o Processo de Licitação,
na modalidade de Tomada de Preço para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESAS PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE ATLETAS, GRU-
POS DA TERCEIRA IDADE E OUTROS, CONFORME AUTORIZA A 
LEI MUNICIPAL Nº 1037/2011.
Entrega das propostas até às 09h do dia 07 de julho de 2011.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tuná-
polis, ou pelo,telefone(0xx493)632-11-22, 91365329

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 43/2.011 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 70/2.011, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 13 de junho de 2.011.

__________________________
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

____________________________
S & R DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ Nº. 04.889.315/0001-92
                        CONTRATADA

Testemunhas:
1 __________________________ 
NILTON AVANIR HURMUS                                      
2 __________________________
JACY DE FÁTIMA ABUDA

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Primeiro Termo Aditivo Á Dispensa de Licitação.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO.
1° TERMO ADITIVO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2011 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
E A EMPRESA INVIOLÁVEL SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA -ME.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato representa-
do pelo Ilmo Prefeito, o Senhor Enoí Scherer, por intermédio da 
Secretaria Municipal do Setor de Obras e Urbanismo, e de outro 
lado a empresa Inviolável São Miguel Ltda -ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.570.837/0001-40, 
estabelecida na Rua Marcilio Dias,1094, Centro no Município de 
São Miguel do Oeste, SC, resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar a Dispensa de Licitação nº 02/2011.

Considerando a Dispensa de Licitação nº 02/2011-Prefeitura Mu-
nicipal de Tunápolis, celebrado em 24 de fevereiro de 2011, pro-
veniente do Processo Licitatório nº 33/2011, em que consta como 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de Equipa-
mentos e Mão de obra para instalação do Sistema de Vigilância 
Eletrônica no Centro Administrativo e Garagem do DMER.

Considerando o item nº06 da dispensa nº 02/2011- Prefeitura Mu-
nicipal de Tunápolis. Os recursos orçamentários destinados ao ob-
jeto em questão provirão da dotação orçamentária do ano 2011:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 6 ,Unid 02, Proj/Ativ 2.028, 
(dot 140)

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 - Ma-
nutenção dos Serviços de Obras e 
Urbanismo

VALOR E JUSTIFICATIVA

A presente Dispensa de Licitação nº 02/2011 fica acrescido o valor 
de R$ 580,20 (quinhentos oitenta reais e vinte centavos) referente 
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e seus sucessores, em juízo ou fora dele.  

Tunápolis/SC, 10 de junho de 2011.
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA ME
Contratada

JACKSON SCHERER
Secretario da Administração 

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff
CPF: 918.368.409-34
Sheila Inês Bieger Eidt
CPF: 020.226.259-60

Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 03/2011. 
Redução Gasolina
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2011.
11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 03/2011, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A 
EMPRESA ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA- 
ME.
  
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Tunápolis,  inscri-
ta no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
pelo Ilmo Prefeito Municipal, o Senhor Enoi Scherer, e de outro 
lado a empresa Abastecedora de Combustíveis Tunápolis Ltda 
-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida á Rua Santa 
Maria, 157, na cidade de Tunápolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.473.148/0001-55,  resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar o contrato de nº 03/2011

Considerando o Contrato Administrativo nº 03/2011-Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 04 de Janeiro de 2011, pro-
veniente do Processo Licitatório nº 120/2010 e Pregão Presencial 
nº 54/2010, com seus anexos- PMT, em que consta como objeto 
o fornecimento de combustíveis, destinados à manutenção dos 
veículos, máquinas e equipamentos de propriedade do Município 
de Tunápolis (exceto os pertencentes aos Fundos).

Considerando o disposto na Cláusula 2ª, do contrato nº 03/2011- 
Prefeitura Municipal de Tunápolis. Os recursos orçamentários des-
tinados ao objeto em questão provirão da dotação orçamentária 
do ano de 2011 conforme segue abaixo: 

Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
02/2011.FMS
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2011.
11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 02/2011, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A 
EMPRESA ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA- 
ME.

Pelo presente Termo, de um lado o Fundo Municipal da Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.273.240/000149, neste ato repre-
sentado pelo Gestor do Fundo, o Senhor Bruno José Heberle, e 
de outro lado a empresa Abastecedora de Combustíveis Tunápolis 
Ltda -ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida á Rua 
Santa Maria, 157, na cidade de Tunápolis/SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.473.148/0001-55, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Julinho Zinhani, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato de nº 02/2011

Considerando o contrato Administrativo nº 02/2011-Prefeitura Mu-
nicipal de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde, cele-
brado em 04 de janeiro 2011, proveniente do Processo Licitatório 
nº 18/2010 e Pregão Presencial nº 09/2010, com seus anexos 
FMS, em que consta como objeto o fornecimento de combustíveis, 
destinados à manutenção dos veículos, equipamentos de perten-
centes ao Fundo Municipal da Saúde.

Considerando o disposto na Cláusula 6ª, do contrato nº 02/2011- 
Prefeitura Municipal de Tunápolis. Os recursos orçamentários des-
tinados ao objeto em questão provirão da dotação orçamentária 
do ano de 2011 conforme segue abaixo:

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO

Órgão 10, Unid 01, Prot Ativ 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 Manu-
tenção dos Serviços do Programa 
da Saúde

Órgão 10, Unid 01, Prot Ativ 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00.0260 Manu-
tenção dos Serviços do Programa 
da Saúde

Órgão 10, Unid 01, Prot Ativ 2.030
3.3.90.00.00.00.00.00.0271 Manu-
tenção dos Serviços do Programa 
da Saúde

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pelo contrato celebrado com a 
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA-ME, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO VALOR

Ao presente contrato nº 02/2011 fica reduzido o valor de R$ 0,12 
(doze centavos) considerando que houve baixa do preço da gaso-
lina, sendo que o valor passará a ser R$ 2,85 (dois reais e oitenta 
cinco centavos) o litro de gasolina comum, conforme documentos 
fiscais anexos comprovando a redução.
Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto Valor Atual R$ Valor Reajustado R$
Gasolina comum 2,97 2,85

Cláusula Segunda - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
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JACKSON SCHERER
Secretario da Administração 

Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff                
CPF: 918.368.409-34                        
Sheila Inês Bieger Eidt
CPF:  020.226.259-60

Videira

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 0341/11
PORTARIA nº 0341/11
Autoriza Interdição de Rua

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 8506/2.011,

RESOLVE
Autorizar a Interdição da Avenida D. Pedro II, nas proximidades do 
Banco Sicoob, no dia 18 de junho, a partir das 13:00 h e, no dia 
19 de junho de 2.011 até 13:00 h, para demolição de um prédio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 17 de junho de 2.011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de junho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0342/11
PORTARIA nº 0342/11

Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
8519/11,

RESOLVE
Autorizar o uso do Espaço do Largo da Estação Ferroviária pelo 
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas Santa Catarina - 
SEBRAE, nos dias 28 e 29 de junho de 2011, a partir das 08:00h 
às 18:00 h, para realizar atendimento ao empreendedor individual 
na “Semana da Formalização do EI”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 17 de junho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Unid. Orç. / Projeto / Atividade DESCRIÇAO
Órgão 02,Unid 01, Proj/Ativ 2.003
(dot 2)
Órgão 03,Unid 01, Proj/Ativ 2.009
(dot 8)

Órgão 04,Unid 01, Proj/Ativ 2.010
(dot 31)

Órgão 04,Unid 01, Proj/Ativ 2.013
(dot 51,53)

Órgão 06,Unid 01, Proj/Ativ 2.023
(dot. 115)

Órgão 06,Unid 01, Proj/Ativ 2.027
(dot. 128,130,131,132,133)

Órgão 06,Unid 02, Proj/Ativ 2.028
(dot 140)

3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção do gabinete do prefeito 
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção dos serviços da secretaria de 
administração 
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 – Ma-
nutenção dos serviços de educação, 
cultura e esportes
3.3.90.00.00.00.00.00.0105 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 – Manu-
tenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção da secretaria de agricultura e 
meio ambiente
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Manu-
tenção dos serviços de transporte  
3.3.90.00.00.00.00.00.0107 – Manu-
tenção dos serviços de transporte  
3.3.90.00.00.00.00.00.0108 – Manu-
tenção dos serviços de transporte  
3.3.90.00.00.00.00.00.0111 – Manu-
tenção dos serviços de transporte  
3.3.90.00.00.00.00.00.0258 – Ma-
nutenção dos serviços de Obras E 
urbanismo  
3.3.90.00.00.00.00.00.0104 – Ma-
nutenção dos serviços de Obras E 
urbanismo  

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pelo contrato celebrado com a 
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA-ME, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO  VALOR

Altera-se o valor do combustível do presente contrato nº 03/2011 
considerando que houve baixa do preço da gasolina de R$ 0,12 
(doze centavos) sendo que o valor passará a ser R$ 2,85 (dois 
reais e oitenta e cinco centavos) o litro de gasolina comum, con-
forme documentos fiscais anexos comprovando a baixa.
Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto Valor Atual R$ Valor Reajustado R$

Gasolina comum 2,97
2,85

Cláusula Segunda  - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.
 
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.   

Tunápolis/SC, 10 de junho de 2011
ENOI SCHERER                    
Prefeito Municipal

ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA -ME
Contratada             
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ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
ADRIANA FOGACA
ADRIANA LOPES MASTALER
ADRIANA LUZIA RIBEIRO
ADRIANA NUNES CAVALHEIRO
ADRIANA PASQUALI
ADRIANA RIBEIRO DA SILVA
ADRIANA RODRIGUES
ADRIANA RUFINO
ADRIANA TEREZINHA DO PRADO
ADRIANA VON MULLER
ADRIANE LOPES DA ROSA
AGELITA DA SILVA
ALCEU FERREIRA
ALCIDIA PEREIRA DOS SANTOS
ALCIDINA APARECIDA CHAVES PAIM
ALDEIDI DE SOUZA
ALESSANDRA JOELMA GONCALVES
ALESSANDRA SILVANA DIAS
ALESSANDRA TEREZINHA DOS SANTOS
ALICE NERIS DE OLIVEIRA
ALUCINDA DE FATIMA LOPES DA SILVA
ALVERINA BATISTA ANTUNES
ALZIRA ALVES DA LUZ
ALZIRA MARTINS LEITE
AMARILDO ANTONIO FANTIN
AMELIA FERREIRA SALLES
AMELIA MEDEIROS
ANA CLAUDIA MACHADO
ANA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS
ANA FLAVIA GOMES
ANA IRENE FERREIRA DE SOUZA
ANA JOAQUINA RIBEIRO DOS SANTOS
ANA LUCIA APARECIDA DOS SANTOS
ANA LUCIA DOMINGUES DE SOUZA
ANA MARIA ALVES DOS SANTOS
ANA MARIA DE LIMA
ANA MARIA PERES DA LUZ
ANA MARIA PINHEIRO
ANA MARINA SCHIEVELBEIN
ANA PAULA ALVES DOS SANTOS
ANA PAULA BATISTA
ANA PAULA DE OLIVEIRA
ANA PAULA FELIX
ANDREA MARCIA APARECIDA MUHLBRANDT
ANDREIA ANTUNES DA CUNHA PASCOAL SILVA
ANDREIA ANTUNES DE LIMA
ANDREIA PADILHA
ANDREIA PIRES DOS SANTOS E LIMA ANHAIA
ANDREIA RUFINO
ANDREIA TATSCH
ANDREZA ANTUNES DE LIMA
ANGELA APARECIDA DA SILVA
ANGELA GORETI COLERE
ANGELA SONIA BARBOSA
ANGELICA MACIEL
ANGELINA DE FATIMA MORAES
ANGELITA GOMES
ANGELO CARLINHO PASSOS RIBEIRO
ANTONIA ANTUNES MACIEL
ANTONIA DALMAZO
ANTONIO BARETTI
ANTONIO FERNANDES
ANTONIO INACIO PADILHA
APARECIDA SEBASTIANA DIAS DOS SANTOS
ARISTIDES ANTUNES REI
BARBARA CRISTINA CAPONI
BEATRIZ APARECIDA DOS SANTOS
BERNADETE DE FATIMA WERLE

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de junho de 2011.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 105/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2011 - PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 105/2011. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA.. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 06 
de Julho de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 17 de Junho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

TP 17/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2011 - PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇO DE PINTURA DO GINÁ-
SIO DE ESPORTES DO BAIRRO SANTA GEMA, COM ÁREA TOTAL 
DE 1.355,96 M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA . In-
formações na Avenida Manoel Roque, nº 188, fones (49) 3566-
9012/3566-9034. As propostas e documentos serão recebidos até 
às 14:00h do dia 08 de Julho de 2011. O Edital e seus anexos po-
derão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no endereço 
supra mencionado.

Videira, 15 de Junho de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Beneficiários Programa Bolsa Família - Mês de Junho
ADAIANA APARECIDA DA SILVA ROSA
ADELAIDE DA SILVA
ADELAIDE FARIAS VIEIRA
ADELINA APARECIDA BAPTISTA SANTOS
ADELINA FRANCISCA LOPES
ADELIRES MORATELLI
ADELITA DEVES BANDT
ADILSON LUIZ LOPES
ADOLINO BALDOVINO BRAATZ
ADRIANA APARECIDA COSTA
ADRIANA ARMILIATTO
ADRIANA BENTO DE CAMARGO
ADRIANA BORGES
ADRIANA COSTA
ADRIANA DE FATIMA CORREA
ADRIANA DE SOUZA
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CRISTIANE DA APARECIDA SANTOS
CRISTIANE DA SILVA DE OLIVEIRA
CRISTINA CANDIAGO XAVIER DE BARROS
CRISTINA JACINTO DE OLIVEIRA
DAIANA RIBEIRO
DAIANE DA SILVA
DAISI DOS SANTOS
DALZIZA ALVES PINTO
DANIELA ALVES VENTURA
DANIELA ANTUNES DE CASTRO
DANIELA APARECIDA DOS SANTOS SIQUEIRA
DANIELA FREITAS
DANIELA KLEINKAUF PEREIRA
DASMELSI DIAS GOMES
DEBORA ANTUNES DE LIMA
DEISE DALPOSSO
DELONI DE FATIMA CARVALHO DOS SANTOS
DENILSE RIBEIRO DOS SANTOS
DENISE DA ROSA
DENISE DOS SANTOS
DENIZE PACHECO
DERCI CONCEICAO DE BARROS DA SILVA
DERILDES TEREZINHA RIBEIRO
DIANA DE GODOY
DILAMAR FERNANDES
DILCEMA APARECIDA TOMAZ FIGUERO
DILVA FERNANDES GARIPUNA
DIRLEI ALVES DA LUZ
DIRLEI ALVES DA SILVA
DIRLENE PIRES
DIVANIR BARONCELLO GREZZANA
DOLVINA RUBINI
DOMINGOS COSER
DORALINA DA SILVA
DORENI ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
DORLI DE FATIMA RAMOS
DORVALINA ANTUNES DA SILVA
EDELAINE CRISTINA FERREIRA BROCKWELD
EDENIZIA DE FATIMA ALMEIDA
EDERLI TEREZINHA OLIVEIRA
EDILA DA SILVA FURTADO
EDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA
EDINEIA PELIM GRANDO
EDITH BATISTA
EGNER MERLUCI GOMES DE OLIVEIRA
ELAINE APARECIDA FAITEN
ELAINE DE JESUS
ELDA MARLEI LEMOS DE MORAIS
ELENA MARIA GARCIA
ELENIR ANA RODRIGUES FERNANDES
ELENITE NORMA IURKEWICZ FANTIN
ELEOCILDA DE SOUZA MACHADO
ELI DORVINA GONCALVES
ELIANA DA SILVA
ELIANE APARECIDA FANTIN DE ASSIS
ELIANE APARECIDA PIRAN
ELIANE FERNANDES PONTES
ELIANE GOMES ALVES
ELIANE RODRIGUES DE MELLO
ELIANE TEREZINHA TOMALAK LISS
ELIDES TEREZINHA ROSA
ELISABETE APARECIDA COSTA
ELISANDRA BRANDAO
ELISANGELA KOKOWIC
ELIZABETH MENDES NERY
ELIZANDRA TEREZINHA DA VEIGA
ELIZANGELA DALAMARIA
ELIZETE DE FATIMA DA VEIGA
ELIZETE NUNES FRANCA

BERNADETE MIORANZA NEVES
BROMILDA VIEIRA
CAMILA APARECIDA DA SILVA
CARLA MICHELE KATSCHOR
CARMELIA DE FATIMA PEDROSO
CARMELINDA CHAVES CAMARGO
CARMEM ANDREA MACHADO PORTO
CAROLINA ANTONIA FENILI
CATARINA DA LUZ
CATARINA QUEIROZ
CATARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CATLEN DE LURDES ROSI
CECILIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA
CELIA APARECIDA GONCALVES DE M OLIVEIRA
CELIA REGINA ALVES
CELINIA GAIO
CENIRA PIRES
CIMEIA FARIAS
CINTIA APARECIDA DA LUZ
CINTIA SCOPEL
CIRLENE DAL PIZZOL
CIRLENE JOHANN
CLACIR ZENERE FRUET
CLAIR VOLFF
CLARINDA RODRIGUES DA SILVA
CLARINDA RODRIGUES DA SILVA MARIAN
CLAUDETE APARECIDA DE GOES
CLAUDETE DIAS
CLAUDETE DOS SANTOS
CLAUDETE DOS SANTOS
CLAUDETE GRANDO
CLAUDETE RIBEIRO DO NASCIMENTO
CLAUDETE RODRIGUES DE CAMARGO
CLAUDETE TEREZINHA DA CONCEICAO
CLAUDIA APARECIDA SOARES
CLAUDIA CONCEICAO OZORIO PARTYKA
CLAUDIA PORTELLA
CLAUDIA SOVRANI
CLAUDIANA DE FATIMA FERREIRA
CLAUDIMIR VALER
CLAUDINO CAMILO FRANCA
CLAUDIO SALLES
CLEBER QUEVEDO SANTOS
CLEICIAMAR ZANELLA
CLEIDE ALVES
CLEIDE DA LUZ
CLEIDE DE FATIMA FARIAS GROSS
CLEIDE DIAS
CLENIR SANDRI TURCATTO
CLEOMAIR SANDRA MARA DE OLIVEIRA
CLEONICE APARECIDA MARTINS
CLEONICE APARECIDA REIS
CLEONICE DE FATIMA CAMARGO FERREIRA
CLEONICE DE JESUS DOS SANTOS ANTUNES
CLEONICE DE SOUZA MACHADO ROBERTI
CLEUDES PEDROSO DE QUADROS
CLEURECI APARECIDA VARELA PIMENTEL
CLEUSA APARECIDA DOS ANJOS
CLEUSA DE FATIMA FERNANDES
CLEUSA DE FATIMA MANDELLI
CLEUSA MARIA DA SILVA
CLEUSA ROVEDA LOPES FERREIRA
CLEUSA SILVEIRA DE MELO
CLEUSA TEREZINHA CORDEIRO
CLEUZA CORREIA
CONCEICAO APARECIDA CARVALHO
CREUZA DOS SANTOS
CRISLEI CRISTIANE FIUZA
CRISTIANA DA SILVA
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INEZ DE FATIMA DA ROSA DA SILVA
IONICE MORAES
IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS
IRACI DA ROSA MARTINS
IRACI FERNANDES GABRIEL
IRACI IRIA CERBATTO
IRACILDE APARECIDA DIAS
IRENE FERREIRA TERRA
IRENE PINTO
IRENE SILVA
IRES RISSARDI ESTREME
IRIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS
IRINEI FAITEN
IRIS SALETE GUZZI
IRMA COSSA DO PRADO
ISAURA GONCALVES DIAS
ISELDE CARMEN FARIAS DA SILVA
IVANILDE DE LOURDES FERREIRA
IVANIR ALVES DE BOLBA
IVANIR ANTUNES RIBEIRO
IVANIR DOS SANTOS
IVANIR GOES CARINHATO
IVANIR MARTINS DOS SANTOS
IVANIR PEREIRA DOS SANTOS
IVETE APARECIDA FARIAS DOS SANTOS
IVETE APARECIDA RODRIGUES PALERMO
IVETE FARIAS
IVETE MARIA RIBEIRO DA SILVA DE MEIRA
IVETE PEREIRA DOS SANTOS
IVETE ROSSI GOLIN
IVETE VIEIRA CARDOSO
IVONE CORREIA LEITE
IVONETE APARECIDA CORDEIRO SOTEL
IVONETE BOEING PORTELA ALBERTON
IVONETE DE ANDRADE
IVONETE DE MOURA
IVONETE GOULART DA SILVA
IVONETE PEREIRA DOS SANTOS
IVONETE RODRIGUES DA SILVA
IZABEL DOS SANTOS
IZABEL LUCIANE SALLES
JACIRA APARECIDA DA SILVA
JAIR RODRIGUES DE AZEVEDO
JANAINA DA SILVA
JANAINA RIBEIRO KUSTER
JANDIRA BATISTA DOS SANTOS
JANDIRA MOREIRA
JANETE ANTUNES MACIEL DOS SANTOS
JANETE APARECIDA DE CAMARGO
JANETE APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS
JANETE CATARINA CAMARGO LARA
JANETE DA PARECIDA MARQUES
JANETE DA SILVA DOS SANTOS
JANETE DE OLIVEIRA
JANETE GENIS
JANETE GONCALVES DA SILVA
JANETE GUEDES DE MORAIS
JANETE RODRIGUES DE CAMARGO
JANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
JANETE TEREZINHA ANTUNES DE LIMA
JANETE WALKOVICZ
JANICE NAIR ERCEGO
JAQUELINE APARECIDA TONIAZZO
JAQUELINE MORAIS
JEANE APARECIDA SOVRANI
JEANETE GRIGGIO
JENIFFER ELOISA DA SILVEIRA
JOCEANE APARECIDA GOMES
JOCELAINE FERREIRA BUENO

ELLY DOS SANTOS
ELOIR RIBEIRO DE SOUZA
ELOISA ALVES RIBEIRO
ELOIZA APARECIDA CESCA
ELSA LEBKUCHEN ALBUQUERQUE
ELVENI MARTINS DE CAMPOS DA SILVA
ELVIRA DE FATIMA DA SILVA
ELY BENTO CAMARGO
ELZA DA SILVA DE FIGUEIREDO
EMILIA DOS SANTOS ANDRADE
ENEDIR ANTUNES DE LIMA
ENOQUE ALBERTO BORBA
ERENI ANA ALVES DOS SANTOS
ERNA ELISABETH EHLERT TOMASCHESKI
EROCILDE DIAS
ESTELA MARA APARECIDA RUZYCKI
EUGENIA LOPES SANTANA
EUNICE CRUZ DA SILVA
EUNILCE DA SILVA
EVANIR DAS CHAGAS
EVANIR OLIVEIRA DE MATTOS
FABIANE LOPES CARDOZO
FATIMA APARECIDA CORREA DE LIMA
FATIMA FERREIRA MENDES
FATIMA MARIA MANDELLI
FATIMA TELLES DE OLIVEIRA
FERNANDA DAIANA DA SILVA
FERNANDA GOMES
FERNANDA GREGOLOM
FERNANDA REGINA RAMOS FERNANDES FRANCA
FLAVIA DE ALMEIDA
FLAVIA MARIA FRESQUI
FLORINDA DE JESUS OLIVEIRA
FLORISIA RODRIGUES SOARES
FRANCELINA APARECIDA COSTA
FRANCIELE ALOISA SPORR
FRANCIELE APARECIDA LINO MARINHO
FRANCIELI PONTES
FRANCINE BRITTES
GABRIEL ANTUNES DA CRUZ
GECELIA NUNES DA SILVA
GENELCI APARECIDA DE DEUS
GENI GRASPKI
GENIANI LEIA DA SILVA
GENIR FATIMA DA SILVA
GESIANY GLORIA LIMA DA SILVA
GESSY DE FATIMA RUFINO
GIANE PASA
GILDA APARECIDA DE ASSIS MOREIRA KOHLER
GILDETE APARECIDA THIBES
GIOVANA REICHARDT
GIRCEANE APARECIDA DO PRADO
GISELE MELIZA SOVRANI
GISELE MORAIS
GISELE OLCHANHESKI
GISLAINE DOS SANTOS BUENO
GIZIELEM APARECIDA CARDOSO
GLAUCIA DIAS
GLEICE DE FATIMA CONRADI LUPATO
HELENA APARECIDA KAHUPZINSKI
HELENA DE FATIMA DA SILVA
HELIA APARECIDA PADILHA
IDENIR MASSAROLLI
IGNES DE OLIVEIRA CARDOSO
ILDA ALVES ZAMPIVA
ILDA FERREIRA DE SALES
ILZA TEREZINHA DA SILVA
INES JUSTINA MORATELLI BURATTO
INES MARIA SURDI
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LOYR MEIRA
LUANA DOS SANTOS
LUCIA AMANCIO DA SILVA
LUCIA DA SILVA
LUCIA DE FATIMA FERNANDES
LUCIA JULIANOTTI GONCALVES
LUCIA MARLI CORDEIRO DOS SANTOS
LUCIA ROSA DA SILVA
LUCIANA ALVES FERRAZ
LUCIANA APARECIDA DE FREITAS
LUCIANA APARECIDA RIBEIRO DA CRUZ COLDEBELLA
LUCIANA DE CASSIA PADILHA
LUCIANA DOMINGOS
LUCIANE TEODORO DE ANHAIA
LUCIANI CRISTINI GOMES
LUCIANO TITON
LUCILA RODRIGUES DA SILVA
LUCIMAR ANTUNES DE LIMA
LUCIMAR DE FATIMA ALEXANDRE
LUCIMAR DENARDI DALANHOL
LUCIMAR GALDINO
LUCIMAR MARIANO DE OLIVEIRA
LUCIMAR PEPES DOS REIS FERNANDES
LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA
LUCIMARA DE JESUS
LUCINDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
LUCINEIA SANDRI
LURDES APARECIDA ZARVELISKI DE ALMEIDA
LUZIA DOS SANTOS DOMINGOS DE OLIVEIRA
MADALENA TEREZINHA ARGENTA
MAGDA REGINA FONTOURA MACHADO
MARCELINA APARECIDA ANTUNES
MARCELINO RODRIGUES
MARCIA ALVES DE MORAES
MARCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
MARCIA APARECIDA DE MORAIS
MARCIA APARECIDA MENEZ DE LIMA
MARCIA APARECIDA TELLES RODRIGUES
MARCIA CAMARGO BENTO
MARCIA DA SILVA
MARCIA DIAS
MARCIA DIAS DOS SANTOS
MARCIA HOLDEFER
MARCIA MIRANDA
MARCIA MOREIRA DOS SANTOS NERES
MARCIELI REGINA DOS SANTOS BARBOSA
MARCILENE DOS SANTOS
MARGARETE ATT
MARGARETE DA SILVA SANTOS
MARGARETE SOARES
MARGARETH APARECIDA DE AVILA
MARIA APARECIDA DA SILVA BALDISSERA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
MARIA APARECIDA MOREIRA
MARIA APARECIDA RAMOS DA CUNHA SILVA
MARIA AUXILIADORA GABRIELI
MARIA BERNADETE GARIPUNA
MARIA CAROLINA PINTO
MARIA CECILIA VIEIRA ALVES
MARIA CLARICE MORAIS
MARIA CLEUNIR DE OLIVEIRA
MARIA CLEUSA DE MOURA
MARIA CONCEICAO DIAS DAS NEVES
MARIA CONCEICAO RUTH SCHMIDT
MARIA CUSTODIA MIRANDA
MARIA DE FATIMA MOREIRA
MARIA DE FATIMA QUEROBIN
MARIA DE LOURDES VOLFF
MARIA DE LURDES VENTZ ZANAO

JOCELEI MACHADO DE QUADROS
JOCELEI PEREIRA
JOCELI ROSA
JOCELIA ALVES DE OLIVEIRA TESTA
JOCELIA SALES DA SILVA
JOCELITO GONCALVES DA SILVA
JOELMA MORAIS DE SOUZA
JORACI ALVES DE OLIVEIRA
JOSANE PEREIRA
JOSEANE DENARDI DE MORAES
JOSIANE ALVES DOS REIS
JOSIANE DA SILVA
JOSIANE DA SILVA
JOSIANE FATIMA ZANOL
JOSIANE FERREIRA
JOSIELE LARANJEIRAS
JUCELEI MARIA ANTUNES DE CASTRO
JUCELI MARLENE SILVEIRA
JUCELIA ALVES DE MORAIS
JUCEMARA RUZYCKI
JUCIELE APARECIDA MIRSCH
JUCIMARA APARECIDA DE SOUZA BORGES
JUCINELIA LARA DE MORAIS
JUDITE PINTO
JULIANA APARECIDA DA LUZ BATISTA
JULIANA APARECIDA TOMAS FIGUEIRO
JULIANA BARBOSA DE LIMA
JULIANA DE MELLO JANTARA
JULIANE HELENA GUZZI
JULIETTE DEVENS WEBER
JULY FRANCIOZI
JURACI DA FONSECA DE SOUZA
JURACY MARTINS
JUSSARA DE OLIVEIRA
JUVILDES ANTONIA DA SILVA
KEROLEIN NAIARA DO CARMO NAVROSKI
LAIDE VEIGA
LAURA APARECIDA COLLACO PONTES
LEANDRINA CONCEICAO DIAS DA SILVA
LEIA ANTUNES DE PRADO
LEIDIANE DA LUZ BATISTA DA ROSA
LEILA MARA DOS SANTOS
LENINHA ALVES MOREIRA
LENIR SANDRI
LENITA TRINDADE DOS SANTOS
LENOIR TEREZINHA DA SILVA SOUZA GUMIEIRO
LEONETE MARIA ZONTA
LEONICE APARECIDA DUARTE DE SOUZA
LEONIDES ROSA
LEONILDA HONORATO FERREIRA BARROS
LEONINA PEDROSO
LESSANDRA FORTES
LETICIA LAZZARI
LETICIA LIMA DE OLIVEIRA
LIBIA GOIS TRINDADE
LIDIA GONCALVES DOS SANTOS
LILIAN DOS SANTOS BRANCO CARNEIRO
LINDAMAR DENARDI MICHELON
LINDAURA TAVARES FARIAS
LOIRI SALETE CORREA
LORDES APARECIDA ROSA
LORECI APARECIDA SERAFINI
LORECI DE ALMEIDA
LORENA ALVES GARCIA
LORENI APARECIDA BALBINOT ALLEBRANDT
LOURDES DE FATIMA ANTUNES
LOURDES QUEIROS
LOURDES XAVIER DA SILVA
LOURI ANTONIESCA SCHULZ
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MARISA APARECIDA DE AVILA
MARISA APARECIDA DE SOUZA
MARISA BARBOSA DE OLIVEIRA
MARISA CONSTANTINA DOS SANTOS
MARISA DOMINGUES DOS SANTOS
MARISA IMACULADA VERISSIMO DA COSTA
MARISE PINHEIRO
MARISETE RODRIGUES DE BARROS KIRSCH
MARISETE VICENTE HEINZ
MARISTELA ALONCO
MARISTELA APARECIDA ZANELLA
MARISTELA CORREA DE LIMA
MARISTELA DE LIMA FRANCO
MARISTELA INEZ COSMA
MARISTELA KLEINERT
MARITANI DIAS
MARIZA FERNANDES LISBOA
MARIZA MARQUES
MARIZA MORAIS DE OLIVEIRA
MARIZANE VAZ
MARIZETE DOS SANTOS DA ROSA
MARIZETE NARKOSKI VEIGA DOS SANTOS
MARIZETE RIBEIRO DOS SANTOS
MARIZILDA DE FATIMA RIBEIRO ORBANO
MARLEI ALVES DE ANDRADE
MARLENE APARECIDA CAMARGO
MARLENE DA LUZ ALVES ELEUTERIO
MARLENE GOMES DAS ALMAS
MARLENE KAMINSKI
MARLENE LUIZ DOS SANTOS
MARLENE TEREZINHA TEDESCO
MARLI APARECIDA GONCALVES
MARLI APARECIDA MACIEL
MARLI DORNELES
MARLI FATIMA TEDESCO
MARLI IVONE GAIO
MARLI RODRIGUES DOS SANTOS
MARLI TEREZINHA DA CRUZ
MARTA ALVES
MARTA APARECIDA RODRIGUES
MARTA DE LIMA CAMPOS
MARTA FATIMA ANTUNES
MARTA ISABEL DE OLIVEIRA
MARTA LOCATELLI
MARTA MOREIRA
MARTA PELLIN
MATILDA RODRIGUES ALVES
MEDIANEIRA DE FATIMA CAMARGO DE ARAUJO
MERCEDES DOS SANTOS CORREA
MERI TEREZINHA ALVES DOS SANTOS MACIMAVICINS
MEURIN CRISLEI SOUZA MOREIRA
MIALA ROSETH
MICHELE DA SILVA FURTADO
MILTON MORAIS
MIRIAM DA SILVA
MIRIAM FERNANDES
MIRIS ALVES DOS REIS
MONALISA DANIELI DA SILVA CAMARGO
MONICA DOS SANTOS DA SILVA
MONICA GONCALVES DA SILVA
MORGANA PRISCILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
NADEIRE FEITOZA MARQUES
NADIA ANTUNES CARVALHO
NADILSE LUZIA PELINTIER
NADIR MARIA XAVIER DE OLIVEIRA
NADIR RIBEIRO
NATALIA ALVES MOREIRA
NATALINA CALISCTIL
NATALINA MACHADO CORTELINI

MARIA DE SOUZA
MARIA DORVALINA DOMINGUES DE SOUZA
MARIA ENEDIL SOVRANI
MARIA ESTELA GARCIA CALIS TIL
MARIA EVA SILVEIRA
MARIA FABIANA RAMOS MOTTA
MARIA FATIMA ALVES
MARIA FIORENTINA BALESTRIN
MARIA FORTES
MARIA GORETE SOARES
MARIA GRACIELA DA ROSA
MARIA HELENA DIAS
MARIA HELENA RIBEIRO THIBES
MARIA HELENA RODRIGUES
MARIA IRACEMA RODRIGUES
MARIA ISOLINA DE ANDRADE
MARIA IZABEL DA VEIGA
MARIA IZABEL RAMOS
MARIA LEMOS
MARIA LENY ANDRADE DE RAMOS
MARIA LEONIR GONCALVES DOS SANTOS
MARIA LUCIA BATISTA
MARIA LUIZA DE GODOY
MARIA LUIZA OSORIO MOREIRA
MARIA MADALENA OLIMPIO KANARSKI
MARIA MONICA FERNANDEZ ALVAREZ
MARIA NEUCI CORREA
MARIA PERCILIANA DOS SANTOS
MARIA REGINA GOIS TRINDADE
MARIA ROSA DA LUZ
MARIA SALETE ALVES
MARIA SALETE CARDOSO
MARIA SALETE DOS SANTOS PANTERA
MARIA SALETE FERREIRA BELUSSO
MARIA SOLANGE FERNANDES
MARIA SUELI DE ALMEIDA
MARIA TERESINHA BATISTA
MARIA TEREZINHA DE CASTILHO
MARIA TEREZINHA SANTOS TEDESCO
MARIA ZELINDA MORAIS
MARIANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
MARIANA ELIZETE RIBEIRO
MARIANE PEREIRA DOS SANTOS
MARIBEL MARIA CARLESSO
MARILDE FATIMA DOS SANTOS PRADO
MARILDE PADILHA DOS SANTOS
MARILDE ZANON
MARILEI APARECIDA ESTREME
MARILEI BORGES
MARILEI RUZYCKI
MARILENE APARECIDA DA SILVA
MARILENE FATIMA MORAIS
MARILENE GONCALVES DIAS PELENTIR DE OLIVEIRA
MARILETE DOS SANTOS
MARILI GISLAINE GALDINO
MARILISA TEREZINHA MEIRA
MARILU PIRES
MARILUCIA GUEDES DE LIMA
MARINES DOS SANTOS
MARINES DOS SANTOS
MARINES FELIPE DOS SANTOS
MARINES OLIVEIRA DA SILVA
MARINES ONEGREIRO
MARINES REIS
MARINEZ DE FATIMA DA SILVA
MARINEZ DE FATIMA RIBEIRO PAVELSKI
MARINEZ GONCALVES
MARINICE DE FATIMA NOVAIS DOS SANTOS
MARINO ORTIZ
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ROSALINA RUBINI
ROSANA FERREIRA
ROSANA RODRIGUES DA FREITAS
ROSANA VEIGA
ROSANE ANTUNES
ROSANE APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA
ROSANE ATT
ROSANE DE ALMEIDA
ROSANE DE SOUZA
ROSANE DOS SANTOS
ROSANE GERLACH
ROSANE OLIVEIRA
ROSANE PANTERA
ROSANGELA APARECIDA PEDROSO
ROSANGELA KOKOWIC
ROSANGELA PANTERA
ROSANGELA TEIXEIRA FARIA
ROSE APARECIDA MAFI
ROSE FATIMA FERREIRA
ROSE PELENTIR
ROSE RIBEIRO DOS SANTOS
ROSELANIA MARIA LOPES
ROSELEI GUARNIERI
ROSELENE ADAM
ROSELI APARECIDA DOMINGUES BARETTI
ROSELI CAMPOLIM DOS SANTOS
ROSELI DA ROSA
ROSELI DE ALMEIDA
ROSELI DE SOUZA
ROSELI FOGACA
ROSELI MOTTA
ROSELI OSMARIN BATISTA
ROSELI PANTERA
ROSELI RODRIGUES RIBEIRO
ROSELINA MARIANO
ROSELITA TEREZINHA PINTO
ROSEMARI RIBEIRO DO NASCIMENTO
ROSEMERE BATISTA DE JESUS PINTO ALVES
ROSEMILDA DA SILVA CARRAO
ROSENAIDE MARIA DE RAMOS
ROSILENE DREHMER
ROSILENE MARIA DALLAGNOL
ROSIMAR APARECIDA DOMINGOS
ROSIMAR DA SILVA
ROSINHA DE CAMPOS
ROZALINA TELLES DE OLIVEIRA
ROZELI POLICENO
RUBIA DAIANI RAMOS
RUTE DE OLIVEIRA
RUTE RIBEIRO
RUTH MARA DA SILVA
RUY NORATO DO AMARAL
SALETE ALONSO DE SOUZA
SALETE ANTUNES DE MOURA
SALETE APARECIDA PICCINI
SALETE CORDEIRO DE LIMA DEICHE
SALETE DE SOUZA MACHADO FRANCA
SALETE FAE
SALETE FARIAS
SALETE FERNANDES MEDEIROS
SALETE MORAES
SALETE MORAES
SALETE TELLES DE OLIVEIRA
SAMANTA DE SOUZA
SAMIRA RIBEIRO DE GODOY SALGADO
SANDRA ANDREIA DE JESUS ALVES
SANDRA APARECIDA BARBOSA
SANDRA APARECIDA BATISTA
SANDRA ARMILIATO

NAYR DOMINGOS DA FONSECA
NEIDE APARECIDA ALVES
NEIDE GIMBARSKI
NEIVA HECKLER
NEIVA PIRAN
NEIVA SANTINA DELANY PERETTI
NEIVA VARELA
NEIVANIR RODRIGUES
NELCI APARECIDA CHAVES BRANCO
NELCI APARECIDA MICHELON FRUET
NELCI DE SOUZA
NELCI GENEROSO RODRIGUES DE ARRUDA
NELI LUCI ANTUNES
NELI RODRIGUES DE QUEIROS
NELINA ROQUE BRANDINO DOS SANTOS
NELSI BERNARDETE ALVES VENTURA WALZ
NERCI APARECIDA DE SOUZA
NEUSA APARECIDA RIBEIRO
NEUSA LISBOA MARTINS DOS SANTOS
NEUSA MARIA DOS SANTOS
NEUSO JESUS MORAES
NEUZA APARECIDA CORREA
NEUZA TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS
NILDA FRANCISCA MENGUE TURMINA
NILDA IOLANDA LEMES
NOELI DE SOUZA ZENERE
NOELI GENIS MELERE
NOELI LOURENCO DE MELLO
NOELI MORAIS GHELLER
NOELI TEREZINHA VALERIO
NOEMI DA SILVA
NOEMY DA SILVA ALVES
NOERCI FONTES DE RAMOS DOS SANTOS
ODETE DIAS
OLINDA APARECIDA DOS SANTOS
OLVIDE CLARA GUZZI
ONEIDE VALMIR GOMES
ORDALINA PEREIRA DE MORAIS
ORELINA PERETTI
ORESTINA DA SILVA P FRANCA
OSNI LOPES CARDOZO
OSNIR NUNES DOS SANTOS
OTILIA DAS GRACAS CORDEIRO
OZANA ALVES
PAMELA CHRISTINA ALVES
PATRICIA APARECIDA ALVES DA SILVA
PATRICIA APARECIDA FERREIRA NERIS
PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS ANJOS
PATRICIA SOVRANI
PIERINA APARECIDA ERDMANN WENDLER
RAIMUNDA MATILDE RIBEIRO DE OLIVEIRA
RAQUEL PERRONE ANSELMO
RAQUEL SALETE PAZ
RAQUEL VANESSA VOLPATTO
REGIANE DIAS
REJEANE ALVES DE BOLBA SANTOS
REMI DE FATIMA DE OLIVEIRA MACIEL
RENATA DOS ANJOS
REVAILDA APARECIDA COSTA
RITA DA SILVA
RITA DE CASSIA DE LARA
RITA DE CASSIA OLIVEIRA
RITA SIQUEIRA
RODOLFINA APARECIDA DA SILVA
ROSA APARECIDA NUNES
ROSA DIAS MOREIRA ALVES
ROSA MARIA LINS
ROSALINA DA ROSA SERAFIM
ROSALINA FENILI
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SUZAMARA DA SILVA
SUZANA APARECIDA DE SOUZA
SUZANA COSTA
SUZANE APARECIDA QUEIROZ
SUZETE ALVES DE ANDRADE
SUZETE DE OLIVEIRA
TAIS APARECIDA DA SILVA MACHINSKI
TANIA REGINA ALVES
TATIANA SILVEIRA DRUN
TATIANE GRAZIELA DE OLIVEIRA
TATIANI BATTISTELLA SCHIEVELBEIN
TERESA DIAS JACINTHO
TERESA FRIEBEL
TERESINHA ANTUNES DE MACEDO
TERESINHA PASTORE BRIDI
TEREZA ALVES RIBEIRO DA SILVA
TEREZA BORGA
TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA TONIAZZO
TEREZINHA ALVES MOREIRA
TEREZINHA APARECIDA GONCALVES
TEREZINHA APARECIDA GUINDANI
TEREZINHA DA SILVA KOHLER KAYSER
TEREZINHA DE FATIMA ALMEIDA LAVRATTI
TEREZINHA FERNANDES FRANCA
TEREZINHA FERREIRA
TEREZINHA MARI DEON FISCHER
TEREZINHA MOREIRA RODRIGUES
TEREZINHA ORBANO
TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS
TEREZINHA PEREIRA PRUENCA DA SILVA
TEREZINHA RODRIGUES
TEREZINHA RODRIGUES RIBEIRO
TEREZINHA ROSANI DE SOUZA
TEREZINHA SALETE DE LIMA
THAIZA DA COSTA
VALDECIR FERNANDES
VALDENI ANTUNES
VALDICREI DE OLIVEIRA
VALDIR SERAFINI
VALDIVINO OLIMPIO
VALDOMIRO LINS
VALERIA SILVEIRA
VALMIR DE MELLO
VANDERLEIA ANTUNES SILVEIRA
VANDERLEIA ELIAS VARELA
VANESSA APARECIDA GONCALVES
VANESSA SOVRANI
VANEZA QUADROS DE GOIS
VANILDA APARECIDA PIRES
VANUSA CIRINO DA SILVA ANDREIS
VERA LUCIA CAMPANHA DA TRINDADE RIBEIRO
VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA
VERA LUCIA HEEMANN
VERA LUCIA PASSAGLIA
VERA MARIA DOS SANTOS
VERA MARIA DOS SANTOS SILVA
VERALUZ DA ROSA
VERONICA DE FATIMA DE OLIVEIRA
VERONICE LIZ DA SILVA
VERONILDA FERRAZ
VILMA RODRIGUES BUENO
VILMA WANDSCHEER TEODORO
VITALINA BONFIN OLIVEIRA
VITORIA LEITE GUIMARAES
VIVIANE GOMES ALVES
VIVIANE LOPES
WANDERLI MACCARINI
ZELI TEREZINHA DE SOUZA
ZELIA ANTUNES RODRIGUES

SANDRA BRIGIDA MIGUEL
SANDRA CATIA FERREIRA DA SILVA
SANDRA LUCIA WAZLAWICK
SANDRA MARA RODRIGUES
SARA GONCALVES RYBANDT
SEBASTIANA DOS SANTOS RIBEIRO RODRIGUES
SEBASTIANA RIETER
SEREALIS SIMONE MAUL
SERGIO FERNANDO ALVES
SERGIO LUIZ MERGERT
SHAIANE RUBINI
SIDNEIA APARECIDA VARELA
SILMARA APARECIDA MANDELLI
SILMARA PEREIRA
SILVALINA FERREIRA
SILVANA APARECIDA FALCHETTI A RIBEIRO
SILVANA APARECIDA LOPES
SILVANA APARECIDA PINTO DE LIMA
SILVANA ARMILIATTO
SILVANA CARDOSO DE LIMA
SILVANA CRUZ DA SILVA
SILVANA GESSI DO PRADO
SILVANA PEREIRA
SILVANA SAROTREL COSSA
SILVANIA TERESINHA DA SILVA
SILVIA DIAS
SILVIANE APARECIDA DE LIMA
SIMONE BATISTA DE OLIVEIRA
SIMONE GONCALVES ALVES
SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA
SIRLEI ALVES DA LUZ
SIRLEI ANTUNES
SIRLEI APARECIDA CARLO DOS SANTOS
SIRLEI APARECIDA FELIX
SIRLEI APARECIDA HECKLER
SIRLEI DE FATIMA DA ROSA
SIRLEI DOMINGOS
SIRLEI FATIMA MACIEL
SIRLEI FERREIRA DE SALLES KUSTER
SIRLEI GUEDES FERREIRA
SIRLEI MACIEL
SIRLEI TEREZINHA T COSMA
SIRLENE APARECIDA ALVES DOS SANTOS
SIRLENE DE ALMEIDA
SIRLENE DOMINGUES
SIRLEY APARECIDA DA VEIGA CORDEIRO
SOELI TEREZINHA PETRY
SOLANGE ALVES DOS SANTOS
SOLANGE FELIX BATISTA
SOMARA DE SOUZA
SONIA DE OLIVEIRA FERREIRA
SONIA DOS SANTOS
SONIA MARIA DOS SANTOS BRANCO
SONIA MARIA PARANNA
SUELI APARECIDA DA SILVA
SUELI APARECIDA FURQUIM PINTO TIBES
SUELI DA SILVA PINTO
SUELI DA SIVA
SUELI DE FATIMA RIBEIRO GARCIA
SUELI FERNANDES
SUELI FILOMENA SOMMARIVA
SUELI PADILHA
SUELI PEREIRA DUARTE
SUELI RIBEIRO
SUELI TEREZINHA MORAIS DA SILVA
SUELLEM FABRICNEI
SUGANUCHY ALEXSANDRA ROSA DE JESUS
SUSANA ANTUNES
SUSANA RIBEIRO DE FREITAS
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Extrato Ata Registro N. 87/2011
Ata de Registro de Preços n°: 87/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : MAQ SISTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor : R$ 2.444,44 (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 88/2011
Ata de Registro de Preços n°: 88/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : ROBERTO TESSARO E CIA LTDA
Valor : R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 89/2011
Ata de Registro de Preços n°: 89/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : VIDENET INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA
Valor : R$ 12.601,04 (doze mil seiscentos e um reais e quatro 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 90/2011
Ata de Registro de Preços n°: 90/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : LÍDER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Valor : R$ 25.659,92 (vinte e cinco mil seiscentos e cinqüenta e 
nove reais e noventa e dois centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 91/2011
Ata de Registro de Preços n°: 91/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : LINK TELE INFORMÁTICA LTDA
Valor : R$ 1.668,00 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 92/2011
Ata de Registro de Preços n°: 92/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : VP INFORMÁTICA LTDA
Valor : R$ 3.792,70 (três mil setecentos e noventa e dois reais e 
setenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

ZELINA SALES DA ROSA DE ARAUJO
ZENAIDE TEREZINHA MEDEIROS
ZENAIR RODRIGUES DE CAMARGO
ZENI PEREIRA MACHADO
ZENILDA DE FATIMA ZUCONELLI
ZENILDA TEREZINHA DE SOUZA
ZENITA ALEXANDRE BRESOLIN
ZENITA ELIZIO

Extrato Ata Registro N. 100/2011
Ata de Registro de Preços n°: 100/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : AGRICOPEL COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA
Valor : R$ 34.972,00 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e 
dois reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 93/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de óleos lubrifi-
cantes para serem utilizados nos veículos das Secretarias de Infra-
estrutura e Agricultura

Extrato Ata Registro N. 101/2011
Ata de Registro de Preços n°: 101/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : STAR LUB. DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Valor : R$ 3.339,84 (três mil trezentos e trinta e nove reais e oi-
tenta e quatro centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 93/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de óleos lubrifi-
cantes para serem utilizados nos veículos das Secretarias de Infra-
estrutura e Agricultura

Extrato Ata Registro N. 102/2011
Ata de Registro de Preços n°: 102/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor : R$ 11.047,00 (onze mil e quarenta e sete reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 39/2011 - FMS
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de material para 
ser utilizado nos exames de ultrassonografia realizados na Unida-
de Básica de Saúde do Bairro Floresta.

Extrato Ata Registro N. 103/2011
Ata de Registro de Preços n°: 103/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : EXPAVI PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Valor : R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 97/2011
Objeto : Registro de Preço para contratação futura de empresa 
para prestar serviços de perfuração e detonação de rochas em 
diversos locais no Município.

Extrato Ata Registro N. 86/2011
Ata de Registro de Preços n°: 86/2011
Data de Assinatura: 09/06/2011
Fornecedor : DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor : R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 91/2011
Objeto : Registro de Preço para contratação futura de empresa 
para efetuar serviço de escavadeira hidráulica para a Secretaria 
de Infraestrutura.
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lubrificantes para serem utilizados nos veículos das Secretarias de 
Infraestrutura e Agricultura

Extrato Ata Registro N. 99/2011
Ata de Registro de Preços n°: 99/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : RISTOW COM. E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Valor : R$ 7.819,30 (sete mil oitocentos e dezenove reais e trinta 
centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 93/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de óleos lubrifi-
cantes para serem utilizados nos veículos das Secretarias de Infra-
estrutura e Agricultura

Extrato Ata Registro N. 93/2011
Ata de Registro de Preços n°: 93/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : WEIKAN TECNOLOGIA LTDA
Valor : R$ 122.619,00 (cento e vinte e dois mil seiscentos e deze-
nove reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 94/2011
Ata de Registro de Preços n°: 94/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : RAIMOND GUSTAVO DA SILVEIRA LTDA
Valor : R$ 1.468,00 (um mil quatrocentos e sessenta e oito reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 95/2011
Ata de Registro de Preços n°: 95/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : SF EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Valor : R$ 4.889,00 (quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 96/2011
Ata de Registro de Preços n°: 96/2011
Data de Assinatura: 14/06/2011
Fornecedor : MWV WEBSITE COM. DE PROD. ELETROELETRÔNI-
CO LTDA
Valor : R$ 32.588,40 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e quarenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 75/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de equipamentos 
e suprimentos de informática para a prefeitura de Videira e Polícia 
Militar.

Extrato Ata Registro N. 97/2011
Ata de Registro de Preços n°: 97/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Valor : R$ 14.875,60 (quatorze mil oitocentos e setenta e cinco 
reais e sessenta centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 93/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de óleos lubrifi-
cantes para serem utilizados nos veículos das Secretarias de Infra-
estrutura e Agricultura

Extrato Ata Registro N. 98/2011
Ata de Registro de Preços n°: 98/2011
Data de Assinatura: 16/06/2011
Fornecedor : LOCOMAQ COM. LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA
Valor : R$ 11.158,20 (onze mil cento e cinqüenta e oito reais e 
vinte centavos)
Licitação : Pregão Presencial n° 93/2011
Objeto : Registro de Preço para aquisição futura de óleos 
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